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No prefácio de sua monumental A Política Exterior do Império, dizia 
Calógeras, referindo-se à história diplomática do país, que era preciso 
evitar se perdesse "o contato com esse passado tão fecundo em lições e 
tão cheio de seiva alentadora para quem o sabe consultar". Foi com a 
mesma finalidade, agora com foco na história das instituições jurídicas 
brasileiras, que o Senado Federal e o Superior Tribunal de Justiça cele
braram convênio para a reedição de grandes obras do Direito Civil e 
Penal pátrio que comporão a coleção intitulada História do Direito Bra
sileiro. 

O projeto nasceu de sugestão que me fez o pesquisador Walter Cos
ta Porto, advogado, professor universitário, ex-Ministro do Superior 
Tribunal Eleitoral, emérito constitucionalista, personalidade merece
dora do respeito de todos quantos o conhecem, a quem presto neste 
ensejo a justa homenagem que lhe é devida. 

Seu objetivo é atualizar, num corpo orgânico, parte da história de 
nosso Direito e, dessarte, colocar à disposição de especialistas e demais 
interessados obras da literatura jurídica nacional hoje esgotadas ou de 
difícil acesso. A importância da iniciativa é evidente: por um lado, con
tribui para a preservação de nosso patrimônio cultural; por outro, aju
dará os estudiosos da evolução das instituições do Direito brasileiro. 

Quer nos escritos, quer nas biografias, evidencia-se a magnitude 
das personalidades a serem reeditadas. Com efeito, não se trata apenas 
de jurisconsultos e autores de obras de Direito, mas de luminares da 
cultura nacional, que foram também catedráticos, literatos, jornalis
tas, ocupantes de elevados cargos públicos e militantes da política. 

A coleção publicará onze livros de Direito Civil e dez de Direito 
Penal. Aqueles são os seguintes: 
- A Propriedade pelo Cons. José de Alencar - com uma prefação do Cons. 
Dr. Antônio Joaquim Ribas, trazendo de volta livro cujo autor, além de 
dar expressiva contribuição às letras brasileiras, teve importante car
reira política e ocupou o Ministério da Justiça no gabinete Itaboraí. 



Acresce ser o livro prefaciado por Antônio Joaquim Ribas, jurista que 
também será reeditado na coleção. 
- Consolidação das Leis Civis, de 1858, e Código Civil: esboço, dois traba
lhos de reconhecido valor histórico, da lavra de Augusto Teixeira de 
Freitas. O primeiro foi-lhe encomendado pelo governo imperial; a co
missão encarregada de revê-lo, após dar o laudo aprobatório, acrescen
tou que sua qualidade recomendava a habilitação de Teixeira de Freitas 
"para o Projeto do Código Civil, do qual a Consolidação é preparatório 
importante". Seu esboço de Código Civil, não aproveitado no Brasil, 
serviu de base para o Código Civil da República Argentina. Quanto à 
Consolidação, seu mérito histórico é realçado pela visão da visceral re
pulsa ao escravismo manifestada pelo autor. 
- Curso de Direito Civil brasileiro, de Antônio Joaquim Ribas, que, como 
dito acima, prefaciou A Propriedade, de José de Alencar. No prefácio da 
2^ edição do Curso de Direito Civil (1880), Ribas disse, em palavras que 
condizem com o objetivo da coleção História do Direito Brasileiro, que 
"Sem o conhecimento [da] teoria [do Direito Civil pátrio] ninguém 
pode aspirar ao honroso título de jurisconsulto, e nem exercer digna e 
satisfatoriamente a nobre profissão de advogar ou de julgar". 
- Direitos de Família e Direito das Coisas, de Lafayette Rodrigues Perei
ra, datados respectivamente de 1869 e 1877, ambos adaptados ao Có
digo Civil de 1916 por José Bonifácio de Andrada e Silva. Lafayette foi 
advogado e jornalista liberal, Ministro da Justiça, Senador, Presidente 
do Conselho e, last but not least, defensor de Machado de Assis contra 
a crítica feroz de Sílvio Romero. Com graça, dizia, a respeito de seu 
renome, "Subi montado em dois livrinhos de direito". São esses "livri-
nhos" que aqui estão vindo a lume, obras cujo método Lacerda de 
Almeida - outro nome na lista de autores da coleção - utilizou para a 
exposição sistemática do direito das obrigações. 
- Direito das Coisas, de Clóvis Beviláqua, permitirá aos estudiosos 
hodiernos familiarizar-se com um gigante da literatura jurídica nacio
nal, autor, a convite do Presidente Epitácio Pessoa, do projeto do Código 
Civil brasileiro. Modernizador, expressou no projeto sua revolta con
tra a vetustez do Direito Civil vigente no Brasil. 
- Instituições de Direito Civil brasileiro, oferecidas, dedicadas e consagra
das a Sua Majestade Imperial o Senhor Dom Pedro II, por Lourenço Tri
go de Loureiro, nascido em Portugal (Vizeu) e formado em Olinda, 
ondfe mais tarde ocupou a cátedra de direito civil; teve cargos políticos. 



foi professor de francês e tradutor de literatura francesa, inclusive do 
teatro de Racine. Seu livro, datado de 1850, constitui valioso elemento 
para aquilatar o cenário contra o qual, meio século depois, Beviláqua 
expressaria sua revolta. 
- Obrigações: exposição systematica desta parte do Direito Civil pátrio 
segundo o methodo dos "Direitos de Família" e "Direito das Cousas" do 
Conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, de Francisco de Paula Lacerda 
de Almeida. Publicado em 1897, é um dos muitos livros sobre temas de 
direito civil deixados por Lacerda de Almeida. 
- Direitos Autorais: seu conceito, sua prática e respectivas garantias em 
face das Convenções Internacionais, da legislação federal e da jurispru
dência dos tribunais, de autoria de Pedro Orlando. Autor de obras sobre 
direito comercial, questões trabalhistas e fiscais. Orlando é também 
autor do Novíssimo Dicionário Jurídico Brasileiro. 
- Nota Promissória (estudos da lei, da doutrina e da jurisprudência cambial 
brazileira), por Antônio Magarinos Torres. Advogado, catedrático e 
vice-diretor da Escola Superior de Comércio do Rio de Janeiro, juiz e 
presidente do Tribunal do Júri da então capital do país. Prolífico autor, 
escreveu sobre direito comercial, fiscal, penal e finanças. 

Os dez livros dedicados ao Direito Penal incluem: 
- Tratado de Direito Penal allemão, prefácio e tradução de José Hygino 
Duarte Pereira, de Franz von Liszt, jurista alemão, catedrático da Uni
versidade de Berlim. A par, por si só, do elevado conceito do Tratado, 
quisemos, com a publicação, destacar o alto valor do prefácio de José 
Hygino, de indispensável leitura, que, por isso mesmo, ajusta-se à fina
lidade da coleção a respeito da história do direito brasileiro. 
- Lições de Direito Criminal, de Braz Florentino Henriques de Souza, 
autor de trabalhos sobre Direito Civil e Criminal, designado membro 
da comissão encarregada de rever o Código Civil em 1865. Lições de 
Direito Criminal data de 1860. 
- Annotações theoricas e praticas ao Código Criminal, de Thomaz Alves 
Júnior. Crítico do Código Penal de 1830, que considerava prolixo e 
casuístico, Thomaz Alves o analisa detidamente, historiando sua apre
sentação, discussão e aprovação. Desse modo, as Anotações iluminam 
os leitores do século XXI quanto ao pensamento dos legisladores brasi
leiros do Império e constituem leitura complementar à obra de Braz 
Florentino. 



- Menores e loucos em Direito Criminal e Estudos de Direito, de Tobias 
Barreto. Conhecido por sua poesia, Barreto era talvez mais jurista que 
poeta. Formou-se na Faculdade de Direito do Recife, da qual foÍ depois 
catedrático, tendo entre seus discípulos Clóvis Beviláqua, Graça Ara
nha e Sílvio Romero. Fizeram parte da denominada "Escola do Recife", 
que marcou o pensamento brasileiro (a propósito, entre outras, de 
Nelson Saldanha, A Escola do Recife, 1976 e 1978, e, de Miguel Reale, 
O Culturalismo da Escola do Recife, de 1956). Tobias foi um inovador; 
lutou incessantemente contra a estreiteza do ambiente cultural então 
imperante no Brasil. 
- Código Criminal do Imp^erio do Brazil annotado, por Antônio Luiz 
Ferreira Tinôco. O Código do Império, reconhecido como "obra 
legislativa realmente honrosa para a cultura jurídica nacional" (Aníbal 
Bruno), filiava-se à corrente dos criadores do Direito Penal liberal (en
tre eles, Romagnoni e Bentham); admiravam-lhe a clareza e a conci
são, entre tantos outros juristas, Vicente de Azevedo e Jiménez de 
Asúa, por exemplo. "Independente e autônomo, efetivamente nacio
nal e próprio" (Edgard Costa), foi o inspirador do Código Penal espa
nhol de 1848 (Basileu Garcia e Frederico Marques). Acolheu a pena de 
morte, é certo, mas D. Pedro II passou a comutá-la em galés perpétuas 
após a ocorrência de um erro judiciário, ao que se conta. Segundo 
Hamilton Carvalhido, a obra de Tinôco "nos garante uma segura visão 
da realidade penal no último quartel do século XIX". 
- Código Penal commentado, theorica e p^raticamente, de João Vieira de 
Araújo. Abolida a escravidão, Nabuco apresentou projeto, que nem 
chegou a ser discutido, para autorizar a adaptação das leis penais à 
nova situação. Sobreveio, logo após, o CódigQ Penal de 1890, cuja ela
boração fora cometida ao Conselheiro Baptista Pereira. O Código rece
beria várias críticas. Em 1893, Vieira de Araújo apresentou à Câmara 
dos Deputados projeto de um Código, sem êxito; logo depois, apresen
tava outro esboço, também sem sucesso. 
- Código Penal da Republica dos Estados Unidos do Brasil, por Oscar de 
Macedo Soares. Diplomado em Direito pela Faculdade do Largo São 
Francisco, foi jornalista, secretário das províncias de Alagoas e Ceará, 
político conservador, advogado e autor de várias obras de Direito. 
- Direito Penal brazileiro (segundo o Código Penal mandado executar p>elo 
Decreto N. 847, de 11 de outubro de 1890, e leis que. o modificaram ou 
completaram, elucidados pela doutrina e jurisprudência), de Galdino 



Siqueira. Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
autor de livros sobre Direito Penal, em 1930 Siqueira foi incumbido 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores de redigir um antepro
jeto de Código de Processo Civil. Em 1917 tinha participado, pela acusação, 
no julgamento do assassinato de Pinheiro Machado. 
- Código Penal dos Estados Unidos do Brasil commenfado, de Antônio 
José da Costa e Silva, livro que antecedeu a preparação, em 1938, do 
projeto de Código Criminal encomendado por Francisco Campos a 
Alcântara Machado. Costa e Silva participou da comissão revisora do 
projeto, a qual contava com luminares como Nelson Hungria e Roberto 
Lyra e cujo resultado foi o Código Penal de 1940. 

O leitor pode compreender, erií face do que precede, a relevância da 
iniciativa tomada conjuntamente pelo Senado Federal e o Superior 
Tribunal de Justiça. 

Como país jovem, na afoiteza de perseguir os objetivos de progres
so e desenvolvimento, às vezes nos temos descuidado do passado cul
tural, sacrificando-o erradamente, ao confundir o que é antigo com o 
que é obsoleto. Almejo que a publicação da História do Direito Brasilei
ro concorra para remediar ótica tão equivocada, porque, nas palavras 
de Ginoulhiac em sua Histoire générale du droit français, "Ce n'est pas 
seulement dans Ia suite des faits, des evénéments, que consiste 1'histoire 
d'un peuple; mais encore, mais surtout, dans le développement de ses 
institutions et de ses lois." 

Ministro Nilson Naves 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
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Nota do Editor 

o Superior Tribunal de Justiça e o Senado Federal estão reeditando 
alguns dos títulos essenciais da literatura jurídica brasileira. A Coleção 
História do Direito Brasileiro, com títulos de direito civil e penal, deve
rá ocupar um lugar importante nas bibliotecas de magistrados, advo
gados e estudiosos de direito. 

Esta coleção se insere no programa editorial do Senado, que se des
tina ao desenvolvimento da cultura, à preservação de nosso patrimônio 
histórico e à aproximação do cidadão com o poder legislativo. 

•—ŷ  
Senador José Sarney 
Presidente do Conselho Editorial do Senado Federal 

' Xí 
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A S. EX. O SR. CONSELHEIRO 

DR. FRANCISCO DE ASSIS ROSA E SILVA 

O F F E R E C B 

Os seus raodestos esludos juridico-critninaes, 
como tributo exíguo, mas bomenagem sincera de 
sympatbia, reconhecimento e admiração, 

O AUTOR 





ADVERTÊNCIA (*) 

Este trabalho sahe á luz da publicidade completo, isio 
é, em dia com a doutrina e a jurisprudência que, reunidas 
ús fontes, nos deram a interpretação do código no com-
mentario que agora mesmo concluímos. 

Em dia com a doutrina, porque conseguimos poder citar 
novas obras e edições ainda este anno apparccidas, apon
tando assim aos mais curiosos a bibliographia recentissima 
da matéria. 

Com a jurisprudência, porque os arcstos dos nossos tri-
bunacs alcançam os publicados aló o mez de setembro 
corrente. 

E finalmente, porque a impressão, tanto do primeiro, 
como do segundo volume, adianlou-se à publicação de outros 
arestos, inserimos em notas ftnaes o summario delles na 
ordem da divisão e classificação da obra. 

Resta-nos registrar aqui o nosso reconhecimento pela 
benevolência dos juizos favoráveis que se tem manifestado no 
paiz e daquelles com que temos sido honrados, recebidos do 
estrangeiro, sobre o nosso trabalho do 1" volume da obra 
publicado em abril ultimo. 

Capital Federal (Botafogo], 26 de setembro de 1901. 

O auctoy. 

' Além do Índice commum ou ordinário deste volume 11 e do índice ana-
lytico que promettemos dar de ambos os -voUimes, damos também um Índice 
àlphabctico que <i ames um repertório de toda a mataria do código e do 
coramentario nesta iiarlc csjiccial, tão copioso c extanso é esse ultimo índice. 





PARTE ESPECIAL. 

Dos Cf inics, contravenções o peníis em pcxrticukxr 

LIVRO I (continuação) 

Dos crimes e sua punição 

TITULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPITULO I 

DO H O M I C Í D I O 

CÓDIGO 

Art. 291. Matar alguém : 
§ I.° Si o crime for perpetrado com qaaiquer das circum^tancias 

a^gravantes mencionadas nos g§ 2», 3", 6", 7», 8", 9», 10, 11, 12, 13, 
16, 17, 18 e 19 do art. 39 e § 2" do art. 41 : 

Pena — de prisão cellular por doze a trinta annos. 
§ 2.° Si o homicidio não tiver sido aggravado pelas referidas cir-

cumstancias: 
Pena — de prisão cellular por seis a vinte e quatro annos. 
Art. 295. Para que se repute mortal, no sentido legal, uma 

lesão corporal, é indispensável que seja causa eí&ciente da morte 
por sua natureza e sede, ou por ter sido praticada sobre pessoa cuja 
constituição ou estado mórbido antetior concorram para tornal-a 
irremediavelmente mortal. 

§ I." Si a morte resultar, não da natureza G sede da lesão, e 
sim de condições personalíssimas do offendido: 

Pena — de prisão cellular por quatro a doze annos. 
§ 2.° Si resultar, não porque o mal fosse mortal, e sim por ter 

o offendido deixado de observar o regimen medico hygienico recla
mado pelo seu estado: 

Pena r— de prisão cellular por doas a oito annos. 
Art. 296. E' qualificado crime de envenenamento todo o attentado 

contra a vida de alguma pessoa por meio de veneno, qualquer que 
seja o processo, ou metbodo de sua propinação, e sejam quaes forem 
sfcus effeitos definitivos. 

Paragrapho único. Veneno é toda substancia.mineral ou orgânica 
que ingerida no organismo ou aj^licada ao sen exterior, sendo ateor-
vida, determine a morte, ponba em perigo a vida, ou altere profun
damente a saúde. 

S210 1 
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Art. 297. Aquelle que, por imprudência, negligencia ou impe-
ricia na sua arte ou profissão, ou por inobservância de alguma dispo
sição regulamentar, commetter ou for causa Involuntária, directa ou 
indirectamente, de um homicidio, será punido com prisão cellular 
por dous mezes a dous annos. 

Art. 298. Matar recém-nascido, isto é, infante, nos sete primeiros 
dias do seu nascimento, quer empregando meios directos e activos, 
quer recusando à victima os cuidados necessários á manutenção da 
vida e a impedir sua morte : 

Pena — de prisão cellular por seis a vinte e quatro ánnos. 
Paragrapho único. Si o crime for perpetrado pela mãi, para 

occultar a deshonra própria: 
Pena — de prisão cellular por três a nove annos. 
Art. 299. Induzir, ou ajudar alguém a suicidar-se, ou para esse 

fim fornecer-lhe meios, com conhecimento de causa : 
Pena ~ de prisão cellular por dous a quatro annos. 

COMMENTARIO 

1-ít-i. Este titulo corresponde ao X do código penal, 
sob a epigraplie «dos crimes contra a segurança de pessoa 
e vida ». 

Os artigos do texto estão distribuídos nelle por três capí
tulos intitulados do homicidio, do infanticidio e do suicídio, 
que reduzimos a um sob o nome genérico de homicidio, 
conforme os projectos de revisão. 

Também o código foi muito alterado por estes, espe
cialmente pelos de 1893 e 1897. 

Assim, os documentos legislativos da reforma e a dis
cussão, mesmo fora da Gamara dos Deputados, pôde orien
tar melhor o interprete quanto às deficientes e lacunosas 
disposições da nossa lei penal vigente. 

Justificando o projecto primitivo, abraçamos na mesma 
censura o código anterior.e o vigente, dizendo : 

O código de 1830 apresenta lacunas sensiveis neste titulo, 
que o de 1890 não preencheu completamente, incluindo, por 
outro lado, em titulos diversos, espécies que deviam figurar 
neste, como o exigia uma classificação regular. 

Ambos esses códigos contemplam duas classes de homi
cidio, simples e aggravado ou qualificado. 

Substituímos por três, considerando o segundo aggra-
vadoeo terceiro qualificado. 

Do mesmo modo que o código,de 1830 não conside
ramos a premeditação para caracterisar a espécie mais 
grave de homicidio. 

Nesse ponto a nossa velha lei criminal está de accordo 
com a doutrina moderna, bastando citar a monumental mo-
nographia de Alimena, que resume os estudos feitos em 
toda parte neste ponto. * 

' Alimena, LA PREMEDITAZIONE, Torino 18S7. Do autor: COD. PE.N. 
ooMMEüTADO, ETC, vol. 1", pag. 210, tt. 47; -vol. 2°, pag. 71, n . 95. 



lia um ponto em que nos afastamos de ambos os códi
gos : no das coneausas nos homicídios. 

O art. 194 do código anterior n3o figura em código 
algum dos que podemos ver, é inexequivel pela difficuldade 
da prova e facilitaria o abuso das attenuantes da penali
dade. 

O art. 295 do vigente é inacceitavel. 
Nelle ha paridade nos conceitos da lethalidade da offensa 

por sua sede e natureza e condições da victima ; mas ha dis
paridade na pena. 

Não ha razão para attenuor a pena do homicida em 
quem, por fraco ou % aletudinario, não poude resistir ao 
golpe. 

Nenhum código moderno de primeira ordem, á excepção 
do italiano, contempla taes concausas. 

Ao contrario, a critica sobre ellas instituída aconselha 
a sua repulsão e a adopção de disposições, como figuravam 
no código toscano, o que o projecto fez para acautelar 
melhor a severa repressão do liomicidio, fundando-se os 
seus autores na autoridade de Garofalo. i 

Para mitigar o rigor da disposição e evitar duvidas na 
pratica, o projecto adoptou parte da* disposição do código da 
Baviera que lhe pareceu de equidade e figura no paragrapho 
único do respectivo artigo. 

A disposição sobre o homicídio pr éter intencional não 
terá legar quando as conseqüências da lesão forem pre-
visioeis, caso em que o homicídio não pôde ser rigorosa
mente tal. 

A figura do infanticidio, como se acha nos nossos códi
gos, não pôde ser acceita ; exceptuado o'caso nas condições 
preestabelecidas do facto honoris causa, em geral elle é 
um verdadeiro homicídio, sujeito á sancção penal deste. 

O homicídio culposo ou. involuntário, foi considerado 
com variantes de maior ou menor culpa e a penalidade 
não foi aggravada na medida do código italiano, por exemplo, 
mas em menor escala e só quando houver plui-aiidade de 
victimas, coino nãquelle, ou obrigação de ottenção es/?ccíaZ, 
conforme o código allemão. 

Não falta quem opine pela impuiiidade da intervenção de 
alguém no suicídio de outrem ; bastaria citar a importante 
monographia de Enrico Ferri. "̂  

Entretanto não foi supprimida a sancção penal, embora 
attenuada, fícandosubentendido que quando o facto revestir 
os caracteres do homicídio, neste crime incorrerá o cul
pado. 3 

" APPUNTI AL NUOVO CODICÜ PEM.VLE, Torino, ISSO, pag. Hi. 
' Enrico Ferr i , OMICIDIO-SUICIDIO, Torinô, 1893. 
' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projecto de 1S93, pag. 19. 
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Este assumpto foi também alvo de censuras no parecer 
da commissãD da Faculdade de S. Paulo, que temos citado, 
e por isso vamos inserir aqui a resposta que opportunamente 
demos, por constituir a critica do código vigente sobre os 
artigos do texto, salientando os defeitos deste: 

A critica a alguns pontos do titulo « dos crimes contra a 
pessoa » é a mais chata, incongruente e superficial que se 
pôde fazer a um tal assumpto (pags. 39 — 43 e 83 — 92). 

O conceito do homicídio que dá o Projecto foi cen
surado por ser de redacção infeliz, mas comme toujours 
sem uma razão siquer. 

Entretanto o illustre censor prefere o do código anterior 
e vigente — matar alguém — que nada exprime technica-
mente, apezar de seu amor á technica e propõe como emenda 
accrescentor « o voluntária e intencionalmente », repetindo o 
art. 13 por elle mesmo já tão criticado contradictoriamente 
(vide pògs. 51 e 57). 

A emenda 6 desastrada; porque não encartal-a em todas 
as figuras de crime e só no homicídio f 

Porque não simplificar ainda mais aqui o conceito para 
dizer só — homicídio doloso ? Mas isto é modo de legislar ? 

Si, como fez o código italiano, se supprime, quanto 
possível, o nomenjuris eTpor outro lado se deve definir o 
crime, como acceitar aquellas emendas "i 

Não viu o illustre censor que a definição do código da 
Baviera, art. 142, é a que seguiu o italiano e o Projecto, 
menos o intencionalmente, substituído pela locução que 
traduz o escopo da acção ou omissão ? 

Occorre observar que o elemento da intenção no conceito 
pela inclusão do voluntário ou intencional, de um, ou outro, 
ou de ambos, não destacaria bem a figura daquelle do 
homicídio pretérintencional, originando outras duvidas 
suscitadas na elaboração da fonte do Projecto ? 

Nada importa não darem o mesmo conceito outros 
códigos. 

O belga, arl. 392, qualifica de voluntarioso homicidioe 
as lesões causadas com o desígnio do attentar contra a 
pessoa, etc. 

O húngaro exílio ausíro-hungaro (a Áustria tem um 
código e a Hungria outro, o tal é só húngaro, insciencia im
perdoável nos de saber encyclopedíco), art. 278, citado ex 
adverso diz : aquelle que mata um homem de desígnio 
premeditado, etc. 

Por amor do methodo lá está muito adiante (pags. 83 
— 8^ outra censura a este mesmo capítulo. 

O Projecto havia de qualificar o homicídio do pai natu
ral, sem que a filiação tivesse sido legalmente reconhecida 
ou declarada. 

O art. 309 n. 6 não faz mais que harmoriisar a lei 



penal com a civil; o mais é uma aspiração que quando 
realisada no direito civil poderá determinar a alteração no 
penal. 

A censura é ainda mais incabida, quanto á espécie 
do art. 331, porque o abandono de menor nas condições figu
radas é uma espécie que até pôde dar logar a r.hantages, 
pelo menos a escândalos. 

Também não tem a mínima precedência a critica do 
paragrapho único du art. 312 (pags. 84 —85), aliás justifi
cada em geral e quantuni satis na Exposição de motivos. 

A presumpção funda-se em que na maior parle dos 
casos o emprego é de armas de fogo, facas e punhaes 
afiados, armas especialmente homicidas, e não quaesquer 
outras que não revelam com tanta segurança ^ o desígnio 
de matar. 

Não vem absolütamento ao caso o exemplo dos explo
sivos, meios felizmente raros de matar e cujo emprego 
não pôde lançar duvida sobre a intenção do agente, como 
daquelles tem surgido. Aqui se pôde applic^r o res ipsa 
in se clolurn habet. 

Garofalo, que o projecto seguiu naquelle ponto, justi-
tifica-o plenamente. * 

A censura sobre o infanticidio restringe a attenuante 
somente á mãe infanticida em relação ao filho illegitimo de 
facto(pags. 86 —87). 

Pôde ser illegitimo áe facto e não de direito, por 
exemplo, o da mulher que concebe na ausência do marido, 
até que este faça pelos meios legaes ceder á verdade a pre
sumpção Jllius est, quem Justce nuptice deinonstrant. 

Na mesmisslma Revista de sua faculdade.que publica o 
celebre parecer verá o illustre censor a differença de con
ceitos do infanticidio entre o momento do nascimento da vi-
ctima e a morte. 

Ahi mesmo verá igualmente citado Balestrini, que opina 
dever aproveitar também aos parentes mais próximos (a 
attenuação), porquanto da nodoa daquella (da mãe) partilham 
estes. * 

Nõo hà duvida que os códigos variam, inclusive o da 
Hungria {só da Hungria, não da Confederação Austro-
Ilungara). 

Trata-se de uma questão aberta no direito e na medi
cina legal. 

A censura se restringe aos pontos indicados, acceitando 
tudo mais. * 

Sobre o infanticidio tambeni tivemos occasião de re-

' Garofalo,-APPDNTi CIT. pag. 160. 
> Revista da Faculdade de S. Paulo, 1894, pag. 151. 
' 0 PROJECTO DO coB. PEN. í » FacwldOfie de S. Paulo, XV, pag. 61. 
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bater uma censura de outro parecer, da conimissOo do nosso 
Instituto dos Advogados Brazileiros do Rio de Janeiro, di
zendo então : 

Neste titulo o parecer apenas noia no projecto a falta 
da figura áo i/i/aiitlcicUo eswggere umas lantas idéias, das 
quaes andou muito afastado o seu insigne relator, autor do 
código de 1890, quando o elaborou. 

Lá está bem nitidaa figura no art. 313 do projecto pri
mitivo e justificada em seus próprios termos na exposiçíio 
de motivos : 

« A figura do infanticidio como se acha nos nossos có
digos não pôde ser acceita : exceptuado o caso nas condi
ções preestabelecidas do facto honoriff causa, em geral elle é 
um verdadeiro homicídio, sujeito á sancção penal deste.» 

O substitutivo omittiu essa figura, mas foi de novo 
agora restabelecida no outro de 1897. 

O parecer não teria razão de estranhar taiito a lacuna, si 
ella fosse real. 

O código vigente faz do facto figura especial, punmdo-o 
com pena menor, em vez de simples attenuante no caso ho-
noris causa, quando conforme a doutrina puramente clás
sica nenhuma razão justifica isso. 

Só os positivistas é que não querem punição alguma 
nesse caso excepcional e apenas admittem punição ligeira 
em todos os outros. ̂  

A nossa resposta estava antecipada. ̂  
E quando assim respondíamos á essa ultima censura, 

havíamos justificado as alterações feitas em todo titulo no 
projecto.de i%'èl-, já ao primitivo de 1893, já ao seu substi
tutivo de 1896, dizendo sobre todo este titulo mesmo o se
guinte : 

O substitutivo prefere o projecto á nova redacção que o 
alterou, especialmente no cap. II, mas o substitutivo corrige 
o projecto nesse capítulo e no anterior, obedecendo a obser
vações irrecusáveis da critica do Dr. Nina Rodrigues sobre 
o importante assumpto sob o ponto de vista medico-legal, 
aliás em parte attendida talvez sem o presentir pela nova 
redacção. • 

O trabalho do notável raedico-legista visava mesmo o 
projecto. 3 

As correcções ora effectuadas consistiram na suppressão 
doparagrapho único do art. 310 e do art. 311 do projecto, em 

' Balestrini, ABORTO, INFANTICIDIO, ETC. Torino, 1SS8, pag. 193. 
° A REVISÃO DO coD. PEN. na Revista Acadêmica do Recife, 1897, V, 

pag. 39. 
^ Dr. Nina Rodrigues, « Lesões pessoaea ; sua doutrina medico-legal 

na legislação criminal brazileira. Apontamentos para o novo código* — na 
Revista Medico-Legal, Bahia, 1895, n. 1, anno I, pags. 6-29. 

http://projecto.de


rigor antinomir.os com o art. 310 e o que hnvin escapado 
também na nova redacção. 

Supprimiu-se também o paragrapho luiico do nrt. 312 
do projecto, já.supprimido na nova redacção que neste ponto 
implicitamente attendera á alludida critica dentro de certos 
limites. 

O substitutivo ainda alterou o art. 316 do projecto : 
1°, substituindo o critério de gravidade da moléstia 

mental pela sua curabilidade presumida e não pelo periodo 
de duração da moléstia; 

2°, reduzindo a sete dias o prazo de 20 dias da moléstia 
physica, e reduzindo a quatro o de 10 dias mencionado na 
ultima parte do referido artigo. 

O substitutivo ainda eliminou do projecto a referencia 
que no art. 317 fazia eile á qualidade das armas, instru
mentos ou meios de effectuar a lesão pessoal, seguindo-se 
nisto a nova redacção. 

Nocap. IV o substitutivo segiie ainda o projecto, aliás 
amplamente justificado na respectiva exposição de motivos, 
porque, embora a nova redacçSo não se tivesse quasi afas
tado delle, parece que na sancção peiial pôde incidir a mu
lher de cujo aborto se tratar; e não se oceupa da privação do 
exercício da profissão ou arle daquelles que dellas podem 
abusar no caso. 

O substitutivo reproduz também o projecto nos caps. V 
e VI para, alem de outras razões, harmonisar uma disposição 
daquelle capitulo com outra do cap. I e para supprir no. 
cap. VI umas lacunas da nova redacção, propositaes ou não, 
nãoéa questão. Não ha, porém, quasi differença nas dis
posições parallelas dos citados capítulos. 

Igualmente o substitutivo restabelece os caps. VII c VIII 
do projecto, embora tanto neste como naquelle não haja al
teração na nova redacção; mas o projecto applica quasi que 
a detenção, em vez da prisão, pena única do projecto de lb96, 
como se acha novamente redigido. * 

14Í3. Não obstante a defeituosa classificação dos nossos 
códigos anterior e actual na matéria, e que os projectos de 
revisão, desde o de 1893, corrigiram, neste titulo trata-se dos 
crimes contra a pessoa em geral, quer lesem o direito á 
vida e á integridade corporea, quer ponham em perigo a 
existência, querofTendam a honra e a reputação. 

E de todos, não só deste titulo, mas do código, o mais 
grave, e o mais monstruoso é o homicidio. 

O crime de homicidio, como diz Berner, consiste no 
tirar injustamente a vida a outrem. 

Oobjecto do crime é o homem vivo, sem que se attenda á 
circumstancia de ser vital, bem conformado, robusto ou não. 

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projecto de 1S97, pág. 11. 
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Os inonatroü já foram relegados pela seiencia para o do-
minio da fabülae da superstição. 

G homicídio, que os romanos chamaram singulare et 
néfariuia facinus, não tern necessidade de demonstração 
para ser reconliecido como uma cousa contradi(;toria á san
tidade do direito; que, uma vez comparado aos outros ma-
lefi<ios contra o indivíduo, pôde dizer-se o mais grave dentre 
todos, contendo a violaçíio do direito de existência indivi
dual que prima todos os outros, como fundamento material 
da personalidade mesmo do indivíduo. E as legislações dos 
vários povos o consideraram sempre como o crime mais 
grave, ainda quando, pelas concepções fundamentaes em re
lação á vida social, abandonaram 'o matador á vtndi(;ta do 
sangue, porque puzeram o homicida fora da protecção da 
lei. 1 

A noção elementar do iioinicidio, diz Enrico Ferri 
em uma obra monumental, como facto criminoso é a 
morte, de um homem por parte de um outro homem ; já 
que si esta morte é causada por um objecto qualquer ou por 
um animal, se terá pelo sentido commum, como pela lei, um 
infortúnio, nmíx pauperies, segundo a expressão do direito 
romano, mas não um homicídio. ^ 

Permitta-se-nos esboçar com Pessína a historia legis
lativa do homicídio. 

No direito romano antiquissimo o homicídio tinha o 
nome de po.rricidio. Qui kominem liberam doio sciens 
morti duit parricida est. Mais tarde as determinações sobre 
o homicídio offerecem dous aspectos : um da morte volun
tária, o outro da morte involuntária. Quanto á morte 
voluntária, ella foi regulada pela Lex cornelia de sicariis 
et venejiris. Esta lei punia como homicidas os que ma
tavam, os que feriam para matar e até aquelles qui cum 
tefo ambulaverint occidendi animo. A pena da morte volun
tária era a àquce et ignis interdictio para a pessoa do 
cidadão e a morte para a pessoa do escravo; mas-nos tempos 
do Império, a pena foi a deportação para os honestiores e a 
expositio adbestias ptxra os humilioi^es. Justiniono, emflm, 
disse: Lex Cornelia homicidas ultore ferro persequitur. 

O hoxaicXdXo involuntário, quando era effeito da culpa-, 
isto é, da imprudência ou da negligencia, estava sujeito 
á reparação pecuniária, conforme o preceito da lei Aquilia ; 
mas depois, nos tempos do Império, MÍÍ res mali exempli 
foi sujeito á peria extraordinária. 

• Pessina, ELEMENTI CIT.', vol. 2°, pag. 1. 
- Enrico Ferri , L'OMICIDIO, Toriao, 1895,.Introd., pag. 1. O nosso gênero 

de trabalho nesle livro não nos permitte aproveitar os copiosos sulisidios da 
grande obra do sábio professor. O nosso código ê um produoto exclusivo da 
escola clássica e com a sua doutrina deve ser interpretado. 



Por outro lado, no direito romano, o homicídio volun
tário começou a delinear-se com a tríplice graduação de 
homicídio aggrayado, homicídio puro e simples, e homi
cídio altenuado. Assim voltou-se á noção do parricidio 
punido com o cuUeus e mais tarde com a Lex Pompeia de 
parricidiis. 

Assim, no código de Justiniano.diz-se /JÍits.e.s;' liominem 
extinguere oeneno quam occidere gladio. 

E por outro lado, ainda ha no direito romano o conceito 
do liomicídio ea? impctu, isto é, provocado pela injustiça 
d'outrem onde o.pai que matasse a filha surprehendida em 
união illicita, e o marido que matasse a mulher in 
adultério deprehcnsam ou o cúmplice, ou ambos, tinham 
direito á diminuição da pena cum sit di.fficillimum justum 
dolorcm temperare. 

No direito germânico, o homicídio dava logarao guidri-
gildo, como transformação da antiga víndícla do sangue 
'{Blutrache). 

Mas, na determinação do quantum para a composição, 
entrava como critério de dístincçõo, si a morte tinha succe-
didp na fôrma de luta leal, ou na de insidias, da desleal
dade nas armas, da occultação da prova, ou de aggressSo 
á pessoa que não estava em condição de defender-se. 

Com o resurgir, porém, da autoridade do direito romano, 
com o predomínio do conceito ^da ordem social em virtude 
do chríslianismo e dos preceitos do direito canonico, assim 
como pela necessidade de manter o culto da lei contra os 
violadores da paz publica, o homicídio -voltou a ser perse
guido no interesse publicf) cumo doücto social. 

Na Itália meridional, Frederico II com a constituição 
Ter/nínum vitae reproduz o conceito justínianeo, que a 
morte voluntária do homem pslo liomem fosse punida de 
morte. Os estatutos italianos conservaram ainda os vestígios 
da víndícla do sangue. 

. Mas, como cada vez mais se foiaffirmando o principio 
da ordem social, o homicídio passou a ser punido com pena 
publica. . 

E os interpretes elab^^aram sobre elle uma doutrina 
que reduz a systema as concepções romanas. 

Elles firmaram a dístincçüo entre • homicidium simplex 
e homicidium qualijicatum. Opinaram que só o homicidium 
qualificatum devia punir-se como extremo supphcio ; e do 
homicidium çwaiíTzcaíiím, consideraram como espécies, o 
parricidium, o infanticidium, o veneficium, o assassinium 
e esta ultima espécie inclue em si, apríncípio, o homici
dium ex-mandato, e depois qualquer homicídio acompa
nhado de insidia, emboscada" ou deliberação fria e amadure
cida (premeditatum). Por outro lado; surge a doutrina do 
impetus justi doloris como attenuante do homicídio simples. 
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Tambem as legislações modernas distinguiram o ])omi-
cidio doloso simples Tot.fc/ilag, c o assassinato, Mord. ' 

No direito inglez o homicídio punivel é chamado homi
cídio criminoso, Monious, e pôde ser o assassinato, murder 
ou o homicídio simples, m-ondougliter; si bem que esta 
ultima expressão indique ás vezes o homicídio involun
tário. -

Também no cod. 1'rancez nota-se dous termos jurídicos, 
exprimindo mewrif/̂ e, o homicídio simples e o assassinai 
o homicídio com circumstancias aggravantes. 

1 4 3 . No nosso cod. anterior, arts. 192 e 193, tínhamos 
o homicídio qualificado ou oggravado e o simples; estos 
duas espécies são também as que figuram no art. 294 §§ 1 e 2 
do texto do cod. penal vigente. 

Nos projectos de revisão, de 1899, art. 293, figuram as 
três ';specíes de homicídio, simples, aggracado e quali
ficado, attenta a sua fonte, que foi o código italiano. 

Mas este projecto, assim como o de 1896, desviando-se 
dos de 1893 e 1897, não definiram o homicídio doloso, 
rep-^.tíndo a dicção do art. 29-í do texto, matar alguém., 
que não quer dizer nada. 

Como muito bem diz Pessina, também o código italiano 
aj: oarentemente não define espécie alguma de crime; mss 
em substancia as define todas, porque põe na rubrica de 
cada capitulo o nome do crime e nas determinações sin
gulares da pena descreve a respectiva espécie, enunciando 
os seus caracteres essencíaes. 

Assim, por exemplo, seguindo o código italiano os pro
jectos de 1893, art. 307, e de 1897, art. 293, definem o 
homicídio: causar, afim de matar, a morte de alguém. 

São expressos aqui dous momentos : o de causar a 
morte de alguém (acto externo) e o entendimento de matar 
um homem — afim de matar (acto interno, gerador do acto 
externo). 

A essência do homicídio, como crime, foi considerada 
pelos antigos criminalistas, como violenta hominis caedes 
ab homine patrata, isto é, como a destruição de uma 
existência humana por obra do homem mesmo. 

Assim, o crime encerra quatro elementos: 
a) uma vida existente; 
b) uma vida humana ; 
c) a destruição delia por facto do homem; 
d) a üolição determinada de causar a destruição com 

aquelle acto que se tem realizado. 
I. A respeito da vida existente: 

' Von Llszt, ODR. CIT., vol. 2°, pag. 14, not. a do trad. 
' Stephen,.4. Digest ciT., pag. 175, arts. 239 e segs. 
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1.0 A morte do feto no utero materno não é crimen 
homicida, niSo podendo dizer-se vida aquella que não está 
ainda separada do ventre materno. 

2.0 .0 liomicidio presuppõe um ser ÜÍÜO, do. qual se 
opera a destruição. 

3.° A vida já extincta antes que o facto violento inter-
venha não pôde ser matéria de liomicidio, assim que os 
golpes, vi brados sobre o homem já cadáver, qualquer que 
lenha sido a intenção do feridor, não constituem homi
cídio. 

4.0 A vida- affectada de enfermidade grave pôde ser, 
ao contrario, matéria de homicidio, pelo facto de ser tirado 
um periodo de existência, por mais breve que seja. 

Não se explica por isso a attemiante do art. 295 § Io 
do texto e contradictoriamente se diz —para que se repute 
mortal, no sentido legal, uma lesSo corporal, è indispen
sável que seja causa efficiente da mor te . . . . . . .por ter sido 
praticada sobre pessoa cuja constituição ou estado mór
bido .anterior concorram para tornal-a irremediavelmente 
mortal— ao mesmo tempo que se diz— si a morte resul
tar, não da natureza e sede da lesão, e sim de condições 
personalissimas do offendido: pena- de prisão cellular por 
quatro a 12 annos — isto é, em vez das penas do art. 294 
§§ Io e 2° do minimo de seis e do maxim^o de 30. 

5.0 Nos recém-nascidos a vitalidade ou viabilidade é 
considerada um elemento essencial, porque a condição do 
nascido não viável não é vida, mas apparencia de vida; 
mas esta opinião é < orabatida por muitos e com muito 
boas razões. 

II. A condição especifica da vida existente é de per
tencer á espécie humana para ser matéria de homicidio. 

1.0 A sentença monstrosos partas sine fraud.e ca;dunto 
deve ser acolhida no sentido restrictissimo que não ha 
delicto de homicidio, quando tenha nascido da mulher um 
ser que não tenha fôrma humana. 

2.0 As condições anormaes do espirito na pessoa morta 
não.eliminam as condições geraes da natureza humana, 
assim que o imbecil, o demente pôde ser sujeito passível 
de homicidio. •/ . 

3.0 A perversidade do publicas hostis não elimina tam
bém a nota de homicidio quando se saia dos limites da 
necessidade no exercício da força-publica. 

III. Sobre a vida humana é matéria de homicídio o 
facto do homem que a destróeV 

1.0 Ordinariamente mata-se ferindo ou batendo; mas 
isto não tira que se possa usar de outro meio que seja efficaz 
para dar a morte, e a natureza delle é índífferente para 
que se tenha a nota essencial do vinculo de causalidade: 
Nihil interest an quis occidat vel mortis prcebeat. 
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2.0 Este dare causam mortis pôde verificar-se também 
sob a forma apparentemente negativa: Necare videtur et 
is qui oUmonia denegat occidendi causa. 

E aqui permitta-se-nos fazer uma digressão para con
signar a opiniüo de Impallomeni sobre um problema inter
essante. 

O il lustre autor, dei)ois de demonstrar quanto é bem 
fundado o princii)io de causalidade por elle acolhido e o 
valor que tem passa a fazer a sua appllcaçüo ás disposi
ções do código italiano. 

E a primeira de que elle trata é a que se resume na 
coníiecida questüo, si alguém deve responder de homicídio 
havendo procurado a morte d'outrem pelos meios chamados 
moraes. 

Nao é para nós, diz Impallomeni, duvidosa o affirma-
tlva, ainda que em sentido contrario haja a opinião de 
notáveis cri mina listas, como são HèlieeStephen: ella foi 
sobre todos valentemente sustentada por Garrara. * 

Para que uma condição seja causai não importa saber 
si ella consista ou não n'uma materialidade, basta que seja 
causai. 

Nem disformemente dispõe o código italiano, o qual 
chama responsável de homicídio aiiuelle que causa a morte 
de alguém (arts. 364 e 368), sem absolutamente preoc-
cupar-se da qualidade dos meios que a tal effeito conduzam. 
O mesmo methodo segue o citado código na definição da 
lesão pessoal, differentemente do código de 1859, que estri-
ctamente as chamava ferimentos, pancadas e outras 
offensas semelhantes (art. 537). 

A lei, determinando a responsabilidade penal por causa 
de uma infracção, não tem outra mira sinão a protecção de um 
dii*eito; e a infracção consiste, portanto, na lesão do direito, 
e qualquer que seja o meio que para isso se tenha empregado. 
E o refinamento da malicia humana sabe ás vezes attingir 
um eflfeilo por meios menos apparentes do que os ordinários, 
e que se dizem moraes somente porque a acção não consiste 
n'uma materialidade, visível para cada um, mas que do 
mesmo modo agem physicamente alterando a saúde e produ
zindo a morte. Tal seria a obra pérfida daquelle que, abu
sando da fraqueza de caracter d'outrem e da sua preoccupa-
ção de animo, por noticias falsas, ou com terrores, calum-
nias, ou perseguições, engendrasse uma perturbação de 
mente, ou outra qualquer moléstia. 

Tal seria ainda o facto daquelle que, abusando da saúde 
precária d'outrem, ou de seu temperamento apopletico, com 
uma falsa noticia produzisse tal paixão de acarretar a sua 

' cerrara, PaooaAMMA cir., Part. Spec, vol. 2", pa». 54, §§ 1396 
a 1393. 
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morte; ou o facto mesmo daquelle que induzisse outrem ao 
suicídio com artifícios que lhe perturbassem a intelligencia, 
como discorrendo sobre o sqicidio, temos demonstrado. 

Si de taes más artes derivasse somente um damno na 
saúde, ou uma preturbação da mente e não se tivesse tido o 
fim de matar, haveria uma lesão pessoal segundo a disposição 
litteral do art. 372 do código italiano; si se tivesse tido a in
tenção de matar, haveria um homicídio tentado ou frustrado, 
segundo os casos, quando se proveria a idoneidade dos meios 
para causar a morte; si a morte tivesse succedido, haveria 
o homicídio voluntário, quando se tivesse tido o fim de matar, 
simples ou premeditado, segundo op casos no sentido dos 
arts. 364 e 366 ; ese teria uma lesão pessoal seguida de morte 
nos termos do art. 368, quando não se tivesse tido o fim de 
matar. Se poderá dizer, é verdade, que a prova do fim 
delictuoso seja mais difícil que no uso dos meios ordinários, 
mas isto não é nada mais do que uma questão de prova. * 

Aceitando a theoria de Impallomeni, o nosso código 
poderia por ella ser interpretado, quanto ao homicídio, pois 
que o seu art. 294 diz, sem a menor restricção, definindo-f): 
matar alguém. 

Quanto ás lesões corporaes, não, porque elle as reduz á 
materialidade corporeo, physica. 

Entretanto Chauveau e Hélie e Garraud são de diverso 
parecer, attenta a difficuldade da prova. -

N'outro livro nosso sobre a parte get^al do código allu-
dimos vagamente ao problema, referindo-nos á opinião de 
Garofalo. ^ 

Mas posteriormente, nos trabalhos preparatórios da 
reforma do código penal, referimo-nos mais detidamente á 
questão, conforme as citações que adiante fazemos no se
guinte capitulo II deste titulo (ns. 151 e 153). 

Está finda a digressão; prosigamos na analyse dos ele
mentos do crime de homicídio. 

3.0 Quando ha um facto que foi causa exclusiva da 
morte, nelle se concretisa o homicídio; mas, quando a morte 
6 derivada àe uma concanfía, som a qual ella não teria po
dido verifícar-se, o delicto é semore uma offcnsa voluntária 
seguida de morte e não pôde equiparar-se ao homicídio 
voluntário, isto conforme alguns autores, especialmente 
clássicos, sobre cuja doutrina são calcados os códigos actuaes, 
inclusive o nosso, que neste ponto offerece exemplos no 
art. 295 § 1° citado e § 2°. 

' Impallomeni, a^uã Cfgliolo, OER. CJT. , \ O 1 . 2 . » , P a r t . II, pag. 125 
n . 87. 

' Chauveau e Hèlie, OMR. CIT. , VOI. 3.«, pag. 422, n . 1189; Garraud, 
o BR. CJT., vol. 4.°, pag. 350, n . 346. 

^ Do autor, COD. P E N . COMMENTADO CIT. , vol. l" , pag. 31, n . 8. 
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4.° Também quando a morte se tenha verificado qual
quer tempo após a lesão ou offensa praticada, si esta produz 
a morte e foi effelto da vontade homicida, se tem sempre o 
delicto de homicidio voluntário .Este principio pôde ser infe
rido por argumento a co/zírario do citado art. 295 § 2° do 
texto do nosso código penal. 

IV. Finalmente, é mister a voUção especial de destruir 
a existência do homem para se ter o homicidio voluntário. 
E aqui prevalecem os seguintes princípios: 

1.0 Não basta o animas nocendi em geral; é necessário 
o animus necandi. 

2.° Si a morte querida não se tem realisado como 
effeito da áctividade do agente para a destruição da exis
tência, se tem a tentativa de homicidio — código penal 
art. 13, combinado com o art. 294, § 1° ou § 2°. 

3.° Não é necessário que se determine e se conheça a 
causa impulsiva do homicidio, quando é conhecido o fácto 
duplice da morte e do propósito de matar ; porque a causa 
impulsiva não é a volição mesma, mas a rasão da volição. 

4.» Precisa que o facto que dá causa á morte se tenha 
querido como meio de morte, ou se tenha previsto a morte 
com effeito certo e provável. 

5.» Si a morte não foi querida, bem que o facto do 
homem tenha produzido a morte não se tem mais o homi
cidio voluntário [crimen homicida), mas sim um homi
cidio involuntário. E este pôde ser- casual, culposo, ou 
preteritencional. 

Na primeira hypothese, nullum crinion in casu. E' 
o principio estabelecido no art. 27 § 6° do nosso código 
penal, conforme o qual « não são criminosos os que 
commetterem o crime casualmente, no exercício ou pratica 
de qualquer acto licito feito com attenção ordinária.» 

Na segunda hypothese, se tem a figura do homicidio 
meramente CULPOSO que se acha previsto nos termos do 
art. 297 do texto. 

Na terceira hypothese, se tem a figura d'um delicto 
menor, do qual o homicidio é uma conseqüência, mas não 
querida, nem prevista ; e este homicidio torna-se cir-
cumBtancia aggravadora do crime menor na figura do 
homicidio PRETHRINTENCIONAL ; e nestes limites somente é 
que se pôde acceitar a antiga sentença ; Danti operam rei 
ilUcitoe imputantur omnia quae praeter ejus intentionem 
eveniunt. 

Neste ponto estabelecendo o nosso código no art. 295 
do texto que — c para que se repute Tnoriíaí, no sentido 
legal, uma lesão corporal, é indispensável que seja causa 
efficiente da morte por sua natureza e sede, ou por ter 
sido praticada sobre pessoa, cuja constituição ou estado 
mórbido anterior concorram para tornal-a irremediável-
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mente mortal » — nos §§ 1° e 2» do mesmo art. 295 com-
prehende duas concausas da morte que concorrem para 
formar duas figuras de offensa ou lesão, seguida de morte 
6 dão lugar á attenuação da pena, considerada em relação 
ás dos §§ 1° 6 2° do anterior art. 294. 

As concausas do art. 295 são : 
l.a Si a morte resultar, não da natureza eséde da lesão, 

e sim de condições personalíssimas do offendido (§ 1°), a 
pena é a de prisão cellular por 4 a 12 annos. 

2.» Si resultar, não porque o mal fosse mortal, e sim 
por ter o offendicío deixado de observar regimen medico-
hygienico reclamado pelo seu estado (§ 2°) a pena é por 
2 a 8 annos. 

Sem nenhuma modalidade na pena em relação aos 
effeitos do homicídio culposo, conforme já notamos, o código 
no art. 297 do texto estabelece a respectiva figura com pena 
fixa para ella de dous mezes a dous annos. 

O art. 296 e paragrapho único consagram uma definição 
de envenenamento e outra de veneno, mas puramente 
theoricas e impróprias d'um código, porque ao facto 
figurado em si mesmo, ou em suas conseqüências, não 
applicou pena alguma o código que aliás considerou aggra-
vado o homicídio no art. 294, § 1°, quando concorresse a 
círcumstancía do art. 39 § 3°, isto é, o veneno como meio de 
praticar o crime. Carvalho Durão analysou bem a absurda 
disposição do art. 296 do texto. * 

1 4 4 . Nada mais temos a dizerem geral sobre o ho-
.micídio propriamente dito, porque o estudo das aggra-
vantes que figuram por simples x'eferencia aos arts. 39 e 41, 
como aggravantes geraes que são, foi feito no outro livro 
que temos citado sobre a parte geral do código e de modo 
muito extenso. ^ 

Os nossos códigos anterior e vigente não seguiram 
o systema d'outros códigos v. g. do italiano, fonte 
dos 'projectos, que coordenam com os crimes em espécie, 
por exemplo, com o homieidio, as circumstancias que os 
aggravam ou qualificam. 

Em todo caso, no fim do capitulo daremos alguns 
arestos com as observações que merecerem. 

Os projectos de revisão e o de 1899, art. 293, se alua
ram ao código italiano, assentando sobre a doutrina e enu
merando, além do homicídio simples, art. 293 pr.; varias 
figuras do homicídio qualificado, §§ 1° e 2°. 

Assim estabelece duas classes. Uma dos homicídios 
aggravados ou qualificados ex-personarum conditione, 
e outra dos homicídios aggravados ex-rerum qualitate 

' o DIREITO, VOI. õ5pag. 1S.2, 11, •veneficio a envenenamento. 
' D o AUTOR : COD. PEN, COMME.NTADO CIT. VOl. 2» p a g . 6 4 a 1 6 8 . 
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6 cada uma das fôrmas de aggravação ou qualificação tem 
uma gradação dupla. 

A primeira classe comprehende : 
o) o po.rri.c.i,di.o impróprio, isto é, o homicídio do côn

juge, irmão, pai ou mãe adoptivos ou de affim em linha 
recta : § 1° n. I; 

b) oparricidio próprio, isto é, o homicídio do ascendente 
ou descendente legitimo, ou illegitimo, legalmente reco
nhecido :§ 2° n. 6. 

O parricidio impróprio é punido com 8 a 24 annos de 
prisão com trabalho ; o próprio com 10 a 33 annos. 

Para ambas as espécies deve-se notar, com Pessína, 
1° que o vínculo de parentesco deve ser provado na realidade 
da cousa, como deve ter estado presente na consciência do 
delinqüente; 2o que este vinculo pessoal não pôde esten
der-se como de aggravação d'um a outro dos casos, salvo 
quando aquelle vinculo tenha servido como meio para o 
estranho conseguir que o crime se verifique ; 3», que esse 
vinculo deve ser daquelles que possam ser provados juridi
camente, assim quo a paternidade c filiação adultnrinas 
não podem ser causa do aggravação do homicídio ou 
parricidio. 

O cod. pen. vigente pune o homicídio simples cora 
seis a 24 annos de prisão cellular, art. 294, § 2". 

O parricidio próprio e impróprio são punidos com a 
mesma pena de 12 a 30 annos, art. 294, § 1°, com refe
rencia ao art. 39, § 9°, que equipara-os até ao do domés
tico. 

Outra serie de aggravações do homicídio voluntário é 
constituída por circumstancias ou condições objectivas. E 
também estas já estão divididas em duas espécies: 

A. A aggravação objectiva da primeira espécie deriva 
de duas hypotheses: 

a ) Uma é a morte de membro do Congresso Nacional, 
de Assembléa Estadoal, ou de Conselho Municipal, ou de 
qualquer funccionario publico por causa de suas funcções; 
projecto de 1899, art. 293, § i°, n. II. 

6) A outra espécie é a morte que se executa por meio 
de substancias veneficas, art. 293, § 2°, n. II. A primeira 
espécie eleva a pena de oito até 24 annos; a segunda es
pécie de 10 a 30. 

O cod. pen. vigente não cogita da primeira espécie; a 
segunda está comprehendida nas aggravações geraos do 
art. 294, § 1°, com referencia ao art. 39, § 3°, incluída 
aliás com todos os homicídios que não forem simples. 

B. A outra classe de aggravações objectivas tem logar 
por quatro fôrmas ou em quatro hypotheses diversas: 

a) O homicídio premeditado é a primeira destas fôr
mas: 
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O redactor do cod. pen. ital., diz Pessiua, imitou o 
cod. pen. holl. que omittiu definir a preineditaçüo, por 
causa das innumeras controvérsias sobre a sua signifi
cação jurídica. Mas, si o legislador rcceiou firmar as con
dições da premedítação, não é licito desprezar aquillo em 
que a maior parto dos juristas está de accordo, quanto ao 
exame da premedítação. 

Ella é o propósito acompanhado de fixa e madura re
flexão; exige, porém, que diante da monte do criminoso 
tenha existido o desígnio da acção a executar com a pre
visão dos meios e dos obstáculos e que a resolução ou 
projecto do crime tenha estado presente ao espirito do cri
minoso por certo espaço de tempo anterior â execução do 
propósito criminoso, e esta anterioridade de tempo re
clama, portanto, intervallo mais ou menos longo de actos 
estranhos entre o propósito meditado e o facto executado. 

Tratamos longamente da premedítação na parte geral 
do cod. n'outro livro. * 

ò) A segunda hypolhesc é constituída pelas duas fi
guras do homicídio brutal, que não teria outra causa im
pulsiva sinão o Ímpeto de malvadeza brutal, homicidium 
hestiale, assim chamado pelos antigos; c do homicídio 
acompanhado de sevicias graves, isto é, somente pelo 
impulso de perversidade brutal, ou com actos de barbari
dade ou sevicias, na phrase do projecto de 1899, art. 293, 
§ 2°, n. I. 

O nosso cod. art. 294, § 1°, o compr/ehende pela re
ferencia à aggravante do art. 41, § 2", que entretanto 
restringe o conceito dizendo simplesmente: « quando a dôr 
physica fôr augmentada por actos de crueldade». 

c ) O homicídio commettido por incêndio, inundação, 
veneno, substancia narcótica, ou qualquer outra de em
prego semelhante, ou ainda pelos meios previstos no tit. V 
deste livro: projecto de 1899, art. 293, § 2°, n. II. 

O cod. pen. o comprehende com todos os outros ho
micídios aggravados no art. 294, § 1°, pela referencia ao 
art. 39, § 3°. 

d ) O homicídio que se junta a outro crime. Antes 
elle era chamado homicidium criminis causa e está pre
visto em duas hypotheses: 

1», o homicídio para preparar ou facilitar a execução 
de outro crime, ainda que este não chegue a ser com
mettido: projecto de 1899, art. 293, § 2°, n. IV; 

2", o homicídio, immediatamente depois de ter sido 
commettido outro crime, para assegurar o proveito deste, 
ou por não ter podido conseguir o intento a que se pro-

' Do autor, COD. PE.V. COMMENTADO C I T . , TOI. 1°, pag. 210; vol. 2^, 
pag. 71, ns. 95 e seguintes. 

2210 2 
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puzera o culpado, ou para occuUar o crime, supprimir-lhe 
os vestigi<« ou as provas, ou para procurar de qualquer 
modo a impunidade própria ou do outrem: n. V. 

O cod. vigente não cogitou destas ultimas hypothesos, 
nem nas circumstancias geraes de aggravação. 

O projecto pune estas figuras de homicídio com a 
pena máxima de 10 a 30 annos de prisão com trabalha 
(art. 293, § 2»), menos o premeditado de que nüo cogitou 
e ficará sujeito á pena correspondente aos princípios geraes 
de aggravaçüo determinada pelas relativas circumstancias 
que acompanham o crime. 

O cod. pen. comprehende a premeditação e outros 
motivos de aggravaçüo, excepto os indicados, punindo-os 
também com a pena máxima no art. -294, § 1°. 

Osprojectos de revisão estabelecem aqui modalidades nas 
figuras e penas correspondentes, quando se tratar de lesões 
seguidas de morte ou de certas comeausas, e repellindo 
outras como motivos de attenuação, reatando assim o rigor 
clássico no crime mais grave, como é o do homicídio, o que 
nem o cod..crim. anterior, nem o vigente observaram. 

Consignaremos por isso na nota abaixo as disposições 
do projecto como foi approvado pela Gamara dos Deputados. 

Foram lacunas cuidadosamente preenchidas, desde u 
projecto primitivo de 1893, e que agora se tornam sa
lientes pela citaçüo de todos esses documentos legislativos 
e a nota das omissões do cod. vigente neste ponto. ' 

• Projecto de 1899: 
« Art. 294. Verificado o lioraicidio, a lesão deve ser considerada sempro 

como causa da morte, ainda que se prove: 
I, que a morte em outros casos semelhantes foi impedida, e no caso do 

que se trata poderia tel-o sido com os soccorros da arte ; 
II, que a morte resultou de outra causa, occasionada pela lesão; 
III, que a morte succedeu pela natureza particular do ollondido ou por 

força das circumstancias em que foi feita a lesão. 
Paragrapho único. Si, porém, a morte for resultado de uma causa que 

jà existia DO momento da lesão e não por esta ãígravada, ou si o oifendido 
desprezou os meios apropriados e conducentes a cura, impor-se-Ua a pena 
de tentativa de homicidio. 

Art. 295. Causar, por aclos tendentes a produzir uma lesão pessoal, a 
morte de alguém: 

a ) 6m qualquer dos casos do § 1", do art. 293, —pena de três a nove 
annos de prisão com trabalho. 

6 j em qualquer dos casos do § 2° do dilo art. 293, — pena de quatro 
a 12 annos de prisão com trabalho. 

Paragrapho único. Concorrendo a causa mencionada no paragrapho 
único do artigo .antecedente, impor-se-ha a pena de cumplicidade da tenta
tiva. 

Art. 29G. As diminuições de pena, estabelecidas no artigo antecedente, 
não terão logar quando o culpado tiver podido prever as conseqüências da 
sua acção.» 
_ Vid. Carvalho Durão, 0 DIREITO, vol. õ5, pag. 540 e vol. 50, pag. 5 — 

O novo cod. p^n. XII, A concausa no liomicidio. A prctcrinicnciontlidadc 
no homicidio. 
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1-drgj. No art. 297 do texto o nosso código prevê o iiomi-
cidio involuntário ou culposo, tendo tido como fonte a 
disposição, embora peior redigida, a do art. 19 da lei n. 2033 
de 20 de setembro de 1871, que 6 a traducção litteral do 
código froncez, arts. 319 e 320, aliás melhoradas e simplifi
cadas pelo código belga, arts. 418 a 420. 

Este ultimo código define mesmo de modo geral a culpa 
em relação ao homicídio e ás lesões, dizendo: 

« Art. 418. E' culpado de homicídio ou de lesões invo
luntárias, aquelle que causou o mal por falta fdéfaut) de 
previdência ou áeprecaução, mas sem intenção de attentar 
contra a pessoa d'outrem.» 

Nypels justifica bem pelo uso o emprego da involunta-
riedade a taes factos, e demonstra que as expressões — falta 
de previdência ou de precaução — comprehendem perfeita
mente a nomenclatura casuística do código francez, que as 
nossas leis, apezar da vigência do código belga seguiram 
em 1871 e 1890. 

O mesmo autor nota que o homicídio involuntário é o 
meio termo entre o homicídio simples, que é resultado da 
vontade e O homicídio casual, que não é do domínio do direito 
penal. 

E a propósito, já tivemos occasião de dizer que si o le
gislador considera fortuíto e portanto impunivel e mesmo 
inimputavel tudo aquillo que escaiJOu á attenção ordinária 
(nosso cod. pen. art. 27 § 6°), é visto que não pune a culpa 
levíssima ou mínima, que quasi se confunde as mais das 
vezes com o cflfso fortuíto, salvo uma excepção, quando o 
crime fôr o resultado da inobservância de lei ou regulamento, 
porque então basta isto para não se pesquízar do momento 
moral do mesmo crime, como succede em geral nas con
travenções, crimes policiaes, segundo a oi)iniüo commu-
menteacceita. * , . . , 

Gomrnentando o código belga,diz Nypels,sobre os artigos 
que prevêem o homicídio e as lesões corporaes involuntá
rios, o legislador caracterisa a culpa (faute) punivel por 
estas duas formulas gera es: falta áe previdência on falta 
áe precaução. 

A culpa SEM previdência existe, quando o agente não 
tem previsto o facto que tem resultado de sua acção, quando 
elle podia e devia prever-. Esta culpa pôde ter uma causa 
dupla, a ignorância d'um facto particular ou de seii caracter; 
ou ainda uma desattenção culpavel que tem impedido o 
agente de prever o mal determinado que sua acção tem pro
duzido. E' o caso d'um individuo que, manejando uma arma 
carregada, que elle acreditava não estar, a faz disparar e 

• Do au tor ; o COD. PEN". COMME.VTADO ETC. vol. , 1», pag:. 311. n . 75 
e soguintes. 
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fere alguém. E' culpado por haver negligenciado verificar o 
estado da arma. 

E' a neglif/encía prevista no homicídio e lesões corporaes 
pelo nosso código penal, arts. 297 e 306. 

lia culpa c.impreüületici.a quando o agente tem previsto 
como possível, mesmo como mais ou menos provável, o 're
sultado funesto que podia taloe:: proá\i7Áv indirectaniente sua 
acçüo, mas sem lel-a querido mesmo ecentualmente. 

Si nestas circumstancias elle vai além, elle é culpado 
por não haver tomado as pr.-cauçôes necessárias para o 
effeito de evitar o mal o que estava no poder do homem 
tomar. E' o caso d'um imprudente que, sabendo que uma 
arma está carregada, a descarrega à luz do dia n'uma rua 
freqüentada e fere alguém que passa. A culpa no caso é 
muito mais grave que na hypolhese precedente ; a. cons
ciência que tinha o agente da possibilidade ou da probabili
dade do mal que succedeu, constitue o maximum da negli
gencia— culpa clolo próxima. * 

Este ultimo exemplo é um pouco forte e a culpa pelo 
nosso direitoyMre constituto, é a culpa média ou leoe, con-
fundlndo-se a levíssima com o caso e a lata ou máxima com 
o dolo e no caso haveria este com as attenuantes applicaveis, 
V. g. a do art. 42 § 1° ou mesmo § 10, porque só um desastrado 
por Índole ou um bêbado procederá do modo descripto. 

Aliás já tratámos no logar próprio da doutrina da 
culpo.2 

« Para que exista o delicio definido no art. 297 do código 
penal é necessário que haja da parte do réo imprudência, 
negligencia, impericia na arte ou profissão, inobservância 
de alguma disposição regulamentar. Nüo são, pois, punidos 
os factos casuaes, de puroaccidente, ou força maior, aconte
cidos sem que haja a menor falta a censurar ao agente. 

A imprudência consiste em não ter o agente previáto a 
conseqüência que resultou de sua acçõo, conseqüência que 
elle podia e por isso mesmo devia prever. 

A negligencia resulta da omissão de uma precaução 
ordenada pela prudência e cuja observação teria evitado o 
accidente. 

« Constitue manifesta imprudência trazer um bond {tra-
mway) com grande velocidade, em ruas de muito transito.» 
Sentenças do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal Civil e 
Criminal, de 24 de julho, 12 de setembro e 21 de dezembro 
de 1895 3. 

i 4 e . O homicídio pôde na realidade dos factos apre-

' Nypels, OCR. ci t . , vol. 3>, art . 418, p.ig. 114, ns. 1 e 4. 
= D) autor: ouii. CIT., 1» vol . ,cap. XV, pags. 2í?-243. 
' Viveiros de Castro. SIÍNTENÇAS K DECISÕES CIT. , pags. IS, 4S , 

70 c 121. 



— 21 — 

senlar-se, nüo só aggravado ou qualificado, mas, muito ao 
contrario, attcnuado na sua intensidade criminosa. E esta 
attenuação pode ser de tal sorte máxima no sentido de 
eliminar toda punibilidade, como pôde somente ser tal, de 
diminuir apenas a criminalidade do facto. 

As perturbações do animo ás vezes excluem o crime, 
mas, ordinariamente, non excusant in toíum sed tantum 
faciant ut delínquens mitiuspuni.atur. 

E' a matéria das dirimentes previstas no art. 27 e seus 
paragraphos 3°, 4° e 5° e das attenuantes do art. 42, §§ 1°, 7" 
e 10, de que tratamos na parte (jeral do código em outro tra
balho 1. 

Pondo de parte estas condições, que por si mesmas 
excluem ou attenuam a imputabilidade, uma primeira fôrma 
é a inculpata íutela, ou o direito de defesa nas suas varias 
espécies previstas pelo código penal, ora como dirimentes, 
ora como attenuantes, nos árts. 32 a 35 e art. 42, §§ 8°, 4° e 5°, 
condições estas que dão logar, já á inteira isenção da pena, 
já á sua attenuação, e de que também já nos occupámos no 
mesmo logar citado 2. 

Uma segunda razão ou fôrma de attenuação é a matéria 
do art. 298 do texto e surge do sentimento da honra. 

Em vários códigos anteriores, oinfanticldio era consi
derado como hoinicidío AGGRAVADO, si commettído sobre a 
pessoa daquelle qui nonfatur, e que, por sua tenra idade, 
não pôde defender-se. Mas outras legislações consideravõo 
este crime pelo único aspecto da mSi que commette a morte 
da sua prole. 

No código toscano, attenta uma tradição aceita "dos có
digos allemães, o infanticidio linha a significação exclusiva 
do homicídio, que a mãi commette na sua prole illegitima. 

Ao contrario, no cod. de 1859, dos antigos Estados do 
Piemonte, o infanticidio é a morte voluntária de uma criança 
recém-nascida commettida por quem quer que seja. 

As duas figuras diversas se delineara em duas direc-
ções oppostas, uma das quaes assentava a razão da aggra-
vação do homicídio, na condição imbelle da criança recém-
nascida ; a outra, ao contrario, dava como uma razão de 
attenuação o facto mesmo que arrastava uma mãl a 
destruir a própria prole, porque, extinguindo o fructo de 
illegitima união, tinha em mira salvar a própria honra. 

O código italiano vigente, ao passo que considera como 
parricidio a morte da própria prole, em geral, prevê espe
cialmente o caso da morte da criança recém-nascida para 
salvar a honra, e faz delle uma espécie sui generis, ou, para 

• Do autor: COD. PEN. COMMENTADO, E T C , l» vol., caps. XIX e XX 
e 2» vol., cap. XXV, n. 124 e seguintes. 

' 0 mesmo : OBR. CIT., 2° vol., caps. XXI e XXV. 
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dizer melhor, um crime â parte, que representa uma forma 
de homicidio attenuada pela causa impulsiva de salvar a 
própria honra ou de pessoa conjuneta. 

O nome de infcmticicUo não é reproduzido no art. 369 
do código italiano, mas nelle está prevista exactamente a hy-
pothese do infanticidio commettido para occultar, por causa 
de honra, a prole illegitima. 

Todos os projeclos de revisíío seguiram nisto este có
digo, dizendo o de 1899, art. 293, § 3o, que «a pena será 
a de dous a seis annos de prisão com trabalho, si a -morte 
tiver sido commettida pela própria mãi, durante o parto ou 
immediatamente depois, para occultar a sua deshonra». 

A dicção do projecto de 1893, reproduzida no de 1897, 
approximava-se mais da fonte commum e era preferível, 
porque, além de abranger outras pessoas conjunctas, a res
peito das quaes milita a mesma razão^ refere-se á inscripçSo 
no registro do estado civil, realizada a qual, desapparece a 
razão da attenuação, isto é, occultar a deshonra *. 

O art. 298 do texto do nosso código penal fez o contrario 
do projecto de 1899, attenuou em todo caso a morte da 
criança nos sete primeiros dias do nascimento, qualquer 
que seja a pessoa agente do crime e quaesquer que sejam 
os moveis, por mais monstruosos ou ignóbeis que sejam ! 

No paragrapho único só attenüa, conforme o projecto 
que o seguiu, quando for perpetrado pela mãi para occultar 
a deshonra própria. 

Carvalho Durão faz ainda uma critica muito justa do 
código nesta parte ^. 

O Código italiano contém outras fôrmas de attenuação de 
homicidio descriptas e explicadas pelo notável autor citado, 
mas que figuram, quer no nosso código, quer nos projectos, 
como simples circumstancias attenuantcs geraes ^. 

147'. Passemos á matéria do art, 299 e ultimo deste 
capitulo, sobre o suicídio, compatível de desenvolvimento, 
como nSo parece ó primeira vista, sendo, aliás, assumpto 
pouco conhecido. 

Commentando o art. Í6, lettra c, do código penal, dizia-
mos que uma questão grave é a de saber, si o consenti
mento do suicida pôde isentar o que o auxiliou da pena 
respectiva, ou antes, de toda a responsabilidade,- o que é em 
regra resolvido de modo affirmativo por um autor no
tável. 

' Projecto de 1897 : 
« Art. 299. Commetter o crime previsto no art. 293 em infante nos 

oito primeiros dias do nascimento e ainda não jnicripto no registro do es
tado cÍTÍl, para salvar a própria honra, ou da mulher, mãi, descendente, 
filha adoptiva ou irmã : 

Pena — detenção por dous a oito annos.» 
" Carvalho Durão, O DIREITO, vol. 55, pag. 184, III, infanticidio. 
' Pesjina, MA.NUALE CIT., Parte sec, cap. I, pag. 5. 
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Este logar, porém, accrescentavamos, níão é o próprio 
para tratar a questão i. 

Agora tem ella toda opportunidade. 
O consentimento do offendido isenta da pena o of-

fensor ? 
O nosso código penal diz: 
« Art.-26. Não dirime, nem exclue a intenção crimi

nosa : 
c) O consentimento do offendido, menos nos casos em 

que a lei só a elle permitte a acção criminal.» 
Vê-se como o código responde aqui áquella interro

gação. 
Entre nós é, inquestionavelmente, um ponto de legis

lação positiva, mas a questão tem uma face altamente 
philosophica e moral, bastando pára isso considerar o pro
blema anthropologico-juridico do honucidio-suicídio 2. 

Terá O-nosso código, no art. 299, cogitado delle? 
E' o que veremos depois. 
Um nosso estudo anterior sobre o assumpto é citado 

por Alimena, ao mesmo tempo que o livro precioso de En
rico Ferri, embora seja aquelle sábio criminalísta de diverso 
parecer na monumental monographia que escreveu sobre a 
imputabilidade ' . 

O problema foi resolvido pelos códigos contemporâ
neos, nota Alimena, e achámos ahi doussystemas. 

Em primeiro logar, o cod. grego, art. 98, e o novo cod. 
brazileiro, art. 26 c, os quaes, na parte s^eraí, declaram 
que o consenso do sujeito passivo do crime não vale para 
eliminar a responsabilidade. 

O código italiano, ao contrario, não tem um principio tão 
geral, mas prevê o consenso em determinados casos. 

Assim, o auxilio prestado ao suicídio pune-se com pena 
menor do que a decretada para o homicídio, art. 370; e o 
consenso da mulher é causa de attenuação da pena no 
aborto procurado,-art. 382. 

Esta solução branda parte do coníeito de que o consenso 
diminue a gravidade do delicto, porque não se viola a von
tade da víctima, e diminue a quantidade do perigo da segu
rança do direito, porque o ataque é desejado por quem o 
soffre. Mas no caso de auxilio ao suicídio, eu teria preferido 
que este conceito tivesse sido entrelaçado cora o outro dos 
motivos, porque o apparecimento de um homem que mata, 
seja mesmo o consensiente, só porque não lhe repugna o 

1 Do aulor : OBR. CIT., l" vol. , n. 62, pag. 260. 
' Enrico Ferri, L'OMiciDiOrsotciDio ; Torino, 1893. 
' _ REVISTA DA FACDLBADR DE DIREITO, Recife, 1894, artigo do autor, 

O consentimento do offendido tsehta da pena o offcnsor ? — Alimena, 
L'lMPDTABn.XTÁ ; Torino, 1894-99, 2° vol., pag. 394, V, e 397, not. 1. 
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sangue, é cousa tal que, iiuUrectainente, produz o maior 
alarma *. 

Por ahi se infere a opinião de Alimena, cuja obra pôde 
ser consultada. 

Nós nos aluamos á de Ferri, que mantemos. 
A intelligencia do citado art. 26, lettra c, está subordi

nada naturalmente ao mesmo código, quando diz : 
« Art. 407. Haverá logar a acção penal: 
« § 1.0 Por queixa da parte offendida, ou de quem tiver 

qualidade para represental-a; 
<s § 2.0 Por denuncia do ministério publico, em todos os 

crimes e contravenções. 
« Eicceptuam-se: 
« 1.» Os crimes de furto e damno, não tendo havido 

prisão em flagrante; 
« 2.0 Os crimes de violência carnal, rapto, adultério, 

parto supposto, calumnia e injuria, em que somente caberá 
proceder por queixa da parte, salvos os casos do art. 274. » 

A confrontação das disposições dos arts. 26 e 407 mostra 
que, tratando-se de crimes previstos neste ultimo art., §2°, 
ns. 1 e 2, salvo os casos do art. 274, o consentimento do 
offendido dirime e exclue a intenção criminosa. 

Penso que o confronto dos dous artigos imprime uma 
certa nota de immoralidade na formula do art. 26, lettra c, 
tratando-se, já não digo do furto e do damno, mas de 
outros crimes. 

Não haveria elemento para constituir o furto, que é 
« sabtrahir para si, ou para outrem, cousa alheia, movei, 
contra a vontade do seu dono-a (cod., art. 330); nem também 
do damno (cod., art. 329, §§ 1» e 2°). 

Mas, tratando-se de crimes chamados contra « os bons 
costumes e a ordem na família », parece que o legislador no 
art. 26sancciona uma torpeza, excluindo a acção criminal, 
si o consentimento prévio tiver sido dado ao sujeito activo 
do facto. 

Em taes crimes, tratando-se de pessoas de certa idade e 
na ausência de violência ou condição que se lhe assemelhe, o 
offensor tem a seu favor uma excepção peremptória que 
oJjsta á punição, porque o consentimento se pôde presumir. 

Mas a questão aqui é diversa. 
Não obstante as disposições dos arts.26 e 407, tratando-se 

de estupro ou de rapto, si se verificar a violência, é claro 
que se não pôde fallar de consentimento, ou este tiver sido 
dado por pessoa de menor idade, é como senão existira, 
porque a idade nesses casos é um elemento da figura re
spectiva do crime que já presuppõe a incapacidade de con
sentir. 

' Alimena, OBR. CIT., loi. ctí., pag. 393. 
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Resta o adultério que nunca é tal pela lei, consentindo o 
mais interessado, que apezar de offendido, não se offende 
(art. 279); o parto supposto na figura esdrúxula do art. 282 
e a calumnia e injuria, arts. 315 e seguintes, que não são 
casos estes últimos a especificar, porque simplesmente não 
se comprehende facilmente como um indivíduo consentirá 
para que outro o calumnie, diffameou injurie. 

Assim Renazzi, cuja opinião aliás é em geral inaccei-
tavel, nega a validade ao consentimento, mesmo nos casos 
de crimes menores e até do injuria, porque — volens Otffici 
injuria nihilfere a furioso. 

De tudo resulta que o principio foi mal formulado no 
cod. penal, especialmente com referencia ao uso da acção 
criminal. 

Os criminalistas e entre elles o allemão Berner esta
belecem certos princípios geraes nesta matéria e depois 
tratam das questões especiaes que o assumpto suscita. 

« A máxima volenti nonfit injuna tem sido interpretada 
muito latamente. Ella é deduzida da L. 1*, § 5, D.De injuriis. 
Neste logar não se falia absolutamente de offensas ao-direito 
in genere, mas de ínjwrtas propriamente; e se hoje não se 
deve entender a máxima neste sentido limitado, também não 
se pôde estendel-a a todo o direito. A renuncia do direito 
acha um limite no direito de outrera e no interesse público. 
Não se pôde renunciar um direito quando com isto se offenda 
um direito de outros, por exemplo, da família, porque aqui 
ao direito próprio coi-responde um dever e a renuncia ao 
direito seria ao mesmo tempo a offensa de um dever. Assim 
lambem não se pôde renunciar aquelles direitos, á cuja 
manutenção se liga um interesse publico, desde que jus 
publicam privatorum voluntaté mutare nequil. 

A faculdade de renunciar se limita ao mero direito 
privado ; e também neste não é absoluta. 

Ella pôde verificar-se somente a respeito daquelles 
direitos privados que não constituem uma condição da 
natureza moral do homem. A liberdade pessoal, si bem que 
direito privado, por exemplo, é inalienável; a reducção da 
própria pessoa á escravidão é nulla, porque a liberdade é 
condição substancial da natureza humana. Só os direitos não 
absolutamente necessários á natureza moral dó homem, 
podem ser alienados ou renunciados; a elles pertencem os 
direitos patrimoniaes. 

Por tal modo a máxima volenti non Jlt injuria é 
applicavel só aos direitos privados alienaveis ; e si nestes 
casos a pessoa retira a sua vontade do objecto, este fica 
despojado do direito. Não só a pessoa investida do direito, 
mas também uma outra que daquella tenha tido faculdade 
poderia offender o objecto sem consumar crime. Renun
ciando a pessoa a um direito inalienável, não será ofTendida 
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a vontade do indwiduo, o direito especial; mas se achará 
ofTendida a vontade commum, o direito commum *. 

Ortolan e Haus sustentam as mesmas idéas ^. 
Antes de tudo precisa notar que não admittimos essa 

divisão de direitos absolutos innatos e direitos relativos ou 
adquiridos ou lhe daremos com Ferri uma significação 
difCcrente. 

Os metaphysicos de toda espécie é que teem principal e 
quasi exclusivamente concorrido para obscurecer a verda
deira noção do direito cora as suas idéas de immutabilidade 
e absoluto na philosophia. 

Si ha um principio absoluto no direito é o da sua rela
tividade, que é a conseqüência de ura principio mais geral, 
a relatioidade da sciencia, dos nossos conhecimentos, do 
espirito humano, considerado em si mesmo e nos seus prn-
ductos, como órgão e como funcçSo, estática e dynamica-
mente. 

. . . E disto resulta que os direitos innatos no sentido 
dos metaphysicos não existem. 

A admittil-os nós precisaríamos inverter toda doutrina 
metaphysica, porque teríamos de surprehender a gênese do 
direito no instincto biológico da fome para chegar lenta
mente, por uma serie de phases successivas, á Idéa do 
direito no mais alto gráo de abst>acção em que hoje se acha, 
como um resultado indiscutível da evolução produzida desde 
a sua concepção mais grosseira até o seu estado actual, 
como idéa e como sentimento. 

O conceito dos direitos innatos só teria razão plausí
vel, considerando os princípios a priori, em que se funda o 
systema racionalista que o ensina, como hábitos heredi
tários, producto de uma experiência prolongada durante 
innumeraveis gerações. ^ 

Esta observação mostra não só que os direitos mais 
importantea podem ser a resultante dos direitos menos im
portantes, como também tanto em sua gênese como em sua 
evolução, uns e outros se entrelaçam pela trama da vida 
individual nó ambiente social. 

A questão que nos occupa tem a sua máxima impor
tância no aspecto do honicidio-suicidio, pois que todos os 
outros em face deste são secundários. 

Assim pódè-se perguntar : 
O homem pôde dispor da sua vida ? 

' Berner, TBATATO DI PIRITTO PENALE (trad.) Milano, i887, § 82, 
pag. U3. 

» Qrtolan, Itroit Penal, Paris, 1875, 1» vol., n. 549, pag. Z^; Hans, 
DROIT PENAL BELOE, 10 Tol., pag. 499, n. 648. 

• Philosophia, seienoia, direito, artigo do autor no Jpmal ão Commereio 
n. 55, de 24 de fevereiro de 1894. O DIREITO, vol. 65, pag. 5. 
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O consentimento do paciente da própria morte tem valor 
jurídico e em que limites para o autor ou auxiliador da 
morte ? 

Nota bem Ferri que a resposta á primeira interrogação 
inclue a solução da segunda, embora os criminalistas, como 
Berner e outros, preoccupando-se exclusivamente da segunda, 
não se occupem de discutir a primeira. * 

1 4 S . E aqui se mostra que não resolve a questão a 
supposta inalienabilidade ou intangibilidade dos direitos, 
pois que, como diz Ferri, a distincção entre direitos innatos 
e adquiridos não é sinão relativa e provisória, porque o 
único positivo critério limitativo é a necessidade da exis
tência social. 

Onde não implica a necessidade da existência social, 
todo e qualquer direito é intangivel e inalienável, mas 
cessa de sêl-o apenas se ache elle em coUisão com aquella 
necessidade que é a suprema lex. 2 

Assim « o direito de propriedade mantem-se em toda sua 
plenitude, salva a desapropriação por necessidade, ou utili
dade publica, mediante indemnisação previa ». Gonst. Fed., 
art. 72 § 17. 

O direito de liberdade tem o mesmo característico, o que 
não impede, porém, que a lei penal seqüestre perpetuamente 
a liberdade do criminoso. 

O direito á vida é intangivel, mas os códigos penaes 
autorisam a dispor detle, não só no caso de legitima defesa, 
como também no da applicação da pena de morte, infligida 
pelo poder da mesma sociedade. 

Vê-se que neste ponto nada ha de absoluto;'ao contrario, 
tudo é relativo. 

Do mesmo modo podemos assentar a these que com 
relação ao indivíduo, o direito á vida é renunciavel e abdi-
cavel por parte de quem é o sujeito delle e assim o homem, 
como tem — direito de viver, tem o direito de morrer. 

Ferri nota que todos os argumentos contrários se re
duzem a dous : 

Io, o homem, tendo um fim supremo a attingir, imposto 
pela lei moral, tem obrigação de conservar a própria exis
tência, que é o meio de conseguir aquelle fim ; 

2°, que á vida de um homem tem direito, não somente 
elle, mas os membros da sua família e o príncipe, segundo 
os juristêis medievaes, ou a sociedade, segundo os juristas do 
18° século. 

A primeira razão não colhe porque é da alçada da rell-

' Alimena, cuja opinião é insuspeita, refuta os argumentos fundados na 
máxima •eolenti et conseMienti non fit injuria e na distincção entra direitos 
alienaveis e inalienáveis (loo. eit,, pag. 395). 

• Ferri, OBR. CIT., § 1«. 
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gião e da moral; os deveres juridicos são justamente nega
tivos (neininein loedere), externos e coactivos, em contrario 
aos deveres ethicos. 

Assim me parece, diz Ferri, que uma das verdadeiras 
razões jurídicas, pelas quaes o suicídio não pôde constituir 
um crime, é exactamente aquella indicada por Ellero, 
Ilalschner e Catalano — que o crime sendo a violação de um 
direito e sendo o direito uma relação externa, uma proportio 
hoininis ad hominem, não pôde ser crime uma acção que o 
homem realisa sobre si mesmo. * 

Resta.a segunda razão. 
E' sabido que neste ponto, ao passo que uns pensam que 

o indivíduo constitue um meio para -os fins do Estado, ao 
contrario, outros pensam que o Estado é um meio para os 
fins do indivíduo. 

Entre uns e outros se pôde estabelecer que indivíduo e 
sociedade não estão em rel&ção de sujeição de um ao outro, 
mas em relação de coexistência necessária. 

E assim é tão exagerado o atomismo de Arhens, de que 
o homem por causa da sua personalidade é fim parasi mesmo, 
como o socialismo metaphysico de quem afoga e anniquila 
por uma completa subordinação o indivíduo na sociedade. 

Não ha, pois, um verdadeiro & próprio direito da socie
dade e da família sobre a existência do indivíduo, a menos 
que não se renovem os vínculos da escravidão. 

E' certo que o indivíduo tem deveres juridicos para com 
a sociedade, mas somente emquanto vive; mas elle se sub-
trahe á toda relação jurídica com a mesma sociedade, tanto 
quando renuncia a vida de modo absoluto, como quando re
nuncia somente á vida no sentido somente dessa mesma 
sociedade, por exemplo, emigrando. 2 

O homem só tem direitos e deveres porque e emquanto 
vive em sociedade e por isso Beccaria e outros tinham razão 
equiparando a condição jurídica do suicida ao do emigrante. 

Mors omnia solvit. 
Assentado o principio de que não é contrario ao direito 

que o homem disponha da própria existência, é fácil resolver 
a questão : si o consentimento do paciente da própria morte 
tenha valor jurídico e em que limites para o autor ou o auxi-
liadorda morte. 

Demonstrado, diz Giovanni Albano, resumindo a theoria 
de Ferri, que -o homem tem o direito de dispor da própria 
vida, delle deriva por conseqüência lógica que o consenti
mento á própria morte é natural e legitimo e, pois. o homi
cídio do consensiente não reentra no campo do direito penal. 

«Vid. Carrara, Programma, Part. Special, vol. 2», § 1407, pag. 73; 
^°'- P"^ § ^ ^ ' P*8- 5911; Pesaina, Elementi di diritto penaU, 2» vol. pag. 15. 

« Ferri, obra cit. § i». •• •= . 
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Mas SC illudiria quem acreditasse dever dar á esta con
seqüência queFerri deduz da sua solução ú primeira questão, 
um alcance e um valor absoluto *. 

Ao raciocinio do Berner, que antes expuzemos, Ferri 
oppõe com razão que, si a máxima volenti nonfit injuria 
soffre as restricçüos que Berner e outros pretendem, isto só 
se pôde entender só e até quando o indivíduo vive em socie
dade e, pois, o argumento labora em uma petição de principio 

Em segundo logar, o critério positivo para a applicação 
da regra volenti non fit injuria, em vez de ser a renun-
ciabilidade ou não do direito individual, não pôde ser outro 
sinüo o critério dos motivos determinantes, jurídicos ou 
antijuridicos, do agente 2. 

Na verdade, si o consentimento é extorquido com vio
lência ou com fraude, si o homicida se aproveita da menor-
idade do consensienle, ou das condições pathologicas do seu 
cérebro, então estamos na hypothese de um próprio e ver
dadeiro homicídio e o consenso perde toda e qualquer força 
dirimente. 

Mas não é, accrescenta Albano, só o consentimento 
assim extorquido que torna o acto illegitimo; elle o é 
também porque o agente, assim operando, mostra clara
mente ser determinado á acção por motivos illegitimos, 
antisociaes, isto é, se revela um verdadeiro delinqüente, 
mais ou menos temível, e pois, mais ou menos punivel '^. 

Ferri faz neste ponto uma esplendida e opportuna appli
cação dos princípios estabelecidos na sua obra prima So
ciologia Criminale. 

Assim, quem mata um outro, mediante o seu consenti
mento, não é juridicamente responsável, si se determinou 
á acção, além do consentimento da victima, por um motivo 
juridico e social, como a amisade, o amor, a piedade; e ao 
contrario, é juridicamente responsável, si este motivo da 
terrivel acção, é antijuridico e antisocial, como a cubiça, o 
ódio, a vingança, etc... * 

As formas do homicidio-suicidio se podem reduzir a 
duas: suicidio-participação ao suicídio ( por instigação ou 
auxilio) e suicidio-mortedo consensiente. 

Todos os criminalistas modernos, inclusive aquelles 
mesmos, ainda não emancipados de preconceitos ethicos ou 
religiosos, convém na impunidade do suicídio. 

Mas, desde que se trata de parítctpapão ao suicídio de 
outrem opinão que ella constitua um verdadeiro delicio. 

Ferri, porém, demonstra que sendo o suicídio uma 
acção juridicamente licito, por uma ou outra razão a parti-

' La Scuola Positiva, anno III, 1893.Roma, pag. 181. 
2 Vide Ferri, Obr. cit. § II. 
• Xa Scuola dl., ibid. 
'' Ferri, SOCIOLOOIA CRÍMINAI.E, Torino, 1892, p a j . 559. 
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cipação ao mesmo suicídio não pode ser, por si só, uma 
acçúo juridicamente illicíta. 

Para dar-lhe este caracter é mister alguma cousa mais, 
isto é, a illegitímidade dos motivos determinantes. 

Se reentra assim na indagação já feita e se demonstra 
ainda uma vez como a Uieoria dos motivos determinantes 
é a uníca que na verdade pôde conciliar, em todas as hypo-
theses, as exigências da lucta contra o delicto, com o respeito 
aos direitos individuaes de todos os cidadãos. 

O mesmo se pôde repetir para a morte do consen-
siente. 

Assim desde que se demonstra que eu tenho o direito 
de matar-me, nenhuma differença real. e jurídica ha na 
minha acção, quer eu me procure a morte com uma arma 
ou com um veneno, quer a procure pela mão de um amigo, 
sempre que este, em ambos os casos, ceda ás minhas 
supplicas por piedade ou por amisade e não por motivos 
immoraes *. 

lít-o. Dos códigos actuaes, uns teem sancções penaes 
para a tentativa de suicídio, a maior parte, porém, não se 
occupa do suicídio. 

O nosso cod. penal estabelece no texto : 
« Art. 299. Indasir ou ajudar alguém a suicidar-se, ou 

para esse fim fornecer-lhe meios com conhecimento de 
causa: pena — de prisão cellular por 2 a 4 annos. » 

Esta disposição teve como fonte o art. 370 do cod. ital. 
que declara que —« aquelle que determina outrem ao 
suicídio ou lhe presta auxilio é punido,-si o suicídio se 
realisa, com a reclusão de 3 a 9 annos.» 

Deante de um código que nSo falia da morte do consen-
siente, será o autor da morte punivel, ou, não como homi
cida commum, na fôrma dos arts. 294 e seguintes do nosso 
código ? 

Ferri no dizer de Albano resolve de modo genial a 
questão'. . 

A opinião de Ferri ao mesmo tempo original e justa, 
porque foi elle o primeiro que affrontou o problema e o 
resolveu não serve inteiramente de interpretação ao nosso 
código; mas, se pôde resumir assim : 

Na sancção genérica do homicídio simples ou qualifi
cado (cod. bras. art. 294) pôde ou antes deve incluir-se 
aquella dentre as hypotheses de homicidio>suicidio, que não 
esteja_expressamente contemplada pela lei (cit. art. 299); 
mas, somente nos casos em que a acção, porgue foi determi
nada no agente por motivos antisociaes, immoraes, anti-
jurídicos, não é sinão uma fôrma ou directa (mortedo 

' Ferri, L'OMICIDIO-SUICIDIO cíf. § lU. 
» LA SCOOLA PosiTiTA cit. ibid. Ferri. Olir. cit. § IV. 
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consensiente) ou indirecta (participação ao suicídio), e 
menos freqüente, mas igualmente temível, de verdadeiro o 
próprio homicídio temível. 

Si as indagações sobre os motivos, isto é, sobre a causa 
de delinquir, puzerem em relevo os caracteres perigosos do 
agente, o juiz condemnarú nos termos do art. 2̂ 4 (cod. 
bras.); si ao contrario (e aqui a nossa lei é diversa) de
monstrarem pela mesma cíTusa que o agente foi movido por 
um alto sentimento de piedade, ou amizade, ou de philan-
tropia etc..., o juiz absolverá, applicando o art. 46 (do 
cod. ital.) que como Ferri previa, antes que o cod. ital. 
fosse applicado e como aconteceu na realidade, não pôde 
excluir nos casos verdadeiros a dirimente da força irresis-
tioel *. 

.Esta ultima solução não se adapta ao nosso cod. pen. 
vigente, porque no art. 27 § S» elle só se refere á violência 
phijsica irresistível. 

O cod. crim. aiíterior é que, no art. 10 § 3°, fallava 
simplesmente de força ou medo irresistíveis, parecendo 
assim comprehender a força moral, Isto é, os aíTectos, a 
paixão, o zelo excessivo pelo próprio dever, estados que, 
tive occasião de opinar, poderiam dar iogar a excluíra cri
minalidade. 

Neste sentido, Puglia tratando do assumpto, cita o meu 
Coniinentario ao cod. de 1830 -. 

No referido Coinmentario, assim como em obra ante
rior apreciava eu o cod. crim. de 1830 acerca do estado de 
necessidade e da força irresistível •̂ . 

O cod. pen. vigenie, art. 32 § 1» e art. 33 consagra o 
estado de necessidade, mas, me parece, que este estado 
não se presta a apoiar a dirimente da morte do consensiente. 

O cod. crim. anterior art. 10 § 3» não repellia a solução 
de Ferri pela extensão que dava á força irresistível. 

O actual, além de restringil-a á physica ou mecânica, 
tem o texto citado do art. 26 lettra — c — que a repelle. 

Qual o sentido que os nossos Interpretes davam ao 
art. 196 do codl ant., fonte do art. 299 do actual ? 

Thomaz Alves confunde nas espécies o caso de que nos 
occupamos, pretendendo que tudo está comprehendido na-
quelle artigo, isto é, a morte do consensiente * 

Ora, ajudar Q\x fornecer meios á algüem para suicidar-
se, não é matar esse alguém : logo, os nossos códigos teem 
sido silenciosos sobre o caso. 

« La Scttola Positiva cit. ibid.. 06r. •«£<.§ IV. 
s Puglia, Manuale de direito penale, Napoli, 1890, pag. 163, 

1» vol. 
' Meu Conmentario eit. pag. 249 e 266, ns. 81 e 87; Meu ENSAIO 

DE DiR. PEN, Recife 1884, n. 26, pag. 100. 
* Thomaz Alves, Annotações etc. Rio_1883, S» vol., art. 190. 
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Todos saliem que o cod. de 1830 é em seu contexto o 
projccto do deputado Bernardo Pereira de Vasconcellos, que 
como temos dito e repetido, com intuição genial, consa
grou nelle idéias lioje reputadas opportunas pela escola mo
derna na sciencia criminal. 

Neste ponto, porém, o cod. de 1830, affastou-se do pro-
jecto, limitando-se á disposição do art. 196 e não aprovei
tando outras do mesmo projecto que por interessantíssimas 
vamos transcrever. 

O projecto apresentado cm sessão da Gamara dos Depu
tados, de 4 de maio de 1827, na sua 1̂  parte, titulo 1°, capi
tulo 2°, que se inscreve — delidos justificáveis — compre-
hendcndo nos arts. 13 a 18 que fecha o capitulo os casos de 
necessidade, defesa e semelhantes e correcção heril, patei--
na e conjugai ou antes/nanYaí, diz sobre o nosso impor
tante assumpto : 

«Art. 10. Ninguém, será castigado pelos crimes que 
contra si mesmo commettor, excepto nos casos expressos 
nas leis, ou determinações das autoridades competentes, c 
nos em que de taes crimes resultar mal a terceiro. 

Art. 11. Quando do delicto commettido pelo delinqüente 
contra si mesmo resultar mal a terceiro, será o delinqüente 
punido pelo mal causado^ como si directamente o tivesse em 
vistas. 

Art. 12. Não ha delicto quando ha consentimento do 
que tem de soffrer o mal resultante do mesmo delicto, 
salco quando o consentimento for vicioso. » 

Este projecto que é uma preciosidade jurídica, ou antes 
legislativa, felizmente estáreimpresso. *. 

O pensamento do projecto não era uma phantasia jurí
dica ; Benthan que tanto havia inspirado o legislador de 
1830 coUoca entre os meios de justificação do crime o con
sentimento. 

O consentimento, diz elle, se entende daquelle que 
viesse a soffrer o mal, si mal houvesse. Quede mais natu
ral do que presumir que este mal não existe ou que é perfei
tamente compensado, pois que elle consente ? Assim nós ad-
mittimos a regra geral dos jurisconsullos : o consentimento 
supprime o crime. Esta regra é fundada sobre duas proposi
ções bem simples, a primeira, que cada um é o melhor 
juiz de seu próprio interesse, a outra, que um homem 
não consentiria naquillo que elle acreditasse lhe ser preju
dicial. 

Esta regra admitte muitas excepções, cuja razão é pal
pável : a coerção indevida, a fraude^ a reticência indevida, o 

• ANNAES DO PARLAMEKTO BRAZILKIUO, Câmara dos Deputados. Ses
são de 1829, tom. .">", pag. 9r>, Rio, 1877. 
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coasentimento nullo ou revogado, a demência, a embria
guez, a infância. *. 

Vê-se a harmonia da doutrina do projecto de 1827 com a 
opinião de Benthan. 

Um dos argumentos a favor da these de Ferri é a alti
tude dos tribunaes, o ensinamento que resulta da jurispru
dência sobre o assumpto. 

Uma contraprova esplendida da theoria, acha Albano, 
no facto de corresponder o critério psychologico propugnado 
por Ferri, não só aos princípios da sciencia moderna, como 
também ao sentimenio commum, como outras vezes o teem 
reconhecido, conforme resulta lançando-se a vista sobre a 
estatística judiciaria (como faz Ferri em relação á Allema-
nha) e á jurisprudência. 

Nas principaes coUecções de jurisprudência não se en
contra indicação alguma reflectindo as varias hypotheses do 
homicidio-suicidio ; somente na jurisprudência franceza da 
primeira metade do século, se lobriga alguma sentença acerca 
da validade ou não do consentimento; mas, também daqui 
resulta predominante a influencia do critério psycholo
gico. 

Esta indagação negativa a todo custo, pois que nume
rosos e sempre mais freqüentes são os casos de homicidio-
suicidio, se pôde explicar de dous modos diversos : ou os 
magistrados não teem crido prudente promover a acção da 
justiça contra os presumidos culpados; ou, na maior parte, 
si não na totalidade dos casos, um veredictum ou uma sen
tença de absolvição teem vindo livrar os accusados de toda 
responsabilidade. 

Se creia em uma, mais do que em outra hypotnese, ou 
em ambas, a conclusão é sempre uma ; isto é, que quer o 
sentimento popular por meio do jury, quer o dos magistra
dos, acolhem, embora inscientemente a theoria dos motivos 
determinantes e não crêem achar na maior parte dos casos 
de homicidio-suicidio crimes mais ou menos puniveis. 

Completando esta parte da sua obra magistral, Ferri 
examina alguns casos relativos ou á uma fôrma verdadeira 
de homicidio-suicidio, ou á uma variedade imprópria delle, 
isto é, concurso culposo ou involuntário no suicidio de 
outrem. 

A este propósito elle recorda também alguns julgados 
de diversos tribunaes italianos, pelos quâes se poz na tela 
judiciaria nesses casos uma theoria curiosa de responsabili
dade penal, que depois ao mesmo Ferri tocou reduzirá nada, 
sustentando victoriosamente diante da Corte Suprema a sua 
impossibilidade lógica e a incongruência jurídica, por um 

• Benihan. LEeiSLATioN CITILE E PENALE, ed. Oumont, Paris, 1830, 
2» vol., pag. 52. 



exame acurado e sábio da vontade suicida em confronto com 
as condições exigidas pelo art. 370 do cod. ital. (art. 299 do 
nosso). 

Tratava-se de um pharmaceutico que tinlia vendido sem 
receita ou prescripção medica ácido sulphurico a um tal que 
se tinha servido delle para suicidar-se. 

O triJjunal de Mantua, antes e a corte de appellação de 
Brescia depois, o consideraram culpado cxactamente pur 
concurso culposo ou involuntário no suicídio de outrem. 

A Cassação, ao contrario, (27 de outubro de 1890, recurso 
Franzosi, relator Muti) considera o pharmaceutico culpado 
somente de contraoenção, porque, e esta é a these de Ferri 
— não se pôde fallar de homicídio culposo, si não se de
monstrar que entre a negligencia, a imprudência, a inobser
vância de regulamentos, e tc , e a morte, existe a relação de 
causaaeffeito. *. 

As conclusões do esplendido estudo de Ferri são estas : 
Io, que o código deve considerar as duas principaes hy-

potheses de homicidio-suicidio, a participação ao suicídio 
por instigaçãü ou por auxilio, conforme o nosso cod. 
art. 299 e a morte do consensiente, de que nem o italiano, 
nem o nosso se occupam ; 

2», que deve subordinar a puníbilidade delle aos motivos 
determinantes, porque sendo este o critério que já implicita
mente guia aos juizes, especialmente populares, precisa 
sempre evitar estabelecer uma lei destinada, também a des
peito do uso e abuso das circumstancías attenuantes, a per
manecer nestes casos lettra morta ou ser continuamente 
violada. ^. 

Pôde também acontecer que alguém mate o consen
siente da própria morte aproveitando a occasião que se lhe 
offerece, mas, por motivos illegitimos. 

Neste caso deve ser punido, mas não como qualquer ho
micida. 

E' a opinião de Albano, aliás de accordo com as idéias 
geraes de Ferri sobre a theoria dos motivos. 3. 

Concluído este ligeiro esboço de questão tão original 
como difficil, devemos notar que uma das faces da questão 
está resolvida diante áas, arts. 26, lettra c, 299 e 407; isto ê, o 
que induz, ajuda ou fornece meios ao suicida, é punido com 
a pena applicavel á figura especial doart. 299, ainda que o 
suicida haja consentido, porque o consentimento não está 
previsto no art. 26, desde que cabe no caso a acção publica 
ex-vi do art. 407. 

' LA ScuoL.i posiviv.i ciT. Md. f e r r i . OBP.. c i í , s V . 
- Ferri , OJ.UÍ. CIT. g VI. 
' hx ScuoL.v rosiTiv.v OIT. pai'. iS6 ; Forri, SOCIOLOGI.V CIT. pags, 5Õ4 
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A outra face da questão, porém, não está prevista e isto 
constitue uma difficuldade pratica quasi invencível. 

Si se tratar de um homicidio-suicidio^ isto é, da morte 
do consensiente por motivos determinantes anti-juridicos não 
pôde haver escrúpulo em applicar o art. 29-4 do cod. pen., 
mesmo porque em tal caso as circumstancias do facto po
derão ser applicadas racionalmente pai-a gi-aduar a pena. 

Mas si o facto foi determinado por sentimentos con
trários e até nobres, como a piedade, o amor, a amizade, a 
phiiantropia, a honestidade e tc , como proceder? 

Temos um • facto, que como o do duelio repelle a appli-
cação, não só de circumstancias especiaes, como em rigor 
dos elementos geraes que entrão na configuração do crime, 
e é sabido que estes elementos e aquellas circumstancias 
são indispensáveis para o calculo, para a graduação da 
penalidade. 

Si fossenios coagidos a applicar uma pena appUcarla-
mos também a do art. 299 do código. 

Não ha absurdo na solução. 
O art. 299 consagra a hypothese de induzir alguém a 

suicidar-se. 
Basta attender que o código considera como autor do 

crime o que provocar alguém a commettel-o (arts. 18 § 2 e 
19/)r.); sendo assim, o induzimento ao suicídio pôde ser 
equiparado ã co-autoria moral do homicídio e portanto a 
morte do consensiente, sem motivos anti-juridicos determi
nantes, não se deve applicar o art. 294, más o art. 299. 

Esta solução constrange aquelles que em theoria não 
vêem no caso crime algum punivel; mas pelas razões 
expostas a nossa lei não comporta a impunidade da morte 
do consensiente. 

Uma observação final. 
O que dizer do projecto de 1893 approvado pela câ

mara dos deputados em 2a discussão ? 
Elle se exprimia assim: 
« Art. 29. Não excluem a responsabilidade: 
« I. A ignorância ou falsa interpretação da lei penal. 
«II. O consentimento do oJfendido.-s> 
Eu substitui a disposição por esta outra formula sim-

plesmente no projecto de 1897 : 
« Art. 27. Não exclue a responsabilidade a ignorância 

ou falsa interpretação da lei penal.» 
Eliminaria do futuro código essa vexata qucestio do 

consentimento, que o código de 1830 calou. *• 
Admiro neste ponto o projecto de Bernardo de Vascon-

cellos quo servio de base principal áquelle código, mas a 

' Entretanto os projectos de 189G e 1890 mautireram o art. 20 lettr? c 
do cooigo vigente. 
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solução de uma questão controvertida que entre nós nunca 
foi ventilada, nem no foro, nem na doutrina, não itóde ser 
transportada para uma lei que deve representar com ligeiras 
alteraçíjes o estado actual do direito. 

A solução do código actual é incompleta e por isso não 
comprehende a questão mais importante, a da morte do 
consensiente e muito menos outras questões do consen
timento em geral do offendido. 

E' preferível que continue o problema como uma ques
tão aberta. 

i£íO. Vamos registrar alguns arestos da nossa juris
prudência sobre este capitulo do titulo. 

« E' reformada a sentença e absolvido o réo condemnado 
como cúmplice do crime de homicídio. Não se dá cumpli
cidade criminal quando o concurso que a constitue não 
é prestado dolosamente, isto é com sciencia e consciência 
do crime»: Acc. do Supremo Tribunal Federal de 3 de 
fevereiro de 1897. ^ 

« Negada a revisão. Não tem a seu favor a circumstan-
cia justificativa da legitima defesa da própria pessoa ou de 
seus direitos o marido que commette o crime de homicidio, 
por encontrar sua mulher em flagrante adultério. Não se 
considera prejudicado o recurso de revisão pelo facto de ha
ver decorrido mais tempo do que o da pena de prisão a 
que foi o réo condemnado»: Acc. do Supremo Tribunal 
Federal de 6 de fevereii'0 de 1895: 

« E' confirmada a sentença que condemnou o recorrente 
á pena do grão médio do art. 294 §2° do cod. pen., de 
conformidade com as decisões do Jury e resposta afirma
tiva dada ao quesito de defesa formulado nos termos do 
art. 27 § 40 do dito código quanto á prioação e não pertur
bação de sentidos e intelligencia do réo no acto de com-
metter o crime»: Acc. do Supremo Tribunal Federal de 
27 de abril de 1898. 

«E' reformada a sentença para ser imposta ao réo a 
pena legal, que é a do gráo médio do § 1° do art. 29í do 
cod. pen., porquanto, não tendo sido reconhecida qualquer 
outra circumstancia aggravante, além da emboscada, e 
sendo esta elemento constitutivo do crime de homicidio de 
que se trata não pôde por si só aggravar o crime c pena, 
que em falta de circumstancias attenuantes, deve ser im
posta no gráo médio do citado artigo » : Acc. do Supremo 
Tribunal Federal de 14 de maio de 1898. 

« E' negado provimento ao recurso interposto das sen
tenças que impuzeram ao recorrente, em dous processos 
crimes, a pena do gráo médio do art. 193 do cod. erim. de 
1830, vista a improcedencia dos motivos allegados contra 

' REVI.9Ã0 Bos PROCKSSOS PBNAES crr. Appendice, pag. 409, n. 86. 
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as mesmas sentenças. Comquanto fossem o juiz e o tribu
nal que julgaram os processos incompetentes para a refor
ma das sentenças, já em plena execução, a pretexto de 
observância do disposto no paragrapho único do art. 3° do 
cod. pen. pois que a revisão dos processos crimes só 
compete ao Supremo Tribunal Federal, deixa este, na forma 
da lei, de infirmar laes decisões, no intuito de não aggi-avar 
a pena que cumpre o recorrente» : Acc. do Supremo Tri
bunal Federal de 25 de maio de 1898. ^ 

.lá temos sustentado que só por meio da revisão podem 
ser alteradas as sentenças penaes irrevogáveis, devendo ser 
considerado derogado o paragrapho unlco do art. o" do cod. 
pen. ou entendido em devidos termos, á vista do art. 81 da 
Ck)nst. Federal, assim pensando, entendemos que no ultimo 
aresto o Supremo Tribunal Federal podia desfazer a sentença 
que depois do processo findo alterou a sentença que já se 
executava. -

«Homicídio culposo — QTi. 297 do cod. penal. Erro 
sobre a pessoa. Falta de intenção criminosa no homicídio 
culposo. Acc. do Tribunal Civ. e Crim. de 30 de setembro de 
1897, relator Lima Drummond, com voto vencido de Viveiros 
de Castro. 

« 1." Segundo o art. S», paragrapho único do cod. pen., 
deve applicar-se a lei penal posterior ao delinqüente ante
riormente condemnado, quando ella pune o facto que foi 
objecto da condemnação, com pena menos rigorosa que a da 
lei sob cujo domínio se realizou o julgamento. 

« 2.0 Para dizer-se que a pena de uma lei nova é menos 
rigorosa que a imposta pela lei anterior, é mister que aquella 
seja applícada ao facto já julgado, como si elle ainda não o 
houvera sido, tendo-se em consideração todas as circums-
tancias que o acompanharam e, segundo a nova lei, deter
minam a pena applicavel e seu gráo, e que, conhecida assim 
a pena que pela lei nova corresponde ao facto anterior, 
se estabeleça a comparação entre ella e a pena imposta. 

«3.o Nestes termos a pena imposta no máximo do 
art. 193 do antigo cod. crim. deve ser convertida na pena 
máxima do art. 294 § 1° do cod. penal (vigente), si, com 
outras circumstâncias aggravantes, tiver concorrido al
guma das circumstâncias elementares do citado art. 294, 
§ 1». 

« 4.0 Na conversão da pena se attende sempre á prisão 
preventiva, de conformidade com o art. 60 do cod. pen. » 
Acc. da Relação de PetropoUs, 23 de novembro de 1897. 

Este accordão é estrictamente jurídico e está de accordo 
com a doutrina geral na matéria. 

' JuiuspRüDEMctA ciT. de 189.5, pag. 209, n 156; de 1898, pags. 314, 
316 e 318, ns. 272,274 e 276. 

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, do projecto de 1897, pag. 1. 
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As razões d'um dos votos vencidos e as observações da 
Revista que o pul̂ licou importorioni dar ao juiz o formidável 
poder de se converter em legislador da peior espécie, fazendo 
a lei para cada caso occurrcnto. 

O acto da conversão é mesmo um rejulgainento o o réo 
já é beneficiado, si rejulgado pela nova lei, esta lhe é appli-
cada por ser mais favorável. 

O ministro Mancini dizia « que o conceito da bonignidadc 
comprehende, tanto os elementos exigidos para constituir o 
cri,iiie e as condições para o exercício da acção penal, quanto 
a espécie e a duração da pena ». 

Ci'ivellari, citando-o, refere-se também á opinião de Bcr-
ner e Tolomei. * 

Ha muito que sustentamos a mesma opinião. -
« 1.0 E' van a tentativa de morte preparada com meio 

próprio e executada com impróprio. 
« 2.0 Nella as ameaças praticadas contra o paciente para 

executal-a não podem aggravar o segundo delicto — damno 
contra o prédio do paciente — que o autor instantaneamente 
resolveu e executou em seguida á van tentativa, porque desta 
claramente independem. 

« 3.0 Este segundo delicto é unicamente damno simples, 
e da van tentativa tão somente resulta, ex-vi do art. 15 do 
cod. penal, matéria para processo pelos dous crimes públicos 
— uso de armas offensivas e ameaças. 

«4.0 Os autos do processo da van tentativa, posto que 
nascido da queixa do paciente, não se compadecem com a 

' Crivellari, OBP.. CIT. vol 1°, pag. 189, n . 148; Majno. OBR. CIT. 
1'' vol., a r t . 2», pag, 14, n . 13. 

• Criticando o art. 3» e paragrapho único do cod. pen. a propósito 
da reforma iniciada pelo projecto de 1893, tive occasião de dizer, alludindo 
aos males possíveis que impediram na Iialia alterar as sentenças irrevogá
veis para minorar a pena dos condemnados : 

« Entre nós parece que tudo isso passou despercebido, não só ao autor 
do código vigente, como aos tribunacs, de modo que, como a cousa mais sim
ples deste mundo, os juizes e tribunaes foram indiflerentemente reduzindo a 
pena, ou pondo na rua os agraciados com uma pena menor no código. 

« Ninguém se lembrou de que o código vigente alterou profundamente o 
calculo da penalidade, a graduação das penas, auj;mentando os céus gráos 
de 3 para 5 (art. 62) no que o seguiu o projecto de 1893, creando circums-
tancias preponderantes, fazendo aa premeditarão uma qualificativa do ho
micídio, quando pelo cod. anterior era esta uma aggravante geral e simples, 
e t c . . . . 

« Ora, a revisão de taes processos, e;n que se via a pena diminuída pelo 
cod. actual, não se via, por falta de eiame com critérios adequados que, por 
exemplo, o assassino condemnado a 12 annos de prisão com trabalho, con
forme o ar t . 193 do código anterior, se fosse julgado agora, conforme o art. 294 
§ 1», seria condemnado a 25 annos e 6 mezes de prisão cellular, de accordo 
com o § 2» do art. 62!. 

« 0 que se vê é que o novo cod. diminuiu a pena, o que não se vê_ é que 
augmentou. Os tribunaes teem visto o que se vê, mas não o que se não vê.» 
JORNAL DO COMMEROIO n, 242, de 1 de setembro de 1894. — O projeoto do 
Cod. Pen. II. 
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classificação na pronuncia em damno simples)). Sentença 
do Dr. Contínentino, iniz úc iireilo áe Oliccira (Minas), 11 
de julho do 1895. 

Este aresto interpreta juridicamente o cod. penal, sendo 
a monographia que se lhe segue sobre a matoria publicada 
na Reoísta de Jurisprudenci.a um estudo que honra a com
petência do seu autor. 

Sobre parte do assumpto publicamos também um artigo 
no Direito. ^ 

« 1.0 Por força do art. 63 da lei de 3 de dezembro de 
1841 e arts. 367 e 371 do Reg. n. 120, de 31 de janeiro de 
1842, os quesitos devem ser feitos em proposições simples e 
bem distinctas, de modo a evitar-se o equivoco ou amphibo-
logia nas respostas do jury. 

«2.° NuUo, portanto, é o julgamento, si no 1° quesito se 
cumulam üs questões — ferimentos por sevicias — e de 
morte em conseqüência da septicemia consecutiva ás ditas 
offensas. 

« 3.° Nesse caso cumpria formularem-se quesitos distin-
ctos: 10, sobre os ferimentos e contusões mencionados no 
auto de autópsia; 2°, sobre se a morte proveiu delles; 3o, si 
as ditas lesões foram causa officiente da morte por sua natu
reza e sede; 4°, e seguindo-se os demais quesitos relativos 
ús diversas modalidades do art. 295 do cod. penal»: Acc. 
da Côrtede Appellação, 28de julho de 1899. -

«1.0 O damno irreparável é elemento essencial e consti
tutivo do crime de homicídio, e não pode, sem absurdo, ser 
convertido em circumstancia aggravante desse crime. 

«2.0 O superior de que falia o § 7» do art. 16 do código 
criminal (art. 39 § 9o do código penal) é o que tem qualidade, 
pela qual possa ser considerado para com o offensor em 
razão de pai, o que si não entende com um sargento a res
peito do soldado. 

« 3.0 Intelligencia dos arts. 16 § 7°, 17 § 4», 192 e 193 do 
código criminal ~ arts. 39, § 9°; 41, § 3o, e 294 §§ 1° e 2o do 
código penal»: Acc. Rei. Rio 31 março 1874. 

« Tem logar a pronuncia do réo na sancção do art. 294 
§ lodo código penal independentemente de exame cada verico 
da victima do homicídio, ou de corpo de delicto indirecto, 
do qual se evidencie, não só a relação de causalidade entre 
a lesão corporea que se allega determinante da morte e essa 
mesma morte, como igualmente a verificação dos elementos 
de que faz o código depender a qualificação do homicídio antes 

. ' o Direito vol, 41, pag. ICl, artigo do autor: Ha verdadeira tentatira 
ou delicto sui generis no ia^ato preparado por meios propriox mas tentado 
por impróprios ? Respondemos não. 

' REVISTA DK JURISPRUDÊNCIA CIT. VOI 1", pag. 117; vol. 2", pag. 68; 
vol. 6», pag. 174 e vol. 7°, pag. 84. 
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no citado art. 29i, § 1<̂  do que no § 2» desse arligo, ou em 
qualquer dos §§ do art. 295»; Acc. do Superior Tribunal da 
Bahia, 9 outubro 1894. 

O voto vencido do juiz Lopes de Castro pareceu-nos o 
mais prudente na espécie, affirmando-o com fundamentos 
strictamenie jurídicos, sem que com isto prejulguemos a 
prova, que aliás podia ser contraria, tornando estes inappli-
caveis. 

« A circumstancia da sorpreza, sendo elemento do crime 
de homicídio previsto no art. 294 § 1° do código penal não 
p(')de produzir o effeito de aggravar a pena decretado no 
citado artigo e paragrapho. 

E' preponderante a circumstancia attenuante da me-
noridade sobre a aggravante da superioridade em armas »: 
Acc. do Superior Tribunal de Justiça do Recife 28 julho 
1896. 1 

CAPITULO II 

DAS LF.SÕES PESSOAES 

coDiao 

Art. 303. Ôffender physicamente alguém, produzindo-lhe dôr ou 
alguma lesão no corpo, embora sem derramamento de sangue : 

Pena —de prisão cellular por ires mezes a um anno. 
Art. 304. Si da lesão corporal resultar mutilação ou amputação, 

deformidade, ou privação permanente do uso de um órgão ou membro, 
ou qualquer enfermidade incurável e que prive para sempre o offen-
dido de poder exercer o seu trabalho : 

Pena — de prisão cellular por dous a seis annos. 
Paragrapho único. Si produzir incommodo de saúde que inhabi-

lite o paciente do serviço activo por mais de 30 dias : 
Pena—de prisão cellular por um a quatro annos. 
Art. 305. Servir-se alguém, contra outrem, de instrumento avil

tante, no intuito de causar-lhe dôr physica e injurial-o : 
Pena —de prisão cellular çor um a três annos. 
Art. 306. Aquelle que por imprudência, negligencia ou impericia 

na sua arte ou profissão ou por inobservância de alguma disposição 
regulamentar, commetter ou íor causa involuntária, directa ou indire-
ctamente, de alguma lesão corporal, será punido com a pena de prisão 
cellular por quinze dias a seis mezes. 

COllMENTARIO 

xeí i . Este capitulo corresponde ao V do código penal 
neste titulo porque elle coUocou antes o aborto e dividiu o 
capitulo do homicídio em três, comprehendendo o infanti • 
cidio e o suicídio. 

> o PiREiTo, vol. 4», pag. 260; vol. 70, pag. 270; vol. 77, pag. 247. 
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Nada adiantou elle aqui ás disposições do velho código 
criminal de 1830, arts. 201 a 206 e isto resultará melhor do 
qus já dissemos opportunamente sobre os projectos de revisão 
e mesmo das polemicas que a reforma tem suscitado. 

A exposição de motivos do primitivo projecto de 1893 
assim se exprime sobre o assumpto e até sobre a epigraphe, 
que neste commentario é lesões pessoa es e não lesòest 
corporaes, como está no texto do código penal: 

«As disposições relativas ás lesões foram modeladas 
pelos últimos e mais importantes códigos vigentes: alle-
mão, húngaro, hollandez e italiano. 

As expressões lesões pessoaes e ojfensas, que figuram 
na epigraphe e nos textos.em falta de melhor, são muito mais 
comprehensivas do que o ferimento e offensa physica do có
digo de 1830 e o conceito do novo código — offender physica-
mente alguém, produzindo-lhe dor ou alguma lesão no corpo, 
emlDora sem derramamento de sangue. 

O código de 1890 já tinha atrás de si o código húngaro de 
1878, que emprega as expressões Testí sêrtcs, traduzidas, em 
falta de termos melhores, por lesão corporal, mas signifi
cando propriamente toda ofíensa physica a individuo, qual
quer que seja a natureza delia, ou quaesquer que sejam os 
actos de que ella resulte. Assim, uma enfermidade causada 
pelo terror, pela emoção cahe sob a sancção do capitulo re
spectivo. 1 

Os outros códigos seguiram o mesmo curso. 
O que as legislações teem feito está de accordo com a 

sciencia criminal^ não só estrictamente jurídica, masmedico-
legal. 

A litteratura medico-forense assignala casos em que a 
morte, ou o damno á saúde se pode seguir sem offensa al
guma mecânica. 

Citaremos a monographia do Dr. A. Schauenstein na 
monumental obra allemã de Maschka sob o expressivo titulo 
«Damnos á saúde e morte, por traumatismos psychi-
cos ». 2 

Outra questão insolula ou resolvida de modo insuffi-
ciente pelos nossos códigos : a gravidade das lesões. 

Pretende-se que a incapacidade do offendido para suas 
occupações habituaes por certo periodo de tempo seja um 
critério empírico. 

Elle figura, entretanto, nos códigos actuaes e a divergên
cia não assenta só no campo juridico, nos vem do medico ou 
docommum, o medico-forense. 

Assim, si Taylor, por exemplo, affeiçoado ao direito in-

* Martinet & Dareste, OBR. CIT. , pag. 117, not. 1. 
' Maschka, TRATTATO DI MEDICINA LEOALE, Napoli, 1S83 — 1S93, 

fol. 1», pag. 881. 
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glez, nos falia de um prejuízo corporal serio (grieoous bocUlij-
harin), Coutagne, o seu traductor, responde-lhe com o crité
rio da incapacidade de trabalho do código franceẑ  conside
rando-a de apreciação mais precisa sob o ponto de vista 
medicai. * 

E r\o Manual de Medicine Legalc, de Briand & Chaud(';, 
íigura um quadro de prognósticos de lesões por causas ex
ternas, doDr. Biessy, considerando-as, quanto á sua natu
reza, sede, vias de cura, duração, média de tratamento. ' 

Mas o que é essencial e pratico é que o projecto acceitou 
as disposições dos códigos modernos calculados em geral 
sobre as conclusões da sciencia medica e as necessidades 
praticas, combinando os critérios da incapacidade de tra-
Í3alho e do diagnostico e prognostico médicos e temperando a 
um tempo o rigor das sancções penaes e as duvidas ou in
certezas possíveis das perícias mesmo, por uma disposição 
como a que iigura na ultima parte do primeiro artigo do 
capitulo. 

Ad instar do homicídio, o capitulo consagra aggra-
vantes das lesões, assim como a attenuante do excesso no 
fim, salvo no caso de previsibilidade, justamente como no 
homicídio. 

As lesões culposas estão subordinadas ás regras geraes 
sobre o homicídio culposo. 

As disposições communs regularisam as sancções an
teriores, e prevêem situações que não são novas para os 
últimos códigos, tendo como objectivo não deixar impunes 
factos criminosos, nem punil-os pelas regras geraes, porque 
a difficuldade da prova induziria immediatamente á impu
nidade. 

Os últimos artigos consagram de modo facultativo o 
beneficio da attenuação ou mesmo da isenção de pena em 
caso de offensas levíssimas compensadas ou retorsão de 
injurias por offensas ou destas por outras, em atíençao á 
natureza e condições da compensação ou da defeza legitima, 
difficíl ás vezes de caracterlsar em casos insignificantes. ̂  

Tendo sido feitas diversas censuras nesta parte ao 
projecto de 1893, no parecer a que nos temos referido, da 
commissão da Faculdade de S. Paulo, as respondemos do 
modo que se vae ler: 

A critica ao art. 316 (pgs. 40—41 e pgs. 87—88) nfio tem 
vislumbre de razão, nem quanto á fôrma, nem quanto ao 
fundo das disposições respectivas. 

Quanto á fôrma, de que se tratará depois, pretende-se 

' TRAITK DE MEDECINE LEOALE, Paris , 1881, pag. 2.".j. 
2 Na 10» edicç. Paris , 1879 — 1886, pag. 459, 1» rol . 
' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projecto de 1893, pag. 20. 
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que « ainda aqui reincide o Projecto no vicio das enume
rações taxativas. » 

O illustre censor talvez não dissesse isto, se escrevesse 
mais tarde, ou estudasse mais atlentamente o Projecto' 
que, si pecca é pelo vício contrario, também censurado por 
não repetir palavras e phrases inúteis. 

Foi a delenda Cartliago do redactor do Projecto então, 
e ainda depois, no Jornal do Commercio. 

Aqui as enumerações taxativas em que aliás foi muito 
parco o Projecto eram indispensáveis, attenta a diversidade 
de locuções empregadas pelos vários códigos estrangeiros^ 
podendo os subsídios da legislaçüo comparada lançar du
vidas inextricaveis na interpretação da lei nos casos occur-
rentes. 

Depois ô illustre censor transcreve mutilando (é o termo) 
o art. 316 e paragraphos, sem ao menos empregar signaes 
das omissões, que faz, até das formulas, cuja descripção as 
justifica, e, por pura... phantasia diz que se equiparam para 
a medida da pena, lesões pessoaes desmedidamente di
versas. 

Ora o art. 316 consagra três espécies de lesões. 
O Projecto conforme o demonstra a Exposição de mo

tivos está de accordo com os mais recentes códigos de pri
meira ordem, calcados sobre as generalisações mais acceitas 
da medicina legal. 

Como o illustre censor combate tudo isso ? 
Estranhando que não se puna com a mesma pena 

quem corta uma orelha e quem corta um pé ou uma mão, 
como si com aquella se trabalhasse, como se trabalha com 
estes... 

Pois, parece-me que não obstante isto a pena será idên
tica, porque a perda é « do uso de um órgão » ou « uma de
formação permanente do rosto ». 

Responde a tudo aqulllo perguntando, si a perda dos 
dedos indicador e polegar não eqüivale â da mão para o 
escriptor e abi vem a necessidade da casuística tão cen
surada... 

A continuação da critica que ficou atraz, por belleza 
da architectonica do Parecer, isto é, quanto ao fundo das 
disposições do art. 316, revela curteza de vistas deplorável 
(pgs. 40—41), 

O illustre censor principia perguntando « qual será a 
lesão pessoal que offenda a saúde sem offender o corpo ? Uma 
offensa mesmo rigorosamente physica, pôde offender a saúde 
sem offender o corpo. 

O illustre censor parece preferir a phraseologia sem 
qualificação do código vigente... 

« Qual será a perturbação mental que não seja offensa 
na saúde ? » é outra objecção 



Pondo de parte mesmo que possa haver uma per
turbação mental, sem oEfensa apreciável na saúde, bastaria 
que a inversa não fosse verdadeira para consignar aqui as 
normas geraes. 

« Aos médicos com assento no Congresso Nacional cabe 
melhor responder a este ponto. » 

Tem razão o illustre censor, porqu(3 o que se segue dahi 
em diante convence que se considerava o código actual 
a ultima palavra na matéria, e que a medicina legal do 
celebre Parecer é a do tempo de Ferreira Borges para lá. 

O illustre censor pretende d fortiori reduzir o conceito 
da lesão pessoal á offensa pli,ysicá. 

Si a lesão diante da lei pôde ser a offensa do que ha de 
mais abstracto e immaterial, como é o direito, como reduzir 
o significado só ao que fòr material ? 

Si pessoal não é corporal, como reduzir a idéa áe pessoa 
á de corpo ? 

E o que parece interessante é que para demonstrar com 
indizivel confusão essas theorias (?) sui, generis que se expõe, 
parece que a epigraphe do Projecto, que não falia em 007730 
comprehende este, mas, sem cabeça. 

Sem cabeça, porém, me parece todo o Parecer. 
O que, entretanto, causa pasmo é a duvida contida nesta 

pergunta : 
« O fazer com que alguém se assuste será facto punivel 

aqui comprehendido ? » 
Os especialistas comprehenderam melhor o Projecto, 

elogiando-o nesta parte, como o fez o illustre professor de 
medicina legal da Faculdade Livre da Bahia em interessante 
opusculo. 1 

A Exposição de motivos (pag. 20) cita Martinet e 
Dareste sobre as disposições parallelas do código húngaro 
que empregando as expressões — lesões corporaes — e não 
pessoaes, comprehende os factos, objecto de duvida da 
censura. 

Em ligeira e amistosa polemica, este ponto que nunca 
se poz em duvida, foi desenvolvido e expUcado a propósito 
da noticia do Jornal do Commercio sobre o citado opusculo. 

Sem fallar dos médicos legislas que cito na Exposição 
de motiuos, fazendo o Dr. Costa Doria extensa casuística 
medico-legal da espécie, os criminalistas clássicos delle se 
occupam, Garrara (tão conhecido), Berner e Garraud. ^ 

Os códigos comprehendem sob o titulo de lesões corpo
raes ou pessoaes — os traumatismos moraes ou psychicos. 

' Dr. Costa Doria, MEUICI.NA LKOAL UJ-: TRAUMATISMOS MORAES i; o 
coDioo PEN-AL. Bahia, 1894, pag. 12. 

- Jornal do Commercio, ÍS94, n. 253, de 13 de setembro ; Imprensa, 
n. 271, de 30 de setembro ; n. 291, de 20 de outubro, e n. 311, de 9 de 
novembro, cartas na Gazetilha. 
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« Damno ú saúde e morte por traumatismos psychicos » 
é o titulo dã monographia do Dr. Schauenslein na grande e 
moderna obra allemã de Maschka: é o coup de grace na 
questão. 

O illustre censor quando sente que a critica é difficil 
vao negando os principies, os casos da jurisprudência e até 
o sentido dos vocábulos. 

Estranha quanto ao prt. 317 que haja arma propria
mente dita e si é lógico, porque diz que bengala é arma 
(pag. 42), éillogico porque antes (pag. 41) falia emmartello, 
foice, parallelipipedo de cantaria, etc... que não são armas 
propriamente ditas. 

Nega que haja arma não iiisidiosa, salvo o clava de 
Hercules ou uma peça de artilharia — (muita vez uma 
penna...), esqueceu-se, porém, aqui, dos explosivos, qnQ 
conforme o código italiano, art. 470, é arma insidiosa. 

Mas, onde a censura merece um breoet d'inoention é 
quando pretende demonstrar que uma bengalada poderia 
ser punida com pena mais grave do que uma martellada, o 
que lhe parece um absurdo. 

Isto aliás pode succeder sem absurdo porque se pôde 
ferir ligeiramente com um martello e matar até com uma 
bengala. 

Isto nada prova ; mas, a hypothese vaga que é figurada 
para suppor uma viciosa redacçõo do art. 317 que nSo poude 
ser demonstrada, é inverosimil, mas é real (textual) : 

« Mas, emfim, teremos, que um ferimento feito com uma 
BENGALA, que não é só objecto de adorno, mas arma PRO
PRIAMENTE dita (I) é punido com um terço naais da pena 
cabioel {será technico?) ao que for feito com um martello, 
etc... » (pãg. 42). 

O art. 322 é censurado por casuistico, que não podia 
deixar de ser, comprehendendo factos de codelinquencia 
igual e desigual e enfeixando espécies differentes de crimes 
contra a pessoa. 

O illustre censor, depois de extensa tirada, nada resolve 
sobre as difficuldades do problema, sinüo com a evasiva de 
fazer da rixa um delicto sui gcneris, ficando os factos 
nella commettidos impunes. 

ESta solução deixa a questão insoluta e já está prevista 
nos dous últimos alíneas do art. 322,— a duvida é sobre o 
artigo e §§ 10 e 20 — além de ser contradictoria com a idéia 
da repulsa da associação de malfeitores (pags. 72 e 73). 

A questão aqui da multidão delinqüente a não ser para 
fazer erudicção inopportuna nada tem -que ver. *• 

. ' o PROjKCTo no cODWo rüNAL € a FatiMado de S. Paulo, Recife, 
189o, pag. 63. 
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Bem cedo occupei-me de tal questão a propósito do 
nosso código criminal de 1830, apreciando as theorias de Si-
ghele, o que reconliece Alimena, citando-nos. ^ 

O projecto ainda neste ponto soffreu a critica d'outro pa
recer, a que também nos temos referido, d'uma commissão do 
nosso Instituto da Ordem dos Advogados Brazileiros no Rio 
de Janeiro e á qual offerecemos estas observações : 

Nas lesões pessoaes acha-se também um dos pontos 
onde o projecto primitivo, apesar do seu horror á casuística, 
jamais iria procurar como fonte o código vigente. 

O código italiano foi preferido na enumeração das lesões 
corporaes e psychicas por nos parecer mais claro. 

O nosso ultimo substitutivo, porém, aceitando em 
grande parte a critica do notável psychiatra e medico-le-
gista Dr. Nina Rodrigues, modificou muito neste capitnlo o 
projecto primitivo. 

Ambas as exposições de motivos são explicitas sobre o 
assumpto em que afinal a medicina legal e os que a prati
cam dão a ultima palavra nas suas perícias. 

O parecer parece desconhecer o altíssimo valor do código 
hoUandez, que na expressão de von Hamel é um código ori
ginal e scíentifico e para nós talvez o primeiro da Eu
ropa. 2 

As disposições criticadas agora mereceram o assenti-
mento, em geral, do Dr. Nina Rodrigues, e quanto á com-
prehensão consciente e justificada dos traumatismos moraes 
ou,psychicos de outra autoridade na matéria, o deputado 
Rodrigues Doria, professor de medicina legal, em um inter
essantíssimo opusculo. Ver-se-ha na exposição de motivos 
que o projecto primitivo foi calcado sobre os códigos allemão, 
húngaro, hollandez e especialmente italiano. 

As modificações que fez o ultimo substitutivo estão ple
namente justificadas em quasi tudo que escreveu o Dr. Nina 
Rodrigues sobre o próprio projecto. ^ 

Estas observações eram feitas depois dos projectos de 
1893,1896 e 1897, versando a critica sobre os dous pri
meiros. * 

Quanto á questão dos meios moraes do crime nos refe
rimos ainda á ella no capitulo anterior e neste (ns.l43 e 153). 

i£>í3. Um segundo crime contra a pessoa, mas menos 
grave do que o homicídio, é a lesão pessoal, objecto dos ar-

* Alimeaa, L'I.MPDTABILITA' CIT 3° y o l . , p a g . 689 e not. H . 
* « LA LEGISLATION PENALE COMPARÉE, ETC. JBerlin, 1S94, 1° vol. Les 

Pays Sasetc, pig. 435. 
> Lesões pessoaes; sua doutrina medico.Ie^al na legislação criminal 

brazileira. Apontanienlos para o novo código na REVISTA MEDICO-LEOAL da 
Bahia, 1894, n. 1, pgs. 6-29. 

* A revisão do código penal na REVISTA ACADÊMICA CIT. Rccile 1807, 
III, pag, 19. 
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tigos do texto denominado por alguns d'entre os criminalis-
trts, o^ifensa material e por outros crimen laesae sanitatis. 
Ella s'e distingue do homicídio em que não destróe a exis
tência individual, inas somente a deteriora. A lesão pes
soal, para evitar toda controvérsia, é um acto voluntário 
com elfeito material sobre a pessoa physica d'outrem, com-
mettido não com o escopo de matar, nem no de injuriar 
(o contrario do art. 305), mas sim com o escopo de offender 
a pessoa na sua inviolabilidade, quer material, quer intel-
Icctual. Para el!a exige-se uma efficacia iliegltima sobre a 
pessoa do individuD, mas tal que não constitua momento 
essencial d'outro delicto. A fôrma éindifferente; porque si 
bem que as mais das vezes ella se revele como ferimento ou 
contusão, pancada, também um qualquer effeito mecânico 
exterior (nianus inferre) constitue o seu momento essencial, 
como facto de que deriva o detrimento á saúde d'outrem. 

Daqui vê-se quanto é incompleta a noção, queda o nosso 
código, do que elle chama lesão corporal, dizendo no seu 
texto: 

«Art. 303. Ofíender/5/j^s/come«íealguém, produzindo-
Ihe dôr, ou alguma lesão no corpo, embora sem derrama
mento de sangue.» 

E' uma definição infeliz, porque, além das ultimas pa
lavras, que são supérfluas, occorre que materialisa completa
mente o effeito da lesão, restringindo-a á offensa p/ij/síca que 
produza dôr, o que eslá em contradicção com o art. 305 do 
texto, onde se junta a dôr physica á injuria para constituir 
um crime sui generis, que também estava previsto no código 
criminal anterior, art. 206, d'nm modo um pouco differente, 
mas supprimido nos projectos de 1893 e 1897, e restabeleci
do nos de 1896 e 1899, art. 300; mesmo contra a doutrina 
que se esforça por discriminar as espécies criminosas, con
forme a objectividade do facto, ainda quando na realidade 
ella constitua um concursus delictorum que a lei não deve, 
salvo em caso de impossibilidade, erigir em figura sin
gular. 

No direito romano antiquissimo, as lesões corporaes 
eram punidas com o talião, si não se estabelecesse a paz 
entre o offensor e o offendido. Mais tarde, as lesões corpo-
reas forarn collocadas sob o aspecto da injuria (o art. 305 é 
uma remíniscencia disto) como injuria realis — quum os 
percussum vel vulnus illatum. A's vezes o facto era punido 
como crimen vis, conforme a Lex- Julia de vi publica, 
e também conforme aquella de vipricata. E entre as lesões 
mais graves considerava-se a castração, que era punida com 
a morte. 

No direito germânico antiquissimo não houve grande 
cópia de preceitos minuciosos sobre as offensas corporaes; 
ellas foram consideradas, quer sob o aspecto do perigo da 
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vida, quoi- como crimo por si mesmas. As varias Leges 
distinguiam três categorias: 

a) as contusões ou pancadas isentas de qualquer damno 
ou perigo, punidas pelo elemento da injuria que as mescla
vam, como ainda hoje os nossos códigos e dous projectos 
recentes; 

b) os ferimentos que se presumiam produzidos por 
armas e contendo effusão de sangue, que não sabemos por 
que o nosso código art. 303, não chegou a exigir; 

c) os aleijamentos e mutilações, que ainda hoje tão mal 
define o nosso código, art. 304, 

Os antigos criminalistas italianos se alliaram ás dou
trinas romanas, addlcionando-lhes somente aquelia do ul-
irage oy insulto ; e pelas leis estatutárias chegaram até á 
punição da oífensa eorp' rea com o corte da mão, reservando 
a pena pecuniária para os casos únicos das offensas ligeiras. 

Na legislação do século XIX o cod. pen. franc. pre
feriu os nomes do coups et blessures, ferimentos e contu
sões; e o cod. pen. belga, art. 398, usa das mesmas 
expressões. ' 

Os códigos allemães mantiveram a locução genérica 
do damnos á saúde. ^ 

No direito penal inglez, a principio as lesões eram 
consideradas uma injuria cioil, mas depois foram punidas 
e assignaladamente tiveram graves penas as mutilações, os 
aleijões, o aclo de produzir ou causar cegueira a outrem. 

Nos Estados Unidos da America do Norte se contempla 
sob o nome de assault qualquer violência physica, e são 
punidas severamente as mutilações, os ferimentos e as 
lesões corporeas graves com o nome de grieoous bodily 
liaria. Ou, antes, neste ponto o direito americano do norte 
é o mesmissimo direito inglez. ^ 

Os códigos italianos anteriores, quasi todos seguiram os 
conceitos e as denominações do cod. francez. Só o código 
toscano avizinhou-se do methodo dos códigos allemães, e 
assim estabeleceu a figura criminosa da lesão corporal, e 
desta se fez a transfusão para o código uno vigente. * 

O nosso código vigente desprezou todos os ensinamentos 
da legislação comparada e estabeleceu disposições tão de-
fectivas e atrazadas como as do código anterior de 1830. 

A fonte do nosso cod. pen. foi certamente ainda o 
cod. franc. de 1810, cuja locução elle não seguiu, cujas 
modalidades não aproveitou, reduzindo até as penas. 

' Xypels, Oun. ciT., vol. 3", pag. 46. 
» Vide von Liszt, Onn. CIT., vol. 2", pag. 25. 
' Seymour Harris, Onn. ciT.,jpag. 132 ; Stephcn, OBK. CIT.. pag. 202. 
* Pessina, MAXUALE CIT.; Part. sec, pae-. 19; Maitto, Onn. CIT., 

2" vol., art. -372, pag. 141, ns. 2348 e 2349. 
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Foram as disposições, em geral, que o nosso cod. aceitou 
do francez, mutilando-o. 

Já vimos a definição que elle dá da ojfensa physica no 
art. 303 e que é um digno pendant da de homicidio no 
art. 294. 

E' a chamada offensa ligeira ou lece do cod. anterior, 
art. 201. 

Os elementos são, além do dolo já subentendido, a 
ofTensa physica a alguém, que produza dôr, ou o mesmo 
dóIo e alguma lesão no corpo, embora sem derramamento 
de sangue; mas, sem dizer, si a dúr aqui é complemento 
ou não da condição constitutiva do crime, como alli. 

Este art. 303 do nosso cod. corresponde ao art. 311 
do cod. fr., e conforme o qual é mister que os ferimentos 
e contusões não tenham occasionado nenhuma moléstia ou 
incapacidade de trabalho da espécie mencionada no art. 309. 

Os elementos constitutivos do delicto, diz Garraud, são 
dous: 1°, um acto material consistindo em contusões, 
ferimentos, violências ou vias de facto; 2°, a vontade de 
produzir contusões ou fazer ferimentos. 

Vê-se a simplicidade e clareza do velho cod. que apezar 
de atrasado, o nosso não soube aproveitar. 

No art. 304, paragrapho único do texto, o cod. com-
prehende a offensa grave, reunindo as varias modalidades 
dos arts. 202 a 205 do cod. anterior. 

Um defeito geral na disposição é que o cod. nenhuma 
referencia faz aqui ao homicidio, que pôde ser conseqüência 
de lesões, nem prevô a correlação entre modalidades 
destas e daquelle, e está muito longe do conceito da lesão 
corporal mesma em suas varias fôrmas, além das lacunas 
nas disposições que estabeleceu. 

A fonte da disposição foi o cod. franc. art. 309, e 
especialmente o § 3° correspondente ao art. 304, primeira 
parte, do texto. 

É, conforme Garraud, os elementos constitutivos da fi
gura são quatro: 

a) é mister que haja ferimento, contusão, violência ou 
vias de facto. A propósito deste primeiro elemento, que é 
commum a todas as incriminações deste gênero, o mesmo 
autor nota dous pontos: l*», que a lei de 1863, que alterou 
o texto desta parte do cod. franc, abraça todos esses factos 
sob a expressão genérica de violências; 2°, que a ten
tativa do crime previsto no § 3° do art. 309 não é punivel, 
pois que este crime não existe sem que as violências te
nham sido seguidas de enfermidades permanentes. A na
tureza do crime, que é qualificado pelo resultado, oppõe, 
portanto, um obstáculo ú applicação do art. 2°, segundo 
o qual a tentativa do crime é punida como o crime mesmo ; 

b) é mister, em segundo logar, que as violências tenham 
22 lu 
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sido coluntancis. Mas a lei não exige que o indivíduo 
tenha tido a intsação (le mutilar a victima, de llie furar 
um olho ou de causar-lhe qualquer outra enfermidade 
permanente. Para que este resultado lhe seja imputa vel 
não é necessário que o tenha quer kl o, basta que clle o 
haja 2»'<'''^''Sto ou que o tenha podido prever. E' simples
mente a opplicaçOo dos principies geraes de imputabilidade; 

c) em terceiro logar, é mister que as violências tenham 
sido seguidas de uma das consequencias indicadas no 
art. 309 § 3° (art. 3ü4, primeira partcj, sem que a lei leve 
aqui em conta a duração mais ou menos longa da mo
léstia ou da incapacidade do trabalho, que é uma hypo-
these distincta figurada no parographo único do mesmo 
art. 304 do texto do nosso código; 

d) em quarto, finalmente, nos parece certo, diz Garraud, 
que as violências não merecem a aggravação da pena pelo 
§ 3" do ait. 309 (art. 304 do nosso), sinão quando existe uma 
relação de causalidade entre o facto e o seu resultado. A 
expressão seguidas, de que se serve a lei, tem o mesmo sen
tido que as palavras « si tem vomitado destas espécies de 
violência uma moléstia ou incapacidade de trabalho » que 
emprega o § 1° do art. 399, ou a expressão « occasionada «, 
do § 4" do mesmo artigo relativo ao homicido. 

"Esta observação adapta-se perfeitamente ao nosso 
Código, art. 304, primeira parte, onue clle diz : « Si da 
lesão corporal resultar mutilação, etc.» 

Segue-se destas explicações, conclue Garraud, que os 
ferimentos, contusões e outras violências voluntárias con
stituem o facto principal, incriminado pela lei, ea muti
lação, a amputação, a privação do uso de um membro, a 
cegueira, a perda de um olho e qualquer outra enfermidade 
permanente, uma circumstancia aggravante destas vio
lências. O jury deverá, pois, sob pena de nuliidade, ser inter
rogado distinctamente sobre o facto principal (art. 303) o 
sobre a circumstancia aggravante ou qualificativa respe
ctiva do art. 304 do texto. 

O código penal, não sei porque, omittiu neste ultimo 
art. 30i accgueira o\i ajierda de um olho, embora as con
sideremos incluídas na disposição, ainda que sem clareza 
para evitar duvidas na pratica, tanto mais sérias quanto a 
omissão, que parece proposital, da fonte pode parecer suf-
fragar melhor a opinião contraria. 

Outra observação quanto ao nosso código e esta é sobre 
um disparate: Ao passo que a sua fonle dizia « qualquer 
outra enfermidade/)e7'/)iflntíni'e », o art. 304 diz : «qualquer 
enfermidade incurável e que price para sempre o onen-
dido de poder exercer o seu trabalho » ! 

E' o cumulo do contrasenso, a que se segue a pena 
irrisória de dons a seis annos de prisão para qualquer que 
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praticar as gravissimas lesões previstas no art. 304, v. g., 
castrar um homem, ou desfigurar o rosto ou o collo de uma 
mulher com vitriolo. 

iri;5. O paragrapho único do art. 30i do texto corres
ponde ao S i" do art. 309 do código Irancez. 

Os elcmentosdolacto sOo: 1", uma lesão ou lesões cor-
poraes; 2", commettidos voluntariamente; 3", que acari-ete 
incommodo de saúde que inhabilite o paciente de serviço 
activo por mais de 30 dias ; -4", a existência de uma relação 
de causalidade entre as violências e este resultado. 

Sobre.a incapacidade de tiaballio ha controvérsia entre 
os autores, como nota Gan-aud, pretendendo uns que se 
trata do trabalho liabUual da victima c outros que do tra
balho commum corporcd, não se devendo exigii-, na opinião 
de Garraud, que se pronuncia neste ultimo sentido, que a 
victima seja capaz de eíTectuar trabalhos pesados. 

Quanto ao nosso código, no paragrapho único do artigo 
304, emprega elle as expressões sercíço ocfeo que exprime 
por este ultimo qualificativo trabalho regular, como nos 
parece que é o serviço habitual, profissional, da victima. * 

O paragrapho único do art 304 diminue a pena, si a 
lesão corporal « produzir incommodo de saúde que inhabi
lite o paciente do serviço activo por mais de 30 dias.» 

O código não dü outro conceito dessa fôrma de lesão, 
de modo que, si o caso não reentrar nas espécies da pri
meira parte do art. 304 e não puder ser incluído no art. 303, 
ficará no paragrapho único. 

O código não reproduziu a espécie do art. 205 do código 
anterior, coníoi-me o qual se eqüivaliam como offensas phy-
sicas, a que produzia grave incoinmodo de saúde e a que 
produzia inhabilitação de serviço por mais de um mez. 

E' irrecusaval a interpretação grammatical, lógica e 
scientifica que deu ao art. 205 do" código anterior o Dr. Ma
cedo Soares, hoje ministro du Supremo Tribunal Federal. 

Realmente, elle demonstrou que o art. 205 pune a 
offensa physica que produz grave incommodo de saúde por 
mais de um mez ou inhabilitação de serviço por igual pe
ríodo de tempo. ̂  

Conforme o direito belga, cuja fonte é commum com o 
nosso código, é mister, como vimos, para a 1» parte do artigo 
304, que o incommodo de saúde seja o resultado directo das 
lesões corporaes. Noutros termos, é mister que haj» entre 
a oífensa physica e o incommodo de saúde relação de causa 
a effeito. 

^ Garraud, Omi n r . . vol. i". pas;. 3:13. n. 3()0. 
- 0 DiiiKiTo, vol. 19, pag. IS — InicrprctaQão iZi art. SOS do coidrjo 

criminal. Vão ahi as fontes, as autoridades citadas e a crilica da opinião 
contraria, que isolava o nosso codiíro dos que lhe scrvirain do modelo. 
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Entretanto o código belga supprimiu o limite de 20 dias, 
que estabelecia o código fiancez ehoje, conforme aqueile có
digo e seus interpretes, o agente responderá por todas as 
conseqüências do seu facto, salvo aquellas que resultarem 
de uma imprudência da vlctima, de um desvio seu de regi-
men, de impericia dos homens de arte... ^ 

O art. 305 do texto contém uma figura, cuja fonte foi o 
código anterior, art. 206, um pouco modificado pelo actual, e 
que não é contemplada nos outros códigos, assim fundida 
como foi pelos nossos com os elementos da offensa material 
e da moral, a injuria, o ultraje, etc, ficando, porém, á 
justiça em cada caso decidir, si se trata de uma lesSo cor-
poreâ ou de uma injuria. 

Sob o império do novo código italiano cs seus interpretes 
doutrinam que bem pôde estabelecer-se a responsabilidade 
daquelle que por meios moraes tenha causado offensa á 
saúde ou ú mente de um indivíduo, questão aliás a que já 
nos referimos no capitulo anterior e neste (ns. 143 e 151). 

E na verdade, o legislador italiano, no que não o seguiu 
o nosso código, apezar de- posterior, rejeitou as expressões 
ferimentos, pancadas, ele, e só exige para a existência do 
delicto de lesão pessoal que accuse um damno no corpo, 
na saúde, etc, sem indicação do meio, de onde, dada a prova 
que um damno seja causado e que este tenha sido o effeito 
directo de meios moraes empregados, ha o delicto previsto 
pelo código. No mesmo art. 372 do código italiano o legislador 
se serve da palavra facto, que é um termo genérico e com-
prehende por si mesmo tanto os factos moteriaes como os 
immateriaes ou moraes. 

Por outro lado, ha bem tempo que Pessina havia exposto 
a doutrina, conforme a qual não é-fácil estabelecer uma 
linha de separação muita vez entre a offensa material e a 
moral, exemplificando os factos relativos ao problema, 
como na espécie prevista no art. 305 do texto do nosso có
digo, que, entretanto, não tem semelhante em código algum 
moderno de primeira ordem. ^ 

Assim, muito a propósito, Puglia observa que se tem 
discutido na sciencia e na pratica judiciaria si a bofetada 
deve ser cosiderada como pancada, ou melhor, como lesão 
pessoal ou como injurio.. 

A cassação de Turim por aresto de 16 de janeiro de 
186S decidiu que a bofetada, segundo as circumstancias, 
pôde considerar-se uma injuria real, OÜ pancada: que con
siderada abstractamente apresenta os caracteres de uma 
offensa real, e pôde ser ás vezes de tal entidade e de taes 
conseqüências que se deva qualificar como verdadeira pan-

' Vide Nypels, Oiiit. CIT., vol. 3», ar t . 3UI>, pag., 15, ns. 2 c seguiiiles. 
' 1'essiníi., Ki.EMF.NTi ci' ' . 2 ' vol., pajr. 75, .̂  :55. 

http://Ki.EMF.NTi


cada ou contusão até grave e gravíssima, mas que ha lam
bem ciicumstancias em que o mesmo facto pôde assumir 
outros caracteres éter outra definição jurídica, o que succede 
notadamente quando oquelle que se determina á esta via de 
facto não teve animo de causar uma oflensa material e sen
sível pliysicamente, mas teve somente o animo de causar 
uma offensa moral, isto é, um insulto á dignidade moral, 
um ultrage ó estimação da pessoa de alguém. Garrara elo
giou esta decisão. *• 

O nosso código, art. 3Cõ do texto, seguiu esta via, mas é 
fora de duvida que si, alem da injuria, o facto revestir ca
racteres de gravidade tal de modo a ser comprehendido em 
alguma das espécies do art.304 e paragrapho único, nestan e 
não no art. 305, incorrerá o réo. 

Assim, uma cMcoíada num olho pôde produzir incom-
modo de saúde que inhabilite o paciente do serviço por 
mais de 30'dias (paragrapho único do art. 304); ou pode 
produzir a cegueira no olho attingido, o que fará incorrer o 
réo no art. 304, l^ parte. 

Quasi que não precisavam ser explicados os elementos 
do art. 305 á vista do que sobre elle já dissemos e em geral 
sobre os outros. 

Entretanto, á vista do art. 305, que differe do art. 206 do 
código criminal anterior, são elementos, do crime, primeiro, 
a vontade de causar dor physicae injuriar, ao mesmo tempo; 
de modo que, faltando a dôr physica,haverá somente injuria, 
e faltando, o animo de injuriar haverá a espécie do art. 303 
ou do art. 304 ou do paragrapho único deste ultimo artigo. 

Em segundo logar é mister que o agente use de instru
mento aviltante, v. g. : chicote, palmatória, pei.a, instru
mentos com que se fustigavam os escravos e ainda hoje com 
alguns dentre elles osanimaes. 

O art. 306 comprehende os crimes deste capitulo quando 
culposos. 

O código criminal anterior não os comprehendia; foi 
uma lacuna preenchida pelo art. 19 da lei de 20 de setembro 
de 1871,fonte depois do código vigente. Já nos referimos á 
matéria no capitulo anterior (n. 145). 

Passamos a citar alguns areslos. 
« 1.0 O art. 303 do código penar exige que se verifique 

alguma lesão no corpo e que esta seja provada pelo auto de 
corpo de delicto directo ou indirecto. 

2.o.Deve ser explicito o facto de produzir rfor, ou pela 
natureza da offensa, ou pelo logar ondo tbi feita » : Parecer 
do Promotor Publico e decisão conformo do Juiz de Diieito 
de Jundiahy (S. Paulo)» 15 de maio de 1899: '^ 

' Puglia, MANÜALE CIT., 2» vol., art. 372, paj . 206. 
REV. nE JüRisPK. ciT., Tol. 7», pag. 123. 
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« 1." üfacto lie «iffender physicameiitd alguém/wodít-
:^indo simples dúr cmsiVMO >> crime dolinido ni> art. 303 do 
código ponal): 

2.° Esse crirne púdeser comniettidi) sem deixar vestí
gios, podendo, por oinseguinto, ser constatada a sua exis
tência pelo depoimento de duas testemunhas (código do pro-
<'esso criminal, art. 134. 

S-f" Os dopoimcntus prestad()S, tanto em presença da 
autoridade policial, como peraiUe o protor, são contestes e 
c.onoludonlcs em affirmar que o réo, ora appellante, aggrodio 
o menor F . . . dando-lhe socrof, c ponta pcsí): Accordão do 
Tribunal Civil o Criminal de 14do dozombro de 1898.Miranda, 
presidente ací hoc e relator, Viveiros <le Castro, ütv^c/do. 

« Affirmando <is peritos no 1° quesito do corpo do delicto 
quo ha simplesmonto offfsnsa physica, o crimo deve srsr capi
tulado no art. 3U3 do Código Pentü; sendo iucongruentes as 
afifirmativas quanto á mutilação^ deformidade, ou privação 
permanente de algum órgão ou membro e incommodo do 
saúde que inhabilite o paciente de seu serviço activo por 
mais de trinta dias»: Sentença do Dr. Ewerton e Silva, juiz 
de direito da União (Piauhy), 30 de novembro do 1897. 

« Segundo o código penal vigente, a gravidade do incom
modo de saúde não influe pára a classificação do crime de 
lesão corporea. Para a capitulação desse crime no art. 304 
paragrapho único do citado código faz-se mister que a dita 
losão inhabilite o paciente do serviço activo por mais de 30 
dias. Quando é duvidosa a resposta dos peritos quanto á 
'inhabilitação, e no prazo legal não se procedeu a exame de 
sanidade, é como si a tivessem negado pelo principio—ira 
re dúbia pro reo » : Sentença do Juiz de Chiquc-Chique 
(Bahia) Leal Ferreira, 17 de abril do 1891. i 

CAPITULO m 

DO ABORTO 

C Ó D I G O 

Art. 300. Provocar aborto, haja ou não expulsão do fructo da 
concepção: 

No primeiro caso: — pena de prisão cellnlar por dons a seis 
annos. 

No segando caso: — pena de prisão cellular por seis mezes a um 
anno; 

§ 1.° Si em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para 
provocal-o seguir-se a morte da mulher: 

Pena — de prisão cellular de seis a vinte e quatro annos. 

• 0 DIREITO, VOI. 60, pag. 498; vol. 80, pag. 420; e vol. 81, pag. 287. 
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!í 2.» Si o aborto for provocado por medico, ou parteíra legal
mente habilitada para o exercicio da medicina: 

Pena — a mesma precedentemente estabelecida, e a de privação 
do exercicio da profissão por tempo igual ao da condemnação. 

Art. 301. Provocar aborto com annuencia e accordo da ges
tante: " 

Pena — de prisão cellular por um a cinco annos. 
Paragrapho único. Em igual pena incorrerá a gestante que con

seguir abortar voluntariamente, empregando para esse fim os meios ; 
e com reducção da terça parte, si o crime íôr commettido para occultar 
a deshonra própria. 

Art. SOS. Si o m3dico ou parteira, praticando o aborto legal, ou 
aborto necessário, para salvar a gestante da morte inevitável, occa-
sionar-lhe a morte por impericia ou negligencia: 

Penas — de prisão cellular por dous mezes a dous annog, e pri
vação do exercicio da profissão por igual tempo ao da condemnação. 

COMMENTARIO 

i r j i - . Este capitulo corresponde ao IV do código penal 
e os artigos do texto são parallelos aos arts. 199 c 200 do 
código criminal anterior. 

Nüo podia a matéria do capitulo deixar de merecer a 
attcnçSo dos coUaboradores da reforma do nosso código vi
gente e assim, sobre o projecto primitivo de 1893, dissemos, 
justificando-o neste ponto: 

O capitulo relativo ao aborto é um dos mais defeituosos 
do novo código,- que tendo tomado como fonte o italiano, 
alterou o respectivo systema, não mantendo as distincções 
que alli se notam para graduar a pena, dando assim logar 
a duvidas inextricaveis na pratica o que a mais simplí3S lei
tura suggere confrontando o texto com a fonte. 

E' sabido geralmente que ô aborto procurado pela 
mulher, sem prejuízo para terceiro, é considerado, como não 
constituindo um crime, e isto foi reconhccido,embora despre-
zado,por Lucchini e seus sábios coUegas, na ultima redacção 
do código que nos serviu de fonte. >• 

Balestrini, que escreveu um livro precioso sobre esse o 
outros problemas congêneres, opina .que ainda no caso con
trario a sancçSo das leis civis é preferível íi das leispenaes. ^ 

Nós, que desde 1830, alcançámos aquellc desideratum, 
não punindo o aborto procurado pela mulher, não devemos 
voltar atrás, quando tudo leva a crer que os outros codigcjs 
riscarão a sua sancção penal neste poiito. 

• VERBAU, CIT. Roma, 1S89, pag. 637. 
' Balestrini, ABORTO, INFANTIOIDIO ED ESPOSIZIONE D'INFANTE. Torino, 

Í8S8, pag. 154. 
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A co-relaçao social, econômica e jurídica do aborto, 
infanticidio o suicídio conduz naturalmente, si não a isen-
tal-os da pona, a abaixar esta nos casos puniveis. 

A penalidade no aborto consentido pela mulher não pódc 
sor a mesma que a do aborto provocado contra sua vontade. 

O código de 1830 nSo omittia a distincíção; e, deixava 
ús disposições geraes sobro o homicidio o facto da morte da 
mulher, resultante do aborto, mas com as circumstancias 
attenuantes geraes, a pena podia ser diversa, desde que se 
tratasse de uma conscnsientc e de outra não consensicnto. 

O novo código peioi'ou a disposição na matéria, pu
nindo com a pena geral do homicidio simples aquelle facto 
sem distincção, elle que admittiu concausas como as do 
art. 295 e pune o auxilio ao suicídio com 2 a 4 annos, má
ximo este inferior ao minimo do art. 300, § 1°. 

A regra a ̂ ui é punir o facto, ainda que tenha consen
tido a mulher, mas a pena não pôde ser superior á daquello 
que determina ou auxilia outrem a suicidar-se. 

Não consentindo a mulher, a pena pôde ser a do homi
cidio voluntário simples. 

Mesmo o aborto sem conseqüências lethaes, não con
sentindo a mulher, deve ser severamente punido e é o que 
faz o projecto, seguindo o código de 1830, embora com 
ligeiras alterações pai'a harmonisar a graduação da pena 
nas diversas figuras do capitulo. 

A mulher que procurar o aborto por si ou por outros não 
será punida. * 

Respondemos mais tarde á uma ligeira critica feita ao 
mesmo projecto de 1893 no parecer da commissão da Facul
dade de S. Paulo, que temos citado: 

O illustre censor opina que se deve manter o código vi
gente, que pune o aborto provocado pela própria feticida e 
tiaz para isso esforço hercúleo (pags. 89—91). 

A demonstração não é nada convincente diante da Ex
posição de motivos e das autoridades citadas e de outras. 

Aqui o direito civil nenhuma base offerece á sancção 
penal e a vida social, cujos direitos são tutelados pela pena, 
não é a vida intrauterina, durante a qual não ha ainda pes
soa, nem vida, nem direitos. 

O feticidio não é mesmo outra cousa mais do que o 
mal logro de esperança devida. 

Foi a doutrina que vigorou no direito romano e canonico 
e prevaleceu no código anterior, sendo agora defendida por 
criminalistas de escolas as mais differentes. 

A que vem a citação de outros códigos, cujas fontes são 
as do código francez, que copiou o romano, como diz Lom-
broso? 

EXPOSIÇÃO «B MOTIVOS do projecto de 1893, pag. 21. 
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E a redacção simples do art. 326 (pag. 42) é censurada, 
porque não se copiou algum dos outros códigos transcri-
ptos. *, 

O aborto e assim outros crimes, como abandono de 
menores e semelliantes são considerados pelos criminalis-
tas como affins dos crimes chamados de sangue. 

A vida humana cumeça a ter importância desde o mo
mento em que tem logar a concepção; a destruição do feto 
é diversa do homicídio, porque, partus nonduin editus 
homo non recte faisse dicltar, conforme já diziam os 
romanos. 

A incriminação do aborto procurado tem um duplice 
fundamento, porque pelo golpe na Kpes hominis é violado o 
direito que tem a convivência humana a não ver perturbado 
pela mão do homem o processo ph3'siologico da elaboração 
de uma vida humana no utero materno; e com a provoca
ção do aborto ha o perigo que corre a mulher grávida, em-
pregando-se meios violentos para produzil-o. 

No direito romano, a principio o facto estava isento de 
pena; mas no tempo dos imperadores foi punido com 
pena extraordinária, menor de certo do que aquella esta
belecida para o homicídio, infligindo-se, porém, a pena 
de morte quando do procurado aborto resultava a morte da 
mulher. 

No direito germânico, além da punibilidade do feticidio, 
surge a distincção si o feto estava ou não formado linea-
mento corporis. 

E com o Direito Canonico surge a outra distincção, si o 
feto estava ou não animado, de onde os interpretes do Direito 
e os estatutos das cidades italianas deduziram que o feto 
com quarenta dias se devia considerar como animado. 

Os códigos modernos, diz Pessina, concordam todos 
sem excepção em punir o aborto procurado, tanto na mu
lher que consente, como nos estranhos que o causam ou 
provocam nella. ^. 

Já vimos que o nosso código criminal de 1830 não punia 
a mulher que occasionava ou provocava por si ou por ou-
trem o aborto em si mesma, limitando-se a punir o estranho, 
art. 199. 

Como, quer o cod. nos arts. 300 e 301 do texto, quer 
os projectos de revisão, seguiram aqui p cod. ital. arts. 381 
a 385, os interpretes deste serão os melhores para nós, atten-
dendo me&mo a que a nossa jurisprudência é muda sobre 
esta categoria de factos. 

• o PRO.TECTO DO COD. PKN. ciT. 6 a Faculdade de S. Paulo oit. 
pag. 07. 

* Pessina, MANUALE CIT. Part. sec. pag. 32 § 32. 
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E quasi nada mesmo se tem escripto entre nós sob o 
ponto de vista jurídico. 1 

ir>r>. O ministro Zanardelli n'um dos seus notáveis Re
latórios declarava que por duas (>onsiderações tinha sido 
determinado a collocar o aborto procurado, que aliás 6 
a epigrapho do cap. paralielo do cod. ital., na classe « dós 
crimes contra a pessoa » : 1" por não ser sempre verdade 
que elle perturbo a ordem numa familia; 2» porque é lesado de 
modo preponderante o direito á vida a respeito do nascituro. 
A lei, dizia elle, deve estontler e estende a sua protecçSo 
também ao feto encerrado no ventre mateino, tutelando o 
vida do homem desde o momento da fecundação. 

Segundo Pessina, o crime consiste na abadio partus, 
e são necessários para a sua existência três condições ou ele
mentos, isto é : 1", o parto prematuro ; 2», o facto voluntário 
que seja causa delle; S», o propósito de obter com tal fa(;t<> o 
parto prematuro. 

Elle nao considera (;omo elemento necessário a morte do 
feto. 

Garrara, ao contrario, distingue o feticidio áo parto 
accelerado, e faz consistir o primeiro na morte dolosa do 
feto no utero, ou a sua expulsão violenta do ventre materno 
e da qual se tenha seguido a morte ; pelo que a morte do 
feto é extremo essencial para a existência do crime. 

Trata-se, pois, de indagar, diz Puglia, a seu turno, si á 
existência jurídica do aborto procurado seja necessária a 
morte áo feio. Muitos Sustentam a affirmativa, mas é fácil 
de ver, que isto não pôde admittir^se de modo absoluto, por
que se dão casos em que o aborto se procura com o simples 
escopo de accelerar o parto, não para matar o producto da 
concepção. ~~ 

O legislador italiano, nem o nosso, que o seguiu no cod. 
e nos projectos de revisão, dá a noção do aborto procurado, 
e não na nelles palavra alguma que indique a necessidade ou 
não do extremo da morte do feto para a existência do 
crime. 

' Dr. Souza Lima, O DIREITO, TOI. 68, pag. 5— O nosso questionário 
dos processos eriminaes. Nesta monographia, publicada ^omo doutrina,- a 
parte final ( pag. 35) comprehende o aborto, com referencia aos quesitos 
que devem ser feitos conforme o formulário oficial, cuja correcção o autor 
propõe. 

O artigo do mesmo autor Figura jurídica do aborto está elaborado sob 
um ponto de vista.teclinico, isto é, da medicina legal. 

Na matéria, já a doutrina, já as pericias, é que hão de resolver as du-
vidas nos casos concretos. 

Neste sentido não tem inteira razão a critica que, com a sua compe
tência e autoridade, faz o illustre autor, ao menos com relação ao projecto 
de 1893 ( reproduzido no de 1897), cuja dicção não seoppõe de modo algum 
a que se excluam da sancção penal os casos que tão bem figura. Vide RE^-
VISTA DE JORISPRÜDENXIA, VOl. 3 ° , pag. 251 . 
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Mas Zauardelli, depois de liayer notado que alguns có
digos distinguem entre a morte de:» feto dentro do utero e a 
expulsão do feti > immaturo, que tenha vindo a morrer em 
conseqüência dos meios empregados, observa, que tal dis-
tincção é ociosa, porque o aborto criminoso importa sempre 
a destruição do feto, succeda esta dentro ou fóra do ventre 
materno,'pois que a essência do crime consiste no impedir o 
processo physiologico da madureza do feto, a qual só se pode 
dizer completa quando vem o parto normal. 

Disto resulta, conclue Puglia, que polo cod. ital. é ex
tremo do crime a morto do feto ; o, desde que esta não tem 
logar por circumstancias fortuitas e independentes da von
tade do agente, haverá responsabilidade por tentati.va, mas 
nunca iinpuniclade. 

Esta solução adapta-se perfeitamente ao nosso cod. pen. 
art. 300 o aos projectos de revisão. 

O nosso cod. pen. teve como fonte o cod. Ital. mas o 
arranjo das disposições é differente, o que se podo verificar 
confrontando os capítulos correspondentes. 

O art. 300 do texto figura na primeira parte a provo
cação do aborto, haja, ou não a expulsão do feto. 

Os elementos constitutivos do crime são : l^odolo ou 
vontade de provocar o aborto; 2°. o emprego de meios 
idôneos para tal fim ; 3», a gravidez. 

O primeiro elemento não offerece duvida, pois que sem 
dolo não ha o crime,como no caso em que o parteiro provoca 
o aborto, aconselhado pela scicncia, nos casos que ella indica. 

O 2° e 3° elementos são necessários, porque não ha pro
vocação de aborto por meios inefflcazes, nem o fim será 
attingido pelo agente, si a mulher visada por elle não estiver 
grávida. 

Aliás, estes elementos obedecem ao preceito geral do 
cod. pen. art. 14, quando diz : 

« Paragrapho único. Nãoépunivela tentativa, no caso 
de inefficacia absoluta do meio empregado, ou de impossi
bilidade absoluta do fim a que o delinqüente se propuzer.» 

Diantedo cod. ital. Puglia refere-se a um outro elemento 
do crime, a ejecção do feto do utero materno. 

O nosso.cod. no art. 300,1'' parte do texto, não inclue tal 
elemento, porque diz expressamente: haja ou não a ex
pulsão do feto. 

O mesmo autor, faz uma observação final, de que o legis
lador não indicou os meios, com os quaes o aborto pôde ser 
procurado, porque podem ser diversos, e justamente porque 
quando a expulsão do feto não tem acontecido naturalmente, 
se tem sempre o elemento physico subjectivo próprio do 
crime em questão. *• 

' Puglia, MANU-VL CIT. , 2» TOI. , art. 381, pag 279. 



A' vista da doutrina, geralmente aceita, que expuzemos e 
maxime sobre a fonte do nosso cod. nos parece que o 
art. 300 do texto, «c7o exigindo a expulsão dn feto para ca-
racterisar a figura do 2° caso da 1* parte do mesmo art. 300, 
erigiu o facrto, que é uma verdadeira tentativa do crime, em 
crime SMí í7 r̂t(?rís, e portanto no 1" caso da citada porte do 
artigo ha aborto consumado, no 2° tentativa. 

O cod. pen. nüo tem escola, nem systema, aqui mutilou 
elleo seu modelo nüo prevendo o alcance das duvidas na 
pratica. 

O cod. ital. art. 381 emprega as expressões procurar o 
aborto; os projectos de revisão, os de 1893 e 1897 dizem 
fa:;er abortar; o cod. crim. anterior dizia, occasionar, 
produzir aborto; os projectos, porém, de 1896 convertido 
no de 1899, arts. 305 a 308 é que seguiu a dicção do cod. 
vigente em parte, variando a phrase ou antes Irocando-a de 
modo que o art. 305 nüo coriesponde ao art. 300 de igual 
dicção, mas ao art. 301; e o art. 306 é que corresponde ao 
art. 300 do cod. adoptando-se na l'' parte do mesmo art. 306, 
o 2° caso do art. 300 do cod. isto é, uma fôrma de tentativa 
como dei icto sití generis. 

Para melhor comprehensão da matéria inserimos aliaixo 
os artigos relativos ao aliorto. i 

Os§§lo e 2o do art. 300 do texto contém duas difTe-
rentes aggravantes. 

A primeira aggravanle, do § 1°, isto é, si em conse
qüência do aliorto, ou dos meios empregados para provo
cai-©, seguir-se a morte da mulher, a pena é a de 6 a 24 
annos de prisão que é a pena do homicídio simples do 
art. 294 § 2». 

' Projectc de 1S93: 
Art. 305. Causar a expulsão do prodacto da concepção, antes do termo: 
Pena — prisão com trabalho por um a tros annos. 
Paragrapho unio . Si como effeito do aborto, ou dos meios empregados 

paraprovocal-o, resultará morte da mulher : 
Pena — prisão com trabalho por dons a seis annos. 
Art. 300. Fazer uso de meios tendentes a provocar o aborto, sem o con

sentimento da mulher, ou contra a vontade desta : 
Pena — prisão com trabalho por dois a seis annos. 
§ 1.0 Si o aborto se realizar, o dobro da pena. 
§ 2.<>.Si como eíleito do aborto, ou dos meios empregados paraprovo

cal-o, resultar a morte da mulher : 
Pena — a mesma comminada no art. 293. 
Art. 307. Quando o culpado de algum dos crimes . previstos nos dons 

artigos antecedentes for pessoa que exercito uma profissão sanitária, ou qual
quer outra profissão ou arte sujeita á vigilância em razão da saúde publica, 
e haja indicado, subministrado ou empregado os meios pelos quaes tenha sido 
provocado o aborto, ou resultado a morte; as penas comminadas nos refe
ridos artigos serão augmentadas de um sexto. 

Art. 308. No caso de aborto procurado para salvar a honra da mulher, 
damãi, de descendente, de irmã, ou de Qlha adoptiva, as penas comminadas 
nos artigos antecedentes serão diminuídas de um terço. 
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A penaé muito rigorosa, porque no cod. ital., que é se
vero e contempla a pena perpetua do ergastulo, a pena no 
casoé de reclusão de 15 a 20 annos. 

Veremos, referindo-nos depois ao art. 301 do texto, o 
absurdo do cod. quanto á incongruência entre este art. 3Ó1 e 
o§ lodo art. 300. 

A qaeslão ádL tentatíaa ãe a\>ovto, quando é provocado 
contra a vontade da mulher está resolvida pelo 2» caso do 
art. 300, ia parte do texto, considerando-a um crime espe
cial. 

E' a solução também do cod. ital. art. 383, 1-' parte e 
com ella estão de accordo os seus interpretes, Majno inclu
sive. 

A outra aggravante do art. 300 do texto está no § 2» e 
refere-se ao caso em que o aborto for provocado por medico 
ou parteira legalmente halülitada para o exercicio da me
dicina. 

A pena não é no caso de facto aggravada, addicionan-
do-se somente á pena respectiva a privação do exercicio da 
profissão. 

Vamos ver também aqui que o cod. pen. contradictoria 
ou inscientemente limitou sem razão esta aggravante, já res-
tricta por si mesma neste § 2"., art. 3.J0. 

No art. 301 do texto, o cod. prevê o aborto com annu-
encia e accordo da mulher ou gestante como elle a denomina. 

Cal)e aqui á esta formula o qualificativo de exhuterante 
que Majno nota no cod. ital. art. 383 dizendo — sem o con
curso ou contra a sua vontade — porque na hypothese, a 
annuencia e o accordo vem a ser a mesma cousa. 

A pena não está em proporção com a do 1° caso da parte 
1* do art. 300, isto é, de aijorto provocado sem consentimento 
da mulher, o que o cod. não diz expressamente, como devia 
dizer, mas só se subentende, porque é a única hypothese 
contraria. 

Aqui no art. 301, 1̂  parte, o cod. esqueceu a conse
qüência aggravadora da morte da mulher. 

O que acontecerá na pratica ? E' que não havendo dispo
sição especial, o agente incorrerá na pena do § 2° do art. 294, 
do homicídio simples, igual á pena applicavel ao agente do 
aborto contra a vontade da mulher, o que é de facto uma ini
qüidade. 

Os projectos de revisão preencheram a lacuna; mas o 
de 1899a preencheu mal, despresando o projectode 1893 nesta 
parte e a correcção do de 18y7 ao de 1896, de accordo com o 
cod. ital. art. 382 e commentando o qual Majno diz : 

O art. 382 estabelece, para o terceiro, penas mais se
veras, si em conseqüência do facto do aborto ou dos meios 
empregados para provocal-osucceder a morte da mulher. 

. E prevô duas hypotheses: uma que a morte seja o resul-
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tado do facto do a].)orto por si mesmo ou dos meios empre
gados e convindos; a outra, mais grave, que tenha sido o 
eíTeilo de haver o culpado empregado meios mais perigosos 
do que aquelles nos quaes a mulher tinha consentido. 

O cod. ital. prevê a 2» hypothese, attendendo não poder 
considerar-se que seja igual a responsabilidade de quem", si 
bem que com o mesmo fim criminoso, emprega, meios di
versos dos convindos, entretanto que é universalmente aco-
lhida*na doutrina a these de que também na panicipaçSo, a 
discrepância nos meios torna diversa a responsabilidade dos 
culpados. 

Foi além disto notado que no uso dos meios mais peri
gosos do que aquelles consentidos pela mulher, ha o abuso 
da ignorância da victima ou o engano : numa e noutra hypo
these, a responsabilidade do culpado si não se pode confundir 
com aquella de quem procura o aborto contra a vontade da 
mulher, grandemente á ellaseavisinha. * 

O código esqueceu também no art. 301 do texto a 
aggravante do § 2° do art. 300, de modo que, si com 
annuencia e accordo da gestante, um medico ou parteira 
provocar-lhe o aborto criminoso, não poderá nenhum delles 
ser condemnado à privação do exercício da respectiva pro
fissão, o que é simplesmente uma immoralldade. 

Todos os projectos de revisão suppriram a lacuna 
acerca da aggravante ; mas os de 1893 e 1897 addicLonaram a 
privação do exercício da arte. 

No paragrapho único do art. 301 o código comprehende 
especialmente a incriminaçSo da gestante, afastando-se do 
nosso código anterior, a que nos referimos neste capitulo. 

E consagra uma attenuante para o caso em que o crime 
fôr commettido para occultar a dashonra própria. 

A attenuante foi ampliada na conformidade do código 
italiano a outras pessoas por todos os projectos. 

Nos de 1893 e 1897 não figura a incriminação da mu
lher ; nos de 1896 e 1899, isto é duvidoso, segundo notamos 
na Ex-posição de motivos do de 1897 inserta no priiicipio 
deste titulo (n. 141). 

J Majno, coMMENTO ciT., 2» yol. art. 382, pag. 180, n. 2414. 
Ãs disposições do projecto de 1899 acham se transeriptas na nota ante

rior pag. 60. 
A lacvaa do cod. foi preenchida nos projectos de 1893 e 1897 com ambas 

as modalidades do cod. ital. art. 382. 
Projecto de 1897 : 
« Art. 312. Fazer abortar, consentindo a mulher : 
Pena — prisão por um a três annos. 
I. Si, como effeito doaborto ou dos meios empregados para provocal-o, 

resultar a morte da mulher : 
Pena— prisão por dous a quatro annos. 
II. Si a morte resultar por se haver empregado meios mais perigosos do 

que aquelles em que a mulher havia consentido : 
Pena — prisão por três a seis annos.» 
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A propósito, Pio Viazzi, no artigo que já citámos delle, 
sob o titulo — a escola positioa e a nova legislação penal 
brasileira—diz: Um delicto que pela sua gênese se con-
catena com os precedentes é o aborto.''^ O projecto de 1896 
pune quem causa a expulsão do producto da concepção 
antes do termo (art. 305). O projecto de 1897 pune, ao con
trario, quem faz abortar (fazer abortar, art. 312), e no 
Relatório declara-se que esta locução exclue claramente a 
punibilidade da mulher que procura é próprio aborto. 
As razões de impunidade foram brilhantemente sustentadas 
pelo nosso Balestrini, e nós nos congratulamos com elle por 
vêl-as assim acolhidas. * 

O art. 302 contempla uma hypothese inútil já prevista 
de modo geral no art, 297 deste mesmo titulo e sem repetir 
completamente a fórmula deste artigo, o que poderá occa-
sionar duvidas na pratica. 

Depois do que dissemos sobre o art. 297, não temos mais 
nada que repetir sobre o art. 302 do texto (n. 145). 

CAPITULO IV 

ABANDONO DE MENORES 

CÓDIGO 

Art. 292. Expor, ou abandonar, infante menor de sete annos, 
nas raas, praças, jardins públicos, adros, cemitérios, yestibulos de 
ediflcios públicos ou particulares, emfim, cm qualquer logar onde, 
por falta de auxilio e cuidados, de que necessite a victima, corra 
perigo sua yida ou tenha legar a morte: 

Pena:— de prisão cellular por seis mezes a um anno. 
§ 1.0 Si fôr em logar ermo o abandono, e por effeito deste perigar 

a vida, ou tiver logar a morte do menor: 
Pena:— de prisão cellular por um a quatro annos. 
§ 2.° Si fôr autor do crime, o pai ou mãi, ou pessoa encarre

gada da gaarda do menor, soffrerá igual pena, com augmento da 
terça parte. 

Art. 293. Incorrerão em pena de prisão cellular por um a seis 
mezes: 

§ 1.0 Aqnelle que, sem prévio consentimento da pessoa ou da 
autoridade, qae lli'a houver confiado, entregar a qualquer partioular, 
ou estabelecimento publico, o menor dé cuja criação e educação estiver 
encarregado. 

§2." Aquelleque, encontrando recém-nascido exposto, ou menor 
de sete annos abandonado em logar ermo, não o apresentar, ou não 
der aviso ã autoridade publica mais próxima. 

» Pio Viazzi, AROHIVIO CIT., vol, 19, fase. III— La síuola pnitiva 
e Ia nuova legislazione penale braatUana. 

Na exposição de motivos do projecto de 1893 já citáramos a autoridade 
de Balestriai para manter a favor da mulher a impuaidade do próprio 
aborto, que o nosso co'Jigo criminal de 1830 reconhecia. 
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COMMENTARIO 

i í i 6 . Este capitulo, que formamos somente com os 
arts. 292 e 293 do texto, com outros, isto é, os arts. 289 a 
291, constituíam o cap. IV do tit. IX do código referente 
aos « crimes contra a segurança do estado civil » e onde o 
código faz uma mescla das mais disparatadas disposições, 
conforme anteriormente já notámos, dando as nossas razões. 

A matéria dos citados arts. 289 a 291 já ficou tratada no 
tit. 3°, cap. 1° deste commentario (pag. 94, ns. 29 e 31 do 
1» vol.) 

Assim explicando as disposições do texto, referindo-nos 
ás do código anterior e ás novas da reforma projectada 
em 1893, dizíamos : 

Uma das espécies que o novo código, conforme notámos, 
coUocou mal no seu titulo IX, é o abandono de menores que 
o projecto coUoca neste titulo com outras figuras congêneres, 
distribuindo as díssimelhantes, como já se disse, por títulos 
diversos, onde deviam ser classificadas e não reunidas 
em um só. 

iVías, quer a respeito daquellas de que aqui se trata, 
quer a respeito das outras, o código actual, embora pro
curasse preencher lacunas do anterior, não andou bem 
avisado. 

Assim, quanto ás primeiras figuras, o código abusa das 
exemplificações materiaes, aproveitando algumas do código 
anterior, systoma este abandonado hoje, e incluindo hypo-
theses no respectivo capitulo em que o titulo predominante 
não é uma violação do estado civil, mas o crime a que este 
acto dá logar. 

O código actual usa de systema idêntico, occupando-se 
do abandono de menores nos arts. 292 e 293, ainda en-
volvendo-o com hypothese estranha ú espécie ou figura. 

O projecto simplifica as configurações, tornando-as mais 
comprehensivas e ampliando-as a casos não comprehen-
didos nos nossos códigos. 

As novas disposições insertas no projecto, consignando 
espécies congêneres ao abandono de menores, teem a seu 
favor o exemplo das fontes que serviram neste ponto á uni
ficação da lei criminal italiana, isto é, o código hollandez, 
art. 450; o regulamento de policia punitivo toscano, arts. 97, 
e 98 e os respectivos projectos anteriores. 

São factos que Lombroso qualificaria de inércia culpavel 
eZanardelli denominava de indolência culpavel. ^ 

Neste ponto, o código italiano é preferível, porque o 
regulamento toscano não distínguia o caso de haver ou 
não perigo para aquelle a quem se impõe uma obrigação 

' RKI.AZIO.M:, <;IT., III, pag. 'i2ii. 
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sob commtnação de uma pena; e o código hollandez, além 
de impor a pena de prisão, e talvez por isso mesmo, restringe 
muito a espécie figurada na segunda parte deste artigo do 
projecto. 

Neste titulo o projecto preencheu uma lacuna addicio-
nando-lhe um capitulo conciso, cuja matéria não figura no 
código actual o só figurava no anterior, art. 14, § 6°, para 
isentar da pena a correcção paterna e pedagógica sem aJDUSo 
ou excesso. 

A hypothese é muito mais ampla e deve comprehender 
outros casos, assim como os máos tratos em família, ou 
infligidos a crianças, sendo as disposições communs que 
podem ser applicaveis a taes espécies muito dubitativas e ou 
muito severas, ou muito benignas. 

E' certo que os códigos francez, belga, allemão e hol
landez não conteem disposições especiaes; mas ellas figuram 
em vários dos cantões suissos, de Genebra, art. 292 ; de 
Vaud, art. 239 ; Friburgo, art. 372, e Tessino, arls. 330 
e 334, que tiveram por fonte o projecto italiano de 1868 
convertido por lenta elaboração no código actual. 

O código da Hungria só nSo pune as lesões ligeiras 
(art. 313), e o de Zurich contempla a espécie. * 

Eis o que então dissemos sobre a matéria. ^ 
Todos os projectos de revisão seguiram o caminho no

vamente traçado e no ultimo de 1899, a maleria está com-
prehendida nos capítulos V e VI deste titulo^ arts. 309 a 314. 

A fonte dos dous artigos do texto neste capitulo do cod. 
foi o código italiano, arts. 386 a 389, que elle não captou 
bem. 

No nosso Código Criminal anterior não haviam disposi
ções semelhantes. 

Não obstante, incorre o código vigente em defeitos nota
dos pela doutrina antes do Código Italiano e por este corrigi
dos, como o da errônea classificação a que já nos referimos e 
da estreiteza da noção dos artigos do texto, comprehendendo 
somente menores ou crianças e não outras pessoas doentes 
ou em perigo, como fizeram os nossos projectos de revisão. 

Era aliás o ensinamento da doutrina, conforme Puccbni, 
Garrara e outros, seguida aliás no Código Toscano que o 
Italiano não fez mais do que corrigir. ••» 

E' um delicto afifim dos delictos de sangue o abandono de 
que aqui se trata; assim como o abuso dos meios de discipli
na e máos tratos, classe esta ultima de que não cogita o 
código, mas está prevista nos projectos de revisão no VI ca
pitulo deste titulo em todos elles. 

' Bru8a 1L CÓDICE PENALE ZUEIOBESE, 1873, art. 142, not. 90. 
* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJECTO DE 1893, pag. 21. 

„ . * " ' ' ! • Garrara, PROG^MMA, PART. S P B C , vol. 2», pag. 11, cap.Z" 
s§ 1376 e B6g8. 

2210 s 
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O sujeito passivo de taes delictos, conforme a lettra re-
stricta do nosso código nos dous artigos do texto, são somente 
as crianças ou antes os menores de 7 annos, como elle se 
exprime e nunca os doentes, os cegos, os dementes, etc. 

igíT*. Comparando o código, art. 292, com a sua fonte, 
vê-se que elle abaixou de 12 annos para 7 a idade do aban
donado. 

O abandono é o elemento material do crime. 
Não pôde ser mais infeliz aqui a dicção do código na l̂» 

parte do art. 292. 
Elle não exige que se trate de menor, cujo abandono seja 

feito por quem tenha a guarda ou cuidado delle, de modo 
que si alguém encontrar accidentalmente um menor extra
viado, acompanhal-o algum tempo, se entretiver com elle, 
interrogando-o mesmo e depois deixal-o, poderá incorrer na 
sancção deste artigo. 

O código, § 2o, do art. 292, só faz da guarda eircum-
stancia aggravante, equiparando-a á do pai ou mãi que aban
dona o filho; o que tudo importa uma confusão deplorável 
dos elementos constitutivos do crime, com as aggravantes, 
com a anomalia de igualar a culpa dos pais á d'um extranho 
e o que o Código Italiano separou nos arts. 386 e 387 e o pro-
jecto de 1899, arts. 309 e 310. 

Outra exquisitice do art. 292 resultante de sua exdru-
xula redacção é que parece só tornar punivel o abandono do 
menor quando corra perigo sua vida ou tenha lugar a 
morte ! 

E entretanto, apezar disto, é edictada a pena irrisória de 
6 mezesa 1 anno. 

E' verdade que o § 1" do mesmo art. 292 contempla 
como aggravantes o perigo da vida e a morte do menor, 
para punir o crime com a pena de 1 a 4 annos de prisão; 
mas aqui a circumstancia parece restringida pela condição 
expressa—si fòr em lugar ermo o abandono. 

O código, como se diz vulgarmente, misturou alhos com 
bogalhos, pretendendo talvez melhorar a sua fonte ! 

Conforme o código italiano art. 387, são aggravantes dis-
tinctas o lugar ermo e a qualidade de pais legitimes, natu-
raes, etc , o que o projecto em i899, art. 310 seguio. 

O código, repetiu a velha locução desprezada e alterna
tiva de expor ou abandonar, quando neste ultimo facto é 
que está o crime, desde que si o agente expõe a victima em 
algum lugar e está vigiando-a para que nada lhe succeda até 
que appareça alguém que a conduza em paz e a salvamento, 
não pôde haver crime: é a solução do direito italiano que os 
projectos adoptaram. Eis o elemento material do crime. 

Quanto ao elemento intencional, elle consiste no dólo es
pecifico que impõe a sua distincção entre elle mesmo e outros 
crimes, e a locução viciosa do código pôde dar lugar, pelo 
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contrario, á confusão de ebpecies muito differentes e que a um 
espirito superficial poderão parecer semelhantes, com pre
juízo da severidade da repressão. 

Assim, commentando o código italiano art. 386, paral-
lelo ao art. 392 do texto do nosso código, diz Majno : 

« O elemento intencional é o que dú precisamente a cara
cterística deste crime, porque o facto por si mesmo do aban
dono d'uma criança ou em geral d'uma pessoa impotente, 
üegundo a dioerftidade àos Jins a que se dirigir, pôde con
stituir outros títulos de crime ou contra a ordem cias fa/ni-
lias, ou mais directamente contra a pessoa. 

De facto, si o abandono por parte de quem tem a guarda 
ou é obrigado a ter cuidado da pessoa abandonada, acontece 
com o entendimento de conseguir a morte ou um mal qual
quer ao abandonado, são applicaveis as sancções penaes es
tabelecidas para o homicídio e as lesões pessoaes, conforme 
o caso. Si o abandono foi praticado tendo por fim especial 
tirar ao abandonado o nome e os direitos que lhe dá o facto 
de pertencer á uma dada e certa família, surge então o ti
tulo de suppressão de estado, para o qual nos referimos ás 
disposições e commentario respectivo dos arts. 361 e 362 do 
código italiano. 

E' a hypothese mal delineada, por muito restricta, da es
pécie do art. 287 do nosso Código Penal e a que nos referimos, 
referindo-nos também aos projectos que comprehendem 
explicitamente — a suppressão, troca e supposição de es
tado. 

Já nos occupámos desta matéria no final do titulo ante
rior (VII) commentando o citado art. 287 do laosso código 
penal (n. 139, 1° v. p. 434). 

Igualmente transcrevemos as disposições relativas do 
projecto de 1899 (nota 1 pag. 439 do 1° v.) 

Majno conclue, portanto, muito logicamente. 
O aJjandono que o código italiano prevê no art. 386, 

e art. 292 do nosso texto, é aquelle facto, não com o fim 
deliiierado do offender, mas para sul)trahir-so aos ônus ou 
aos pensamentos do cuidado ou da guarda, ou (como no 
caso do art. 388 do código italiano) para apagar os vestí
gios do facto que deu lugar á existência d'um infante. 

Esta ultima hypothese o nosso código não prevê e con-
stitue uma attenuante do abandono previsto nos projectos 
de revisão. >• 

• Projecto de 1899 : 
« Art. 311. Commetter o crime previsto nos dous artigos antecedentes 

contra infante ainda não inscripto no registro civil, e dentro das primeiras 
24 horas do nascimento, para salvar a honra própria ou da mulher, mãi, 
descendente, filha adoptiva ou irmã : 

Pena — as mesmas, respectivamente diminuídas de um terço em cada 
um dos gráoB. » 
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Não ha mais o que respigar no art. 292. 
No art. 293 § 1° se contém uma espécie disforme das 

deste capitulo. 
As fontes desta disiiosição foram os códigos portu-

guezes, art. 347, que traduziram o código hespanhol ante
rior, art. 482, que teve a seu turno como fonte o código 
francez, art. 348. 

Silva Ferrão censura bem a disposição que no código 
hespanhol contém apenas como sancção a multa, opinando 
que se trata mais de uma falta civil, do que mesmo de 
uma contravenção penal, lembrando a opinião contraria, 
também de Mello Freire, as restricções do código francez, o 
abandono já em 1856 da espécie pelas codificações existentes 
mais modernas. * 

A disposição é absurda, porque é melhor entregar a 
um estabelecimento publico um menor do que extravial-o, 
podendo acontecer que a entrega, feita mesmo a um parti
cular melhore as condições da criança, que pôde ter sido 
confiada á pessoa sem recursos, em cujo poder ella corra o 
risco até de perecer de fome. 

O código francez e o código Itelga, art. 366, consi
deram uma causa de justificação ò facto da pessoa não poder 
alimentar a criança confiada, si a pessoa que a entregou não 
lhe forneceu recursos. 

O nosso código adopta disposições como a desta es
pécie do art. 293 § 1», mas mutila-as inteiramente, sem 
caracterisal-as bem, nem incluir as attenuantes, justifi
cativas, etc. 

Os projectos de revisão omittiram essa figura. 
Resta o § 2° do ait. 293 do texto, cuja disposiçãoépa-

rallela ã do código italiano, art. 389, que os projectos de 
revisão adoptaram, ampliando-o, na conformidade da fonte 
commum a outras pessoas, que não somente ás crianças, 
punindo os factos somente com multa, como faz o código 
italiano, e não com prisão collular até 6 mezes, como fez 
o código. 2 

São factos de indolência culpavel sobre a qual ha hoje 
uma theoria completa. •" 

Majno faz a respeito observações que só se applicam 
em parte ao § 2o do art. 293, que é uma disposição incom-

' Silva Ferrão, OBR. CIT., TOL, 6° art. 347, pag. 347. 
= Projecto de 1899 : 
« Art. 312. Deixar de dar aviso á autoridade mais próxima, ou a seus 

agentes, a respeito de menor que encontrar abandonado, ou extraviado : 
Pena — multa de 50$ a lõO§000. 
Paragrapho único. Na mesma pena incorrerá aquelle que deixar de 

dar o aviso, ou de prestar o necessário soccorro a quem encontrar ferido, 
ou de qualquer modo em ])erigo imminente.» 

^ Vid. Alfredo Angíolini, DEÍ DELITII COLPOSI, Torino, 1901, 
pagB. 134 — 141. 
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plota, mas são i> melhor oommentario dessa parte e da dis
posição correspondente do projecto de revisão antes citada. 

As commlssões parlamentares tinham proposto coUocar 
o actual art. ZS9 do vodlgo itiúkxno entre (xs contravenções, 
notando que aqui se trata de simples omissões, punidas 
sempre, ainda quando não acompanhadas de qualquer pen
samento de prejudicar, mas taml)om independentemente de 
tildo damno, o <iuo distingue o crime aqui configurado de 
qualquer outro delicto (íontra a pessoa physica : a dispo
sição questionada é justificada pela lei moral, mas a relação 
juridiea que delia nasce tem fundamento somente na lei 
positiva. E estas idéas tiveram propugnadores no seio da 
commissão de revisão. 

Mas î revaleceu o partido do conservar o art. 389 entre 
os deUctos, porque taml>em nos factos por elle previstos, se 
verificam verdadeiras e próprias figuras delictuosas, desde 
que lesam aquelle direito de mutua assistência que a todo 
cidadão comi>ete na sociedade, e que é principio elementar 
da convivência social, i 

O nosso código penal omittiu o capitulo do abuso dos 
meios de disciplina e máos tratos, que figura nos projectos 
e não constitue mais do que a regulamentação do principio 
do nosso código criminal anterior, art. 14 § 6°, conforme o 
qual, era o crime justificável e não teria lugar a punição 
delle, « quando o mal consistisse no castigo moderado, que 
os pais dessem a seus filhos, e os mestres a seus discípulos ; 
ou desse castigo resultasse, uma vez que a qualidade delle 
não fosse contraria ás leis em vigor». 

Apenas encontramos o seguinte aresto : 
«1.° Para dar-se o crime do art. 292 do código penal, 

na hypothese de não ter lugar a morte do infante abando
nado, é essencial que, além dos mais elementos constitutivos, 
o infante haja corrido perigo de vida. 

« 2.0 A falta de prova de ter existido esse perigo obsla 
á condemnação ,de quem abandonar o dito infante na porta 
de uma casa particular, não sendo prova liastante o Indicio 
ou presumpção, por mais vehemente que seja. » 

Acc. Relação P(?íro/>o?j.s 28 de fevereiro de 1899. 2 
A Reoisca de Juj-isprudencia diz que a doutrina deste 

Accordão é a que melhor se conforma com a lettra do 
art. 292 do código penal e a obscuridade do final do artigo é 
perfeitamente esclarecida pelo § 1°. 

Concordamos inteiramente nisto quanto á primeira 
parte, mas não tanto quanto á segunda, porque basta que 
provadas sejam as circumstanclas que possam induzir ao pe
rigo de vida, como v. g. deixar uma criança, emliora na 

' jMajno, OBR. CIT. , 2" vol., pag. 192, n. 2431. 
'' REVISTA DE JURISPRODKNCIA CIT. , vol. 8°, pag. ISfi. 
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porta de uma casa, em uma )-ua do grande circulação de 
vehiculoS; onde só por milagre cila não será esmagada. 

A falta absoluta de policia dessa cir(!ulação, que é uma 
das Lilorias da nosso Capital Fed;;ral, torna periclitantc a cada 
momento a vida mesmo dos adultos, e a lei deve ser appli-
cada, conforme as condições do meio, ainda que o sábio le
gislador nã(.) tenha visto dous dedos diante do próprio nariz. o 

CAPITULO V 

DO DUELLO 

CÓDIGO 

Art. 307. Desafiar outrem paraduello, ainda que o desafio não 
seja acceito : 

Pena — de multa de 100$ a 200$000. 
Paragrapho único. Si aquelle que desafiar para o duello for causa 

injusta do facto que occasionou o desafio : 
Pena — de prisão celiular por 15 dias a dous mezes. 
Art. 308. Acoeitar o desafio, ainda que tenba sido causa injusta 

do &cto que o determinou : 
Pena — de multa de 100$ a 200$000. 
Art. 309. Si o duello tiver logar, se observarão as seguintes dis

posições : 
§ 1.» Ao que fizer uso das armas sem causar ao adversário ne

nhuma lesão corporal: 
Pena — de prisão celiular por 15 dias a dous mezes. 
§ 2.0 Si o culpado tiver sido causa injusta do duello : 
Pena— de prisão celiular por um a quatro mezes. 
Art. 310. Matar em duello o adversário ou causar-lhe uma lesão 

corporal de que resulte a morte: 
Pena — de prisão celiular por um a quatro annos. 
§ 1.0 Causar ao adversário alguma lesão corporal das especifi

cadas no art. 304: 
Pena — de prisão celiular por um a três mezes. 
§ 2.0 Cansar-ihe alguma lesão corporal das especificadas no 

art. 305: 
Pena — de prisão celiular por seis mezes a um anão. 
§ 3.0 A pena será diminuida da sexta parte, si o culpado tiver 

sido induzido ao duello por insulto ou offensa grave. 
Art. 311. Os portadores do desafio serão punidos com. a multa 

de 100$ a 200$000. 
§1.0 Com a mesma multa serão punidos os padrinhos si do duello 

não resultar lesão corporal a qualquer dos combatentes. 
§ 2.0 Si, porém, do duello resultar a morte, ou lesão corporal, 

serão elles punidos como cúmplices, segundo .as regras geraes. 
Art. 312. Quando alguém, que não tiver tomado parte no facto 

que motivou o duello, apresentaur-se para bater-se por algum dos com
batentes, impor-se-lhe-hão em dobro as penas em que incorrer. 
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Art. 313. Serão appiicadas ao homicídio e lesões corporaes, resul
tantes doduello, em vez das penas do art. 310, as dos arts. 291, f? 2", 
e 304, nos casos seguintes : 

§ 1." Si as condições do combato não tiverem sido previamente 
combinadas pelos padrinhos, ou si o combate se travar sem que elles 
estivessem presentes; 

§ 2.» Si as armas usadas não forem iguaes ; 
§ 3." SL na escolha das armas, ou durante o combate, houver 

fraude ou violação das condições estabelecidas; 
§ 4.° Si tiver sido expressamente convencionado, ou resultar da 

espécie do duello, da distancia guardada entre os combatentes, ou de 
outra conJição estabelecida, que um delles devesse iicar morto ; 

§ 5.° Si o duello for provocado com o fim de lucro. 
Art. 314. Offender publicamente, ou expor ao desprezo publico, a 

pessoa que não acceitar o duello, ou por esses meios a provocar a 
acceital-o: 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a um anno e multa de 
100$ a 200S000. 

COMMENTARIO 

i£>s. Este capitulo é o ultimo do código neste titulo, 
com a numeração de VI, que também nSo corresponde aos 
dos projectos de revisão, que collocaram antes delle o da 
diffamação e injuria, o que aqui não observamos, para 
não estarmos a cada passo alterando a ordem numerai suc-
cessiva das disposições do código. 

O nosso Código Criminal anterior de 1830 não cogitava 
absolutamente de duello, e nós, que temos sido severos para 
com o código vigente, reconhecemos que a innovação pre
encheu uma lacuna sensível na nossa lei penal. 

E como um instituto novo só é bem justificado avalian-
do-se as conseqüências da falta que delle sé fazia sentir, ao 
mesmo tempo que se estuda as phases da historia, que o 
precederam, e se examina e pesa as opiniões dos autores e 
as variações da jurisprudência sobre as duvidas que a inex
istência de preceitos positivos suscita sobre os casos occur-
î entes, seja-nos licito repetir, resumindo aqui, um estudo 
feito sob o império do nosso Código Criminal anterior sobre 
a questão de saber si o duello era então punivel pela nossa 
legislação. 

As conclusões desse estudo justificarão ou não a reforma 
felizmente operada em 1890, já sob a nossa Republica. 

O duello ó punivel pela nossa legislação ? (Código Cri
minal de 1880.) 

Póde-se detinir o duello, como ordinariamente tem logar 
o a luta ajustada e empenhada entre dous indivíduos por 
motivos particulares». 

Esta questão, incontestavelmente intrincada e difíicil,tem 
agora o grande mérito da opportunidade. 
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O duello ha pouco realizado no Rio de Janeiro (antes de 
1890), e o que nestes dias se mallogrou em Porto Alegre 
devem despertar a attenção do Governo, dos tribunaes e dos 
legisladores para a questão. 

Mas á tarefa do jurista, que só pôde ter como fronteiras 
naluraes os próprios assumptos de que trata, cabe consi
derar a matéria em toda sua complexidade e fornecer os ele
mentos de solução a uns ou a outros. 

Quem abrir o nosso Código Criminal (de 1830), e nelle ler 
que — « não haverá crime ou delicio sem uma lei anterior 
que o qualifique », e que—« nenhum crime será punido com 
penas que não estejam estabelecidas nas leis, nem com mais 
ou menos daquellas que estiverem decretadas para punir o 
crime no gráo máximo, médio ou minimo, salvo o caso em 
que aos juizes se permittir arbítrio (Código Criminal ante
rior, arts. 1* e 33), estará habilitado, ao menos, a declarar 
que a nossa lei penal não falia do duello, não o define e nem 
edlcta pena alguma contra elle e portanto é o caso de repetir 
os trivialissimos aphorismos : nullurn crimen slne lege — 
jiulla poena sine crimine— nullapcena sine lege. 

Mas o nosso código, na opinião de uma verdadeira auto
ridade e especialista nesta matéria, como é o illustre lente 
substituto da Faculdade do Recife, Dr. Tobias Barreto, é 
lacunoso em muitas das suas partes; e a querermos ser opti-
mistas, diremos primar elle pela concisão de suas dispo
sições. 

Isto posto, mesmo sem offensa daqueltes aphorismos e 
contra uma opinião inaceitável, mas muito em voga entre 
nós, não ha código que exija mais intenso e extenso estudo de 
interpretação para ser applicado do que o nosso, justamente 
por aquelle motivo. 

Sendo assim, a divergência que reina sobre a interpre
tação das leis penaes nas escolas alleman e franceza, que 
representam os extremos na thooria, e a italiana, que segue 
um meio termo, vem complicar a nossa questão com uma 
difficuldade novã. * 

Pondo, porém, de parte a controvérsia sobre esse ponto 
especial, diremos que se trata aqui nada mais nada menos 
de saber si o nosso Código Criminal não comprehenderia o 
duello ou ao menos o damno, não econômico, mas pessoal 
ou social que delle pôde resultar, talvez como effectum 
sceleris ? em disposições em que pune crimes contra a se
gurança da pessoa e vida. 

Talvez a historia da nossa principal lei penal lançasse 
alguma luz sobre a obscuridade que envolve a questão, mas 
nós não temos documentos sufficientes da época, ao menos 
publicados, que possam servir de elemento de interpretação 

' E. Pessina, ELEMEMTI DI DIRITTO PENALE, I, L. 1», § 1°. 
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no caso, e si os tivéssemos, a sua importância não podia de 
modo algum ser decisiva, desde que uma codificação penal 
nova faz taboa rasa dos institutos congêneres até então vi
gentes, ainda quando se trata de códigos que simplesmente 
melhoram ontros, quanto mais do nosso que substituiu o 
Livro 5° das Ordenações do Reino de Portugal, que.parecia 
escripto com sangue. 

Nessa compilaçOo, que não pôde merecer absolutamente 
o titulo de fonte histórica do nosso direito penal, deparamos 
com a tolerância implícita do duello na Ord. do íiv.2o, tit.26 
§ 2° que inclue nos direitos reaes « o do dar logar a se faze
rem armas de jogo, ou de sanha entre os requestados (des
afiados para duello) e ter campo (designar logar) entre 
clles». 1 

Entretanto, a Ord. do liv. 5°, tit. 43, já trata da punição 
dos que fazem desafio. 

Mas, como o Rei dispensava na lei, a antinomia entre 
as duas Ordenaçõss, é somente apparente, porque podia elle 
permittir que os seus subditos se matassem impunemente 
em duello. 

Também «a portaria de 27 de setembro de 1824 declarou 
que os duollos eram prohibidos pelas leis do império e se
riam rigorosamente punidos os que assim se batessem. » 

Mas então não havia o Código Criminal, accrescenta o 
illustre senador Cândido Mendes, cuja opinião de escriptor 
brazileiro, única que conhecemos sobre o ponto questionado, 
não podemos deixar de rejeitar. 

Diz elle : 
«A lei civil (Ord. cit.) está aqui de accordo com a 

ecclesiastica, que condemna os desafios ou duellos (Concilio 
Tridenlino, sess. 25 de Reform. cap. 19.) 

« O nosso cod. crim. NÃO conhece este crime. 
« Os ferimentos e mortes que resultarem dos duellos são 

punidos como taes. 
« Talvez neste caso se pudesse applicSr o art. 196 do cod. 

crim. adaptando-se ás circumstancias.» * 
E' nisto que o illustre annotador da compilação phi-

lippina, não obstante toda a erudição e critério que se lhe 
reconheciam,externava na penúltima proposição,uma opinião 
arriscada, que afinal escrupulisa manter, hesitando em 
affirmal-a e até pondo-a em duvida quanto á possibilidade 
de applical-a. 

E realmente antes de tudo convém consignar que o cod. 
no art. 193, prevendo quem «ajudar alguém a suicidar-se, 
ou fornecer-lhe meios para esse fim com conhecimento de 
causa » não pôde tal disposição por especialissima adaptar-se 

' o . Mendes, COD. PHILLIP. 
' C. Mendes. COD. PUIL. Ord. cit. 
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absolutamente aofactotíío complexo do duello cm si, cm 
relação ás pessoas que nelle tomam parte, t'i situação c papel 
destas c á variedade das conseqüências. 

O indivíduo punido pelo art. 196, subjectivamente, é 
mais criminoso do que o duellista que pôde ter sido o offen-
dido, mesmo o offensor, mas provocado, que suppõe faltar ás 
leis da honra deixando de bater-se. 

Objectivamente, si o duello não termina pela morte, o 
que ajuda a outrem a suicidar-se, ainda é mais criminoso 
considerado pelo lado desse momento da ácção crimi
nosa. \ 

Desviada, pois, a hypothese da applicação de tal artigo 
ao duello, restão as disposições do código sobre as diversas 
figuras de homicídio e de ferimentos e oíTensas physicas que 
elle prevê nos arts. 192 a 195 e 201 a 206. 

O estudo dessas disposições com outras que regulam no 
código a imposição das penas como as dos arts. 15 a 20, 34, 
35 e 63 sobre as diversas circumstancias aggravantes, ou 
attenuantes, que podem acompanhar um facto consumado, 
ou tentado e influir no gráo de penalidade applicavel aos 
autores e cúmplices, convencem tudo isso que é extra
vagante a opinião de applicar ao duello taes disposições. 

O código de 1830 que no art. 198 pune no máximo com 
seis annos de prisão simples o que ajuda alguém a suici
dar-se, podia querer que se punisse até com a pena capital 
aquelle que por sentimentos de honra, bem ou mal apurados, 
mata lealmente o seu adversário em combate singular 
em que os riscos e probabilidades são previamente igualados? 

E' possível equiparar o ultimo ao assassino que mata 
por motivo reprovado, ou ao bandido que para roubar mata 
de emboscada ? 

Ninguém o dirá. 
Não é o caso de applicar uma máxima de d'Argentrée 

repetida por Dupin : vitanda est interpretatio quce infames 
faceret legislatores ? 

A Ord. do liv. 5» que prodigalisou a mãos largas a pena 
de morte a factos ridículos, já não diremos considerados 
hoje licitos, pune os desafios ou duellos com degredo para a 
África ou Brazil; podendo aliás o Rei autorisar qualquer 
duello, comoresulta de outra Ordenação citada. Hoje, porém, 
nós devemos applicar aos duellistas penas edictadas para 
crimes commettidos com os mais elevados gráos de dólo ! 

Mas a questão que surge agora entre nós já levantou a 
maior controvérsia em França. 

O código francez de 1810, que serviu de fonte ao nosso 
de 1830 em muitas de suas disposições, havia guardado 
silencio absoluto sobre o duello e suas conseqüências. 

Durante longo tempo, refere Dalloz, se concluiu desse 
silencio, tanto na Bélgica, como em França, que, por mais 



— 75 — 

contrario que pudesse ser á moral, o duello não era punido 
pela lei. 

O tribimol de cassação belga julgava nesse sentido todas 
as vezes que a questão lhe era submettlda. Mas de repente, 
em 1835, um reviramento se operou na sua jurisprudência. 
Por um primeiro aresto de 8 de fevereiro do mesmo anno, 
elle julgou que as disposições do código penal de 1810, 
especialmente as dos arts. 295esegs.e 309 e segs.,que 
punem os homicidios e ferimentos, são applicaveis aos resul
tados do combate singular, persistindo depois nesta juris
prudência . 

Em França também um aresto do tribunal de Cassação 
de 8 de abril de 1819 nüo considerava comprehendido em 
nenhum dos arts. do Cod. Penal sobre o homicídio simples, 
ou assassinato aquelle que nos riscos recíprocos de um 
duello houvesse dado a morte a seu adversário sem des
lealdade nem perfídia. 

Nosystema do Código Francez, do qual o nosso nessa parte 
pouco differe, repugnava profundamente á alta magistratura 
collocar sobre a mesma linha, punir com a mesma pena, 
o salteador que mata um viajante no seio de uma floresta 
para lhe roubar a sua bolsa e o homem honesto que, não 
podendo obter por um outro modo a justa reparação de 
uma offensa que recebeu, se vê obrigado a affrontar a morte 
para conservar a sua honra. 

Por aresto de 22 de junho de 1837 e sobre um officio 
(requisitoire ) famoso do celebre procurador geral Dupin, 
o tribunal mudou a jurisprudência, applicando ao duello as 
disposições que o Código edicta para a morte e ferimentos 
ordinários. 

Entretanto, na Bélgica não se tardou a perceber que a 
applicação deste systema apresentava os mais graves incon
venientes, que o modo de repressão que delle resultava era 
inteiramente inefficaz e que uma lei especial se fazia neces
sária . ' 

E effectivamente, quer a longa historia do duello e dos 
motivos que mais teem concorrido para mantel-o, quer o 
estudo comparativo das leis que o reprimem em d^erentes 
Estados, protestam solemnemente contra a applicação da 
penalidade commum a um facto por sua natureza todo 
excepcional. 

Não podemos fazer esse estudo que tomaria multo es
paço ; mas tocaremos nos princípios mais geraes que domi
nam a matéria. 

O estudo do nosso código comparado com o francez, 
que lhe serviu de fonte, leva-nos á solução negativa da 
questão. 

• JDRISPRUDENCB GENERALE. T . .b . Bucl. n , 66. 
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Neste ponto, para resumirmos a matéria nos valemos do 
opusculo de um escriptor elogiado por Garrara. * 

Diante do Cod. francez, como podemos fazel-o diante do 
nosso, se teem produzido como argumentos para punir o 
duello com penas ordinárias razões como estas : 

NíKguem pôde fazer justiça por suos próprias mSos. 
Ha no duello uma convençtTo para subtrahir-se ú acçSo 

da lei e da autoridade e tal convenção é nuUa por contraria 
íí ordem publica. 

Os termos do art. 193 (por exemplo, do Cod. Cr.) são 
geraesese applicam ao caso do duello. 

Os dous primeiros argumentos podem servir para con-
demnar o duello como reprehensivel, contrario á moral, á 
ordem publica, para criticar,a lei ejulgal-a como boa ou má ; 
mas não se trata disto. 

A questão é si o duellista infonou nasancção do art. 193 
que pune o homicídio. 

E' um argumento conhecido sobre a questão : 
O duello pôde ter como conseqüência a morte de um 

dos adversários, isto é, o homicídio; logo, ainda que o duello 
seja um homicídio de natureza particular, está como tal 
sujeito ã applicação do art. 193. 

E' uma argumentação de palavras, que não attende, nem 
ao sentido, nem ao texto material da lei, porque, si se trata 
de um homicídio de natureza particular, fica por isso mesmo 
em questão, si o legislador o comprehendeu na definição 
que deu. 

Todos os elementos de interpretação que teem sido em
pregados a respeito do Cod. fr., fonte do nosso, resolvem a 
questão negativamente. 

Assim, nos trabalhos preparatórios do Cod. de 1810, a 
opinião de Monseignat, como órgão da commissêo de legis
lação no corpo legislativo, foi contestada formalmente por 
Merlin que, consultado por um procurador geral, declarou 
que o comitê (secção) de legislação do Conselho de Estado 
tinha entendido dever imitar a respeito do duello o silencio 
da Assembléa Constituinte. 

Depois, diversos monumentos históricos, administra
tivos, Ifigislativos e judiciários, como declarações de Minis
tros e do Conselho de Estado, projectos de lei e arestos 
apoiam a interpretação de que o Código francez não cogitou 
do duello. 

Modernamente constituem legião os autores que pugnam 
pela punição do duello, mas por leis especiaes: 

« O duello em caso algum, diz Tissõt, poderá ser asseme
lhado ao assassinato; a jurisprudência que pretendia fazer 

Benoit-Champy, THKSE PODR LE DOCTORAT, Parir, 1801, pag, 140. 



adoptar o procurador geral Dupln collocou-se, pois, a este 
respeito em um terreno falso. » 

A apreciação do nosso Cod. Crim. e do Cod. fr. ministra 
um argumento que parece-nos decisivo para fundar a opi
nião que seguimos. 

Ambos os Códigos guardam silencio sobre o duelío. 
Mas o francez também guarda silencio sobre o suicídio; 

entretanto o nosso no art. 196 pune o que ajuda alguém 
a suicidar-se ou fornece meios para esse fim com conlie-
cimento de causa. 

Do silencio do outro código nasceu em França a contro
vérsia também sobre esse ponto. 

Entre nós, si o legislador pune o auxiliador ou cúm
plice do suicida, parece que a lacuna da punição do duello, 
si não foi proposital, não pôde ser arbitrariamente preen
chida. 

Cliauveau e Hélie distinguem com razão a vontade 
do facto e da intençüo criminosa. O facto material do 
homicídio só não pôde constituir um crime. 

Então o homicídio existe, o crime não existe mais. 
E' uma observerção commum ao suicida e ao duello: « A 

vontade de matar não é essencialmente criminosa ; o sol
dado que faz fogo por ordem de uma autoridade legitima, 
tem a vontade de matar... Esta vontade reveste em seguida 
nuanças differentes, que imprimem aos factos que eüa com-
mette grãos diversos na escala da criminalidade » (Benoit-
Champy). 

A doutrina contraria não evita na pratica conseqüências 
absurdas, especialmente em relação ás circumstancias ag-
gravantes e attenuantes, ã tentativa e cumplicidade. * 

i£i9. Considerado assim em seus antecedentes histó
ricos entre nós e nas suas fontes o instituto do duello, o 
Código Penal vigente avisadamente o admittiu nas dispo
sições minuciosas do seu texto. 

Justificando o primitivo projecto de revisão deste, di
zíamos : 

A matéria do duello passou em silencio no Código de 
1830, do mesmo modo que no francez e outros, mas a expe
riência mostrou nas incertezas e variações da jurisprudência 
que, tratando-se de um crime sui generis, o direito commum 
só poderia ser applicado a fortiori e dahi como resultado 
a impunidade para não punir os duellistas com as penas 
reservadas aos criminosos communs, levados ao crime por 
motivos anti-juridicos e anti-sociaes. 

' Vid. Pasquale Materi, LA RISSA, Torino 1900, pags. 30 a 41, sobre o 
duello singular e o coUectivo, dichiaramento (explicação) dos teppistas e 
TAaffiosos ou oamorristas; Berénini, OFFESE E difese, Parma 1886, 1° TOI. 
pag. 49-114. 
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E' certo que a escola anthropologica nega que o duello 
seja um facto que deva figurar nos códigos. * 

Neste ponto é preferível a opinião de Alimena ainda 
assente nos códigos modernos de primeira ordem, allemão, 
húngaro, liollandez, zurichense, etc. 

Considerado o duello um crime especial, é mister fugir 
da severidade com que ainda o punem algumas leis para 
respeitar sentimentos sociaes que estão em antagonismo 
com o direito abstracto ou ideal, si quizerem. 

O código italiano realisou certo temperamento nas dis
posições que adoptou, comparadas com a diversidade das 
de outros códigos e ao mesmo tempo regulou com certa 
minúcia uma matéria entre nós pouco conhecida, quer nos 
nossos círculos sociaes, quer no nosso mundo juridio). 

Os trabalhos de confecção deste ultimo código fazem 
resaltar a preferencia para nós de suas disposições. -

O novo Código Penal de 1890 hauriu do italiano, quasi 
como de fonte exclusiva, as disposições dos seus arts. 307 a 
314, mas mutilou o systema e resente-se de imperfeições, 
taes como a de applicar-se ao duello provocado com o fim 
de lucro, disposições inapplicaveis, como o sSo as relativas 
ao homicídio e lesões corporaes, em vez das relativas ás 
extorsões, como fez o seu outro modelo, o código portuguez, 
á cuja redacçSo não se attendeu. 

Em resumo, seria preferível transplantar para o.nosso 
direito epsa fonte integral ou simplificar as disposições do 
capitulo, reduzindo-o a dispositivos concisos do que se pôde 
notar, como exemplos, os códigos allemão, húngaro, hol-
landez e portuguez. 

Em todo o caso, o código italiano procurou conciliar em 
sua extrema variedade os princípios dominantes nos outros 
códigos sobre o assumpto; mas pecca pelas minúcias, tendo 
sido o proiecto definitivo censurado até por dispertar a idéa 
de um código cavalleiresco. 

Entretanto, adoptou-se agora delle disposições que não 
figuram nos outros, sem duvida por deíxal-as sob o império 
das regras gera^; mas que convinha preferir, para não diffi-
cultar a solução de casos entre nós, como por exemplo, a re
lativa a indivíduos que se batem por outros. 

Em outros pontos o projecto affastou-se do italiano, como 
na punição dos padrinhos, etc. 

O capitulo em geral está calcado sobre os outros códigos 
acima citados. ^ 

' BerenÍDÍ. OFFESE E DIFESE. Battei, 18S3, Apjaunti ai ratooo códice 
V^nale, Torino, 1889, pag. 71. 

i Zanardelli, RELAZIONE CIT. III, pag. 135; Villa, RELAZIONE CIT. , 
170; CanoDico, RE*<AZIONE CIT. pag. 152. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJECTO WS 1893, pag. 23. 
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Quid leges sitie moribus vanepro/iciunt, repete Can-ara 
dizendo, para que as leis surtam o seu effeito, precisa que 
sejam suffragadas pela opinião publica e sem este sufifragio, 
ainda as melhores disposições permanecem inefflcazes. Esta 
é por tudo a historia do duello. 

Producto das invasões do norte, se diffunde com rapidez, 
é acariciado com prestigio, a ponto de constituir um habito 
rodicado geral e o que é peior sanccionado pela opinião 
publica. A severidade com que em França especialmente foi 
punido este crime não attingio o escopo proposto e precisou 
ser abandonada. 

Com justa razão, portanto, o legislador italiano não se 
mostrou muito rigoroso, sem porém affaslar-se daquelles 
princípios que servem de estigmatizar a vingança privada, e 
deixando ao elemento da civilisação o mandato de reagir 
contra este prejuízo social. 

A seu tuino, Pessi na observa que o duello, como o exer
cício arbitrário das próprias razões, substitue a vis prioata 
á autoridade do Estado, não para defender o próprio direito 
contestado por outrem, mas sim para reparar a honra por 
ou trem ultrajada. 

Elle consiste em fazer-se justiça pelas próprias mãos. 
Não pouco são discordes as opiniões dos juristas sobre 

o duello; como discordante é a determinação das normas 
que se lhe referem nas varias legislações penaes positivas; 
pelo que, ao passo que nos outros delictos, á pena legal cor
responde a pena moral incluída na reprovação que contra 
elle pronuncia a consciência humana, a respeito do duello, 
a lei acha-se mesmo em contradicção com a opinião geral. 

O nosso código não define o duello, como não o definio a 
sua fonte, do complexo de cujas disposições, porém, o mesmo 
autor, que acabamos de citar, diz que pôde deduzir, como 
definição legal, que —«o duello é o combate singular por 
causa de honra e segundo as normas adoptadas pelos cos
tumes cavalleirescos.» 

Em nosso paiz, podemos registrar que o duello repugna 
aos nossos costumes e não sei si se poderá citar alguns casos 
de duello levados a effeito, isto é, travado no logar designado 
com a assistência clássica dos padrinhos ou testemunhas, 
cirurgião, etc. 

A legislação penal do século XIX, agora findo, apresenta 
discordância no modo de considerar o duello. 

1.0 No direito inglez, no Cod. Pen. Francez de 1810, no 
Cod. napolitano de 1819, no Cod. portuguez de 1852, que teve, 
em geral, o nosso Cod. Crim. de 1830 como uma de suas 
fontes, no Cod. de S. Marino e nos códigos do Tessino 
de 1872 e de Genebra de 1874, o legislador silencia de facto 
acerca do duello; mas este silencio engendra na pratica a 
ambigüidade sobre o conceito que elle teve ou fez do duello, 
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opinando alguns que elle não é considerado como lacto cii-
minoso, e outros, ao contrario, que elle deve ser punido nas 
suas conseqüências, isto é, do homicídio ou lesões, como 
qualquer outro crime de sangue.* 

2.0 Um segundo systema, é o de punir, quor pf.ilo (-o-
(ligo penal, quer por lei especial o do modo severíssimo o 
duello, já em si mesmo, já nas suas consequencius; o este 
systema informou o Cod. austríaco do 1803, ode Hanovei-, 
a lei napolitana do 1838, o Cod. Aibortíno do 1839, o Cod. 
Toscano de 1853, e as leis de vários Estados da União Ame
ricana do Norte, como Oliío, New-York e Connocticut. 

3.0 O terceiro systema, mais conforme ás exigências ra-
cionaes do direito, é o de classificar o duollo e os factos com 
elle succedidos, como uma violação da justiça sccial e da 
ordem publica, mas digno de consideração e punivel com 
penas attenuadas ou temperadas, sem confundil-o cora os 
crimes communs; e este systema foi acolhido, salvo gra-
dações de maior ou menor benignidade, por muitos códigos 
novos da Allemanha,pela lei belga de 1841, polo novo Cod. 
Pen. hollandez de 1881, pelos códigos helvcticos em geral, 
pelo Cod. hellenico, pelo russo, pelo austríaco de 1852, pelo 
italiano de 1859, pelo húngaro de 1878 e pela legislação de 
vários Estados da America do Norte. 

E aqui sobre tudo se deve notar que na America do No)-te 
prevalece o conceito da exclusão do toda funcção publica, 
salvo as penas maiores, quer dos duellístas, quer dos que 
mandam, levam ou acceifam o desafio, quer finalmente da-
quelles que se tornam cúmplices, intervindo como i>«drí«/íos 
ou como segundos, sem ter praticado qualquer acto para 
evitar o encontro á mão armada. 

O código vigente italiano acolheu esse terceiro systema, 
mas aggrava a penalidade em vários momentos da incri-
minação do duello; no que o seguiram o nosso código e os 
projectos de revisão com as restricções que já notamos, 
sendo uma dellas a classificação aqui do duello como um 
crime sinão de sangue, congênere ou affim dcllo e na falta 
de titulo especial como o do código italiano. ^ 

160 . A fonte talvez exclusiva <Io nosso código vigente 
foi o italiano embor-a para disfarçal-a, como si não fosse 
licito esse empréstimo legislativo em matéria nova para 

> Mas no direito inglez pune-se o desafio e quaesquer manobras que 
tenham por fim provocar directa ou indirectamente uma pessoa a desafiar 
outra ou a bater-se em duello : Stephen, A Digcst oit., pag. õl, art. 72. 

A Orden. do Liv. õ", Tit. 43 pune os que fazem desafio; isto não teve 
influencia alguma no nosso Cod. de 1830, pois que felizmente entre nós o 
direito portuguez influio menos na codificação penal de 1830 do que na 
de 1890. Vide Pereira e Souza, Classes dos crimes cit., pag. 94, sobre o an
tigo direito. 

* Garrara, COMMEMTO CIT. art. 237, pag. lol. Pessina, MAKCALÜ 
OIT. Part. seo. pag, 191 § 179. 
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nos, o código fizesse as mutilações e aleijões costumados. 

O cod. portugu:;z talvez tivesse sido uma fonte restricta. 
Os interpretes italianos, portanto, são os melhores para 

nos no caso, inesmi) para os projectos de revisão, á vista do 
que anteriormente já dissemos, neste capitulo. 

Assim o código uno, seguindo o toscano, incrimina o 
desafio ou cartiíl, para <luello, ainda qu(! não acceito, assim 
como a acceitação do desafio, ainda que não seguida de 
actos executivos do duello; punind^j estes dous factos só 
quando o duello não se realiza. 

Drjvemos precaver-nos contra a technologia do antigo 
direito portuguez neste ponto. 

A Ordenação chama ao duello desafio o mesmo ri.xa e 
ao <lesafio ou cartel, repto, recado para desafio ou duello. E 
Pereira e Souza mostra-nos bem isso pela definição que dá 
do duello dizendo : Desafio é o combate particular entre 
duas ou mais pessoas. Differe do coinbate improviso e im
pensado qu(! os francezes chamam rencontre, e nós cha
mamos ri.xa. 

Também aqui não pertencem aquelles combates, quase 
faziam somente para prova de destreza, ou em honra das 
damas, nem aquelles a que se recorria como uma prova ju
rídica para a decisão das causas. 

Trata-se somente daquelles combates que são resultados 
de differenças particulares e a que precede provocação e tra
tado. 1 

O código vigente contempla o desafio ainda não acceito, 
aggrava a pena' do que desafiar, si for causa injusta do facto 
e pune o que acceitar o desafio. E' o objecto das disposições 
do art. 307 c paragrapho único d 308 do texto. 

Os projectos de 1893 e 1897 seguiram aqui o código penal, 
ampliando a aggravante aos dous casos, mas os projectos 
de 1893 o 1899, parece que para fazerem cousa nova, fosse 
como fosse, eliminou-a—art. 323. 

Conforme o código italiano, o combate de que não )'esulte 
lesãti pessoal é punido com pena menor; mas, o facto do 
ter sido um dos combatentes ou luctadores causa injusta e 
determinante do duello é a respeito delle uma circumstancia 
aggravante pessoal. E d'aqui surge um coroUario, isto é, que 
o duellista que tem feito uso das armas é punido, ainda 
quando seja ferido, não sendo feridor por sua vez. 

O nosso código no art. 309 do texto estabelece pena para 
o que fizer uso das armas sem causar ao adversário nenhuma 
lesão corporal (§ l^); e aggrava a pena, si o culpado tiver 
sido causa injusta do facto (§ 2°). 

Os projectos de 1893 e 1897, art. 333 seguiram aqui o co-

i Pereira e Souza, OBR, CIT. pag. 95 § 1. 
S210 
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digo ; mas, os de 1896 e 1899, art. 324, eliminaram ainda, nSo 
sabemos porque, a aggravante. 

Ainda segundo o ilii-i.-ito italiano, o combate ou a lucta 
que tem dado logar a (•( )nsequencias, é punido com penas 
graves, que variam, segundo a gravidade das conseqüências. 

O nosso código no art. 310 do texto pune o que matou, 
ou causou uma lesão corporal de que resulte a morte ; e no 
§ 1, qualquer lesão grave das especificadas no art. 304. Mas 
no §2° prevê a lesão espe;:ificada no art. 305 á cuja dispo
sição se refere. 

Isto nos parece simplesmente absurdo, porque é difficil 
cogitar da hypothese de um combatente que com as armas 
na mão e sujeito ás formalidades e garantias adoptadas no 
duello, sirva-se contra o adversário de um instrumento 
aviltante no intuito de causar-lhe dôr physica e injurial-o ! 

Osprojectosde 1893 e 1897, art. 335, comprehenderam 
a mais todas as lesões graves ou ligeiras e incluíram a 
aggravante da causa injusta que o Código aqui omittiu. 

Os projectos, porém, de 1896 e 1899, art. 325, não con
templaram a aggravante. 

Conforme o código italiano, a participação dos terceiros 
no desafio é incriminada em regra geral, graças ao art. 241, 
mas é isenta de pena si os portadores do cartel impedirem 
o combate (art. 241, ia alinea). 

O nosso código no art. 311 do texto pune os portadores 
do desafio, omittindo a dirimente do código italiano e com 
a mesma pena os padrinhos, si o duello não tiver conse
qüências (§ 1°). 

Si houver morte ou lesões, os padrinhos sei-ão punidos 
como cúmplices (§ 2°). 

Pelos projectos de 1893 e 1897, art. 339, os portadores do 
desafio só serSo punidos, si não se houverem esforçado para 
impedir o combate. 

Os projectos de 1896 e 1899, art. 325, pai-agrapho único,-
punem como cúmplice o portador do desafio. 

Os padrinhos, conforme o código italiano são punidos 
pelo simples facto de sua assistência ao duello, sendo a sua 
pena aggravada, si, em vez de incruento, o duello tem con
seqüências. 

Entretanto, elles ficam isentos de pena, desde que antes 
da lucta tenham feito tudo quanto delles dependia para con
ciliar as partes, ou si por obra delles o duello tenha tido 
um êxito menos grave do que aquelle que de outro modo 
poderia ter—art. 241, 2a alinea. 

O nosso código penal no art. 311 do texto pune com 
pena pecuniária os padrinhos (§ !<>). 

Mas, si o duello tiver conseqüências, elles serão punidos 
como cúmplices, segundo as regras geraes. 

Estas regras geraes NÃO podem ser as normas, com-' 
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iiiuns do código penal so])i'e o homicidio e lesões, arts. 294 e 
295 e 304. 

Isto está muito mal dicto no texto, porque resultaria o 
absurdo de punir as testemunhas com pena excessivamente 
grande em relagüo aos próprios combatentes ! 

O código refore-sc ás disposições do art. 310. 
0 nosso código afastou-se aqui do código italiano, des

prezando as modalidades deste e esquecendo a dirimente 
que, como vimos, elle estabelece, para quando as testemu
nhas se esforçam p(3r mallograr o encontro, ou tornam o 
seu desfecho menos cruento. Isto é juridico, equitativo e 
humanitário. 

Nenhum dos projectos de revisão pune os padrinhos. 
Mas os projectos de 1896 e 1899 conteem uma lacuna que 

os projectos de 1893 e 1897 haviam supprido cautelosa e pre
ventivamente, no caso das disposições abaixo ti-anscriptas, 
uma das quaes declara que nunca serão punidos os médicos 
e cirurgiões que assistirem. 1 

A's normas da incriminação do duello foi addicionada 
pelo código italiano, como figura de crime, a hypothese da 
excitação ao duello ; porque, diz Pessina, grande parte da 
tenacidade com que o duello perdura, a despeito dos pro
gressos da sociedade humana, é devida á atmosphera mo
ral que elle diffunde em torno de si, graças aos transvia-
mentos da opinião commum. 

E por isso, offender publicamente uma pessoa de qual
quer modo, ou assignalal-a ao desprezo publico, porque não 
tem desafiado, ou não tem acceitado o desafio, ou incitar 
outros ao duello, mostrando ou ameaçando desprezo, é cri
me previsto no código italiano, art. 244, e é a espécie do 
art. 314 do texto do nosso código. 

Os vários projectos de revisão reproduziram a figura, 
dando-lhe elasterio mais efficaz. 

A theoria assentada no código italiano sobre o duello 
e a cujas origens e fontes já alludimos no começo deste 
capitulo, firma de modo positivo certos princípios sobre 
factos que parecem estranhos ao duello, mas assumem ou 
revestem-lhe as apparencias. 

Assim : Io, aquelle que, não tendo parte alguma no 
facto que occasionou o duello, se bato em logar de quem 

1 Projeeto de 1897 : 
« Art. 333. Quando as regras estabelecidas pelo uso ou de commum 

accordo para o duello forem violadas, em logar das penas estabelecidas nos 
arts. 335 e 337, serão applicadas ao homicidio e á lesão pessoal as dos 
caps. I e II deste titulo, comtanto que estas não sejam inferiores áquellas, 
substiluindo-se sempre a detenção pela prisão. 

Nos casos previstos neste artigo, os padrinhos ou testemunhas serão 
punidos como cúmplices. 

Art. 339. Não serão punidos os padrinhos, salva a disposição do artigo 
antecedente, nem os portadores do desafio que se tiverem esforçado para 
impedir o duello, nem os médicos ou cirurgiões que assistirem.» 
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tem nelle interesse directo, é punido com a pena do duello, 
aggravada de metade, seja elle cruento ou incruento ; e só 
este augmento do pena não tem logar, quando o duellista 
é um parente próximo da pessoa dircctamente interessada, 
ou quando um dos padrinhos ou segundos se bate em 
logar do primeiro ausente —art. 242. 

E' a espécie contida na disposição do art. 312 do nosso 
código penal, que applica o dobro da pena respectiva. 

O código não consagra a attenuantc a favor do parente 
e do padrinho. 

Os prqjectos de 1896 e 1899 só admittem a do parentesco. 
Os de Í893 e 1897 admittem-na para ambos. 
2.0 K extorsão que se servo das fôrmas cavallciríiscas 

do desafio para ducllo, ou da ameaça do provocar ou des
afiar, desde que seja provado o intento de obter dinheiro ou 
outra utilidade, é punida, segundo os casos, com as normas 
que regem o delicto de extorsão, conforme os arts. 107 e 
409 do código italiano. 

O nosso código penal, que teve este ultimo código 
como sua fonte, desprezou esse justo ensinamento e limi
tou-se a punir com as penas respectivas communs a morte 
e as lesões praticadas por aquelle que provocou o duello 
com fim de lucro : é esta a disposição do § õ» confundida 
com outras muito diversas do art. 313. 

Os projectos de 1896 e 1899, art. 328, impõem uma pena 
correspondente á da extorsão. 

Os projectos de 1893 e 1897, art. 3íO, applicam as penas 
da extorsão comminadas nos respectivos artigos. 

3.0 Finalmente, não podem ter logar as mitigações de 
espécie ou quantidade da pena applicaveis ao. combate por 
causa de honra, mas as normas dos crimes communs, 
quando falta a indole formal do duello. 

Isto acontece : 
a) quando as condições da lucta não toem sido estaJje-

lecidas anteriormente pelos padrinhos ou segundos, ou a 
lucta não tem logar na sua presença; 

b) quando as armas empregadas no combate não sejam 
iguaes, ou não sejam espadas ou sabres ou pistolas igual
mente carregadas, ou sejam armas de precisão ou de re
petição (de mais de um tiro); 

c) quando haja fraude ou violação das condições, quer 
na escolha das armas, quer no combate ; 

d) quando tenha sido expressamente convencionado ou 
tenha resultado da espécie do duello, ou da distancia entre 
os combatentes, ou das outras condições estabelecidas, que 
um dos deus duellistas deve ficar morto, duello até o ul
timo sangue. 1 

1 Pessina, MANXALÍ. ZOC. cí t . , pag-. 107, § 183, 
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O nosso código penal no art. 313 §§ 1» a 4o traduziu o 
art. 243 do código italiano sobre essas diversas situações 
que convertem o duello n'uma lucta brutal ou n'um assas
sinato predeterminado. 

Os projectos do 1893 e 1899 omittiram taes<lisposições, 
de modo que si taes factos Decorrerem na pratica, hão de 
embaraçar muito os trii)unaes para resolvier, si a omissão 
foi ou nao proposital, e si deve deixar de applicar o direito 
commum a verdadeiros assassinos ! 

Entretanto, os nossos projectos de 1893 e 1897, art. 338, 
anteriormente transcripto (nuta 1, pag. 83) prevêem as hy-
potheses, não casuistic^mente, como faz o código no texto, 
seguindo á risca o italiano, mas, por uma formula geral, 
pelas razoas dadas na exposição de motivos do primeiro 
projecto citado neste capitulo (n. 159, pag. 77). 

E a disposição do projecto citado, art. 338, applica nesses 
casos a prisão, em vez da detenção, de accordo com o código 
italiano, que om taes hypotheses o mesmo preceitúa, es
tabelecendo aggravantes, e estendendo-as aos padrinhos 
participantes, ou scicntes dos factos antes da lucta ou no 
acto desta. 

Na jurisprudência pátria, é quasi escusado dizel-o, 
nada ha a respigar sobre a matéria deste capitulo. 

CAPITULO VI 

DA DIFFAMA.ÇÃ0 E DA INJURIA 

CÓDIGO 

Art. 315. Constituo calumnia a falsa imputa^^, feita a alguém, 
de facto que a lei qualifica crime. 

Paragrapho único. E' isento de pena o que provar ser verdadeiro 
o íacto imputado, salvo quando o direito de queixa resultante delle 
fôr privativo de determinadas pessoas. 

Art. 316. Si a calumnia for commettida por meio de publicação 
de pamphleto, pasquim, allegoria, caricatura, gazeta ou qualquer 
papel manuscripto, impresso ou lithographado, distribuído por mais 
de 15 pessoas, ou aflixado em logar freqüentado, contra corporação 
que exerça autoridade publica, ou contra agente ou depositário desta 
e em razão de seu officio : 

Penas— de prisão cellnlar por seis mezes a dons annos e multa 
de 500$ a 1:000$000. 

§ 1.° Si commettida contra particular, ou funccionario publico, 
sem ser em razão do officio: 

Penas — de prisão cellulàr de quatro mezes a um anno e multa 
de 400$ a 800$000. \ 

§ 2.0 Si commettida por outro qualquer m^o que não algum dos 
mencionados: 

Pena — a metade das estabelecidas. 
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Art. 317. Julgarse-ha injuria : 
a) a imputação de vicies ou defeitos, com ou sem factos espe

cificados, quo possam expor a peisoa ao ódio ou despiezo pu
blico ; 

h) a imputação do factos oflfensivos da reputação, do decoro e 
da honra ; 

c) a palavra, o gesto, ou signal reputado insultante na opinião 
publica. 

Art. 318. E' vedada a prova da verdade, ou notoriedade do facto 
imputado á pessoa ofifendida, salvo si esta : 

a) for funccionario publico, ou corporação, e o facto imputado re
ferir-se ao exercício de suas funcçOes : 

b) permittir a prova; 
c) tiver sido condemnada pelo facto imputado. 
Art. 319. Si a injuria for commettida por qualquer dos meios es

pecificados no art. 3)6 : 
§1.0 Contra corporações que exerçam autoridade publica ou 

contra qualquer agente ou depositário de autoridade publica : 
Penas — de prisão cellular por três a nove mezcs o multa de 

400$ a 800$000. 
§ 2." Si contra particular, ou funccionario publico, sem ser em 

razão do ofiScio : 
Penas — de prisão cellular por dous a seis mezes e multa de 

300$ a 600$000. 
§ 3.» Si a injuria for commettida por outro qualquer meio, que 

não algum dos especificados no art. 316, será punida com a metade 
das penas. 

Art. 320. E' também injuria : 
§ 1.0 Usar de marca de fabrica, ou commercio, que contiver 

offensa pessoal; ou expor à venda objectos revestidos de marcas of-
fensivas ; 

§ 2.0 Apregoar, em lugares públicos, a venda de gazetas, papeis 
impressos, ou manuscriptos de modo offensivo â pessoa certa e deter
minada, com o fim de escândalo e aleivosia : 

Penas — de prisão cellular por dous a quatro mezes e de multa 
de 100§ a 300$000. 

Art. 321. Quando a calnmnia e a injuria forem equívocas, po
derá o ofiendido pedir explicações em juízo. 

O que se recusar a dal-as, ou não as der satisfactorias, a juízo 
do offendido, ficará sujeito ás penas da calunmía ou injuria, a que 
o equivoco der logar. 

Artl 322. As injurias compensam-se: em conseqüência não 
poderão querelar por injuria os que reciprocamente se inju
riarem. 

Art. 323. Não tem logar acção criminal por offensa irrogada 
em allegaçOes, ou escriptos produzidos em jnizo pelas partes, ou 
seus procuradores. Todavia o juiz que encontrar calnmnias, ou 
injurias em allegações de autos as mandará riscar, a requerimento 
da parte offendida, quando tiver de julgar a causa, e na mesma sen
tença imporá ao auctor uma multa de ZQ^ a 50|000. 

Art. 324. Si a injuria ou calumnia forem commettidas contra 
a memória de um morto, o direito de queixa poderá ser exercido 
pelo cônjuge, ascendentes, descendentes ou irmãos. 
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Art. 325. O criminoso que houvor paga, ou promessa de re
compensa para commetter alguma injuria, ou calumnia, incorrerá, 
além das penas rsspeotiTas, na multa do decuplo dos valores re
cebidos ou promettidosC) 

COMMENTARIO 

l e i . Este capitulo em todos os projectos de revisão 
está no titulo « dos crimes contra a pessoa » mas o código 
para os artigos do texto creou o titulo XI dos crimes contra 
a honra e a boa fama, com um capitulo único que cor
responde a este e tem por subtítulo — da calumnia e da 
injuria — repetido do velho código de 1830 e que os pro
jectos mudaram para diffamação e injuria, pelas razões 
dadas na exposição de niotioos do de 1893, que passamos 
a citar : 

O código penal conservou o titulo de — calumnia e in
juria — para os factos de que se trata aqui. 

Entretanto o titulo que adoptamos, rigorosamente é 
mais correcto : diffamação e injuria. 

Além de que o termo diffamação é mais comprehensivo, 
a calumnia não o substituindo, porque a noção qüe delia dão 
os códigos revistos é incompleta, é em geral applicada so
mente á figura especial do facto previsto no art. 235 do 
código criminal e no art. 264 do novo código penal, este 
contido em titulo differente, do mesmo modo que também 
em outro titulo deste ultimo código está o art. 134 que 
contém o ultrage ou desacato. 

O nosso modo de ver é o da doutrina e jurispru
dência. 1 

Neste ponto o código francez, fonte do nosso código an
terior, que o vigente renovou, não contém mais o crime 
de calumnia, o seu art. 367 foi abrogado. 2 

Aliás o código italiano simplificou a matéria, dando de
nominação diversa á cada espécie de crimes deste gênero 
e o relatório do ministro da justiça convence da merecida 
preferencia do sj-stema pelo estudo comparado dos outros 
códigos que o inspiraram. 3 

(*) o assumpto do commentario a este capitulo constituía uma mono-
graphia, que tencionavamos publicar sobre a diffamação e a injuria. 

Desistindo porém de tal propósito, aproveitamos o trabalho aqui, accom-
modando-o convenientemente. 

E' a razão da-extensão, mas que não prejudica a obra, ao contrario ex
plana melhor a materin, vasta, importante e difficíl,'sendo o caso de dizer: 
quod abundai non nocet. 

1 Baldassare, CÓDICE PENALE ITAUANO, Firenze,' 1884 — 85. II, pag. 
114; Frola, DELLE INGIORIE E DIFFAMAZIONI, Torino, 1890, pag. 4. 

2 Fabreguettes, TRAITÉ DES IXPBAOTIO.VS DE LA PAROLE, ETC. Paris, 
1884, II, n. 1412. 

3 Zanardelli, RELAZIONE CIT. Torino, 1888, III, pag. 334 e not. 
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A questão da verdade dn convido, exceptio veritatis 
tinha no nosso código anterior a restricta excepção do 
art. 239, que o novo código ampliou; mas, equiparando a pro
va da verdade ú notoriedade do fact».» imputado, isto é, re
ferindo-se á pretendida notória:!ade que na phrase de 
Pessina é aquella mesma voz publica a quem bem se pode 
dar o nome de merelriz das provas. 1 

Quando não valha a boa fé, diz Alimena, não pôde valer 
a notoriedade, a qual ú mesmo artífice da boa fé. Assim se 
tem razão de pensar com o cod. ital. e com o francez. 2 

Assim, eliminando das provas a notoriedade, alte
ramos ainda o código penal, resolvendo que não é ad
missível a excepção no desacato ou ultrage ; e que para 
admittil-a basta que se intente ao offendido processo cri
minal (é obvio que o resultado deste determinará o do 
outro). 

Finalmente, salvamos a injuria punivel que por
ventura se contiver na diffamação impunivel pela ex
cepção. 

Por igual modificamos a extensão da compensação e 
regulamos outras questões relativas á attenuação e isen
ção da pena, à provocação e retorsão. 

Não seguimos nenhum dos nossos códigos na repres
são dos factos de que nos occupamos, quando commettidos 
em juizo pelas partes e seus patronos. 

O jus defendendi quasi os cobre com uma immunidade 
legal e salvas as providencias puramente disciplinares, os 
excessos devem apenas dar lugar á indemnisação do 
damno. 

A' disposição referente ás oCfensas á memória dos 
mortos, accrescentamos o caso do offendido vivo não ter 
dado queixa antes de morrer, que ficaria impune em face 
do novo código, não tendo mesmo o anterior cogitado da 
espécie. 

Taes factos em geral devem quanto á acção estar su
jeitos a prescripções de breve prazo e assim propomos. 

Aggravamos as penas ad instar do código anterior 
para os casos em que os offendidos sejam os chefes dos 
Estados, o (Congresso ou uma de suas câmaras ou um 
membro de qualquer destas. 

Não se procederá em taes crimes sinão por queixa 
da parte e quando se tratar de corporações, por autori
zação destas, ou do seu chefe hierarchico, si a corporação 
não constituir collegio ou este não tiver tal faculdade. 

1 LA LIBERTA DEIXA STAMPA E IL NUOVO COWCE PEXALE, Firenze, 
1892, pae. 11. 

2 Alimena, I LIMITI EI MODIFIOATORI DBLL*IMÍOTABILITÁ, Torino, 1894-
1899, fol. 3»,p»g.423. 
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como pôde succeder no exercito e armada e mesmo em 
corporações civis. 

Finalmente, ficou eliminada a disposição do arl. 2'tO 
do código anterior, reproduzida com alteração pelo art. 321 
do código vigente sobre calumnias e injurias equicocaft. 

A alteração peiorou a disposição, porque fazia do júizo 
apaixonado do offendido o - arbitro da sorte do offensor, 
quando é doutrina e jurisprudência constante que n(.>s 
crimes de injuria não é ao sentir daquelle que se diz in
juriado que se attende, mas ao animo daquelle que com-
mette o facto reputado injurioso. ' 

Sem essa alteração mesmo as disposições do código 
anterior não podiam subsistir, porque o que se chama ca-
lumnia ou injuria equívocas são fôrmas disfarçadas de ver
dadeiras injurias, por exemplo, as injurias oblíquas. ^ 

Esta questão liga-se á outra mais grave acerca da qual 
dizia Costa no seu relatório ao senado italiano, sobre o 
novo código penal« que reclamar a pri:)va -da intenção de 
diffamar equivaleria a favorecer a immunidade dos mais 
hypocritas e, pois, dos mais tristes diffamadores que con
seguissem fazer surgir a diffamação c<.)m formas reticentes, 
com modos indirectos, com insinuações habsis, com re
servas prudentes, etc.»^ 

E' sabido que as autoridades competentes nesta ma
téria, como Graltier, Chassan e outros opinam que se pode 
achar injuria na reticência, ironia, allusão, insinuação, 
apólogo. 

Não é necessário que existam expressões ultrajantes ou 
termos de desprezo propriamente dito. 

Deve considerar-se o fundo do pensamento de prefe
rencia á forma litteral. 

Até certo ponto o mesmo cm relação á diffamação. * 
A disposição eliminada daria logar á reiteração dos 

factos pela mesma forma ou a novos. 
Foi supprimido o requisito do escripto diffamatorio ou 

injurioso por mais de 15 pessoas, por injustificável e nfio 
figurar nos códigos modernos, além de não ser necessário 
para qualificar o libello famoso ou a injuria. 

Por igual e para evitar duvidas nos crimes verbaes, 
exigiu-se o requisito da communicação do facto a duas 
pessoas pelo menos, o que aliús exigia o código sardo, 
art. 570, limitando-se o novo código italiano e os pro-
jectos que lhe serviram de base a empregar as expressões 
— commnnicando con piú personne — sem designar nu-

' Frola, OsR. ciT. pag. 16. 
' Vid. Frola, OBR. CIT. paga. 232 e segs. 
' Pessina, OBR. CIT. pag. 8. 
' Fabreguettes. OBR. CIT. ns. 1069, 1071, 1161 e 1162, lovoi . 
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mero; o que, porém, equivolo a duas ou mais, isto 6, á 
mais simples idéa de pluralidade e n3o somente de mul
tiplicidade. * 

i e í3 . No direito romano o status ülaesae dignitatis et 
existimationis representava a unidade ideial do todos os di
reitos attribuidos pelo Estado ao cidadüo. 

A offensa á honra e á fama ou reputação dava entre
tanto direito ú reparação da injuria mediante a acção prí^ 
vada. Mas pelas leis decemviraes era previsto e punido 
como delicto capital o carmen occentare vel condere, quod 
infamiam faceret alteri. 

O edicto do Pretor sujeita a injuria á actio aestimatoria, 
entretanto que cahe em desuso a pena estabelecida pelas 
XII Taboas; e só a Lex Cornelia de injuriis punia a in
juria, quer quando consista em factos materiaes de vio
lência (como vulnus illatum), quer quando se offendia 
pessoa collocada em alta condição por officio publico. Sob 
os Imperadores a injuria era punida com pena extraor
dinária a arbítrio do juiz e á que foi adjecta a infâmia, 
especialmente erão punidos extra ordinem o liber famosús, 
assim como a injuria do filho para com os pais, e com o 
advento do Christianismo a injuria contra os ministros da 
religião no tempo dos ritos sagrados. 

No direito intermédio e notadamente nas leis ger
mânicas, a noção jurídica da injuria passa por uma trans
formação consoante com a idéia de não ser o Estado con
siderado como o presupposto da personalidade moral; 
donde resulta que a protecção do Estado parece garantia 
insufficiente para a honra, desde que a injuria dá antes 
opportunidade á faida do que ao julgamento judicial, e 
si nas classes inferiores dá logar á querela diante do Es
tado, nas outras classes poz em voga a reparação me
diante o duello de honra; e somente os estatutos muni-
cipaes continham para as classes inferiores avaliações múl
tiplas relativas á reparação penal da injuria, entretanto 
que com o Direito Canonico surgia o instituto da famae 
resiitutio. 

No fim do século XVIII a reforma da legislação penal 
acarretou comsigo conceitos mais claros sobre as offensas á 
honra. Mas nas legislações modernas prevalece o conceito 
de que a injuria é também um facto punivel, mas de inten
sidade criminosa menor do que a dos outros crimes contra 
a pessoa. E este conceito é causa freqüente de vinganças 
atrozes, assim como da maior diflfusão daquella vingança 
organisada na forma cavalleiresca do duello, chamada repa
ração da honra ultrajada. 

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJECTO DE 1893, pag. S2., 
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E' notável que na pratica do direito intermédio e no 
direito inglez se reproduz o mesmo conceito romano de que 
á injuria e a diffamação oral (esta a nossa chamada calumnia 
verbal) dão logar ú uma reparação meramente CIVIL, entre
tanto que a diffamação mediante escripto (libello) dá logar 
a processo penal além da responsabilidade civil. 

Effectivamente, diz Seymour Ilarris, que o crime de 
diffamação contido num escripto é mais grave do que aquelle 
expresso simplesmente por palavras. Assim, uma accusação 
(è também uma acção cioil) pôde ser intentada por cousas 
escriptas, entretanto que não poderia sel-o si as mesmas 
cousas fossem expressas verbalmente. 

Um discurso por mais violento que seja, por si mesmo, 
em relação ao indivíduo injuriado, salvo si puder provocar 
um dueíio, não é punivel. * 

Entre nós, no periodo colonial imperavam as Ordenações 
de Portugal e as leis extravagantes que, em geral, quasi só 
puniam as injurias verbaes e mesmo as escriptas, o libello 
famoso e as injurias reaes com pena arbitraria. ^ 

A offensa moral como a qualifica Pessina, que os pe-
nalistas chamam injuria, para distinguil-a não só da offensa 
material, mas, além disto, dos delictos contra o pudor da 
pessoa, é determinada pela violação do direito á honra. 

O direito de personalidade do indivíduo abraça no seu 
conteúdo o reconhecimento do valor moral do homem nas 
duas condições da dignidade e da boa fama. 

A dignidade é o valor, ou antes a qualidade absoluta da 
pessoa humana pela qual em cada um indivíduo é respeitada 
a natureza humana mesma. 

A boa fama é o valor moral do indivíduo na consciência 
dos outros. 

E daqui resulta que infligir ao homem uma humilhação 
com qualquer acto injurioso é violar o direito da dignidade 
humana e exprimir contra a vida de um homem uma opinião 
diante da consciência social constituo uma injuria diffa-
madora. E em ambos os casos se offendeoqueso homem 
tem de mais sagrado na sua vida,- isto é, a honra da 
pessoa. ,^ '^ 

Ha princípios geraes que abrangem ao mesmo tempo a 
diffamação queonosso código ainda chama calumnia ea 
injuria, embora ellas diversifiquem especificamente e tenham 
por isso mesmo importância e alcance desigual. 

O nosso Código Penal fez neste capitulo uma mescla de 
disposições, difficil de discriminar, porque tendo tido como 
fonte o nosso Código Penal anterior, arts. 229 a 246, edterou-a 

' Seymour Harria, OBR. CIT., pag. 75. 
> Pereira e Souza, OBR. CIT., pags. 269, 2T7 e 279 e a legislação ahi 

citada. 
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com o subsidio do Código Italiano também jú alterado, mas 
isto sem methodo, nem sj'stema, como sempre, de modo que 
não se sabe quando segue um ou outro nas disposições. 

O Código Penal Italiano não dú a definiçüo da injuria 
em geral, mas enumera somente as suas espécies. 

Garrara diz ser injurio qualquer manifestação do pen
samento que ultraja um outro homem; mas, observa Pessina, 
que mais adequada seria a definição, si nella se dissesse ser 
injuria qualquer manifestação do pensamento de um homem 
tendente a diminuir a dignidade ou a fama de um outro 
homem. 

Pessina resume muito bem os elementos essenciaes da 
injnria em geral, comprehendida a calumnia, dizendo mais 
ou menos o seguinte: 

I. A injuria deve ser enderessada contra uma pessoa 
determinada; e esta pôde ser uma indioidualidade.physica 
ou uma indioidualidade coUectioa. 

No Direito Allemão é o contrario, a não ser por excepção 
e em virtude de disposições especiaes, elle só protege a honra 
do indivíduo e não a do corpo collectivo. * 

II. O ultrage á dignidade ou á fama tem necessidade de 
um facto exterior que possa externar o pensamento offensivo 
da honra de outrem, quer exprimindo contra outro indivíduo 
o próprio menosprezo ou desestima, quer excitando o me
nosprezo de outrem contra uma dada pessoa. Este facto ex
terior pôde dizer-se ordinariamente a palavra emquanto 
esta externa o pensamento; mas pela palavra se deve en
tender qualquer manifestação dojuizo interno do menos
prezo. Somente é necessário que se determine com precisão 
poraquelle mesmo que se sente da injuria soffrida aquillo 
em que consiste a injuria que elle crê ser-lhe irrogada ou 
inferida. 

III. O facto deve conter objectivãmente em si mesmo 
algum que de ultrajoso que negue a dignidade do offendido 
ou contribua para diminuir na consciência dos outros 
homens o valor moral do indivíduo. 

IV. A' injuria é essencial o animus injuriandi, que 
constitue o doio especifico do delicto de injuria. 

V. A injuria deve ser sentida como tal pelo offendido ; 
de onde resulta que não se pôde abrir passagem á punição 
delia sem aquerela da pessoa injuriada. 

VI. A injuria pôde ser não sô directa, mas também 
indirecta; e esta se verifica quando se ultraja pessoa que 
nos seja ligada por vínculos de sangue ou de necessária e 
legitima protecção. 

VII. A acção tendente a desconhecer o valor moral 

» Berner, OBR. CIT., pag. 378 ; von Liszt, OBR. CIT., 2» vol., paga, 73, 
74, 86 e 88. 
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de uma pessoa deve ter algum que de illicito, pelo que, onde 
haja obrigação ou permissSo de externar a própria convicção 
sobre o valor do operar de outrem, falta o delicto de in
juria. * 

1 0 3 . Passemos aos artigos do texto. Nestes o nosso 
cod. pen. define a difTamação ou calumnia, na sua lin
guagem, dizendo: 

« Art. 315. Constitue calumnia ayifíZsG imputação feita 
a alguém de facto que a lei qualifica crime. » 

O cod. vigente, conforme já prevenimos, não aproveitou 
inteiramente neste cap. as ibntes novas sabidas e C(istu-
madas em que elie hauiiu; e especialmente aqui, sobre a 
calumnia, elle não fez mais do que reproduzir quasi pelas 
mesmas palavras o cod. crim. anterior quando diz, con
ceituando a calumnia: 

« Art. 229. Julgar-se-ha crime de calumnia o attribuir 
falsamente a alguém um fact(>, que a lei tenha qualificado 
criminoso—e em que tenha logar a acção popular, ou pro
cedimento official da justiça. » 

Sobre o cod. de 1830 dizia um dos seus interpretes: 
« Da comparação deste art. (229) com o 236 (cod. pen., art. 
317), se vê que os elementos constitutivos da calumnia são: 
1°, a falsidade do facto especificadamente attribuido ; 2°, a 
sua qualificação de criminoso por lei; 3", dar logar á acção 
popular ou procedimento official da justiça. Portanto, não 
constitue accusaçõo calumniosa a que versa sobre um crime 
que não pôde ser denunciado pelo promotor publico, ou por 
qualquer pessoa do povo; e sem grave e circumstanciada 
imputação falsa, sem má fé ou intenção de causar um 
grande maí, não existe crime de calumnia. 

« Por acc. de 28 de março de 1882 decidiu a Relação de 
Belém que no crime de calumnia não basta que o juiz 
verifique a existência da imputação, mas é mister que 
examine si éyiaZsa ou verdadeira; por isso que, quando o 
crime se compõe de diversos elementos, a decisão, fundada 
na existência de um ou de alguns somente, não é jurídica. » 

Esta doutrina ora seguida por todos e era a dos arestos 
como se vae ver: 2 

« Commette o crime de calumnia quem attribue falsa
mente a alguém um crime em que cabe acção publica, 
embora o facto seja notório, ou esteja sujeito ao conhecimento 
da justiça.» Sentença do Juizo de Direito de Santos (S. Paulo), 
22 de março de 1878. 

• Vide Peasina, MA.VÜALE CIT. Part. sec. pag. 35, cap. Io, sec. 5» 
â§ 36 e segs. 

* Francisco Luiz, COD. CRIK. theoricae praticamente annotado.M&ceiò, 
i885, pag. 43S; Thomaz Alves, OBR. CIT.,-3<^ \O1. art. 229; Paula Pessoa, 
COD. CaiM., art. 229 e notas. 
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« Não é crime de calumnia attribuir a um fabricante de 
vinhos a introducção, sem fim doloso, nem intenção crimino
sa, de substancias nocivas á saúde publica nos produclos de 
sua fabrica. » Acc. da Relação Rio, do 28 do outubro de 1887. 

«O crime de calumnia commettida por empregado 
publico no acto de exercício de suas funcções é de responsabi
lidade. » Acc. da Relação Rio, de 22 de julho de 1887. 

« A imputação vaga de crime sem tiactos especificados 
constitue injuria e não calumnia; para que tenha logar 
esta é mister que seja precisado o facto constitutivo da im
putação. » Sentença do Dr. Carvalho de Mendonça, juiz de 
direito de Santos, S. Paulo, de 17 de novembro de 18á8. ^ 

O nosso cod. actual, art. 315, afastou-se do cod. crim. 
anterior, art. 229, no conceito da calumnia, porque, con
forme este, a calumnia é attribuição falsa a alguém de um 
crime—de acção publica ; mas, pelo cod. vigente, é a im
putação falsa de um crime qualquer, seja ou não de acção 
publica. 

O cod. vigente só levou esta condição em conta para 
admittir a prova da verdade, quando o facto imputado fosse 
punivel mediante acção publica, e negal-a no caso contrario. 

O cod. vigente seguiu nisto um systema sui generis, 
todo seu, que não figura em código algum e menos nas 
fontes, código anterior, francez, sardo, etc. 

O nosso cod. anterior e o actual com essa modificação, 
cuja fonte primitiva foi o francez, approximam-se mais dos 
códigos hespanhoes, porque a disposição abrogada do art. 367 
do cod. francez, á formuíá adoptada pelos nossos e hespanhoes 
accrescentava « factos que exporiam ao despreso ou ódio dos 
cidadãos », o que foi supprimido. 

Na elaboração do cod. italiano, a questão foi renovada 
a propósito do cod. sardo, que seguiu também o francez 
e a solução foi melhor, que, entretanto, foi desprezada pelo 
nosso código actual, tendo sido acceita depois em todos os 
projectos de revisão. 

No abolido código, diz Garrara, como nos projectos 
precedentes, se exigia para formar a diffamação o requisito 
que o facto attribuldo ao diffamado fosse de tal natureza 
que pudesse, quando subsistisse, dar logar a um processo 
penal ou disciplinar. Este conceito foi abandonado no cod. 
actual, primeiramente porque tal extremo foi considerado 
estranho e não essencial ao caracter da diffamação, podendo 
diffamar-se uma pessoa também sem que o facto attribuido 
seja susceptivel de penalidade, como, por outro lado, qualquer 
facto que pôde dar logar a processo, nem sempre prejudica a 
reputação do culpado. 

' o DIREITO, vol. 10, pag. 191; TOI. 45, pag. 226; vol. 43, pag. 647; e 
vol. 49, pag. 532. 
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Exigir, portanto, o elemento da penalidade era desna-
turar o conceito do crime de diífamaçSo. Além disto, ha 
certas diffamações tão vis, torpes e dolorosas para aquelle 
que por ellas é attingido, que seria uma verdadeira enormi
dade deixal-as impunes, pela única circumstancia de não 
poderem dar logar a processo penal ^ 

Mais adiante teremos occasião de ver os absurdos a que 
dá logar o conceito da calumnia e a respectiva exceptio veri-
tatis, previstos no art. 315 e paragrapho único do texto, con
frontados com o da injuria e a sua exceptio veritatis nos 
arts. 317 e 318. 

Modernamente, isto é, sob o império do código vigente, 
a jurisprudência, especialmente dos tribunaes da Capital 
Federal, tem explicado o conceito da calumnia dado pelo 
art. 315 .do texto. 

São elementos do crime de calumnia, diz Viveiros de 
Castro : 1", a imputação precisa de um facto determinado; 
2", que a lei qualifique este facto de criminoso; 3°, que a 
imputação seja falsa; 4», feita com um fim de discredito ou 
prejuízo. 2 

« A falsa imputação feita a alguém de ter furtado ou 
roubado um objecto não constitue simples injuria, mas 
calumnia verbal. 

« A reunião das duas condições — pessoa e falsidade 
do facto determinado — é precisa para a existência do crime 
de calumnia.» Sentença do Dr. Mendes Bastos, juiz de 
direito da Vigia (Pará), 17 de fevereiro de 1894. 

, « As diligencias em boa fé empregadas perante a auto
ridade publica para a verificação de um facto delictuoso não 
constituem o crime de calumnia definido no art. 315 do 
Código Penal. » Accordão do Supremo Tribunal Federal, de 
28 de setembro de 1895. 

« Crime de calumnia. Classificação delia e a adoptada 
pelo nosso código. Fôrmas por que se pratica a calumnia 
e competência do juiz na devida apreciação de seus termos, 
afim de descobril-a. 

Não ha necessidade de prova da intenção do diffamador 
por consistir esta na divulgação da própria proposição 
infamante.» Accordão da Relação de Belém, de 30 de março 
de 1895. 

«Incompetência da Justiça Esladoal para tomar conhe
cimento de processo crime movido por empregado federal 
contra outro companheiro, por ter este ministrado infor
mação a seu superior hierarchico sobre abusos que dizia 
serem commettidos por aquelle. 

« Garrara, COMMEXTO CIT., art. 393, pag. 245, 
' SENTENÇAS E DECISÕES OIT., pag. 33, n, 18. 
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« Desclassificação do crime de calumnia para o de fal
sidade.» Accordão do Supremo Tribunal de Justiça, Maceió, 
10 de março de 1896. i 

« 1.» Para a constituição do crime de calumnia (art. 315 
do Código Penal) é elemento primordial a imputação de 
um facto determinado e positivo previsto na lei penal. 

2.0 Assim, não se commette o ci-ime de calumnia por 
faltar e&se elemento primordial, quando se imputa a alguém 
a certeza de que praticaria dados factos qualificados 
crimes.» Accordão do Conselho do Tribunal Civil e Cri
minal, de 23 (Jíi junho de 1898. 2 

Não é calumnia a imputação verdadeira de factos não 
criminosos. Na espécie de que se trata não ha crime defi
nido no art. 31-5, nem o do art. 264 do Código Penal. » 
Accordão do Superior Tribunal de .lustiça do Recife, de 1" 
de maio de 1896. » 

Taes hypotheses são de erro de facto que também, si 
vencivel, diz Garrara, é dirimente. 

E assim, diz Florian, si o agente attribue ü uma pessoa 
um facto que cr& diffamatorio e não o ê, a communis opinio 
induziria a absolver porque faltaria o elemento material, 
a attribuiçãodlffamatoriaírfo/zea. •'' 

Em contrario ã opinião clássica, está Flurian preten
dendo ver no facto uma tentativa punivcl, mas o nosso 
Código, art. 14, paragrapho único, a repelliria formal
mente, altenta a disposição expressa do seu texto. •"' 

Note-se que entre nós o conceito fixado por arestos da 
jurisprudência, quanto ã calumnia, não está completo no 
art. 315 do texto, cuja definição é manca, verdadeiro aleijão, 
desde que o elemento do crime de acção publica que pôde 
concorrer para tornar calumniosa a imputação, em alguns 
casos, está como um incidente na disposição separada do 
paragrapho único do citado art. 315. 

Ainda outro elemento do crime, qual é o da divulgação, 
publicação na expressão do código ou communicação, e 
distribuição, tratando-se de escrfptos, está no art. 316, 
primeira parte, estando ainda no § 2" por uma fórmula nega
tiva e obscura o mesmo elemento quando não ss tratar 
de escripto. 

Nisto o código vigente não seguiu o italiano, mas o nosso 
anterior. 

E teremos occasião de ver neste capitulo que elle segue 
o italiano ás vezes até na redacção de disposições, mas as 

' o DiiiKiTO, vol. 6-1, pag. 377; vol. 68, pags. 431 e 576; vol. 70, 
pag. 72. 

• RiiViSTA BE JuKispuoDEN-ciA, vol. 3», pag. H2. 
" o DIREITO, vol. 79, pag. 772. 
' Garrara, PUOOUAMMA. Part. Spec , g 1753 e notas, vo). 3". 
' Florian. IJA TKOIIIA PSICOI.OCIOA I»XLA i)iPF.vM.i.'riONK ciT.. pag. 62. 
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applica de modo inverso a gêneros, espécies e casos muito 
outros, de modo que é mister estar prevenido para não 
seguir aquelle código, quando o nosso, parecendo querer, 
não o quiz seguir. 

A definição legal do código ficaria integrada dizendo-se : 
« a calumnia é a imputação falsa de um crime, do acção 
publica, por escripto distribuído a mais de quinze pessoas 
ou outro qualquer meio.» 

ie<i-. O paragrapho único do art. 315 do texto do nosso 
Código Penal diz que é « isento de pena o que provar ser 
verdadeiro o facto imputado, saloo quando o direito de 
queixa resultante delle for privativo de determinadas pes
soas.» 

O nosso Código Criminal de 1830 dizia : 
« O que provar o facto criminoso imputado ficará isento 

de toda pena.» 
A disposição é a mesma, ainda que diversamente redi

gida. 
Não haverá calumnia, mas injuria talccs, conforme o 

caso, ou nenhum crime, si se imputar ao offendido facto que 
não seja crime. 

Effectivamente o nosso código art. 407 § 2» ns. 1" e 2" 
reserva a certas pessoas ou torna privativo dellas o direito 
de queixa. 

Eista disposição do § único do art. 315 do texto que 
conceitua a calumnia pelo crime imputado seja ou não de 
acção publica, é uma especialidade do nosso direito anterior 
mantido com a modificação notada no vigente e nos códigos 
da America hespanhola, que tiveram como fonte as leis 
penaes da Ilespanha. 

Assim o Dr. Rivarola recorda que a jurisprudência 
hespanhola teve de resolver si cabia qualificar como ca
lumnia a falsa imputação do delictò de violação. A negativa 
se impunha alli immediatamente pelo texto do art. 467. 
A violação não é um delicto dos que dão lugar a um proce
dimento de officio, «já que para proceder contra o dito delicto 
é requisito indispensável á denuncia particular; e si só com 
apresental-a, sem instaurar a instância, se sustenta a causa 
pela acção da justiça, sempre resulta que os tribunaes não 
podem proceder de officio contra aquelle delicto, como 
contra os demais da classe dos públicos, doutrina confir
mada pelo ãrt. 463, dispondo que em todos os casos o perdão 
expresso ou presumido da parte offendida extingue a acção 
penal ou a pena, si já tiver sido imposta ao culpado, 
o que não pôde ter lugar em nenhum delicto publico. *• 

Ainda que o art. 177 do código argentino não tenha usado 
dos termos «delictos dos que dão lugar a procedimento de 

i. Viada eVilaseca, OBÜ. vvt. vol. 3", ii.ig. 1<V>. 
S2I0 



— ys — 

oJHcio n, nem prescreva nessa lei que o perdão da oíTendida 
extinga a acção publica, creio que procederia a mesma 
applicação, sempre que não se imputasse a violação de 
impubere que não tenha pais ou protector ou que se im
putasse a violação ou estupro commettido por ascendente, 
tutor ou pessoa encarregada da guarda de uma menor, 
casos nos qunes mantém a lei a acção publica e o procedi
mento de officio. * 

A doutrina exposta teria inteira applicação ao nosso 
direito, sem duvida possível, nos termosdo citado art. 407 § 2", 
ns. 1° e 2», que aliós se refere ao art. 274, si o código vigente 
não houvesse modificado o nosso de 1830. 

Portanto, diante destas disposições, si um indivíduo 
imputar falsamente a outrem, por exemplo o/Y</;/od'uma 
asylada de estabelecimento de caridade, haverá calumnia, e 
poderá ser admittido á prova da verdade do facto ao 
réo para defender-se e evitar a pena, conforme o paragrapho 
único do art. 315. 

Uma conseqüência que deve ser notada sobre o ele
mento da calumnia que, conforme nosso código penal, versa 
sobre um delicto, é que importa um facto certo, determi
nado e concreto, é que a affirmação, como diz Rtvarola, se 
refira a ura fa(;to executado ou em execução. Um facto, por 
mais que se assegure que se realizará, não constitue uma 
imputação calumniosa, porque não é cabível a acção pre
ventiva do IVIinisterio Fiscal, e entre nós diremos do Mi
nistério publico. 

Isto aliás está de accordu com a nossa jurisprudência, 
cujos arestos temos citado neste capitulo (n. 163). 

O paragrapho único do art. 315 contempla a excapUo 
veritatis. 

A exceptio veritatis é sissumpto de ampla controvérsia 
entre os juristas; especialmente por causa da connexidade 
da questão com a da liberdade da imprensa e da responsa
bilidade dos funccionarios públicos. 

A reputação do homem publico deve ser o reverbero 
exterior, diz Pessina, da forma honesta da vida, e a insti
tuição da imprensa, como censura eminente do procedi
mento dos funccionarios públicos é o palladio da liberdade 
das nações. 

No direito attico era punido o difll̂ mador que não con
seguia demonstrar a verdade da diffamação;e pela liberdade 
grega o direito romano attinge a liberdade da accusação 
extrajudicial : Eum qui nocentein infamaoit non case 
bonum ob eam rem condemnari peccata eniin nocentium 
nota esse et opportere et expediri. 

Na doutrina dos prati(-os se pòz em duvida este theorema. 

1 Rivarola, Ona. cir. 2° vol., pag. 259, n. 725. 
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Mas no século 18° Filangieri reatou o fio tradicional da 
doutrina romana. 

O legislador, diz elle, não deve receiar mal algum desta 
censura particular, ella é uni freio de mais para o vicio, é 
um espantalho de mais para o "vicioso. 

Nas legislações do século 19" se nos otíerev.cm Ires 
systemas. 

O primeiro é que a verdade do convicio não elimina 
nunca a subsistência do delicto. 

O segundo systema é justamente o contrario, isto é, 
aquelle que admitte sem limite algum a exceptio veri-
tatis. 

O terceiro é aquelle que admitte em alguns casos a 
prova da verdade do convicio e em outros a exclue. * 

Na pratica ingleza, por exemplo, prevalece, dever 
admittir-se a pro\'a da verdade quando se trata de a(xusação 
feita a um oflicial publico. 

O código penal italiano de 1859, cuja fonte foi o francez, 
do qual o qualificam satellite e o (;odigo belga, da mesma 
origem, admittiram a prova da verdade do convicio: 

a) quanto aos factos pertinentes á vida publica do func-
cionario; 

b) pela imputação de factos que dão lugar a processo 
penal; 

c) e sempre que o offendido queira por si mesmo que o 
juiz proceda para pesquizar a verdade do conteúdo do 
convicio. 

Esta admissi])tlidadeda prova da verdade dá lugar a duas 
conseqüências jurídicas: 

Uma é que quando a verdade objectiva do convicio fòr 
provada não ha pena para a diffamação, e quando a verdade 
objectiva não fòr provado, o autor da diffamação verbal ou 
oral̂  escripta ou impressa, será punido como autor da diffa
mação calumniosa. 

' Ver sobre estes systemas a obra monumental de Alimena, DcW 
Iinputabilità, v. 3° , pag. 400 JS a solução das questões que o problema 
suggere. 

Em geral, é basta citar a opinião de Kettenáuker e Feuerbach, diz Ali
mena, considéra-se que também a divulgação da verdade é puniveí, desde 
que ella venha revestida d'uma fôrma tal , de fazer nascer o delicto de in
ju r ia . 

Também esta ordena de idéias é acceitavel, porque o direito de divul-
ear a verdade não implica o direito de ferir violentamente a personalidade 
humana. O examinador cumpre o próprio dever quando reprova o estudante 
que não pode passar no exame; assim como o juiz cumpra o próprio dever 
quando condenma o ladrão ; mas, seria, talvez, npportiino que aquelle cha
masse o estudante de asno, ou peior, e que este dissesse ao condemnado 
ladrão, tratanie ? 

Alimena occupa-se de importantes e variadas questões sobre a diffama
ção, tratando das escusas, especialmente da relaUva ao « auxilio á actuação 
do direito ». 

Alimena, Loc. cvt. p a j . 409. 
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Eaqui se deve notar; 
1°, que não basta a duvida sobre a verdade ou falsidade 

do conteúdo do convido para excluir a criminalidade, mas 
precisa provar como objeclivamente verdadeira a existência 
dos factos attribuidús; 

2o, que a chamada boa fé do diffamador nüo basta para 
escusal-o do delicto; e, si p6de escusal-o da calamnia, não o 
exime da responsabilidade da accuscu-ão temerária. 

O vigente código italiano, art. 39í, reproduziu qoasi intei
ramente a doutrina firmada pelo de 1859; mas só a limita 
ao delicto da diffamação, excluindo-a para aquelle de injuria, 
entretanto que o de 1859 admiltia a exceptio veritatis para 
um e outro delicto. * 

Süo dignas de registraivse as disposições do código hún
garo, sobre este ponto, que diz: 

«Art. 26i. A prova da verdade d'uma imputação ou 
d'uma expressão é interdicta e não pôde ser permittida, 
mesmo a pedido da parte lesada: 

(c 1.0 Si a diffamação ou injuria foi commettida contra 
uma dos pessoas designadas no art. 272 (chefes de Estados 
estrangeiros ou representantes destes); 

« 2.0 Si a imputação ou a expressão se refere a um acto 
contra o qual a accusação não pôde ser intentada sinão por 
queixa da parte lesada e que aquelle que tem direito de dar 
esta queixa não a deu ou retirou-a (desistiu delia); 

« 3.0 Si teve lugar um julgamento de livramento ou uma 
decisão de não pronuncia definitivos sobre o facto im
putado ; 

« i.o Si a imputação ou a expressão respeita a actos da 
vida de família ou ú honra d'uma mulher..» 

Vê-se que não é admittida a exceptio veritatis, mesmo no 
caso de pedido do offendido nos hypothesos que estabelece, 
admittindo-a nas nüo exceptuadas, quer na diffamação, quer 
na injuria, e só pela especialidade das disposições, que podem 
ministrar subsidies para a interpretação das do nosso código, 
as transcrevemos. 

Entretanto, diz Alimona que antes de tudo põe-sc fora 
da discussão a censura dirigida á vida publica e ao delicto, 
porque da opportunidade delia não se ousa mais duvidar. 

A duvida se refere pois somente á censura da vida pri
vada e por aquelles factos que não são delictos. Muitos res
pondem negativamente, repetindo-sc a costumada phraso 
de Roycr-CoUard — a vida privada deoc ser murada — 
nuis isto não é sinão uma phrasc. A nossa resposta affir-
niativa a deduzimos, ao contrario, dos factos. 

Começando com um argumento de ordem moral, díze-

IVssina, M.vxc:.\Lt-: P IT . , I.OC. TIT, , p.ip:. 4:'! S 4:^. 
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Mios que a estima publica é um bein aUissimo, que não pôde 
iKsm dev(; pertencer a quem não o mereça. 

Depois, passamos a um argumento de ordem jurídica, c 
dizemos que pela concurrencia, a qual acompanha todos os 
factos da nossa vida, a estima trüjutada úquelle que a não 
merece constitue uni prejuízo infligido áquelle que a merece. 

Finalmente dizemos, que a díflorença entro vida publicii 
e vida privada é feita por commodo da nossa mente, não 
tem realidade alguma objectiva, e o homem é sempre o 
míismo (por isso se chama itidividuo) e não se deve pcnisar 
que elle tenha como que um cabide ond(í estejam pendurados 
vários e diversos hábitos, que elle escolhe e eiiverga, segundo 
a occasião, antes de entnirna masciirada da vida. i 

l o r j . O nosso código penal pelo art. 315 paragraplto 
único do texto, parece que só admitte a exceptio ceritati.s 
na calumnia; mas isto de modo amplo, salvo a restrícliva 
de ser o direito de queixa cabível pelo faclo imputado so
mente attribuível a determinadas pessoas. 

Entretanto, pelo art. 318 do texto parece que a exceptio 
veritatis, nas condições nelle previstas só tem lugar na inju
ria ; isto porque á disposição segue-se logo a definição de 
injuria, dada no anterior art. 317 ; mas, ao mesmo tempo, 
não parece, porque o art. 318 não se refere á injuria espe
cialmente, mas diz — «facto imputado ã pessoa offendida »— 
o que pode fazer comprehender nelle a '^alumnia. E neste 
caso a norma do paragrapho único do art. 315 parece soffrer 
08 limites impostos pelo art. 318. 

Não suo de mais as cautelas, nem bastantes os critérios 
communs para interpretar este capitulo do código, onde até, 
pelo máo arranjo dos artigos, sabendo-se mesmo as fontes 
em que elle hauriu as disposições, fica-se sem saber quando 
elle se refere á calumnia, á injuria, ou a ambas. 

Não se sabe, pois, si, tendo elle alterado a sua fonte im-
mediata, o nosso código de 1830 seguiu o novo italiano ou 
antes o velho código sardo, a que se refere Pessína, tra
tando da calumnia e injuria e cuja fonte primitiva foi o có
digo francez, jã hoje abrogado neste ponto, e cujos vestígios 
ainda acham-se no código belga, arts. 443 e 447. 

A dicção do nosso código, art. 318, é quasi a mesma do 
código sardo, melhorada no italiano, do mesmo modo que 
o cod. francez neste ponto, hoje abrogado, foi alterado pelo 
código belga. 

Assim, Nypels, commentando o art. 447 com referencia 
ao art. 443, e á uma outra questão que o nosso código re
solve, sobre a denuncia calumníosa, e é a figura especial do 
art. 264, diz : 

« Não se falia na primeira alínea sinão do delicio de ca-

Alimena, DELI.TMPUTABILITÁ CIT. Z" VOU, pag. 405. 
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luinnia, e com razão, porque a disposição não concerne sinão 
os factos imputados a um funccionarió e relativos às suas 
funcções (nosso código, art. 318, lettra a): ora, a lei admitte 
sempre a provados lactos desta natureza. Ellesnão podem, 
pois, conforme o código belga, art. 'ii3, receber a qualifica
ção sinão de calumtda. » 

O texto é talvez incompleto sob um oulro ponto de vista. 
Elle não falia do delicto de denuncia calumniosa. Entretanto, 
ó antes uma lacuna apparente, porque não é de duvidar que 
a denuncia calumniosa esteja comprehcndida soi) a denomi-
naçüo geral de calumnia. Isto resulta aliás da terceira alinea 
do nosso artigo, que falia formalmente da denuncia. 

Não é o mesmo da injuria e do ultrage excluicloR pelo 
texto da applicação da nossa disposição. Em conseqüência, 
a prova da verdade do faclo imputado não é admittida para 
justificar os ultrages ou as injurias para com os funccionarios 
públicos. 

Isto era admittido sem contestação sob o império do 
código francez de 1810. 

O orador do governo (Faure) dizia: a Nós observaremos 
que o autor da imputação d"um vicio não tem meio algum de 
livrar-se da pena. Pediria elle que se admittisse aprova? 
A lei não o permitte. Quereria elle denunciar 1 Não se 
denuncia sinão factos precisos qualificados crimes, delictos 
6 contravenções. Isto não se pôde applicar á imputação d'um 
vicio genérico.» 

E isto foi repetido na occasião da elaboração do código 
belga no relatório da câmara: « a prova não é admittida 
sinão no caso que se trate de imputação d"um facto preciso. 
Quando ha questão de injuria, toda prova é interdicta. » E a 
propósito de ultraje:... « com effeito, nestes casos, importa 
pouco saber si a offensa é fundada ou não. A autoridade 
publica tem sido ferida na pessoa do magistrado, o delicto 
existe, elle deve ser reprimido.» * 

O nosso código penal no paragrapho único do texto 
repetiu a formula geral do velho código anterior sobre a 
calumnia; mas no art. 318, depois de ter definido a injuria 
no art. 317, elle estabelece disposições, sem referil-as, nem 
á uma nem á outra, como vimos. 

A dicção acompanha, como dissemos, mais ou menos a 
do código italiano art. 394, mas este artigo se refere á 
calumnia somente e não á injuria também, como o código 
sardo, e nelle, os preceitos parallelos do art. 318 do nosso 
estão conjugados com o que figura isoladamente no para
grapho único do art. 315 do texto do nosso código . 

Para nós, levando-nos pelo que é razoável, a formula 
do paragrapho único do art. 315, refere-se somente ã ca-

' Vide Nypels e Servais, OER, crr., vol. 3», art. 447, pag. 49, n. 3. 
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liminia e nãu está restringida pelo urt. 318, que se applica 
S(.')mente a injuria ; diversamente do código italiano que só 
a applica á calumnia e do código sardn, que a appiicava n 
um e outro crime. 

Pelo mão arranjo, entretanto, das disposições, a do para-
grapho único do art. 315 do texto, tendo ficado ahi isolada 
para relerir-se somente á calumnia, disto resultou que 
diante do art. 318, que nenhuma referencia foz áquelle para-
grapho único do art. 315, o código nOo diz si, provada a 
verdade ou a notoriedade (/', a piostituta das provas, na 
expressão de Pessina, fica o réo ou não isento da pena, o que 
devia dizer. 

Depois a disposição do art. 318 devia no seu conteúdo 
constituir restricções da erceptío veritatis, contemplada no 
paragrapho único do art. 315 e não ser esta admittida absolu
tamente na injuria. 

Foi a solução do código italiano que o nosso código 
desprezou, estabelecendo neste ponto disposições que não 
nos consta existirem em código algum do mundo conhecido 
até hoje, ao menos de innumeros que consultámos da Europa, 
America e Ásia. 

Depois, a falta de referencia do art. 318 ao paragrapho 
único do art. 315 leva ao absurdo de não poder o supposlo 
calumniador ou diffamador allegar a exceptio veritatis com 
a sentença de condemnação do diffamado no facto imputado, 
quando o direito respectivo de queixa fôr privativo de certas 
pessoas (art. 315, paragrapho único); ao passo que poderá 
fazel-o o que injuriar, art. 318, lettra c. 

Pelo monos não é fácil a solução da questão de modo 
contrario, excepto para salvar o absurdo que apontamos. 

Quanto á norma em si mesma do paragrapho único do 
art. 315, o direito não offerece duvida neste ponto. 

Na Itália também, conforme Majno, Jica isento de pena, 
diz a lei. Importa tanto dizer que para o effeito de excluir a 
pena da diffamação, a lei, como nota Garrara, commentando 
as disposições conformes do art. 576 do código sardo e da lei 
sobre a imprensa—não cancella a indole criminosa do facto 
e por isso não cogita da intenção mais ou menos maligna ; 
não absolve do facto em attenção a um fim bom; o delicto 
de injuria, de diffamação ou de libello famoso existe; mas, se 
lhe concede a impunidade. 

A honestidade do fim, ao contrario, faz desapparecer o 
crime; e o faz desapparecer por uma outra ordem de idéias, 
isto é, a falta de animas injuriandi: deste ponto de vista, 
dada a honestidade do fim, também a simples credulidade 
elimina o crime, porque em matéria de escusas o putativo 
eqüivale ao verdadeiro, i 

' Garrara, PROORAMMA. CIT. O» vol., §S 1801 e scgs. 
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Indepandenle da honestidade do fim, a prova da verdade 
do facto elimina também sempre o delicto de diffamação ou 
libello famoso. * 

E também de injuria pelo nosso código penal art. 318. 
Neste ponto po' ém o nosso código penal art. 31õ paragrapho 
único ainda differe do italiano art. 394, ultima parte, porque 
este isentando da pena o autor da imputação verdadeira, 
salva a hypothese do facto n3o constituir injuria, dizendo — 
salvo si os modos usados não constituírem por si mesmos 
0 delicto previsto no artigo seguinte—395, que conceitua a 
injuria, embora, como sempre, occulte o nomen júris. 

« P/a^to—Commette os crimes de calumnia e de in
juria quem, por meio de publicações pela imprensa, além de 
imputar ao autor de uma obra a reproducção de passagens 
de obras alheias sem citação destas e dos respectivos autores, 
faz ao mosino tempo insinuações deprimentes do seu caracter 
e reputação. 

« Da exceptio veritatis—seu conceito, requlsitivo de sua 
prova, fôrma do respectivo processo, quando deve ser 
admittida e julgada. 

« Intelligencia do art. 22 n. 1, 2'' parte da lei n. 493 de 
1 de agosto de 1896, combinado com o art. 315 do código 
penal e do art. 317 do mesmo código. » ^ 

Entretanto vamos registrar ainda alguns arestos sobre a 
intelligencia do art. 315 e do seu paragrapho único do texto 
do nosso código penal: 

« Imputações feitas á sociedade não devidamente orga-
nisada, ou a seus directores, recahem sobre todos os 
membros da aggremia(;ão,e qualquer delles pôde considerar-
se offendido e dar queixa. 

« Versando as imputações sobre suborno e por meio de 
artigos na Imprensa, constituem crime de calumnia im
pressa, sendo competente o juiz para julgamento e admittindo 
prova. 

« Intelligencia do art. 215 com referencia ao art. 217 e 
do art. 315 paragrapho único do Ck)digo Penal. » =* 

« Crime de calumnia — Não ha necessidade de prova da 
intenção do diffamador por consistir na divulgação da própria 
proposição infamante. 

« A retractação ou arrependimento, em face do nosso 
Código Penal, não dirime o crime de calumnia. 

« Intelligencia do art. 315 do Código Penal. » * 

> Alajno, OBR. CIT. PART. r , pag. 2J0, n. 2485. 
* Acc. TRIB. CIVIL K CRIM.. de 26 abril 1900— Munis Darreto, presi

dente—O iWretío, vol. 82, pag. 529. 
s A c o . Soi". TRIB. S . PAULO, 20 maio 1893 — 0 Direito, vol. 70, 

pag. 538. 
* Acc. Ti:m. Civ. i; CitiM., 5 setembro 189Ô — Salvador Muniz. pre-

Bidcnle—j(/««íí navrcio, relator — O IHreiin, vol. 71. pfig. ú7I,. 
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« Stio elementos do crime de calumnia: 1°, imputação 
precisa de um facto determinado; 2o, que a lei qualifique 
crime este facto; 3», que a imputaçüo seja falsa ; 4", que haja 
da parte do réo intenção de offender. O sogro pôde dar queixa 
contra o genro. O nosso direito não admitte a excepçDo 
do SU7'SÍS. 

« Commette o crime de calumnia e náo de injuria quem 
attribue a outro de modo positivo a pratica de unii facto que 
a lei qualifica crime. O juiz não pôde alterar a qualificação 
do delicto, si a queixa foi dada por injuria, e não permittida 
a prova.» * 

Commentando o Código Penal hespanhol anterior, artigo 
375, parallelo ao nosso art. 315 paragrapho único, Pacheco 
justifica a parte final deste, isto é, do elemento da calumnia 
na imputação do crime de acçüo publica, dizendo que o 
motivo desta ultima condição é evidente, é palpável. Como 
a idéa de calumnia importa comsigo a de falsidade, daqui 
resulta que quando alguém accusa ou querela outro por este 
delicto, é necessário admittir o impulante a dar a prova do 
que tenha affirmado. Isto não offerece difficuldade, toda vez 
que se trate de delictos cuja accusaçüo seja publica, mas seria 
contrario a todas as regras, si se estendesse áquelles outros 
de que a justiça não pôde conhecer sinão por queixa de 
determinadas pessoas. 

Não cabe, pois, aqui a admissão dessa prova, e por con
seguinte não cabe decidir si o asserto foi calumnia ou foi 
verdade. 

Poderemos ter injuria, como digo antes, mas não cer
tamente outra cousa. ^ 

Entretanto, o nosso código vigente não é lógico, porque 
admitte como calumnia a imputação de um crime, seja ou 
não de acção publica, mas admitte, sem restricções, a ex-
ceptio veritatis. impossível nos de acção privada, o que obri
gou a restringir aqui a regra; de modo que pela nossa lei ha 
calumnias que admittcm a exceptio veritatis, e calumnias 
que não a admittem. 

Entretanto ainda o código, tendo ampliado no art. 315 o 
conceito da calumnia, e restringido por esse modo somente 
a exceptio veritatis, a admitte na injuria, embora somente 
nos casos que particularisa. 

l e e . O art. 316 do texto estabelece os diversos modos 
por que pôde ser commettida a calumnia, refere-se á qua
lidade do sujeito passivo do crime, incluindo o libello famoso 
e ao mesmo tempo declarando quaes as penas correspon
dentes a essas modalidades ou variantes da calumnia. 

« Accs. no TRIB. Civ. F. CRIM. 23 de outubro 1895 e 22 de outubro 
1890; Viveiros de Castro, Sentenças e Decisões cit.., pags. 285 e ílíl. 

• Prtclieco, OuR. C[T., vol. 3", art. 375, pag. 170. 
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Convém notar ciue a condiçiío essencial, como diz Pes-
sina, para ter-se o dolo na (iiffamaçuo, seja oral, seja 
escripta, é o animo de divalfjar um Jacto que importe (vn 
deshonra de nina pessoa dada. 

O fim da divulgação 6 indifferente; o f) aninnis i.njuri-
audi, como dolo especifico do delicto de diffamação, consiste 
exactamente no querer com a divulgação do facto detei--
minado diminuir o valor de uma pessoa dada na consciência 
dos outros homens. 

E' parallelo ao nosso código aqui o italiano, art. 39:]; 
mas o nosso, em vez da dicção precisa e concisa deste, pre
feriu a redacção diffusa, que elle tornou mais confusa, do 
nosso código anterior, arts. 230 a 233. 

Estamos a transcrever a cada passo a syntliese de 
arestos que são o melhor commentario deste capitulo do 
Código Penal, salva a nossa humilde opinião, que sempre 
exporemos com a máxima franqueza. 

« Crime de calumnia impressa por meio de despacho 
telegraphico. Requisitos essenciaes para sua punição. * 

« A censura feita ás autoridades e funccionarios públicos 
de qualquer categoria em termos hábeis e genéricos, não 
pôde ser considerada um crime, tanto mais facultando as 
nossas leis liberdade de pensamento e direito de critica, desde 
que o exercício desse direito não prejudique direito de 
terceiros. 

« Para dar-se o crime de calumnia é necessário que se 
impute falsamente e com dolo ú pessoa ou pessoas certas e 
determinadas, facto por lei qualificado criminoso.» ̂  

« l.o Para a constituição do crime de calumnia do 
art. 316 combinado com o art. 315 do código penal devem 
concorrer os elementos: 

a ) a imputação de um facto determinado; 
h) a falsidade da ImputaçSo; 
c) que esta se refira á pessoa certa ; 
d) que o facto seja qualificado crime pela lei; 
e) que a forma executiva da calumnia seja escripta; 
f) que este tenha sido publicado por mais de 15 pessoas, 

ou mediante affixação em lugar publico; 
(f) que o sujeito passivo do delicto seja corporação que 

exerça autoridade publica, ou agente ou depositário desta; 
/i) que a imputação seja feita em razão do ofificio da 

autoridade. 
«2.° Os quatro primeiros elementos são condições' 

essenciaes do crime de calumnia; o quinto constitue uma 

' Acc. T R I B . APPELLAÇÃO—Bahia, 15 outubro 1895,— O Dircito,vo\. 71, 
pag. 574. 

« Accs. R E L . CUYABÁ 30 de agosto e 18 de outubro 1898 — Franca, 
relator e presidente — O Direito, vol. 78, pag. 574. 
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de suas ./tír/jiaò- execaticaa; os restantes são meramente 
accideniacs, conz^xíumáo quaUJicaçõo o\x aggravação. 

« 3." Quando o direito de queixa resultante do facto 
imputado não é privativo de determinada pessoa, é permit-
tida a prova da veracidade do Jacto e, entOo, o agente é 
iftenio de pena (art. 315 do código penal). 

« 4.0 A producção de provas o julgamento da excepUo 
veritútis tem cabimento no plenário. » i. 

O aresto refere-se á primeirr. parte do art. 316 do texto, 
que cm seguida se refere no seu § 1° üs calumnias irrogadas 
a particular ou fiinccionaiio publico, sem ser em razão do 
officio; e no § 2° diminue a pena da calumnia, si commet-
tida por outro qualqver meio que não algum dos mencio
nados—» e que não pôde deixar de ser outro sinão a verbal, 
a oral, isto é, pela palavra faliada. 

Na primeira parte do art. 316 do texto o nosso código 
penal comprehende o libello famoso, cujos elementos enu
mera o citado aresto. 

Nos seus Principies of tlie criminal law, diz Seymour 
Harris, que os factos que se devem articular num processo 
por libello, são: 

1, a composição e a publicação do escripto; 
2, a natureza diffamatoria do mesmo. 
Estes factos constituem o elemento material de taes 

crimes, o defamatory matter, o objecto diffamatorio. 
A simples publicação de cousas, que ao primeiro aspecto 

parecem diffam ator ias, importa presumpção do dólo neces
sário para informar o crime e por isso a prova da inno-
cencia está à cargo do accusado. 

Mas, si o escripto é ao primeiro aspecto innocente, o 
dólo deve ser provado com circumstancias capazes de serem 
submettidas aos jurados. 

Quanto á forma do libello, diz Seymour Harris, natural
mente o crime não deixa de existir, por ser a diffamação 
indirecta, por exemplo, mediante allusões, perguntas, ex
clamação, ironias... 

Note-se que no systema inglez não se faz distincção entre 
diffamação (calumnia) e injuria, como fazem o nosso código, 
o italiano e quasi todos os outros ; mas, no uso daquelle vo
cábulo (libello), deve-se considerar também comprehendida 
a injuria. 

No systema inglez, a distincção só existe entre diffama
ção ou injuria escripta ou figurativa, que é chamada libel e 
a diffamação ou injuria oral, que é chamada slander. ^ 

A constituir o crime de injuria em geral, isto é, a 

' Acc. T R I E . CIV. E CatM. 28 Outubro 189S — Miini: Jiarrclo, preai-
dente—iíeo. de Jurisp,, vol. 4°, pag. 435. 

» Seymour Hoxris, OBR. CIT. , pags. 75 e 70, not. 
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diffamação ou calumnia e a injuria em sentido especial ou 
estricto, além do momento ou elemento moral ou psychico, 
o dólo especifico o aiUmus injitfiandi, como ó o dolo ii/. 
genere em todo crime, occorré o elemento material, como 
temos visto, que é constituído pela palavra ou pelo escripto 
que importe a affirmaçSo de crime, como praticado por 
outrem, o injuriado. 

Um terceiro elemento conjugado por assim dizer com 
esse segundo, tanto delle é inseparável ecommum, ao mesmo 
tempo, tanto á calumnia, como á injuria, éa participação da 
imputação offensiva aos outros, a communicação do código 
italiano, a publicação e distribuição ea ajjíxação áo nosso 
a respeito de esci-iptos, pois que do mais elle não diz palavra. 

Ou mais resumidamente, na phrase de Florian, nos 
crimes de que se trata, lambem concorrem a constituil-o o 
elemento subjectico que comprehende a sua geneso psycho-
logica, e o elemento objectioo, que ó a sua e.rterioração, a 
sua manifestação externa. * 

Neste capitulo citando a exposição de motivos do projecto 
de 1893, jú notámos a exquisitice do código no art. 316 do 
texto exigir como elemento de incriminação calumniosa 
do escripto dever ser elle distribuído por mais de. quinze 
pessoas (n. 161). 

Não concordamos por isso mesmo com o aresto, por 
ultirho citado, de que parte deste elemento, nelle indicado 
pela lettra /", não seja essencial ao crime de calumnia, mas 
constitua somente uma de suas fôrmas. 

A calumnia é oral ou escripta; admitta-se que a palavra 
/aliada e o escripto sejam fôrmas executivas da calumnia, 
o que a exteriorisa, mas não deixam de ser elemento essencial 
delia, seja porém alternativa, existente cada uma das fôrmas, 
conforme o modo por que se externe a calumnia. 

Não se concebe que se faça a imputação d'um crime de 
acção publica, sem a communicação, divulgação, ou exlerna-
ção do facto material da calumnia nas condições, modo ou 
termos que a lei estabeleceu, pela palavra fallada a um 
numero legal de pessoas ou pela distribuição ou aCfixação do 
escripto, figura, etc. por 15 pessoas, ou em lugar freqüentado, 
etc. Sem esse elemento, assim integrado, o crime não 
poderia existir; estaria despojado de parte do seu momento 
material. O aresto scinde esse momento. 

Commentando o código italiano, art. 393, parallelo aos do 
nosso, art. 315, 1° parte e 316, 1» parte, observa Garrara 
que todos sabem que para constituir a diffamação con
correm dous elementos de facto : a attribuição a alguém 

• Vide Cosliolo, CoMPLTTO TR.VITATO, E T C . vol. 2», Par t . 2>, pag. 591, 
nOG e 720 ; Dei reati contra rvnore, por Eugênio Florian, e aiiid.a este ultimo 
autor, La teoria jt.iyc.hgica ilcUo dijfammwnc, cii.,x):\^. 1. 
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d'um facto determinado dirigido ou tendente a expol-õ ao 
desprezo ou ódio publico, ou de qualquer modo a offender-lhe 
a honra, e a diowlganão dolosa de tal attribuição. 

Estes dous elementos são ambos indispensáveis e se 
completam um com o outro. 

No mesmo sentido Suman na obra commum com Cri-
vellari. Erefórindo-se ao libello famoso, diz que este crime 
não é outra cousa mais do que uma forma mais grave da diffa-
mação, e a sua característica especial se determina pelo facto 
de ser a iraputação diffamatoria uma expressão do pensa
mento traduzida na imprensa, na pintura, na esculptura, 
etc. e de ser tal expressão divulgada em publico. A maior 
gravidade do libello famoso emerge da maior perversidade 
do animo do culpado, o qual demonstra ter meditado fria
mente o crime, do caracter de permanência que assume a 
difiamação eda facilidade imminente da diffusão. ^ 

Por estas razões, o nosso código no art. 316 pune com 
pena maior a calumnia impressa, punindo a oral com me
tade daquella — § 2". 

«Elementos constitutivos do crime de calumnia im
pressa, contra magistrados. » -

« Crimes de calumnia e injuria commettida contra par
ticular pela imprensa: seu conceito jurídico. 

Intelligencia do art. 315 combinado com o art. 316 § 1* e 
do art. 317 combinado com osarts . 3i9 § 2° e 23 § 2" do 
código penal. 

Prescripção quanto ao crime de injuria, embora não 
allegada. 

Procuração para processar criminalmente — requisitos 
essenciaes. 

E' de duas o mínimo das testemunhas em summario de 
procedimento particular perante a Câmara Criminal do 
TriJHinal Civil e Criminal. » •' 

O nosso código no art . 31C do texto aggrava a pena da 
calumnia contra corporação que exerça autoridade publica, 
ou contra agente ou depositário desta e em raiíão de seu 
offieio. 

A fonte da disposição foi o nosso código anterior, 
arts. 230 6 231. 

Ella não figura no código italiano, que sõ a prevê para a 
injuria no art. 39G, paralielo ao nosso código, art. 319 § i", 
também sobre a injuria. 

A disposição do código italiano prevê ahi uma forma 
attenuada do uííf/'fc^e ou desacato do nosso código, art. 134. 

' Garrara, COMMENTJ CIT , ar t . 3^3, pag. 2il. 
' Aco. TRIBUNAL CIVIL E CRI.MINAL, 21 dí marfo de lS3â — Miniis 

Jiar>ci.o, relator—O Direito, vol. 70, pag. 101. 
•' Aoc. CòaiE lu: ApprLLvcÃo. 30 de outubro de 1899 — O Diraito, 

vol. 82. pag. 391. 
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Foi repellida dellc a idéa de fazer do facto uma aggra-
vante geríü e nem ella se applica, como o desacato, aos 
funccionarios públicos, mas aos encarregados d"um serviço 
publico e no exercício de suas funcções, ao passo que o 
nosso código, art. 316, diz mais genericamente—em razão do 
officio. ' 

Entretanto Garrara e Pessina justificam a disposição, 
dizendo que se trata án injuria contra pessoa encarregada 
legitimamente d'um serviço publico, tendo lugar na sua pre
sença e por causa do serviço mesmo, iu ofjicio et proptcr 
ojficium. 

E a injuria não é porém nunca para confundir-se com o 
ultrage, porque para constituir esta fôrma de crime occorre 
a qualidade de official publico na pessoa ultrajada, e que a 
offensa realize-se por causa de suas funcções e na presença 
da pessoa atacada. Não podendo, portanto, applicar-se as 
disposições relativas ao ultrage ás offensas injuriosas feitas 
á uma pessoa que, si bem encarregada d'um serviço publico, 
não é official publico, era natural que ao legislador cumpria 
contemplar esta hypolhese com olho mais severo, o que tem 
feito na disposição do presente art. 396. -

Apezar da diversidade entre este e o nosso código, 
art. 316 principio, as razões explicam até certo ponto a 
disposição. 

l o r . E tratando-se aqui do sujeito passivo de taes 
crimes, é occasião de indagar si elle pode ser uma socieda
de ou corporação; parecendo-nos, porém, qu- isto é fora dü 
duvida, em face mesmo dos arls. 316 e 319 § l'', que, aggra-
vando as penas da calumnia e da injuria, quando forem 
offendidas as corporações que exerçam autoridade publica, 
não exceptuou nenhuma outra da incriminação, o que impli
citamente presuppõe poder qualquer sociedade ser sujeito 
passivo do crime. 

Seguimos aqui, aliás, a doutrina dos arestos que temos 
citado e citaremos (ns. 165 e 173). 

Entretanto, esfe principio não é geralmente seguido, ao 
menos nos códigos, alguns de primeira ordem, como é o 
allemão. 

Assim, diz Berner, uma sociedade commercial não pôde 
soffrer injuria. Não pôde, pois, intentar procedimento penal 
nem inicial-o por queixa particular; os §§ 185 e 186 do có
digo penal allemão não lhe são applicaveis. 

O Tribunal do Império em 31 de janeiro de 1880 (De
cisões, I, pag. 302) decidiu que os offendidos singularmente 

' Vide Majno. OnR. CIT. II, ar t . 390. pag. 237. n. 2497. 
2 Pessina. -MANUAI.K CIT. LOC, cii. % 39, pag. '40. Garrara. COMMKNTO. 

CIT,, a r t . .39:;. pag. 2)9. 
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podem dar queixa, mesmo quando elles não sejam feridos 
pela injuria sinão pela sua participação na sociedade. 

Ao contrario, si é atacado o credito de uma sociedade 
commercial, isto é, a fé na sua solvabilidade, então é pos
sível o procedimento conforme o § 187. Neste caso pode 
a sociedade mesma intentar queixa. ^ 

A razão da excepção a dú Franz von Listz, que aliás 
segue em geial a doutrina que adoplamos, dizendo, tra
tando da injuria, que pertence também á honra, o credito 
(o lado econômico da honra), isto é, a confiança na solva
bilidade e pontualidade do devedor, quando a pi-o°fissão pede 
o gozo dessa confiança. 

Seria, pois, tão superíluo e confuso fazer a lei menção 
especial do credito, quanto assignalar expressamente' o 
denominado credito profissional, isto é, a confiança nos pre
dicados e aptidões necessárias para o exercício da pro
fissão. 

F. von Listz salva a sua opinião de modo geral, di
zendo que da idéa da honra resulta ainda necessaria
mente, toda a antiga Utteratura já havia tirado esta conse
qüência — que não o individuo somente, sinão também 
grupos de indivíduos, quando reconhecidos como pessoas 
collcctivas existentes no corpo social, possuem o bem ju
rídico da honra e como delle investidos podem ser objecto 
de injuria. O direito penal do Império não tirou esta con
seqüência. Abstracção feita de disposição especial, elle só 
protege a honra do individuo e nr.o a do corpo collectivo. 

Conteem. excepções: 
a) os arts. 196 e 197 do Código Penal (injurias a func-

ciouarios públicos o a corpos políticos); 
b) 0 art. 187 (comprometter o credito de sociedades com-

merciaes); 
c) o art. 189 (protecção da honra da família); 
dj o art. 166 (ultrage a associações religiosas). 
A periclitação do credito pela calumnia (art. 187) é a 

affirmação ou à divulgação de factos próprios a prejudicar 
o credito (§ 94) de outra 'pessoa e que de má fé lhe são im
putados. 

Que esta disposição, tomada ao Código Saxonio de 1868, 
protege também o credito de sociedades commerciaes, com-
quanto ellas sejam pessoas collectlvas, é geralmente ad-
mittido. 

Quanto ao direito de dar queixa, prevalecem os prin
cípios geraes (§ 44). Si varias pessoas foram offendidas 
por uma designação collectiva, cada uma das pessoas reco
nhecidamente designadas tem o direito de queixar-se. 

' BorneR. DIP.ITTO PKMAM-, orr. (tr.ld. da Bertoln), p.'X2r. 37S. 
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NSo se pode dizer o mesmo da injuria feita á uma 
entidade collectiva. 

Como a respeito do dous casos deste gênero (ai-ts. 180 
c 197) oncontram-se na lei disposições especiaes e expressas, 
só resta considerar o caso em que é compromettido o cre
dito de uma sociedade commercial. 

A este respeito o que cumpre affirmar é quo a queixa 
(como a occusaçOo privada) só pôde emanar das pessoas 
em geral competentes para representar a sociedade. * 

É a propósito diz muito bem von Ihering, o credito é 
para o commerciante o que a honro é para o militar e 
a propriedade é i)ara o camponez. 

Elle deve mantel-o, porque o credito é a sua condiçSo 
vital. Aquelle que o accusasse de não cumprir pontual
mente suas obrigações, feril-o-hia mais sensivelmente do 
que se o atacasse em sua pessoa, entretanto que um mi
litar rir-so-hia talvez de uma accusação semelhante e um 
camponez não sentiria mesmo a censura que ella encerra. 
E' esta situação espocial do commerciante que faz com que 
as leis actuaes limitem á sua pessoa e áquellas que lhe 
podem ser assemelhadas o crime de bancarota culposa ou 
fi-audulenla. ^•'''• 

A nossa jurisprudência não offerece duvida neste ponto 
e ella póde-se dizer firmada ; sendo de notar os arestos do 
Superior Tribunal de Justiça de 5. Paulo, que citamos neste 
capitulo e adiante citaremos, (ns. lôie 173). 

No § 1° do art. 316 do texto o código pune com pena 
menor ou antes com a pena média, normal ou commum, a 
columnia, — « si commettida contra particular, ou funccio-
nario publico, sem ser em razão do offlcio ». 

Pelo que acabamos dever, a expressão/iarítCM/ar refe
re-se ao sujeito passivo do crime, que pode ser o individuo 
singularmente ou uma entidade collectiva. 

O facto determinado, diz Majno, tendo os requisitos 
até aqui indicados, deve ser attrlbuido a um tal, isto é, á 
uma pessoa determinada. E istoé requisito também com
mum á simples injuria. 

A injuria, assim também Pessina, tomando aqui a pa
lavra injuria em sentido lato, deve ser enderessada contra 
uma pessoa determinada. Si ella não tem porobjecto uma 
individualidade dada, nSo é possível realisar-se como 
externaçüo do próprio menosprezo. Esta individualidade pôde 
ser physica ou collectiva, não é necessário que se indique 

' Franz von Liszt, 0nu. CIT . , 2" vol. pags. 74, 75, bO e 8S. 
2 Von Iherinir, A \.vi.\ TELO Dir.WTO ( t rad . do autor), Recifs, 18S5, 

11.1 j . 27 pr. 
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pelo seu nome a pessoa : qualquer fôrma de designação 
que baste por ma eira indirecta para designar a pessoa a 
quem é lançada a injuria eqüivale á determinação, mediante 
indicação do nome. Quando, pois, se trata de indivíduos 
pertencentes á uma dada categoria, a injuria para ser deter-
rainada deve designar ou todos indistinctamente ou indicar 
aquelles singularmente a que se refere. As locuções alguns, 
varias e outras semelhantes, referidas a pessoas de uma 
dada classe ou condição, não podem coiistituir matéria 
sufficiente de incriminação por injuria. 

Que, pois, não occorra a designação nominativa da 
pessoa diffamada, mas basta tel-a indicado de sorte que se 
possa reconhecel-a, é ensinamento concorde da doutrina, 
diz Garrara, e da jurisprudência, accrescenta Majno. * 

Isto adapta-se ao nosso código, ú vista do art. 321, 
sobre a fonte do qual, art. 240 do anterior, referente ás 
injurias equívocas, dizia o ministro Macedo Soares que estas 
podem sei o em relação ao facto ou ás pessoas. 

Thomaz Alves aqui aventa uma duvida sobre dispo
sições do código anterior, fonte do art. 316 e § 1° do vi
gente : 

«No art. 230 considera-se a corporação que exerce 
autoridade publica, mas não se distingue st é ou não em 
razão de seu officio, e portanto ha duvida si o art. 230 
(art 316, 1» parte do texto) comprehende ambos os 
casos? 

Não só pelo principio de que onde a lei não distingue, 
não se pôde distinguir, como porque desta distincção se 
chega ao absurdo de se punir o culpado offensor de cor
poração com pena menor do que o culpado offensor do 
empregado, sem ser em razão de seu officio, concluímos que 
o art. 230 tem applicação sempre que a" corporação que 
exerce autoridade é calumniada, quer em razão, quer não 
de seu officio. -

Pensamos, como o mesmo autor, que em ambos os 
casos applica-se o art. 316 do texto, si o sujeito passivo 
da calumnia fôr corporação que exerça autoridade publica, 
seja em razão ou não do officio ; mesmo porque o § 1» 
do citado artigo só se refere ao particular, indivíduo ou 
sociedade, ou funccionario publico, sem ser em razão do 
officio; e a corporação particular não exerce autoridade 
publica. 

. 168- No § 2° do art. 316 do texto, o código commina 
a metade das penas estabelecidas na 1" parte do artigo e 

' Pessina, ELEMENTI CIT., vol. 2°. pag. 115; Garrara, PROORAMM.V 
ciT. Part. Spec, vol. o°. § 1731; Majno, OER. CIT. 2^ Part., ar t . 393, 
pag. 208, n. Z45õ. 

« Thomaz Alves, OBR. CIT. , tom. S°, part . II , a r t . 230, pag. 4õ2. 
2210 S 
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no § 1° para a calumnia—«si commettida por outro 
qualquer meio que não algum dos mencionados (§ 2°) ». 

A íonte da disposição foi o código anterior, art. 233. 
O código actual não defino a calumnia, póde-sc dizer, não 

a caracteriza, a não ser em relação ao libello famoso c isto 
deixando muito o desejar. 

Não se tratando, pois, da espécie prevista no art. 316 
principio, a calumnia é uma esphinge, como era no código 
anterior. 

Por isso causa estranheza que Thomaz Alves, anno-
tando o código de 1839, fonte do actual, pense, como o douto 
autor do Manual do código penal brasileiro, Carlos Per-
digãO;, que esta secção da calumnia e injuria é talvez uma 
das mais claras e mais fáceis de comprehender do mesmo 
código criminal.—0Ò7\ cit., tom. 3°, 2" parte, art. 236, 
pag. 487. 

O autor citado, porém, faz restricções no seu juizo, 
reconhecendo os defeitos do código anterior : Obr. cit., 
2» voL, pag. 408. 

A tarefa seria fácil aos interpretes, si fosse licito aos 
executores da lei fazerem direito novo, firmando uma juris
prudência divorciada do código no sentido do que elle devia 
querer, mas não do que quiz, como si uns e outros fossem 
legisladores. 

A fonte do § 2° do art. 316 do texto differe deste, isto é, 
este differe do art. 233 do código anterior, em que este 
ultimo referindo-se ao art. 230, correspondente ao art. 316 
do vigente, não incluia o manuscripto, como forma ea-
cripta da calumnia, entre os impressos, como faz hoje o 
art. 316. 

Notada esta jlifferença, seja-nos permitlido transcrever a 
interpretação que dá Thomaz Alves á fonte litteral quasi da 
nossa disposição, commentando o código criminal anterior 
de 1830 : 

« Diz elle que neste art. 233 o legislador define (definir 
é um modo de dizer, porque elic não define, nem nada, como 
não define o actual) a calumnia praticada por qualquer 
meio que não seja o determinado pelo art. 230, isto é, 
impresso, Uthographia ou gravura. 

d. Este qualquer meio — é o manuscripto (que, diremos 
agora nós, o art. 316 do texto já enumera com os impressos) 
ou a PALAVRA. 

« E não será neste caso condição para o crime a publi
cidade e si é, como definil-a'^ 

« Devemos distinguir o manuscripto ou não impresso 
do VERBAL como meios de propalar a calumnia. 

« Em ambos os casos lui necessidade do elemento 
jrublicidade, mas a pena é diversa. 

« No caso de escripto ou impresso é i^reciso que se ve-
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rifique a condição proA'ada do art. 7° § 5° (código penal, 
art. 22 §2°, lettra bj. i 

« Attendendo para este § 5° do art. 7°, vê-se que no caso 
do calumnia por meio de manuscri.pto, ajiublicidade legal 
se dá logo que se prova a circulação dos não impressos 
por mais de 15 pessoas, c portanto, o art. 233 (o art. 316 do 
texto, repetimos, incluiu o manuscripto) neste ponto se 
subordina á doutrina do art. 7° § 5^ sendo paro lamentar 
que o legislador não fosse expresso, como foi, nos casos dos 
arts. 90, 99 e 119 deste código (códigopenal, art. 126). 

« O mesmo se não dá, conclue o citado autor, com a 
CHlnmrào. verbal o\\ por meio de palavra, porque a lei não 
estabelece nem define os limites da publicidade, logo esto 
condição fica sujeita ás regras da prova, que têm por fim 
convencer, que o culpado proferiu a calumnia, pouco se im
portando si em grande auditório, si em pequeno e limita-
disvimo ». ' 

Eis a opinião de um interprete autorisado sobre a dis
posição parallela no Cod. anterior do § 2° do art. 316 do 
texto; cila não deixa de ser rosoavcl, mas sobre o ponto 
mais dlfficil da questão não nos satisfaz, isto é, sobre saber 
quaes as condições da publicidade da calumnia, oral, ver
bal, pola palavra Jallada. 

Entretanto, soja-nos licito ainda, registrar aqui uma 
opinião, embora de todo contraria ú que seguimos pela sua 
singular ixlade. 

De conformidade com estes princípios, d izoDr. Braz, 
o nosso cod. crim. (de 1830) não pune em geral os abusos da 
lijxerdade de communicar os pensamentos sinão quando ha 
publicidade ow publicação. E' pois justamente desta con
dição essencial que provém o caracter especifico, que enti'e 
nós asslgnala os dolictos da palavra, da escriptaeda im
prensa; é ella que forma o elemento constitutivo de taes 
áoUctos, ow j)ara bem di^er o facto criminoso, que antes 

' Pava tornai- mais clara a demonstração, approximamos as dispo 
sições parallelas dos nossos códigos 

Código Criminal anterior : 
Art. 7.° Nos delictos de abuso 

da liberdade de communicar os pen
samentos, são criminosos, e por isso 
responsáveis : 

« § õ." Os que commttnicarcm por 
mais de lõ pessoas os cscriptos não 
impressos, si não provarem quem <i o 
autor, e que circularam com o seu 
consenlimento ; provando estes requi
sitos, será responsável BÓmente o 
autor.» 

Código Penal vigente: 
« Art . 22. Nos crimes de abuso do 

liberdade de cominunicação do peii-
san>ento são solidariamente respon
sáveis : 

« § 2 ." Serão também responsá
veis : 

« C) o vendedor ou distribuidor de 
escriptos não impressos, comviuni-
cados a mais de 15 pessoas, si não 
provar quem é o autor, ou que a 
venda ou distribuição se fez com o 

, consentimento delle.» 
^ Tliomaz Alves, ODR, CIT. tom. 0°, part . II, ar t . 233. pa r . 450. 

I ' 
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de tado deve sor avei-iguado. Donde S3 segue que, cm ma
téria de escriptos (impressos ou nSo) o criminoso, aos oliios 
da lei não é ti autor do escripto, mas aquelle que lhe deu 
publicidade, ou o edictor, salvo o caso de haver o redactor 
do mesmo escripto tomado sobre si o facto && publicação. 
Tal é em geral, repetimos, o systema do nosso cod. na 
matéria sujeita. E diremos em geral, porque a injuria o a 
calumnia (mesmo commettidas por meio de papeis impres
sos, etc.) fazem excepçãoá regra, pois que, á vista dos arts. 
233 o 238 (arts- 31ô § 2» e 319 g 3°) são puniveis indepen
dentemente da condição dã. publicidade. * 

Depois em nc t̂a o insigne auctor desenvolve o seu pensa
mento a pr-oposito d'um aresto negativo da injuria por 
c-a7"í« a que depois nos referiremos especial e detidamente. 

A opinião porém do Dr. Braz está respondida na ultima 
citação que acaljamos de fazer do Dr. Thomaz Alves. 

Não é ocioso recordar aqui do novo que é cardeal, é 
constitutivo, na calumnia e crimes congêneres, além do 
elemento subjectivo, o elemento o])jectivo, externo, material 
ou si se quizer um terceiro elemento, e essencial, peculiar 
a taes crimes, a communicação, que o § 2° do art. 316 não. 
declina, mas subentende. 

Ora, o cod. vigente, art. 22 § 2° lettra b, como a sua 
fonte litteral, o cod. anterior, art. 7° § 5° estabelecem 
como principio geral, segundo vimos, a communicação do 
escripto por mais de 15 pessoas, para caracterisar todos os 
crimes de aJjuso da liliordade de communicação de pensa
mento. 

O cod. crim. anterior nos arts. 91), 99 e 119 repete esta 
condição que o cod. vigente reproduziu na seguinte dispo
sição: 

« Art. 126. Provocar diroctamcnte, por escriptos impres
sos ou lithographados, que se distribuírem por mais de 15 
pessoas, ou por discursos proferidos em publica reunião a 
pratica de crimes especificados nos caps. i° e 3° deste titulo 
e nos diversos capítulos do precedente—pena, etc...» 

Attentajá á época, já ao próprio sentido das disposições, 
a fonte neste ponto do nosso novo direito penal em 1830, foi 
o cod. francez cuja disposição principal, aI)rogada com as 
correlatas pelas leis francezas de 1819 e 18S1, dizia o se
guinte: 

« Art. 367. Será culpado do delicto de calumnia aquelle 
que, quer em REUNIÕES OU lugares PÚBLICOS, quer num 
acto authentico e publico, quer num escripto, impresso ou 
não, que tivei- sido ajfixado (em logar freqüentado, se-

' Dr. Braz, Lirõiii UK DIUIÍITO CIUMI.N.M., l'oniainl)Uca.lS73, iiag.l/S, 
n.2i'i e not. I . 
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gundo o art. 316 do uoss<> texto), vendido ou distribuído, 
tiver imputado a um indivíduo qnaesquor l̂ ic-tos, que si 
existissem, exporiam aquelle contra o qual são articulados 
a processo criminal ou correccíonal. ou mesmo o exporiam 
somente ao desprezo ou ao ódio dos cidadãos.» 

Desta simples indicaçSo resulta que, si o legislador bra-
zileiro exige a mais a prova d'uma certa circulação até de 
impressos, seria illogico si não exigisse a communicação ao 
menos equivalente para a calumnia verbal. 

O art. 316 do texto para os papeis afflxados exige que o 
sejam num logar freqüentado. 

« Na Bélgica, diz Nypels, sobre o código (francez) de 
1810, a publicidade EFFECTIVA era uma condição essencial 
do delicto de calumnia. 

Para ser punivel, a imputacão devia ter sido feita, quer 
em logares ou reuniões publicas, quer num acto authentico 
e publico, quer num escripto impresso ou não, que tivesse 
sido affixado, vendido ou distribuído. 

Assim, desde o momento que se tinha tomado o cui
dado de evitar os três meios de publicidade, determinados 
no art. 367, podia-se impunemente calumniar ao próximo, 
ou pelo menos não incorrer sinSo numa pena de policia.» 

Tentou-se na adopção do código belga de 1867 mudar de 
systema, mas adoptou-se o do código, então vigente ainda 
ali, com modificações. * 

Isto vê-se bem da disposição do código belga: 
« Art. 444. O culpado será punido d'uma prisão, etc... 

quando as imputações houverem sido feitas : 
« Quer em reuniões ou logares públicos. 
« Quer em presença de muitos, num logar não publico, 

mas aberto a um certo numero de pessoas, tendo direito 
de ali reunir-se ou de o freqüentar ; 

« Quer num logar qualquer, em presença da pessoa ojff'en-
dida e deante de testemunhas ( no plural); 

« Quer por escriptos impressos ou não, imagens, ou em
blemas affixados, distribuídos ou vendidos, postos á venda 
ou expostos ás vistas do publico. 

« Quer emfim por escriptos não tornados públicos, mas 
enderessados on communicados a muitas pessoas.» 

E não admira, porque vamos encontrar as mesmas 
idéias reduzidas a disposições legislativas em códigos moder
nos das Republicas hespa'nholas, sendo scbidoque o código 
hespanhol anterior teve aqui como uma de suas fontes o 
nosso código de 1830. 

Por causa da tradição histórica entre povos de origem 
commum e ainda do espirito harmônico do direito entre 

' Nypels e Servais, OBR. CIT. 3" vcl. art, iU, pag. 208 ns. 1 e 2. 
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povos da mesma raça latina, é que vemos a seguinte dis-
posiç-ão no código do Uruguay : 

«Art. 360. Aquelle que ante varias pessoas, reunidas 
ou separadas, porém de maneira que possa diffundir-se a 
noticia, ou em documento publico, ou por meio de impressos 
que não sejam diários ou periódicos, ou com escriptos, ca
ricaturas òu debuxos de qualquer gênero, divulgados ou 
expostos ao publico, attribuir á uma pessoa um facto deter
minado, que si fosse verdadeiro, podia dar logar a um 
processo penal ou disciplinar contra ella, ou expôl-a ao des
prezo ou ao ódio publico, será punido com prisão, segundo 
o prudente arbítrio do juiz, até 18 mezes, ou multa até 2.000 
pesos.» 

E' o código francez puro vasado no projecto Zanardelli 
que Vasquez Acevedo dá como fonte desta disposição. 

Majno, citando os trabalhos preparatórios do código 
italiano, pôde dar-nos o conceito do respectivo direito actual 
neste ponto : 

« Outro elemento que se refere ao modo pelo qual se 
imputa o facto determinado, é a divulgação.» 

Para exprimir este elemento o código de 1859 adoptara 
a locução de discursos proferidos em publicas reuniões 
(como o nosso de 1830 ) ou na presença de duas ou mais 
pessoas em logar es públicos (são delle os gryphos). Mas 
isto estendia muito o conceito- da divulgação, reclamando 
muito mais do que aquillo que occorre para a subsistência 
da diffamação. 

A publicidade é, de facto, um dos modos com que se 
torna notória a imputação, mas não é o único, nem o mais 
funesto. A maligna historia narrada em reuniões parti
culares pôde ter effeito igual e ainda peior. 

O código toscano, ao contrario, fazia consistir a ^vyxüí-
ga<^o no communicar com mais pessoas reunidas ou se
paradas. E foi preferida no código italiano esta formula, 
porque na noção dos crimes se deve attender á substancia 
e não üs accidentalidades; independentemente do logar pu
blico ou da reunião publica, pôde ter sido a diffamação 
assaz largamente diflundida, ao passo que outro tanto podia 
não succeder por um discurso em logar publico ou ainda 
em presença de mais pessoas. * 

Sob o ponto de vista legal, pela filiaçõo histórica, a dis
posição do § 2° do art. 316 do texto está de tal sorte chris-
tallisada nelleque, injare constituto, diremos, nos acharmos 
agora como si estivéssemos ainda em 1830 ; não chegámos 
nem á phase do direito belga, e muito menos á do direito 
italiano actual neste ponto. 

l e » . A conseqüência rigorosa a tirar é que a divul-

' Garrara, PÃOGRAMMA, PART. SPEC. vol. 3» § 1719. 



gação da calumnia verbal deve ser pelo menos a da eaçrí-
pta e nada mais. 

Ainda antes de ISSO, o código hespanhol de 1822, 
art. (;69, exigia para a calumnia verbal o facto — « em dis
curso ou acio publico, em papel lido, ou em conversação lida 
abertamente em fUio ou reunião puiilica, ou em concurren-
cia particular/?nmtTos«, etc ..» 

Modernamente, o código de Zurich, reputado um dos me
lhores por Brusa, diz : 

«§ 149. E' culpado de diffamação aquelle que, na pre
sença de terceiras pessoas ( no plural) com I-ALAVRAS, es-
crijitoíi ou prodticçõcs jVjarati.oas, offirma ou diffunde & 
cargo de um outro factos que sabe ser não verdadeiros e que 
a lei pune como crimes ou delictos, ou podem desacreditar o 
offcndido na opinião publica, ou expôl-o ao desprezo ou ao 
ódio .» 

No mesmo sentido outros códigos suissos, entre os quaes, 
ode Genebra, art. 304 e Friburgo, art. 408. 

Também o código da Hungria diz : 
«Art. 258. Commette o delicto de diffamação e será 

punido com seis mezes de prisão e de 500 florins de muita 
qualquer que, na presença de muitas pessoas ou diante de 
muitas pessoas, mesmo não reunidas, imputa a alguém um 
facto que, si fosse verdadeiro, daria logar a processo penal 
contra aquelle a respeito do qual se allega, ou exporia ao 
desprezo publico.» 

Vê-se que as fontes do código criminal anterior e outras 
idênticas que poderiam ter servido ao código vigente de 1890, 
que seguiu o mesmo systema, odoptaram uma publicidade, 
ús vezes ampla, para á calumnia verbal e por isso mesmo a 
disposição do § 2» do texto não pôde ser interpretada pelo 
systema restricto do código italiano, oriundo do toscano e 
não do sardo e do francez, como vimos, neste ponto, em
bora o nosso código penal noutras disposições houvesse se
guido como modelo o italiano. 

Os projectos de revisão docodigo vigente de 1893,1898, 
1897 e 1899, pendente este ultimo do Senado, é que, todos, 
nos arts. 339, 317, 325 e 315, respectivamente, restringem o 
elemento da communicaçüo a duas pessoas, conforme está 
justificado na exposição de motioos do primeiro, citada 
no principio do commentario a es'te capitulo ( n. 161). 

E como o código Italiano tem servido entre nós de ele
mento de interpretação, aqui também do código vigente, 
parecendo-nos até que se tem ido além da doutrina eda ju
risprudência sobre aquelle código, seja-nos licito á ella re
ferir-nos ligeiramente. 

Assim com referencia principalmente á fonte das citadas 
disposições dos nossos projectos de revisão, e que tanto 
diverge do § 2° do art. 316 do texto, que não se pôde dizer 
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que lhe é parallela, convém recordar o que diz Majno, resu
mindo innumerosarestos: 

« O art. 393 do código italiano não distingue com que 
meios pôde acontecer a divulgação constituindo diffamação: 
comprehende por isso tanto as communicações verbaes, 
quanto aquellas que aconteçam mediante escriptos ou 
impressos ou outros signaes representativos do pensamento 
quaes as pinturas ou desenhos — sempre que, tratando-se 
de communicação não verbal, não se tenha dado á diffusão 
pelos meios empregados a forma prevista na segunda alínea 
do art. 393, em cujo caso surgiria o titulo de libello famoso.•>•> 

O art. 393 com as palavras communicando com mais 
pessoas allude á qualquer cousa de effectivo. 

A communicação deve pois ser provada como facto, e 
não como simples possibilidade ou supposição. Foi por isso 
julgado, tratando-se de communicação verbal, dever esta 
acontecer de modo que mais pessoas tenham ouvido, e foi 
igualmente decidido que um bilhete postal (cartolina 
postalejnão basta para constituir a divulgação, porque 
quem o escreve se dirige somente ao destinatário e é uma 
mera presumpção que o bilhete seja lido por outros. 

Segundo pois a regra geral do art. 45 do código italiano 
( art. 24 do nosso), se deve julgar necessário que a com
municação a mais pessoas tenha sido feita voluntariamente, 
donde resulta que, si a communicação tem sido feita a um só 
e outro tenha accidentalmente, e sem vontade de quem 
fallaoa, ouvido, não occorreria o extremo da divulgação. 

Mas si um tal, diz Impallomeni, também /aliando 
directamente a um só, falia voluntariamente de modo que 
outros ouçam (v. g. num café); occorre o extremo da divul
gação. * 

Mais pessoas lembra Majno que diz o código italiano, 
art. 393. Num caso de diffamação, consistente no attribuir-se 
á uma mulher um desvio adulterino, foi julgado fazer nu
mero também o marido delia. Nem, na verdade, a vista 
da lettra da lei e da lógica, teria havido razão para decidir 
diversamente. 

O art. 393, como antes o código toscano, não repete a 
formula do sardo — um lal, presente on ausente, etc.— 
Teria sido, de facto uma superfetação; a presença ou ausên
cia do diffamado não influe sobre os elementos constitutivos 
do crime. 

Não tem, pois, valor para o código italiano a these de 
Garrara, também discutível em linha scientifica, que a 
presença do offendido torne menos grave o crime pela pos
sibilidade da parte deste de desmentir logo a arguição que 

' Knpallomeni, CÓDIGO PEN. II.LÜSTRATO E T C , vol. 3» pag. 214. 
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lhe é feita, e substitua ao titulo de diffamaçõio o de in
juria. * 

E' assim que também Brusa, commentando o código de 
Zurich, § 149, que acima citamos, diz que a diffamação, in
juria calumniosa, Verleumdung, segundo a minoria da 
primeira commissão, pretendia-se que resultasse da ausência 
do offendido. Ao contrario nos dous projectos italianos de 
1868, art. 334; e no de 1870, art. 401, a circumstancia da 
presença ou ausência nOo foi julgada digna de attenção 
especial. 

As razões expostas ( VerbaU I, 562) suo tão convin
centes que tornam difficil explicar porque o código do 
Tessino^ art. 345, neste ponto, separou-se do seu typo, 
exigindo a ausência do offendido. Na verdade, o elemento 
próprio que distingue a diffamação da injuria consiste na 
imputação de um Jacto determinado : nisto não tem impor
tância alguma o facto de ser a imputação feita em presença 
ou na ausência do offendido e isto' havia perfeitamente 
comprehendido Benz no seu projecto, § 146. Realmente, se 
havia observado no seio da commissão compiladora italiana, 
que pela pessoa presente a imputação pôde ser contradicta, 
assim como que., em quem a profere o animo é antes de 
injuriar do que de diffamar, e por isso, em tal sentido não 
pôde dizer-se que haja diffamação; também, accrescen-
tou-se, a accusação feita a rosto descoberto é menos peri
gosa do que aquella que é feita por detrás, e assim também 
odamno, e pois a pena da accusação aberta deve parifi-
car-se á injuria e não á diffamação. 

Mas, justamente foi respondido, em contrario, não ser 
sempre certo que haja maior gravidade, tanto intencional, 
como política, na diffamação dos ausentes, podendo ser ella 
effeito de ligeireza ; alémde que, ellaé, pelo menos, mais 
timida que a diffamação audazmente lançada em face, e 
talvez por arte, para dar-lhe importância maior ; tanto 
mais que o silencio ou embaraço do ultrajado pôde sor-
prender a credulidade das testemunhas ignaras da verdade 
das cousas. ^ 

O nosso código, art. 316 do texto, nada contém que 
indüza a exigir-se como elemento da diffamação a presença 
do offendido, esta condição é indifferente. 

Mas, diz ainda Majno, que si v>ma proposição diffama-
toria é pronunciada na presença do offendido e de uma outra 
pessoa, não cremos, em semelhante hypothese, applicavel 
o art. 393 do código italiano. 

« Garrara, PROORAMM,V. Part. Spec. vol. 3° § 1713. 
» Brusa e Garrara, lu GOD. PKN. ZURICHESE, Yenezia, 1S73, § 149, 

n. 100, pag. LV. 
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Este refere-se ao oITendido distinctamenle das pessoas, 
ás quaes deve ser feita a communicaçSo; e jior outro lado, 
o numero de duas pessoas, oo /nenos, é reclamado pela 
maior probabilidade ou possibilidade de que se propague 
ulteriormente o propósito diflamatorio; entretanto que o 
mesmo não pódc pcnsar-se quando um dos ouvintes da 
proposição ollensiva tenha sido o mesmo diffamado. Na 
referida' hypothese, não poderá sor applicado sinão oài-tigo 
395, isto é, o titulo da injuria. * 

Estas ultimas considerações esclarecem os projectos de 
revisão, ao mesmo tempo que podem ser applicadas, ser-
vatift seroandis, á interpretação do nosso código. 

Ao concluir, porém, a explicação do § 2° do texto, de
vemos accentuar que a interpretação rigorosa que lhe 
damos tem assento irrecusável no nosso código, art. 1°, 2" 
parte que declara expressamente que — a interpretação 
ex-teiiHiüa por analogia ou paridade/ião 6 admissível pára 
qualificar crimes, ou applicar-lhes penas — assim como no 
art. 67, onde se declara que « nenhuma presumpção, por 
mais vehemente que seja, dará logai- á imposição de 
pena». 

Finalmente, tendo demonstrado que o § 2" do art. 316 
do texto reproduziu o código anterior, art.- 233, um reforço 
para melhor interpretação, por ser positiva, ainda offerece 
a nossa lei de 20 de setembro de 1830, publicada menos 
de três mezes antes do-código criminal, qjie é de 16 de 
dezembro daqueíle anno, ambas elaboradas ao mesmo 
tempo. 

Pois bem. 
A citada lei diz.texlualmentc : 
« Art. 5.° Nos mesmos casos, om que por esta lei são 

puniveis os abusos da liberdade da imprensa, são igual
mente puníveis os abusos das palavras e dos escriptos 
não impressos: mas, nos abusos de palavras, em que 
tem logar a accusação por officio publico, é necessário 
que se prove evidentemente que as palavras foram pro
feridas em altas vozes, em publicas reuniões, com manifesto 
animo de provocar ou de injuriar, f) 

E' verdade que a lei se refere aos casos de accusação 
ex-ojfflcio ; mas, porque se refere a crimes os mais diversos 
commettidos em geral por meio da imprensa; sendo de notar 
que a lei não exige a communicação do impresso por certo 
numero de pessoas, apenas tornando no art. 13 responsável 
o autor do escripto não impresso, si se provar que elle cir
culou com seu consentimento, assim como responsável 
seria qualquer outra pessoa que o communicasse. 

' Majno, OBR, CIT., 2° vol., art. 393, pag. 209, n. 2456. 
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Ora, quer o código anterior, art. 7"-"' § õ°, quer o vigente, 
art. 22 Sí 2° lettra/v eart. 316, foram tão meticulosos neste 
ponto, que exigem a circulação por mais de 15 pessoas, 
seja o escriplo impresso ou não. 

TTO. Passemos ao art. 317 do texto sobre a injuria. 
Na disposição o código teve como fontes, de que fez uma 

mescla, ao mesmo tempo, o nosso código criminal anterior 
e o código italiano que vamos confrontar, pondo-os antes em 
parallelo para melhor comprehensão do conceito da espécie, 
porque, como sempre, aqui tamljem, o código alterou os 
modelos para peior, mutilando-os. 

Eis as disposições: 
Cod. pen. vifjente: 
« Art. 317. Jiilgar-se-ha 

injuria : 

a) dí jmputacão de ví
cios ou deteitos com ou 
sem factos especificados, 
que possam expor a pes
soa ao ódio ou desjn-ezo 
publico; 

h) a imputaçfto de factos 
oíTensivos da reput.T/ção, 
do decoro e da lionra : 

Cod. criiii. anterior: 
« Ai-t. 235. Julgar-se-ha 

crime de injuria : 
§ 1." Na imputação de 

um facto criminoso não 
comprehendido no art . 
229; 

§ 2." Na imputação de 
Ticios ou defeitos que 
possam expor ao ódio, ou 
desprezo publico; 

§ 3.* Na i m p u t a ç ã o 
vaga de criincs, ou vioios 
sem factos especificados ; 

§ 4." Em tudo o que 
pôde prejudicar a reputa
ção de alguém : 

t) a palavra, o gesto, o 
signal reputado insul-
tante na opinião publica.» 

Cod. üalianb: 
«Art . 393 
Si a verdade do facto 

fòr provada ou si por elle 
a pessoa oífendida fôr em 
seguida condemnada, o 
autor da imputação será 
isento de pena ; SALVO si 
os modos usados consti
tuírem por si mesmos o 
delicto previsto no artigo 
seguinte (injuria). 

Art. .395. AqucUe 'que, 
communicando com mais 
pessoas, reunidas ou sepa
radas, oílende por qual
quer modo a honra, a 
reputação ou o decoro de 
uma pessoa, é punido com 
a detenção até 15 dias 
ou com a multa até 300 
liras. » 

5.0 Em discursos, 
gestos, ou signaes reputa
dos insultantes na opi
nião publica.» 

Antes de tudo é uma superfetação o accrescimo do con
ceito representado pelos dispositivos das lettras a e c do 
art. 317 do texto, porque, com o da lettra ti, teria ficado con
ceituada a injuria conforme o código italiano, citado art. 395, 
correspondente em parte ao § 4° do art. 236 do nosso código 
anterior. 

Depois, o código omittiu o § 1° do art. 236do código an
terior correspondente ao art. 394 in fine do código italiano e 
que faz incidir no titulo da injuria, ou pôde cahir sob a sancção 
deste, factos não classificáveis como calumnia ou diffamação. 
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Em todo caso, as disposições das letras « e c do 
art. 317 do texto correspondentes aos §§ 2° e 3° do art. 236 do 
código anterior só servem para mostrar que o código vigente 
quiz subordinar-se ao systema geral do nosso velho código 
sobre a calumnLa e a injuria. 

Entre parentiiesis, notamos aqui pela suacoreiação neces
sária a similitude de ambos os códigos anterior e vigente 
sobre a lesão injuriosa prevista no art. 305 e úcerca do que 
sobre esta disposição já dissemos (n. 15, pag. 52). * 

O nosso código penal não incluiu o elemento da divulga
ção no texto do art. 317, embora dispondo sobre a calumniano 
artigo anterior exija a communicação a mais de 15 pessoas 
de qualquer escripto impresso, ou não; ao contrario do que 
fez no art, 22, § 2° lettrô b, que só se refere aos escriptos 
não impressos, quando estatue, em geral, sobre os crimes 
de abuso da liberdade de communicação do pensamento. 

Mas no art. 319 faz expressa referencia ao ait. 316, 
; sendo por isso applicavel á injuria tudo quanto neste ponto 
dissemos até aqui sobre a calumnia. 

Os projectos de revisão é que tiram toda duvida, como 
vimos, trate-se de injuria escripta on oral. 

O código, do mesmo modo que o anterior, omittiu os 
limites da divulgação, dando o conceito da diffamação e da 
injuria, quando oerbaes. 

A' parte a hypothese indubitavel de discursos em re
uniões publicas, diante da lacuna do código, a interpretação 
mais natural é que a calumnia e a injuria não se devem con
siderar divulgadas ou publicadas sem a communicação do 
facto a mais de 15 pessoas. 

Mas, atteudendo a que serviu de fonte, muito parcial 
aliás, na formula do art. 316, lettra b ao nosso código, o 
italiano, se poderá dizer que o art. 395 deste ultimo código 
exige que a communicação seja feita apenas a duas pessoas, 
interpretação esta que não deixa de ser rigorosa e por isso 
mesmo não pôde ser recusada. 

E o elemento histórico da fonte restrictissima do có
digo brazileiro fixa a interpretação deste em bases talvez 
acceitaveis. 

' E referindo-nos a lesões pessoaes, embora com a mescla da injuria, 
ao rever as provas deste trabalho, cbega-nos ás mãos a interessantiseima 
brochura do notável professor da Faculdade de Direito de S. Paulo, que 
sentimos não poder mais aproveitar na interpretação do art. 804, cujo com-
mentario já está impresso, não obstando o technismo medico-forense do tra
balho, attenta a especialidade do seu illustre autor, porque temos evitado 
entrar na esphera da medicina forense alheia a um tempo á nossa compe
tência e & nossa tarefa. 

Entretanto, além de ser o alludido estudo magistral um excetlentè com-
mentario do art. 804 do código penal, de que antes nos occupamos) ns. 151 a 
153), occorre aqui a nossa perfeita conformidade de visias acerca das dis
posições dos projectos de revisão do código vigente — Alcântara Machado, 
A DEFORMIDADE NAS LESÕES PESSOAES, S.' Pau lo , 1901, III, U. 21, pag. 42. 
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Assim, no seio da Commissão de Revisão daquelle có
digo adduziu-se razões que parecem dever ser lembradas li
geiramente aqui. 

Euia chamava a attenção dos commissarios sobre a 
notável innoofíção doprojecto, elevando a delicto a injuria 
particular fura da presença do offendido, que então não 
constituía um facto punivel, mas uma simples murinu-
ração. Pelo projccto, si alguém na própria casa, em presença 
de uma só pessoa, chamar ladrão a um terceiro commettc 
um delicto; 

Lucchini observava também, que pelo projecto haveria 
dous perigos, promover processos e condemnações sobre o 
testemunho de uma só pessoa e poder uma verdadeira enun-
ciação de factos diffamatorios converter-se em simples in
juria ; propunha por isso que na primeira parte se compre-
hendesse o elemento da coinmunicação, proposta ac£>lhida 
particularmente por Auriti e approvada pela commissão. 

E a proposta passou ao texto do código, cabendo a 
ultima palavra ao ministro Zanardelli, que no seu Relatório 
ao Rei escrevia: 

«Notou-se que incriminar qualquer facto tendo caracter 
injurioso, por qualquer modo commettido, teria sido exces
sivo: «seria elevada a delicto a expressão de censura ou re-
provaçãx) .feita confidencialniente entre duas pessoas em 
relação a outras aus<?«íes. Era por isso conveniente acolher 
a proposta da commissão de revisão, exigindo também a 
injurio, na sua figura mais simples, o mesmo extremo ou 
limite exigido na diffamação, isto é, que a offensa aconteça 
communicando-se com duas ou mais pessoas reunidas óu 
separadas.» *• 

Pessina, referindo-se á 1̂  alinea doart. 395 do código 
italiano parallela ao nosso art. 317 lettra b, como vimos, 
pretende «differenciar, jure constituía, da diffamação a 
injuria, tanto porque não tem mister absolutamente da 
publicidade, como porque não consiste em attribuir a 
alguém um facto determinado, mas em offender por 
qualquer modo a honra, a reputação, o decoro de uma 
pessoa ». 

Isto não é oxacto inteiramente, porque o código italiano 
só prevê como injuria não publica dous casos que o resto da 
citação do mesmo autor por si só mostrará: 

c< E aqui se annunciam Ires espécies diversas : 
a) Umaé a injuria publica oral — áquelle que, com-

municando com mais pessoas, reunidas ou separadas offende 
por qualquer modo a honra, etc;— b) A outra é a injuria 
commettida em presença do oflfendido, ainda que só, ou por 

' Cogliolo, COMPLETO TUATIATO CIT., vol. 2», Part. 11, pag. 731. 
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cscripto a ellc dirigido, ou commottida pablicanicnte ;— c) 
A uitima é a injuria publica, qualificada polo meio da pu
blicidade, isto ú, si commottida cm acto jmblico ou com 
(iscriptos ou dosoníios divulgados ou expostos ao jm
blico. i 

Vê-se que temos razão c (jue taris casos estão previstos 
na disposição da 2=» alinea do art. 390, que não tem corre
spondente no nosso código. 

A fonte do nosso código actual foi noste ponto o ante
rior o a deste o código fi-ancez, sobre o qual diz Garraud, que 
as injurias e as expressões que não continham a imputação 
de algum facto preciso, eram punidas pelo art. 375 com uma 
multa do 26 a 509 francos, sob a dupla condição que ellas 
con tivessem a imputação d'um vicio determinado e que 
fossem proferidas cm reuniões ou logares públicos, ou 
insertas em escriptos ou impressos tornados públicos. 
Quanto ús injurias que não reuniam este duplo caracter 
(imputação de um vicio determinado e publicidade), ellas 
não davam logar slnão a penas de simples policia — código 
francez, arts. 376 o 1-71 § 11. 

Já vimos o quo a respeito dizia a nossa lei nova coeva do 
código de 1830; sendo de notar agora que, como o código 
francez, ella applica no art. 2» ú injuria e á calumnia quasi 
s;3mpre a multa, além da prisão. 

E ao nosso código anterior, assim como ú nossa lei do 
üiesmo anno, devem, ter servido de fonte a lei iranceza, 
também sobre a imprensa, de 17 do maio de 1819, quo re
vogou os arts. 367 a 372, 374, 37.') e 377 do código penal o, na 
phrase do mesmo autor, o substituiu por um systoma do 
legislação, cujas grandes linhas têm sido conservadas em 
França e seguidas polas leis estrangeiras. 

A diffamação não era punida pela lei de 1819 sinão 
quando se tornava publica, quer com o auxilio de discursos, 
ameaças on gritos proferidos em reuniões ou. logares pú
blicos (como no citado art. .5" da nossa lei de 1830), quer 
com o auxilio de escriptos impressos, ou desenhos vendidos 
ou distribuídos, postos á venda, ou expostos ás vistas do 
publico. 

Importa pouco, sob o ponto de vista da existência do 
dclicto, que o facto imputado seja verdadeiro ou falso. 

Nos termos do art. 20 a injuria quo não encerrava a 
imputação de um vicio determinado, ou que não era publica, 
continuou a ser regida pelo art. 471, § 11 do -código penal, 
como contraoenção, o que manteve a lei de 29 de julho de 
1881, aliás anterior ao nosso código vigente. -

' Pessina, MAXCALF, CIT. Part. see., pag. 39, § 39, n. 11. 
- Vide Garraud, OER. CIT. , vol. 4», p.i?. 147, ns. 151 e 1.52; vol. 5", 

png. .W, ns . 29, -32 e not. 
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li?'!. No sentido geraldoart . 317 do texto, a primeira 
questão que so apresenta aqui é esta, diz Swinderen: o que 
se deve entender por infracções contra a honra "̂  E' excusado 
diz(;r, elle respontlo, que não sa trata aqui da honra no sen
tido do que todo cidadão, membro de uma sociedade clvi-
lisada, tem direito a ser honrado c que aquciUe que não ò 
honrasse deveria cahir sob o golpe da disposição penal. 
Longe disto. 

A honra, de que aqui se íViz questão, é a consideração e 
a boa fama de qualquer que so a(;he sobre o território de um 
Estado civilisado; é esta que deve ser protegida. E'neste 
sentido que devo ser comproliendido o dictado inglez, de que 
este tem direito á protecção, não só da sua pessoa c de seus 
bens, como também da sua honra. E' sob este ponto de vista 
que as infracçõe-s contra a honra devem ser consideradas. ' 

Mais explicitamente observa Boissonade, que também 
porque a honra, tal como é olhada aqui, ô a estima dos 
outros, é que um dos caracteres distindivos e essenciaes dos 
delictos contra a reputação de outrem é a publicidade do 
acto que tende a produzir-lhe a offensa. Quanto á estima quo 
nós lemos de nós mesmos, quondo nós a merecemos, 
ninguém sinão nós mesmos pôde fazer-lhe offensa; é porque 
uma carta missica injuriosa, que nós tivéssemos recebido 
fechada e a nós somente enderessada, não seria punivel, 
porque ella não faria offensa ú nossa honra; seria o mesmo 
de uma injuria verbal ou por gesto que nos tivesse sido 
feita se/?i testemunha, o nosso desprezo somente faria ahi 
sufficieníe justiça. 

E' uma das difficuldades da matéria determinar a natu
reza e o grão de publicidade necessários para constituir o 
delicio attentatorio á honra e á reputação de outrem. "̂  

Entre nós vários julgados adoptaram essa doutrina sob 
o regimen do código anterior, que do mesmo modo que o 
actual não se referia ás condições do elemento da coimnu-
nicação, tratando-se de ofíensas vei^baes : 

c< Aquillo que se diz em conversação contra a pessoa 
ausente não pôde constituir crime de injuria.» Arestos no 
Direito, vol. 27, pag. 425. 

Erigir em crimes actos taes, seria o mesmo que tornar 
quasi impossível as relações domesticas e privadas. 

Mas fora acabar decididamente com a franqueza d'alma, 
com as effusões do coração, exclama o Dr. Braz, fora romper 
os laços de familia e de amizade e tirar todo encanto e 
mesm*o toda vida ao estado social. 

' Swinderen. Dr.oiT PIÍN.I.L .VCTDEL, ETC. Groningue, 1891-1894, vol. S**, 
pag. 212. 

- Boissonnde. CODE I'I';.N.\I. DU JATON, otc. Tokio, 188C, n. 827, 
pag. 1052. 
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E os jurisconsultos romanos não pensavam de outra 
sorte: nec lubricum Ungua; ad pcetmia facile trahcndum: 
lei 7, § 30 do Dig ad Leg. Jul. Majest". 

Concluamos, portanto, com Chassan (DúUts et contra-
oentions de laparole) que só uma legislação tyrannica é que 
pôde querer perturbar as confidencias da conversação, trans
formar em delictos simples desvios da língua. * 

Realizar-se-hia a favor do particular supposto offendido 
o denominado crime da inconfidência, isto é, commettido 
pelos que diziam mal do Príncipe e do Governo e punido com 
pena arbitraria pela Ord. do Liv. 5°, Tit. 7°. ^ 

A seu turno, Garrara diz que a injuria objecticamente 
abraça todos os attentados, á honorabiUdade humana, da 
injuria atros ú simples villonia, impondo a disposição a 
tutela da honra, da reputação e do decoro da pessoa ul
trajada. 

Subjectioamente, em relação aos meios de consumar o 
delicto, o legislador tem tido em mira, tanto as palaoras, 
como os actos que constituem a expressão oulgar do pen
samento do agente, os quaes podem variar do verdadeiro 
insulto á irrisão, desprezo ou oilania. ^ 

Ainda, conforme Berner, c conteúdo da injuria abrange 
o objecto, que é a honra de uma determinada pessoa 
(art. 317 do texto); os meios, que são os discursos, os 
escriptospublicados (art. 319 e § 3°);oanimus injuriandi 
(art. 24) ou o dolo especifico, ou genérico de todo crime. 
Arg. do Acc. do Trib. Civ. e Grim. no Direito, vol. 78, 
pag. 574. 

No Direito allemão, Berner, ainda, notando que o código 
apezar de rigoroso e só por excepção exigindo a intenção de 
injuriar, o que aliás está de accordo com a respectiva juris
prudência, diz que, conforme os arts. 192 e 193, é mister a 
consciência do animus injuriandi. * 

Eftectivamente, o primeiro e principal elemento destes 
crimes é o dolo, que toma esse nome de animus injuriandi. 

Entretanto, particularisando a injuria, veremos que 
muita vez não se exige a prova do dolo, que pôde emergir 
do próprio facto e pela natureza do delicto, quasl sempre 
delle resulta. 

E' certo que ha palaoras e acções que por si mesmas 
ou pela significação que lhes dá a opinião commum de
monstram a intenção de quem as profere ou pratica: si 
•factum natura sua et indole injuriosum est animus 
injuriandipraesumitur. Acc. no Direito, vol. 15, pag. 294. 

' Dr. Braz, LIÇÕES DE DIR. CUIM, CIT., pag. 177, n. 41. 
* Pereira e Souza, CLASSES DOS CRIMES, eu; , pag. 44. 
' Garrara, COMMENTO CIT-, art. S95, pae. 248. 
' Berner, OBÜ. CIT., pags. 377 e 382. 



— 129 — 

Isto se applica, em geral, ao art. 317 do texto, lettras 
a o c. 

Si o nosso código nos arts. 7" o 24 oxige, como olomonto 
siiii.jíictivo do todo crim.'!, o dolo, dosdeqiio nüo faz (!X<:<ipçOo 
no art. 317, o aniinns injuriandi, isto é, o dolo espooilico 
da injuria está incluid.o. 

E essa interpretação so coaduna com a que ao art. :)05, 
parallelo do código italiano, lhe dão os seus mais notáveis 
interpretes. 

O dolo in geiicrc não se prasum:;, em matéria ponal não 
ha presumpçõís juri.s et de juree a doutrina que presumir 
de tal arte o'elemento moral é absurda e despotica. 

E' inacceitavel a iheoria do que o cío/a.s i.iic.-<t inreipsa 
e tratando-so de difT.imação restabelecc.-so o systcma exe
crado por todos os autortis liberaos (contra a regra romana 
tomada em stuitido restricto c qu(! se resolve cm uma ver
dadeira prae^um])tío jurís et cfc jui'e e conforme a qual 
quando verba, aunt per .•̂ e v/Jiirio.sa, aniiims injuríundi, 
praeauinitur. 

Florian, opinando pela necessidade do elcimento do 
aiUnius injuriandi, que repelle as prí^sumpções, chega á 
conseqüência de que o ônus probandi pesa sobre a accnsação, 
avistados arts. 45 e 395 do código italiano parallelos aos 
7», 24 e 317 do nosso. * 

A duvida aqui nüo é mesmo possível diante do art. 67 
do nosso código penal, conforme o qual, «nenhuma pre-
sumpçüo, por mais vohemonte que seja, dará logar á impo
sição de pena ». 

Frola também lembra que a commissDo do Senado ita
liano foi a primeira que ideou para o caso esta formula: 
« quando a narração seja realmente feita em um coiioquio 
confidencial e reservado e sem o fim de diffundir o conhe
cimento dolla, faltando em taes casos a potencialidade lesiva 
do facto, do ponto de vista da reputação social, não se poderia 
prosuxiiir a má fé c o animus injari.àndi do agente » . -

Florian ainda, adoptando neste ponto o sentir de Garrara, 
diz que precisa que a comniunicação a mai,s da uma pessoa 
seja feita dirccto.mentc pelo accusado; não haveria tal 
elemento na hypothese de communicado a uma pessoa um 
facto diffamatorio, aquella pessoa o tivesse depois com
municado á uma outra. 

Com Dochow (Beleiúigung, pag. 349), diz tombem que 
a injuria deve ser feita com a intenção que a terceira 
pess"oa venha ao conhecimento da injuria (Cass. de Roma 
25 de julho de 1891) e nós temos visto como o código hol-
landez exigo na intenção do agente o escopo de divulgar a 

Florian, L.\ TI;ORI\ PSICOLÓGICA DELL.V DIFKAMAZIONH CIT. , cap. 2 ' 
' Fvola, DELLM ixoiurviK r. nirPAMAzio.vi, K T C , parr. 1.50. 
2210 



— 130 — 

diffamação, adherindo Villa no Parecer da câmara italiana 
á tal ordem de idéas. 

Parece-nos, portanto, que a cominunicacão, como os 
outros elementos do crime, deve ser assistida'da voUuda-
riedade áo agente, vohintariedade que deflue do art. 45 do 
código iíaliano. I-ogo uma communicação accidental, sur-
prehcndida e acoUiida .se/ii sciencia do agente, não seria 
imputa vel. 

A jurisprudência jü decidiu que a communicação para 
ser punivel deve ser teita a mais de uma pessoa e com animo 
naturalmente de tornal-as sclentes da cousa que se lhes 
communica. Pretura di Assisi, 21 de setembro de 1894. i 

i'?'^2. Na jurisprudência italiana é constante a doutrina 
acceita da quasi totalidade dos autores, de que na injuria 
é essencial como elemento intencional o animas injuriandi, 
e que o animas jocandi, emendandi ou consulendi, ex
cluem a injuria. 

Majno observa também que, segundo os critérios racio-
naes, não se pôde fallar de delicto doloso, quando falte a 
intenção offensiva do direito de outrem : nem esta intenção 
é admissível em quem tenha agido por um escopo juridico 
e em todo caso de boa fé... 

« A ninguém passou ainda pela cabeça que baste a 
consciência de que o facto imputado é lesivo da honra para 
fazer surgir a diffamação. 

« Rigorosamente a theoria que combatemos admittiria 
crime, por exemplo, na advertência honesta que alguém faz 
a outrem para pôl-o em guarda contra uma pessoa de pre
cedentes deshonesios; e assim a pessoa deshonesta ierio. 
a um tempo tutelado o 6om nome e assegurado as vanta
gens áe uma reputação immermda. » 

Majno faz um simile que salienta o absurdo de tal dou
trina e se adapta também ao nosso código. 

Assim, o homicídio involuntário (art. 297) pode ser 
punido com dous mezes de prisão,ao passo que o diffamador 
ou injuriador (art. 319) por simples Ugeire:;a poderá sêl-o 
até nove mezes, além da multa conversível em prisão, como 
si a injuria fosse mais grave que o homicídio! 

Algumas decisões abrangem hypotheses senão idên
ticas, análogas aos casos alludidos. 

Assim, julgou-se na Cassação de Roma e na de Turim, 
em consideração ao animus consulendi não haver crime no 
facto de fornecer informações coníldenciaes sobre o estado 
do credito de alguém, versando alguns dosarestos sobre 
informações dadas, mediante paga, por uma agencia de 
informações; nem em uma publicação a respeito da con-
ducta de uma pessoa encarregada de ensino publico ; nem 

' Cogliolo, OuR. ciT., 2» vol., Parte II; pag. B̂G. 
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no facto do medico que interpellado exprimiu as suspeitas 
que tinha de achar-se grávida umo senhora. 

Numa palavra, como diz aqnelle insigne autor, sobre 
a disposição paralleia (art. 45) dos arts. 7° e 24 do nosso 
código: 

üepois de tudo, as isoladas declarações, contradictas 
por outros dos trabalhos preparatórios, prevalece o texto 
da lei e prevalecemi os critérios da razão : 

« Texto da lei : permanece como regra geral, appli-
cavel pois também ú diffamação, o art. 45 do código : e se
gundo este artigo, o diffamador deve ter querido o facto da 
diffamação e deve têl-o querido como tal. » ^ 

O Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal Civil e Crimi
nal, em livro interessante e recentissimo, que engrandece a 
sua já tão adiantada obra no direito penal Jjrazileiro, observa 
justamente; 

« Não commetle crime de injuria por falta de intenção 
criminosa quem age no interesse da causa puldica ou'na 
defesa de um interesse privado legitimo ; exemplos : o que 
denuncia crimes e abusos de funccionarios pulilicos no exercí
cio de suas funcções, o que oppõe contradictas ao depoimento 
de uma testemunha, ús apreciações de defesa de um advo
gado, etc. Ha, porém, injuria, si são excedidos os limites 
da critica commedida e moderada, si a apreciação degenera 
na aggressão pessoal, no insulto. » 

Neste sentido : a sentença de 19 de agosto e o accordão 
do Conselho do Tribunal Civil e Criminal de 26 de novembro 
de 1899. 2 

A disposição da leltra b do art. 317 do texto exige uma 
ligeira explicação especial, porque conceitua a injuria, em
bora incompletamente, desde que o elemento da communi-
cação está destacado no art. 319,1» parte e § o», de modo 
quo nem a disposição do texto corresponde, sinão em parte, 
á da l^ alinea do art. 395 do código italiano. 

, Considera-se aqui injuria —ü imputação de factos offen-
sivòs da reputação, do decoro e da honra. 

Honra e reputação são duas cousas distinctas, diz 
Suman. 

A primeira emana da pessoa o á esta exclusivamente 
respeita; a outra é exterior. A primeira é um sentimento 
que, provindo do conhecimento de ter cumprido o próprio 
dever, produz a estima de si me.smo , a outra é a home
nagem dos concidadãos que acompanha esse cumprimento 
do dever. Pôde ter-so reputação som lionra, mas não esta 
sem aquella. O decoro éaquelle sentimento inherente á hono-

' Majno, Oiia. c i r . Parte II, pags. 213 e 235, úS. 2467 o 2102. 
- Viveiros de Castro, JURISPULDÜNCIA CHIMINAL, II . Garnier, Rio 

de Janeiro e Paris , 1931, cap. Yll t , injurias, p a j . 103. 
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rabilidadc d'um indivíduo e á sua posição social, que sug-
gere uma altitude elevada e escoimada de baixozas ou trivia-
lidades, não só a respeito de si mosmo e da posição occupada, 
mas também para impor este mesmo respeito aos outros. *• 

Como vimos, as outras disposições das lettras a e c do 
art. 317 do texto tiveram como fonte o nosso código anterior 
nos §§ do art. 23ô. 

O código vigente na disposição da lettra a do art. 317 
conglobou os §>? 2» e 3" do art. 236 do código anterior e 
supprimiu o § 4° do mesmo artigo, de modo que, apezar de 
casuistico, como o anterior, disse menos do que o anterior. 

Assim, a imputação vaga de crimes ou vícios sem factos 
especificados (art. 236§3») não é injuria pelo nosso código 
actual: 

1°, porque só é injuria «a imputação de vícios ou de
feitos, com ou sem factos especificados, que possam expor a 
pessoa ao ódio ou desprezo publico » (art. 317, lettra a). O 
código vigente não separou, como fazia o código anterior 
art.236, o § 2° do 3°, mas os reuniu, subordinando os vu:ios 
e defeitos, éspeciticados ou não, ao ódio e desprezo publico; 

2°, porque o código vigente omittiu a disposição caute
losa do § 1° do art. 236 do código anterior, que definia tam
bém como injuria a imputação d'um facto criminoso não 
comprehendido no art. 229, que definia a f:alumnia; 

3°, porque ainda o código omittiu uma disposição seme
lhante, a do código anterior, art. 236 ^ 5°, conforme a qual 
ha injuria — em ludo o que pôde prejudicar a reputação de 
alguém; 

4°, finalm.ente, porque o código para supprir taes falhas, 
apezar de ter ido buscar no código Italiano, art. 395, prin
cipio, a disposição da lettra b do art. 317, esqueceu-se de que 
n'uma linha mais acima o código italiano, art. 394 in fine, 
isentando da calumnia pela verdade do facto, salva que 
os modos usados não possam constituir o delicio previsto 
no artigo seguinte (injuria). 

Parece que o código seguiu neste ponto a opinião de 
Thomaz Alves, que pretendia reunir pela interpretação o que 
o legislador de 1830 separou cuidadosamente. '̂  

A disposição da lettra c do art. 317 do texto não offerece 
duvida, porque « a palavra, o gesto, ou signal reputado in-
sultante na opinião publica » quando não forem claros serão 
objecto de prova e decisão do juiz á vista delia, sendo como 
sfio cousas indefiniveis numa lei. 

Chauveau, referindo-se á injuria, commontando o código 
froncez, fonte dos nossos aqui, e seguindo a jurisprudência 

' Crivellari e Suman, Onu. crr.. vol. 7", art. 395, pag. 1182, n. 207. 
* Thomaz Alves, Onix. ciT.,tom.' 3", 2» parte, art. 236, pag. 48S e se

guintes, ns. 1 e seguintes. 
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da Corte de Cassação, observa que a imputação d'um vicio 
determinado é a imputação não (Fum fado, mas d'uma 
condição habitual da pessoa, d'uma posição/jrecisa e inju-
riosa: tal seria a qualilicação de ladrão, quando esta quali
ficação repousa solare uma condeinncíção judiciaria ; tal 
seria a imputação feita á uma mulher do entreter habitual
mente rchições illicitas: a que fosse feita aumexactorde 
subtvahii- os dinheiros que lhe são confiados. 

Este ultimo oxemplo, si a arguição tiver sido precisa, é 
calumnia—código, arl. 315. 

A injuria, diz ainda o mesmo autor, não encerra um 
vicio determinado, quando se traduz somente por uma ex-
pi-essão ultrajosa, uma invectiva ou um termo de desprezo— 
ait. 317, lettra c. 

Tal seria a qualificação de ináo sujeito, quando nenhum 
facto preciso a apoia, e taes são todos os epithetos injuriosos, 
que o despre::o, a cólera ou a grosseria podem proferir. A 
injuria, neste caso, é monos grave, porque, não imputando 
facto algum preciso, vicio algum determinado, ella não 
produz offonsa alguma á reputação; a ferida que ella faz dis
sipa-se por si mesma e não deixa traço algum ; uma pena 
de simples policia é pois uma repressão sufflciente. Se tem 
julgado que estas palavras —«eisaqui o maior canalha do 
logar» —por mais violentas que sejam, não conteem impu
tação de vicio algum determinado; que, si pertence, em 
certos casos aos juizes dos logares o colher nas circumstan-
cias do facto, no estado das pessoas e nas allusões a que 
certas expressões poderiam prestar-se, uma ciualificação 
di,fferente do sentido apparente das palavras, é mister que 
esses juizes o declarem e especifiquem elles mesmos a que 
vicio o indiciado quiz ligar a expressão de que se serviu. 

A intenção de injuriar, diz ainda o mesmo autor, é ne
cessária para constituir a injuria: injuria ex-affectufaci-
entis; mas esta intenção é presumida de direito quando a 
expressão é injuriosa; mas não é tanto o sentido próprio e 
natural das palavras, como o sentido que o uso lhes dá que 
é mister consultar. 

Deve-se distinguir igualmente si a invectiva foi lançada 
seriamente ou somente em fôrma de brincadeira; neste 
ultimo caso, a acção poderia, conforme as relações existen
tes entre as duas partes, não ser admittida: Si quis per 
jocuni injuriam non tenetur. L. 353, D. de inj.t.fam. 
libell. Emfim, a queixa não deve ser recebida, sinão com 
reserva, quando as palavras foram proferidas no fogo da 
paixão, num accesso de cólera, na emijriaguez; estas cir-
cumstancias não dissipam a injuria, mas ellas a atte-
nuam. * 

> Chauveau, Hélie eVilley, OBR. CIT. vol. ô», pag. 379, n. 2783. 



A embriaguez é uma attenuanle paio nosso cod. iicn. 
art. 42 § 10, mas por arAumonto desta disposição, quo 
falia de embriaguez incompli-lc, e sua combinoçuo com a do 
art. 27 § 4° parece quo a emb:'iagiiez poderá lambem ser 
dirimente quando Ibr (•oiniileta, no espirito do código, 
mesmo uoníurme opinamos, commentando a parte ucral do 
código e ú qual nos referimos agora. * 

Deste parecer é Alcântara Machado niuii estudo, (iuja 
rescensão lizemos a algum lempo, emittindo o principio de 
que—a embriaguez como dirimente, será uma pesquiza a 
fazer para decidir a questão da responsabilidade, caso por 
caso -. 

I T : ? . SoI)re o art. 317 do textoe alguns incluindo outros 
artigos, vamos registrar vários arestos, uns proferidos ainda 
na vigência do código anterior, mas applicaveis ao código 
actual, ficando subentendido que não subscrevemos tacita-
mente os que forem contrários as opiniões que temos sus
tentado neste commentariot 

Sobre o cod. crim. anerior: 
« Não commette crime de injuria o funccionario que pro

testa contra o acto administrativo, que o suspendeu, dizendo 
serem aleivosos os motivos que o determinaram.» •' 

«Não constitue injuria o facto da autoridade policial pre
venir alguém de que, si continuar a mal proceder, será 
obrigado a assignar termo de bem viver.» •' 

« Não ha injuria no facto de imputar-se a alguém o ter 
feito annuncios de leilão dos terrenos que pretende vender, 
de modo e com o fim de illudir o pulilico.» •' 

« Aquillo que se diz em conversação contra pessoa au
sente não pôde constituir crime de injuria.» " 

«Crime de injuria não commette aquelle que por obedi
ência á autoridade vem a juizo depor so])re o que lhe é per
guntado.» ' 

Eis os aresíos sobre o cod. pen. vigente: 
cc Elementos constitutivos dos crimes de calumnia e in

juria. 
«Artigo publicado pela imprensa, levando ao conheci-

' Do .lutor: Cod. Pen. coinmcniado cil-, tom. H, pag. ISÜ, X, 
D'-. 133 e segs. 

- Alcântara Machado. A EMERIACUE;; K A RESPONSATULIDADI! CP-IMIXAL. 
S. Paulo, 1S94, V. p a j . 4S : Jornal do Coiomcrcio, n. 113 de 1 de maio de 
1S95. i" coliimna. 

' SEXTEN-(:A DO JUIZ DIR. Manios. 22 Dez. 1S71, O Direito, vol. 1°, 
pag. 161. 

' Acc. REI . . Ilio, 3 da agosto do 1S7.", O Direito, vol. S", pag. 133. 
' Acc. füi'R. TRin. .lüSTifA. 2-4 de novembi'o de 1S74. 
'^ SENTENÇA OO JUIZDIR. Parnahyha (Piauhy), 17 de agosto de ISSl, 

O Direito, vol. 27, pag. 425. 
' SENTEN-ÇA DO JUIZ DIR. .S. Fidelis (Rio de Janeiro), 2S de maio de 

1S7S, O Direito, vol. 17, pag. 144. 
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mento do publico e da autoridade policial factos criminosos^ 
sem affirmar a autoria delles e sem lazer cUrecta e positiva 
imputaçüo a alguém, nüo constituo crime de injuria. 

«Intelligericia do art. 317 do cod- pen. Sentença do Su
premo Ti-ilmnal Federal, 10 agosto 1892.» i 

«Injurias por car/as fechadas-Intelligencia do art. 317 
com referencia ao art. 316 do cod. pen.» -

Em c.nnirari.o a este, o seguinte o outros insertos mais 
adiante: 

«As palavras injuriosas escriptas em carta particular 
fechada constituem crime em face do cod. pen.— Intelligen-
cia doárt. 317 do mesmo cod. penal.» -̂  

«Tem caliimento o recurso de revisão, embora se 
trate de pena correspondente ao crime de injuria verbal, e 
não tenha sido ainda a pena posta em execução.» •'' 

K A disposição do art. 23 § 1 do cod. pen. tem applica-
ção quando o dono da typographia é condemnado em vir
tude de sua responsabilidade solidariza, conforme o art. 22, 
mas não quando é condemnado como autor do escripto in-
jurioso.» 3 

Este aresto interpreta bem as referidas disposições do 
código e noutro logar nós havíamos discriminado o papel 
do typographo como tal, ou como autor do escripto diflama-
torio ou injurioso. '' 

Agora mesmo na excellente monographia do advogado 
Carlos Nasi sol)re a responsabilidade civil do typographo 
pode-se apreciar a variedade de situações juridicas de tal 
entidade, mesmo no juizo penal. ' 

«Injuria em carta particular, dirigida fechada ao offen-
dido, e só por este lida, é crime em face do art. 319 § 3" com
binado com o § 2°, com os arts. 317 e 316 do código 
penal.» ^ 

« 1.° Quando, nos termos do art. 317, §§ 1° e 2o do 
cod. pen., a injuria se dá com a pul)licidade do art. 316 

' o Direito, vol. 63, pag. 543. 
' SENTENÇA do Dr. Viveiros da Castro, juiz do Trib. Civ. e Crim., S 

de oututjro de 1S97, O Direito, vol. 74, pag. 451. 
' Acc. CONSELHO TRIB. CIV. E CRIM., 10 de janeiro de 1S98, Muniz 

Barreto, presidents, relator, O Direito, vol. 75, pag. 560. 
* Acc. suPR. TRin. FEDEUAL, 21 do maio de 1S98, O Direito, vol. 76, 

pag. 399. 
' Acc. SUPR. TRIB. FEDERAL, 28 de fevereiro de 1892, O Direito, vol. 76, 

pag. 267. 
' Do autor. COD. PEX. COMMEXTADO, CIT. vol. 1», pags. 170 e 178. 
' Cario Xasi, LA RESPOXSABII.ITA CIVILE DEL TIPOGRAFO, Torino. 1901, 

pngs. 2 e 76,1 e IV. 
s ACC. TRiií. CIV. E CRIM. 21 de maio de 1898.— Dr. Lima Drum-

'.nond, relator, O Direito, vol. 77, pag. 427. 
A mesma decisão no ACC. DA CÔRTH DE APPELLAÇÃO, 21 de outubro de 

1898.— Miranda Ribeiro, relator, O Direito, vol. 76, png. 62';. 
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do citado código intervém essa pultlicidade como uma ag-
gravante. 

« 2.» Na generalidade do § 3° do citado art. 319, estSo 
comprehendidas todas as injurias sem pul)licidade. 

«3.0 Assim as cortas missivas injuriosas si não tiver 
havido a pul)liciüade, incidem na sancção penal do citado 
art. 319, § 3°.» Acc. do Tribunal de Justiça, 5. Pculo, 
24 de julho de 1897. Votos vencidos, Cunha Couto, Fer
reira Alves, i' 

«1.0 Para que se dê o crime do art. 317, lettra a, 
combinado com os arls. 319 pr., 316 e 319, § 2°, do có
digo penal, é preciso que concorram — a) a imputação de 
vicios ou defeitos com, ou sem, factos especificados, que 
possam expor ao ódio ou despreso publico, a qualquer par
ticular ou funccionario publico sem ser em razão de seu 
officio; e— 6) a divulgação dessa imputação por meio de 
publicação de papel manuscripto, distribuído por mais de 
15 pessoas. 

«2.0 Esta publicação deve ser feita direclamente pelo 
indiciado, não bastando, portanto, que a publicação tenha 
sido feita por outrem que do manuscripto haja tido co
nhecimento, nem tão pouco que, tratando-se de bilhete 
postal, tenham estes circulado a descoJ)erto, por não ser 
a expedição pelo Correio (Posta) uma distribuição. 

«3.0 Quando a injuria em bilhete postal se opera por 
qualquer outio meio não especificado no art. 316 do citado 
código, o indiciado incorre no art. 319, § 3P do mesmo 
código.» 2 

«1.0 São fôrmas executivas da injuria, o escripto, a 
palavra fatiada e o gesto. 

«2.0 Existindo o agente do delicto, a manifestação 
externa da offensa e o sujeito passivo, directo ou indirecto, 
o organismo da injuria está perfeito como gênero, pela re
união de seus elementos cssenciaes. 

«3.0 São condições accidentaes da injuria as referentes 
á publicação da oflensa e á qualidade pessoa.l do oífen-
dido. 

« 4.0 Quando na injuria intervém as condições acci
dentaes de (yttctiícííJde j)essoal e áe modo, é ella qualificada. 

« 5.0 O cod. pen., art. 317, pune como crime de in
juria: a) â imputação de vicios ou defeitos, com ou sem 
factos especificados, que possam expor a pessoa ao ódio 

« Revista de Jurisprudência citt, vol. I», pag. 233. No Accordão 
assignsrara rencidos os juiies Cunha Couto e Ferreira Alves, fundamen-
tandoambos de modo irrecusável os sêus votos. 

' SENTENÇA do Dr. Lima 2)rummond, juiz do Trib. Civ. e Crim. 4 
de setembro de 1895, Itevista de Jurisprtuleneia, vol. 2°, pag. 99; onde se 
observa que é a mesma doutrina do aresto anterior do Tribunal de Sãó 
Paulo, 
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OU despreso publico; 6) a imputação de factos offensivos 
da reputação, do decoro e da. honra; c ) a palavra, o gesto 
ou siçnal reputado insultaute na opinião publica. 

«^6.° Das disposições dos arts. 316, 317, 318 e 319 do 
citado código resulta que no nosso direito penal ha também 
a distincção entre a injuria simples e a qualificada. 

Assim simples é a injuria quando concorrerem os ele
mentos essenciaes: a) o agente; b) o sujeito passivo, dÂ-
recto ou indirecto; ò ) a manifestação do pensamento offen-
sivo, por uma das três fôrmas — o escripto, a palavra fat
iada, o gesto. 

«8.° Qualificada é a injuria si revestir ainda con
dições accídentaes: a) com relação á- publicidade de uma 
das fôrmas — executivas — o escripto; b ) com relação á 
qualidade do sujeito passivo do delicto. 

«9.° Nessas condições, si a carta injuriosa não con-
stitue uma injuria qualificada, incide sem duvida na sancção 
penal das injurias simples, art. 319, § 3° combinado com 
o § 2° e arl. 317 lettra c do código penal.» * 

« 1.0 O destinatário de uma carta não pôde publicar 
o seu conteúdo sem consentimento da pessoa que a ende
reçou, salvo em defesa de direitos. 

«2.0 Sem este consentimento, mantém a carta o seu 
caracter confidencial, desde que da divulgação do seu con
teúdo resulte prejuízo ao autor do escripto. 

«3.0 Sendo confidencial o pensamento offensivo con
tido no escripto, fallece-lhe força impulsiva, voluntaria
mente impressa pelo autor para prejudicar a oulrem. 

« 4.» Assim, sendo inidoneo o meio escolhido pelo 
agente, não se dá o animus injuriandi. 

« 5.0 A voluntariedade da acção injuriosa consiste em 
que o pensamento externado seja conhecido de terceiros ou 
do offendido. 

« 6.0 Desfarte, a escolha de meio inapto demonstra 
falta de elemento moral. 

« 7.0 E' preciso que o agente tenha conscienci.a áe qae 
sua acção é tal que tem aptidão para offender a honra de 
outrem. 

«8.0 Não ha animus injuriandi quando o agente es-
cieve uma carta, cujo conteúdo elle salje não ser licito ao 
destinatário divulgar ou levar ao conhecimento da pessoa 
a quem a carta se refere. 

«9.0 Existe o animus injuriandi, porém, quando o 

' Acc. DO CONSELHO DO TRiB. civ. E cRiM.. IO dc janeiro de 1898, 
Munis Barreto, presidente e relator, Revista de Jurisprudência, yo\. 2", 
pag. 326, e ahi se vê a nota de conformidade com os aresios anteriores 
sobre a injuria sem publicidade feitos nas cartas fechadas e sos bilhetes 
postaes aos desUnatarios. 
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agente, para illudir o fim da lei, escreve cartas idênticas 
ou semelhantes a outros pessoas. 

« 10.° Na hypothese da defesa eventual de direitos 
próprios do destinatário, a divulgação da carta in.juriosa 
apenas torna culposo o acto do agente. 

« 11.0 A culpa é incomiiativel cmi a natureza* do 
crime de injuria. 

« 12.° b cod. pen. não incrimina injurias culposas: * 
« 1.0 O bilhete postal é meio idôneo da divulgação 

da injuria. 
«2.0 Compensando-se as injurias, não podem que-

relar os que reciprocamente se injuriarem. 
«3.0 Prevalece o meio elesioo das duas acções penaes, 

não obstante a ausência de nexo ideológico entre a- in
juria do autor e a do réo, e qualquer que seja o espaço 
de tempo entre uma e outra, desde que não esteja prc-
scripto o direito de querela.» Acc. do conselho do Tril). 
Civ. e Criminal de 13 de outubro do 1898.— Munis Bar
reto, presidente e relator. 2 

« Constitue crime de injuria, qualificado no código penal, 
art. 317, lettras a e 6, imputar á uma firma commercial o 
uso de artificios para simular capital inexistente.» ̂  

« Não havendo a imputação precisa de um facto deter
minado que a lei qualifica de criminoso, e sim adjectivos 
offensivos, insinuações pérfidas, termos genéricos, o crime 
éde injuria e não de calumnia. 

K As sociedades anonymas, pela generalidade dos in
teresses que affectam dirigindo-se á economia publica, estão 
sujeitas á censura e á fiscalisacão da opinião. Não commette 
pois, o. crime de injuria quem analysa em termos com-
medidos, síne ira, a impossibilidade de um successo annun-
ciado sobre cálculos errôneos, as exaggerações de um 
prospecto, as promessas illusorias, a legalidade da con
stituição, a direcção da empreza, etc. 

« As sociedades anonymas, representando uma grande 
somma de interesses e capitães constituindo uma perso
nalidade jurídica, teem direito a serem defendidas em seu 
credito, em sua reputação, em sua probidade. Commette, 
pois, o crime de injuria quem não se limitou a justo direito 

« Acc. T R I B . CIV. E CRIM. , 20 de dezembro de 189S, MunU Bar
reto, presidente e relator, Revista de Jurisprudência, vol. 5», pag. 190. 

» Revista cit., vol. 5», pag. 188. Nesta se faz referencia a outro 
julgado que nella se publicou e demos também no texto sobre injuria em 
bilhete postal, vol. 2», pag. 99 (p . 136). 

5 Acc. T R I B . JUSTIÇA S . PADLO, Õ de julho 1899, Revista de Juris
prudência, vol. 70, pag. 55. 

A Revista faz observações sobre a importância da c^usa, magistralmente 
tratada pelo advogado Dr. Alfredo Pujol; e refere-se ás consultas dadas 
por outros, inclusive a nossa, no sentido do aresto. 

Vid. Alfredo Pujol, CRIME DE INJORI.I, E T C , S . Paulo, 1899. 
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de critica, mas atacou-as em sua probidade, descrevendo-as 
como uma exploração ao publico, uma armadilha aos in
cautos, assim diffamando-as e desacreditando, i. 

« E' nuUo o prof esso. por ter sido o paciente processado 
por crime de in.jur.as, em vez de calumnia, preterindo-se 
assim a sua defesa » Acc. Relação Porahr/Jju 3 de dezembro 
de 1897. 2 

« Embora aqui tenhamos registrado arestos que com-
prehendem também a intelligencia dada a artigos posteriores 
do texto do capitulo, o que fizemos para tornar conhecida 
logo a jurisprudência dos tribunaes sobre as disposições 
que vamos commentando e mesmo para não alterar a in
tegridade dos mesmos arestos; entretanto só quando tra
tarmos dos referidos artigos, que estão adiante, daremos a 
nossa opinião sobre as questões attinentes a cada um delles. 

iv^4.. Prosigamos, pois ; no seu texto o código diz: 
« Art. 318. E' vedada a prova da verdade, ou noto

riedade do facto imputado á piessoa offendida, salvo si esta : 
a) fòc funccionario publico, ou corporação, e o facto 

imputado referir-se ao exercício de suas funcções. » 
Já tratámos da cxceptio vcritatis, occupando-nos da 

calumnia neste capitulo no commentario ao paragrapho 
único do art. 315 do texto ( ns. 164 e 155). 

.lá fizemos também justiça no começo deste capitulo á 
prova da notoriedade do facto imputado ( n. 161). 

Convençamo-nos, diz Francisco Luiz, fazendo uma nota 
geral sobre'a calumnia e a injuria, que nestes crimes não 
é meio de defesa nomear aquelle de quem se ouviu a 
Imputação; e de que com isto não faz mais do que ma
nifestar um co-autor. 

Convençamo-nos, finalmente, de que não pôde ser um 
meio de evitar a condemnação o ai legar a notoriedade 
publica; o provar-se que não'se fez mais do que repetir 
o que se ouviu geralmente. A voz publica, que tanto 
proclama a verdade como a mentira, não constitue pro^-a 
perante os tribunaes. ^ 

Este autor referia-se ao nosso código anterior; mas, pelo 
art. 318 pr., do texto, a notoriedade do facto é admittida no 
crime de injuria ! 

Entretanto, o código húngaro, referindo-se, tanto á ca
lumnia, como á injuria (art. 264), diz: 

c( Art. 265. A prova que o facto allegado é de notoriedade 
publica nunca será permittida. » 

' SEXTEXÇAS do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Trib. Civ. e Crim. 11 
de junho de lS9õ e 14 de janeiro de 1896, nas Sentenças e Decisões cits. 
pag. 25, 101 e 199. 

» 0 DIREITO, voi. 84; pag. 131. 
' Francisco Luiz, Cou. CRIM. , theorica c jji-atioamente annotaão, 

Maceió, 1885, pag. 436. 
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E llallier, resumindo os dictodos de arestos da Corte de 
Cassação, que teem formado a jurisprudência franceza nesta 
matéria, diz que o accusado nem poderá mesmo ser admittido 
a provar ou allegar como excusa que os factos ppr elle 
enunciados lhe foram contados por terceiro ou que a voz 
publica os teria affirmado antes delle. ^ 

E geralmente os códigos não admittem a prova da 
verdade do facto da injuria, mesmo no caso da lettra a do 
art. 318 do texto, isto é, sendo o ofFendido funccionario publico 
e em relação ao exercício das fimcçxjes: é uma singularidade 
exquisita do nosso código vigente. 

O outro caso da lettra b do art. 318 do texto, em que 
é admitiida a prova do objecto ou conteúdo da injuria é 
si a pessoa offendida — permittir a prooa. 

O código não faz restricção alguma. 
Entretanto o código húngaro diz: 
« Art. 264. A prova da verdade d'uma imputação ou 

d'uma expressão é interdicta e não pôde ser permittida, 
mesmo sobre pedido da parte lesada: 

« Si a imputação ou expressão concerne a actos da vida 
de família, ou toca á honra d'uma mulher. » 

O nosso código nenhuma excepção fez, o principio é geral, 
absoluto. 

Quasi no mesmo sentido do código húngaro está o belga, 
art. 447, sobre o qual diz Nypels o que se pôde applicar 
ás lettras a e b do nosso art. 318: 

« Si a imputação versa sobre factos relativos á vida 
privada, o funccionario desapparece e a imputação é regida 
pela disposição do 2° alinea do nosso artigo, a menos 
que nSo se trate de actos do funccionario, tendo um laço, 
uma correlação intima com os factos de suas funcções e 
que podem exercer uma influencia certa, bem que indirecta, 
sobre a culpabilidade da critica que tem sido feita. » * 

Poderia servir de exemplo a imputação ao empregado 
publico dos factos previstos nos arts. 235, 236 e 238 do 
nosso código penal; mas, em taes casos, haveria calumnia e 
não injuria, á vista do conceito daquella no art. 315, pri
meira parte. 

O terceiro e ultimo caso, em que é admittida a prova 
da injuria, conforme o art. 318 do texto, é aquelle em que o 
offendido, segundo a disposição da lettra c «tiver sido 
condemnado pelo facto imputado ». 

Nem neste caso é justificável o código, tratando-se de 
injuria, porque nenhuma razão ha para escapar á punição 
o injuriador nas condições figuradas. 

Sendo a calumnia ou diííamação a imputação de um 

> Hallior, D E LA DIFFAMATION, Paris, 1899, pag. 64 in fine. 
» Nypela e Servais, Ona. CIT., TOI. 3«, art. 447, pag. 253, n. 4. 
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facto criminoso, a espécie do art. 318, lettra c, só se pôde 
verificar no caso em que o offendido tenha sido condemnado 
por crime de acção parífcií/ar, entendendo-se que o art. 315 
se refere a crime de acx^opublica. Do contrario não haveria 
caso em que a espécie da lettra c se verificasse, porque si é 
calumnia a imputação de qualquer^ crime de acção publica 
ou particular, o offcnsor seria, na hypothese, calumniador e 
não injuriador. 

Como quer que seja, porém, nada justifica que se revolva 
um processo findo com o escândalo de renovarem-se debates 
sobre factos, v. g.: contra o pudor de uma mulher honesta 
ou contra a honra de qualquer, provocando-se assim ódios, 
rixas e, talvez, outros crimes. 

Tudo isso que o código aqui permitte, é permittido pelos 
outros, mas tratando-se de difiamação ou calumnia, e não 
dó injuria, v. g.: o cod. ital. art. 394. 

Mas note-se que, conforme este artigo, o diffamador 
não pôde provar a verdade de uma condemnação, accionado 
por diffamação e ainda menos, si SÜ considerar como in
juria a imputação de uma condemnaçSo, segundo os arestos 
da jurisprudência. 

O cod. ital. aqui está de accordo com a opinião do 
Garrara, mas Majno combate a relativa disposição do n. 2, 
do art. 394 que só permitte a prova « si, pelo facto attribuido 
á pessoa offendida, tenha sido instaurado ou se inicie contra 
ella um processo penal», isto é, trata-se de processo pendente 
ou já instaurado. * 

!'?'£;. Passemos á seguinte disposição do texto que 
diz J 

« Art. 319. Si a injuria for commettida por qualquer 
dos meios especificados no art. 316: 

§ l.o Contra corporações que exerçam autoridade pu
blica, ou contra qualquer agente ou depositário de autori
dade publica: 

« Penas—de prisão cellularportresanove mezesemulta 
de 400$ a 8iX)$000. 

§ 2.0 Si cc>nÍT& particular ou funccionario publico, sem 
ser em razão do ojfflcio: 

« Penas—de prisão cellular por dous a seis mezes e multa 
de 300$a600$000.» 

Os meios a que se refere o artigo do texto, primeira 
parte, citando o art. 316, sem duvida também na primeira 
parte, relativo ô calumnia, são si o facto for commettido por 
meio de publicação de pamphleto, pasquim, allegoria, cari
catura, gazeta ou qualquer papel manuscripto, impresso ou 

' Garrara, PROORAMMA, PART. Spce. vol. S", § 1809 ; Majno, OBR. CIT, 
2» yol., art. 394, pag. 227, n. 2481. 
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lithographado, distribuído por mais de 15 pessoas, ou ajji-
xado em log ar freqüentado,)-) 

Sendo estes os meios, as penas serão as dos §§ l" e 2» do 
art. 319 do texto, conforme so tratar de injuria contra cor
poração que exerça autoridade publica, ou qualquer agente 
ou depositário de autoridade publica — ou de injuria contra 
particular ou funccionario publico sem ser em razão do 
ofBcio. 

Aqui devemos relembrar que já adoptámos a opinião, 
conforme a qual, quando se trata de corporação não se 
deve distinguir si é feita á esta em razão ou não das funcções 
(n. 167). 

O art. 319 do texto ainda diz -. 
« § 3." Si a injuria for commettida por outro qualquer 

meio, que não algum dos especificados no art. 316, será 
punida eom a metade das penas.» 

E' esta a mesma disposição do § 20 do art. 316, com 
relação á calumnia, e cuja redacção pouco differe : 

« § 2.0 (art. 316). Si commettido (a calumnia) por outro 
qualquer meio, que não algum dos mencionados: 

« Pena — a metade das estabelecidas.» 
O § 30 do art. 319 do texto tem suscitado duvidas na 

interpretação do código. 
Para nós é mais uma questão de pura exegese do que 

de lacuna que, aliás, nas espécies decididas nunca poderia 
ser supprida com a doutrina dos autores ou subsidio legis
lativo de outros paizes, diante do preceito rigoroso do nosso 
cod. art. 1°, 2» parte. 

Effectivamente, pergunta-se como a injuria pôde,ser 
crime e punivel, quando commettida por outro qualquer 
MEIO que não algum dos especificados ou mencionados no 
art. 316? 

Responderemos que esses taes outros meios só podem 
ser exclusiva e unicamente a palavra /aliada, a injuria 
verbal, o gesto, o signal, etc., e semelhantes, porque a pa
lavra, o discurso escripto ficou exhaurido, si impresso ou 
autographo, quer na casuística, quer na formula geral con
tida no art. 316, 1" parte, nas palavras desta mesma for
mula — qualquer papel MANUSCRIPTO OU impresso, etc. 

Devemos relembrar aqui que a fonte do código vigente 
foi o anterior, arts. 233 e 238, parallelos aos arts. 316, § 2o, 
e319, § 30, do texto. 

A seu turno, o nosso código anterior teve, como fonte, 
o código francez. 

Ora, este código, apezar de punir apenas com multas 
factos idênticos ou quasi, que os nossos punem com 
prisão, ainda considera contravenções esses mesmos factos 
quando não revestirem certo gráo de gravidade e de publi
cidade. 
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Eis uma das antigas disposições abrogadas depois e 
fonte dos nossos códigos : 

«Art. 375. Quanto ás injurias ou expressões ultrajantes 
que não encerrarem a imputaçao de algum acto preciso, 
mas a do um vicio determinado, si ellas tiverem sido profe
ridas em logares ou reuniões publicas, ou insertas em 
escriptos impressos ou não, que tiverem sido espalhados e 
distribuídos, a pena será de uma multa de 16 a 500 francos.» 

E' sempre a publicidade exigida para a injuria escripta 
que os nossos códigos adoptaram desde 1830. 

Eis agora outra disposição do cod. franc. que ainda 
hoje subsiste nelle e séguia-se áqyella : 

«Art. 376. Todas os outras injurias ou expressões 
ultrajantes, que não tiverem tido este duplo caracter de 
gravidade e de publicidade, não darão logar sinãoa penas 
de simples policia.» 

Por esta referencia do cod. francez, art. 376, e con
forme o art. 471 n. 11, comprehendido entre as co/iíraoen-
ções, se vê que esta ultima disposição se occupa daquelles, 
dizem Blanche, Garraud e outros, que sem terem sido provo
cados teem proferido contra alguém uma das injurias outras 
que aquellas que eram previstas pelos arts. 367 e seguintes 
do código. 

Estas injurias são aquellas que não reúnem o duplo 
caracter de publicidade e de gravidade. *• 

Ora, os nossos cods. não incluíram nos crimespoliciaes 
ou nas contravenções espécie alguma de injuria e deües 
resulta de modo evidente que a publicidade é o caracterís
tico da calumnia e da injuria verbal ou escripta, o que é 
confirmado ainda pala nossa lei de 1830 coeva do cod. an
terior e ainda pelas fontes primitivas do cod. fr. de 1810. 

A contravenção do art. 471, n. 11 deste ultimo cod. é 
punida com 1 a 5 francos de multa e nós nfio temos nos 
nossos cods. cousa que se lhe assemelhe. 

No direito francez as duvidas que se levantam é sobre 
o melhor modo de explicar ou conciliar hoje algumas dispo
sições do velho código, umas revogadas e outras simples
mente derogadas pelas leis da imprensa, com estas, sobre 
os factos congêneres de diffamação, injurias e ultraje a ma
gistrados e jurados. 

Mas em França levantou-se acerca da interpretação do 
art. 222 do respectivo código sobre taes ultrajes, uma 
questão que se assemelha muito á que suscita o nosso § 3» 
da art. 319 do texto. 

Chauveau e Hélie manifestam-se sobre ella e de accordo 

» Blanche e Dutruc, OBR. CIT. TOI. 5», arts. 375 e S76, pag. 602 
n. 440 e segs., vol. 7°, art. 471, n. 11, pag. 254, n. 169 ; Garravd, OBR, 
CIT. vol. 5», pag. 31, n. 32, pag. 719, n. 754. 
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com estes Blanche e Garraud que se limitam a resumir os 
arestos da jurisprudência. 

Este ultimo autor diz : 
«A jurisprudência tevê de indagar si o art. 222 era 

igualmente applicavel ao ultraje por escripto. A Corte de 
Cassação variou sobre a solução do problema. A Gamara 
Criminal considerou a principio « que o art. 222 não exigia, 
para sua applicação, que as palavras ultrajantes, que elle 
tinha por fim reprimir, tivessem tido qualquer publicidade ; 
que os magistrados de ordem administrativa ou judiciaria 
deviam, com effeito, ser protegidos em todos os actos de 
suas funcções e em todas os relações que elles tinham nesta 
qualidade com os cidadãos, mesmo naquelles que não são pú
blicos ; que os ultrajes, contidos nas CARTAS MISSIVAS a 
elles dirigidas em razão de suas funcções, deoiain ser re
primidos como sel-o~hia um ultraje verbal não publico ; 
(são delle os gryphos) que a applicação a toes facios das dis
posições do art. 222 era autorisada pela generalidade dos 
termos : ultrajes ^ovpalavras (o que comprehende as pa
lavras, paroles escriptas), e não poderia ser desviada sem 
deixar na lei uma lacuna que não podia estarna intenção do 
legislador. 

Em conseqüência da resistência das Cortes de Appellação, 
a questão voltou diante de todas as Câmaras reunidas, que 
repudiaram a jurisprudência da Gamara Criminal, decidindo 
« que o art. 222, que pune os ultrajes -porpalavras diri
gidas a um funcclonario no exercício de suas funcções, não 
comprehende os ultrajes ou injurias contidas numa carta 
enderessada a este funcclonario e da qual só elle tem tido 
conhecimento ; que, com effeito, o vocábulo pairtora deve ser 
tomado no seu sentido próprio e na sua accepção vulgar, 
e que não deve desde logo ser applicado sinão ás palavras 
articuladas ou pronunciadas de viv<a tios ; que os tribu-
naes não podem estender as disposições penaes das leis, 
dos casos que ellas expressam a outros casos que ellas não 
expressam, e que não pertence sinão ao legislador accrescen-
tar estas disposições ou preencher-lhes as lacunas. 

Evidentemente, diz Garraud, a verdade achava-se com 
esta ultima jurisprudência. Bastava que, destes dc îs 
modos de execução, o ultraje por palavras e o ultraje por 
escripto, o primeiro só tivesse sido previsto pela lei, para 
que não se podesse estender ao outro a disposição repr^-
siva. Alei de 13 de maio de 1863, porém, suppriu a lacuna, 
ajuntando, no textodoart. 222, nos termos — qualquer ul
traje por/»a/ai'ras—estes outros—/JO/' escripto ou desenho 
não tornados públicos. *• 

» Garraud, OBR. CIT. -vol. 3" n. 415, pag. 563, e na. 427 e 428 pag. 580; 
Cbauveau e Hélie, OBR. CIT. vol. 3", pag. 124, n. 962; Blanche, OBU. CIT. 
Tol. 4», art. í22 ,pag. 117,n. 84. 
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Para resolver a questão, entre nós, bastaria dizer que o 
ort. 319 § 3°, excluindo a injuria escripta pela referencia 
que faz á 1" parte do art. 316, não podem aquelle§3o, nem 
o § 2° deste ultimo artigo deixar de referir-se exclusiva
mente á injuria oral ou verbal, por palavra, gesto ou 
signal, comprehendidos na definição do art. 317, lellrac. 

Entretanto, como a questão concretisada na espécie da 
carta missiva fechada injuriando o destinatário, como 
fôrma de injuria escripta especial, sem publicidade, é con
trovertida desde o cod. anterior, vamos reservar-lhe algu
mas observações, pelo menos em homenagem a alguns 
argumentos contrários ócerca dos quaes se poderia dizer : 
/•an nantes in gurgite vasto. 

XVG. A primeira opiniSo que se nos depara ea pro
pósito de um aresto é a do Dr. Braza que antes já alludimos 
e que quer ver na expressão outros meios a significação do 
facto sem publicidade, inclusive o escripto, a respeito do 
qual a lei já havia disposto. 

Não obstante foi julgado pela Relação deste districto 
(Pernambuco) em accordão de habeas-corjms, proferido em 
favor de certo paciente, processado por crime de injuria, 
« que não ha base para processo e julgamento na falta de 
quesito essencial, ou de ter sido distribuída, ou mesmo lida, 
a carta que deu causa á queixa e ao summario, a mais de 
15pessoas. » Acc. 8 abril de 1862. 

Fica-se realmente surprehendido, nota o Dr. Braz, ao 
ver arestos desta ordem, firmados por magistrados de um 
tribunal superior, aliás recommendaveis por sua illustração 
e inteireza, em matéria tão delicada, como a da segurança 
da honra. 

E ai de nós si houvessem de prevalecer tão graves 
equívocos, pois outro nome não podem ter taes arestos. 

Entretanto, nada nos parece mais certo, corrente e in
contestável, em face da lei e da san theoria criminal, do 
que constituírem injurias dirigidas á qualquer pessoa, em 
carta particular, verdadeiros delictos, e poderem servir de 
base a processo e julgamento, muito embora não tenha 
querido aquelle que recebeu a caria, aggravar o seu sqffri-
menio, encarreganao-se de dar por si uma inútil publici
dade ás injurias que lhe foram irrogadas. 

O caracter próprio e especifico da injuria é que, diri
gindo-se especial e directamente á pessoa que delia é objecto, 
tem menos por fim prejudicar a sua reputação, do que irri-
tal-a ou humilhal-a offendendo os seus sentimentos, de sorte 
que póde-se mui bem injuriar um indivíduo, sem que outra 
pessoa mais além delle seja disso instruída. 

Sanccionando esta doutrina, a lei ingleza também qua
lifica de libello o enviar a alguém uma carta offensiva fe
chada, tanto como si essa carta fosse publicada pela im-

ssio 10 
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prensa. EUa considera um tal facto, não como infracção 
effectiva á paz publica, mas como tendente a provocar ou 
excitar os Outros a infringil-a, como capaz de excitar á vin
gança e mesmo ao derramamento de sangue. V. Blackstone, 
Commenú. L. 4, c. 2, p. 449, trad. Chompré: e Chassan 
n. 77. » 

Antes de tudo, contra o conceito da injuria adoptado, 
protestam os dispositivos do nosso cod. anterior, art. 236, 
e vigente, art. 317. 

Já vimos também como fonte de ambos o direito francez. 
Quanto ao direito inglez, é verdade, diz Seymour, bem 

pouco basta para ter-se a publicação; assim a communi-
caçSo feita á uma só pessoa, seja também a diíTamada, ainda 
contida em carta particular, constitue publicação. NSo 
temos sinfio que recordar, accrescenta elle, o principio fun
damental deste crime, para comprehender a razfio disto, 
consistindo ella na possibilidade áe perturbar apas 9, 

Ora, é intuitivo que isto é uma singularidade do direito 
inglez, muito diíTerente é a orientação do nosso direito na 
iryuria, porque elle enveredou por outros caminhos muito 
aifastados das instituições daqueíle. 

Sob o império do cod. anterior, art. 238, argumentava-
se, como faz Thomaz Alves, que nao tendo o art. 230 enume
rado com os escriptos impressos, para sujeital-o á condição 
àSi publicidade, o manuscripto, este ultimo a dispensava e 
assim qualquer escripto não impresso conhecido só do desti
natário, como é uma carta enderessada fechada, podia consti
tuir um dos meios puniveis de injuriar. 

E reforçava-sè esse argumento, observando-se que o 
mesmo cod. anterior, arts. 90,99 e 119, fazia differença entre 
üns e outros escriptos, conforme eram ou nSo impressos, o 
que nfio fez ücerca da injuria. 

Estes argumentos foram sempre victoriosamente respon
didos com a disposição da parte geral do cod. crim. que 
basta transcrever : 

« Art. 7.0 Nos delictos de abuso de communicar os pensa
mentos, são criminosos e por isso responsáveis: 

« § 5.0 Os que communicarem por r^ais de 15 pessoas 
os escriptos não impressos, si não provarem quem é o autor, 
e que circularam com o seu consentimento; provando estes 
requisitos, será responsável somente o autor.» 

Nenhum valor tinha a citação dos arts. 93, 99 e 119, 
porque, si acerca da calumnia e da injuria, o legislador não 
procedeu como ahi, distinguindo o impresso do não im
presso, prevalecia a disposição geral do art. 7<>, § 5o que só 
não poderia ser applicada, si o legislador houvesse feito 

« Dr. Brai, LIÇÕES de Direito Criminal eit. p. 179, not. 1. 
« Seymour HàrrU, OBK. CIT. pag. 75, <» fine. 
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excepção, ou dessa applicação resultasse absurdo. Mas, ao 
contrario, da não applicação é que resultaria o absurdo de 
se exigir a circulação por mais de 15 pessoas do escripto 
impresso, mas não do Tnanuscri,pto. 

Nenhum argumento mais adduz o citado autor. 
Elle occupa-se da questão de modo especial em um dos 

additamentos da sua obra ; ao qual faz referencia quando 
commenta o art. 238 sobre a injuria. 

Entretanto, commentando o art. 233, isto é, no mesmo 
volume, sem se referir á carta que elle aíli considerou como 
meio de injuria, mas em geral á calumnia por meio de 
manuscripto, o que é o mesmo, porque ao art. 233 se re
fere o art. 238, sustenta opinião diametralmente opposta, 
conforme passamos a transcrever: 

« Neste art. 233, o legislador define a calumnia prati
cada por qualquer meio que não seja o determinado pelo 
art. 230, isto é, impresso, lithographia ou gravura. 

Este qualquer meio— é o manuscripto ou a palaora. 
E não será neste caso condição para ó crime a publici

dade f e si é, como definil-a ? 
Devemos, distinguir o manuscripto ou não impresso do 

verbal como meios de propalar a calumnia. 
Em ambos os casos ha necessidade do elemento publi

cidade, mas a pena é diversa. *• 
No caso de escripto ou impresso, é preciso que se veri

fique a condição provada do art. 7°, § 5° que diz : 
« Os que communicarem por meio de qualquer pessoa os 

escriptos não impressos, si não provar quem é o autor, e 
que circularam com o seu consentimento, provados estes 
requisitos, será responsável o autor. » 

Attendendo para este § 5» do art. 7», vê-se que no caso 
da calumnia, por meio de manuscripto a publicidade legal 
se dá logo que se prova a circulação dos não impressos por 
mais de 15 pessoas, e, portanto, o art. 233 neste ponto se 
subordina á doutrina do art. 7o, § 50, sendo para lamentar 
que o legislador não fosse expresso, como foi, nos casos dos 
arts. 93,99 e 119 deste código. 

O mesmo não se dá com a calumnia verbal ou porlneio 
da palavra, porque a lei não estabelece nem define os li
mites da publicidade, logo esta condição fica sujeita ás regras 
da prova, que tem por fim convencer, que o culpado proferiu 
a calumnia, pouco se importando si em grande auditório, 
si em pequeno ou limitadíssimo. * 

' A pena não era tal diversa, mas a metade das estabelecidas, con
forme os arts. 23á e 238 do 4od. ant . , respectivamente aos arts. 230a Z3Z 
e 237, correspondentes aos arts. 316 e 319 do cod. pen. vigente. 

' Pára nós, ri|orosamente, só ha calumnia ou injuria verbal pnnivel, 
proferidas em reuniões ou logares públicos ou na presença do olTenaido, do 
contrario é mister a communicaçâio por mais de 15 pessoas. 
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Fica assim discriminado o art. 233 do art. 230, mas 
quando trata da penalidade o art. 233 distingue a qualidade 
do offendido, como distincto ficou nos três artigos antece
dentes (230,231 e 232); portanto na appiicação assim consi
deraremos. *» 

Quem assim se exprime, não pôde em seguida sustentar, 
dizendo exactamente o contrario, que a injuria em carta 
constitue crime. 

O illustre autor parece que se deixou impressionar 
muito com a opinião de certos advogados, a respeito dos 
quaes dizia Saldanha Marinho, em contrario, sobre á mesma 
questão, «que não é rari) vermos os estadistas advogados 
responderem propostas jurídicas com um arrogante dogma 
de suas honradas palavras. E' por isso, accrescentava, que 
Perdigão Malheiro por mais de uma vez tem obtido o 
triumpho em discussão de direito com elles ». 

O argumento principal, quasi único e exclusivo de 
Thomaz Alves, aflBrmando aquella these da carta injuriosa, 
apezap de confirmada infelizmente por arestos recentes, tem 
para nós hoje interesse simplesmente histórico, porque o 
código vigente, talvez por causa mesmo da vexata quaestio 
das injurias em carta particular, que fez época em nosso paiz 
(como em outros), inclue no art. 316 qualquer papel ma-
nuscripto... distribuído por mais de 15 pessoas, ou ajjl-
xado em logar freqüentado, etc;..— sendo que na regra 
geral parallela á do código anterior, art. l", § 5", só inclue 
o escripto não impresso, de modo, porém, geral também, 
assim comprehendtendo todos os factos do gênero: 

« Art. 22. No?- crimes de abuso da liberdade de com' 
municação do pensamento, são solidariamente respon
sáveis. . • 

« § 2.» São também responsáveis : 
b) o vendedor ou distribuidor de escriptos não impressos, 

communicados a mais de 15 pessoas, si nfio provar quem é 
o autor ou que a venda ou distribuição se fez com o consen
timento deste. » 

Ora, si na regra geral da publicidade, está o manu-
scripto, si na especial da calumnia e injuria, está a publi
cidade exigida do manuscripto, conforme os arts. 316, 
1» parte, e 319, § 8«, seria mister que a excepção fosse 
expressa, porque seria absurdo que o impresso exigisse pu
blicidade 6 o manuscripto não! 

O simile que pretendia fazer Thomaz Alves e nos ia es
capando, entre a carta e a injuria verbal não colhe, não 

• Thomaz Alvea, OBR. CIT., YOI. 3», 2» parte, 'art. 2-33, i>ag, 456; 
art. 238, pag. 495, e art, 238, pag. 883. r. addüamento. 
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só porque entendemos que a publicidade aqui, na oral, 
também é indpensavel, mas até porque a injuria verbal é 
considerada como quasi a injuria real e certamente equipa
rada á via de fado. 

Ainda poderá servir de argumento a não exigência da 
publicidade na ameaça, i)or exemplo, na falsidade ou 
n'outros crimes os mais diversos em que uma carta pôde 
constituir o instrumento da prova, mesmo a respeito de um 
homicídio, de um estellionato, referido em confiança a um 
protector ou um cúmplice. 

O Dr. Carlos Perdigão respondia á questSo, negando 
que houvesse injuria punivel em carta particular, conside
rando que oart. 238 se referia ú injuria verbal, ou ú in
juria não escripta definida no art. 23é, onde não se commina 
penas. * 

V7"y. Diversos advogados ouvidos sobre a interpretação 
do nosso código anterior neste ponto, emittiram pareceres 
que não primam pela solidez jurídica. 

Assim, o conselheiro Nabuco produziu como argumento 
« que não ha quem possa, sinfio uma nova lei, excluir da 
generalidade do art. 238 as cartas missivas». A este argu
mento positivo accrescentou « assim como que não ha quem 
diga que a injuria só causa dôr sendo feita com publici
dade ». ^ 

E citava a jurisprudência sobre o código fi-ancez, art. 471 
n. 11, que comprehende uma contravenção punida com 
1 a 5 francos e cuja interpretação é diametralmente opposta 
á do art. 222 do mesmo código, versando, aliás, sobre saber 
si o vocábulo parole comprehende a palavra escripta ou 
somente a faliada, e si inixiviQSproferidas quer dizer de 
viva voz ou também por escripto. 

A incongruência de tal jurisprudência é fácil de ver 
nos autores que aliás não a notam talvez por se tratar de 
contravenção: de minimis non curat pretor. *. 

Teixeira de Freitas argumenta com a omissão do escri
pto não impresso no art. 230 do cod. anterior, hoje incluído 
no art. 316, e confessando que havia mudado de opinião, acha 
essa raais philosophica. 

O conselheiro Duarte de Azevedo usa do mesmo argu
mento, repellindo o principio geral do art. ?<>, § 5* .do cod. 
anterior, sem razão, porque, presuppõe que o manuscripto 
era punivel, mesmo sem circulação, quando a lettra da dis
posição é contraria a tal conceito. 

Os conselheiros João Alfredo, Gama Cerqueira e Dp. 
Souza Reis subscreveram os pareceres de Nabuco e Duarte 
de Azevedo. 

' Carlos Perdigão, MANUAL CIT., Z" VOI., pag. 426 e sega. 
* ChauTeau e Bélie, CBR. crr., 3° TOI. pag. 1:^, n. 962, in fine; 

Blancbe^ OBR. CIT. vol. 4», pag.' I i7 , n." 84; e vol. 7», pag. 255, n.' 173. 
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Aliás taes pareceres foram estudados e combatidos por 
outros nas nossas revistas jurídicas e numa consulta da 
Secçao de Justiça do.Conseího de Estado, assignada pelos 
viscondes de Jaguary e Abaeté, tendo sido voto divergente, 
embora vencedor na resolução, o conselheiro Andrade 
Pinto, que, entretanto, á serie de argumentos contrários 
oppoz apenas o seguinte : 

« Ao contrario da illustrada maioria da secçSo, penso 
com o conselheiro director geral da secretaria que a injuria 
por meio de carta constitue um crime perante nosso direito. 
Seu autor está sujeito á punição, desde que for conhecida a 
injuria contida na carta, qualquer que seja o numero das 
pessoas que delia tiveram conhecimento. 

Nfio se deve confundir essa publicidade com a publi
cidade requerida nos crimes da imprensa para que a injuria 
seja capitulada na penalidade mais severa do art. Í230 do 
cod. crim. (de 1830); então é indispensável que os papeis 
impressos, lithographados ou gravados tenham sido distri
buídos por mais de 15 pessoas. » * 

Mas como, ao mesmo tempo da controvérsia, a opinião 
contraria a todas essas e exprimida com mais precisão e de 
modo mais synthetico foi a de Perdigão Malheiro, seja-nos 
licito transcrevel-a como a justificação da verdadeira inter
pretação dada á fonte do nosso cod. vigente, contra o qual, 
aliás, falham argumentos daquelle tempo pelo accrescimo 
já notado que se fez no art. 316 do actual. 

Disse o insigiíe advogado : 
« Minha opinião é que, ein vista da expressa disposição 

do art. 70, §50, do cod. crim. a publicidade (distribuição 
por mais de 15 pessoas com autorisação do autor) é indispen
sável para que a calumnia ou injuria por escriptos não im
pressos seja classificada crim^, e passível das penas dos 
arts. 233 e 238 do referido cod. crim. (cod. pen. arts. 316, 
§ 2° e 319, § 30) pelas razões capitães seguintes: 

a i.a Assim está expresso nesse art. 7«, § 5«, que mani-
festameiite applicou ao escripto não impresso a mesma 
exigência da publicidade, que para os impressos dispuzera 
nos paragraphos anteriores desse mesmo artigo; o pen
samento dominante do legislador ahi se revela á evidencia ; 

« 2.á Essa parte geral tége aparte especial do mesmo 
código, a qual deve-se, portanto, interpretar de accordo e 
harmonia com a mesina parte geral, aliás, haveria opposí-
ção, antinomia; 

« 3.a Não havendo o Cod., nos arts. 233 e 238, nem em 
qualquer outro, feito restricçâo ao disposto no art. 7°, § 5°i é 
visto que o interprete não o pôde fazer; 

«i.^ A publicidade (distribuição por mais de 15 pessoas) 

i o DtRBiTo, Tol. 37, págB. 185 a 145. 
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nos crimes por escriptos não impressos, é ainda pensa
mento dominante e applicado nos arts. 90, 99 e 119 do 
código; 

« 5.a A mesma regra de penalidade (metade da determi
nada para os outros modos, s. c. por impresso, lithogra-
phado ou gravura) também se seguiu nesses artigos, como 
se vê na confrontação dos arts. 90, 99, 119, 233 e 238; 

«6.3 O argumento derivado do art. 93 do cod. do proc. 
crim. nada prova, i)orque elle em nada alterou o cod. crim. 
e só se refere á prova em geral; o caso especial é regido 
pelas disposições especiaes, que se não entendem derogadas 
pelas geraes, sinão por expressa determinação dessas dis
posições posteriores; 

«7.» Não procede o argumento da reducção da penali
dade, porque, e muito bem, o legislador entendeu que o 
escripto não impresso, embora distribuido por mais de 15 
pessoas, não tem, em geral, a mesma circulação do im
presso, o numero é necessariamente muito mais limitado; 
o crime não tem a mesma gravidade; 

«8.» Não procede, finalmente, o argumento derivado do 
cod. pen. francez, porque em França o systema da legisla
ção é diverso e o facto de injuriar por carta cm escripto não 
impresso, equiparado á injuria verbal, é ahi passível de 
penas como contravenção, e isto mesmo por doutrina e 
jurisprudência ; sendo que a questão não é lá tãò liquida 
como parece, e até, em relação aos magistrados, o Tribunal 
de Cassação, por accordão de 11 de fevereiro de 1839 (já 
depois da reforma do cod. pela lei de 17 de maio de 1819) 
decidiu que as injurias e calumnias dirigidas a um magis
trado por carta não publicada não eram passíveis de pena 
algüína» * 

Não se poderia de modo melhor resumir a argumen
tação sobre a verdadeira intelligencia do cod. ant. neste 
ponto. 

Quem quizer consultar a discussão levantada sobre a 
questfio no domínio do cod. crim. anterior, pôde recorrer á 
obra de Carlos Perdigão ou á coUecção do Direito, onde 
encontrará opro e o contra, já na doutrina, já nos arestos, 
especialmente dous artigos com as opiniões oppostas de dous 
áistinctos magistrados, os Drs. Dias Ferreira e Moinhos de 
Vilhena. « 

Eis ainda alguns arestos: 
«Injuriaem cartas particulares é crime. » Sentença do 

Dr. Oliveira Maciel, juiz de direito no Recife (Pernambuco) 
23 de março de 1872. 

• Perdigão Malfaeiro, parecer, apud Carlos Perdigão, OBR. cn., 
2» Tol., pag. 435. 

» Carlos Perdigão, OBR. CIT., 2» vol., pags. 426 a 476; 0 DIREITO, 
Yol. i», pag. 281 ; vol, 37, pags. 5, 125 a 145 e 448; e TOI. 38̂  pag. 321. 
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«Pôde ser commettido o crime de injuria em carta 
particular. » Sentença do Dr. Moinhos de vilhena, juiz de 
direito da Campanha (Minas Geraes), 2 de setembro de 
1882. 

« Não é crime a injuria por carta particular. » Acc. Re
lação Ouro Preto, 28 de junho de 1883. *• 

Até aqui vê-se que toda o argumentação havida na in
terpretação do cod. anterior, si neste falhava, é inteiramente 
inútil para o cod. vigente que na primeira parte incluiu 
qualquer manuscrípto como elemento de publicidade por-
mais de 15 pessoas ou affixado em logar freqüentado. 

Esse argumento, pois, a que se referem os arestos 
dos egrégios tribunaes de S. Paulo e o Civil e Criminal 
do Districto Federal, cujo resumo transcrevemos neste 
capitulo (n. 173), nüo teem mais hoje razão de ser. 

Não é procedente também a possibilidade de punição 
de qualquer manuscripto, sem a publicidade na forma e 
com os limites que o código estabeleceu nos arts. 22, § 2o, 
lettra b, e arts. 126 e 316. 

O simile com a injuria verbal não colhe, porque esta, 
Si é feita na presença do indivíduo, é reputada como via 
de facto, quasi como injuria real, e si na ausência, como 
pensamos, é mister que seja feita em reuniões ou logares 
públicos. 

A solução sobre a carta pode ser applicada ao bilhete 
postal que só poderá ser incriminado, si o offendido pro
var que dèlle tiveram conhecimento mais de 15 pessoas. 

O que nos parece absurdo, porém, é que possa ser pu
nido com a mesma penadoart. 319, § 3°, isto é, até com 
prisão cellular de um mez e meio a quatro e meio e multa 
de 200$ a 40C$, tanto o autor do escripto injurioso que 
circula por mais de 15 pessoas, como ao mesmo tempo o da 
carta fechada só conhecida do destinatário eque o código 
francez, art. 471, n. 11, pune só com a multa de 1 a 5 
francos, isto é, pelo nosso cambio deste principio do se> 
culo XX, de 972 réis a 4$860 ! 

Não podemos assentir a taes arestos, inclusive as sen
tenças do desembargador Lima Drummond que citamos e 
dos quaes se destaca, em sentido contrario, a do Dr. Vi
veiros de Gastro, juiz do Tribunal Civil e Criminal e á 
qual também nos referimos (n. 173 cit.) 

Todos esses arestos honram os seus signatários pela 
proficiência que revelam, pelo acurado estudo da espécie 
e perfeito conhecimento do nosso direito e do estrangeiro, 
mas á autoridade das theorias, das doutrinas são sa
crificados os textos da nossa lei vigente, não obstante o 

« o DJRBITO, •vol. 1», pag. 281; vol, 30, pág. 77; TOI. 32, pag. 41. 
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preceito positivo do código, art. 1», 2̂  parte. Não se trata 
de jure constiíuendo, mas de jure constituto. 

Os pròjectos de revisão do nosso código penal, tendo 
tido tamtiem como fontes, nesta parte, o código anterior 
e o vigente, é que incluem expressamente a injuria por 
escripto dirigido ao injuriado, os de 1896 e 1899, art. 317 e 
os de 1893 e 1897, arts. 339 e 325; comprehendendo estes 
últimos a hypotliese da injuria na presença do offendido 
ainda que só. 

Estas verdadeiras innovações, propostas apenas na nossa 
lei, tiveram, como fontes, as mesmas que foram feitas no 
código italiano. 

E nas questões que, como a da injuria por carta, agi
taram aqui os tribunaes acerca da interpretação do código 
anterior e do vigente, em França, como vimos, não 
obstante a reviravolta cte jurisprudência, a lei precisou dizer 
que o ultraje ou injuria em carta fechada ao magistrado, 
constituía daht em diante crime. 

Do mesmo modo, na Itália, Majno, commentando o 
art. 395 do seu código, observa que a respeito dos modos 
pelos quaes pôdecommetter-sea injuria, oprojectode 1887, 
art. 373, faliava de palavras e actos. Nos pareceres das 
commissões parlamentares, foi proposto que se accrescen-
tasse os escriptos para tirar toda a duvida sobre a punibili-
dade da injuria por meio de carta particular. 

Nas discussões da commissão de revisão foi lembrada a 
possibilidade de injuriar-se também com figuras ou de outro 
modo ; e por isso, para comprehender todo o meio possível, 
foi proposta e acceita a formula — de qualquer modo. 

Observações idênticas faz Eugênio Florian. * 
Referindo-se éinda ôs duas novas fôrmas de injuria,-

isto é, na presença do offendido, ainda que só, ou por es
cripto dirigido a elle, diz Majno que apenas occorre advertir 
que a presença do indivíduo eqüivale a dizer que a injuria 
seja por este sentida (isto é, ouvida, vista, etc. . . ) e <I'i® o 
escripto deva também chegar-lhe, para que o crime se possa 
dizer consutnmado. 

E' exacta a observação de Pincherli que a iiy^uria trans-
mittida pelo telephono ao offendido é para equiparar-se á 
que é commettiia em sua presença. De íacto, tanto a pre
sença do offendido, quanto o escripto a elhe dirigido, sfio, 
pelo código italiano, exactamente considerados não de outra 
sorte que como meios daquella commurUcação directa da 
injuria que esteve nas condições da lei prever como fôrma 
punlvel. 

» Cogliolo, OBR. CIT. TOl. 29, part. II, pag. 1008, n. S42 B ; Majno, 
OBR. OIT. vol. 2», àrt. 395, pags. 2fe e 2 ^ , ns. 2490 e 2491; 
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Vê-se que tudo isto se adapta aos projectos de revisão 
do nosso código, mas nSo a este. 

Urna observaçõo final sobre este art. 319, § 3o, do texto 
do nosso código. 

A jurisprudência dos arestos de que dissentimos inverte 
a doutrina do art. 395 do código italiano, porque conforme 
a disposição deste são aggravantes as circumstancias de 
injuriar na presença do oflendido ainda que só, ou em es-
cripto a elle dirigido é 

Entretanto, segundo os alludidos arestos, a injuria por 
carta, por isso que nfio tem publicidade, é simples, tanto 
que, si o escripto circulasse a pena nao seria a do § 3°, 
mas a do § 2° do art. 319. 

vy&. Passemos ao art. 320 do texto em que o código 
contempla nos dous §§ da disposição duas espécies intei
ramente düferentes. 

« Àrt. 320. E' também iiyuria : 
§ 1.0 Usar de marca de fabrica, ou commercio, que 

contiver ofifensa pessoal; ou expor á venda objectos reves
tidos de marcas oífensivas, etc.» 

Formulando em 1889 lun ante-projecto de nova ediçSo 
official do código criminal anterior, citando o Dec. legis
lativo n. 33*6, de 14 de outubro de 1887, arts. 16 e 18, 
redigimos assim a seguinte disposiçfio : 

a Art. 247. Será punido com as penas do artigo ante
cedente, n. 3 (código anterior art. 237, § 3o), aquelle que 
usar de marca de fabrica, ou commercio, que contiver 
ofTensa pessoal, vender ou expuzer á venda objecto delia re
vestido. Na reincidência o dobro das penas, si nSo houve« 
rem decorrido dèz jánnos depois da anterior condemnaçSo 
por algum dos delictos da mesma natureza.» 

A fonte da disposiçfio do § Io do art. 320 do texto foi 
o art. 16 daquella lei; ella nSo foi reproduzida nos pro
jectos de revisfio, porque basta a referencia que a lei faz 
ao código penal. 

E com effeito, diz Affonso Celso (Visconde de Ouro 
Preto) no seu importante tratado sobre a matéria : 

«Imppz a lei á marca que envolver oífensa pessoal a 
pena do art. 237, n. 8, do código criminal, porque ha grande 
aiialogia entre esse delicto e a injuria contra pessoas par
ticulares ou empregados públicos, sem relação com os 
cargos que occupem, mediante impressos, lithographias 
ou gi^ávuras, de que trata o código no referido artigo. 

Portanto, a lei guardou, quanto era possível, em suas 
disposições coercitivas a proporcionalidade, que deve sèr 
ttiantida com a natureza do delícto e suas conseqüências. » ^ 

* Affonso Celso, MARCAS INBUBTRIABS B NOME OOMMBRCIAI., Rio da 
JaoeirO, i888, p ^ . 127, n. 144. 
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Ora, com a simples referencia da lei ao código, o in
terprete sabia como se devia haver e o mesmo acontecia 
com o art. 247 do nosso citado ante-çrojecto; mas o código 
\1gente limitou-se a reproduzir a lei no meio das outras 
disposições sobre a calumnia e a injuria em geral. 

Assim tal art. 320 § l» deve ser cumprido como uma 
disposição singular, da lei especial, ou deve ser subordinada 
a sua açplicação ás normas geraes do código e ás especiaes 
sobre a injuria ? 

E' difficil responder; entretanto parece-nos que o § 1" 
do citado artigo deve ser mesmo entendido de accordo com 
as disposições geraes do código penal e especiaes deste 
capitulo sobre a injuria. 

E' mister o animas injuriandi. O comníierciante que 
expuzesse á venda objectos revestidos de marcas injuriosas 
a alguém, mas sem sabel-o, nSo incorreria em crime algum. 

Os dizeres podiam ser em lingua pouco conhecida que 
elle ignorasse, podia tratar-se de gravuras injuriosas por 
allusões diíHceis de conhecer como taes, etc. 

Os elementos materiaes dO crime sfio o uso das marcas 
injuriosas, ou a exposição á venda de objectos revestidos 
de taes marcas. 

O uso e essa exposição eqüivalem bem á circulação por 
mais de 15 pessoas, ou á aíSxaçSo em logar ft>equehtadO. 

Mas, si se chegasse a provar que o uso ou a exposição 
fora apenas iniciado e que nem aquella circulação tivera 
logar, porque v. g. a autoridade a impedira, ou espontanea
mente o autor recuara por qualquer niotivo, para nós nõo 
haveria crime algum, 

Do mesmo nlodo que, si um estabelej2imento imprimisse, 
lithographasse ou gravasse taes marcas, ou uma usina 
fabricasse artigos com essas marcas, antes que elles fossem 
usados ou expostos á venda, nenhum crime haveria. 

^ t a s soluços estão de accordO com a disposição con
frontada com os arts. 316 e 319 e com a doutrina relativa áo 
abuso da lityerdadè de cominunicar os pensamentos contidos 
na fórmula geral do art. 22. 

E' Uma singularidade da nossa lei sobre a inãteriá á 
disposição que o código reproduziu no art. 320 § 1° do texto. 

As leis estrangeiras e ainda menos os códigos nõo incluem 
ta^ disposições, pois que os crimes como o de quie se tr&ta, 
commettidos por t a^ meios, reentram nas respectivas dispo
sições geraes dos códigos. 

Vemos, por exemplo, na lei suissa, art- 3«, alínea 3o, 
sobre a matéria, como uma das duas excepções á liberdade 
6d)soluta dos signaes e menções que podem 6gui:'ãr numa 
marca, a interdicção de fazer figurar nella qüalqüéî  indi
cação de natureza a importar uina offensa aos bons cos
tumes w 

file:///1gente
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A sancção desta disposição é a recusa do registro e a 
radiaçãOi * 

Que taes leis dos paizes de todo o mundo civilisado não 
conteem semelhantes disposições especiaes e casuisticas se 
pôde verificar consultando uma obra recente e bem vasta 
publicada pelo 2í«/'eaií International. * 

Também nada mais precisamos dizer á vista da opinião 
que expuzemos de dever ser a disposição do texto harmo-
nisada com as antecedentes e subsequentes deste capitulo 
relativas à injuria. 

Também não chegou á nossa noticia caso algum de 
haver sido intentado processo a qualquer indivíduo por in
juriar outro procurando como meio de realizar o crime uma 
marca injuriosa ou vender cousas revestidas com semelhante 
marca. 

Antes de passar adiante vamos citar arestos modernos, 
recentemente publicados sobre varias questões attinentes 
ao delicio de injuria. 

« O principio jurídico de que uma serie de actos succes-
sivos pôde constituir um só delicto tem também applicação 
nos delictos de imprensa. Si o escriptor occupar-se do 
mesmo assumpto em uma serie successiva de artigos, si 
discutindo a questão injuria nesses artigos o contendor, 
não ha tantos delictos de injuria quantos os artigos publi
cados e sim um só delicto continuado. Ha identidade de 
causa e objecto; a mesma intenção constitue o laço indi
visível que os une. » Sentença confirmada de 31 de maio 
de 1899. 

«Em um artigo injurioso não é necessário que seja 
escripto o nome da pessoa injuriada; basta que seja ella 
designada de modo tal que facilmente seja reconhecida. 

« A autoria de um artigo somente se demonstra pela 
sua exhibição em Juízo. A prova testemunhai não pôde 
supprir a falta do autographo. Si o redactor do jornal 
recusa exhibir o artigo assume por este facto a responsa
bilidade do mesmo artigo. A imprensa tem também seus 
segredos profissionaes, resguardados os direitos de terceiros, 
pela responsabilidade da redacção » Sentença e accordão 
da Corte de Appeüação de 22 de maio de 1896, de 23 de 
agosto e 21 de setembro de 1898 de e 24 de outubro de 
1899.» 

Não concordamos com a ultima solução dada na sen-

'1 Dunaat, MARQUES DS FAsaiQCB' ET DE OOMMBRCE, Gçnève, 189Si 
pag. 151, n. 91. 

' R E C U B U . O É N É R A L D E LA LÉOISLATION ET SBg TKAITÉS CONCERNÀNT I.À 
PROPKiBTÉ.iin>trsrRiEU,E, Berne, 1896-1899, volfr. 1—3; 

* Viveiros de Castro, JURISPRUDÊNCIA, CRIUIN-AL CIT. cap. VHI, pags..81 
« 87. 
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tença do Dr. Viveiros de Castro, porque a lei n5o exige 
exhibição de autographo e menos sob qualquer commi-
naçSo, contraria até á defesa, como na espécie occorreu. 

E' negocio para ser attendldo ou desattendido, conforme 
a natureza da prova em cada caso particular. Assim, nos pa
rece que a Corte de Appellação decidiu bem este assumpto. 

i'5'ô. A disposição do texto do nosso código penal diz 
ainda: 

« Ârt. 320. E' também injuria: 
§ 2.0 Apregoar em logares públicos a venda de ga

zetas, papeis impressos ou manuscriptos, de modo offensivo 
á pessoa certa e determinada, com o fim de escândalo e 
aleivosia: 

Pena — de prisão cellular por dous a quatro mezes e 
multa de 100$ a 300|000.» 

Em 1889, commentando o código criminal anterior, 
lembrávamos que a par de disposições, como as dos arts. 303 
a 307 (código penal, arts. 383 a 387), elle poderia ter pre-
ceituado sobre factos que não deviam escapar á repre^ão 
nesta matéria, embora os punisse como crimes sui generis, 
si bem que o tempo da promulgação do código o justifi
casse. 

Quero alludir a factos como estes ou semelhantes a que 
acaba de prover o legislador francez. 

Foi promulgada em França a lei que só permitte aos 
vendedores de jornaes annunciar o titulo do jornal, o preço, 
a opinião a que pertence e os nomes dos redactores, aca-
bando-se com o escândalo dos berradores que ora annun-
ciavam a fallencia do Sr. de Lesseps, ora o divorcio de Sarah 
Bernhardt, a prisSo de Júlio Ferry e outras amenidades do 
mesmo gênero. 

O texto da lei é o seguinte: 
« Art. 1.0 Os jornaes e todos os escriptos ou impressos 

distribuidos ou vendidos nas ruas e logares públicos, nSo 
poderão ser apregoados sinSo pelos seus títulos, preços, in
dicação da sua opinião e os nomes dos autores ou reda
ctores. 

Nenhum titulo obsceno ou contendo imputações, diffa-
mações ou expressões injuriosas ú uma ou mais pessoas, 
poderá ser apregoado na via publica. 

Art. 2.» As inft-acções ôs disposições que precedem 
serão punidas com a multa de 1 a 15 francos e em caso de 
reincioencia, Ia.5dias de prisão, podendo ser applicado o 
art. 463 do código penal». * 

Para punir taes factos e congêneres não ha necessidade 
de estabelecer (nos delictos de imprensa) distincção entre 

' DiARO »8 PERNAMBUCO N . 109, DE 1889. 
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co-autoria e cumplicidade, e dividir esta em geral e parti
cular ow. especial. *• 

Em 1890 veio o código vigente que adoptou a formula 
do § 20 do art. 320 do texto, que n5o se sabe si teve como 
fonte a lei franceza, ou o art. 444 do código italiano, tão des
figurado está. 

Em 1893, justificando a matéria « das contraoenções re
lativas á ordem publica », dizíamos sobre o nosso projecto 
primitivo desse anno: 

« Ctonstitue a matéria do 2» capitulo disposições que 
figuravam em nossos códigos, estendidas pelo projecto a 
factos congêneres e comprehendendo outros dignos de re-
pressfio, como, por exemplo, a diffamaçSo e outros de indi
víduos quasi anonymos, apregoando impressos, conforme 
fez uma lei franceza recente, não tendo nós tido até hoje uma 
lei especial sobre a imprensa.»2 

Todos os projectos de revisSo collocaram o facto entre 
as contravenções e é iniquo punir com as penas do código, 
que em geral nSo prima pelo rigor nos casos devidos, taes 
fôctos que o código italiano, art. 444, pune com a multa de 
100 a 300 liras, ou o arresto até um mez. 

Os projectos de revisão aproveitaram ambas as fonteSi 
a lei franceza e o código italiano. 

AredacçSo do § 2» do art. 320 do texto não pôde ser 
peior, porque não caracterisa os elementos do crime. 

Assim, depois da formula geral do facto « offensivo á 
pessoa certa e determinada », o que se pôde entender como 
calumnia e injuria, apezar de serem tão vagos os termos, 
restringe a mesma fórmula, parecendo que não poderá ser 
applicadaá uma conectividade qualquer, v. g.,a um par
tido, á uma classe, etc. 

E nfio fica ahi, a formula é restringida ainda pelas pa
lavras com «escândalo e aleioosiay>, palavra esta que no 
nosso direito, mesmo antigo (Ord. do Liv. õ», Tit. 37), 
nfio significa mais do que uma circumstència aggravante, 
que aliás o código anterior e o mesmo vigente traduziram 
por outras palavras muito diversas em varias disposições. 

1 Oo autor, COD. CKOt. BRAZ., eomtnentario, etc, Recife, 18S9, n. 64, 
pag. 200. 

' EXPOSIÇÃO DB MOTITOS do projecto de 1893, pag, 26. 
Projecto de 1899: 
« Art. 369. Vender ou distribuir papel impresso, nianuBcripto, a-ravado, 

lithographado ou desenhado, em logar publico ou accessivel ao publico, por 
meio de annuncio em alta voz, mencionando qualquer circumâtancia que 
ppssa perturbar a tranquillidade publica ou particular: 

Pena — multa de 20$ a 60|000. 
Parágrapho único. A' pena deste artigo ficará também sujeito aquelle 

que apregoar os referidos escriptos ou impressos por seus títulos, quando 
estes forem obscenos ou contiverem impiitação, diÃTamaçãò on expressão 
injuriosa á uma on mais pessoas. » 
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Entretanto, a lição dos modernos autores italianos e 
de algum francez podem esclarecer a disposição e "justi
ficam os projectos de revisão. 

Assim, em 1894, depois da lei franceza de 1889 á que 
neste anno nos referia, Garraud observava que os abusos 
a que pôde dar logar a offerta aos compradores, sobre a 
via publica, com o auxilio de gritos, das publicações de 
todo gênero, em todos os tempos chamou a attenção do 
legislador. 

As leis de 5 do Nivôso do anno V, e de 10 de de
zembro de 1830 regulamentaram successivamente esta ma
téria. Esta ultima lei prohibia annunciar de outro modo 
que pelo seu titulo, os jornaes, folhas diárias ou periódicas, 
julgamentos ou outros actos de unia autoridade consti
tuída, nas ruas, praças e outros logares públicos, e punia 
toda infracção á essa prohibição com penas correccionaes. 

Permanecendo em vigor sob todos os regimens que se 
succederam em França até a lei de 29 de julho de 1881, 
essas disposições tinham sido abrogadas implicitamente 
pelo art. 68 desta mesma lei. 

Todavia certos maires tinham crido achar no poder 
que a lei lhes dá de assegurar a boa ordem nas ruas o 
direito de regulamentar os gritos e annuncios dos jornaes 
sobre â via publica. Mas a Corte de Cassação recusou re
conhecer força obrigatória em taes decisões. 

Para diminuir os abusos e escândalos que esta situa
ção devia acarretar foi promulgada a lei de 19 e 20 de 
março de 1889 (cujo texto já repetimos). 

Garraud ainda observa, sobre o art. 1<>, alinea 2, da 
lei, que o titulo mesmo do escripto pôde ser injurioso ou 
obsceno e o fim da lei teria sido frustrado, si ella não 
tivesse interdicto neste caso, annunciar mesmo o titulo. * 

Entretanto esta circumstancia passou inteiramente des
percebida ao nosso código art. 320, § 2", do texto. 

A disposição mesmo não tem modalidades e por isso 
6 difíicil interpretal-a com os subsídios que offerece a dou
trina sqbre as leis estrangeiras, v. g. o código, italiano, 
fonte também dos projectos de revisão. 

Entretanto diz Garbasso que como as noticias que se 
annunciam ou se apregoam podem ser verdadeiras ou 
falsas ou suppostas, assim está espécie de contravenção 
se distingue em duas figuras, na relativa ao annuncio ou 
pré^o de noticias, verdadeiras que podem perturbar a 
tranquillidade publica ou das pessoas; e na relativa ao 
annuncio ou pregão de noticias falsas ou suppostas. 

As condições ou elementos exigidos para a existência 
da primeira figura desta contravenção são: 1°, que se 

' Garraud, OBR. CIT., vol, 4», pa^. 136, n. 139. 
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tenha annunciado ou apregoado noticias pelas quaes possa 
ser perturbada a tranquillidade publica ou das pessoas. 

O nosso código, differente dos projectos de sua revisão, 
diz « de modo offensivo á pessoa certa e determinada, com o 
fim de escândalo e aleioosia »; 

2°, que taes annuncios ou pregão de noticias succedam 
no negociar ou distribuir, impressos, desenhos ou manu-
scriptos. 

O nosso código diz c< apregoar gazetas, papeis impressos 
ou manuscriptos »; 

3", que os annuncios ou pregão de noticias se passem 
em logar publico ou aberto ao público. 

O nosso código diz somente em logares públicos. 
As condições reclamadas para a existência da segunda 

figura de contravenção são, como aa.da primeira, três, 
das quaes duas communs com esta, e a terceira consistente 
no annuncio ou pregão de noticias falsas ou suppostas. 

Garbasso dá o necessário desenvolvimento a essas con
dições em sua importante e volumosa monographia. 

• Os nossos projectos de revisão neste ponto andaram 
])em avisados tomando como fontes ao mesmo tempo o có
digo italiano e a lei franceza. 

O código vigente, porém, não seguiu um, nem outra, 
seguindo um systema hybrido, porque, tratando-se de um 
delicto que por sua natureza é passível de pena mediante 
acçâo publica, entretanto pelo código ê qualificado como 
crime de injuria ou calumnia, attenta a redacção do § 2° do 
art. 320, só cabendo a acção particular conforme o art. 407, 
§2<>n. 2o. 

O ministro Zanardelli em 1887 prevenia e respondia á 
essa objecção, dizendo que a lei deve também punir aquelles 
que, negociando impressos, jornaes, manuscriptos e seme
lhantes, façam taes prégõ^ queoffendam a tranquillidade 
das pessoas. Nesta segunda hypothese, em vão se objectaria 
que o facto reveste antes o caracter de um delicto contra 
a honra, e que por isso devia ser collocado em outro logar, 
6 considerado de acçfio particular. E' bem verdade que o 
facto, objectivamenle considerado, pôde offender a honra das 
pessoas, mas considerado subjectivamente, não costuma ter 
por movei o animo de irrogar injuria. A lei portanto deve 
punil-o sem esperar a queixa do particular que ou pôde 
não sentir-se offe.ndido ou pôde estar afastado e ter conhe
cimento tardio e isto sóniente pela circumstancia do escân
dalo que costuma produzir e deante do qual a autoridade 
ficando indifferente deixaria sem satisfação o justo resen-
timento que taes factos muito freqüentes dispertame m qual
quer pessoa honesta. 

F com essa opinião que Majno justifica a disposição. 
O nosso código, porém, á vista disso, fez uma verdadeira 
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embrulhada, como se diz vulgarmente, já na dicção, já na 
collocaçOo do dispositivo. *• 

i©o . Passemos á outra disposição, onde o nosso código 
diz: 

a Art- 321. Quando a calumnia e a injuria forem equí
vocas poderá o offendido pedir explicações em juizo. 

a O que se recusar a dal-as, ou não as der satisfactorias, 
a juiso do offendido, ficará sujeito ás penas da calumnia 
ou injuria, a que o equivoco der logar.» 

Já vimos no principio deste capitulo as razões por que 
esta disposição, peior do que a do código anterior art. 240, 
foi eliminada do projecto de 1893 (n. 161). 

Os projectos posteriores mantiveram a eliminação. 
Sendo uma aisposição singular, só pôde ser explicada 

approximando-a das poucas semelhantes de alguns códigos. 
Mas o sentido delia nãoê difücil deapprehender. 
« A injuria é equivoca, não só quanto ás palavras Inju-

riosas, mas também quanto ás pessoas a quem se dirigirem. 
Applicaçãodo art. 240 do cod. crim. (Ctod. pen., art. 321).» 
Sentença do Dr. Macedo Soares, juiz da direito de Mar de 
fíespan/ia (Minas Geraes), 11 de abril de 1877. ̂  

Outros arestos acham-se em vários logares deste capi
tulo, porque se referem também a outras disposições, e 
assim, além de darmos somente o resumo delles, não os 
quizemos collocar fragmentados aqui, alli e acolá. Nós não 
conhecemos código algum anterior ao nosso de 1830 qiie 
tenha disposição igual á do art. 321 do texto. 

Parece que a sua fonte primitiva foi o Ensaio do Có
digo Criminal, de Mello Freire, tit. 35, onde se lê disposi
tivos não pouco differentes: 

«§ 12. Si as injurias forem equívocas e admittirem 
alguma benigna interpretação, se obrigará o injuriante a 
explicar o seu sentido, e por elle se julgará reparada ou 
castigará, segundo a qualidade do delicto ou facto. 

§ 21. Cessa toda a acçãode injuria declarando o inju
riante de sua vontade, a todo o tempo, antes ou depois da 
contestação ou da sentença, por termo por elle assignado 
nos autos, que não teve animo de injuriar e que o autor é 
homem bom e honesto. » 

Silva Ferrão, commentando o cod. porluguez de 1852, 
que teve o nosso anterior como uma de suas fontes, mas não 
neste ponto, diz: 

« Além da imputação vaga, ha outra, que o cod. omitte 
e é a equivoca. A calumnia ou injuria por imputação de 
facto preciso é semelhante ao ferimento com punhal; a 

• G.irbiS80, SoLLE coNTRWVENZioNi, Casile, 1S89, pag. 354, §§ 335 e 
segs. Majno, OBR. c i t . , 2» vol. art. 414, pag. 460, n. 2S49. 

« O DIREITO, vol. 13, pag. 109. 

mo II 
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feita por um modo equivoco pôde comparar-se aos estragos 
causados pela comida enoenenada. Portanto, a imputaçfio 
que se encobre corh a ironia, allegoria, allusSo ou antiphrase, 
não é menos, antes mais criminosa, que qualquer outra, 
porque demonstra no autor raais reflexão e estudo acerca 
dos meios de conseguir o seu fim e de assegurar a sua 
impunidade. 

«O cod. do Brazil não desconheceu esta espécie. 
E' singular, mas digna de todo o elogio, a disposiçfio 
do art. 240, que elle transcreve. Entretanto, elle lembra 
uma lei de 1779, de Christiano II, rei da Dinamarca, a qual, 
art. 13, determinava também que si num impresso, sob a 
capa de ironia ou allegoria, se contivessem expressões 
evidentemente injurlosas, fosse punido o seu autor como si 
tivesse exprimido o seu pensamento claramente e sem 
figuras. * 

Pacheco, que cita cuidadosamente as fontes do cod. 
de 1850, só cita o art. 240 do nosso cod. anterior, que pa
rece ter servido de fonte ao art. 386 daquelle cod., ou 
478 do hespanhol vigente. E semelhantemente os cods. das 
Phillipinas, arts. 463 e 467 e de Cuba e Porto Rica, arts. 482 
e 484 adoptaram os dous institutos do cit. projecto de Mello 
Freire. * 

O cod. do Uruguay, art. 367, que em geral acos
tou-se muito ao italiano, aqui reproduziu o cod. hespmhol 
litteralmente, tanto que Vasquez Acevedo, citando também 
como parallelos o cod. chileno, art. 423, e peruano, 
aft. 289, refere-se áquelle autor para justificar a dispo
siçfio. ' 

Effectivamente, Pacheco observa que as Injurias ou 
calumnias equívocas, como nfio se pÒde conceber menos, 
sfio duvidosas. Seja porque não haja clareza na qualidade 
do/acío imputado, seja porque nfio a hQja acerca da pesa>a 
a quem se faz a imputaçfio ou por qualquer outro motivo, 
emflm, que tornou questionável seu alcance ou seu sentido, 
o facto é que pôde haver nellas difficuldade e vacillar a 
consciência mais severa sobre si dfio ou nfio motivo para 
querela judicial e para imgjsiçfio das penas conseqüentes. 
Pois bem, neste caso a lei oiTerece um meio para terminar a 
questfio e transigir sobre a dififerença imminente : a de 
uma explicação satisfactoria. Si o Injuriante presumido 
nfio quiz de facto, injuriar, ou nfio quiz injuriar á pessoa 
que se considerou aggravada, nfio pôde haver inconveniente 

OIITO j . ' 6 i i a u , v/isn.. V » » . , »>/i. I - , « i v . l i v , |>a« . 3 3 1 . 
CoDioo PêíTAL para Ias tslas Filipinas anotado eto. Madrid, 1896, 

pãff. 382; Ootorena, CODIOO PENAL para Ias islãs de Cuba y Puerto Rieo, 
mdrli, 1894, pag. 478. 

' Vasqnes Acevedo, CONCORDÂNCIAS I ANOTACIONES, cit., art. 367, 
pag. 304. 
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em dar a explicação de que falíamos: isto em nada o com-
promette, nem o deshonra. Si, pelo contrario, nSo a quizer 
dar, é de presumir, e a lei o admitte como averiguado, 
que quiz com effeito injuriar á pessoa que se queixa, ou seja 
calumniada, e decreta contra ella as penas ordinárias da 
injuria ou da calumnia; isto é claro e é justo. 

A cousa única que temos a notar aqui é que poderá sus
citar-se o debate sobre si são ou não satisfactorias as ex
plicações que se dêem. Em semelhante caso, o juiz fal
tará declarando-as ou nfio declarando-as taes. ^ 

Entretanto, o art. 321 do texto, contrario á doutrina, 
como já notámos, torna isso dependente do juizo do 
offendido. 

Mas não se pôde justificar melhor a disposição geral do 
texto como preceito positioo, uma vez que a combatemos no 
terreno da reforma do nosso direito penal. 

i s x . O cod. argentino, porém, afastou-se da sua 
fonte, dizendo: 

«Art. Ib3. O réo de calumnia ou injuria equivoca ou 
encoberta que recusar-se a dar explicações satisfactorias 
sobre ella, soffrerá o minimo da pena correspondente á 
injuria ou calumnia manifesta.» 

Abaixo da disposição registra-se como commentario a 
opinião de Pacheco, aliás, como vimos, adaptável ao nosso 
cod., que não considera a situação figurada uma attenuante 
tão exagerada, conforme faz o argentino. 

Nos termos do parecer de Pacheco, observa Grellct Du-
mazeau, que succede freqüentemente a imputação occultar-
se sob a fôrma de ironia, de allegoria, de allusão, de 
antiphrase, e assim disfarçada é todavia mais ciminosa, 
porque a malícia não recorre á arte sinão deliberadamente e 
com o desígnio de alcançar melhor o seu objectivo. Outras 
vezes a duvida pôde resultar de não se nomear ou designar 
claramente a pessoa diffamada. Alei romana tinha uma 
disposição particular para este caso. Comprehendendo que 
a impunidade não devia depender da maior ou menor habi
lidade para occultar o nome de sua victima, mandava que 
o delicto fosse processado por uma commissão, para evitar 
ao diffamado os inconvenientes de uma prova commumente 
diflBcil guia difficilis probatio est (ns. 30 e 69). Veja-se o 
código da Bolívia, art 598. * 

Commentando este ultimo código, diz o Dr. Rivarola, que 
está estabelecido punir a lei não só a calumnia e a icOuria 
manifestas, mas também as equívocas ou encobertas, quando 
o accusado recuse dar em juizo explicações satisfactorias. 

> Pacheco, OBR. CIT., 3OTO1., art. 386, pag. 200. 
* CoLLBCciON DE CÓDIGOS Y LBTEB usoALES, cód. pcnal. BueDOS Ayres, 

1894, art. 183, pag. 153, commentario 183. 
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O que convém observar nesta disposiçião é que as expli
cações satisfactorias só nesta serfio admittidas como diri-
mentes, quando tratar-se de injurias ou calumnias equioocas 
ou encobertas e de maneira alguma bastarão quando estas 
forem manifestas. 

O tribunal supremo tem declarado também que não 
basta nestes casos exprimir que não se teve intenção dé 
injuriar e que se retira qualquer phrase que pudera parecer 
ou qualüicar-se injuriosa para eximir-se da responsaDilidade 
criminal. *• 

Realmente assim se confundiriam cousas inteiramente 
differentes entre si. 

Commentando a disposição do nosso código anterior, art. 
240, diz Francisco Luiz, que ô preciso não confundir a palavra 
equívocas, empregada neste artigo (321 do texto), com a pa
lavra vaga, empregada no § 3" do art. 236. Equivoco é o que, 
tendo mais de um sentido, póde-se entender de differentes 
modos; e imputação vaga, na accepção do citado para-
grapho, d a attribuição de crimes ou vicios sem, factos espe
cificados, isto é, certos, determinados f Cod. pen., art. 317, 
lettra a). 

O illustre autor estabelece a differença que já havíamos 
feito com Silva Ferrão. * 

Por isso, a nossa jurisprudência tem estatuído recente
mente que o pensamento de injuriar pôde revestir uma fôrma 
representativa directa, si as palavras são injuriosas por si 
mesmas, ou manifestar-se indirectamente, si emergir do 
sentido resultante da combinação de palavras ou de proposi
ções (Acc. Trib. Civ. e Crim). * 

Nem se pôde reconhecer como tal dirimente o simples 
animus narrandi, quando fosse allegado como defesa ao dar 
as explicações legaes. 

Admittir isto como sufficíente, diz Majno, de modo 
absoluto, para excusar a injuria, a par do animo de de
fender, corrigir ou aconselhar, seria, observa Garrara 
(§1765), perigosissímo e procederia sobre uma equiparação 
inexacta, porque a consciência do próprio direito na defesa 
e o escopo de impedir um mal na correcção e no conselho, 
não teem equivalente no narrador maldizente, que nfio tem 
necessidadealgumade fallar e, fallando, obedece somenteá 
mania de mofar e fazer rir a quadrilha, obtendo o applauso 
da malignídade de outros. * 

Os limites e condições da dirimente do art. 321 do texto 
não consentem que seja ella convertida em um instituto di
verso. 

' Dr. RivaroJa, OBR. CIT.,2I' vol., pag. 264, n. 731. 
• Francisco Luiz, COD. CRIM. CIT., art. 240, not. pag. 448. 
' REV. DÉ JURISPR. CIT., vol. 5", pag. 85. 
* Majno, OBR. CIT., vol. 2», art. 393, pag. 236, n. 2492, 
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Assim o código portuguez de 1852, art. 418, afastando-se 
do nosso anterior, parece considerar taes explicações como 
uma satisfação ao offendido, o que o vigente accentuou bem, 
dizendo : 

« Art. 418. Será isento de pena aquelle queem juizo der 
explicação satisfactoria da diffamação ou injuria de que 
foi accusado, si o offendido acceitar essa satisfação.» 

Os códigos portuguezes parece que adoptaram do pro-
jeclo do código de Mello Freire um instituto que nós não accei-
tamos, não adoptando o outro que nós adoptamos. 

Jú Levy Jordão interpretava bem o código portuguez an
terior, cujo preceito o novo nüo fez mais do que reproduzir de 
modo claro. * 

Mas o que é deplorável éque o art. 321 do texto do 
nosso código, que aproveitou em muitos logares o portuguez, 
se equivocasse a ponto desó admittir como eflficaz a expli
cação ajuieo do offendido, quando só isto era applicavel ao 
instituto muito dirarente da satisfação ou reparação moral. 

Silva- Ferrão parece querer filiar as disposições do direito 
portuguez ao velho código da Sardenha de 1839, cuja dicção 
aliús é diíTerente: 

«Art. 629. O juiz poderá também, a requerimento da 
parte offendida, declarar, pela mesma sentença, que o autor 
da imputação é obrigado a pedir desculpas, sob pena de 
pagar a beneficio da congregação de caridade do logar uma 
somma, que se poderá elevara quinhentas liras.» 

Em nosso direito nada temos que se pareça com a sa
tisfação, a retraptação ou arrependimento em matéria de 
calumnia e injuria e isto tem sido firmado entre nós em 
arestos modernos. 

« A retractação ou arrependimento em face do nosso 
direito não dirime o crime de calurania.» Acc. Trib. Civ. e 
Crim. 2 

Os autores tratam da rectificação e da retractação 
como uma questão muito controvertida, não resolvida pelos 
códigos, o nosso inclusive, e como doutrina, Florian, que 
vai muito longe theoricamente, diz que ellas não podem 
exercer elficacia sinão como meios de prova para excluir o 
animUs injuríandi e tal efíicacia poderá ser, ora dirimente, 
ora attenuante. ^ 

Eis dous arestos que melhor cabem aqui: 
« Não ha crime de injuria quando a imputação é teita 

em sentido hypothetico.» 

• Levy Jordão, OBR. OIT., 4» vol., art. 418, pag. 230. 
• O DIREITO, vol. 71, pag. 571. 
' Florian, apui Cogliolo, OOR. CIT., vol. 2o, Parte 11, pag. 1041. 
0 cod. arg. diz no art. 186 n. 3 que — 0 culpado de calumnia ou in

juria contra um particular fica isento de pena si das mesmas consente fazer 
uma retractação publica. 
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Sentença do Juiz de Direito de Diamantina (Minai 
Geraes), 28 de outubro de 1874. *• 

« Tratando-se do crime de injuria impressa, a connc 
xidade que ha entre todas as partes de um escripto, consti-
tuindo-o uma peça homogênea, não permitte sua interpre
tação por phrases ou palavras destacadas, devendo antes ser 
considerado em todo seu contexto, afim de precisar-se a 
intenção de seu autor, e desfarte observa-se o preceito do 
art. 23 §2 do código penal. 

« Exceptuando os casos de negligencia, imprudência ou 
impericia, não são passíveis de pena as acções contrarias á 
lei penal que forem commettidas sem intenção criminosa 
( art. 24 do cod. pen.), do mesmo modo que não é punida 
esta sem o concurso do acto contrario á mesma lei. Factum 
et aniinus são elementos essenciaes em todo delicto. 

« Si no crime de calumnia, como no de injuria, a pre-
sumpção do animus nocendi assenta nas condiçQes externas 
da infracção, cede todavia essa presumpção á prova em con
trario, ou mesmo á outra presumpção mais consenlanea ás 
circumstancias que acompanham o delicto, a qual pôde re
sultar do próprio facto incriminado » : Acc. do Trib. Civ. e 
Crim. 7 de dezembro de 1898. Muniz Barreto, presi
dente. 2 

O Accordão anterior é rigorosamente jurídico. 
Entretanto aqui devemos consignar uma controvérsia 

no terreno àejure constituendq, pois que no de jur^e consti-
tuto, o nosso código do mesmo modo que o italiano e todos 
exigem para a difTamação e a injuria o dolo especifico, o 
animus injuriandi. 

Assim, diz Angiolini, a nossa lei não vê as injurias e 
diffamações culposas, mas já ha muito tempo Gioja salientou 
que a falsa ímputação de defeitos corporeos pôde ser a fonte 
de gravíssimos damnos emergentes e de lucros cessantes 
para as pessoas a que sejam attribuidos. 

Diga-se, por exemplo, observa Gioja, de um cirurgião que 
a mão lhe treme, de um joven que não foi vaccinado, de um 
criado que é sujeito á epilepsia, e isto fará perder ao pri
meiro toda sua clientela, ao segundo o direito de ser admit-
tido nos estabelecimentos públicos, ao terceiro a eventuali
dade de ser acolhido no serviço de alguma família rica.» ^ 

E do mesmo modo o joven que tacitus frequènter se-
quitur e do qual já se preoccupava o direito romano, pôde 
acarretar um prejuízo mesmo econômico á moça que é ob-
jecto de seus pensamentos e de suas passeiatas; quem 

« o DIREITO, TOI. 6», pag. 228. 
• 0 DIREITO, TOI. 78, pag. 574. 
* Melchior Oioja, OPERE PRINCIPALI, Lugano, 1838, vol, H, pag. 15 

in fine. 
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também imprudentemente falia de hábitos immoraes de 
qualquer profissional, hábitos que na realidade não existem, 
pôde acarretar-lhe um mal injusto, que se reduz em grande 
parte a um damno financeiro. 

E' evidente que injurias e diffamações culposas se com-
mettem todos os dias; e a nossa lei fez mal em não prevel-^as, 
observa ainda Angiolini, notando que lhe parece ter cahido 
em erro Florian, quando sustenta que não devem punir-se 
os diffamadores culposos. * 

Diz Florian que o acto culposo deve ser anti-social e 
que a divulgação por ligeireza não o é absolutamente, desde 
que a anti-socialidade úQviva. do motivo. 

Ora, responde Angiolini que si por motivo se entende 
o escopo, objectivo, o fim que se predetermina uma dada 
pessoa, motivo não existe em infracção alguma culposa, 
pois que é inconcebível um escopo ahi mesmo onde falta 
uma intenção especial e por tal bitola nenhuma infracção 
culposa deveria punir-se. 

Mas, si ao contrario, deve levar-se em conta o movei, 
e para punir se deve neste movei encontrar-se uma certa anti-
socialidade, esta existe indiscutivelmente nos diffamadores e 
nos injuriadores culposos, pois que quem falia com ligeireza 
de factos que podem lesar a honra e a estima d'um indivíduo 
mostra não estar sob um certo lado adaptado â convivência 
social, não comprehende as cautelas e circumspecção, com 
as quaes quem vive em sociedade deve proceder antes 
de fallar sobre os netos, a vida e os hábitos de uma 
pessoa. * 

« A retractação é círcumstancia dirimente do crime 
de calumnia, quando feita espontaneamente antes de dada a 
queixa pelo offendido. A boa fé não se presume, precisa ser 
provada »: Sentença do Dr. Viveiros de Castro, Juiz do Trib. 
Civil e Crim. ^ 

i s » . Passemos ao seguinte dispositivo do texto que 
diz: 

« Art. 322. As injurias compensam-se : em conse
qüência, não i)oderão querelar por mjuria os que reciproca
mente se injuriarem.» 

Esta disposição é nova, porque não tinha semelhante o 
nosso cod. crim. anterior. 

No começo do capitulo já alludimos á modificação feita 
noprojecto de 1893,art. 34l, seguido pelos posteriores, de 
1893, art. 319. 

' Florian, LA TEORIA FSICOLOOICA DELLA SIFFAMAZIONE, Torino 1893, 
pag. 154. 

• Angiolini, OBR. CIT. cap. VI, pag. 177 — te statUtica de deliui 
coljpoti. 

* SENTBNÇAB E DECISÕES ciTS. pag. 207, XXS.. 



— 168 — 

Vamos registrar, antes de tudo, alguns arestos, para 
depois fazermos detido estudo do artigo do texto : 

« Injurias impressas. 
« Extincção da acçüo penal pela compensação. 
« Quando se dú esta ; moUoe meio deaprecial-a » : Acc. 

da Corte de Appellação, 29 de março 1895. * 
« Injurias reciprocas compensam-se, eessa compensaçfio 

pôde ser allegada e provada na instrucção do processo ini
ciado por queixa de uma das partes offendidas. 

— Intelligencia do art. 322 do cod. penal » : Sentença do 
Dr. Leal Ferreira, Juiz de Direito da Bahia, 9 de setembro 
de 1895. 2 

« Crime de injurias verbaes — A injuria não está nas 
palavras esim no sentido. 

« Compensação de injurias. 
« Nullidade por omissão de solemnidade do processo. 
« Intelligencia dos arts. 317 e 322 do cod. penal » : Sen

tença do juiz de direito de Jaicós (Piauhy), 27 de junho de 
1896. 

«1.° A compensação se opera ipso Jure a favor dos que 
se injuriam reciprocamente, qualquer que seja o intervallo 
de tempo, sobre a prescripçfio, e embora não exista nexo 
ideológico e igualdade entre as injurias a compensar. 

«2.0 A excepçfio de compensação de injurias pôde ser 
allegada no interrogatório, dentro do triduo para a defesa, 
poroccasião de recurso, ou no plenário. 

«3.° O pensamento de injuriar pode revestir uma fôrma 
representativa directa, si as palavras são injuriosas por si 
mesmas, ou manifestar-se indirecíamente, si emergir do 
sentido resultante da combinação de palavras ou de propo
sições »: Acc. do Conselho do Trib. Civ. e Criminal, 30 de 
junho de 1898 — Munis Barreto, presidente e relator. ' 

O art. 322 do texto suscita uma questão complexa e 
relacionada com outras, importando o exame dellas a ex
plicação dã disposição. 

E' a questão de saber, si pôde haver compensação por 
calumnias reciprocas. 

A doutrina, as legislações e com ellas a jurisprudên
cia divergem. 

O código veda de modo geral e absoluto qualquer in-
terpretaç.So, quer dizer, a solução de qualquer duvida que 
limite ou coarcte a defesa do accusado, dispondo: 

«Art. 1.0 A interpretação extensioa por analogia ou 
paridade não é admissível para qualificar crimes, ou ap-
pUcar-lhes penas.» 

« o DiRBtTó, vol.69, pag. 241. 
« O DIREITO, VOI. 70, pag. 239. 
' KÊVISTA DE JURIBPRDDBNCIJV CIT., vol. .50, pag. 85. 
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Este preceito seria infringido, si na duvida de com-
prehender o art. 322 o crime de calumnia, a allegaçãode 
compensação desta fosse repellida, porque, em ultima ana-
lyse, a compensação cxclue o animus injuriandi, elemento 
de qualquer dos dous crimes e o facto questionado só so 
tornaria jainivel por um processo interpretativo, que aliás 
exige condições que não se realisam no caso figurado e 
daria tanta extensão á lei como a analogia e a paridade. 

« í*óde-se também recorrer, diz Paula Baptista, si 
fòr necessário e o caso permitlir, ao argumento a con
trario sensu, pelo qual de uma disposição clara e pre
cisa sobre uma espécie, conclue-se que a espécie contra
ria está excluída e se deve reger por principios também 
contrários: inclusio unius alterius est exclusio. » * 

Aqui nem o caso admitte o argumento, nem a dis
posição da lei é clara e precisa. 

E' sabido que o código vigente, além do código ante
rior, teve principalmente como fontes o italiano, o por-
tuguez e o argentino. 

O portuguez não se refere á espécie. 
O argentino, ou é igualmente duvidoso na sua dis

posição parallela, ou inclue a calumnia na -«ompensação, 
pois que inclue esta a seu turno no texto geral do artigo 
que se refere á calumnia e á injuria, embora divididos em 
§§ assim: 

«Art. 186. O culpado de calumnia ou injuria con
tra particular, fica isento de pena: 

1.0 Si o perdoa o offendido; 
2.» Si medeia prococação nas injurias verbaes e nas 

escriplas leves; 
3.0 Si das mesmas consente cm fazor uma retra-

clação.» 
O código uruguayo supprime o nomen Júris de taes 

crimes, parecendo definir a calumnia no art. 360 e a in
juria na 1» parte do art. 361, dizendo na segunda: 

« No caso de offensas reciprocas e proferidas no calor 
d'uma alteração, o juiz poderá, segundo as circumstan-
cias, declarar isentas de pena ambas as paftes ou uma 
delias. 

A expressão offensas, sendo ISo genérica, deve com-
prehender a calumnia. 

Em todo caso, o direito penal no Rio da Prata, si não 
pôde ser interpretado assim, é duvidoso como no nosso, na 
espscie. 

Resta o codiço italiano. 
Eugênio Florian diz que o art. 397 não se refere evi-

» Paula Baptista, HEUMENEortCA JORIDIO.V, Pernambuco, 1872, § 39, 
pag. 43. 
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dentemente sinão á injuria, como exactamente no pro-
jecto; basta considerar, por assim dizer, a sua posiçfio 
ou situação (ubicasione) para eximir-nos de demons-
tral-o. * 

O código italiano é ainda assim interpretado, porque 
tem como fonte o código sardo. 

Entre nós o código anterior era omisso nesse ponto. 
O vigente, porém,'difrere muito do italiano, quer no 

seu texto especial, cuja simples dicçfio exclue a idéa de 
lhe ter servido de fonte, quer quanto ao contexto geral 
do capitulo. 

Assim, o código italiano, embora nSo decline o nomen 
júris da injuria, no art. 397 se refere aos dous ante
cedentes que comprehendem exclusivamente a injuria, bem 
destacada em artigos separados da calumnia; e o que se 
torna mais saliente pelo indice por artigos da sua ediçõo 
official. * 

O nosso, nfio só trata alternadamente da calumnia e 
injuria e as congloba em mais d'um artigo do tlt. XI, 
como também emprega a palavra offensas para significar 
uma e outra; de modo que, si nfio se pôde affirmar que 
o emprego somente da expressão injuria estivesse na mente 
do legislador para comprehender também a calumnia, pelo 
menos a interpretação meticulosa, como deve ser a da lei 
penal, depara com um ponto de interrogação no art. 322 do 
texto, duvidoso a um tempo por falta de historia e ante
cedentes legislativos, de plano geral systeraatico do titulo 
e capitulo, da incerteza e variedade de suas fontes aliení
genas geraes e ausência de rigorismo technico nos termos 
e na dicção. 

Depois, o código italiano, art. 397, comprehende a pro
vocação, a retorsão e a cornpensação ; e o nosso, art. 322, 
só se refere á esta ultima. 

Que dizer do animas defendendi e do animus retor-
quendil pergunta Alimena. 

E responde que precisa distinguir, segundo concorram 
ou não os extremos da legitima defesa, pois que seria es
tranho que a lei admittisse para este delicto só uma outra 
defesa suigeneris. 

Assim foi decidido que elle nfio exclua a difüamaçfio, 
quando a divulgação se realise por meio d8i imprensa e 
commentando uma sentença, porque nfio é licito dilacerar 
a fama de outrem, por nfio mostrar haver injustiça. 

Mas hera. diverso, ao contrario, é o caso daquelle que para 
defender-se de uma imputaçfio ultrajosa e entretanto esta 

» Florian, aptíd Cogliolo, OBR. CIT.. TOI 2». Part. II, pag, 889. 
* CÓDICE PBNALE PERILHEONO D'ITALIA, Roma, Stamperia Reale, 

1889, pag. 194, Cap. VII, arts. 393 e ssgs. 
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vem divulgada, reage contra o seu oíTensor com palavras 
que tenham menos o escopo de diffamar do que o de tirar 
fé ás palavras de outrem. 

Aqui se ficaria sempre no campo da legitima defesa ou 
da provocação, e como sabemos os arts. 49 e 51 (nosso có
digo, arts. 32 a 35 e 42, §§ 2° a 7° ), sendo escrlptos na parte 
geral não limitam a sua efficacia a alguns crimes somente. 
Pelo que foi julgado que não commette diffamação aquelle 
que publicômente dirija accusações á uma mulher, não 
tanto para offendel-a quanto para defender a própria honra 
e para justificar-se de tel-a abandonado. Evidentemente, 
entre este caso e o outro ha a mesma differença que pôde 
haver entre a defesa legitima e a vingança. * 

1 8 3 . Commentando aqui o código italiano que os pro-
jectos de revisão seguiram á risca, diz Suman, que no 
art. 397, o legislador considera algumas circumstancias, 
que verificando-se nos delictos de injuria, dirimem ou 
simplesmente attenuam a responsabilidade. 

Estas são a provocação, que pôde ser plena ou semi
plena, e a reciprocidade (compensação) das injurias, que 
não é de confundir-se com a retorsão, a que também nos 
referiremos. 

Com formula precisa o legislador indica numa parte do 
art. 397 o provocador naquelle que foi causa injusta e de
terminante do facto, e numa outra parte naquelle que prati
cou violências pessoaes para com aquelle que successiva-
menteo injuriava; referiu-se assim á uma semiplena pro
vocação no primeiro caso e á uma plena no segundo, e 
entretanto que para o primeiro dispõe uma simples atte-
nuação de pena (de um a dous terços), no segundo affirmou 
a irresponsabilidade absoluta. 

Suman, resolvendo a questão de saber si a provocação 
semi-plena deve consistir em palavras, exemplificando 
casos, diz que se poderá, sem erro, affirmar que se terá mo
tivo justo para attenuar a pena, não só quando o injuriado 
tenha provocado com palavras, mas ainda quando se tiver 
tornado causa injusta e determinante da injuria por qual
quer outro modo que não seja o emprego de violências 
p^soaes. 

E si o facto injusto e determinante tivesse sido commet-
tido contra um próximo parente daquelle que depois in
juriava ? 

Eile responde, que o texto da lei (é o dos nossos proje-
ctos de revisão) não nos veda de facto de responder aflir-
mativamentè. 

Realmente, muitas vezes um ultrage dirigido á uma 

> Alimena, DELI.' iuP0TA.BitiTA & a t . , vol. 3°, pag. 426. 
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pessoa que nos é cara, é mqls sensível que aquelle que fosse 
ièlto a nós mesmos. Demonstrada a existência de tal 
ultrage, demonstrado que impellidos pelo resentimento por 
aquelle, temos por nossa vez injuriado, teremos direito ao 
beneficio da lei. 

E outro tanto cremos poder concluir em relação á pro
vocação plona. Batido um nosso parente, moralmente temos 
soffrldo aqueilas pancadas, e seria injusto punir-nos, por 
havermos ultrajado o perverso autor daquelle acto brutal, 
pelo motivo único de que não fomos a victima. 

Sobre a retorsão, o mesmo autor observa que, quando 
temos uma reacçãii que exceda os limites da aggressão, 
quando esta reacçíío succeda ainda depois de alguns dias 
da aggressão mesma, se poderó, pelo que fica dito, fazer 
appello aos beneficíos da lei, que asseguram um tratamento 
mais benigno; mas, si a aggressüo e a reacçõo sejam restri-
ctas pelos mesmos limites, si uma segue immediatamente a 
outra, si se age ad defp.nsionem, entSo nfio pôde recla
mar-se uma simples atlenuação, mas uma absolvição com
pleta, pois que neste caso está em campo o jus retorsionis, 
um direito de defesa legitima, cujo exercício Carpzovio 
aconselha aos injuriados como tutela da sua honra e de
coro aggredidos, era vez de recorrerem ús querelas que 
acarretam sempre désp^zas e inquietações. 

Quanto á compensação, para admíttil-a, segundo o 
mesmo autor, as injurias devem ser de natureza igual, e 
ainda mesmo idênticas, não se deveomittir um olhar sobre 
a qualidade das pessoas que estSo emjuizo. Uma mesma 
palavra, uma expressão idêntica tem de lacto maior ou me
nor gravidade jurídica, conforme a pessoa á qual a palavra 
ou a expressão é dirigida, desde que nem todo o cidadão, 
pelo mesmo facto de outrem, perde igualmente a estima e a 
reputação publica. E exacta mente por estas considerações é 
deixada ao juiz a faculdade de applícal-a a ambas as partes 
ou á uma dellas somente, podendo surgir a necessidade de 
punir o excesso. 

Entretanto, o projecto de 1899 eliminou sem o melhor 
critério esse arbítrio, consignado nos de 1893 e 1897. 

Quanto á declaração da compensação, diz Suman, cremos 
que o juiz possa fazel-o sem que haja pedido das partes, toda 
a vez que se achasse verificado o caso, pois que esta é uma 
faculdade toda sua e para o exercício da qual a lei não exige 
o pedido de ninguém. 

Não precisa também que ambas as partes hajam inten
tado queixa, desde que si da discussão da queixa apresen
tada resultam elementos de compensação, não vemos por que 
esta não se deva pronunciar. * 

' Crivellari e Suman, Osa. CIT., vol. 7°, art. 3»7, ppg. H86, n, 210. 
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Resumida assim a theoria da provocação, da reíorsSo 
6 da compensação, releva notar que, conforme um aresto 
sobre a matéria —«nos termos do art, 322 do texto, na 
compensação comprehende-se a retorsão (consoante com 
a doutrina versada pelos criminalistas) e com os mesmos 
effeitos jurídicos, si bem que por causas diversas ». ' 

E o nosso tribunal civil e criminal, sendo seu relator o 
seu illustre presidente, decide que — « o nosso Ctodigo, esta
tuindo essa dirimente especial, fel-o de modo absoluto 
(s5o do aresto os gryphos) como o da Bolívia de 1831; 
seguiu systema diametralmente opposto ao antigo Código 
Criminal e afastou-se do systema intermédio dos Códigos 
allemõo e italiano ». ^ 

Seja como fôr, não ha como supprir a obscuridade, 
sinêo a lacuna, fora da doutrina mais racional das legisla
ções, por isso mesmo preferíveis, e da jurisprudência es
trangeiras. 

Majno censurando o Cod. italiano, porque só admilte a 
exceptio ceritatis na diffamação e não na injuria, invoca 
um principio geral, que aqui também se deve preslabelecer, 
di/endo: «ou nós andamos grosseiramente errados ou 
entre a injuria e a dilTamação (calumnia) ha differença de 
gráo, como entre uma lesão pessoal leve é uma lesão 
grave. ^ 

Este principio é a Jíaso da doutrina contraria ao código 
italiano na outra questão. 

Assim, Florian, tratando do animus retorguendi, iier-
gunta si os princípios expostos se applicam, tanto á 
difFamação, como á injuria, e responde : « a duvida não se 
revela slnõo em relação oo systema clássico, segundo o 
qual, naturalmente, as applicaçõas se farão em matéria de 
injuria mais freqüentes ; mas não se pôde excluir apriori a 
diffamação, quando se pensa na quantidade de factos vários e 
novos em que é rica a vida social. Assim, Pessina admitte 
que taes conceitos são applicaveis a todas as espécies 
de injurias não excluindo os libellos famosos (calumnias 
escriptas), e Garrara trata delle a propósito do animus 
injuriandi em geral. * 

O mesmo autor lembra em outra obra que igualmente 
na AUemanha o § 199 do código penal se applica a todas as 
offensãs á honra, excluída naturalmente aquella contra a 
memória dos mortos. ̂  

« o DIREITO, vol. 70, pag. 259. 
* O DiuEiTO, vol. 69, pag. 241. 
' Majno, OBR. CIT., 2» vol., art. 394, pag. 224, n, 2474. 
* Florian, LA TEORI.A. PSICOLÓGICA DBLLA BIFFAMAÍIONE CIT., pag. 85, 

n. 56: Pessina, KLBMENTI CIT. vol. 2», pag. 142, § 67; Garrara, PROORAMMA 
Pari. Spec. vol. 3» §§ 1751 8 segs . . 

i> Dochow, BELEIDIOUNG, pag. 369, not. 7, apvd Cogliolo, OBR. CIT., 
vol. 2». Part. II loe. cit. 
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Berner diz também referindo-se á retorsão, que «a impu
nidade não é limitada a algumas offensas (é delle o grypho) 
especiaes da honra. 

« Não é limitada somente ás espécies accionaveis por 
queixa do offendido e se estende a todas as espécies de 
injurias reaes ou verbaes, symbolicas ou escriplas e também 
á caluinnia. 

E conforme ainda Berner, o código penal allemãose 
serve da expressão injuria como titulo de toda a lesão á 
honra e sob este titulo coUoca todo gênero de lesão, com-
prehendida a calumnia. ^ 

O código de Zurich, no tit. 7°, que se inscreve crimes 
contra a honra, comprehendendo a diffamação (calumnia) e 
injuria, dispõe : 

« § 154. Quando as offensas contra a honra tenham 
sido immediatamente recambiadas, o juiz pôde deixar im
pune um dos offensores ou ambos.» 

Em nota a este paragrapho o traductor manda confron-
tal-o com o § 312 do código de Bade « que se avizinha muito 
do art. 350 do código do Tessino, mas se estende mais desde 
que não falia da injuria somente, mas de offensas á honra 
in genere (Ehrenkrünkungen), como o làz também este 
paragrapho; o qual, aliás, de resto, é igual ao § 199 do 
Código Imperial Germânico, salvo exactamente a este res
peito, que no § 199 o legislador contempla só o recambio da 
injuria (Beleidigung). Esta expressão, porém, o interprete 
saberá bem achal-a imprópria ahi para dar-lhe o sentido 
genérico de offensa à honra como a justiça reclama. ^ 

No próprio direito francez, tão rigoroso na defesa de 
taes crimes, diz um dos seus mais notáveis interpretes, 
citando arestos da Corte de Cassação: 

« A injuria, conforme é ou não, publica, constitue um 
delicio ou uma contravenção, e sem que haja hoje a dis
tinguir si encerra ou não a imputação de um vicio deter
minado (L. 29, julho 1881, arts. 33 § 2», 45 §§ 2 e 5). A 
diffamação (calumnia) não é ella mesma sinão uma, injuria 
simples, quando não é publica. A contravenção conserva 
seu caracter, que a injuria tenha sido dirigida a um par
ticular ou a um official publico, salvo, todavia, a applicação 
do art. 222 (ultrage até por escripto) do código penal. 

« Emfim as injurias não são punidas sinão quando ellas 
teem sido proferidas sem ter sido provocadas : Jnjuriae 
mutua compensatione tolluntur .>•> ^ 

Fabreguettes diz também : 

' Berner, OBR. CIT. pags. Z'il e 388. 
• II CÓDICE PENALE Zurighese (trad. de Brusa), pag. LVII, § 154 

uot. 104 
' Garraud, OBR. CIT. , TOI. Õ", pag. 719, n . 754. 
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« Quando as injurias teem sido recijyrocas, sem que o 
juiz possa reconhecer qual das partes, sem provocação, 
começou a proferir injurias contra a outra, não ha pena 
alguma a applicar. 

« A lei (como o nosso art. 322 do texto), não tendo 
fixado o interoallo que deveria haver entre uma provocação 
e as injurias, para que estas fossem excusaveis, não é 
necessário que a injuria tenha seguido immediatamente a 
provocação. * 

184. O nosso tribunal civil e criminal do Districto 
Federal, no aresto citado, compendiou os princípios regula
dores da compensação, decidindo: 

a) que pôde mediar um tempo mais ou menos longo 
entre a primeira e a segunda injuria, bastando que não 
esteja prescripto o direito de querela ao excepcionar por 
compensação; 

b) que é de todo dispensável o nexo ideológico entre 
as injurias reciprocas; 

c) que ellas podem ser desiguaes, tanto na espécie, 
como na gravidade; 

d) que essa dirimente não deve ser dificultada. ^ 
Salva a restricção ao primeiro principio, porque o nosso 

código penal não a consigna e outros a repellem expres
samente, a doutrina é verdadeira e corrente. 

Assim, diz o código húngaro : 
« Art. 274. Em caso de diffamação ou de injuria reci

proca, emquanto o processo penal intentado por queixa de 
uma das partes não está findo, a outra parte tem o direito 
de intentar uma acção penal em razão da offensa commet-
tida a seu respeito, ainda mesmo que o prazo da prescripção 
já tenha decorrido.» 

Tanto importa, porque a compensação é uma recon-
venção no processo penal e assim póde-se propor no caso 
occurrente nova acção ou reconvir. 

Aqui surge uma questão incidente. 
Ha quem entenda que a impunidade da retorsão não 

se estende á lesa-magestade ou casos affins. 
Esta opinião é inteiramente inacceitavel. 
Reconhece-se, v. g.,que as immunidades dos membros 

das câmaras legislativas, quanto ás manifestações oraes 
ou escriptas em qualquer sessão publica ou secreta, com-
missões, e tc , os livra de toda responsabilidade, mesmo 
disciplinar. 

E tanto basta. O deputado ou senador não é respon-

• Fabreguettes, INFRACTIONSDEL.VPAROLEJETC, CIT., l" vol., pag. 430, 
ns. 1176 e 1177. 

» 0 DIREITO, vol. 69, pag. 243. 
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savel, isto é, punivel, mas é imputavel e lão criminoso 
como qualquer outro indivíduo em condições normaes. 

Si o deputado commetteu um crime, só nSo é processado, 
porque do mesmo modo, por exemplo, que o filho que 
furta ao pai (código penal, art. 33õ), obsta ao processo uma 
excepçSo peremptória. E só isto. 

O contrario fora absurdo : qaod factuin est infectam 
Jieri nequit. 

A Constituição Federal diz : 
«Art. 19. Os deputados e senadores são invioláveis 

por suas opiniões, palavras e votos no exercício do man
dato.» 

Mas o crime fica commettido com os seus caracteres 
subjectivo e objectivo. 

Estas opiniões, diz bem Haus, não dão logár á acção 
publica, nem á acção particular, mesmo quando tenham 
acarretado uma offensa á honra, ou (\ consideração de 
uma pessoa e aiuda mesmo que a ofTensa fosse estranha 
ao objecto sobre o qual o autor fosse chamado a enunciar 
sua opinião.» * 

Em uma palavra, o deputado não pôde ser punido, por
que não pôde ser processado, mas dahi inferir que a ímmu-
nidade elida a provocação que ella cobre, a retorsão que 
talvez ella mesmo desafia e a compensação que natural
mente o crime parlamentar pôde estabelecer vai um 
abysmo que não pôde ser aterrado com ficções politicas. 

Entretanto diz Berner que a impunidade da retorsão 
não se estende á lesa-magestade, nem a casos afflns (código 
allemão, arts. 99,104), em vista do seu caracter político. 

O Tribunal do Império decidiu em 5 de março de 1881: 
« a injuria que um deputado tenha irrogado a um particular 
no discurso proferido no exerciciõ do mandato, não pôde vir 
a ser compensada com a injuria que em retorsão tivesse 
feito o particular, desde que diversamente o juiz deveria 
qualificar juridicamente de injuria a manifestação do depu
tado, o que não lhe concedem a Constituição e o § 11 do 
código allemão.» —Demões, III, pags. 107 e 113. « 

O § 11 do código allemão não resolve a questão nos 
termos em que acima a expuzemos e tratamos, porque 
apenas diz que « nenhum membro de uma dieta ou de uma 
câmara de um Estado pertencente ao império é respon
sável, fora da assembléa de que faz parte, pelos seus votos 
e pelos discursos feitos no exercício do seu mandato ». 

Conforme tudo quanto fica exposto, a compensação com 
o caracter de dirimente especial e de modo absoluto que 
lhe tem attribuido a nossa jurisprudência na pratica do 

* Haus, DROIT PENAL BELOE, 1» vol., pag. 143, n. 204. 
* Bofner, OBR. OIT., pag. 388, e not. 2 . 
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art. 322 do código vigente nSopóde deixar de serapplicada 
á calumnia. 

Outra questão que se liga ás antecedentes de que aca
bamos de tratar é a de saber si cabe a allegação de defesa 
legitima na diffamaç5o ou calumnia. 

A resposta não pôde deixar de ser affirmativa e aqui 
nSo ha duvida possível. 

Assim, aguelle remédio jurídico a bem da defesa do 
supposto offensor, mas de facto também offendido, lesado 
na própria honra, mesmo em todos os códigos, v . ,g . ,o 
italiano, art. 397, que o restringem, como excepçao especial 
aos crimes de injuria em sentido restricto, surge de modo 
mais enérgico, quer como altenuante, quer como diri-
mente, nas fôrmas geraes de defesa que competem aos 
accusados, indevida ou injustamente. 

E' assim que Majno, citando arestos da cassação de 
Roma, diz que o art. 397 se refere somente aos casos pre
vistos nos dous artigos precedentes, isto é, á injuria. 

Nfio pôde, pois, ser invocado para a difamação a respeito 
da qual só se poderão invocar as disposições geraes sobre a 
provocação e sobre a legitima defesa, arts. 49, 50 e 51 do 
código italiano. * 

Também na obra de Cogliolo e monographia de Florian, 
se podem ver no começo as incertezas e vacillações dos au
tores e da jurisprudência sobre saber si as disposiçõss do 
código italiano admittiam a defesa da honra, ou somente da 
integridade physica e dos bens, mas afinei com a boa dou
trina a jurisprudência firmou-se. ^ 

Estas hesitações nfio teem razão de ser entre nós neste 
ponto deante da lettra do texto enérgico do art. 32, final da 
disposição seguinte: 

« § 2.» A legitima defesa não é limitada unicamente á 
protecçõo da vida ; ella eomprehende todos os direitos que 
podem ser lesados.» 

Si ha matéria em que o elemento da reciprocidade tenha 
um valor, é esta, diz Pessina, exactamente da injuria (injuria 
ou lesão da honra <?m geral) em Rocios os seus gráos e em-
iodos as suas fôrmas. 

Aquelle que desconhece o valor moral de uma pessoa 
não pôde pretender que o seu valor moral seja reconhecido 
pela pessoa que elle tem ultrajado. O injuriado, portanto, 
temo jus retorsionis, e não já porque com a retorsão elle não 
mostre o animo de injuriar, mas de repellir de si a injuria, 
porque elle com o retorquir á injuria tem por escopo próximo 
injuriar, e pôde por escopo remoto ter o de oingar-se da 
injuria soffrida, ou defender a sua reputação mercê o des-

« Majno, OBR. CIT., 2» vol., art. 397; pag. 241, n. 2500. 
* Floriao, apud Cogliolo, OBR. CIT., 2" vol., part. IIJ, pag. 900. 
2210 ii 
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credito daquelle que o accusa deante da consciência publica, 
ou uma cousa e outra ao mesmo tempo. 

O impulso que nos atira á reacção na injuria é uma 
applicação do principio vim vi repellere licet porque, si 
bem que na injuria não haja violência da mão, ha a violência 
da lingua. 

Quando ad propulsandam injuriam o offendido retorque 
a injuria ao seu offensor, elle está no seu direito, desde que 
se conténi nos limites da oflfensa soffrida justamente sem 
ultrapassar a outro crime. 

« Quando, ao contrario, elle excede aquelles confins, 
commettendo um crime mais grave, como o ferimento, 
golpe, homicídio, a lei o pune, mas leva-lhe em conta, na 
quantidade da punição, a injustiça contida no ultrage soffrido, 
diminuindo a pena do crime em que elle tem incorrido em 
nome da provocação a elle feita—causa iraeexcusat. * 

Também Garrara, justificando tal direito de que a re
torsão é um desenvolvimento, e ao mesmotempo referindo-se 
ao intervallo decorrido entre a oCfensa soffrida e a defesa, 
diz: 

«Onde, ao contrario, a excepção se funda sobre a neçes' 
sidade da defesa da própria honra o intervallo não tem 
mais senso jurídico. A causa de absolver estando na legiti
midade da defesa, a reacção se mantém legitima também por 
longo tempo emquanto dura o perigo da própria honra e a 
necessidade de defendel-a, retorquindo a injuria. * 

A mesma opinião é a de Ferri quanto á attenuante da 
provocação. ^ 

Portanto, é fora de toda a duvida a procedência da legi
tima defesa tanto na injuria como na diflamação, quer como 
dirimente, quer como attenuante, no caso de excesso, assim 
como é fora de duvida também a applicação das attenuantes 
da iprovocação e semelhantes previstas no nosso código penal, 
art. 42, §§2°, 30 e 5oetc. 

E, referindo-nos íi Injuria, devemos accentuar que, em
bora o art. 322 do texto só se refira á compensação, 
conceituandQ-a pela circumstancia da reciprocidade, não só 
essas attenuantes lhe são applicavèis em virtude das normas 
geraes do nosso código, como também a retorsão, embora o 
mesmo código não a previna expressamente. 

E a propósito seja-nos licito transcrever uma opinião 
de Ctostantino Castori que contém um reforço á solução que 

• PesBina, ELEMENTICIT., 2° vol., p ^ . 142. 
• Garrara, PROORASIMA orr., Part. Sjpec. vol. 3», § 1838, not. 1, pag. 

245 infine 
• Ferrl, La provooazione mi delitti di stampa na SCOOLA POSITITA, 

anno 3°, 1893, pag. 1057. 
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acabamos de dar á esta ultima questão que suscitamos em 
face do nosso código: 

« Nós temos fallado em geral, diz elle, dos delidos de 
injuria, libello famoso e diflamação, e temos também tra
tado dos delictos de offensa commettidos mediante a im
prensa. 

Antes, porém, de abandonar este argumento resta-nos 
fallar da compensação e da remissão. 

Não ajunto a retorsão, parecendo-me pouco exacto 
dizer que ella extinga a acção penal. 

Em quem injuria com o animo retorquendi falta o animo 
injuriandi, que é elemento indispensável á existência do 
delicto. 

Portanto, vejo na compensação uma causa de extincção 
da acção penal, pois que pôde existir com o crime de injuria, 
e depende do offendido e não do réo ; entretanto na retorsão 
vejo uma causa que destróe o delicto excluindo delle o ele
mento intencional. 

De onde eu concluo poder-se allegar verdadeira compen
sação somente deante de quem intenta querella por injurias, 
as quaes elle tem já repostado com outras injurias. 

E a acção penal parece-me não poder ser proposta, 
pois que o offendido já se tem feito justiça por si mesmo, 
e tem mostrado com a sua altitude não querer recorrer 
aos tribunaes. 

E' então applicavel a máxima paria delicia mutua 
compensatione tolluntur. Nem vale dizer que um facto 
posterior não pôde destruir o delicto e tirar á sociedade 
a reparação do mal commettido mediante a pena que tem 
o direito de infligir. Isto teria logar para os delictos de 
acção publica ; mas para os delictos de acção particular 
nada ha de repugnante em que o offendido possa, com a 
própria attitude, interdizer-se o direito de querela, como 
pôde pela própria vontade não exercitai-o. * 

i s s - Passemos ao art. 323 do texto do nosso código 
penal, que se refere ás calumnias ou injurias escrlptas em 
papeis produzidos em juizo pelas partes ou seus pro
curadores. 

A fonte da disposição foi o art. 241 do cod. crim. ante
rior, do qual acceitou-se como pena disciplinar a multa, 
omittindo-se a suspensão do officio de advogado, ou solici-
tador, quando no caso se tratasse de qualquer delles. 

A fonte primitiva devia ter sido o cod. fr. art. 377, já 
abrogado e ainda seguido por outros, quasi á lettra, como o 
da Rumania, arts. 3u2 e a03. " 

• Costantino Castori, apud Cogliolo, OBR. CIT., TOI. 2O, Part. IV, 
cap. XIII, pag. 131, n.9 1. 

' Vid. Fratostieanii, CODZCELE PENAL ESPLIOAT sub fie-eare artiool 
«te., Bucuresci, 1895, pag. 2ô8, arta. 302 e 303, edit. II. 
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Já alludímos no principio deste capitulo ao art. 323 do 
texto, referi ndo-nos ao projectode 1893. 

A disposição podia ser mais branda ainda e nfio ser la-
cunosa e pouco previdente como é. 

Em primeiro logar lacunosa, porque nao comprehendè 
os discursos, que, si feitos na presença do adversário, são 
mais ofTensivos do que os escriptos. 

Em segundo logar imprevidente, porque para cancellar 
no todo ou em parte escriptos calumniosos ou injuriosos nõo 
ha necessidade de requerimento do offendido. 

Todos 08 projectos preferiram a disposição parallela do 
código italiano, art. 398; mas os projectos de 1896 e 1899, 
art. 320, omittiram a reparação do damno a requerimento 
do offendido, o que só se explica por amor de uma symèlria 
imaginaria, isto é, o facto do terem taes projectos eliminado 
o titulo da sotisfaçõo do damno em geral que figurava nos 
projectos de 1893 e 1897. 

A liçflo, portanto, dos interpretes do código italiano 
explica os projectos e até certo ponto, mesmo o ort. 323 do 
texto do nosso código. 

E antes de tudo consignemos em relaçSo á satisfação, no 
caso a opinião de Enrico Segré, á qual só faremos restricçQo 
do completa independência pelo nosso direito entre a acçSo 
civil e a penal. 

Isto feito, dizelle que no art. 398 do cod. penal, a lei 
dispõe que não tem logar proceder-se pelas offensas con
tidas nos escriptos apresentados ou nos discursos pronun
ciados pelas partes na causa ou por seus patrocinadores 
deante da autoridade judiciaria concernentes a controvérsia. 
Da sentença de liberação proferida em tal hypothese a favor 
do injuriante não é licito tirar argumento da inadmissibili-
dade da acçâo civil, não importando a isenção da pena a 
exclusão necessária da imputabilidade civil e não sendo 
efficaz para tirar ao facto o caracter de damnoso e clvil-
mente mjusto. E isto tanto é verdade que a autoridade 
judiciaria, ordenando a suppressão dos escriptos offensívos, 
pôde attribuir ao offendido uma reparação pecuniária que 
tem caracter de pena suigeneris, nãoderesarcimento. Si, 
portanto, a isenção da verdadeira e própria pena não exclue 
a reparação, por maioria de razão não poderá excluir e eli
minar a acção civil, pelo que a sentença do juiz criminal, 
aliirmándo a subsistência da injuria, poderá no juizo civil 
ser exhibida como titulo para o resarcimento do damno e 
terá autoridade de cousa irretractavelmente julgada acerca 
da prova da subsistência da expressão injuriosa, causa do 
damno resarcivel. * 

« Knrioo Segré, apud Gogliolo, OBB. CJT., vol. 2<', pait. IV, pag. 660, 
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A disposição do art. 323 do texto justifica-se perfeita
mente ]iorque° o animus defendendi exclue a calumnia 
c a injuria. 

A lil)erdade da defesa, diz Suman, exige que. os pa
trocinadores e as partes numa causa, tanto civil como 
criminal, não possam ser incriminados por quanto pu
dessem dizer que soasse injuria ou diffamaçao contra ou-
trem, exactamente porque naquella injuria, naquella diffa
maçao falta o elemento necessário para incriminal-as, o 
animus injuriandi. A aCflrmáçfio de tal impunidade, em 
face da lei penal, é o objecto do artigo em exame. 

Para que, porém, esta impunidade possa veriflcar-se 
é mister que se realizem alguns requisitos, a saber : 

1°, que haja uma causa; 
2o, que os escriptos apresentados ou os discursos 

pronunciados respeitem á mesma causa e nelles se con
tenham as offensas. E' de notar que o nosso código nfio 
falia de discursos, ma.s elles estão naturalmente incluídos, 
da<?de que ha o animus defendendi e não ha o animus in
juriandi ; aqui os princípios geraes da doutrina retomam 
o seu império, attenta a lacuna especial do art. 323,; 

3°, que a apresentação ou pronunclação delles tenha 
logar diante da autoridade judiciaria que é chamada a de
cidir a causa; 

4«, que se trate de patrocinadores ou partes em causa. 
E si a offensa for dirigida contra um terceiro que não 

interveio na causa ? Neste caso opinamos, diz Suman, que 
deva considerar-se si o ataque ao terceiro tornou-se ne
cessário pelo andamento da causa no interesse .do cliente. 
No caso afflrmativo, se tornará applicavel a disposíçfio ; no 
c^so negativo, nâo, desde que então nenhuma intenção de 
defender pôde ter suggerldo o ataque, mas o animo único 
de causar offensa. 

Esta solução é applicavel pelas razões que ha pouco 
expuzemos ao art. 323 do nosso texto. * 

O nosso código penal, art. 323, não faz distincção e 
por isso do mesmo modo que o italiano, art. 398, con
forme diz Majno, comprehende tanto a imputação de 
fados como as de qualidades. Mas a disposição não po
deria ser invocada, como tem decidido a jurisprudência 
italiana, para expressões constituindo um crime diverso 
da diffamaçao e injuria, por'exemplo, a ameaça. 

As offensas, accrescenta elle; podem ser tanto contra o 
adversário como contra as testemunhas, ou contra o 
mesmo juiz das decisões das quaes se pede reparação.* 

Sobre esta ultima questão quid júris entre nós ? 

« ÇriT«llari « Saman, OBR. CIT., TOI. 7», arl. 398, pag. 1188, n. 211. 
• Garrara, PROORAMMA. CIT., part. «p**., vol. 3<>, $ 1761, pag. 1*G. 
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Ella é de todo momento e applicação desde que o animus 
defendendi exclue o animus injuriandi e também o có
digo penal italiano, art. 398, não se refere a juiz, justa
mente como o nosso. 

As ofFensas de que falia o art. 398, diz ainda Majno, 
são as contidas nos escriptos apresentados oü nos dis
cursos pronunciados deante da autoridade judiciaria. Foi 
usada a formula comprehensiva de escriptos, para eliminar 
toda duvida acerca da extensão da disposição também aos 
memoriaes de defesa, os quaes não são, no rigor estricto 
dos termos, verdadeiros actos da causa. 

O projecto italiano de 1887 fallava de arenga razões ou ar-
razoados oraes (arringhes), o código de discursos proferidos 
deante da autoridade judiciaria. Formulas ambas que 
pareceriam referir-se somente á verdadeira e própria dis
cussão da causa. Mas a dirimente do art. 393, sendo fun
dada no animus defendendi, não ha razão para não 
ádmittir a applicabilidade delia também ás palavras que 
podem ser pronunciadas deante de um juiz — por exemplo, 
á i'espeito do modo de interrogar uma testemunha ou de 
redigir para ser escripto o seu depoimento. 

Esta solução pela própria razão que inclue deve ser 
áccéita para interpretar o art. 323 do texto. 

O código italiano, como o nosso declara expressamente 
qüe a impunidade se concede tanto aos patrocinadores das 
partes como ás partes mesmas, acceitando a idéia de Car-
raraj que a immunidade do art. 323 não é um privilegio da 
toga, mas uma externação do direito da defesa e deve por 
isso aproveitar também á parte que a si mesma se 
defende.* 

1S6 . Suman suscita uma outra questão, observando so
bre ella que é indubitavel que nenhuma acção penal fira um 
impresso produzido em juizo e relativo á contestação por 
offensas que elle contenha — mas igual impuninilidade 
acompanhará o impresso que seja distribuído a pessoas não 
interessadas na controvérsia ? Decidida a causa, ninguém 
nunca duvidou da punibilidade daquelle impresso, pois que 
à ninguém pôde vir á mente que uma distribuição feita na-
quellas condições de tempo possa ser motivada pelo jus 
defendendi. A questão levanta-se, si a distribuição é feita 
pendendo a causa. Neste caso nós opinamos que a prioH 
não se deve concluir, nem jDela procedência, nem pela im-
procedencia, mas que se deverá avaliar que sentimento in
spirou aquella distribuição, isto é, si a necessidade da defesa 
a tem tornado necessária, por tratar-se de causa que tenha 
despertado interesse publico, ou que se tenha feito .isso para 

* Carràra, PftóaRÁ.MMA. CIT. part.spsc.^ vol. 3», pag. 113, § 1761, nota: 
Majno, OBR. CIT.J vol. 2», art. 398, pág. 244, n. 2505. 
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que se tornem conhecidos do publico os factos diffamatorios 
e as injurias alli contidas, isto é, animo injuriandi. Neste 
caso único, havendo querella, nós cremos que se deve dar 
logar ao processo. *• 

Nós, porém, e em excellente companhia não podemos 
adherir á essa opinião. 

E, com eífeito, Majno examina a questão de saber si o 
facto de fazer imprimir para divulgar um numero maior de 
exemplares de um memorial, do que de ordinário é necessário 
para conhecimento das partes e dos magistrados, possa ser 
considerado nos termos do art. 398 do código italiano pa-
ralello ao art. 323 do nosso texto, ou deva, ao contrario, pu
nir-se como diffamaçSoou injuria. 

Foi admittida esta ultima solução especialmente na juris
prudência franceza; algunaa vez também na italiana. Mas 
parece-nos que com toda razão Garrara combate esta these, 
ao menos como these absoluta. 

A razão fundamental da dirimente, observa o illustre 
criminalista, está no dever de justificar o cliente ; esta jus
tificação não é somente em face dos juizes ; mas também em 
face da opinião publica que se tenha interessado na lide, e 
accrescentemos nós, diz Majno, em face das pessoas que da 
lide podem ter conhecimento e interesse de saber o seu an
damento e resultado ; é um sophisma dizei" que o maior 
numero de exemplares revela o animo maligrio; elle revela 
somente o animo dirigido á uma mais ampla divulgação, e 
por si mesmo não pôde fazer surgir o titulo de diífamação ou 
de injuria. ' 

Conseguintemente os arestos que passãrnos a transcre
ver na summa são aqui recebidos com as reservas da nossa 
obscura opinião. 

« Advogado que injuria em cotas marginaes, escriptas 
por si, ou por outrem, incorre nas penas do art. 241 do có
digo criminal (cod. pen., art. 323). Acc. da Relação, i?to, 
12 de novembro de 1875. ^ 

« Não ha procedimento criminal no caso de calumnia 
escripta nos autos pela parte, em sustentação de seu di
reito. 

«Intelligencla do art. 241 do código criminal (código pe
nal, art. 323)». Acc. da Relação, Rio, 2 de agosto de 1878. * 

«Tem applicaçãooart. 241 do código criminal (código 
penal, art. 323), ás respostas dadas pelos juizes ás queixas 

' Crivellari e Suiaan, OBR. CIT., 7» vol., art. 398, n. 211, pâg. 1189i 
* Garrara, PROORAMUA, part. spec, TOI. 3°, § 1761, úói. 1; Flõrian, 

TEORIA PSICOLÓGICA, DELLA DIFFAMAZIONE, pistg. 88,ii. 2; Majnoj OBÈ. CIT., 2" 
vol., art. 398, pag. 246, n. 2508. 

' O DIREITO, vol. 9», pag. 101. 
» 0 DIREITO, vol. 17, pag. Í22. 
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ou denuncias contra elles promovidas»: Acc. da Relação, 
Ouro Preto, 16 de maio de 188í. * 

« O jornalista tem direito de publicar com fidelidade o 
boa fé as occurrencias das audiências. 

« Por analogia cslá tal publicação compreliendida no 
§ 1» do art. 90 do código criminal »: Acc. da Relação, Rio, 
17 de abril de 1885.2 

« Calumnias e injurias escriptas em autos contra a 
pessoa do juiz não sâo punidas com as penas do art. 241 do 
código criminal (código penal, art. 323)» Sentença do juizo 
de direito de Villa Bella (Pernambuco), 3 de março de 
1887. 3 

« Autoridade policial que no relatório de ura inquérito 
Irroga injuria ao indiciado commette crime de respousabi-
lidude »: Acc. da Relação, BeUm, 17 de abril de 1895. •* 

Considerar isto calumnia ou injuria seria atar os mãos 
da autoridade policial com gáudio dos assassinos e ladrões. 

« Delictòs da imprensa —Conceito legal da injuria. A 
expressão — t7/ít.sí7'í? descon/ímdo — não é injuriosa no sen
tido legal da palavra. 

«Aimmunidade legal para o advogado comprehende 
somente as razões impressas, os memórias, os fulhetos dis-
tribuidos aosjuises da causa, c nõo os artigos publicados 
pela imprensa e outras quaesquer publicações. 

« A publicação de 'diversos artigos, em diíferentes dias 
sobre, um mtsmo assumpto, contendo injurias, constitue um 
só delicto continuado, e, pois, apresentada queixa contrd 
Seu autor por causa delles, não póde-se depois destacar um 
delles para constituir objecto de novo processo. 

« Intelligencia do art. 319 do Código Penai» : Acc. do 
Tribunal Civil e Criminal, 20 de julho de i'^% Munis Bar
reto, presidente. ' 

> o DntBiTO, TOl. 34, pag. 435. 
« O DIREITO, vol. 37, pay. 299. 
O arestò consigra uma doutrina verdadeira e democrática. 
O Código'criminal anterior na disposição citada não considerava crimi

nosos «03 que imprimissem é fizessem circular as opiniões e 09 discursos 
enunciados pelos senadores oa deputados no exercicio de soas funcções, com-
tanto que não fossem alterados essencialmente na substancia». 

Hoje, na pratica da nossa vida forense e em outras espberas de activi-
dade da autoriJide, cabiu-se no vicio oppqsto; a imprensa diz o que deve e 
o que.não deve dizer, como em toda a parte acontece. 

O projecto de 1893 continha uma dispaxição, supprimida nos písteriares, 
semelhante á do cedigu anterior; porque afinai não foi inlgada necessária. 

Nestes casos o antmu» narranai e mesmo eonsuUnãi, defendendi ex
cluem o aniwus injuriandi. 

» O DIREITO, vol. 43, pag. 410. 
* O DIREITO, vol. 69, pag. 391. 
» O DIREITO, TOI, 81, pag. 253. 
Quanto aos impressos, a doutrina dó aresto está ainda muito rigorosa 

diante da outra que acima expnzemos (n. 185). 
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« O disposto no art. 323 do codígo penal diz respeito & 
parte offendida e nüo ao juiz, e a correspondente pena só 
pôde ser imposta a requerimento do offendido c nSo ex-
officios): Acc. da Relaçfio, FortalèJ^a (Coará), 28 de junho de 
1900. í 

o As offensas verbaes irrogada.s em juizo pelas partes 
ou seus procuradores nüo -rSQo passivois de penas cri-
minaes. 

«Intelligencia do termo allegações do art. 323 do código 
l>enal»: Acc. do Supremo Tribunal Federal, 5 de dezembro 
do 1900. 2 

Não nos conformamos com o principio por de mais abso
luto da primeira parte deste arest», atlenta a doutrina que 
acima expuzemofi; mas, seguimos de accordo com ella o 
mesmo aresto na sua segunda parte (ns. 18."̂  e 186). 

i s r . Passemos á outra disposição do texto, em que o 
código diz: 

«Art. 32i. Si a injuria, ou calumnia forem commet-
tidas contra a memória de um morto, o direito de queixa 
poderá ser exercido pelo cônjuge, ascendentes, descendentes 
ou irmOos.o 

A fonte do código foi o italiano, art. 400, 2" alinea, 
mas alterada ou antes mutilada, porque restringiu a dispo
sição quanto ás pessoas que podem dar queixa no caso, e 
omittiu o caso do calumniado ou injuriado que n&o chegou 
a dar queixa e morreu, conforme notámos no começo deste 
capitulo, referindo-nos 80 projeclo de 1893. 

Os projectos posteriores seguiram este, o de 1899, 
art. 321. 

Um problema que se liga aos casos de exclusfio da cri
minalidade na injuria e ua diíTümaçao, diz Pessina, é aquelle 
da injuria á memória dos extinctos. Â injuria ao extincto 
nOo pôde de certo feril-o, mas ú sua memória ; e aqui 
surge a antithese, entre o principio da libardade da historia 
e o da solidariedade da família. Foi tradição constante que 
respeitasse ao herdeiro reintegrar a memória do extincto. 
Já na Grécia os herdeiros do ultrajado tinham direito de 
querelar. O direito romano fazia disto um dever para o her
deiro do extincto — L. 1, § 4, D. de injur. L. 6, D. 
eod. tit. 

O principio do direito civil heres sustinet personam 'de-
fancti teve vigor em virtude da tradiçfio e engendrou o con
ceito de que o herdeiro devia querelar pelos ultrages Irro-
gados á memória do extincto. Muitos códigos, conservando o 
silencio sobre a questão, a deixaram Insoluta; pelo que a 

' REV. DB JnaispR., TOI. 11, de 1901, pag. -83. 
* 0 DIREITO, TOI. 84, pag. 475, fass. d« marco de 1901. 
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interpretação deste silencio levou a soluções oppostasna 
pratica, t 

No direito inglez foi admiltida a querela para que se 
provasse por parte dos parentes que se quiz na offerisa 
ao extincto irrogar offensa aos vivos. O mesmo tem logar 
no direito americano do norte. Uma solução razoável 
foi a do código portuguez de 1852, que vê-se também no 
código toscano de 1853 e no código penal de S. Marino, isto 
é, que o direito de queixa pelo ultrage á memória dos ex-
tinctos respeita somente aos próximos parentes e aos her
deiros. Esta solução é a do código italiano, art. 400. ^ 

O código portuguez vigente reproduz litteralmente o 
de 1852: 

«Art. 417. O crime de diffamaçãoou de injuria com-
mettido contra uma pessoa já fallecida será punido, si 
accusar o ascendente ou descendente, ou cônjuge, ou irmão 
ou herdeiro desta pessoa.» 

Õ art. 324 do texto do nosso código seguiu este quanto 
áspessoas, omittindo, porém, o herdeiro, A fonte do código 
portuguez foi o hespanhol, art. 388, a deste a lei áas Sete 
Partidas, cuja origem é o direito romano. 

Pacheco e Silva FerrSo censuram os respectivos códigos, 
que pela extensão dada ao direito de queixa ferem a liber
dade da historia, suscitando o segundo outras questões, 
como a da prova da verdade, impossível em certos casos, 
etc. 3 

Um ultrage à memória dos defuntos, diz Berner, é 
punido pelo código penal allemão, somente quando se ma
nifeste com a fôrma de calumnia (Verleumdung). 

Verleuindung significa diffamação calumniosa, como 
resalta do texto do § 189, assim concebido: «Aquelleque, 
conhecendo a falsidade da sua observação ultraja a me
mória de um defunto, etc.» 

Também mesmo assim a punição é muito mais benigna, 

< Sob o domínio do nosso código anterior dizia eu : « penso que a 
oiTeasa á memória dos mortos não é entre nós um crime e pois não se pôde 
fatiar no ciiso dé satisfação de damno ex-delieto»: Código Criminal JSra-
iileiro, Commentario citado, art. 29, pag. 453, n. 156, in fine. 

Emittiamos esta opinião e cit.tvamos trabalhos a esse tempo referentes á 
questão : 

Cpmo se rege o direito que teem os herdeiros dos offendidos para ha
verem a indemaisação do damno causado, como se amplia ouse limita, que 
pessoas o podem exercer, que qualidades devem ter; este direito se estende 
só ás ollensas durante ávida, ou também ás de além túmuloi — Estudo de 
E. V. Barrios : O Direito, vol. 14, pag. 391. 

Vid. Dr. Martins Junior, Theses e Disertação, Recife, 1887, pag. 3 e 
segs. 0 mesmo. FRAGMENTOS JURIDICO-PHILOSOPHICOS, Recife, 1891, Cap. III, 
pag. 81, o crime de injuria aos mortos. 

« Pessina, ÍVÍANOALECIT. Part. seo., pag. 44 § 44. 
' Silva Ferrão, OBR. OIT., vol. 7o, art. 4Í7, pag. 359: Pacheco. OBR. 

OIT., Tol. 3», art. 388, pag. 202. 
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porque não se trata sinão de uma calumnia por analogia, o 
que resulta da confrontação daquella disposição com a do 
§ 187. 

Si o calumniado morre depois de irrogada a calumnia 
nSo podem o cônjuge, os pais ou os filhos delle exercitar 
a querela, desde que o direito ao respeito não se herda. 

Esta conclusão da doutrina ai lema não colhe, porque 
não ha razão para negar aos superstites a acção, desde que o 
calumniado talvez não tivesse podido intenta-la e nenhum 
inconveniente ha em fazel-o emquanto não decorre o prazo 
da prescripção, tão breve nestes deiictos. Adiante ainda ve
remos a opinião de Suman sobre este ponto. 

A seu turno, diz von Liszt, que titular do bem jurídico 
da honra só pode ser o indivíduo viço. O morto não é mais 
sujeito de direitos. Com effeito, a denominada injuria aos 
mortos é sempre injuria aos sobreviventes, não aos membros 
individuaes da família a quem porventura caiba o direito, 
mas á familia, como pessoa coUectiva. i 

Este direito de querelar nestes casos, diz Suman, tem 
o seu fundamento no facto que com a offensa ao defunto não 
se lesa um direito deste, mas sim um direito do vivo 
á respeitabilidade do nome daquelle com quem está ligado 
por vínculos inalteráveis de familia, de amor è de reconheci
mento. O vivo neste caso não exercita o direito de querela 
em nome de quem não existe mais, porém no próprio nome, 
porque pelos vínculos sobreditos é elle que tem recebido a 
offensa, e em relação a elle é que foi consummada a violação 
do direito, pois que quem não tem mais vida, não tem mais 
direitos, e não os tendo não pôde ser mais passível de lesão. 
E este conceito, que suggere a criminalidade das offensas 
neste caso, inspirou a idéa de conceder o direito de querela, 
não somente na hypotiie&e da oíTensa á memória do morto, 
como também naquella em que offeodido o indivíduo em 
vida, morra antes de querelar, pois que neste caso, si o her
deiro podesse querelar em virtude de representação, teria 
sido necessário prescrever que isto podesse ter logar, quando 
o offendído durante a vida não tivesse demonstrado uma 
vontade contraria á querela, como se poderia deduzir de ter 
deixado de correr algum tempo sem intental-á. ^ 

O nosso cod., portanto, art. 324 do texto, andou mal 
avisado omittindo o direito do herdeiro de dar queixa, no 
caso em que o morto não a tivesse intentado. 

Em todo o caso a variedade na doutrina mostra quanto 
ella é controversa nos códigos e nos autores. 

' Berner, OBR. CIT., pag. 379, letra t ; Ton Liszt, OBR. CIT., 2» TOI., 
pag. 73, n. 2 9 not. 4. 

« Crivellari e Suman, OBR. CIT., 7<> vol.. art. 400, pag. 1190, ní 213' 
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Os escriptores francezes e italianos, observa bem Ckjstan-
tiuo Castori, que se occupam do direito de queixa, examinam 
todos mais ou menos loríjamente a questão do saber si 
posso elle ter logar por injuria irrogada a um defunto. 

Antes porém de lesponder â questQo é indispensável 
vnr si a injuria irrogada a um defunto cünstit;ie crime. 

Pela afifirmativa, se adduz que, ainda além da vida, o 
homem tem direito â tutela da sua honra. 

Pela negativa, d'um lado se observa que é absurdo con
ceber um crime em damno de pessoa que não existe mais, 
e d'ou.tro lado se invocam os direitos da historia que seriam 
seriamente ameaçados. 

A mim parece, diz ellc, que a resposta possa dar-se 
nestes lermos: 

« Ou a intenção do e?criptor não foi perversa e fica im
pune, ou quiz, o/Tendendo o morto, causar o resentimento 
de pessoa viva e em tal caso seja punido mediante querela 
da pessoa sobre quem recahe a offensa enderessada ao 
morto, ou finalmente o cscriptor quiz desafogar o seu ódio e 
a sua vingança, não respeitando a paz do sepulchro, e esta 
culpa será grave, um acto profundamente Irnmoral, mas não 
um crime. Inflija-se-Jhc o desprezo publico, a lei não pôde 
feril-o, c )mo não pôde ferir tantos outros actos immoraes. » 

Estas distincções, que eu propugnoria de lege condenda, 
me parecem também aceeitaveis perfeilamente em face da lei 
vigente. 

(O art. 324 do nosso texto admitle a mesma inter
pretação.) 

O art. 400'do código italiano dispCe que si os delictos 
de diffamaçSo e injuria são commeltidos contra a memória 
d'um morto podem dar querela o cônjuge, e t c . . 

Ckjmo o vivo tém o direito de dar queixa no próprio 
nome e não em nome do defunto, assim tem igualmente o 
direito de constituir-se autor (parte civil) no próprio nome 
para o fim de obter o resarcimento do damno que por via 
índirecta se lhe tem querido causar e se lhe tem eftfectiva-
mente causado. 

Para formar a matéria da indemnisaçfio concorrerão 
todos aquelles três elementcs, nos quaes com tanta perspi
cácia Garrara dividiu o sentimontoda honra, a saber, o senso 
da própria dignidade, a estima e a boa opinião d'outrem e 
as vantagens materiaes que esta estima e esta boa opinião 
procuram. 

Ora bem. Ninguém poderia negar que quando se diz, 
por exemplo, d'um defunto que elle se enriqueceu furtando, 
o filho não deixe de soffrer essa tríplice fôrma de damnOi 

E' sdmissivel a exceptio veritatis na offensa contra os 
monos ? 
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A questão é controvertida, mas a affirmativa se impõe, 
por não haver razão procedente para negal-a. 

Os melhores autores italianos só não a admittem nos 
termos do art. 394, n. 2», isto é, no caso em que « pelo facto 
attribuido ó pessoa offendida se abra ou inicie contra ella um 
processo penal » — pois que neste caso extingue-se a acção 
pela morte do réo ou indiciado. 

Esta solução adapta-se ao nosso código, mesmo no caso 
do art. 318, letra a; do contrario seria mister decidir 
também que não seria admittida a excepção da verdade, 
quando se tratasse de funccionario publico que já houvesse 
deixado ologar, post ojfflcium. 

Nada ha no nosso código que contrarie a doutrina que 
seguimos neste ponto do problema. 

A' esta quíistão liga-se a chamada da liberdade ou 
direitos da historia, sobre a qual observa Majno, que ella 
se resolv.0 remontando áquclU. elemento essencial do delicio 
de injuria e diflamaçüo, que é o animas injuriandi. 
Quem refere as cousas daquelie modo que à sua critica o 
segundo as suas informações lhe parecem mais conformes 
á verdade não pôde ser incriminado; não devo. diremos 
com Garrara, palpitar do próprio perigo quem serve á 
Pátria, registrando os feitos, bons ou máos, de seus chefes, 
dos seus magistrados, dos seus administradores extinctos. 

Mas uma vez reconduzida a questão dos direitos da his
toria ao animo de injuriar, assim como aquellcs não se 
poderia invocar para uma diffamação abertamente calum-
niosa ou maligna, simples pretexto de vindicta ou baixa 
animosidade, não cremos acceitaveis algumas limitações 
ensinadas pelo mesmo Garrara. 

Elle restringe a impunidade a quanto se refira aos actos 
da vida publica, e esta restricção não pôde ser acceita 
pela razão particular de que, tratando-se de direitos da his
toria, assim como alguma vez o elogio da pessoa publica 
se acompanha da aduiação da vida privada (e desta adulação 
é só a historia que se poderia lamentar), também é preciso 
deixar livre o caminho ú verdade inteira em toda sua ex
tensão. 

Ensina eUe também, dever-se distinguir as otlensas 
cerbaes das escriptas e diz que para as primeiras seria 
ridículo perorar pela sua impunidade, sob pretexto da inde
pendência da historia : a questão aqui não seria nem mesmo 
apresentavel. * 

Pois bem : responde Majno, é este um meio assás ma
terial e muito acanhado de entender a historia. A historia 
também pôde ser feita em uma lição da cadeira ou em 

• Garrara, PKOGR.VMM.\. CIT., Part. Sfeo., 3o vol., §§ 1821 e 1822 
pag. 211. 
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uma conferência publica : nem este caso offerece condições 
substanciaes diversas daquellas da historia escripta. * 

i©8 . A disposição do art. 325 do texto contém uma 
aggravante, cuja origem está no código anterior, art. 246. 

Si o código no § 10 do art. 39 já considerava o facto 
aggravante geral, não havia uma razão de peso para con-
vertel-o aqui em aggravante especial, aliás de prova diffi-
cillima. 

Nós, tratando da responsabilidade dos autores de escri-
ptos criminosos, dissemos, commentando a parte geral do 
Ctodigo Penal o seguinte : 

« Mas não poderia, por exemplo, figurar um de man
dante e outro de mandatário, pois que só este seria respon
sável nas condições expostas, incorrendo, si tivesse tido 
paga ou promessa para commetter alguma calumnia ou 
injuria, além das outras penas, mais na do decuplo dos va
lores recebidos, na fôrma do art. 325. » 

Como ha de parecer que a nossa opinião então emittida 
era muito absoluta, por isso a accentuamos aqui, dizendo 
que a hypothese, mesmo de accordo com os princípios ge-
raes que alli expuzemos, só é verificável, quando occupem 
mandante e mandatário o mesmo plano, v. g. como 
autores, editores, etc , segundo o Código Penal, art. 22. 

Esta limitação está feita, embora de modo que não pare
cerá claro antes da passagem a que alludimos. ^ 

TITULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE 

CAPITULO I 

DO DAMNO E DA USURPAÇÃO 

CÓDIGO 

Ari. 326. Destruir, ou inatilisar livros de notas, registros, assen
tamentos, actas e termos; autos e actos originaes de autoridade 
publica; livros cpmmerciaes, e em geral todo e qualquer papel, 
titulo, ou documento que sirva para fundamentar, ou provar direitos, 
sem haver lucro ou vantagem para si ou para ontrem : 

Penas — de prisão cellolar por dous mezes a um anno e multa de 
5 a 20 7o do damno causado. 

Paragrapho único. Si o crime for commettido auferindo o delin
qüente proveito para si ou para outrem : 

Penas — de prisão cellular por um a quatro annos e multa de 5 a 
20 "/o do Tàlor do damno causado ou que poderia causar. 

» Florian e Costantino Costori, apud Cogliolo, 2» vol. Part. II, 
pag. 824, fi 6», n. 150 hi»; Part. IV, pag. 242, n. 46; Majao, OBB. CIT., 
2» Tol. art. 400, pag. 253, ns. 2524 e 2525. 

• CoDioo PENAL, CIT. 1» vol., n. 38, pag. 178; n. 39, pag. 185. 



— 191 — 

Art. 327. Demolir, ou destruir, de qualquer modo, no todo ou em 
parte, edificio concluído, ou somente começado, pertencente á Nação, 
Estado, município ou a particular: 

Penas — de prisão cellular por um a quatro annos e multa de 10 
a 20 Vo do damno cansado. 

Art. 328. Destruir, abater, mutilar, ou damnificar monumentos, 
estatuas, ornamentos ou quaesquer objectos destinados à decoração, 
utilidade ou recreio publico : 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a dous annos e multa 
de 5 a 20 % do damno causado. 

Art. 329. Destruir ou damnificar cousa alheia, de qualquer 
valor, movei, immovel, ou semovente : 

Penas — de prisão cellular por um a três inezes e multa de 5 a 
20 Vo do damno causado. 

§ 1.0 Si a destruição ou damniftcação for de cousas que sirvam 
para distinguir ou separar os limites da propriedade immovt 1, urbana 
ou rural ; 

§ 2." Si para desviar do seu curso água de uso publico ou par
ticular : 

Penas — de prisão cellular por um a seis mezes e multa de 20 % 
do damno causado. 

§ 3.» Si o lacto for praticado com violência ou ameaça contra a 
pessoa, ou por mais de duas possoas, com armas ou sem ellas : 

Pena — a do art. 356. 

COMMENTARIO 

ISO. Este titulo IX corresponde aos títulos XII e XIII 
do código que separou os crimes contra a propriedade dos 
crimes contra a pessoa e a propriedade, divisão antiquada e 
injustificável hoje. 

Todos os projectos de revisão seguiram orientação di
versa, catalogando os crimes que aqui devem ser enume
rados, sob o titulo único de crimes contra a propriedade. 

Assim no projecto primitivo dizíamos : 
« Sob esta inscripção collocamos todas aquellas classes 

de crimes, cujo título predominante é a lesão do direito de 
propriedade. 

E' inacceitavel neste titulo a classificação do código 
de 1830, que o de 1890 não renovou.* 

Faremos considerações geraes sobre os crimes deste 
titulo para depois passarmos á matéria especial do primeiro 
capitulo. 

A individualidade humana, diz Pessina, não pôde affir-
mar-se no mundo como verdadeira senhora de si mesma, 
sem uma esphera de actividade exterior que constitue o 
sen patrimônio; e si se deve evitar as exagerações do in
dividualismo, que representa por si só a luctai de todos contra 
todos, o principio social não é chamado a aboUr a proprie-

ExpOBiçÃo DE MOTIVOS j>o PRO^BCTO d e 1893, p a g . 2 4 . 
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dade individual, mas a limital-a e a coordénal-a com todos 
os interesses legítimos da conveniência humana. 

Uma nota commum informa todos os modos de delinquír 
contra a actíoidade patrimonial &o homem e é aquella da 
diminuição da utilidade dos bens exteriores; ella se cara-
cterisa com o damno que não toca a pessoa em si, mas na 
sua esphera de actividade sobre as cousas dotadas de valor. 

Assim a diminuição do patrimônio de outrem é o objecto 
de todo crime patrimonial. 

Mas não basta para constituir o crime patrimonial a 
diminuição da utilidade das cousas pertencentes ao patri
mônio. 

O damno patrimonial não pôde por si só assumir a 
fôrma de crime; e para distinguil-o daquelle damno que dá 
logar somente a uma reparação civil, é mister que os meios 
empregados para essa diminuição superem as cautelas or
dinárias que a lei deixa á diligencia dos interessados para 
manter incólume o direito próprio; porque então a rorça 
individual vence a própria força do Direito. 

E assim surgem as fôrmas históricas do furte, do roubo, 
do damno, da surpreza á boa fé de outrem, etc. Assim para 
o delicio patrimonial, o elemento de incriminaçSo consi.ste 
em ser causa do facto da diminuição do patrimônio do outrem 
um operar illegitimo que vença' as cautelas firmadas pelo 
Direito para prevenir a aggressão aos bens de outrem. 

Do. principio que uma nota commum a todos os crimes 
patrimoniaesé a diminuiçOo do patriotismo dü outrem, de
rivam vários corollarios: 

1.0 E' mister que a actividade do delinqüente opere não 
sobre a sua própria cousa, mas sobre uma res aliena; assim 
que os jurisconsultos romanos póderam dizer: furtam rei 
nostrai facere non possumus; mas isto é verdade emquanlo 
se trata de direitos puramente patrimoniaes, -não daquelles 
nos quaes se ataca a um tempo os haveres e a pessoa 
d'outrem. E pela res aliena se entende alguma vez ainda a 
res própria, mas sujeita a limitaçõí)s jurídicas, e também a 
res communis a mais indivíduos — Cod. Pen., arts. 330 e 334. 

2.0 Não basta que se tenha operado sobre a res aliena 
para se ter o delicto patrimonial; é mister que se tenha 
operado sobre ella invito domino, isto é, contra a vontade 
do dono, do senhor; e este disseoso se presume sempre que 
se operem sobre as cousas de outrem, salvo a prova em 
contrario. 

3.0 Efete operar sobre a cousa de outrem e contra a von
tade do proprietário deve ter sido presente como tal á 
consciencia,axAes de traduzir-se num facto objectivo exterior; 
com esta condição se tem a plena conscientia criminis^ se 
tem o dolo especifico do delicto patrimonial —Cod. Pen., 
art. 330. 
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-4.0 Si é próprio do delicto patrimonial o facto de damni-
flcar o patrimônio de outrem, a intensidade maior ou menor 
deste damno influe para determinar a maior ou menor in
tensidade criminosa do facto que viola o direito patrimonial, 
donde o valor da cousa de outrem que o delicto prejudica 
ixide ser causa de attcniiaçao ou de aggravação (cod. pen., 
art. 330). 

5.0 O vinculo de solidariedade da sociedade domestica 
exercita sobre os delictos patrimoniaes uma efficacia con
traria áquella que elle exercita sobre os delictos contra a 
pessoa; e em nome, nSo já do condomínio, mas em nome 
da unidade superior, em que se fundem como uma só per
sonalidade as pessoas dos iwrentes uma antiga tradiçfio 
firma a impunidade para os delictos patrimoniaes entre os 
próximos parentes, o que não apaga oi yectivãmente o de
licio, mas o annulla só relativamente ao sujeito agente (cod. 
pen., art. 335)., 

(>,o O arrependimento efificaz pôde se verificar no de
licto patrimonial escoimadodomesda com outras formas de 
delin<iuencia; e elle no direito positivo (cod. ital., art.-432) 
dá logar á diminuição de pena. 

A diminuição criminosa do patrimônio de outrem se 
differencia em duas categorias : aquella dos delictos de 
locupletação illegitima e a<juella dos delictos em que se mira 
não ao próprio lucro, mas á offensa ou injuria de outrem. 

Perten<;em á primeira categoria o/«rio, o roubo, a ex
torsão, o estelUonato, a usurpação, etc. ; pertencem á 
segunda todas as damnificações á propriedade de outrem 
feitas com animo de injuriar ou offender, damnum injuria 
datum. * 

l o o . Já se vê por e«5ta classificação que o nosso cod. 
psn. collocou mal estecap. I do rfamno, que devia occupar 
o ultimo logar no titulo, como está no cod. ital., seguido 
até certo ponto pelos projectos de revisão que collocam a 
usurpação e o damno em penúltimo logar, antas dos 
crimes contra a propriedade litteraria, artística e indus
trial. 

Justificando o projeoto de 1893, apenas dissemos em 
relação a este capitulo : o damno e usurpaçOo se referem, 
aquelle a factos que não importem perigo commum, objecto 
de titulo especial, e esta, a certos actos civis que, por seu 
caracter violento ou fraudulento, os nossos códigos ante
riores puniam como crimes quasi todos. * 

No titulo V deste commentario tratando dos crimes 
contra a incolumidade publica, nos referimos á matéria 
deste cap. (v. I, pag. 170, ns. 55 a 60). 

> Pessina, M.U*UAI.B CIT. Pari. sec. pag:. 49, § 47. 
' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projeoto de 1893, pag, 24. 

2210 13 
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A todos os dolictos contra a propriedade do que o nosso 
código se occupa nos capítulos posteriores se contrapõe o 
damno ( daninum injuria daturn ) . 

EUc tem de commum com os outros crimes patrimo-
niaes os três caracteres de incidir soljre a cousa de outrom, 
do agir-so contra a vontade do dono, e da consciência destes 
dous elementos oljjectivos. 

Mas delles todos se distingue, porque nestes é causa 
motriz o lucro illegitimo, e esta causa exactamente falta no 
damno. 

Mas nem todo damno que so causa ao patrimônio de 
outrem coiistitue o delicto do damno. 

Não cumprir as próprias oJjrigações pódc causar damno 
patrimonial áquelle para com o qual se está obrigado por 
lei ou por contracto a dar ou fazer alguma cousa. Entre
tanto isto não é delicto de damno. Este tem como con
dição essencial um detrimento directo causado á uma ou 
mais das cousas singulares que fazem parte do patrimônio do 
homem, seja destruindo, seja deteriorando o que pertence a 
outrem. 

Além disto a locução romana damnum injuria datum 
exprime adequadamente o conceito do damnum non jure 
datum. 

O damno desde o direito attico foi considerado como pu
nirei. 

No direito romano, si a formula decemviral fallava 
somente do resarcimento, mais tarde a Lex Aquilia con
siderou como delictum privatum o damnum injuria da
tum, e desde que o damno era commettido por multidão 
de homens ou punha cm perigo a vida tinha logar o juizo 
publico. 

No direito germânico o damno voluntário nem sempre, 
mas em alguns casos especiaes de perturbação da paz, era 
considerado como punivel. 

No antigo direito italiano o damno era punido com penas 
pecuniárias, mas quando se tratava de damno ingente ou tal 
de pôr em risco a vida das pessoas, a punição delle era gra
víssima. 

O direito inglez enumera muito minuciosamente os vá
rios casos de damno, sem deixar de a juntar a formula geral 
do damno, damflí/e. i 

Os códigos allemães enunciam em forma genérica ou 
complexa a destruição ou deterioramento de cousa pertencente 
a outrem. ^ 

O código francez e os códigos italianos enumeraram 

' Seymour Harris, OBR. CIT., cap. 6°, pag. 190; Stephen, OBR. CIT. 
cap. -18, pag. 362. 

* Von Liszt, OBR. CIT. , 2" vul. pag. 260, do damno real. 
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varias formas de damnos, mas comprehendendo entre elles 
aquelles damnos ingentes que não se limitam ao estrago ou 
deterioração de uma cousa só, mas se manifestam em larga 
esphera, e não attentam só contra os bons, mas incluem 
damnos ou perigos para a vida. 

Assim o cod. de 1859 abraçava a um tempo sob a deno
minação de damno voluntário os crimes gravíssimos de 
perigo commum (incendium, ruina, naufragium) e o 
damno limitado « á destruição ou á deterioração que de 
qualquer modo se cause ú uma cousa movei ou immovel da 
pertença (spettan::a) de outrem. 

Esta hypothese foi pelo cod. italiano vigente segregada 
dos factòs criminosos de perigo commum e de damno ingente 
ás pessoas e aos haveres e constitue a substancia de facto do 
delicto de damno puramente patrimonial. Nestes limites 
surgem varias figuras do delicto de damno. 

Os projectos de revisão seguiram o cod. italiano. 
O nosso cod. penal, porém, nos artigos do texto deste 

capitulo, á excepção do art. 329, que consagra uma fórmula 
geral e no qual acostou-se ao cod. italiano, teve como 
fonte o nosso código anterior, arts. 167, 178, 265, 266 e 267, 
já alterados em 1890, data do código vigente, pela lei n. 3311, 
de 15 de outubro de 1886, arts. 1°, 2° e 3°. 

A fonte, quer do código anterior, quer da lei de 1886, foi 
o cod. francez. 

No nosso ante-projecto de nova edição official do 
código anterior (inédito) de 1889, compilamos nesta parte as 
relativas disposições da mesma lei que figuram agora no 
texto do capitulo. 

Aqui a ordem dos artigos do código não é a melhor, 
porque o art. 329 devia preceder a todos os outros, mas 
guardaremos essa ordem. 

E como o primeiro artigo do texto, o 326, pela melhor 
doutrina não devia ter aqui a sua collocação, ou antes, a 
respectiva disposição não constitue o crime de damno ; fare
mos algumas observações preliminares que suggere também 
a sua fonte primitiva, Isto é, o código francez, art. 439. 

Sobre a natureza e o caracter da destruição de títulos, 
objecto do art. 326 do texto, diz Garraud, dous systemas 
dividem as legislações. 

Uns vêem neste acto delictuoso uma espécie de fal
sidade, a falsidade por suppressão de titulo, quer porque o 
fim do agente é occultar a verdade, quer porque o effeito 
prejudicial do acto consiste, não somente em dar á falsidade 
a apparencia da verdade, mas em destruir a prova jurídica 
de um direito que se tem a intenção de contestar. 

E' o systema do cod. pen. italiano art. 283, referente 
á falsidade nos escriptos ou papeis, como era o systema 
do cod. pen. toscano. 
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Sem negar que a suppressão de um titulo possa ter 
como resultado attingir e paralysar o systema das provas, 
outras legislações partem de um ponto de vista diCfcrente. 

A falsidade nSo consiste somente em occultar a ver
dade, fazendo dcsapparecer a prova de um direito ; consiste 
essencialmente em crear um documento nooo, fabricando 
um titulo falso, ou alterando um titulo verdadeiro. E' em 
razão tleste caracter que a criminalidade objectiva e sub-
jectiva da falsidade é maior do que a criminalidade da des
truição (Io titulo e que uma assimilação destes dous delictos, 
na mesma repressão, nos parece excessiva. 

Por um outro lado tem o inconveniente capital de não 
punir a destruição ou a suppressão do titulo, sinfio quando 
a verdade e a validade do documento destruído ou suppri-
mido teem sido previamente estabelecidas por provas legaes. 

O conceito francez que se liga ao facto material da 
destruição ou da suppreçsão e vê ahi uma espécie de damnum 
injuria datum, é, pois, mais conforme ao caracter jurídico 
do acto incriminado. * 

Estas razões não convencem e melhor avisados andaram 
o nosso código anterior, art. 167, 3° alínea, talvez, no artigo 
265 e os nossos recentes projectos de revisão, considerando 
o facto como falsidade e só falsidade, e não como damno. 

Aliás, já a este ponto alludimos no tit. 6° deste com-
raentario (V. I, pag. 26S, n. 87). 

l o i . Garraud compara ou approxima a disposição pa-
rallela á de alguns outros artigos semelhantes do nosso 
código, o que vamos resumir. 

O art. 439 (326 do texto) pune toda destruição de titulo 
ou papeis enumerados. 

Elíc constilue, portanto, a disposição commum que será 
applicada na ausência de qualquer derogação expressa e 
formal da lei: 

a) Assim do mesmo modo que o cod. francez, art. 173, 
pune os fünccionarios públicos que destroem ou supprimem 
actos ou títulos de que são depositários, o nosso código nos 
arts. 208, n. 5, 209, n. 4, 221 e 223 pune os fünccionarios que 
os tirarem ou não derem conta delles, os consumirem e 
extraviarem, conforme vimos nos títulos IV e VI deste com-
mentário, como pontos correlatos ainda com o art. 333. 
(V. I, pags. 140, 166 e 268, ns. 43, 54 e 87.) 

O art. 323 do texto, conforme o cod. francez artigo 
439, pune o mesmo facto, mas commettido por qualquer 
pessoa, e sem que o deposito ou archivamento da peça seja 
uma condição do delicto. 

b) Os citados arts. 208, n. 5, 221 e223, correspondentes 
ainda ao 255 do francez, punem os factos ahi enumerados. 

< Garraud, OBR. CIT., TOI. 5<>, pag. 643, n . -657. 
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c) O art. 362 du nosso código, parallelo ao 400 daquelle, 
pune a extorsão por violência do acto que importe effeito 
jurídico ou anniquilamento de taes actos. Entretanto, o 
art. 32G do texto não prevê, nem pune os meios pelos quaes 
o autor terá obtido a peça, mas somente o resultado, isto ê, 
o facto da destruição do titulo. 

dJNoart. 338, n. G, e pai-agiapho único, parallelo aos 
arts. 405 e 403 do íVancjez, o que se incrimina é o artificio IVau-
dulento pelo qual o agente tem procurado o titulo, ou o desvio 
que elle tem operado do titulo que lhe tinha sido condado ; 
o art. 326 do texto não tem logar diante de uma obtcnçüo 
fraudulenta do titulo, mas quando delle tem havido sup-
pressão (n. 214), 

e) Flnalmente,nãoé mister confundir a espécie do art.326 
do texto com a do furto de títulos e papeis especialmente 
prevista no art. 333 e paragrapho único (n. 205). 

Os elementos constitutivos do crime previsto no art. 326 
do texto são: 1°, um laclo de destruição ou inutiUsação; 
2», que este facto verse sobre uma das cousas enumeradas 
no artigo; 3°, que esta cousa, isto é, escripto ou papel sirva 
para fundamentar ou provar direitos; 4o, que a destruição 
tenha sido voluntária. 

Conforme Chauveau e Hélie, e nisto concordam Blanche 
e Garraud, é mister que de facto a destruição seja consu
mada e que esta destruição, que pôde não ser sinSo parcial, 
como a dilaceração,tenha tido por effclto annlqullar o titulo, 
tirar-lhe sua força obrigatória. 

A destruição é a consumação do crime, ainda quando 
o agente não consiga attinglr o objecilvo desejado, como, 
por exemplo, rasgar um testamento para e\ltar que suc-
ceda o herdeiro Instituído. 

Entre nós, ao cjntrarlo do código francez, o art. 326 
admitle sempre a tentotioa, porque nós não fazemos dis-
tlncção entre crime e dellcto. 

Também por essa raxão não se deve fazer distlncção 
entre os papeis enumerados no art. 326 do texto, como faz 
o dlrello francez. 

E' mister que os actos contenham ou operem obrigação, 
disposição ou qultaçfio, que é o que querem dizer as palavras 
do texto, que sirvam para provar ou fundamentar di
reitos. 

Finalmente é mister que a destruição tenha sido com-
mettlda voluntariamente, isto é, com a intenção de preju
dicar, é o elemento moral do delicto, acondiçãj ds crimi
nalidade do facto. 

Blanche, de accordo ainda com os outros autores citados, 
pergunta si a incriminação deixaria de existir si o escripto 
destruído era nuUo pela irregularidade da sua íórma ou por 
incapacidade da pessoa de quem emanasse, e si, por conse-
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guinte, n3o continha nem operava obrigação, disposição ou 
extincção de direitos ? 

E responde que no caso em que o acto destruído é tão 
radicalmente nuUo que deva ser considerado como in
existente, a infracção não terá logar. Será o contrario, si G 
acto não estiver inquinado sinão de uma nuUidade que 
possa ser coberta ou supprida. * 

Esta solução rigorosamente jurídica não pôde deixar de 
ser acceita como interpretação do nosso código. 

O paragrapho uníco do art. 326 do texto consagra uma 
aggravante que eleva ao quádruplo a pena do crime pre
visto, como diz a disposição: «si o crime for commettido 
aíí/erí/ido o delinqüente/jroüeiYo para si ou paraoutrem.» 

A fonte da disposição foi a citada lei n. 3311, de 1886, 
art. 2°, § 1°, compilada sob o art. 291 do nosso ante-pro-
jecúo,Tnas que o código alterou,porque a lei mandava applicar 
as penas do furto ou roubo, conforme as circumstancias que 
se dessem. 

Aqui realmente o titulo predominante seria melhor um 
desses, ou o estellionato ou qualquer fraude, avisinhando-se 
esta mais úa falsidade, do que do titulo de damno e nunca 
este ultimo titulo. 

Do que dissemos agora e anteriormente, conforme as 
referencias que fizemos, vê-se que a espécie do art. 326 do 
texto está mal caracterisada como damno, não obstante a 
sua velha fonte seguida pelo código belga, art. 527. Tra
tamos adiante da acção (ns. 197 e 259). 

1 9 3 . Passemos aos arts. 327 e 328 do texto, cuja 
fonte foi o código anterior, art. 178, alterado pelo art. 3°, 
injine, da citada lei n. 3311, de 1886, disposições compiladas 
no citado.ante-projecto, arts. 183e 292, conforme se tratava 
de construcções publicas ou particulares, de accordo com 
o código anterior e a mesma lei, pois que esta só alterou a 
penalidade daquelle. 

A fonte primitiva foi o código francez, arts. 257 e 437, 
imitados pela belga, arts. 521 e 526. 

Trata-se aqui, como diz Garraud, da destruição de 
propriedades immovels operada por outro qualquer modo 
que o incêndio ou a explosão de uma mina. E', pois, a dispo
sição geral e de direito commum, constituindo os arts. 434 e 
435 do código francez a disposição excepcional. 

O nosso código, art. 327 do texto, entretanto diz: —de 
qualquer modo — quando isto não é exacto porque si o melo 
fosse o incêndio, a explosão e a inundação, regulariam os 
arts. 136 e seguintes no tit. V deste commentario, onde 

' Garraud, OBR.CIT. VOI. 5°, pag. 650, n. 65S; Chauveau, Hélie e Villey, 
OBR. CIT. , vol. 6», pag. 191, n . 2625; Blanche & Dutruc, OBR. CIT. , TOI. 6», 
pag. 693, n. 581. 
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fizemos a distincção entre os crimes deste e os do presente 
titulo (V. I, pag. 181, n. 58). 

A existenoia do crime aqui está subordinada a três ele
mentos ou caracteres correlativos ; 1», que haja um facto de 
demolição ou destruição em todo ou em parte; 2°, o facto 
deve ter como objecto uma das cousas enumeradas no art. 
327 do texto; 3°, deve ter sido commettido voluntariamente. 

O facto material incriminado, como dizem ainda Chau-
veau e Blanche, é a destruição, o desabamento; estas ex
pressões implicam a ideiá de uma demolição, de uma ruina, 
total ou parcial, de edifício, isto é, de um acto grave, cau
sando, quando elle é consumado, um damno definitivo á 
propriedade. 

O art. 257 do código francez, parallelo ao nosso art. 328 
do texto relativo aos monumentos públicos, prevê a sua 
mutilação ou degradação, o que não é evidentemente a 
mesma cousa, diz Garraud, que a.sua destruição ou demolição. 

Entretanto o nosso código, pela redacção do art. 328 do 
texto, obscureceu a figura nelle prevista, repelindo a palavra 
destruir do art. 327 e accrescentando abater. 

No art. 327 o nosso código s5 falia de edificio, não tendo 
empregado ao menos uma expressão mais genérica, v. g. de 
construcção, quando pôde ser um dique, uma ponte, uma 
calçada, uma muralha, etc. 

Os objectos devem ter o caracter de construcções: 
a) entende-se por estas, todas as obras feitas pela mão 

do homem, não com um fim de decoração (hypothese do 
art. 328), mas com o fim de utilidade publica ou particular, 
que ellas assentem sobre o solo ou descancem sobre esta
caria ou barrotes, uma vez que o estado em que se acham 
possa fazel-as considerar como verdadeiras construcções; 

b) conseguintemente todas as cousas que não são im-
moveis, tivessem embora o caracter de construcções como 
as embarcações, não estão comprehendidas no art. 327 do 
texto. O art. 437 do código francez, depois da reforma da lei 
de 13 de maio de 1863, comprehende as machinas a vapor 
e por isso admira que servindo de fonte á nossa lei n. 3311, 
de 1886, e ao vigente código, ambos as omittissem. 

O terceiro elemento do crime é que o facto tenha sido 
praticado voluntariamente, isto é, ao mesmo tempo com o 
conhecimento de que a cousa destruída pertencia a outrem 
e com a intenção de consumar a destruição pelo meio que 
tem sido empregado, sciente e voluntariamente ; o movei do 
acto aqui como aliunde ê indifferente, a lei se-preoccupa do 
que se faz, e não do porque se faz; seria, portanto, inútil in
dagar si o crime foi commettido por perversidade, ódio ou 
vingança. 

A' disposição do art. 327, que acabamos de commentar, 
se liga a do art. 328 do texto. 
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Sobre sua fonte primitiva, código francez, art. 257, diz 
Garraud, ainda, que o Estado colloca sob sua tutela especial, 
sob uma espécie de custodia publica, os monumentos, es
tátuas e outros objectoí destinados à utilidade e decoração 
publicas, de sorte que independentemente dos delictos contra 
a propriedade, de que as cousas pertencentes ao Estado 
podem ser objecto, existe na maior parte das legislações 
uma categoria fôpecial de delicto-, que se caracterizam, 
menos por um damno causado á propriedade do que por 
uma offensa causada aos intoresses* geraes da cidade. 

O elemento/Haíí?nV(í do delicto, conforme o art. 328 do 
n JSSO texto, é o facto da de-struiçaó, abatimento, mutiiaçflo 
ou damniflcaçüo dos objectos enumerados no mesmo artigo. 

Mas trata-se, bem entendido, de actos intencionaes. A 
disposição nSo é applicavel a factos commettidos por negli
gencia ou imprudência, ou sem móo desígnio. 

O art. 328 do texto protege todos os objectos destinados 
a decorações, utilidade ou recreio publico. 

Por conseguinte, não sSo somente as obras de arto que 
a lei defende contra actos de vandalismo, süo os monu
mentos, estatuas e outros objectos que, sem ter mesmo 
qualquer caracter artístico, teem sido levantados, de um 
modo temporário ou permanente, para utilidade de todos. 

Assim ella é applicavel, conforme a jurisprudência fran-
ceza, ao estrago de/mcíonos e de apparelhos telegraphicos, 
quando de resto o serviço destes últimos nSo tem sido in
terrompido; casos, porém, previstos mesmo em qualquer 
hypothese, pelo art. 153 do nosso código. 

Entre os outros objectos, cujo estrago é punivel, é 
mister comprehender aquelie que tem um destino mesmo 
religioso, v. g. os estandartes fixado^? em um mastro, ou 
em um edifício ou casa particular, as cruzes e quaesquer 
outros signaes e objectos de cultos erigidos no exterior dos 
templos. 

Não são somente os monumentos, estatuas e outros 
objectos levantados direclamente pela autoridade publica, 
mas ainda aquelles que nfio teem sido levantados si nfío com 
sua autorisaçõo, por particulares, cuja damnificaçfio é pu
nivel. O destino de um monumento e o concurso expresso 
ou tácito da autoridade publica sdo as duas condições que 
motivam a protecçSo especial da lei. E o art. 328 do texto 
diz: « quaesquer objectos desítmidos á decoração, utilidade 
ou recreio publico». * 

1 0 3 . A ultima disposição do cap. é a do art. 329 do 
texto e talvez a mais importante, porque consagra uma 

* Garraud, ODR. CIT., vol. 4", pag. 46, n. 44; vol. 5», pa(f. 638, n. 611; 
Blanche, OBR. CIT., vol. 6", pag. 664, n. 549; Chauveau e Hélie, OBR. CIT., 
6» pag. 136, n. 2573. 
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formula geral, por isso devendo ter precedido as outras es-
peciaes, relativas ao damno e lambem á usarpação, que 
está mesclada como ella nos §§ 1° e 2» do mesmo art. 329, e 
cuja fonte foramocod. ant. arts. 266 e 267 alterados pela 
cit. lei n. 3311 de 1836, art. l» §§ !«• e 2" compilada neste 
ponto no nosso ante-projecto, art. 29J. 

Aqui o systemado nosso cod. afastou-se inteiramente 
do francez, para seguir o do italiano, cujo art. 422 lhe serviu 
de fonte especial ao § 2° do art. 329 do texto na sua dispo
sição sobro águas, que não figurava em nosso direito posi
tivo anterior, pinão no principio geral do artigo correspon
dente em parte ao art. 265 do cod. ant. e na disposição es
pecial do § 1° correspondente ao art. 267, que a cit, lei addi-
lou, no § 2o do art. 1", additamento — porém qus o § !<> do 
art. 329omittiu. 

A formula geral porém deste artigo é a mesma do ital., 
art. 424,com a differença que este, em vez de incluir nella as 
cou^s semooentes, como fez o art. 320 do texto, l» parte, 
estabeleceu varias modalidades e entre estas a da morte e 
damniflcação de animaes no art. 429. 

Os projectos de revisão seguiram esta ultima rota, o de 
1899, art. 349. 

O art. 329 do texto diz na sua primeira parte: 
« Destruir ou damnijlcar, cousa alheia, de qualquer 

valor, movei, immovel, ou semooente.•>•> 
O cod. ital. na disposição paralleladiz: 
« Art. 424 Aquelie que destróe, dissipa, estraga ou de 

qualquer modo deteriora cousas moveis ou immoceis d'ou-
trem» etc... 

Por esta definição do damno, muito semelhante áquella, 
vê-se, segundo Suman, que são necessários á.existência do 
crime os seguintes elementos : l*, que haja um damno; 
2°, que verse sobre cousas moveis, immoveis ou semoventes 
(segundo o nosso art. 329); S», que ofacto damnoso sejü 
voluntário. 

Conforme o artigo do texto, deve liaverdestruiçüoou qual
quer damno, por mais tênue que seja o prejuízo, ainda que 
não possa ter valor sinão o de affeiçâo, demonstra bem 
Suman. 

E para distinguir este crime dos outros contra a pro
priedade é mister que o agente, damnificando acousa, não 
a torne sua, caso eiai que o facto constituiria furto, roubo ou 
crime semelhante. 

A cousa deve necessariamente pertencer a outrem, ao 
menos em parte. De facto, como pôde excluir-se odelícto, 
pelo simples facto que a cousa pertencesse também ao cul
pado, si damnificando isto que é seu, causa damno aquillo 
que a outros pertence? Ijjgo, haverá crime na damnificação 
das cousas communs. Para ser irrssponsavel, quem causa 
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damno á uma cousa deve ter sobre a mesma domínio abso
luto 

Emfim, o damno deve ser querido, pois que quando é 
causado por simples oulpa dará logar ú acção civil, mas não 
á penal. 

Esta vontade deve ser directa em relação ao facto e 
reunida á sciencia de que a cousa damnificada pertence a 
outrem. 

Quando, porém, o damno é doloso, diz Majno, é indiffe-
rente que o movei particular do culpado seja o ódio, a vin
gança ou injuria, tomada esta palavra no seu mais amplo 
significado. E com este critério nós consideramos dever-se 
conciliar as varias sentenças que alternadamente declara
ram não necessário o fim cio ódio, ou de vingança ou de in
juria . 

Exige-se, por outras palavras, a vontade de damnificar, 
qualquer que seja, em summa, o sentimento reprovado ao 
qual seentendadardesafogo. 

A seu turno, doutrina Puglia não ser necessário que a 
cousa tenha um valor econômico para haver delicto e por 
isso o legislador tem justamente estendido a protecção legal 
á qualquer cousa, como o nosso, sem fazer restricção 
alguma. 

A cousa, portanto, deve ser da pertença (spettansa) d'ou-
trem no todo ou em parte; o que, noutros termos, importa 
dizer que o delicto só pôde ser excluído, quando aquelle qüe 
destróe,deteriora, etc , uma cousa movei ou immovel tenha 
um domínio absoluto sobre ella. *• 

O damno merecia aqui no nosso cod. pen. outras moda
lidades, algumas das quaes estão comprehendidas no prin
cipio geral do art. 329 do texto, mas outras não estão e as 
que possam achar-se prevenidas deviam ter outra penali
dade. 

Os projectos de revisão e o de 1899, arts. .'Í49 e 352, sup-
priram as lacunas, aliás, sobre factos freqüentes nas regiões 
agrícolas e criadoras do nosso paiz. 

Inserimos em nota as disposições para dar uma idéa da 
cousa. 2 

O cod. ital., arts. 426 a 430, inclue as espécies alludidas 
dos projectos e ainda outras que elles omittiram por serem 

' Crivellari, OBR. CIT. , vol 8», a r t . 424, pag. 334, n. 161 ; Majno, OBR. 
OIT., art . 424, vol. Z\ pag. 381: n . 2708 : Puglia, amid Cogliolo, OBR. CIT. 
vol. 2«. Par t . I I . A, pag. 529, n. 4. 

* Projecio de 1899: 
« Art. 349. Matar, extraviar, mutilar o:i tornar imprestável, sem justa 

causa, qualquer animai alheio: 
Pena — prisão com trabalho por um a três niezes. 
Art. 352. Soltar, abandonar, ou introduzir aniaiul na propriedade alheia, 

sem ter obtido para isto o necessário consentimento: 
Pena — prisão com trabalho por vinte dias a dous merês.» 
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menos freqüentes e nossas circumstancias peculiares relati
vamente aos facios correspondentes não aconselharem a sua 
adopção, como por exemplo: entrar arbitrariamente nas 
terras alheias fechadas por vallados, cercas nativas ou ou
tras ; caçar em terras alheias, quando o proprietário pelos 
modos estabelecidos tivesse prohibido isso e por meio de 
signaes adoptados fosse patente a prohibição; e alterar ou 
emporcalhar cousas moveis ou immoveis d'outrem. 

A matéria do capitulo até aqui refere-se exclusivamente 
ao clatnno, palavra única que emprega a epigraphe do nosso 
cod. pen., mas á qual accrescentamos — e da usurpação 
— porque realmente, os casos dos§§ l°e 2° doart. 329 do 
texto são de usurpação, sendo a aggravantedo § 3° commum 
tanto a um como á outra. 

Vamos passar, portanto^ ao § !<> do art. 329, mas antes 
são indispensáveis algumas observações geraes sobre a 
nova figura de criminalidade de que temos de tratar e cujas 
fronteiras muita vez se confundem com as de outros crimes, 
V. g. o mesmo damno, ús vezes com factos da vida civil que 
podem constituir delictos puramente CíOís, mas nãopenaes. 

O cod. ital. trata do damno e da usurpação em dous 
capítulos distinctos, que os projectos de revisão reduziram 
a um; mas o nosso código vigente fundiu no art. 329 e §§ 1 
e 2 a formula geral do damno com os casos especiaes de 
usurpação, que prevê. 

1 9 4 . Si o furto e o roubo, diz Pessina, violam o di
reito de propriedade nas cousas moveis, a violação do di
reito de propriedade nas cousas immoveis dá a matéria do 
delicto de usurpação. Esta tem de commum com o furto e 
a rapina o agir de modo illegitimo sobre a res aliena, 
iuvito domino, e lucri faciendi causa; mas delles se 
afasta, desde que o facto em que se concretisa, não é con-
trectatio de cousa mocel, mas a occupação da cousa immovel 
d'outrem. 

Na longa historia do direito se divisa bem a criminali
dade dos factos que constituem usurpação. Assim, na lei de 
Moysés e na Grécia se prevê a remoção de marcos que sepa
ram os terrenos uns dos outros. A termini motio no direito 
romano antiquissimo, surge como delicto que offende a 
Divindade e é punido com a sacratio capitis. Depois foi 
collocada entre as varias espécies de falsidade e punida ex
traordinariamente, ao passo que as outras aggressões á 
propriedade immovel eram coUocadas entre os casos de vio
lência publica ou privada. 

No direito germânico igualmente era punido o facto de 
occupar com violência a cousa d'outrem. 

E nas leis intermedias, assim como entre os interpretes, 
se reproduziram os conceitos romanos sobre a violação da 
propriedade immovel. 
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O direito ho^panliol, em vigor na Argentina antes do 
código actual, é J)3m exposto por Carlos Tejedor, doi)Ois 
autor do projocto convortido n-aquelle código. ^ 

A nossa Orden. do Liv. 5°, tit. 67, punia o arranca-
monto, d&struição e transpa^siçõo do marcos, assim como o 
seu assentamento sem autoris.ição da justiça ou consenli-
montodas partes. * 

Nas legislações contemporánoas achamos de um lado 
no código francpz, art. 456, e nos que o tomaram por modelo, 
a remoçáü de manios considerada como delicto patrimonial 
junto com os outros casos de aggressão à propriedade 
immQvel. * 

Mas d'outro lado achamos nos códigos oiiemães a conce
pção romana do que a occupaçfio \ioIenta do immovel é 
delicto de violência, ao passD ([ue a remoçôo de marco é 
considerada como uma das espécies de falsidade. O código 
iniperial, art. 123, considera como um crime contra a ordem 
publica a invasão da propriedade alheia. 

E nos de falsidade, s3o contemplados, diz Berner, 
juntamente no § 274, sob a característica commum da in-
tonçSo, ([ue o autor tem tiío de causar damno, o tirar, 
destruir, tornar irreconhecível, remover ou pôr falsamente 
um marco ou um signal d'agua. Nos §§ 303 a 305 é que o 
código trata do damno simples. * 

O nome de usurpação foi dado ao delicto que ataca o 
direito de propriedade immovel pelo código napolitano do 
1819, entretanto que o código nlbertino e o código do 1859 col-
locaram entre as fôrmas do doiicto patrimonial, sem accei-
lar o nome de usurpação, as varias espécies de aggressão á 
propriedade immovel, e o código toscano de 1853 c/jnstruiu 
a cathegoria dos delictos contra a propriedade immooel, 
deixando também de adoptar o nome de usurpaçSo. 

O cod. ital. reproduz do napolitano o nome jurídico do 
delictodi usurpação para designar a violação do direito de 
propriedade sobre cousas immoveis. E da usurpação enu
mera ti'eí; espécies, a remoção de marco, a usurpação das 
águas e a turbação violenta da posse, ^ 

Os projectos de revisão do nosso código ampliaram os 

' Carlos Tíjedor, CUR9O BB osaECHO caiaiNAL, Buenos Ayres. 1871: 
1" parte, pag. 316. n. 472. / . • 

* Pereira e Souza, OBR. CIT., paj . 350. 
* Chauveau e Hélie, OBR. CIT., vol. ô», pajf. 217, n. 2647; BlancliP, 

OBR. CIT., vol. 6», pag. 752, n. 644; Garraud, OBR. CIT., vol. 5», pag. 6D5, 

* Voa Lisst, OBR. CIT., 2^ rol., pag. 187; Berner, OBR. CIT., 
paga. 480 e 498. o i , , 

' Hessina, IMA:ÍÚALE cir., Part. Sii., pag. 61, •§ 60. 

file:///ioIenta
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roncüitos do art. 329 do texto em relação á usurpação, apro
veitando melhor essa fonte commum. * 

O crime do art. 351 do projccto de 1899 não se deve 
confundir com o facto de turbação da posse que se com-
mette para exercitar um pretenso direito; e a differença 
entre este facto e o delicto resulta da consciência, que é 
inhcrenle ao delicto de usurpação, isto é, dooccupar a cousa 
immovel d'oulrem. 

iô£>. Conhecida assim em geral a doutrina da usurpa
ção, vejamos o texto da disposição do art. 329, onde o nosso 
código penal diz: 

« § 1. ° Si a destruição ou damnificação for de cousas que 
sirvam para distinguir os limites da propriedade immovel, 
urbana ou rural.» 

A cilada lei n. 3311, de .1886, compilada no nosso ante-
projecto, art. 290, ns. 1 e2, dizia no seu art. 1° : 

o § 1.0 Si a destruição ou damnificação for de cousas que 
sirvam para distinguir ou separar limites da propriedade im
movel, etc. 

«§ 2.» Si a destruição ou damnificação neste caso for 
feita para se apropriar o delinqüente de terreno alheio : penas 
as mesmas dó furto.» 

A disposição do art. 329 do texto omillio este paragrapho, 
presumindo talvez que o facto já fosse presumptivo da apro
priação; mas, incluindo o § 2° do art. l^da leia idéa de usur
pação aqui, a omissão do código em relação á fonte deixou 
uma lacuna no mesmo código quê  como os projectos, não 
trata da occupaçâo. 

O delicto de usurpação, diz Suman, mediante remoção 
dos marcos, consiste no facto daquelle que para apropriar-se, 

' Projícto de 1899 : 
« Art. 3õ0. Alterar ou reitover marco para sprojriar-se no todo ou em 

parle de immo'<el alheio, ou para auferir qualquer proveito: 
P(oa — prisão com trabalho por oito mezes a doas annos e multa cor

respondente i. metade do tenip}. 
I. Considera-se marco qualquer ronstruccão òu signal destinado a esta-

blecer os limites entre difTfrentes propriedades, e tem assim as arvores 
pautadas para o mesao fim, on como taes reconhecidas. 

II. A' metma pena acima comminada ficará sujeito aquelle que, para 
auferir qualquer proveito, desviar no todo ou em parte de teu curso, em 
prejuízo de alguera, águas de uso publico ou particular. 

Paragrapho único. Si estes crimes for̂ m commettidus com violência ou 
ameaça á pesoa, ou por duas ou mais pess-.̂ as armadas, ou por mais de dez 
pessoas, s.inda que desarmadas, a prisão será por douf a quatro annos, além 
da multa correspondente á metade do tempo. 

Art. 351. Occupar cousa immovel, por meio de violência ou ameaça á 
alguma pessoa, arrogando-se o aominio, a posse, eu o uso delia, sem que 
lhe pertença: 

Pena — prisão com trabalho por quatro mezes a um anno. 
Si o crime fõr comraettido por duas ou mais pessoas armadas, o;i por 

mais de dez pessoas, ainda que desarmadas: 
Pena — prieão com trabalho por dezesais mezes a quatro anncs. 
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no todo ou em parte, da cousa immovel d'outrem, e para tirar 
outro proveito, remove ou altera os marcos. Para que, pois, 
este delicto se verifique deve encontrar-se no facto os se
guintes elementos: 

1°, deverá existir um marco; 2», esto deverá ter sido 
removido ou alterado pelo culpado; 3°, esta remoçüo ou 
alteração deve ter sido realizada pelo culpado com o objectivo 
de apropriar-se do immovel d'outrem ou para tirar algum 
proveito. 

Temos dito que em primeiro logar é necessário que exista 
um marco. Mas que significado deverá dar-se á esta expres
são? Cremos que o significado não deve ser restricto, mas 
que deve comprehender tudo quanto legalmente é destinado 
a assignalar o limite d'uma propriedade com uma outra ; 
logo, uma pedra, um páo, uma arvore, uma cerca, desde 
que tenha aquelle destino especial, estará comprehendiio 
sob a designação de marco. 

Majno accrescénta um caminho; e diz que não ha que 
fazer differença que o marco esteja sobre ou sob a terra, 
murado ou simplesmente fixado no solo e de qualquer ma
téria, sempre que se trate d'um signal constituído e posto ahi 
para indicar a divisão de duas propriedades. 

O signal, diz também Suman, deve ser legalmente 
posto, isto é, segundo o bom direito, desde que não poderia 
merecer protecçSo um facto abusivo. 

Existindo, pois, o marco, este deve ser removido ou alte
rado. Remover o marco, significa tanto tiral-o de todo, 
como desvial-o, deslocal-o è desoriental-o, pois que 
com qualquer destas acções o elemento material do delicto 
se realiza e se attinge o objectivo que o legislador quer im
pedir com a sancção. 

A alteração, ao contrario, se verifica quando, ainda 
mesmo deixando o marco no logar onde se acha, se o dam-
nifica de modo a fazel-o pei-der todos aquelles distinctivos 
que o faziam considerar como marco. 

Verificado este elemento, o delicto está consumado sem 
necessidade de attender a que a usurpação de facto tenha 
logar. 

Mas não basta o facto da remoção ou alteração do marco 
para dar logar a este delicto, é mister attender á existência 
daquelle extremo em que se encerra o elemento intencional 
especifico. 

Si se pôde tirar o mai'Co para roubar a própria matéria 
de que elle é feito, póde-se abatel-o ou lançal-o por lerra para 
fazer injuria ou offensa ao proprietário; no primeiro caso 
teremos um furto (roubo entre nós), no segundo um 
damno. 

Só quando se executar aquelle facto material para apro
priar-se do immovel d'outrem ou para tirar delle proveito, se 
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terá o delicto de que se trata. E' a primeira vez que na le
gislação, para tirar toda duvida, este. elemento vem ex
presso. As circumstancias do facto poderão tornar clara a 
existência desie elemento. 

Majno, a seu turno, accentua que a intenção de usurpar 
d'outrem é tão essencial a este delicto que, si a intenção do 
agente fosse, ao contrario, exercitar um pretenso direito ou 
fazer a outrem qualquer offensa ou de valer-se em próprio 
beneficio de uma pedra trabalhada do marco, surgiriam re
spectivamente os títulos do exercido arbitrário do próprio 
c/ÂrcíYo (justiça pelas próprias mãos, que não temos), 
damnos, o\x furtos. ^ 

Esta anályse se ajusta como luva de pellica aos projectos 
de revisão, o que já não acontece com o art. 329§ lodo 
texto do nosso código penal, que por sua dicção defeituosa, 
suas deficiências e o pensamento acanhado, por ausência de 
critérios mais seguros e falta de critica, reduz tudo ao 
conceito puro do simples damno na citada disposição, tor
nando mais difficil a sua interpretação. 

Não é que a doutrina exposta não possa interpretar o 
nosso código, mas aqui é mister ora restringil-a, ora am-
plial-a em relação ao art. 329 § 1°. 

Assim, ella se pôde applicar á fôrma do crime ou á sua 
materialidade, porque o texto do § Io usa das expressões 
destruição ou damnijicação, sendo este bastante compre-
hensivo e tanto como aquelle para incluir ao mesmo tempo 
a usurpação e o damno. 

O texto do § 1° emprega, em vez de marco, as expres-
sões-cousas que sirvam para distinguir ou separar os 
limites da propriedade immovel, urbana ou rural, o queé 
também muito genérico. 

Quanto ao dólo, subentende-se, pelo principio geral do 
art. 24 do código, queapplicado ao damno e á usurpação 
constitue o dólo especifico destas figuras, transmudada para 
roubo e não furto, embora o código anterior, art. 267 e a ci
tada lei, art. 1°, § 2° mandasse applicar as penas do furto, 
o que é differente, quando a destruição ou damnificação 
fosse feita para se apropriar o delinqüente de terreno alheio. 
Aqui nós tratamos do facto de apí^opfiar-se o culpado das 
cousas que servirem para distinguir ou separar as pro
priedades, um bloco de pedra, servindo de marco, que pôde 
ser uma obra d'arte, tendo algum valor, a madeira de ar-" 
vores ou cercas nativas ou não, etc. 

» CriveUari e Suman, OBR. CIT., vol. 8», art. 422, pag. 307, n. 141 ; 
Majno, OBR. CÍT., 2" yol., art. 422, pag. 375, ns. 2697 e 2698. 
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l o o . Passemo> á seguinte disposição do §2° do texto, 
que fica integrada no código assim: 

«Art. 329. Destruir, ou damnificar cousa alheia, de qual
quer valor, movei, immovel ou semovente: 

§ 2.0 Si para desviar do seu curso água do uso publico ou 
particular.» 

A disposição do código pen. aqui não tem entre nós 
antecedentes históricos, sua fonte exclu- îva, aliás geral, foi o 
código ilal. e por isso os melhores elementos pára inter
pretar a disposição se nos depara na doutrina e jurispru
dência decorrentes do mesmo código italiano. 

Effectivamente este código no mesmo titulo de crimes 
contra a propriedade e em capitulo especial da usurpação 
diz: 

«Art. 422 
A' mesma pena fica sujeito aquelle que, para obter um 

proveito indevido, desoia águas publicaé ou particulares, 
Sá nos referimos também á disposição geral sobre o 

dainno do cod. ital., art. 424, correspondente ao nosso, 
art. 329, 1» parte (n. 193). 

O nosso cod. pan. num só capitulo e nas disposições do 
art. 329 fundiu as transcriptas e ciladas do cod. ital. e ou
tras, correspondendo as dos arts. 422 e 424 do cod. ital. 
ó ia parte e ao § 2° do art. 329 do nosso : é a única diffe-
rença a notar, quasi somente a de coUocação e de ar
ranjo material das fôrmas dos conceitos, sendo a ligeira 
differença da dicção entre o nosso texto do § 2° e o do cod. 
ital. 422, 2» alinea, que a nossa disposição é mais genérica 
e comprehensiva, porque omittiu as palavras da sua fonte 
—per procacciarsi, un indébito projltto, procurando obter 
uma vantagem indébita. 

A segunda figura em que pôde externar-se a usurpação 
é o desvio d'uma água publica ou particular. Para que este 
delicto se verifique, diz Suman, são necessários os seguin
tes extremos : l», deve haver um curso d'água publica ou 
particular ; 2", este deve ser desviado ; 3o, o desvio deve ter 
logar como objectivo d'um proveito indébito. 

Já dissemos que o nosso código supprimiu este elemento 
do delicto do § 2o do art. 329 do texto, que fica completo 
com os outros dous. 

O legislador, accrescenta Suman, não faz distincção 
alguma quanto á natureza d'agua, na applicaçãoda pena. 

A água deverá considerar-se como publica, quando ser
vir ao uso do publico, e é indubitavel que a este uso se 
deve attender para definil-a, e não ao logar em que se acha, 
que poderia também ser particular. 

Esta água deve ser desviada, istoé, deve ser canslisada 
por um curso que não é seu. 

O escopo que deve determinar o culpado, conforme ainda 
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Suman, esegundo o cod., ital. art. 422, parallelo ao nosso 
§ 2», deve ser o proveito indébito, isto é, qualquer vantagem 
material e econômica a que o culpado n«o teria direito. Si 
pois Ticio desvia um curso d'8gua para impedir que mais 
abaixo um moinho possa funccionar e assim fazer uma of-
fensa ao moleiro, elle serú passível de pena como causador 
de dSíiüno injuria datam e não como usurpador. ^ 

Majno, a seu turno, diz que o elemento material deste 
crimeé o desvio de águas publicas ou particulares. 

Sobre as pegadas de Puccioni, Impallomeni ensina, em 
lermos geraes, que também a extracção é desvio, com-
prehendendo por isto nesta o facto de quem subtrahe água 
em bacias, baldes e syphões. 

Nós opinamos com Garrara e Marciano, que esta inter
pretação ê excessiva e contraria tanto á lettra, como ao es
pirito da lei. A'lettra, porque rfesüto eqüivale abertamente 
á troca do curso ordinário d'agua. Ao espirito, porque a 
extracção d'um balde d'uma água publica não pôde consti
tuir crime, sendo consentido o uso da propriedade publica, 
desde ciue nSo se a tire do seu destino; e quanto ás águas 
particulares, a menos que estas tenham, por circumstanciás 
especiaes, um valor venal (o(iue faria surgir o titulo de furto), 
seria avareza barbara punir, de modo geral e absoluto, qual
quer extracção ou tirada miuima. 

Mal, portanto, foi appücado o art. 422, antes do que o 
titulo do furto, á subtracção d'agua potável operada numa 
habitação mediante a rotura da torneirn hydrometrica. 

A extracção punivel, de qualquer modo operada, será 
somente aquelia de tal quantidade que impeça o exercício 
dos direitos que outros tenham sobre a água. 

Segundo o disposto lltteral no art. 422 do cod. ital. o 
crime ê perfeito com o desoio, nem se reclama que delle 
tenha resultado um damno efTectivo ou a effectiva locuple-
taçãodo agente. Desta opinião é também Garrara.« 

Esta opinião de Majno se adapta melhor do que a de 
Grivellari á interpretação do nosso código. 

Em relação ao elemento intencional^ diz ainda o mesmo 
autor, é vista do respectivo código, consiste no « fim de pro
curar-se um proveito indevido » á cfusta do proprietário ou 
possuidor das águas. O proveito indébito deve resultar 
directamente do desvio das águas e referir-se ao uso destas 
sem direito ou além do direito, noutros termos, o proveito 
deve consistir no uso direclo da usurpaçâo. Por isso, não 
seria applicavel o art. 422, mas o titulo de damno, m 
faeto daquelle que desvia águas, não com o escopo de 

» GritcUari, Outi. o t . , vol. S», psg» 3Ô8, n. 142. 
« Garrara, OBR. CIT. , VÔI, 4», pag» ^ 5 , § 2442. 

^10 14 
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gozal-as, mas de impedir ou diminuir o trabalho ou func-
cionamento d'uma usina movida por força hydraulica. 

Pela usurpação das águas se applicao art. 422, desde 
que aconteça com escopo de aproveital-as: pelo desvio com 
o escopo, que não seja aquélle, o art. 424, do damno. * 

Eis a doutrina dos autores citados e a jurisprudência 
relativa concernente á interpretação dos arts. 422 e 424, 
fontes do art. 329 e § 2° do texto. 

A disposição do nosso código só differedo cod. ital., 
porque este separou em duas figuras naquelles dous citados 
artigos o damno em geral, e o desoio d'agua; ao passo 
que o nosso define o damno em geral em destruição ou dam-
nificação decousa de qualquer valor no art. 329, 1=̂  parte, 
e depois nos §§ 1° e 2° especifica duas figuras distinctas, 
sendo a do § 2° a de que estamos acabando de tratar aqui. 

Não especifica a cousa, seja ella qual fôr, como também 
se observa no cod. ital. 

E é mais rigoroso na espécie de que se trata, porque o 
cod. ital. exige como fim procurar-se um proveito indevido, 
entretanto que o nosso não exige esse fim; prevê a hypo-
these, coordenando-a logo com a condição ou elemento 
geral do damno, e portanto qualquer que seja o fim do 
culpado, tendo eliminado as alludidas palavras, que aliás 
na pratica, como já se deixou ver, originaram duvidas sobre 
a preferencia da applicação entre os arts. 422 e 424. 

Neste ponto o nosso código não dá logar á duvida. 
i d r . O art. 329 do texto consigna em ultimo logar 

uma aggravante, que pela collocação da disposição se refere 
á 1* parte do artigo e aos §§ 1» e 2° e é concebida nestes 
termos: 

«§ 3." Si o fado fôr praticado com violência, ou ameaça 
contra a pessoa, ou por mais de duas pessoas, com armas 
ou sem ellas: Pena, a do art. 356 » (roubo). 

Os projectos de revisão, seguindo a orientação do cod. 
ital., não só coordenam as aggravantes com as espécies respe
ctivas, como estabelecem aggravantes de diversa intensidade, 
facilitando a graduação da pena nas varias modalidades das 
figuras, não só dos artigos correspondentes, como dos de todo 
capitulo. 

O cod. porém que estabelece penas irrisórias para outros 
crimes graves, manda punir com as penas do roubo um 
damno mínimo praticado por três pessoas, mesmo sem 
armas! 

E si ha correlação entre o roubo e a usurpação (§§ l» e 2»), 
não pôde haver com o simples damno, da 1» parte do 
art. 329, que por isso mesmo deve na pratica fazer surgir a 

» Majno, OBR. OIT., 2» vol. , art. 422, pag, 3T7, ns. 270O e 2701. 
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duvida, si também a elle é applicavel tal aggravação da 
fôrma por que está estabelecida. 

E' verdade que a fonte desta aggravante foi também o 
cod. ital. na seguinte disposição: 

«Art. 423. Si o facto fòr commettido com violência 
ou ameaças para com as pessoas, ou por mais pessoas 
com armas, on por mais de dez pessoas ainda que sem 
armas, e t c . » 

Vê-se que é muito differente quanto ao numero das 
pessoas, porque exige duas ou mais pessoas armadas 
ou mais de dez embora sem armas, e nem se refere a penas 
do roubo. 

O § 3° do art. 329 do texto não exige mais explicação, 
a aggravante é constituída pelo numero de três pessoas, ao 
menos, com armas, ou sem ellas, ou que o facto seja prati
cado com violência, ou ameaça feita á pessoa. 

A violência feita á cousa não é aggravante, porque o 
código é claro e nem poderia ser, porque o damno e a usur-
pação presuppõem violência feita á cousa e neste caso sendo 
esta a circumstancia constitutiva do delicto não poderia ser 
aggravante. 

Vamos transcrever arestos entre os quaes alguns rigoro
samente se referem ao nosso cod. crim. anterior de impos
sível interpretação nas suas disposições defeituosas sobre o 
damno; subentendendo-se que não subscrevemos os que forem 
contrários ás doutrinas que longamente expuzemos neste 
capitulo. 

« As circumstancias aggravantes, no crime previsto no 
art. 263 do código criminal (código penal, art. 329), servem 
para caracterisar a segunda parte do mesmo artigo^ não in
fluindo na aggravação da pena»: Acc. Relação Owro Preto, 
5 de setembro de 1^4. i 

« E' julgada perempta a causa, quando o crime é do 
art. 329 § 3° do código penal, sem ser o offendido pessoa 
miserável e sem que o réo haja sido preso em flagrante, 
segundo o dito código e lei orgânica da magistratura do 
Estado do Pará »: Sentença do juiz de direito da Vigia, 3 de 
novembro de 1891. ^ 

Este aresto, á primeira vista, parece estupendo, porque 
é o caso da applicação das penas do roubo; mas não é tal, 
está de accordo com a disposição do código penal, art. 407, 
§2" n. l"; absurda, porque, não exceptuou a disposição do 
art. 326, paragrapho único, nem a do citado art. 329 §3», 
para dar logar á acção publica em ambos os casos, inafian
çáveis, como são. 

No commentario aoart. 407 nos referiremos de modo 
mais completo a taes casos, um dos quaes não está compre-

' Ó DIREITO, vol. 36, pag. 253. 
' O DIREITO, vol. 57, pag, 116, 
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hendido no aresto e é o do paragrapho único do art. 326 
(ns. 191 e 259). 

« Ajpplicaçiío das penas do crime de damno ao in-
cendiario »: Acc. Relação Belém, 5 de dezembro de 1881. < 

«Crimes de destruição, damno e outros»: Estudo do 
juiz de direito Dr. Francisco Ferreira Dias Duarte. 2 

«Estudo sobre o ca p. 3» lit. 30 da 3» parte do código 
criminal com as modificações da lei de 15 de outubro 
de 1886 pelo Dr. Francisco Luiz Corrêa de Andrade.» ' 

« Commentario ú lei de 15 de outubro de 1886 pelo 
Dr. José Bernardo de Arroxellas Galvão.» * 

« Damno criminal não ha nos actos possessorlos entre 
condôminos ou entre hereos confinantes. 

« Interpretação do art. 329 do código penal, — verbis — 
cousa alheia »: Sentença do Dr. Silva Continentino, juiz de 
direito da comarca de O/ioeíra (Minas Geraes), lO de setembro 
de 1892. 5 

« No mesmo sentido »: Juizo de direito da Vigia (Pará), 
7 de abril de 1894. ̂  

A doutrina destes dous arestos nos parece muito abso
luta á vista da que expuzemos acima neste mesmo capitulo 
(n. 193). 

« E' vã a tentativa de morte preparada com meio pró
prio e executada com impropério. 

« Nella as ameaças praticadas contra o paciente para 
executal-a não podem aggravar o segundo delícto — damno 
contra o prédio do paciente — que o autor instantaneamente 
resolveu e executou em seguida á van tentativa, porque 
desta claramente independem. 

«Este segundodelicto ê unicamente damno simples, e 
da vfi tentativa, tão somente resulta ecc-oi do art. 15 do có
digo penal matéria para processo pelos dous crimes públicos 
— uso de armas offensivas e ameaças. 

« Os autos do processo da vã tentativa, posto que nas
cido de queixa do paciente, não se compadecem com a clas
sificação na pronuncia em damno simples »; Sentença do 
juiz de direito, Dr. Silva Continentino, da comarca de Ou-
veira (Minas Geraes), 11 de julho de 1895.' 

«No crime de damno definido no art. 329 do código 
penal é um elemento essenaaí que o seu objecto seja uma 
cousa, no sentido material, representando uma propriedade 
susceptível de transformação physica, total ou parcial. 

» o DIREITO, vol. 28, pag. 273. 
* O DiáEiTo, Tol. 44, pag. 161. 
3 O DIREITO, TOI. 44, pag. 481. 
* O DIREITO, TOI. 50, pag, 481. 
* O DIREITO, vol, 63, pag. 72. 
* O DIREITO, vol. 67, pag. 136. 
' REVISTA DE JURISPRUDEKCIA, vol, 6'>, pag. 174. 
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« Nesse crime deve veriflcar-se o dolo especifico — o pro
pósito de damnlficar»: Acc. do Conselho do Tribunal Civil 
e Criminal, 21 de julho de 1898.— Munis Barreto, pre
sidente. 1 

Este aresto é rigorosamente jurídico e, quanto ao ele
mento material do crime, está de accoído com a melhor 
doutrina. 

E realmente a sancçüo, diz Berner, é dirigida contra o 
damno ou a desúruição, mas se deve manter no sentido 
jurídico destas expressões, pois que um significado mera
mente lingüístico seria tão pouco justo, como no furto o de 
tirar. Um effeito não material sobre o valor da cousa, me
diante baixa do preço commercial, n&o pôde nunca consti
tuir damno; precisa que o facto opere materialmente sobre 
a cousa e que por tal modo o seu valor diminua ou se torne 
nulio. Mas o damno ou a destruição devem attingir a cousa 
como objecto de propriedade, e não como cousa da natu
reza. Deixar fugir um pássaro, ou atirar o ouro no mar, 
casos em que a cousa como objecto de propriedade desappa-
rece, é destruição no sentido jurídico ; pois que de tal modo 
se tira ao proprietário não só o uso da cousa, mas a cousa 
mesma. E indifferente que o agente realize o damno di-
rectamente ou por meio de um animal ou por um ser ir-
r^ponsavel. * 

CAPITULO II 

DO FURTO 

C Ó D I G O 

Art. 330. Sobtrahir, para si, oa para ontrem, cousa alheia movei, 
contra a vontade de seu dono : 

§ 1.° Si o objecto ftirtado for de valor inferior a 50$000 : 
Penas—de prisão cellolar por am á três mezes e multa de 5 a 

20% do valor do objecto furtado. 
§ 2.0 Si de valor inferior a 100$000: 
Penas — de prisão cellalar por dous a quatro mezes e a mesma 

multa. 
§ 3.0 Si de valor inferior a 200$000: 
Penas — de prisão cellalar por três a seis mezes e a mesma 

multa. 
§ 4.0 Si de valor igual ou excedente a 2O0$0OO: 
Penas — de prisão cellalar por seis mezes a três annos e a 

mesma multa. 
Art. 331. E* crime de ftarto, sujeito ás mesmas penas e guar

dadas as distincções do artigo precedente : 
1.0 Apropriar-se alguém de cousa alheia que venha ao seu poder 

por erro, engano, ou caso fortuito ; 

* REVISTA SE JURISPRDDBKCIA, TOI. 3' , pag. 443. 
* Berner, OBR, CIT., pag. 499 in fine. 



— 214 — 

2." Apropriar-se da cousa alheia que Iho houver sido confiada, 
ou consignada por qualquer titulo, com obrigação de a restituir, ou 
fazer delia uso determinado; 

3." Apropriar-se de cousa alheia achada, deixando de a restituir 
ao dono, si a reclamar ; ou de manifest il-a, dentro da 15 dias, á 
autoridade competente; 

4.» Apropriar-se, em proveito próprio ou alheio, de animaes de 
qualquer espécie pertencentes a outrem. y 

§ l.°Si os animaes forem tirados dos pastos de fazendas de 
criação ou lavoura : 

PoQas — A mesma multa, accrescida com a sexta parte a pena 
corporal. 

§ 2." Nas penas do paragraplio preceriente incorrerá aquelle que 
subtrahir proiluctos de estabelecimentos de lavoura, qualquer que 
seja a sua denominação e ^^enero de cultura; de estabelecimentos 
de salga ou preparo cie carnes, peixes, banhas e couros, não es
tando esses productos recolhidos a depósitos, armazéns ou celleiros 
fechados. 

Art. 332. Tirar, sem autorisação legal, a cousa própria, que se 
achar em poder de terceiro, por convenção ou determinação judicial, 
e em prejuízo delle: 

Penas — de prisão cellular por seis mezes a três annos e multa 
de 5 a 20 % do valor do objecto. 

Art. 333. Subtrahir procesío, folhas, peças de autos ou livros 
judiciaes, titules, documentos, testamentos e em geral qualquer instru
mento susceptível de effeitos jurídicos : 

Penas —de prisão cellular por seis mezes a três annos c multa 
de 200$ a 600.§000. 

Paragrapho único. Si o furto for de objectos, ou papeis deposi
tados em archivos públicos, eu estabelecimentos incumbidos pela lei 
de os guardar ou conservar : 

Penas — as do artigo antecedente, com augmento da sexta 
parte. 

Art. 334. O crime de furto se commetterá, ainda que a cousa 
pertença a herança ou communhão em estado de indívisão. 

Art. 335. A acção criminal do farto não terá logar entre marido 
e mulher, salvo havendo separação judicial de pessoa e bens, ascen
dentes, descendentes, e afflns nos mesmos gráos. 

LEI 

« Art. 3.» O farto de gado vaccum, cavállar e muar será pu
nido com a penalidade do art. 330, § 4° do Código Penal, sendo a 
multa em relação ao valor do objecto fartado.» 

(Lei n. 121, de II de novembro de 1892.) 

COMMENTARJO 

19S . E' inútil dizer que os projectos de revisão, espe
cialmente os de 1893 e 1897 alteraram profundamente este 
capitulo do código sobre o furto, assim como o do roubo, que 
nSo sabemos por que razão o código, que é de 1890, des
tacou para capitulo muito distante deste em titulo diverso. 
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Justificando aquelle projecto primitivo, dizíamos sobre 
o furto, o roubo e as apropriações indevidas o se
guinte : 

Em capitulo especial comprehendemos os factos de 
apropriação indevida, que alguns códigos teem denomi
nado de abusos de confiança e outros genericamente de 
fraudes, porque o capitulo do furto não os comportava. 

Mantivemos a noção do furto dada pelo código de 1830, 
que é preferível á do actual. 

Alargámos a esphera do furto, de accordo, podemos 
dlzel-o, com todos os códigos velhos e novos, fazendo entrar 
nella a do furto qualificado ou aggravado por varias cir-
cumstancías, entre ellas a violência contra as cousas que 
caracterísava o roubo por uma das suas faces, segundo os 
nossos códigos. 

Ficará o roubo caracterisado pela violência contra as 
pessoas. 

Aquella velha noção do roubo foi abandonada pelo novo 
código portuguez de 1886, oriundo, com os nossos, das 
mesmas fontes do direito commum; mas o código portuguez 
pecca, porque não distinguiu do roubo a extorsão e o se
qüestro e inclue na mesma classe o latrocínio, cujo titulo 
predominante é o homicídio, que pôde, aliás, servir de 
meio ou de occasião a outros crimes que nSo somente o 
roubo e é uma das fôrmas de criminalidade punida sempre 
e de modo uniforme com a pena mais severa edictada nos 
códigos. 

Aliás, para não alongar a demonstração, basta' citar os 
trabalhos do ministro italiano Zanardelli e das commissões 
das câmaras sobre o novo código da Itália e as actas da 
commíssão revisora do respectivo projecto.' 

O systema é apreciado resumidamente por Lacoínta em 
notas ao mesmo código. * 

Aliás, para só citar os modernos de primeira ordem, 
o mesmo systema é seguido pelo allemão, pelo de Zurich, 
hollandez e húngaro, sem fallar do belga, anterior a estes 
e do francez, velho modelo de todos. ̂  

Ainda acerca do furto e das apropriações indevidas 
foram preenchidas lacunas, accommodando-se algumas fi
guras das ultimas ás prescripções da lei civil, o que era de 

' Zaaardelli, RELAZIONE CIT. III, pag. 367; ViUa, RBLAZIONE CIT. 
pag. 249; Costa, RELAZIONE CIT. pag. 278. 

» Lacointa, CODE PENAL CI'ITAUE, Paris, 1892, pag. 182 e notas. 
' MoreUi & Ferooi, CÓDICE PENALB DELLO IMPÉRIO GERMÂNICO, Torino 

1874, pag. 71 ; Brusa e Garrara, I I CÓDICE ZURIGHEBS, Venezia, 1873, pag. 
138 a LX; Brusa, CÓDICE PENALE OLANDESE, Pirenzs, 1882, pag. 58; 
Wintgens, CODE PENAL DES PAYS-BAS, Paris, 1883, pag. 8 1 ; Brandner, CODE 
PENAL BELQE, Bruxelles, 1875, pag. 107 ; Vatel, CODE PENAL DU ROTAOME 
»B BAYIBRE, Paris, 1832, pag. 145. 
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rigor e de nada disto cogitavam os códigos existentes em 
nosso paiz. ^ 

Vamos fazer umas observações geraes sobre a ma
téria do capitulo para depois analysarmos os artigos do 
texto. 

A fôrma mais elementar dos delictos patrimoniaes por 
motivo de lucro, diz Pessina, é o farto. O fazei- próprio o 
que ô de outrem é a nota essenciial do furto entendido em 
sentido lato. 

Mas o furto em sentido estricto é o apossar se da cousa 
movei de outrem mediante o acto material de apprehendel-a 
e leval-a, e este acto material fji chamado CONTRE-
CTATIO. 

A historia do direito nos mostra incriminado o furto 
entre todos os povos desde que entre elles se affirma o insti
tuto da propriedade individual. 

O direito romano acceita muitas determinações do direito 
attico sobre a punição do furto e a elle addiciona as pró
prias determinações. Na formula decemviral temos a noção 
do furtuin manifestum (quoddumfit deprehenditur) pM-
nido com a servitus para o homem livre e com a prceci-
pitatio e saxo para o escravo, assim como aquellas do fur-
tum conceptum, do. furtum oblatum, do furtum prohibi-
tum. Mas estas disposições cahiram posteriormente em 
desuso, porque o furto mantem-se punivel, como delictum 
privatum, com pena pecuniária, e o prejudicado podia ou 
intentar a acUopcenalis ex-furto, ou pedira cousa furtada 
mediante a condictio furtiva. 

A este tempo surgiram as varias doutrinas sobre os 
elementos essenciaes do furto. 

Mas finalinente no tempo dos imperadores uma dupla 
transformação introduziu-se na matéria do furto : 1° o furto 
é sujeito á penas mais severas quando circumstancias 
aggravantes o acompanhavam, como no peculato, no pla-
gium, no sacrilegium, na. violatio sepulchri, no abigeatus; 
e appareceram as noções dos esepilatores, dos saccularü, 
dos balnearii, dos cffractores; 2° uma transformação 
ulteriorda doutrina do furtum {ez distinguir delle a ra/>m«, 
Isto é, o apossamento violento das cousas; pelo que uma 
cousa era o rapere oi etpalam, e outra cousa o contrectare 
ciam et occulto ; e sob os imperadores se completou a noção 
dos latrones e dos grassatores, punidos com a forca ou com 
a condemnatio ad bestias. 

No direito germânico o furto é também o apossar-se da 
cousa movei de outrem ; mas se fez distincção do furto em 
sentido estricto, como acto clandestino, do roubo que é vio
lência manifesta; e este não era tão deshonroso como 

« EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJECTO DE 1893, p«g. 24. 
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aquelle. Ainda o valor apparece como circumstancia im
portante, pelo que surge a differença entre pequeno e grande 
furto ; e a recahida no mesmo facto de furtar foi especial
mente considerada como aggravação do delicto. * 

No direito canonico porém o occulte auferre foi consi
derado como menos grave do que o visíbiliter eripere ; e 
foram reconhecidas como circumstancias attenuadoras da 
intensidade do delicto a necessidade do fome ou da nudez, e 
a restituição da cousa tirada. 

Nas legislações intermedias o furto foi tratado com a 
maior severidade possível. 

No direito inglez antigo, o furto acima de duas libras 
esterlinas, ou acompanhado do arrombamento ou escalada, 
era punido de morte. 

Nos estabelecimentos de S. Luiz o furto commettido na 
igreja era punido com a privação da vista ; era cortada a 
orelha pelo furto de instrumentos agrícolas ; o ladrão de 
cavallos era enforcado. 

Tambera penas ferozes eram estabelecidas no direito 
húngaro contra os ladrões. 

A legislação dos estatutos italianos e a da Itália meri
dional não foram menos severas para semelhante delicto, 
addicionando ao furto a noção do latrocinio, isto é, do cri-
men dos latrones. 

A nossa, ou antosde Portugal, Orden. do Liv. 5° Tits. 
60 e 61 prodigalisava a pena de moi te ao furto na igreja e 
também ao roubo quando excedia de certo valor e n'outros 
casos. 

Estas observações servem de Jure constituto e de jure 
constitiiendo, á explicação do nosso cod. e á dos projectos de*' 
revisão que delle se affastaram. 

E agora vamos passar â analyse do texto do capitulo ou 
antes á do art. 330 que contendo a formula geral do crime 
de que tratamos domina a matéria desta divisão do código 
e até de figuras semelhantes como a do roubo, extorsão, etc, 
em relação a ciertos princípios geraes. 

X&&. O nosso cod. no art. 330 do texto define o furto 
a subtracção, para si ou para outrem, de cousa alheia 
movei, contra a vontade de seu dono. 

O nosso cod. ant. art, 257 dizia que era atirada da cousa 
alheia contra vontade de seu dono, para si ou para outro. 

O cod. allemão § 242 dá um conceito muito simples 
do furto dizendo que o commette quem tira uma cousa 
movei a outrem, com o intento de apropriar-se delia in
justamente . 

O cod. ital. diz, definindo o furto, aquelle que se apossa 
da cousa movei de outrem para tirar proveito, tirando-a do 

' Vid. vou Liszt, OBR. OIT. 2» vol. pag. 215. 
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logar onde se acha, sem o consenso daquelle a quem ella 
pertence, é punido, etc... 

A definição do art. 330 é menos clara do que a do 
nosso cod. anterior. 

Não é fácil, diz Puglia, como á primeira vista pôde pa
recer, a noção do furto, especialmente quando se quer de
terminar o momento da consumação de tal crime. 

E* sabido como doutrinas diversas teem prevalecido 
sobre esse assumpto, pois que ao passo que conforme al
guns, o furto se consuma com a remoção da cousa movei 
da situação ou posição (posto) onde estava collocada, se
gundo outros se consuma quando a cousa movei tenha 
sido transportada ao logar para onde o ladrão a tinha desti
nado, ou quando o ladrão tenha conseguido pôl-a a salvo. O 
projecto ital. convertido no cod. vigente, como referia o mi
nistro Zanardelli, não acolheu, nem uma, nem outra dou
trina ; não aquella da amotio por ser muito formalistica, 
nem aquella da ablatio por ser muito exigente. Elle pro-
poz-se conciliar num conceito intermédio, com a formula 
apossar-se da cousa com o tiral-a do logar em que se 
achava. Um extremo, são palavras de Zanardelli, é tempe
rado e explicado pelo outro, de modo que não se deve 
exigir que a cousa passe absolutamente a uma esphera di
versa de actividade patrimonial, e menos que baste uma 
simples remoção; mas considera-se subtrahida a cousa, 
quando seja remooirffl do logar onde se achava, desde que 
por qualquer modo seja transferida ao poder de outrem. 

E' útil, entretanto, diz ainda Puglia, fazer uma conside
ração para melhor determinar qual seja o momento con-
sumativo do furto segundo o nosso código. 

Zanardelli no seu anterior projecto em 1883, attribuindo 
á expressão apossar-se o verdadeiro significado de reduzir 
a cousa á esphera da própria actividade, tinha crido con
veniente para melhor fazer resaltar isto, de substituir pela 
palavra situação ou collocação (posto ^ a de logar. 

Mas Pessina no seu projecto restabelece a palavra logar 
observando que o furto se consuma com o apossamento, 
mas que esta mutação de posse não pôde dizer-se verifi
cada, entretanto que a cousa se acha ainda no logar que 
constitue a esphera de posse do proprietário. Até este 
ponto, dizia elle; e por isso no simples tomar ou pegar 
a cousâ, haverá sim uma tentativa de furto, mas não um 
furto consumado. E elle accrescentava : esta theoria me
nos rigorosa, como corresponde ao verdadeiro conceito do 
furto, acha écho na consciência popular, pelo que onde 
aconteça v. g. que um ladrão seja colhido com a re fur
tiva na casa em que se havia introduzido para furtar e 
tenha sido apanhado, entretanto que procurava a sabida e 
estava para pôr-se a salvo, a consciência popular dirá 
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sempre que elle tinha tentado furtar e não que tinha 
furtado. E o mesmo ministro Zanardelli no relatório do 
ultimo projecto restabeleceu, conforme a opinião de Pes-
sina, a palavra logar, para tirar a duvida, si ainda 
existia que o simples tomar ou pegar a cousa podesse con
stituir a consumação do furto. 

E esta palavra está no novo cod., donde o momento 
consumativo do furto se verifica quando a cousa movei 
não se achar mais no logar que constituo a esphera da 
posse do proprietário ou de quem a detinha. 

E aqui é opportuno, diz Puglia, observar ainda com 
Pessina que por logar não se deve sempre entender o 
mesmo logar em sentido material, pois que o logar está 
sujeito á uma determinação da esphera de actividade do 
detentor da cousa. Si se entra na casa d'outrem para 
commetter um furto, a sahida do ladrão da casa é con
dição necessária pera que o furto se diga consumado ; si 
duas pessoas moram na mesma casa, mas em compar-
timenlos diversos, uma das duas não consuma certamente o 
furto, sinão quando leva a cousa para fora do compartimento 
onde ella estava coUocada. Si dous indivíduos moram no 
mesmo compartimento, o furto pôde dizer-se consumado 
quando a cousa é tirada do estreito recinto onde se contém 
tudo que pertence ao dominus delia, e é levada occultan-
do-se além, ou entre os objectos mesmos do que fez a 
subtracção. * 

Esta theoria moderna do direito italiano formada sobre 
o respectivo cod. não parece adaptar-se á interpretação do 
nosso, á vista do conceito do art. 330 do texto, diverso 
também do cod. allemão, do qual se approxima mais p 
nosso cod. anterior. 

Isto porém resaltará melhor da referencia aos ele
mentos constitutivos do furto, conforme o nosso código. 

O art. 330 do texto, affastando-se da dicção do nosso 
cod. anterior, preferiu a dos códigos portuguezes de 1852 e 
1886 que elle seguiu muitas vezes e os quaes dizem na 
mesma disposição: 

« Art. 421. Aquelle que commetter o crime de furto, 
subtrahindo fraudulentamente uma cousa que lhe nSo 
pertença, será condemnado, etc.» 

Os projectos de revisfio de 1893 e 1897 preferiram o 
conceito do cod. anterior, desprezado pelo actual e ainda 
pelos projectos que o seguiram de 1896 e 1899, art. 329. 

O conceito da fonte portuguezá é o primitivo do 
cod. francez, repetido textualmente pelo belga, art. 461, 
quando diz: 

' Peaeina, ELEMBNTI CIT. vol. 2» pag. 212; Pugli», MANUALE CIT. 2° 
YOl. arl. 402, pag. 300. 
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« Art. S79. Aquelle que tem subtrahidofraudulentamente 
uma cousa que não lhe pertence, é culpado de furto.» 

Diz Garraud que este artigo inspirou-se na definição 
romana de Paulo que é ao mesmo tempo precisa e 
moderna sobre o ladrão: Far est qui dolo maio rem 
alienam contrectat. 

Nós achamos que a jurisprudência franceza não in
terpreta o seu código A lettro e que a doutrina sobre elle 
assentada é ante-í direito novo costumeiro do que a theo-
ria positiva que poderia resultar da própria disposição 
do art. 379. 

A doutrina de Garraud acha-se neste caso, seguindo 
os arestos da corte de Cassação contra os (luaes 
alias têm protestado arestos das cortes de appellação. 

E .sü insistimos nisto porque o nosso código e infe
lizmente at^ o projecto de 1899 preferiram o modelo francez. 

ssoo . O furto, conforme os códigos francez e belga e 
portanto o nosso, exige três elementos : que haja sub-
tracção d'uma cousa; qne a cousa não pertença a quem 
asubtrahe; e que a subtracçâo seja fraudulenta. 

Qual ê exactamente, pergunta Nypels, o sentido da pa
lavra subtracçâo, no direito belga, como no francez ? os 
autores da theoria deste código e depois delles Blan-
che, dizem que o primeiro elemento do furto é a sub
tracçâo, a tirada, contrectatio. * 

Nypels mostra, citando diversas autoridades, que 
embora a palavra contrectatio comprehenda a subtracçâo, 
esta não pôde ser tomada como synonima daquella. 

A' primeira vista esta palavra importa a idéia de appre-
hensão e não de simples recepção ou retenção mes
mo fraudulenta de um objecto. 

A cassação franceza acrescenta que importa a idéia 
de apprehensão, deslocação, que deve ser o facto do culpado, 
e que a restituição voluntária da cousa é peremptoria-
mente exclusiva do facto mesmo da subtracçâo. Numerosos 
arestos estabelecem ou confirmam esta doutrina, mas 
os cortes de appellação, em geral, recusam alliar-se á ella. * 

Vamos citar a opinião de Garraud que pelos próprios 
termos em que é exprimida mostra que a jurisprudência 
da Cassação que elle seguee mesmo os termos da sua própria 
opinião não se coadunam cem a lettra da sua lei quô a nossa 
seguiu. 

Uma subtracçâo, diz elle, é, ao mesmo tempo, uma 
opprehensão e uma tirada (enlèoement). Tsxah&ca a corte 
de Cassação decide que não pôde ter logar a applicação das 

" Cbauvean eHélie. OBR. cit. vol. 5, pag.34. n, 1885; Blanche, OBR, CIT. 
5, pae. 626, n. 459. 

« Nypels, OBR. CIT. vol. 3°, art. 461, pag. 354, ns. 3 e 4. 
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leis penaes sobre o furto, si não tanto qüe a cousa tirada a 
outrem tem sido subtrahlda, isto é, apprehendida contra a 
vontade do proprietário; que para subtrahir, é mister tomar, 
tirar, lecar, que subtrahir é tomar, prendre. Numa pa
lavra, a apprehensão não é uma manifestação completa da 
vontade do ladrão sinão pela tirada que consuma o acto 
material incriminado. 

Garraud esquece que o seu cod. pela lettra é semelhante 
ao direito inglez vigente e ao próprio projecto de revisão, 
que elle mesmo cita e conforme os quaes, não se exige a 
tirada para que haja furto, a disposição illegal e fraudulenta 
dos bens d'outrem basta para caracterisar esta infracção. * 

Tal systema de alterar o juiz a lei, ainda para mélhoral-a, 
não nos cala, maxime na esphera dó direito penal positivo, 
quando se trata de interpretal-a na sua execução. 

O cod. argentino, seguindo a orientação do francez, diz: 
« Art. 193. O que commetter furto SMWraftmdoclandes

tinamente uma cousa de outro, etc...» 
O cod. do Uruguay é que tem dicção differente, por ter 

seguido o projecto Zanardelli, dizendo: 
« Art. 369. O que apoderar-se de cousa alheia movei, 

para aproveitar-se delia, subtrahindo-a do logar em que se 
encontre sem consentimento da pessoa a quem pertence, etc.» 

Entretanto, o Dr. Rivarola refere-se á jurisprudência 
franceza e elogia a hespanhola e com toda a razão, porque o 
cod. respectivo, art. 530 n. 1=>, emprega as expressões— 
tomam as cousas moveis alheias, e em relação ao roubo, 
art. 515, emprega as expr-essões se apoderam. 

A' parte as considerações contrarias á melhor doutrina, 
aliás geral, sobre o furto, elle cita um aresto importante 
para mostrar a vacillação da jurisprudência argentina, con-
frontando-o com a dos tribunaes hespanhoes, è conclue, que 
considerando-se que o único facto jurídico que no roubo ou 
no furto pôde ser affectado é a posse, se indúz necessaria
mente que toda vez que essa posse seja interrompida ainda 
que momentaneamente, se.terô a consumação do facto que en
gendra imputabilidade penal. Para precisar esta perturbação 
da posse convém a idéa de apoderar-se que o art. cit. 
do cod. hespanhol introduz como primeiro termo da defi
nição. E o apoderar-se é a posse que se toma interrompendo 
ou supprimindo no mesmo instante a posse alheia e é com 
ella que fica totalmente violado o direito do possuidor 
legitimo. 

E o commentario com a citação das autoridades invo
cadas abaixo do art. 193 do cod. arg. não pôde deixar duvida 
sobre a genuína e legitima interpretação do autor citado. * 

' Garraud, OBR. CIT. VOI. 5", pag. 80, n. 75. 
' Dr. Rivarola, OBR. CIT., TOI. 2" pag. 277, n. 747 e segs. ; COLECCION 

UE CÓDIGOS Y LETES 0SUALB3, Cod, Pcn. Arg, art. 193 not. 
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Muito differente era o conceito do furto no código an
terior, art. 257, que os projectos de 1893 e 1897 reprodu
ziram, approximando-se quanto ao elemento material do 
código italiano. 

Affastando-se do código francez como se affastou, só 
podia ter tido como fonte o código da Baviera onde está dita 
em maior numero de palavras a formula daquella dispo
sição ; nestes termos : 

« Art. 209. Aquelle que, scientemente apoderar-se, na 
intenção de fazer illicitamente sua propriedade, de uma cousa 
movei pertencente a outrem, sem o consentimento do in
teressado e todavia sem exercer violência contra as pes
soas, é um ladrão (voleur). 

« Art. 210. O furto é consumado, quando o ladrão 
tem apprehendido a cousa e a tem deslocado ou a tem 
posto por qualquer outra maneira em seu poder. 

Pouco importa que sua intenção tenha sido de guardar 
a cousa para si mesmo ou de transmittil-a a outros, e que 
elle tenha ou não tirado delia a vantagem que procurava. » 

Ninguém dirá que taes conceitos se adaptam á subtra-
cção de que falia o art. 330 do texto. 

E isto resalta melhor do commentario official feito a 
esse código e onde se lê o que bem pôde servir de excel-
lente explicação á solução do nosso antigo código e proje
ctos citados, neste ponto, preferíveis ao código vigente e aos 
projectos de 1896 e de 1899. * 

SOI- Esta noção do furto subsistente ainda em 1890 e 
restabelecida naquelles nossos projectos harmonisa-se com a 
definição que dá o código italiano dizendo : 

«Art. 402. Aquelle que se apossa da cousa movei d'oí/-
trem para colher proveito, tirando-a do logar onde se acha, 
sem o consentimento daquelle a quem ella pertence, etc...» 

Este enunciado, diz Pessina, corresponde quasi que 
inteiramente á definição dada pelo jurisconsulto Paulo : Fur 
est qui rein alienam dolo málo contrèctat — e inteiramente 
poderíamos nós dizer á definição do código brazileiro de 
1830, art. 257. 

O apoderar-se da-cousa de outrem, tirando-a do logar 
onde se acha é a paraphrase da antiga palavra contre-
ctatio, adoptada para denotar a essência objectiva do de. 
licto de furto. A contrectatio consta de dous momentos, o 
primeiro dos quaes é a apprehensio rei, e o segundo é a 
amotio de loco ad locum ; e esta tem dous termos, como 
disseram os práticos, isto é, o terminas a quo e o terminas 
ad quem, ou por outras palavras, o los-ar onde a cousa se 

' Vide Vatel, CODE PENAI, dw royaume de Baviire, Paris, 1852, paga. 
145 e 146 e notas. 
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achava antes que o furto começasse, e o logar para onde a 
cousa é transportada. *• 

Pelo que temos exposto e ainda diremos, não se trata 
aqui de disputa de vistas theoricas, mas de questões praticas, 
cuja solução ha de determinar, si se trata no caso de um 
furto, de uma tentativa, de outro crime ou de facto indif-
ferente ao direito penal. 

A'quelle theorema como o denomina Pessina se ligam 
varias regras jurídicas relativas ao elemento do furto de que 
estamos tratando e aos outros de que nos occupamos. 

Assim tudo quanto precede a contrectatio é preparação 
do delicto de furto ; e-quando muito pôde ser começo delle, 
como seria a escalada, o arrombamento da porta, a vio
lação do domicilio para commetter furto ou roubo ; mas a 
execução do delicto começa com a appreüensio rei ; e o seu 
ultimo momento é a amotio que torna completa a ablatio 
e que é representada por qualquer deslocamento que tire a 
cousa da esphera de acttvidade do seu legitimo detentor. 2 

Esta que é a verdadeira doutrina não é a do nosso código, 
art. 330 do texto. 

Portanto, este seguindo o código francez cuja doutrina 
na pratica tem sido alterada, só pôde ser interpretado como 
disposição parallela das dos códigos hespanhol, belga e argen
tino pela doutrina que sobre este ensina Rivarola, como 
vimos. 

A contrectatio não é possível sinão sobre cousas corpo-
reas e moveis, diz Pessina. 

Por cousa movei, diz Nypels, se deve entender uma 
cousa que pôde sei* transportada de um logar para outro. 

E' evidente, a principio, diz Garraud, que o furto não 
pôde ter por objecto sinão uma cousa movei: com effeito, 
a subtracção, a tirada de uma cousa suppõe necessaria
mente que esta cousa possa ser transportada de um logar 
para outro, que ella possa ser apprehendida e deslocada. 
Mas a divisão cioil dos bens em moceis e immoveis é sem 
applicação ao nosso assuntipto. 

Pouco importa, com efleito, que a cousa fosse já movei 
no momento em que se produz o furto, ou que ella assim se 
torne pelo furto mesmo. O delicto não é possível, sinão 
quando a cousa que é objecto delle tem podido ser deslo
cada, e é sómento esta necessidade que se quer constatar 
para exigência do caracter movei da cousa furtada. Ora, 
si não se pôde subtrahir um immovel, pode-se subtrahir 
porções ou pedaços delle mobilisando^os. Uma tal sub
tracção constitue sem duvida alguma um furto. A cousa 

' Pessina, MANDALE OIT. pag. 55 § 52, Part. Seo. 
'* Pessina, OBR. CIT. loc. cit. 
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tirada não faz mais parte do immovel, foi o ladrão mesmo 
que mobilisou-a. 

Assim o carvão d'uma mina, a areia ou as pedras d'uma 
pedreira, o cascalho d'um terreno, as portas oujanellas 
d'uma casa, podem ser objecto d*um furto, quando estas 
diversas cousas são destacadas do immovel pela mesma 
apropriação fraudulenta. 

As cousas incorporeas não são, como nSo são os im-
moveis, susceptíveis de deslocação, de tirada, e desde logo 
ellas não podem ser suljlrahidas, como não podem sel-o os 
immoveis. Mas muitas vezes o direito é constatado por um 
titulo. Este titulo é um objecto corporeo que se torna matéria 
de subtracção. Então o furto não versa sobre o direito, mas 
unicamente sobre o titulo qaQ é uma cousa corporea. 

O nosso código no art. 333 prevê esta espécie de furto 
de documentos, papeis, etc. 

Fora dessas duas limitações que resultam da natureza 
mesma do delicto, o domínio do furto abraça todas as cousas 
materiaes que teem um valor qualquer. * 

O que dizer do gas da illuminação como objecto de 
furto ? A questão é controvertida ; mas os tribunaes, fran-
cezes, belgas, hollandezes, allemães e d'outros paizes teera 
resolvido a questão de modo afiírmativo. 

Nypels adopta esta solução discutindo a questão e lem
bra que ella pôde ser applicada á subtracção d'água potaoel 
desviada dos hydrometros que marcam a quantidade real
mente gasta ; assim como á electricidade e ao ar quente 
(chauffú) fornecidos ás habitações por companhias, ou 
administrações municipaes. ^ 

ÍSÍO;Ü, O outro elemento do furto é que se trate da cousa 
d'outrem, ou cousa alheia, como diz o art. 330 do texto. E 
o estudo deste elemento importa a explicação também do 
art. 334 do texto do nosso código penal. 

Não ha furto si a subtracção não Aersa sobre cousa 
alheia. Destes princípios resultam varias conseqüências. 

E' assim que as cousas podem ser objecto de furto ainda 
mesmo que sua posse entre as mãos do proprietário constitua 
um delicto; por exemplo, as mercadorias, cuja entrada é 
prohibida num paiz, os gêneros alimentícios falsificados são 
susceptíveis de furto. A questão de propriedade e conse-
guintemente a possibilidade do furto é realmente indepen
dente da natureza delictuosa dos objectos apropriados e sub-
trahidos. 

E' assim também que é mister que a cousa furtada per
tença effectivamente a alguém, ainda mesmo desconhecido 

' Garraud, OBR. CIT. vol. 5» pag. 80, n. 76. 
» Nypels, OBR. CIT. vol. 3», art. 461, pag-. 372, na. 13 e li. Em 

contrario, Fueusalida, Concordomcias i commentarioi dcl código penal chileno 
§ 13-34 cit. por Vasquez Aceyedo, OBR. crr. art. 369, not. 
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ao ladrão. Si esla cousa é uma res nullias ou. uma rt\s dc^ 
rcUcta, o caracter do objecto sobre que recahe a subtracçSo 
exclúe toda idéa de delicto. 

As cousas que se designa s.ob o nome de res nullias, s3o 
aquellas que não podendo entrar no patrimônio d'un"ia 
pessoa determinada sinSo por um facto de apprehensão ou 
cie occupação, ficam até então sem proprietário; v. g. os 
animaes selvagens em seu estado de liberdade natural, as 
pérolas, o âmbar e o coral que se acham no fundo do mar. 

Na expressão res derelictae comprehendem-se as cousas 
voluntariamente aJjandonadas por seu proprietário com a 
intenção de as deixar á disposição do primeiro occupante. 

Finalmente é mister que o proprietário da cousa seja 
um outro que não o ladrão. Esta condição conduz ú questão 
de sabor, si o propritario que so apodera d'uma cousa indi-
visa torna-se culpado de furto. A jurisprudência, diz Gar-
raud, quanto ao direito franccz, équasi constante no sentido 
da affirmativa. 

O nosso código penal tendo como fonte talvez o código 
italiano que elle seguiu n'outras disposições deste cap. diz, 
textualmente : 

« Art. 334. O crime de furto se commetterá ainda que 
a cousa pertença á herança ou communhão em estado de 
indivisão.» 

O direito parcial sobre a cousa, diz Pessina, não exclúe 
o delicto patrimonial, mas pôde ás vezes excluir o furto. 
Assim o condômino ou o coherdeiro não commette delicto 
se claramente se apropria da sua porção, tratando-se de 
cousa divisivel; mas quando em cousa divisivel subtrahe 
mais do que a sua parte, ou quando subtrahe a cousa indi
visível, commette furto, si a cousa não lhe foi dada em 
guarda, o commette./Vv/ríde, si a cousa estava a elle mesmo 
confiada. Isto está textualmente formulado no código ita
liano art. 402. Esta ultima hypoLheseé/?írío também pelo 
nosso código, art. 331 n. 2. 

A jurisprudência, conforme Garraud, no silencio do có
digo Francez, tem decidido que ha furto : no facto do pro
prietário que se apropria dos fructos d'um immovel indivi
sível ; solução esta comprehendida na generalidade do 
art. 334 do texto que se refere á communhão em estado de 
indivisão ; que ha também furto do coproprietario que sub
trahe o titulo de propriedade do immovel indiviso; solução 
esta que pela mesma disposição do nosso código combinada 
coma antecedente, art. 333, sobre furto de papeis, não se 
pôde deixar de acceitar ; do herdeiro que subiralae títulos 
( billets) em nome do de cujus e os faz pôr em seu nome; 
espécie, esta que, conforme o nosso código, art. 338, mais 
parece estelllonato que furto; ,do inventor ou descobridor 
do thesouro que se apropria da parte do proprietário do ter-
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reno sobre que Ibl elle achado ; hypothese esta prevista nos 
projectos de revisão, mas que o nosso omitte, tornando 
assim duvidoso si está comprehendida na sancção geral do 
art. 330 do texto; do colono parciario que sem consentimento 
do proprietário ou rendeiro da terra, tem tirado toda parte 
dos fructos recolhidos ao deposito commum ; caso perfeita
mente comprehendido no art. 334 do texto, por se referir 
também ú cummunhão em estado de indivisão. 

Quasi todas essas soluções como vimos estão firmadas 
para nós no art. 334 do texto ; mas a Iheoria geral é con
testada por vários argumentos, alieis improcedentes, mesmo 
pela solução positiva do código italiano, fonte aqui do 
nosso. 

Assim, o código italiano, art. 402, 1» parte, estabelece o 
principio de que « a quantidade do tirado se calcula dedu
zindo a parte pertencente ao culpado », e esta norma re
solve muitas objecções oppostais pelos contrários de juve 
constituendo. 

Entretanto que este código, fonte do nosso no art. 334 
do texto, firma tal regra, indispensável também para o cal
culo das aggravantes e. attenuantes previstas no art. 431, 
o nosso código, que faz do valor elemento da penalidade 
nos arts. 330 e 331, omittiu a mesma regra, o que, aliás, 
não pôde deixar na pratica de ser supprido pela interpre
tação, salvo deixando de executar o art. 334 ou commetter 
injustiça contra o agente ou paciente do crime. 

O art. 334 não exige mais explicações. 
Entretanto, ainda para iUustração da matéria vamos re

ferir-nos ao direito sul-americano. 
O código chileno, art. 432, omitte a espécie daquelle 

artigo. 
Um dos seus mais autorisados interpretes, o crimina-

lista chileno Javier Fernández, diz sobre a disposição, com-
mentando-a : 

« O art. 1231, do mesmo cod. {ciou) nos apresenta outro 
caso que não cabe na definição áo furto. 

Elle contempla o de um herdeiro ou legalario quo sub-
trahe effeitos da successüo, e depois de impôr-lhe penas 
meramente civis, acrescenta : — um e outro ficarão, além 
disto, sujeitos criminalmente ás penas que pelo delicto lhe 
correspondam. 

O herdeiro é dono de todos os effeitos da successão, si 
bem que só emquanto a partilha não se effectúa, pois uma 
vez feita, se reputa que não tem sido jamais dono dos 
effeitos que se adjudicam a um de seus consignatarios, como 
o expressa o art. 1344. 

Aquelle art. 1231 se refere precisamente ao caso de in
divisão, istoé, quando se o reputa coparticipe do todo, e 
nesse caso a sübtracção não pôde reputar-se de cousa 
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alheia, que é um dos requisitos exigidos para quo haja 
íurlo, ou roubo si se procede com violência. 

O facto terá, pois, que ficar impune por não tel-o pre
visto especialmente o presente código, apezar dos desejos 
do código civil. 

Talvez pudera estimar-se esse facto como estellionato 
ou defraudação, mas porgeraes que sejam os termos dos 
arts. ii>Q e 473, nos parece difficil que possa fazer-se cabel-o 
em suas disposições. » * 

O excellente e bem conhecido projecto de código dos in-
signes criminalistas argentinos abaixo citados, definindo o 
furto inclúe numa formula que não pôde ser mais precisa, 
nem mais concisa, a idéia do objecto delle quando indiviso, 
dizendo : 

«Art. 197. Aquelle que, com animo de lucro, apode
rar-se illegitimamente duma cousa movei, total ou parcial
mente ALHEIA, será punido, etc. » ^ 

O terceiro e ultimo elemento do furto previsto na formula 
geral do art. 330 do texto é que a subtracçSo seja frau' 
dulenta. 

O elemento geral do dolo está subentendido pelo art. 24 
do código, porque no art. 339 emprega as expressões 
para si ou pára outrem... contra a vontade do dono, 
que completam a" idéia ou antes já presuppõem o dolo es
pecifico. 

A fraude mesma não se pôde conceber si não ha um 
agente que tenha a intenção de a commetter e outra 
pessoa que seja a victima delia. 

Por conseguinte, diz Garraud, esta condição se de
compõe assim: 1», é mister a intenção de commetter um 
furto naquelle que opera a subtracção; 2°, a Jalta de 
consentimento da pessoa cujo direito é violado. 

A intenção do ladrão é realizar uma apropriação injusta; 
elle quer apropriar-se da cóüsa como proprietário, quando 
elle sabe que a cousa é alheia e o dono nao consente. 
Tal é a medida c tal é o limite da intenção dolosiva nesta 
matéria. Não é mister, pois, considerar, como os inter
pretes que se inspiram em certos textos do direito romano, 
o desejo de realizar um beneficio pecuniário (lucri fa-
ciendi causa J, como constituindo a essência mesma desta 
intenção. 

O movei que determina o culpado é indifferente no 
ponto de vista da culpabilidade legal. A única cousa a pes-

' Javier Fernindez, Coa. PEN. DE LX REPÓBLICA SE CHILE, espUoado 
i concordado ete., Santiago, 1899-1900, 2» èdicç., lom. 2°, art. 432, pag. 196. 

' PROJICTO DE CO.D . PEN. PARA LA REPOBLICA ARGENTINA etc, por los 
Drs. Norberto Pinero, Rodolpbo Rivarola y José Nicolás Maüeazo, 1898, 
Z' edic{., art. 197, pag. 382. 
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quizar e a constatar é a intenção do agente de apropriar-se 
do uma cousa que sabe não ser sua contra a vontade do 
dono e para servir-se delia como poderia fazcl-o o pro
prietário. E' este estado da alma que constitue o ainmus 
farondi. 

No mesmo sentido vários juristas allemães. * 
A falta de consentimento da pessoa ao direito da qual a 

subtracção faz offcnsa, é um caracter commum ao furto o 
aos outros delidos contra a propriedade. A sublracção 
deve ler tido logar, incito domino conforme os textos ro
manos, traduzidos pela nossa lei — contra a vontade do seu 
dono. 

O código chileno diz SEM a vontade de seu dono. 
Commentandoa disposiçóodo art. 432, observa Javier Fer-
nandez que na sessão 92» da commissão redactora ao appro-
var-se este artigo empregou-se esta phrase, em vez de contra 
vontade, porque com a segunda poderia não comprehen-
der-se os casos de furtos feitos sem noticia do dono da cousa 
furtada. "-

Mas antes de passar á disposição do art. 331 consi
gnemos que o nosso código no art. 330 graduou a pena
lidade do furto conforme o valor do objecto furtado, o que 
não fizeram os projectos de revisão, nem havia feito o código 
anterior, por isso elogiado por Silva Ferrão, que censura ao 
mesmo tempo o código portuguez, cuja fonte foi a Orden. 
do Liv. 5°, tit. 69, (lue o nosso vigente seguiu, apesar do 
código francez, que aqui tomou por modelo, ter abandonado 
tal systema. 

Comprehende-so que a melhor solução teria sido 
abaixar o mais possível o minimo da pena em todos os 
delictos deste titulo, facultando numa disposição geral o 
commum aggravar ou altenuar a pena conforme o valor 
do damno causado, como fez o código italiano, art. 431. 

A questão ê em geral controvertida; mas o systema do 
valor invariável do código por ninguém é seguido. * 

Mas releva notar que a segunda parte do arl. 330 do 
nosso código está derogada pela lei que vai também como 
texto, n. 121, de 11 de novembro de 1892, que declara ex
pressamente : 

«Art. 3.» O furto de gado vaccum, cavallar e muar, 
será punido com a penalidade do art. 330, § 4» do Código 
Penal, sendo a multa cm relação ao valor do objecto fur
tado. » 

' Garraud, OBR. CIT., TOI. S», psg. 101, n .87 ; Berner, OBR. CÍT., 
pag. 440, n. 2. 

' Javisr Fernandez, COD. PEM. DE CmtE, ETC. CIT. tom. 2», art. 432, 
pag. 195, S-» edicc. 

a Vide Puglia, cm CogUolo, OÜR. CIT., VO). 2", Part. II, A, cap. V, 
§ l», pag. 514. 
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Temos, pois, que o furto do gado vaccum, cavallar e 
muar, é punido com a pena do § 4° do art. 330, sem attonçiío 
ao valor do gado furtado; que este valor só servirá para 
base do calculo da multa. 

A disposição, portanto, do seguinte art. 331, n. 4, nSo 
tinha quasi razão do ser até á puhliraçSo da citada lei, que 
alterou o systema de penalidade do Vodiiío cm relação ó 
qualidade sobrodita dos animacs furtados. * 

Ver adiante o commcntario ao art. 331, n. 4, e seus pa-
ragraplios e ao art. 407 (ns. 204 c 258). 

S 0 3 . Passemos ao art. 301 do texto. Esta dispo
sição contém varias e-spscies classificadas como de furto, al
gumas das quaes a jurisprudência franceza fez capitular 
na norma geral do respectivo código como furto. Elias 
figuram no código italiano, já como espécies de furto, já 
como casos de apropriações indevidas; algumas se acham 
no nosso código anterior. 

O texto do código começa dizendo: 
«Art. 331. E' crime de furto, sujeito ás mesmas penas 

e guardadas as distinc-jões (sobre o valor) do artigo pre
cedente: 

« l.° Apropriar-se alguém de cousa alheia que venha 
ao seu poder por erro, engano, ou caso fortuito.» O nosso 
código anterior nfio continha esta disposição. 

A fonte littoral foi o código italiano, art. 420, n.3, salvo o 
enxerto do palavra engano, que era inútil e pôde ser preju
dicial, originando duvidas nos casos occurrentes .sobre 
saJ)er si se trata de furto, eslellionato ou outra fraude 
Mas na fonte é apropriação indébita. Aqui, diz Majno, a 
lei distingue a posse adquirida em conseqüência de um 
erro, daquelle em conseqüência de um caso fortuito. A 
primeira nyppthese se pôde verificar na entrega feita pelo 
dono por erro de cousa, como quando por erro se entrega 
uma somma superior á devida, ou um movei, v.g., no qual 
se acha occulto dinheiro, ou na entrega por erro rfe pessoo, 
quando se dá a um o que se devia e queria entregar a 
outro. Tal seria o caso de qualquer cousa ou valor que 
fo.sse por homonymia parar nas mãos de pessoa diversa do 
verdadeiro destinatário de nome semelhante ao que se ar-
rogou a posse illicita da cousa. 

A hypothese do caso fortuito se verifica, por exemplo, 

> As l«i$ n. 562, de 2 de julho de iS5Õ; n. 1090, de 1 de setembr 
de 1830, arl. 1«, derogadà pela de n. 3163, de 7 de julho da Í8S3 ; e as lei 
n.2i , do 24 de outubro de ISdl, e n. 121, de 11 de novenabro de 1392, teem 
todas referenda ao furto de gado vaccum, cavallar e muar, quanto á de
nuncia e ao processo. Quanto a este, nada temos que ver; quanto, porém, 
d denuncia ou acfãd', voltaremos ao assumplio quando commentarmos o 
art. 407 [.n. 258). 
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no caso de objectos transportados pelo vento ou por uma 
inundação na casa ou terreno de outrem. 

Entretanto, como o art. 3:jl, n. 1, do texto addltou-lhe 
ainda o e/?p'a«o, vamos fazer uma referencia á opinião de 
Suman, da qual resulta (lue em taes casos pôde surgir 
uma ci-FCumstancia que faça converte;* o faclo em tniffa 
Ccstellionato), o que certamente nõo leve em vista aqui o 
nosso código naquelia disposição. 

O erro, diz olle, pode versar soJjre a pessoa ou sobre a 
cousa; deve, porém, ser estranho ao culpado, pois que, si 
elle o houvesse procurado, não se estaria mais na hypo-
these, mas se trataria de esfcllionato. 

Si Ticio, sabendo deuma carta contendo dinheiro dirigida 
ao seu homonymo, fazcahirem erro,o portador da mesma, 
fazendo-se crer o destinatário, e a recebe em seguida ás 
suas manobras, elle responderá por estellionato, pois que 
a posse da carta elle a obtém por um artificio fraudulento. • 

Ao engano, pois, a que se refere o nosso código deve 
ser estranho o ladrão. 

Á outra espécie do texto do art. 331 éa seguinte: 
« 2.0 Apropriar-se da cousa alheia que lhe houver sido 

confiada; ou consignada por qualquer titulo, com obri
gação de a restituir ou fazer dellâ uso determinado.» 

E' também a traducção do código italiano, art. 417, 
não de furto, mas de apropriação indevida. 

O nosso código aqui só não incluiu o elemento do 
proveito, dev.endo-se subentender, conforme o art. 330̂  
que a apropriação seja para, si ou para outrem. 

Suman, referindo-se á disposição, diz que a definição 
indica como elementos essenciaes do crime: 1», a con
fiança (affidamento) ou consignação da cousa; 2°, deverem 
estes actos, seja coino for, implicar obrigação de resti
tuição da cousa mesma, ou de um uso determinado delia; 
3», apropriação da cousa mesma. 

E' necessário, em primeiro logar, á essência jurídica do 
crime, que o culpado tenha tido a consignação da cousa, ou 
que ella lhe tenha sido confiada, logo que a posse da 
cousa mesma tenha a elle passado de modo perfeita
mente licito. E' este elemento que distingue o crime de 
que se trata áo furto e do estellionato, e pela força do 
qual não ha de facto violação da posse, desde que esta 
passou ao culpado antes mesmo que se tratasse de crime. 
E' bem certo que ainda no estellionato ha a consignação 
ao culpado daquillo que pôde trazer-lhe proveito, mas ao 
passo que a consignação no estellionato é procurada me
diante artifícios, na apropriação indevida é espontânea, no 

« Majno, OBR. CIT., 2» vol .art. 420, pag. 367, n. 2682; Crivellari, OBR. 
ciT., Tol. 8o, art. 420, pag. 257, n. 98. 
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estelUonato é determinada pelo engano, na apropriação in
devida pela co/z/jança. Defacto, confiar uma cousa signi
fica pòl-a nas mãos de alguém afim de que a retenha para 
o uso estabelecido pelo proprietário; entretanto, consignal-
a implica a idéa de dal-a para passar a outros, para trans-
portal-a. A confiança implica uma fé mais ampla e expli
cita, na consignado, que pude ser também momen
tânea, esta fé ou confiança pôde tam])em faltar ou ser muito 
limitada. 

O proprietário que dá para ganho animaes ao seu colono 
lh'os confia; aquelle, ao contrario, que, devendo pagar 
uma divida, dá dinheiro a outrem para leval-o e pagai-a, Jhe 
consigna aquelle dinlieiro. 

A apropriação deve ser de cousa movei e não deve, 
ao menos em parte, pertencer ao culpado, mas deve ser no 
todo ou em parte de outrem. 

O segundo elemento do crime é que a confiança ou a 
consignação tenham lido logar por qualquer titulo, mas que 
importe obrigação de restituição, ou de fazer delia um uso 
determinado. Deve, portanto, tratar-se de uma confiança ou 
consignação não transiativa da propriedade, pois que si o 
crime não implica, cometemos visto, violação de posse, 
deve, porém,lesar a propriedade. 

Quaes serão, porém, as consignações que impliquem a 
obrigação da restituição, ou de fazer das cousas um uso de
terminado ? Varias são as hypotheses em que isto se pôde 
verificar ; seria muito longo enumeral-as, bastando dar como 
exemplos os casos de um contracto de locação ou aluguel, 
mandato, commissão, penhor, deposito, etc. Nãg ha necessi
dade, porém, d'um contracto propriamente dito, basta que 
aquelle que recebe a cousa tivesse a obrigação de restituil-a 
ou de fazer delia um uso determinado. 

No terceiro elemento está incluída a mesma acção da 
apropriação indevida, isto é, a conversão em uso próprio ou 
de outros da cousa havida em confiança ou consignação, ele
mento que no art. 331, n. 2, é indicado pelas palavras 
apropriar-se de cousa ai/iêja, sublendendo-se (art. 330) 
para si ou para outrem, e neste elemento se externa a con-
summação do delicto. i 

Ainda no art. 331, o código diz : 
«3.0 Apropriar-se de cousa alheia achada, deixando de 

a restituir ao dono, si a reclamar, ou de manifestal-a, dentro 
de quinze dias, á autoridade competente.» 

A fonte da disposição um pouco diflferente foi o código 
criminal anterior art.260; sendo um dos casos de apropriação 
indevida no código italiano art. 420, n. 1, cujo dispositivo 

• Crivellari, OBR. CIT., vol. 8', art. 417, pag. 246, n. 94. 
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mnis racional os projectos de revls3o seguiram, o de 1899, 
art. 333, §20, onde se diz : 

« n. Quando o culpado se apropriar de cousa que tenha 
achado, e náo observar as prescripções da' lei civil applica-
velsâocâso.» 

Os elementos do crime süo : 1", que haja uma cousa 
perdida ; 2'*, que ella seja achada ; 3°, que quem ache apro-
prie^se delia, deixando de restituir ao dono si a reclamar, 
ou de manifestâl-a dentro de quinze dias á autoridade com
petente. 

Perder uma cousa nao implica perder a propriedade 
delia; a perda é somente da posse. 

Devera considerar-se como perdidíij diz Crivellari, 
aquella Somente que no momento de achada nuo ê posàuida 
])ôr alguém, seja que o proprietário não tivesse lembrança 
do logar onde a cousa pudesse se achar, seja que a cousa 
mesma se achasse em logar onde nao devesse estar. 

A cousa perdida deve ser achada, isto é, por sua parte 
o culpado nada deve ter feito para que ella viesse ás suas 
maôs. 

A achada deve ser effeito de um accidente. 
Ticio, passando pela rua, vê no chão um braceiele que 

apanha; o caso nao mudaria, si, sabendo que esse objecto 
estava perdido, procurâsse«o è achasse-o. 

Nao basta, porém, achar e recolher a cousa para se ter 
o crime, ô necessário apropriar-se delia e isto se verificará 
quando ella for convertida em vantagem própria, com a in
tenção de nfiô restituil-a, conversSo e intençSo qué devem 
ser demonstradas, nSo só pela omissão do preceito alter
nativo do art. 331, n. 3, do texto, que por si só constitue uma 
presumpção, mas por outros factos que ponham em evi. 
dencla o dolo. * 

A lição dos autores italianos Mo auxiliâ a inlerpretãçaõ 
do nosso eodigõ inteiramente, porque no terceiro elemento 
o ccdigô italiano varia do nosso. 

A solução mesma do direito civil italiano no casoê muito 
diíferente do nosso. 

Entre nós os bens publicoã federaes, estadoaes e muni-
cipaes süo de uso publico ou pütHmonims e nesta ultima 
classe entram os mgúB e nesta espécie «os abandonados ou 
perdidos, achados e münifeàtüãos â autoridade competente 
pôr gítem os achou». ^ 

S 0 4 . Finalmente, nô mesmo art. 331, n. 4, e seus 
§§ l^eâ^ apezar de se tratar aos irumeros anteriores, l* a 
3", como vimos, dè apropriações indevidas, trata-se do furto 
de anlmaes e dos productos da lavoura e de estabelecimentos 

' Cíivéílàíi, Oftft. etí. , vol. S», art. 42Ô, pag. 250, n. S8. 
' Càflòâ dô Catffãlho, Nòva CONSOL$Í)AOÃO O.VB LEIS CIVJS. Riô de Ja

neiro 1893, arís. i97, 200 ô 211. 
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ligados à industi-ia agrícola c pastoril, tendo sido espe
cialmente o furto de animaes objecto de leis especiaos ante
riores e posteriores ao código, pois que o código anterior 
nüo cogitava de nenhuma dessas espécies. 

Contém disposições semelhantes o código italiano 
arts. 403, ns. 6 e 7, e 404, n. 12. 

Estas disposições são justificadas pola necessidade de pro
teger por sancções especiaes os interesses da agricultura e 
da criação e as industrias que a estas se ligam, sondo, por 
outro lado, mais fácil a pratica de taes crimes. 

As espécies de que aqui se trata são caracterisadas tam
bém como de furto no código italiano, ou antes constituem 
casos, ora de furto cujgravado, ora de furto qualificado. 

A disposição don. 4doart. 331 não tinha quasi razão 
de ser, porque o furto de animaes, como o de qualquer outra 
cousa, é sempre furto e da disposição só resultava aggravação 
da penalidade da sexta parte quanto á pena corporal. 

Só posteriormente é que tal disposição pôde ter sentido 
no art. 331, quando a lei n. 121, de 11 de novembro de 1892, 
art. 3°, estabeleceu uma só panalidade e a maior, isto é, 
a do § 4° do art. 330 e a multa em relação ao valor do ob
jecto furtado. 

Nas disposições do texto que estamos commentando, 
trata-se de espécies communs de furto, aggravadas, por
que recahem .sobre os objectos que o n. 4 e §§ 1" e 2o do 
ait. 331 enumeram. 

Conscguíntemente trata-se de crimes, cujos elementos 
constitutivos já estudamos, bastando nolar que pela lettra 
do n. 4 do art. 331 do texto é crime o furto de qualquer 
animal .sem distincção possível. 

Mas, conforme o § 1° do art. 331 do texto, a pena cor
poral é accre-scida com a sexta parte: 

« § 1.» Si os animaes forem tirados dos pastos de fa
zendas de criação ou cultura.» 

Mas nós entendemos que esta disposição foi ampliada 
aos animáes, achem-se ou não nos pastos de fazenda de 
criação ou cultura, tendo sido nesta parte também dero-
gado o § 1» pela citada lei n. 121, de 1892, art. 3°, que nfio 
ínz allusão alguma á situação ou logar onde se ache o 
animal furtado. 

Esta interpretação firma-se nas fontes da lei. 
A fonte do código de 1890 foi a lei n. 1090, de 1 de 

.setembro de 1860, art. 1», aliás só referente ao processo, con
siderando caso de denuncia o furto de gado vaccum e caval-
lar nos campos e pastos das fazendas de criação e cultura. 

Mas esta lei foi revogada expressamente pelo art. 5° 
da lei n. 3163, de 7 de julho de 1883, que diz : 

« Art. 1.° Admittc denuncia, e será julgado pelo jury 
o crime de furto de gado vaccum, cavallar e muar.» 
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Não falia este texto absolutamente do logar. 
Já sob o regira í̂n republicano, veio a lei n. 21, de 24 

de outubro de 1891, posterior ao código e disse: 
«Art. 1° Continuam cm vigor as disposições do de

creto n. 31G3, de 7 do julho do 1883. » 
Finalmente, veio a lei n. 121, de 1892, art. Z°, transcripto 

no texto, pelo qual se vê que não se faz distincção alguma 
para impor a maior penalidade no caso de furt3 de gado 
vaccum, cavallar e muar. 

A intelligencia que adoptamos resulta das disposições 
litteraes citadas. 

EUa estü aliás de accordo com a idéa dominante no 
código italiano, art. 40i, n. 12, de considerar furto qualifi
cado, como fizeram também os nossos projectos de revisão, 
o de 1899, art. 331, n. 10, o furto de gado grosso, ainda que 
não em rebanho, no pasto, em campo aberto, ou em curral 
ou recinto, que não constitua dependência immediata do 
uma casa habitaaa. 

Quando, porém, não se tratar de gado vaccum, cavallar 
ou muar, não terá logar a aggravação da pena, porque, em
bora o código no § 1° empregue a palavra animaes, o que 
poderia comprehender o gado miúdo, lanigero e cabrum, 
entretanto a citada lei n. 121, de.1892, art. 3° do texto., li
mitou ao gado grosso a disposição. 

E esta intelligencia, esta mesma lei melhor a confirma 
pela antithese que em disposição que precede áquella, ella 
estabelece, dizendo: 

«Art. 1.0 Alei n. 21, de 2i de outubro de 1891, com-
prehende, quanto á acção publiea,o furto de gado de qualquer 
espécie, competindo aos Estados a determinação da fôrma 
dos respectivos processos e julgamentos.» 

Em relação, pois, ao gado miúdo subsiste o n. 4 do 
art. 331 do texto com as distincções do valor náencionadas 
nos§§loa4odoart. 33U. 

Os pfojeòtosde revisãoe ode 1899, arts, 330, n. VI « 
331, n. X, formularam de modo mais racional as espécies do 
furto aggravado e qualificado de animaes e gado grosso ou 
miúdo, em lotes ou não em campo aberto ou não, etc. 

A doutrina do código italiano não auxilia bem a inter
pretação do nosso código, nem da lei posterior n. 121 e por 
isso mesmo apenas á ella alludimos. 

Mas como os projectos tiveram sua fonte no código ita
liano, não vem fora de propósito cithr parte do estudo que 
sobre o assumpto faz Alimena na sua obra monumental. 
Os limites e os modificadores da imputabilidade, não só 
como uma lição da doutrina da fonte, como tambeni de di
reito comparado, embora isto aproveite menos á interpre
tação do código vigente. 

E' conhecida, diz elle, quanta gravidade tenha tido em 



— 235 — 

todos os tempos o delicio que so chama abigeato, delido já 
conhecido entre os hebreus e os romanos' que chamavam 
abigei—qui pecora ex pascuis, vel cx arinentis subtrahunt, 
et quodaminodo deprccdantur, ei abigendi studiuin quasi 
artem exercent, equos de gregibus vel boves de armentis 
abducentes v — c conhecido ao maior numero das legis
lações, bastando citar os códigos : hollandcz, art. 311, 1 ; 
austríaco, §§ 17i-, II; 175, II; sueco, capitulo 20, § 4, 7 ; no-
rueguense, capitulo 19, §5, b ; flnlandez, capitulo 28, § 2», 
10; francez, art. 388, c o direito não codificado do Transvaal 
— entre os quaes alguns o fundem com a hypothesc, 
mais geral, de furto de animaes de qualquer espécie, con
forme notamos acima em relação a leis nossas. 

Depois de apreciar a varia legislação anterior e os tra
balhos preparatórios do código uno, ainda diz elle : 

No código italiano é aggraoado o furto commettido « de 
animaes nos logares de sua criação, ou de animaes deixados 
por necessidade em campo aberto e a respeitosos quaes não 
seja applicavel a disposição do art. seguinte» (.art. 403, 
n. 6; e é qualificado o furto commettido « de gado em 
rebanho e de gado grosso, ainda ([ue não reunido em re
banho, no pasto ou em campo aberto, ou nos curraes e em 
recintos que não constituam dependências immediatas de 
uma casa habitada » (art. 404, n. 12). 

Precisa, pois, diz elle, fazer duas indagações:: uma rela
tiva á essência dos animaes furtados; a outra relativa ao 
logar em que o furto se ccimmette. 

Comecemos pela primeira. 
Do conjuncto dos trabalhos preparatórios e do relatório 

final resulta claro que o n, 12 do art. 404 prevê o furto cha
mado abigeato, isto é, aquelle de animaes que servem á 
agricultura e á industria pastoril, entretanto o n. 6 do 
art. 403 prevê, mais geralmente, o furto de animaes. 

Pois, se tem o furto qualificado ou abigeato, logo que 
o furto recahe sobre gado grosso, como cavallos e bois, e se 
tem lambem quando se furte um só animal, ainda quando elle 
esteja isolado no pasto, ou d'outro modo em campo aberto. 
As palavras « ainda que não reunidos em rebanho » não 
deixam duvida alguma. 

Se tem igualmente o abigeato quando o furto recahe 
sobre gado miúdo, como ovelhas, cabras, sninos, desde que 
elle esteja reunido, em rebanho, não importando distinguir 
si S9 furte um só animal ou se furtem mais. 

Ao contrario, si tem o furto (somente) aggravado, 
quando se furtem outros animaes, que não sirvam á agri
cultura, nem á industria pastoril, como patos e gallinhas, 
ou animaes que não sejam gado grosso, quando não estejam 
reunidos em rebanho. 

Consideremos agora o logar. 
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O furto de que falia o n. (> do art. 4'J3 do código italiano, 
se commelte nos logares de criação dos animaes, ou em 
campo aberto, onde elles são deixados por necessidade. 

E' natural, p:)lo quo dissemos mais atraz, que tal neces
sidade deve entonder-se de modo relativo e segundo as 
exigências da agricultura e criação, ou segundo as exigências 
do possuidor, ficando excluído o caso único eniquoosani-
maíis sejam deixados no campo por mora negligencia. 

E' natural igualmente que por campo aberto ou ao ar 
^Ivre, se deve entender toda matta, bosque ou planice, nõo 
importando que soja ou não cultivado, nüo fechado por 
muros, cercas, vallados e semelhantes. 

D'ondc não é abigealo o furto da cavallos ou do bois, 
deixados na vlsinhança das cidades, juntos a carroças ou 
a carros para serem por elles tirados. 

Para quo se verifiquem as condições do n. G do art. -íOS 
do citado código é finalmente necessário que, aos animaes 
furtados « nãó seja applicavel a disposição do n. 12 do artigo 
seguinte», isto é, do art. 404 do mesmo código. Estas pa
lavras, que são necessárias para coordenar e não confundir 
duas disposições semelhantes, fazem pansar a Marciano que 
quando o gado grosso ou o gado miúdo, reunido em re
banho, é furtado no logar da sua criaçSo (nascimento, solta, 
refazimento), so deve applicar o art. •403, n. G, e não o 
art. 404, n. 12. 

Mas nó^, diz Alimona, com Impallomeni, Magri e Majno, 
pensamos í[ue, quando se verifiquem as condições do logar 
l)i-escriptas no art. 403, n. G, não ha razão alguma para 
negar a qualijicatioa, só porque á ella se una uma outra 
condição, isto é, aquella de ser aquolle logar também o logar 
da criação. 

O furto de que falia o n. 12 do art. -404 do código italiano 
S3 commette nos pastos, ou ao ar livre, em campo aberto 
ou nos curraes ou recintos, qu3 lião constituam depen
dências immediatas de casas habitadas. 

Nada ha a observar relativamente aos iiastos e 
campos abertos que por nó3 não tenha sido jd dito. Rela
tivamente á condição negativa, pela qual os curraes c re
cintos nüo devam constituir dependências immediatas de 
ca.sas habitadas, basta notar, como resulta dos trabalhos 
preparatórios, que são excluídos os curraes e recintos, que 
sSo susceptíveis de guarda e vigilância dirocta e não, por 
exemplo, aquelles que estão juntos á cabana (choça, mu-
cambo) do pastor ou vaqueiro. 

Isto masmo emerge do conceito director, quer dizer que 
merecem uma tutela ou garantia mais forte somente 
aquelles bens que menos facilmente se podem defender. Í 

' Alimen.a, J Limiti c i Modifieatori dcW IMPÜTADILITÁ, Torino, 
1891-^, 3o vol., rag. 716, 
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Ver e.ste commentario .sobre os srís. 330, 331, n. 4* e 
seus §§ e •40" (ns. 202 e 258) acerca do assumpto do furto 
de gado e animaos e respectiva acçüo. 

Passemos ao § 2odou. 4 do art. 331 do texto. A dis
posição aggrava a pena de furto dos objectosque enumera, a 
sabar : 

1°, de productos de estabelecimentos de lavoura, qual
quer que seja a sua denominação e gênero de cultura ; 

2", de estabelecimentos de salga ou preparo de carnes, 
peixes,.-banhas e couros. 

A disposição estabelece um requisito exigido e commum, 
e é que não estejam esses productos recolhidos a depósitos, 
armazéns ou celleiros/ec/t«cíos. 

A citada lei n. 3163, de 1883, revigorada pela de n. 21, 
do 1891, referia-se ao furto de taes productos nas condições 
expostas, para dar logar á denuncia. Também a cilada lei 
n, 121, de 1892, refere-se á ultima para o mesmo effeito. 

Pelos projectos d?? revisão, de 1893, art. 330, n. VII,é 
também furto aggraoado a suljlracção de planta ou animal 
de viveiro, lenha de malta, ou producto dasolo, colhido e 
deixado por necessidade em campo aberto, sendo igual á do 
código, mas de furto qualificado a do n. XI do art. 331 do 
mesmo projecto. 

A primeira disposição 6 que tem sua fonte no código 
italiano, art. 403, n. 7, como furto aggravado. 

Sobre este diz Crivellari, que acha a sua razão de ser 
na menor defesa particular, e a lei, estabelecendo a aggra-
vante, considera a cousa, o tempo e a necessidade. 

Assim, ao passo que se está procedendo ao córle da 
lenha na matla, os productos se colhem, e as plantas estão 
nos viveiros, sendo forçoso que todas essas cousas sejam 
deixadas sem custodia, ou por difficuldadc de transporte 
immediato ou para obter a sua sécca ou desenvolvimento 
como no caso das plantas nos viveiros. Esta necessidade, 
também em tal bypothese, deve se entender em sentido rela
tivo, de modo a consideral-a sempre existente todas as 
vezes que este abandono das cousas de que falia a dispo
sição nas condições estaltelecidas não deponda de incúria 
ou motivo não sufflcientG.. No mesmo sentido outros intcr-
proles. * 

Sercatis sercandis, estas observações justificam o texto 
do nosso código no art. 331, n. 4, §2". 

í20£j. O art. 332 do texto teve como fonte o nosso 
código anterior, art. 259, e este não podia deixar de ter 

'Crivellari, OuR. CIT., TOI. S", art. 403, pag. 78, n. 22;Majno' 
OBK. CIT., vol. 2°, art. -Itô, pag. 28t>, n, 2õô4. 
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lido como tonto o código da Baviera, arts. 211,256 e 420, mas 
t[uo considera o facto, conforme as circumstancias, como de 
fraude, ou exercício arbitrário dos próprios direitos e não 
defurlo. 

O código francez até 1S32 não tinha disposição semelhante, 
mas com a reforma então effectuada figura nellaoart, 40U 
§§ 30 e 40 consignando as disposições casulsttcas refe
rentes aos bens penhprados ou dados em penhor. 

. Estes casos nos servem de exemplo para as duas hypo-
theses do art. 332, sem que isto importe dizer que elle não 
se applique a outros casos, porque a disposição foi estabe
lecida por uma formula geral. 

Assim é crime tirar som autorisação legal a cousa pró
pria que se achar em poder de terceiros em prejuízo deste, 
por conoenção, v. g. por lhe haver sido dada empenhar 
para garantir qualquer obrigação. 

DO mesmo modo, si em logar de convenção tiver havido 
determinação indiciai, V. g. em virtude depenhora. 

Mas o artigo comprehende, pôde comprehender, ó 
seqüestro, o arresto, etc. 

O facto no direito francoz não ô considerado furto, mas 
uma infracção especial. 

Conformo nosso código, art. 332, os elementos consti
tutivos do delicto são : 1", que a cousa própria se ache em 
virtude de convenção ou acto judicial em poder de terceiro ; 
2», que tenha havido tirada sem autorisação legal; 3o, que o 
dono da cousa tenha agido de má fé. 

Quanto ao primeiro elemento, deve-se tratar de uma con
venção ou de uma penhora validas, a nulidadade fará des-
apparccor uma das condições essenciaes do crime, o por 
isso deve constituir uma questão prévia a ser examinada 
pela justiça a validade ou não da convenção, penhora, 
arresto, etc. 

O segundo elemento é o facto mesmo da tirada do poder 
de terceiro e em prejuízo deste da cousa objecto da con
venção ou da determinação judicial. 

Rigorosamente aqui não ha furto, porque o culpado é 
proprietário dos objectos, trata-se de uma espécie anômala 
qualificada por tal, sem entretanto lesar o direito de proprie
dade como no furto. Aqui há delicto, porque ha prejuízo 
contra o terceiro e ao mesmo tempo uma violação do prin
cipio que manda obedecer aos decretos da justiça, ou re
speitar as convenções que constituem lei entre as partes. 

A tirada ex própria auctoritate não é delictuosa, e 
este é o terceiro elemento, si não quando o agente tem agido 
de má fé, No caso de conoençõ,o, quasi se pôde presumir o 
dolo do agente ; mas, no caso de arresto, penhora e se
qüestro já não é assim, porque si o agente não foi intimado 
desses actos, nem tinham chegado por qualquer modo ao 
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seu conhecimento, não haveria mesmo dolicto, que éjusta-
meute a rouniSo do elemento intencional ao material. 

E' mister que a cousa esteja effectivamento sob a guarda 
do terceiro prejudicado, por que já por excepção é que este 
facto de furto de posso é equiparado ao furtuin rei, con
forme o direito romano. Assim, si a cousa apezar de penho-
rada, não estivesse, não chegasse a estar antes do crime no 
poder de terceiro ; si estivesse, v. g., alugada ou arrendada, 
não haveria crime. E' a solução do direito francez, cujos 
cscriptorcs, ospocialínente Garraud, tratam das questões 
relativas ú esta figura criminosa. * 

Commetterá o delicto do art. 332 do texto aquelle que 
alienar ou dispuzer por qualquer modo do penhor que não 
estiver sob a guarda de terceiro, mas, ao contrario, sob a 
sua própria, conforme as respectivas cláusulas de direito ? 
Pensamos que não. No caso o crime é o de estellionato ou 
fraude, conforme veremos. 

E. ao contrario, não commette crime algum, por outro 
lado, o credor que empenhar os próprios direitos pigno-
raticios, não podendo estar a especis comprehendlda na 
disposição do antecedente art. 331 n, 2° do texto. 

Faltaria base para o procedimento criminal, sendo o 
acto licito perante o direito civil, não obstante a controvérsia 
no terreno deste direito, onde nos acostamos á opinião do 
Visconde de Ouro Preto numa de suas excellentes mono-
graphias. ̂  

As espécies de abuso de confiança, apropriações inde
vidas e outras congêneres, mal caractensadas de furto 
pelo código penal,muita vez constituem estellionato e fraudes 
e outras vezes não constituem crime algum, são delictos 
civis, fóra da esphera da lei penal, dando logar apenas ao 
pedido de perdas e damnos por acção civil. 

A interpretação de taes disposições exige o máximo 
critério, que só nos podem dar o conhecimento dos princi-
JJÍOS do direito penal e o estudo acurado dos casos occur-
rentes. 

Passemos ao art. 333 do texto. 
E' um case de furto que o código declinou expressa

mente, addicionando no paragrapho único uma aggravante 
para a hypothese que prevê. 

Nada tem de especial a disposição. 
Referimo-nos ás disposições correlatas, assim como a 

este commentario neste mesmo capitulo, em logar onde 
fizemos referencias a outras partes deste mesmo commen
tario (n. 191). 

* Garraud, OBR. CIT., 5° vol., pag. 211, n. 216. 
• Visconde de Ouro Preto, CREDITO MÓVEL PEÍO PENHOR K O BILHETE DE 

MERCADORIAS, Rio de Jaaeiro, 1898, pag. 19, ns. 15 e segs. 
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Já conimuutóraos tambam o art. 33 i do loxto e por 
necessidades do methodo, quando commcntamos o art. 330 
(n. 202). 

í a o c . O art. 335 e ultimo do texto do capitulo diz que 
«a acç5o criminal do furto não terá logar entro marido e 
mulher, salvo havendo separação judiciai do pessoa e bî ns, 
ascendentes, descendentes e affins nos mesmos grãos. 

A fonte da disposição foi o nosso código criminal anterior 
art. 262. 

A disposição ifigura no código italiano, art. 433,de 
modo muito mais completo e que os projectos de revisão, de 
1899, art. 361 seguiram até certo ponto. 

O código italiano estende a outros crimes a excepçSo. 
O art. 335 constitue a sancção do um antigo principio em 

virtude do qual os dclictos contra a propriedade commetlidos 
entre parentes não dão logar a processo penal e nalguns 
casos sô dão mediante querella da parte, atienuando-se a 
pena. 

Na Enccdopedia Giuridica Italiana e num artigo 
sobre «os casos de impunidade no cod. penai », Pio Viazzi 
discute a questão de tal dirimcnte e lembra n opinião dn 
deputado Morini, conforme a qual a respectiva theoria hoje 
só devia ser acceita com certas restrlcções e não ampla
mente comoé. 

Em todo caso devia depender a punição da acção pri
vada do prejudicado, que mesmo assim não teria logar, si o 
agente do furto restituisse o objecto delle, e nada mais. 

Sem duvida que é um assumpto para meditar-se. * 
O código enumera taxativamente o crime de furto e os 

pessoas não passíveis de processo. 
Por cônjuge deve entender-se aquelio somente qur; está 

unido por casamento cMl, sendo este o casamento único 
reconhecido pelo Estado e pela lei como productor de efJeitos 
civis. Aliás é a solução da doutrina e da juri-swudencia 
italiana. 

Assim lambom resolvem estas que o estado do côn
juge deve existir no momento do crime econseguintemonle, 
si o casamento viesse a ser conlrahido depois queaquelie 
fosso commettidõ, nao loila influencia alguma. 

O cônjuge j^ara ler direito à impunidade não dé\-e eslar 
separado legalmente ; pois para eliminar o beneficio é ne
cessária uma separação que se tenha verificado com inter
venção da autoridade competente, isto é, separação judicial 
de pessoa e bens, conforme a lettra do art. 335 do texto. 

O nosso legislador, do mesmo modo que o italiano, 
cala-se sobre os co-réos, co-autores e cúmplices estranhos. 

' . Vid. Pio Viaazi, I CASI CI I.MÍ'U.N2IA nd Códice PcnaU, MiJano, 
1900, pag. S2, n. 25. 
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participantes de taes factos ; mas, como dizsm Majno, 
Suman e outros, o silencio é justificado, porque, tratando-se 
de benetleiõ dependente de qualidade personalissima, não 
pódê communicar-se a participantes que n5o se achem nas 
mesmas condições juridicas. Portanto contra' elles terá 
logar oproc(3sso, sem limitação alguma. * 

Vamos registrar alguns arestos da nossa jurisprudência 
referentes ás espécies do capitulo, quer anteriores, quer 
posteriores ao código vigente. 

« Aquelle que vende ou troca a cousa que furtou, nSo 
commetle pelo mesmo facto dous crimes : furto e estellio-
nato. 

O destino dado á cousa furtada não muda a natureza 
do crime. » Accordâo da Relação de S. Paulo, 7 de agosto 
de 1874. 

« O motivo reprovado não é circurnstancia aggravante 
no crime de furto. 

A circurnstancia do leg&r ermo não pôde ser aggra
vante do crime de furto de gado nos campos e pastos das fa
zendas de criação. » Sentença do juiz de direito da villa das 
B<J77-as (Piauhy), 3 de dezembro de 187i. 

« Não se verifica a circurnstancia aggravante do § 3» do 
art. 16 do código criminal (reincidência) quando o crime é 
commettido antes do julgamento e condemnação por outro 
da mesma natureza ; e a do § 4» (motivo reprovado ou fri-
volo) é elementar do crime de furto. » Sentença do juiz de 
direito da Villa Bella (Pernambuco), 13 de março de 1875. 2 

Furto não se transforma em esteiiionato pelo íâcto da 
alheiação da cousa furtada. Estudo do desembargador T, 
Henriques. 

«Intelligencia do art. 257 do código criminal (código 
penal, art. 330). Nãocanstitue furto, nem tentativa de furto, 
nem crime algum outro e, consêguintemente, não dá logar a 
procedimento criminal o simples facto de contra-ferrar-se 
gados alheios.» Sentença do juiz de direito de MarãGàs 
(Bahia), 46 do dezembro de i%~^. 

« Não commette furto o Individuo que tira objecto qtie 
lhe pertence do poder de outro que o possue.» Accordâo 
da Relação de OwrG Preto, 11 de fevereiro de 1S81. 

« A tirada da coma alheia, contra a vontade de seu 
dono, de dentro de um movei, com a própria chave deste 
é rõubo.» Accordâo da Relação da Bahia, 15 de outubro 
de 1888. 3 
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« Commette crime de furto (código criminal, art. 257) e 
não roubo quem subtrahe dinlieiro, entrando francamente 
de dia na casa alheia e abrindo a gaveta de uma commodá 
com a própria chave dolle.» Accordão da Relação do Re-
cife (Pernambuco), 29 de março de 1S92. 

« Crime de furto. Perdão ao offendido. Perempção e 
prescripçao da acção penal.» Sentenças do Dr. Paes Bar
reto, juiz de direito do Bom Conselho (Pernambuco), 22 e 23 
de novembro de 1893. 

a Crime de furto; avaliação da cousa furtada; necessi
dade de prova plena para a pronuncia; queixa apresentada 
por firma social. Accordão do Tribunal, l'' instância, Bahia, 
25 de julho de 1895. * 

« Não constitue os crimes definidos nos arts. 124 e 333 do 
código penal o facto de um escrivão demittido não restituir 
aojury a portaria que o demittira e por este fora exigida, 
nem também o da recusa de alguém de entregar a dita por
taria que o ex-escrivão lhe contiara. » Accordão do Supremo 
Tribunal Federal de 27 de abril de 1898. 

O art. 330 e respectivos paragraphos do código penal, 
quanto ao furto de gado vaccum, cavallar e muar, se acha 
derogado pela lei n. .121, de 11 de novembto de 1892. » Sen
tença dojUiz de direito de Pyrenopolis (Goyaz), 10 de julho 
de 1899 

«A apropriação do art. 331, n. 2, do código penal existe 
desde que o possuidor se transforme em illegitimo proprie
tário.» Accordão do Conselho do Tribunal Civil e Criminal, 
18 de novembro de 1897 — Munis Barreto, presidente e 
relator. * 

Apropriação da cousa dada em garantia de contracto 
não cumprido. 

Intelligencia do art. 331, n. 2do Código Penal.» Sen
tença do Dr. Miranda Montenegro, juiz do Tribunal Civil 
è ti-iminal, de 22 de setembro de 1900. 

« Cabe a acção penal no crime de estellionato entre 
marido e mulher. 

O art. 335 do código penal, por ser uma excepção e 
como tal dever se interpretar restrictamente, não compre-
hende o estellionato e o roubo.» Accordão do Tribunal Su
perior do Estado do Pará, 17 de dezembro de 1898. 

«A disposição do art. 335 do- código penal mantida 
em vigor pela lei n. 628, de 1899, é inappliçavel ao crime de 
roubo. 

» o DIREITO, TOI. 58, pag. 622; vol. 63, pag. 563, e vol-. 69, pa
gina 117. 

• O DIREITO, TOI. 77, pag. 419, e vol. 80, pag. 571; REVISTA DE JORIS-
ptiODENciA. vol. 2o, pag. 231; O DIREITO, vol. 85, pag. 121, fasciculo de 
maio de 1901. 
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Assim, cabe a acção penal do ministei-iõ publico no 
crime de roubo praticado por um genro em bens perten
centes ao sogro.n Áccordão do Tribuiial de Justiça de 
S. Paulo, 3 de outubro de 190Ò. * 

« Ó valor do furto de uma caderneta da Caixa Econômica 
é regulado pelo preço do custo da caderneta e não pela 
importância das sommaâ nella escripturádas.» Accqrdão 
da Gamara Criminal do Tribunal Civil é Criminal de 28 de 
abril de 1900. 2 

Pensamos que ó vilor do furto depende nó caso de 
prova, porqne a victima do delicto, além dó custo de rióva 
caderneta passa por incommodos, vexames é mesmo des-
pézas de aiinunciós, etc. 

CAPITULO III 

.DÀ FÁLLENCtA É INSOLVABILIDADE 

CÓDIGO 

Art. ?!36. Todo commérciahte, matriculado ou não, que for declarado 
em estado de fallencia, âca sujeito à ácção crimlüal, si aquellá íbr quali
ficada fraudulenta ou culposa, na conformidade das leis do commerciò. 

§ 1", si a fallencia for qualificada fraudulenta: 
Pena — de prisão cellular por dous a seis annos. 
§ 2», si culposa: 
Pena — de prisão cellular por um a qaatio anuos. 
§ 3.° A fallencia dos corretores e agentes de leilão sempre pre

sume-se fraudulenta, e seril punida com as respectivas penas. 
Art. 337. O devedor não commerciante que se constitiiiir ém iti-

solvencia, occultando ou alheando maliciosamente seus bens, òn 
simulando dividas em fraude de seus credores legitimos, será tíònido 
com a pena de prisão cellular de seis mezes a doús ánnos. 

COMMENTARIO 

fsov. Accrescentamos a epigraphe do capitulo porque ó 
código no art. 337 do texto occupa-se de inateria que naó 
se comptehende na fallencia. 

Sobre o assumpto dissemos, justificando o projectó 
de 1893: 

Sobre-a fallencia, o projectó se limita a consignar a 
sancção penal da quebra fradulenta e culposa, abaixando a 
penalidade daquella por excessiva e muito mais a da ultima, 
substituindo a prisão pela detenção, uma vez que a má fé 
nSo acaràcterisa. 

• REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA, vol. S», pag. 275, e vol. Í0, pag. 267, 
' O DIREITO, TOI. 85, pag. 299, de 1901. 
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Quanto á fallencia civil, decoctio, deconfiture, pre
ferimos a noção do código portuguez, que o nosso de 1890 
alterou, amplíando-a de modo a poder dar logar a vexames 
injustos na pratica, nSo sé tratando de commerciante, desde 
que se admittisse como uma das fôrmas do crime — o si
mular dívidas em fraude de seus credores ligltimos. 

A pena é a m^ma da quebra culposa. 
Em innumeros paizes as leis modernas punem, algumas 

severamente, esse facto. * 
Nesta matéria os códigos penaes não oíferecem menos 

de três systemas. 
O lo é aqueUe em virtude do qual não consagram dis

posição alguma sobre a fallencia e delictos congêneres, re
servando isto exclusivamente ao código commercíal; do 
que oíferecem exemplos o código italiano e o do Uruguay. 

Gtulío Fioretti escreveu mesmo um opusculo intitulado 
de — disposições penaes do código do commercio. * 

Ooutrosystemaé justamente o contrario, isto é, nSo 
fazer excepçSo o código penal acerca da fallencia, cujas 
espécies são definidas e caracterísadas por seus elementos 
próprios do mesmo modo que os outros crimes. Póde-se 
ver como exemplos deste segundo systema, o código hol-
landez, art. 340 esegs., e o coidígo alIemSo §§ 281 a ^ 3 , e a 
respeito do qual diz Garrara <jueas.disposições são ôrigínaes, 
tendo o código allemão aqui abandonado a sua fonte mais 
abundante, isto é, o código francez. 

O terceiro systema, finalmente, 6 ura meio termo 
entre os dous. e consiste em estabelecer penas para taes 
crimes, sem aefiníl-os, deixando esta tarefa ao código ou lei 
commercíatl. E' exemplo deste systema o código francez, 
arts. 402 a 404; argentino, arts. 198 a 201; hespanhol, art. 536 
e sègs. e outros como o da Rumania, arts. 343 a 348, com-
mentando o qual Fratostiteanu se refere ás disposições do 
respectivo código commerciaL ^ 

O código do Chile seguiu o mesmo systema, o que se vé 
bem do contexto dos seus arts. 463 a 465̂  referindo-se o seu 
notável commentador Robustíano Vera ás respectivas dis
posições do código commercial. * 

O Código da Bavíera, art. 273, seguiu o segundo sys
tema estatuindo, a par da criminalidade especificada, a pena 
correspondente, independentemente do determinado nas leis 

' EXPOSIÇÃO fie MOTÍVOS DO PKO;ECTO de Í893, pag. 24. 
' GiuliO FÍOtetti, L E IHSPO«MI<WI tÉKAl.1 BEt-CÓDICE Dl CO)líM£3lCJ0, N a -

poli. 1S9Í. 
* Fratositteaatt, CODICELB PENAL eaplicat $ub fie-care articol, etc. Bu-

curésci, 1895, pag. 329 e segs. 
* Robaíiiúnó Véra, Coá. Pen. DP. Í.A nfvouucA DE CBILE comentado 

cU, Santiago. 18S3, p;.g. 682. 
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commerciaes, O mesmo caminho trilhava a nossa Ord. 
do Liv. 50, Tit. 66 pp. í 

O nosso cod. crim. ant. art. 263, seguiu o código 
francez, limitando-se a punir a bancarrota fraudulenta e 
calando a culposa, para a qual só estabeleceu-se pena em 1850 
no código comm.,art. 821. 

O cod. port. de 1852, art. 447, seguiu esse systema re
produzido na mesma disposição do vigente. 

O nosso cod. vigente seguiu também tal systema, pre
vendo ainda a fallencia culposa, que o nosso anterior ha
via omittido. 

Os projectos de revisão mantiveram o mesmo systema, 
o de 1899, arts. 342 a 344. 

O Decreto n 917 de 24 de outubro de 1890 que — reforma 
o código commercial na parte III — nos arts. 79 e 80 de
fine a fallencia, casuaZ, culposa e fraudulenta ed&vaciõio 
minucioso e longo para transcrever, uma vez que sahe dos 
limites do nc^o commentario do código penal occupar-nos 
do assumpto, explanado pelos commercialistas e por alguns 
criminalistas, maxime francez^, cujo código é a fonte pri
mitiva do nosso, podendo ser consultadas as respectivas 
obras. 2 

A nossa jurisprudência penal anterior ao código vi
gente sobre a fallencia differe rigorosamente deste, at-
tenta a reforma effectuada pela citada -lei n. 917 ; nada 
temos, entretanto, quasi sobre o código actual nos arestos 
colleccionados nas nossas Revistas. 

« No processo criminal contra o fallido (dec. n. 917 
de 18©0), é nuUo o julgamento, si forem defeituosos os que
sitos sujeitos ao jury e contradictorias as respectivas res
postas »: Acc. Rela^^o Minas 19 de maio de 1900. 

Permitta-nos a douta redacção da Revista de jurispru
dência qnQir&nsceey amos, s^qxú para relevar a importância 
do aresto a synthese que faz abaixo delle sob o titulo de 
observações'. 

O accordão reconheceu implicitamente que, declarada 
a fallencia, se procede ao summario criminal contra o 
fallido em auto apartado, distincto e independente do com-

• Silva Ferrão, OBR. CIT., vol. 8», art. 447 e segs., pag 109. 
* ChaoTean e Hélie, OBR. CIT., 6« YOI., pag. 322,n. 2144; Blanche, OBR. 

OIT, 6» yol., pag. 90, n. 92; Garraud. OBR. CIT., TOI. 5», pag. 355, n. 344; 
Van Swinderen, DaoiT PENA.L ACTUEL CIT. , 2°, TOI. ,pag 387, S 2°; Ton Liszt, 
OBR. CIT., 2» vol., pag 284, § 134; Beraer, OBR. CIT., pag. 480. 

Dr. Rivarola, OBR. CIT., 2* TOI., pag. 319, n. 795. 
B tfobre as disposições penaes relacionadas com as commerciaes o illustre 

commercialista brazileiro CarvaUio d» Mendonça, na soa recente obra, qns 
é o melhor commenlario da matéria para nós: DAS FALLCNCIAS, S . Paolo, 
1899, 2° vol. , 3<^parte, pag. 215 e se^s. 

A' acção penal nos referiremos adiante nas dispoíi^es geraes do código, 
art. 407 (a. fe9 in fine). 
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mercial, em nada Influtndo.a qualificação da quebra. Outro-
sim, tornou certo qüe o art. 336 do código penal (Decr. 
n.847) de 11 de outubro de 1890, fazendo depender o processo 
criminal da qualificação ,da quebra, está alterado pela 
disposi<.'ão dos arts, 77e7Sdodec. n. 917 de 24 de outubro 
do mesmo anno. E si esta doutrina fosse adoptada neste 
Distriçto, umjis tantas fallencias se não realizariam. * 

Subscrevemos inteiramente esta opinião, porque real
mente, si pelo art. 336 do texto do cod. pen. é elemento do 
crime, de fallencia a qualificação fraudulenta ou culposa 
délla, e não as condições, requisitos ou extremos definidos 
no <}eçr. n. 917 cit., como é expresso nos seus arts. 79 e 80; 
seiido por oiitro íadò independiantes no caso o procedimento 
civil do penal, ha antinomia nas duas leis, que só pôde ser 
resolvida, prevalecendo as disposições dos arts. 77 a 80 do 
deçp. n. 917, istoé, como derogatorias do art. 336 do texto 
é porque 1», a lei supposta derogatoria é posterior ; 2°, por
que, no systema ecpletico do cod., a que alluçlimos, o con-
ceitp do crime compete á lei commerciâl. 

À interpretação contraria induz ao absurdo de manter 
disposição geral anterior, não obstante disposição especial 
contraria posterior e isto contra o próprio systema geral do 
direito vigente sobre p Instituto penal e commerciâl da fal
lencia, 

Ha quasi meio século era a opinião que emittia com 
razões indiscutiveis o professor Dr. Carlos Tejedpr, crim;-
naiista argentino notável, autor dó importante projecto con
vertido, mas desfigurado, no cod. árg. vigente. 

O estfidista argentino dizia e demonstrava muito bem 
que fí o facto. da quebra não é uma questão /)r<yMdící'ai que 
deva devolyer-se á jurisdicção çòmmercisii». ^ 

{< Mo isenta o devedor insolvayel dps eífeitos civis ccri-
miníies da falleripia a cipcvipnstancia de serem credores con-
çordataribs ós portadores dos títulos protestados anterior
mente»: Ácc. do Tribunal Superior das Alagoas (Maceió), 15 
TOaiQl9Q0. 

A citada Revista aindei aqui observa, muito criterio-
sainente, que a jurisprudência dós tribünáes deste distriçto 
tem sido contraria á essa ementa, mas qiie, entretanto, lhe 
parece, deve prevalecer a do Accordão, cujos fundamentos, 
neste mrticular, são dé manifesta procedência. ^ 

« Fallencia; qualificação. Vícios da escrípturação. Simu
lação e deposito, influência do julgado no civil para a pro-

* RFnsTA áí JoRispRimENciA, vol. 9*, pag. i70 — Observações. 
* Vide Carlos Tejedop, CORSO DE DBRECHO CKZMINAÍL, Buenos Ayres. 

1871. 2» ediçç., i i patt., píg . 303, ns. 448 é 449. 
* REVISTA CIT., vol. 10, pag. 47 —Observação. 
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nuncia »: Acc. Superior Trib. de Justiça >S. Paulo 28 feve
reiro 1896. * 

« A qualificação da fallencia (cod. pen., art. 336) é regida 
pelas leis do commercio »: Sentença do Dr. Viveiros de Cas
tro, juiz do Trib, Civ. e Crim. 18 janeiro 1896. ^ 

No ultimo livro deste commontario consignaremos ou
tros arestos do douto juiz, publicados na sua nova obra a 
que já nos referimos, porque taes arestos versão principal
mente sobre a acção penal (n. 260). 

í iOS. Passemos ao art. 337 do texto que se refere ao 
devedor não commerciante, que se torna insolvavel. 

Garraud, tratando da líancarrota, diz que o autor dos 
factos incriminados deve ser um commerciante, porque não 
ha bancarrota sem estado de fallencia e a fallencia é especial 
aos commerciantes. 

Não ha duvida que no direito francez esse principio é 
absoluto. 

O mesmo autor lembra que o ultimo projecto convertido 
no cod. ital. continha uma disposição tomada de empréstimo 
a vários cods. estrangeiros e que estabelecia a respeito de 
qualquer pessoa, fora do caso de bancarota, o delicto espe
cial de insolvabilidade dolosiva. Mas esta disposição muito 
discutida foi eliminada do texto definitivo do cod. pén. 
ital. 3 

Muitos annos antes, tratando elle do estado alludido do 
devedor sob o ponto de vista do direito romano e civil, dizia, 
propondo reformas na legislação: 

Nãò proponho, sob uma sancção penal, ao hãocomnier-
ciante, a obrigação-de declarar a sua Insolvabilidade, decon-
fiture. Ha longo tempo que Montesquieu jà dizia: « un^ 
negociante deve sempre conhecer as suas obrigações e còn-
duzir-se a cada instante segundo o estado da sua fortuna». 
Tal não é a situação do simples particular que não exerce 
profissão alguma commercial e que tem muitas vezes exr 
cellentes razões para ignorar sua posição. * 

Entretanto estas observações nada teem de decisivas. 
Swinderen cita um grande número de paizes oo^e a 

respectiva legislação contém disposição semelhante á do 
nosso art. 337. ^ 

A fonte da disposição foi a do art. 449 do cod. port. sobre a 
qual dizia, do de 1852, Levy Jordão que o legislador evitou 
judiciosamente empregar a palavra quebra, usando dq termo 
insoloencia para ir de accordo com O art. 1122 do cod. com., 

» o DIREITO, YOI. 7Q, pag. 598. 
> SENTENÇAS E DECISÕES CIT., pag. 72. 
» Garraud, Oaa. OIT., Õ» TOI., pag. 356, n. 345, not. 2. 
* üarraud, D E ^A. DECpsFrrpRE, Paris, 188Í!, pag. 269. 
1* STvitideren, OBR, OIT., 2» Vol., pag. 415, irí fine. 
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o qual diz que o de\ odor nüo commercianle pôde achar-so 
cm estado de íDsohencia, mas nüode quebra. 

A Ord. do Liv. 5» Tlt. 66, no 10° paragrapho, punia 
aquelles que, não sendo negociantes, se levantavam com 
dinheiro, divida, ou qualquer fazenda alheia, ou se punham 
onde a parte não podia delles haver direito. 

Silva Ferrão faz alguns reparos á disposição, conside
rando-a rigorosa, indistincta como é. 

Diz que a citada Orden. contemplava uma espécie diversa 
e conft-onta a legislarüo civil relativa com a disposição penal. 

O cod. port. consagra a mesma disposição do nosso, 
com a differença de que o art. 337 accrescentou — « ou si
mulando dividas em fraude de seus credores legítimos». 

Assim diz Silva Ferrão, quanto á primeira hypothose do 
art.—occultando maliciosamente— tínhamos a lei de 20 
de junho de 1774, § 19, prohibindo que mais se proceda contra 
o insolvente, quando o credor exequente não mostra que elle 
occulta bens com dolo ou malícia — Assento da casa de 
supplicação de 18 de agosto de 1774. 

Quanto à segunda espécie —alheiando maliciosamente— 
existia a Ord. do liv. 3" Tlt. 86 § 13, determinando que se 
algum devedor, depois de ser condemnado em alguma quan
tidade de dinheiro ou outras semelhantes que se costuma 
contar, pesar ou medir, alienasse seus bens, para nelles se 
não fazer execução, fosse preso até pagar. 

Por esta fôrma a prisão era comminada não como pena, 
mas como meio de obrigar ao pagamento, em harmonia com 
a Ord. do liv. 4° Tit. 76 § 5°, e se.suppunha sempre uma 
sentença condemnatoria com execução pendente ou immi-
nente. 

Embora, pois, se alterasse esta legislação, converten-
do-se o meio de coacção em meio de repressão, a repressão 
fica diminuta na matéria, por não comprehender um facto 
mais grave, qual o de alevantamento de fazenda alheia ou 
occultaçãode pessoa, nos termos da citada Ord. do liv. 5° 
tlt. 66 no IQo paragrapho, e exorbitante nos termos, por não 
restringir a disposição aos credores habilitados com a dita 
sentença condemnatoria. 

Preferiu-se a este direito a determinação do cod. hesp. 
(de 1850) que dizia : 

«Art. 448. O devedor não dedicado ao còmmercio que 
se constituir em insolvencia por occultação ou alheiação 
maliciosa de seus bens será punido», etc... * 

Eis ahi a historia e a explicação systematica do art. 337 
do texto. 

Assim é fácil estabelecer que são seus elementos consti-

' Levy Jordão, OBR. crr., 4» yo\., art. 449, pag. 306, Silva Ferrão, 
OBR. CIT., 8» Tol., art. 449, pag. 119. 
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tutivos : 1 o, devedor não commerciante ; 2», estado de insol-
•̂encia ; 3°, occultaçãoou alhciação de seus bens, ou simula

ção de dividas em fraudo de seus credores legítimos ; 4°, o 
dólo,e especifico como estú expresso no artigo pelas palavras 
maliciosamente e em fraude. 

Osprojectos de revisão, o de 1899, art. 344, adoptaram 
a disposição, attendcndo ú orientação ne^e sentido das le
gislações modernas, aparte os pontos do nosso próprio di
reito. 

Assim indaga-se, diz Berner, quaes as pessoas (\\ie TLQ. 
bancarrota se deve considerar responsáveis penalmente. 

As disposições do direito commum prussiano sobre 
bancarrota, que teem tido grande influencia sobre outras 
legislações o sobre escriptores de direito penal são geraes 
e só em alguns casos levam em conta a qualidade de com-
merciante no bancar roteiro. Também noscods. da Saxonia 
de 1838, Brunswich e Áustria se acha o conceito da bancarrota 
punivel estendido a não commerciantes. 

Ao" contrario, os cods. de Würtemberg, Hanover, 
Darmstadt, Baden e Baviera conceituam .substancialmente a 
bancarrota como crime dos commerciantes, conformando-se 
com o direito francês. Assim também o código prussiano 
de 1851 nomeia os negociantes, armadores e industriaes. 

O cod. pen. allemão conservou este systema, limitando a 
bancarrota aos commerciantes; todavia mantém as disposi
ções do direito commum para a punição dos não commer
ciantes. 

Aliás já na Dieta de 1870 se tinha levantado importante 
discussão para saber si na ordenança allemã para a 
fallencia se devia manter o principio do código penal al
lemão, entretanto que com a abolição da prisão por dividas, 
segundo a lei de 1868, se teria manifestado a necessidade de 
estabelecer meios mais seguros de execução sobre moveis 
contra os não commerciantes. 

Com a ordenança allemã de 1877 sobre & fallencia, não 
se attendeu ás leis locaes a respeito. Os §§ 281 a 283 do código 
penal allemão foram substituídos pelos §§ 209 a 214 da or
denança com efficacia exclusiva. Em quatro pontos a orde
nança fez importantes mudanças no código penal allemão: 
1°, ella resolve affirmativamente a questão si os directores 
duma sociedade estão sujeitos ás prescripções penaes, 
quando em tal qualidade commettem acções puniveis para o 
commum dos devedores; 2*', ella estende as penas aos não 
commerciantes; 3°, pune o devedor que favorece credores in
dividualmente ; 4», pune o credor que nas reuniões do fallido 
vende seu voto. 

Permanece todavia como importante a dififâ ença entre 
commerciantes e aquelles que não o são. 

Como indica a origem mesma da palavra, a bancarrota 
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é especialmente crime dos commcrciantcs; e as disposições 
acerca dos Uoros de comrnercio c os balanços, não podem 
àpplicar-se aos não contimorciantes. 

Para a bancarrota punivel, a ordcnança presuppõe: 
1", um devedor, commercian to no sentido do código, ou 

não commerciante desde que não se trate de simples falta ás 
prcscripÇÒes commerciaes. 

2° suspensão dos pagamentos, com declaração de fallen-
cia. 1 

Eis agora um aresto saliente sobre oart. 337 do texto: 
Prevalece a competência do juiz da execução civil pai"a 

ordenar a piisfio do executado, quando este occuUa dolosa
mente bens sujeitos á penhora. 

« Intelligencia do art. 525 do Regulamento n. 737 de 
1850 combinado como art. 337 do código penal»: Acc. 
Supremo Tribunal Federal 25 fevereiro 1893. ^ 

A' vista de tudo quanto acabamos de expor não podemos 
concordar com a doutrina deste aresto. 

Em toda parte, abolida a prisSo civil por divida, appa-
receu a necessidade de garantir o credor por meio d'outras 
sancções. 

Foi o que se fez na Allemanha como relatani os autores 
citados. 

Dir-se-ha que nSo ê prisão simplesmente por divida 
civil, mas trata-se do facto de esconder os bens, ou deixar de 
po.ssM(7-osj30r do/o.—Regulamento n. 737 de 1850, arti 525. 

Por maioria de razão íaes factos constituem, como 
vimos, elementos ou extremos do art. 337 do código penal 
é ppis esta disposição aboliu aquella e todos os institutos 
civis semelhantes. 

Era esta a interpretação que já Silva Ferrão dava ao 
código pprtuguez de 1852, art. 449, reproduzida no mesfno 
artigo do de 1886 e fonte do nosso código, conforme acima 
éxpüzemos. 

Silva Ferrão refere-se mesmo a disposições de lei e Orde-
píições que Paula Baptista explico, como parallelas do 
art. 525 do citado Regulamento e realmente foram a fonte 
deste. 3 

-qui a abolição da detenção pessoal, coníp meio com-
pulspríQ de èffectüar a execução do devedor insolvente e do
loso è a sua substituição pelo meio repressivo, é solução 
clara e evidente.. 

A dt^cuMade de decidir se apresentará na pratica 
noutros casos, porquê o art. 337 do texto do código penal 

' . Berner, OBR. OIT., pag. 481; yon Liszt, OBR. CIT, 2» TOI., paft. 289 
». 4" no mesmo sentido. 

». O DIREITO, vol. 61, pag. 123. 
' . Paula Baptisba, TBEORI/ E PRATICA DO PROCESSO, Pernambuco, 1873, 

pag 216, § 215, <í«fréíSq íieííoaZ. 
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representa um systema inconciliável com qualquer outros 
meios preventivos ou coercitivos previstos na lei civil e 
commercial, algumas reformadas de afogadilho sem methodo 
nem systema. 

E parece-nos que a nossa opinião na questão está ao 
menos até certo ponto conforme com o que diz o eximio cri-
minalista e processualista chileno "Vera, commentando o art. 
466 do respectivo código, sendo que o assumpto está muito 
melhor regulado no Chile que ontre nós, não dando lugar 
á tanta duvida como entre nós, á vista da lei chilena de 23 de 
iunho de íSQSsohve prisão por dioidas. * 

CAPITULO IV 

DD ESTELUONATO, ABUSO DE CONFIANÇA E OUTRAS FRAUDES 

CÓDIGO 

Art. 338. Julgar-se-ha crime de estellionato : 
1.° Alheiar a cousa alheia como própria, ou trocar por outras es 

cousas que se deverem entregar ; 
2." Alheiar, locar ou aforar a cousa própria jà alheiada, locada ou 

aforada; 
3.° Dar em caução, penhor, ou bypotheca, bens que não pudereçn 

ser alienados, ou estiverem gravados de onns reaes e encargos legaèis 
e judiciaes, aíSrmando a isenção delles ; 

4.° Alheiar, ou desviar os objectos dados em penhor agrícola, sem 
consentimento do credor, ou por qualquer modo defraudar a garantia 
pignoraticia; 

5." Usar de artificio para sorprehender a boa fé de outrem, illudir 
a sua vigilância, ou ganhar-lhe a confiança ; induzindoo a erro ou 
engano por esses e outros meios astuciosos, procurar para si lucro ou 
proveito; 

6." Abusar de papel com assignatura em branco, de que se tenha 
apossado, ou lhe haja sido confiado com obrigação dé restituir ou fazer 
delle uso determinado, e nelle escrever ou fazer escrever um acto 
que produza eíTeito jurídico em prejuízo daquelle que o firmou ; 

7.0 Abusar, em próprio ou alheio proveito, das paixões ou inexpe
riência dè menor, interdicto, uu incapaz, e fazel-o subscrever acto 
que importe effeito jurídico, em damno delle ou de outrem, não 
obstante a nullidade do acto emanada da incapacidade pessoal; 

8." Usar de falso nom«i, falsa qualidade, falsos títulos, ou de 
qualquer ardil para persuadir a existência de emprezas, beus, 
credito, influencia é snpposto podei*, e p<>r esses meios ihdúzjr alguém 
ã entrar em negqcios, ou especulações, tirando para si qualquer pro
veito, ou locupletando-se da jactura alheia ; 

9.° Usar de qualquer fraude para constituir outra pessoa em obri
gação qu^ não tiver ení vista, ou não puder satisfazer oa cumprir ; 

10. Fingir-se ministro de qualquer confissão religiosa e exercer 
as funcções respectivas para obter de outrem dinheiro ou utilidade; 

». Vera, OOD, PEN, DE CHILBETO, crr . , arl. 466, pg. 686, app. pg. 765, 
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11. Alterar a qualida<)e e o peso dos metaes nas obras que lhe 
forem encommendadas ; substituir pedras verdadeiras por falsas, ou 
por outras de valor inferior; vender pedras falsas por finas, ou vender 
como ouro, prata ou qualquer metal fino objectos de diversa quali
dade : 

Penas — de prisão cellular por um a quatro annos e multa de 5 
a 20 Vo do valor do objecto sobre que recahir o crime. 

Pan^apho único. Si o crime do numero 6 deste artigo for com-
mettido por pessoa a quem o papel houvesse sido ooníiado em TÍOÃO do 
emprego ou profissão, às penas impostas se accrescentarà a de privação 
do exercício da profissão, ou suspensão do emprego por tempo igual 
ao da CQndemnação. 

Ârt. 339. Quando o valor do objecto sobre qne recahir o estellio-
nato não exceder de 100$, a pena será de prisão cellular por dous 
mezes a um anno, além da multa. 

Ârt. 340. Incorrerão nas penas de priEão cellular por um a 
quatro annos e multa de 100$ a 500$000 : 

1." Os administradores de sociedades ou companhias anonymas 
que, por conta dellas, comprarem e venderem acções das mesmas so
ciedades ou companhias, salva a faculda'le de as amortisar na fôrma 
permitida por lei ; 

2.° Os administradores ou gerentes que distribuírem dividendos 
não devidos; 

3.° Os administradores que por qualquer artificio promoverem 
falsas cotações das acçSes ; 

4." Os administradores que em garantia de créditos sociaes accei-
tarem penhor de acçOes da própria companhia. 

Paragrapho único. Serão considerados cúmplices os fiscaes que 
deixarem de denunciar nos seus relatórios annuaes a distribuição de 
dividendos não devidos, e quaesquer fraudes praticadas no decurso do 
anuo, e constantes dos livros e papeis stú îtos ao seu exame. 

Art. 341. Não ficam prejudicadas pela disposição do artigo pre
cedente as penas pecuniárias comminadas nas leis que regalam o esta
belecimento das sociedades e companhias auonymas, aos respectivos 
administradores e gerentes, por outras faltas em que incorrerem, 
previstas nas mesmas leis. 

COMMENTARIO 

3 0 9 . E' um dos capítulos mais defeituosos do nosso 
código. 

Mas, tratando o código neste capitulo do estellionato, 
tibuso de confiança e outras fraudes, seja-nos permittido 
fazer algumas considerações geraes sobre o gênero fraude. 

A actividade patrimonial modelada pelo principio da 
liberdade individual, diz Pessina, nas convenções dentro 
dos limites do justo e do honesto deve ser protegida pela lei 
como sagrada deante do direito. A bona fides é o elemento 
essencial da sua formação e da sua execução. Graoe est 
fidem fallere.^ E a violação da fides toma o nome de 
fraude. Esta se desdobra em fraude civil e em fraude cri
minal. 
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A fraude em certo sentido é uma das formas do de
licio — aut vi aut fraude delinquitur. 

Deste ponto de vista formal, tratamos nós commen-
tando o nosso código na parte geral. * 

Mas além deste lado formal ha a fraude em sentido 
estricto como delicio patrimonial ou contra a propriedade. 

A historia do direito offerece-nos o facto do continuo 
andar tacteando dos legisladores na enumeração das varias 
espécies deste delicto, pela incerteza sobre* a verdadeira 
essência do delicto de fraude, os limites delle, assim 
como sua intensidade criminosa. 

No direito romano o conceito da fraude foi excessiva
mente amplo ; e varias espécies de fraude eram consideradas 
e punidas como falsidades; entretanto outras davam 
lugar á uma acção civil de dolo máo. 

Sob os imperadores surgio, parallelamente, á actio 
de dolo maio, a incriminação do engano como delicto 
extra ordinem e lhe foi dada o nome de estellionatus, de 
stellione (lagarto mosqueado), animal astuto e de cores 
variáveis; e abrangia todo delicto em damno do patri
mônio de outrem e na qual interviesse qucedam perfidia 
et improbitas para attingir o escopo de uma locupletatio 
lllegitima. 

A Ord. do livro h", tits. 65 e 76 denomina os estelliona-
tarios de ilUçadoresoxx bulrões, de bulra, tendo sido a pala
vra estellionato empregada pelos autores p3rtuguezes por 
causada denominação romana repetida pelos interpretes.^ 

Tanto das fontes germânicas como do direito cano-
nico proveem elementos escassos sobre a violação da 

•fides privata. 
Os interpretes glozando as fontes romanas em pouco ou 

mesmo nada contribuíram para construir doutrinas racio-
naes sobre o delicto de fraude. 

As legislaçõ^ modernas teem com maior rigor e 
observância dos princípios de direito delineado os limites 
do delicto de fraude, distinguindo-o do dolo puramente 
civil, assim como âo furto e da falsidade. 

O código penal francez de 1810 estabeleceu duas for
mas fundamentaes : a escroquerie (estellionato) e o abus 
de confiance, abuso de confiança (violação de contracto 
fiduciarió}. 

O mtómo systema se observa noutros códigos que o to
maram como fonte, por exemplo, o do Haiti, arts. 337 a 
341.3 

' Doautor, COD. VES. COMMENTADO CIT., 1» vol., pag. 31, n. 8. 
* PEREIRA E SOUZA, OBR. CIT., pag. 335. 
' Gustave Chaumette, CODB PENAL et Còde cCImtruetion Criminelle 

annotis, Haiti, 1901, 1» parte, pag. 85. 
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A primeira destas formas é o engano empregado como 
meio efficaz de obter um lucro illegitimo em damno doütrem, 
mas distincto do estellionato como delicto puramente civil. 
E' a forma geral do art. 338, n. 5°, do texto do nosso 
código penal. 

A outra consiste em c[ualquer forma de agir pela qual 
á confiaiiça que o particular deposita noutrerh, este corre
sponde abusando da mesma confiança com a apropriação 
illegitima. 

E' a forma, mais restricta porém, do art. 338 citado, 
n. G. 

Os códigos allemãés reconhecem igualmente as duas 
figuras fundamentaes, de engano, Betrug e do abuso de 
confiança Veruntreuung. * 

O direito inglez igualmente denomina cheating o en
ganar, false pretense todos os artificios do embuste para 
surprehender a boa fé de outfem, e distingue deste engano 
o desvio que consiste no inverter em vantagem própria as 
cousas deoutrem confiadas para um fim determinado. ^ 

Os códigos italianos limitaram o significado jurídico dò 
delicto de fraude a estas duas formas fundamentaes, e 
notadamente o código de 1859 declarou estellionato qual
quer artificio tendente a surprehender a boa íé de outrem, 
para obter um lucro illegitimo em seu damno, assim como 
declarou apropriação indevida o abuso da confiança de ou
trem. O código toscano dava o nome do/iraítde ao artificio 
e o de estellionato á apropriação indevida. 

Tanto o nosso código criminalantérior, arts. 258 e 269, 
como o vigente, art. 330, ns. i a 3, consideram como 
casos de furto espécies da apropriação indevida. 

í3ib. Nós estudaremos priineira e principalmente a 
disposição do código sobre a formula geral do estellionato, 
art. 338, n. 5, tanto que é á citada freqüentemente nos 
arestos, segundo veremos adeante, e depois nos referiremos 
aos casos especiaes que não são normas jurídicas, mas 
exemplos, hypotheses, jurídicas, si quizerem. 

Justificando o projeclo de 1893, dizíamos sobre este : 
O estellionato está definido por uma formula geral, 

tomada de empréstimo conjunctamerite aos códigos allemâo, 
hollandez e italiano. 

Nem o código de 1830, nem a lei da reforma, nem o 
código penal resolveram a dífficuldade e as exemplificações 
materiaes só niòstrama ausência de formula geral adequada, 
hoje preferida por aquelles códigos e outros. ̂  

» Von Liszt, OBR. C I T . , vol.. 2», pags. 260 e 298. 
" Sejmour Harris , OBR. CIT. , pags. 170 e 176 ; Stephen, OBR. CIT,, 

vaga. 397 e 306. 
' ExposiçÃ.0 DE MOTIVOS DO PROJECTo DE 1893, pag. 24. 
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Os projectos posteriores dé revisão, o de 1899, art. 339, 
seguiram orientação muito diversa da lei vigente. 

O nosso código penal nos artigos do texto teve como 
fonte o nosso código criminal auterior, arts. 264 e 265, ao 
mesmo tempo que aproveitou a disposição interprétativa 
do art. 264, § A°, estabelecida pela lei n. 2033, de 20 dé 
setembro 1871, art. 21 e paragraphos. 

O art. 264, n. 2, considerava como um caso de eétél-
lionato « d arretamento de cousa própria já arretada a 
outrem ». 

Compilando a relativa disposição no nosso citado Ante-
projecto de 1889, dissemos : 

« arretamento, arretada (n. 2), conforme está na 
Gollecção offlcial e não « arrendamento », como se lê nas 
edições do conselheiro Alencar Araripe e Drs. Francisco 
Luiz, Braz, Tinoco, Paula Pessoa e outros. 

ARRETAR, relrovender, vender com a cláusula retro. 
Vid. Dicc. Un. Port. Illust., Lisboa. 1882, 1° vol. Vb. 
arretar. 

Arretamento, vender a retro. 
O arrendamento já estava comprehendido na locação 

e aforamento. * 
Admira que o código vigente, tão excessivamente casuis-

tíco, aqui omittisse o arretamento, supprimindo o arrenda
mento, que por erro o representava na respectiva fonte. 

Também foi aqui uma das fontes do código a lei 
n. 3272j de 5 de outubro de 1885> art. 10, § 2°, e outras que 
iremos citando. 

Entretanto o código, que timbrou nas disposições ta
xativas, nas exemplificações materiaes, afogou no meio dellas, 
no n. 5 do art. 338, uma formula geral para conceituar o 
estelliònado, formula esta que pelo seu próprio caracter 
de generalidade devia preceder ou succeder a todas as 
outras e mesmo constituir uma disposição separada destas. 

A formula assemelha-se um pouco á do projéctò 
de 1899, art. 339, aliás aqui única, e ambas tendo tido coirio 
fonte o código italiano, art. 413 ; o que disseî mos explicará 
ao mesmo tempo neste ponto o código e o próJectò. 

Traíándo-se de um delictò grave e fréqüéuté cbiitra a 
propriedade, é indispensável fazer algumas observáçõi^ pre
liminares j' teníjp em vista mesmo o código itáiiáhò. fõhte_^ 
nòímíugefál e;ant'és principal do hossò direito constifãído e 
c_onstituenãc)7^ ~ ' ~ ~T~", :" '~. '~~' 

O" cõdigó italiano consagra doús capítulos ao délictip dé 
fraude, no primeiro inclue o artificia, rigííro, sob o.nome 
de esteliionáto, truffa e outras espécies affinSja todas ás 
qüaes dá ó rióme de fraude; No òuti-õ capitulo cõUtx» as 

' Do autor, ANTEPROÍECTO CIT.; de 18'89, art. 279, nota 30. 
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outras formas de locupletação illegitima com o nome de 
apropriação indcDída, que o nosso código, como vimos, in-
cluio no furto. 

O estellionato. trajfa, diz Pessina, é a forma precipua 
do delicio consistente no lucro deri\ ado do engano que sur-
prehendea boa fé de outrem. O código francez enumerou as 
varias figuras do artificio por meio de exemplos, como teem 
feito os nossos códigos por elle influenciados. Os códigos 
italianos quasi todos seguiam as pegadas do francez na de
terminação do delicto de estellionato e na enumeração do 
uso do falso nome, uso das falsas qualidades com insciencia 
da pessoa designada como victima do engano;'si especi
ficavam inverdades como aquellas que deviam despertar es
peranças ou temores de factos chimericos (código penal, 
art. 338, n. 8«). 

Mas depois da enurhoi*ação dos exemplos enunciou-se 
a forma generalissima, correspondente á tradição romana: 
omnis calUditas, fallacia, machinatio ad circumvenienduin 
decipiendum, faúendum alteram adhibita. 

O novo código prsnal da Itália, seguido só na formula 
gorai pulo nossiO código, ai-t. 338, n. 5, c inteiramente pelos 
projectos do revisão, do 189G o 18D7, convertidos no de 1899, 
eliminou todos os exemplos casuisticamente enumerados, e 
formulou a essência própria do delicto de estellionato deste 
modo: 

o Aquelle que com artifícios ou ardis, aptos a enganar 
ou a surprehender a Iioa fé de outrem, induzindo alguém em 
erro, procura para si ou para outros um proveito injusto em 
damno de outrem. » 

Assim, diz Pessina, o delicto rx)nsisto em procurar para si 
ou para outros um proveito injusto com o damno de outrem, 
induzindo alguém em erro, por meio de artifícios ou ardis 
aptos a enganar ou a surprehender á boa fé dé outrem. *• 

Daqui resulta que o S3r próprio do crime de estellionato 
definido no art. 338 n. 5 do texto do nosso código consiste 
no procurar um lucro illicito mediante um engano; pelo 
que, dous são os elementos essenciaes do delicto : 

i°i o uso de um artificio apto a enganar; 
2°, a consecução por um tal meio de um lucro illegitimo 

em damno de outrem. 
Quanto ao l" elemento : 
a) é indispensável qne parta do culpado o agir para in

duzir em erro ; o que é diverso do valer-se de um erro em 
que outrem tenha caliido ; 

' o aoss> projecto de 1893, â cujas footes alludimos no principio do 
capiiulo, referindo-noa á ríspectiva exposição de motivos, dizia : 

« Art. .362. Procurar, para si ou terceiro, qualquer lucro illicito, com 
prejuizo alheio, por meio de artificies ou ardis capazes de enganar ou 8'ir-
prehender a boa fé a, outrem, induzindo alguém em erro. » 
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b) ti illusSo deve acompanhar a apparencia de uma 
prova tambom illusoria ou íallaz, apta a surprehender, a 
ongendrar uma convirçãD errônea, a montira pura não é ar
tificio som o apparato externo que a revista de credibilidade. 

O 2o clomonto indisponsa^•el é o próprio facto que integra 
o))jectivamente o crime de estollionato : 

a j não basta lançar a rede, armar a cilada, usar do 
ardil, empregar o artificio que á iliusão dá a apparencia do 
verdadeiro, do certo e gera o erro na monte de um outro 
homem ; é mister que so haja com este engano conseguido 
colher o lucro illogitimo, isto é, procurar para si ou outrem 
um proveito injusto. O nosso código, art. 338, n. 5, diz so
mente procurar para sé. 

b) ê indifferentc, entretanto, que a si mesmo ou a outrem 
o agente do artificio prociu-ea vantagem não devida. 

c) mas, como diversa da luci^i causa é a causa damni 
sibi üitandi; assim, falta o crime de estellionato, si se teve 
em mira recuperai- os próprias haveres daquelle que injusta
mente os tem tirado. 

O código italiano, art. 413, além da forma do estellionato 
simples, prevê três outras qualificadas, das quaes, os proje-
ctos de revisão adoptaram duas, o dr; 1899, art. 339, paragra-
pho único, elevando a pona quando o crime for coramettido : 

I. Por advogado, procurador ou administrador no exer
cício de suas funcções. 

II. Em prejuízo de uma administração publica, ou de 
um instituto dê beneficência. 

Entretanto o código, art. 338, n. 5, tendo tido como fonte 
o código italiano, apczar de casuistico como é, supprimlu as 
(lualificativas, adoptando uma oggravante somente para o 
caso especial do n. 6 ; salvas as referencias nosarts. 340 e 
3Í-1 tamĴ em especiaes ás penas applicaveis a administra
dores e gerentes do sociedades commerciaes. Não se pôde 
legislar com mais imprevidencia, malbaratando a tutella da 
fortuna particular. 

s i i . A' vista da explicação que acalmamos de dar da 
norma geral contida no art. 338 n. 5 sobre o estellionato, 
constituo verdadeira superfetação no mesmo art. 338, parle 
da serie de números contendo hypotheses de estellionato ou 
fraude, o que o código aproveitou do código francez, ou antes 
da nossa legislação anterior, que exemplificava material
mente o crime,systema diametralmente opposto ao do código 
italiano que o nosso vigente seguiu no art. 338 n. 5 e com es
tabelecimento de cuja disposição o systema estava completo. 

Os códigos italiano e sardo exemplificavam os casos, 
estabelecendo também o principio geral; foi até certo jxjnto o 
systema da nossa citada lei n. 2033 de 1871, art. 21. 

Mas o nosso actual código não tem modelo em códigos 
vigentes, porque seguiu dous systemas oppostos, do francez 

mo 17 
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e do italiano, (luo se procurou conciliar nos códigos sardo e 
toscaiio jú revogaclo-s. 

ASL5im, o cod. pen. do llaíll, art. 337, soguio exclusiva-
meiilc o systema francez que Lem sido mantido alé agora 
sem" alteração. * 

Na disposição do texto o nosso código diz: 
« Art. 338. Julgar-se-ha crime de estellionato: 
1.° Alhciar a cousa alheia como própria, ou trocar por 

outras as cousas que se deverem entregar; 
2.° Allieiar, locar ou aforar a cousa própria já alheiada, 

locada ou aforada; 
3.° Dar em caução, penhor ou hypotheca bens que não 

puderem ser alienados ou estiverem gravados de ônus reaes 
e encargos legaes e judiciaes, affirmando a isenção delles; 

4.° Alheiar ou desviar os objectos dados em penhor 
agrícola, sem consentimento do credor, ou por qualquer 
modo defraudar a garantia plgnoraticia. 

Esse gi'upo de disposições rejM-esenta espécies que se as
semelham ; algumas tiveram as fontes já apontadas, exclusi
vamente, ou foram alteradas por influencia de outras fontes. 

Assim, a disposição do n. 3 teve como fonte a lei hypo-
thecaria n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, art. 4«, quando diz: 

« § 6.0 E'da substancia das escripturas de hypòthecas, 
para que validas sejam, declaração expressa, que nellas deve 
ser feita por parte do mutuário, de estarem, ou não os seus 
bens sujeitos a quaesquer responsabilidades por hypòthecas 
legaes; importando para o mesmo, mutuário as penas do 
crime de estellionato a inexaclidSo ou falsidade da declaração 
feita. » 

Do mesmo modo a fonte d& n. 4, que aliás especialisa 
casos contidos no n. 3, foi a citada lei, art. 18, dispondo 
assim: 

« § 2.0 Serão punidos com as penas do art. 264 do código 
criminal a alienação sem consentimento do credor e os des
vios dos objectos que tiverem sido dados em penhor para a 
celebração de taes empréstimos e bem assim todos e 
quaesquer actos praticados em fraude das garantias do debito 
contrahido. » 

A lei n. 165 A, de 17 de janeiro de 1890, que torna mais 
clara esta disposição, diz no art. 3o, n. II: 

« § 3.0 As ijenas do art. 264 do código criminal edo art. 18 
§ 2°, do decreto n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, contra òs 
que alheiarem ou desviarem o penhor agrícola sem acquies-
cencia do credor, ou perpetrarem qualquer acto em fraude da 
garantia pignoraticia, não abrangem os mutuários, que fi
zerem ahenação, subrogando o penhor, mas alcançam os que 

* Gustave Chaumette, CODB PE!«A.L CIT. art. 337, pag.. 86. 
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de má fé desampararem a cultura e os que empregarem o 
empréstimo em uso estranlio ao fim do penhor agrícola. » 

Taes disposições deviam ter _ ficado onde se achavam e 
não ser transplantadas como foram com muitas outras para 
o texto do código penal, o que jú nos fez dizer algures que 
este mais parecia uma coUecção de regulamentos. 

A transplantação faz surgir duvidas. 
Assim, o visconde de Ouro Preto, referindo-se ao as-

sumpto, nota que « eslas penas podem ser hoje as dos arts. 331, 
n. 2,332 e 338, ns. 3e4, do código penal, conforme a es
pécie. 1 

O código toscano, art. 404, cujo systema hybrido o nosso 
seguiu, tinha espécies parallelas aos ns. 1 a 4 do texto. 

E como a par dos exemplos continha elle uma regra 
geral como a don. 5 do texto, Puglia cita os arestos sobre 
a^uelle código para servirem de elemento de interpretação 
do novo, e o que faremos também adiante. 

Entendemos, entretanto, que deante do systema exquisito 
do nosso código, cada numero do art. 338 consagra uma dis
posição independente que deve ser applicada, sem coorde
nação com a regra geral do n. 5 do mesmo artigo. 

O systema do novo código italiano é muito diíferente, 
porque só consagra a regra geral e a que delia escapar, ou 
não puder ser incluída noutra, não é crime, nem de estellio-
nato, nem de abuso de confiança ou fraude. 

• As disposições que naturalmente se devem seguir são as 
dos ns. 8 a 10, onde o código diz: 

« 8.» Usar de falso nome, falsa qualidade, falsos títulos, ou 
de qualquer ardil para persuadir a existência de emprezas, 
bens, credito, influencia e supposto poder, e por esses meios 
induzir alguém a entrar em negócios ou especulações, ti
rando para si qualquer proveito ou locupletando-se da jactura 
alheia; 

9.o Usar de qualquer fraude para constituir outra pessoa 
em obrigação que não tiver em vista, ou não puder satisfazer 
ou cumprir, 

10. Fingir-se ministro de qualquer profissão reli
giosa e exercer as funcções respectivas para obter de outrem 
dinheiro ou utilidade. » 

As fontes são as isabidas e apontadas, inclusive o art. 265 
do código criminal anterior. 

O n, 10 especifica um caso incluído na generalidade rela* 
tiva da. falsa qualidade prevista no n. 8. 

O código sardo, appellidado de satellite do francez pelos 
modernos positivistas, mas que aqui seguiu também o sys-

' Visconde de Ouro Preto, CREDITO ICOTEI. PELO PENSOR « o bilhete de 
mereadori«, cit., pag, 54, n. 58, nota iO. 
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tema hybrido do nosso actual, tem igualmente disposições 
parallelas aos ns. '8 e 9 do art. 338 do texto. 

Nós já vimos que o melhor critério para interpretação do 
nosso código é nüo fazer dependentes da disposiçílo geral do 
n. 5 os casos contemplados no mesmo artifto, aos quacs até 
aqui nos temos referido, e isto porque o código, ao contrario 
do italiano, nSo estabeleceu só uma norma geral. 

Êm face do seu código, Puglia segue diversa opiniüo, 
dizendo que, tendo Sido diversamente redigidas as disposições 
do código sardo e do toscano, e não tendo o novo código 
penal contemplado expressamente as hypothesès de estel-
lionato nelles previstas, precisa recorrer aos princípios da 
sciencia para interpretar a nova legislação. E pois que nós 
temos dito que para commetter fraude criminal não basta 
examinar o artificio ou o ardil em si mesmo, mas é mister 
pol-o em relação com o estado intellectual da viclima, assim 
devemos sustentar que é errôneo affirmar de modo geral e 
absoluto, que baste o simples uso do falso nome ou da 
falsa qualidade para haver fâtellionato, como é também 
errôneo afíirmar que o uso do falso nome ou da falsa quali
dade tenlia sido preordenado com o escopo de fazer crer a 
existência de emprezas, etc. 

E pois que no novo código acham-se as expressões geraes 
« artifícios ou ardis capazes de enganar ou surprender a boa 
fé de outrem, induzindo alguém em erio » nós entendemos 
que para a applicaçSo recta da lei se deve nos casos práticos 
considerar não o simples facto do falso nome, ou da falsa 
qualidade para admittír o estellionato, mas ainda o estado 
intellectual da victima, e si fôr provado que a respeito deste 
uso do falso nome ou da falsa qualidade que ells era apto a 
enganar ou surprender a boa fé doutrem, induzindo em erro 
a victima, precisa admittir o crime de estellionato, sem que 
seja mister que se prove que com aquelle acto se tivesse feito 
crer na existência de falsas emprezas, e tc , bastando a prova 
única da efficacia exercida por este sobre a determinação da 
pessoa enganada-

Pensamos que esta interpretação não se adapta ao nosso 
código, mas a questão é duvidosa diante da autoridade 
de Puglia, que escreveu uma notável monographia sobre os 
crimes contra a propriedade coUaborando na obra deCogliolo. 

« 1 3 . Tendo o nosso código seguido o mesmo systema 
do sardo e toscano, o que sobre as disposições destes se tem 
dito constitue a melhor interpretação delle no art. 338, n. 8°, 
e por dependência o 10. 

E' assim que diz ainda Puglia, que se tem ensinado ser 
indifferente que para haver estellionato o nome seja pura
mente Imaginário ou effectivamente pertença a um terceiro, 
porque basta que nSo seja o nome daquelle que o usa. 

Pessina, porém, sustenta, si um indivíduo toma um nome 
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que não é o seu, mas sob o qual é habitualmente conhecido, 
ou vice-versa, usa o seu verdadeiro nome num qualquer 
acto, deixando de usar daquelle pelo qual era habitualmente 
conhecido, falta a figura jurídica do uso do falso nome. * 

E Marciano observa que no primeiro caso se pôde excluir 
o crime, mas no segundo não, porque aquelle que, sendo 
conhecido sob um nome que não é o seu, SÕ vale com o 
escopo da fraude d'am outro nome, seja embora o seu, 
mostra que quer occultar a própria personalidade, e quer 
fazer crer que elle é uma pessoa diversa daquella que è co
nhecida com o primeiro nome. * 

Diante destas opiniões Puglia doutrina que si se devesse 
applicar a disposição do código toscano ou a do sardo, a 
doutrina de Pessina seria acceitavel, porque o primeiro 
exige que alguém se attribua um nome que não tem, e o 
segundo que alguém faça uso de falso nome (como o nosso 
art. 338, n. S»); mas, sob o império do novo código, que exige 
artiftciõs ou ardis aptos a enganar etc, se deve admittir o 
estêllionato também quando alguém conhecido sob um 
nome que não é o seu, se vale com esc )po de fraude do seu 
e consegue enganar, porque o uso do próprio nome tem con
stituído artificio ou ardil apto a enganar ou a surprender a 
boa fé. 

Pelos citados códigos não só o aso do falso nome, mas 
ainda o uso de falsa qualidade se considerava como ele
mento possível do delicio de estêllionato; e Pessina ensinava 

ue p0P/a/5a qualidade precisava entender qualquer con-
íçao pessoal que inspirando confiança aos outros homens 

tivesse arrastado alguém a praticar um acto que lha fo^e 
nocivo e útil áquelle que assumia aquella condição. Esta 
observação mostra a inutilidade da disposição do n- ÍO do 
art. 338 do texto, jâ comprehendida na do n. 8« sobre a falsa 
qualidade. 

Alguns e dentre elles ainda Pessina, Chauveau e Hélie e 
Blanche opinão (sobre o objecto do n. 8) que ha falsidade de 
empresa, não só quando a empreza é absolutamente insub-
sistente, como também quando é subsistente, mas com mo
dalidades diversas daquellas feitas crer por quem usou de 
artifícios e ardis em relação á ella. 

PugMa fàz ama observação judiciosá a essas opiniões 
dizendo, que quando a empreza realmente existe, mas são 
dífferentes as modalidades das descriptas comartificios ou 
ardis, precisa que o juiz seja muito câuto em admittir o 
estêllionato, porque é fácil que se confundam aquelles ardis 
que constituem a fraude cioil com aquelles que constituem a 

% 

' Pessiaaj ÊtEMB-xTf CIT., vol. 2o, pag. 194. not, 
' Marotanj, It. Tttui^ IHÍCIM.> dçl coil. pin. ital., pag. 202. 
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fraude peval. E a jurisprudência italiana e franceza offere-
cem disto muitos exemplos. 

Relativamente ao poder ou credito imaginaria deve-se 
observar que se verifico esta circumstancia quando se rea-
lisam actos para fazer crer que se possuem e se tecm rela
ções, se tem uma fortuna ou uma posição social tal que se 
pôde exercitar uma influncia capaz de inspirar uma grande 
confiança. 

Pessina entende que também nestes casos ha estellio-
nato não só quando o poder ou o credito é inexistente, 
como também quando, ainda existindo, tenha sido exage
rado. Ao que accrescenta Puglia que também neste ultimo 
caso o magistrado deve ser muito cauto no admittir a 
fraude para não confundir a fraude civil com a fraude cri
minal. 

Pelo código sardo, cujo systema defeituoso e então já 
antiquado quando o nosso o" seguiu, como vimos, havia 
estellionato, desde que os ardis fraudulentos tivessem sido 
empregados para faser nascer a esperança de um successo 
ou accidente —lei citada n. 2033, de 1871, art. 21, § 3". 

Ora, muitos casos podem ser comprehendidos nestas 
expressões geraes : o caso de quem conseguisse receber 
uma quantia promettendo um emprego que não se pôde 
obter ; o caso de quem faz nascer a esperança de poder 
obter a isenção do serviço militar, etc. E o delicto sub
siste nestes casos, ainda quando o successo se realise in
dependentemente da actividade despendida por aquelle que 
fez nascer a esperança delle. 

Se tem levantado na doutrina a questão de saber si se 
pôde admittir a existência jurídica do estellionato, no caso 
em que o ardil ou artificio consista no fazer produzir a espe
rança de um successo ou de um accidente chimerico, que 
constitua um facto delictuoso ou immoral. 

Garrara considera selecta tal questão e para resolvela 
figura alguns casos práticos : uma mulher vai á feiticeira 
para que lhe dê um filtro afim de fazer morrer o marido; a 
feiticeira lhe extorque uma boa somma e lhe dá uma bebida 
innocente; um outro recorre ao mágico ou cartomante 
para que com os seus sortilegios ou encantos o auxilie a 
roubar a noite o thesouro que elle cria enterrado na pro
priedade de outrem; o feiticeiro procede ás costumadas 
ceremonias, recebe a paga, mas nada se acha do sonhado 
thesouro. 

E em outra obra Garrara ainda volta á mesma questão, 
citando diversos exemplos para demonstrar que é illogico 
sustentar haver estellionato, quando a victima do ardil di
rigia-se a um fim criminoso ou immoral. E as razões prin-
cipaes são : que o paciente do crime é mais execrável do 
que quem o enganou e a sancção penal não deve prosti-
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tuir-se para protegel-o ; que o fundamento do direito de 
punir é a tutela juridici e não pôde haver punirão legitima 
sinao se justifica que a pena sirva para tutelar um direito ; 
que falta o damno político, porque nenhum cidadão honesto 
se poderá queixar como de um perigo próprio da impu
nidade de defraudadores daquelle gênero. ' 

A jurisprudência italiana é varia no caso. 
Nós entendemos, diz Puglia, que não possa excuur-se 

o estellionato nas varias hypotheses figuradas e naquellas 
que se teem apresentado na pratica judiciaria, porque a mo
ralidade ou não da causi que determina o indivíduo a en
tregar o que é seu a quem tem usado de ardis fraudulentos 
para obter isto mesmo, é indifferente á existência do estel
lionato. Para haver estellionato basta só demonstrar que o 
ardil ou artificio foi apto a enganar ou a surprehender a boa 
fé de outrem e é estranha qualquer consideração sobre o fim 
que o defraudado se propunha attingir. 

Conformamo-nos com a solução de Puglia, que aliasse 
harmonisa com o systema do nosso código neste ponto. 

Assim, quando" commentamos o capitulo III do titulo V 
deste livro 1", art. 1.57, vimos que o código pune a feitiçaria 
e seus congêneres como crime especial, o citamos a opi
nião do Dr. Viveiros de Castro em suas sentenças sobre taes 
factos, que ora estavam sujeitos á penalidade daquelle artigo 
e ora a algumas das modalidades do estellionato ou da 
fraude (vol. I, ns. 63 e 6i, pags. idí e 198). 

Sobre o chamado conto do vigário diremos adiante, refe-
rindo-nos ã sentença daquelle illustre magistrado. ^ 

Vai adiante também a correlação entre as espécies do 
art. 338, n. S, e as das contravenções previstas nos arts. 380. 
e381(n. 2451. 

A espécie do n. 10 do art. 338 do texto está incluída no 
n. 8, como dissemos, e por isso lhe é appiicavel a explicação 
que já demos. 

^ 1 : 3 . A disposição do n. 9 do mesmo artigo está rela
cionada com as dos ns. G e 7 e por isso vamos tratar de expli-
cal-a conjunctamente com estas e com outras, que são as 
ultimas do texto e as seguintes : 

«Art. 338. Julgar-se-ha crime de estellionato : 
6.0 Abusar de papel com assignatura em branco, de 

que se tenha apossado, ou lhe haja sido confiado com obri-

' Garrara PUOCRAMMA, PART. S P E C . vol. 4°, pag. .016, § 23JG ; 
OPUSCOLI, Firenze. iS99, vol. 7", pag. 5;.';7-274. 

- Vide Louis Puibaraud, ÍLES MALFAITEURS PF. PROFESEION, Paris, 
1893, cap. IX le vol à Vamericaine. Aqui este autor reproduz o caso de 
um ingiez contra vm parisiensa e outro de dous parisienses contra dous 
vendedores de porcos da Noi-mandia, que se parecem muito com os freqüentes 
contos do vifjario na nossa Capital. 
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gaçãõ de restituir ou fazer delle uso determinado, e nellô 
escrever ou fazerescre\er um acto, que produza effeito 
jurídico em prejurzo daquelle me o firmou; 

7.0 Abusar, em próprio oú alheio pro\êito, das paixões 
ou inexperiência de menor, interdlcto ou incapaz, e fazel-o 
subscrever acto quê ínaporle efíeito jurídico, em damno dellô 
ou de outrem, não obstante a nullidade do acto emanado da 
incapacidade pessoâl; 

11, Alterar a qualidade c peso d()S metaes nas obras que 
lhe forem encommendadas; substituir pedras verdadeiras ix)r 
falsas, -OU por outras de valor inferior ; vender pedras falsas 
por finas, ou vender como ouro, prata ou qualquer metal 
fino, objeciostlô'diversa qualidade. 

.Paragrapho único. Si o crime do n. 6 destó artigo fòr 
commeltido por pessoa a quem o papel h(>uvesse sido confiado 
em razão do emprego ou profissão, ás penas impostas sô 
accrescentará a de privação do exercicio, da profissão, ou 
suspensão do emprego, por tempo igual ao da condem-
nação.» 

A disposiçí5o do n. 6 do lexto éatraducção litteral do 
código italiano, art. /ilS, que considera o abuso do pepel 
assígnadõ em branco como um caso de apropriaçSo indevida. 

O nosso sô fez supprimir a variante de s^r falsidade 
quando o papel não tivesse sido confiado ao culpado e consi
derou tudoestellíoíiato õu fraude. 

O nosso Código também no n. 7 traduriu íitteralmete o 
código italiano, arl, 415, que contém de mais a palavra ne-
cessidüdvs, que o nosso omittiu, sendo também por aquelle 
código um caso de írãude. 

Mas o n. 9 doíirt. 338 do texto teve como fonte o nosso 
código criminal anterior, art. 265queimais adiante inseri
remos. 

Desta dualidade de fontes sô pôde resultar duvidas 
inexlricaveis na tei, porque ^Hi o todigo aproveitou sciente-
mente o código italiano, mas aqui aproveitou o nosso ante
rior insciènitemente, porquê nesta disposição do n. 9, cuja 
fonte foi o art. 265, l''' parte do Aelho código, está uma 
norma geral comprehendendo os casos espeeiaes dos ante
riores ns. Ge 7, e só esses casos espeeiaes. 

E' fácil mostrar isso, írecorrendo-se às fontes primi
tivas. 

O código ínancez, livro 3«, titulo 2°, capitulo 2o, secção 
2a, sob o § II) conforme o seu systema de divi.são, compre-
hende e sob o titulo abuso de confmnça, os àrts. 'M> -a 499, 
nos quaes trata: primeiro, do abuso das paixões de um 
menor, no art. 406 (codigO penai, n. 7); segundo, do abuso 
do papel em branco, no art. 407 (código penal, n. 6); ter
ceiro do abuso oía dissipação em prejuízo mesmo de mero 
detentor de effeitos, dinheiros, títulos, e tc , no art. 408, 
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(art. 331, n. 2); quaito, finalmente, de autos, peças, do
cumentos judiciaes, no art. 40'J (código penal, art. 333). 

Aqui não lia logar para a disposição que parecn muito 
geral do n. 9 do art. 338, que tem com fonte o art. 2()5 do 
código anterior, cuja fonte ninguém poderá negar quo foram 
aquelles quatro artigos do código franc sz. 

Dizia o nosso código criminal de 1830 : 
«Art. 2!)5. Usar de qualquer falsidade para se consti

tuir a outro em obrigaçSo, que não Ucer em vista, ou não 
puder contrahir. ' 

Desviar ou dissipar em prejuízo do proprietário, pos
suidor ou detentor, cousa de qualquer valor, que se lenha 
confiado por qualquer motivo com a obrigação de a resti-
tuir ou apresentar. -

Tirar folhas de autos ou livros judiciaes, sulitrahir 
do juizo documentos nello offerecidos, sem licença judi
cial. 3 

O nosso legislador de 1830 reduziu ao conteúdo da pri
meira ai iuea do arl. 265 do código os arls. 400 e 407 do 
código francez, correspondendo aos arts. 408 e 409 —as 
outras duas alíneas. 

Nas expressões — obrigação que não tiver em vista — 
está prevenido o abuso da assignatura em branco e nas 
outras — ou não pudor contrahir — está o abuso da incapa
cidade do menor. 

O código vigente reproduziu no n. 9 o que jã tinha dito 
nos ns. 6 e 7e si um caso como o do nbuso da assignatura 
em branco e a tutela privilegiada dos direitos dos menores 
exigem sancções. especiaes, o mesmo nSo acontece, nem 
con\ ém que se faça por meio de disposições vagas como a 
do n. 9, porque nesie terreno os raias do aireito civil se con
fundem muita vez com as do penal sobre as fraudes da 
esphera de um ou de outro só desses direitos. 

E não pôde ser peior a redacção do n. 9 que desfi
gurou a disposição. 

Emprega a palavra fraude, que já é o título do crime, 
era vez áe falsidade empregada no código anterior. 

Depois' diz — « Obrigação que não puder satisfazer ou 
cumprir » — o que pôde dár a entender que de uraã lal obri
gação não deve resultar damno ; em vez « nã j poder con
trahir » — do código anterior, alludindo à incapacidade do 
menor. 

E' uma disposição supérflua na lei, vaga, obscura e 

' CoDioo PENAL, art . S3S, n. 9: codiqo france:. ar ts . 400 e 407. 
« ConiGO rKN-Aj., ar t . 331, n. 2 ; código france;. art 408, 
' CÓDIGO PENAI., ar t . 333 ; codiyo francez, art 409. 
Os ar ts , 4üG a 409 do código iTancez, pslo sea systema das exempliíi-

cações matsriaes que o código anterior, ao contrario do vigente, sempre 
evitou, são muito longos para transcrever mesmo ein noias. 
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duvidosa que se deve deixar de appiicar, fazendo somente 
applicação das outras. 

Por outro lado, o que. não couber nos ns. (3 e 7 será 
outra fôrma de fraude ou de estellionato, ou falsidade, ou 
apropriação indevida das que o código colloca entre o furto, 
ou não será crime algum. ' 

3 1 4 . A disposição do n. ü, como vimos, teve a sua fonte 
no código italiano, art. 418, que a seu turno tinha tido como 
fonte o código francez, art. />07. 

O primeiro elemento do crime consiste em confiar-se a 
alguém um papel assignado em branco. A confiança do 
papel em branco deve ser livre e espontânea, quando 'a en
trega do papel seja o effeito de ardis ou violência por parte 
daquelle que abusou delleepor maioria de razão, quando 
este tenha obtido a posse do papel, mediante crime, desap-
parece o titulo especial da disposição para dar logar ao tituto 
ae falsidade. E' esta a solução do código italiano deaccordo 
com a doutrina exposta por Àíajno. 

E conforme o nosso código pôde também haver no caso 
a extorsão, na espécie prevista, art. 3G2, §2", si se verifi
carem os elementos contidos neste paragraplio (n. 233). 

Mas o n. Gdo texto expressamente confundiu tudo na 
disposição, afastando-se aqui da sua fonte. 

Deve ter sido confiado um papel em branco, e por este 
se deve entender um papel que só contenha a assignatura 
de pessoa, ou si além da assignatura contiver outras pa
lavras, estas devem ser absolutamente ineptas para consti
tuir uma obrigação. 

Um papel que contivesse, além da assignatura, os ele
mentos de um acto jurídico perfeito, sô poderia dar logar a 
um crime de falsidade, como, por exemplo, si alguém, tendo 
assignado um recibo, o consignatario delle sobrepuzesse no 
espaço deixado em branco um outro recibo, de modo a fazer 
parecer que a assignatura se referisse tanobem ao recibo 
sobreposto. 

Dado o abuso de um papel assignado em branco, é indif-
ferente que se trate de assignatura directamente apposta pela 
pessoa em cujo prejuízo se commette o abuso ou de outra 
pessoa com mandato daquella. 

O outro elemento do crime do n. 6 é que o papel tenha 
sido entregue com a obrigação de ser restituido ou de se 
fazer delle um uso derminado; ou, em outros termos, que o 
papel tenha sido confiado como tal para a execução de um 
determinado mandato ou ordem; por exemplo, um papel em 
branco assignado, para que sobre a assignatura escreva-se 
uma petição ou reclamação, uma procuração de commer-

' o DIREITO, yol. 55, pag.' 332, artigo do Dr. Carvalho Durão, 
X estellionato. 
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ciante matriculado, etc, e sobre a qual se tenha, ao con
trario, escripto uma obrigação em seu próprio favor. 

Falta por isso a confiança característica da espécie do 
n. G, e se tem, ao contrario, o crime de falsidade, si alguém 
tem escripto o próprio nome e cognome a simples titulo de 
endereço ou de facsimile -para que outros reconheçam a sua 
assignatura, e outro se aproveite do espaço inadvertidamente 
deixado em branco sobre a assignatura para escrever uma 
obrigação. 

O outro elemento que inclue o dolo é que sobre o papel 
entregue em condições de confiança c em branco escreva-se 
ou se faça escrever um acto que importe qualquer effeito 
jurídico em damno de quem o tem firmado. 

Faltará o crime, dizem Majno, Garraud e outros no caso 
em que o escripto creado ou formado mediante tal abuso seja 
nullo em virtude de nuUidade absoluta. 

O n. 6 se limita a exigir e escrever um acto que importe 
qualquer effeito juridico. Conseguintemente a consumação 
do crime está no facto de escrever com abuso da assignatura 
em branco e não se exige para isso a effectividade de um 
damno; basta a possibilidade deste, tendo em attenção o 
effeito juridico do escripto criminosamente feito. 

A' consumação do crime não se exigiria, pela lettra do 
n. 6, o uso do escripto. 

Assim como na falta de um uso judicial ou extra-judi-
cial, não se pôde dizer que haja um facto verdadeiramente 
nocivo, nem se pôde dizer conseguida a demonstração do es
copo criminoso, do dolo necessário para constituir este delicio. 

O uso do papel não é sinão a continuação do abuso rea-
lisado com a subscripção dolosa, se confunde côm elle em 
um crime único ; e deste conceito convirá ter conta e fazer 
applicação em matéria de prescripçSo, de modo que, não 
somente o encher, como também o usar do papel deverão 
ser considerados em relação aos effeitos do decurso do termo 
da prescripção. 

Não se pôde, sem absurdo, considerar diversa e mais 
grave a condição de quem abusa de uma assignatura em 
branco, em comparação de quem crêa ex nihilo um escripto 
falso, falsificando também a firma, em cujo caso, conforme 
a disposição do nosso código peiíal, arts. 258 e 259, a falsifi
cação e o uso do escripto falso estão sujeitos á uma pena só. 

Também no código italiano que os nossos projectos 
seguiram, o uso do escripto é condição para o processo 
por falsidade. 

A doutrina que acabamos de expor com Majno é 
ainda a de Chauveau e Hélie e Pessina. * 

' Majno, OBR. CIT. vol. 2», art. 418, pag. 353, Garraud, OBR. CIT. 
Tol. 5°, art. 407, pag. 289, n. 291. 
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O paragrapho unicD deste art. 338 contém uma aggra-
vante, aliás ligeira, referente á disposição do n. 6°. A fonte 
foi ainda o código italiano art. 419, cuja enumeração o 
nosso supprimio, não altendendo também á intensidade da 
pena deste. 

E sobre essa foiiíe, Crivellari nota, que nella estão 
comprehendidas todas aquellas pessoas que por sua quali
dade, teem um dever especial de lldelidade e não subtraliem 
cousas que estão na posse dontrem, mas convertem em sua 
vantagem o que lhes foi confiado ou consignado em tal 
qualidade. 

Portanto a cousa deve ter sido confiada, isto é, o 
papel, ou entregue, e esta confiança ou entrega devem ter 
lugar em razão daquella qualidade, emprego ou profissão : 
eis pois os dois elementos que se tornão necessários para a 
applicação do paragrapho único do texto (n. 191). 

í3i£>. O n. 7° do art. 7" do texto refere-se ao abuso da 
inexperiência e paixões do menor etc. 

A fonte foi o art. 415 do código italiano sobre o qual, 
conforme Majno observa, em resumo, o primeiro elemento 
do crime é o abuso das necessidades (que o nosso código 
omittiu), das paixões ou da inexperiência de um menor, 
de um interdicto ou de um ínhabilitado, que o nosso código 
traduzio por incapa;;. Para constituir este crime òccorrem 
os agrados, as lisonjas, que a lei não enumera deixando 
isto ao arbítrio do juiz, mas não se exigem artificies no 
sentido do n. 5° do art. 338 do texto para constituir o estel-
lionato; bastão o engano, as iUusões de qualquer modo 
que se verifiquem. 

A lei falia somente de manores, inlerdictos ou inhabi-
litados, incapazes conforme o nosso código. Por isso onde 
não exista ainda interdicção ou inhabilitação em sentido 
legal, não bastaria o abuso ainda com sciencia das con
dições pessoaes da victima do abuso : em semelhante 
hypothe.ôe teria lugar a applicação do n. 5 do art. 338, 
sob o titulo verdadeiro e próprio de estelüonato, si se veri
ficassem os artincios ou ardis no sentido desta disposição 
geral. 

O outro elemento do crime é que mediante o abuso da 
inexperiência ou das paixões do incapaz, este tenha sido in
duzido a subscrever um acto que importe qualquer 
effeito jurídico em damno seu ou doutrem. A lei não 
leva em conta para deixar de punir a nullidade resul
tante da incapacidade pessoal, porque a característica deste 
crime é a coacção moral que soffre a victima ou o pai por 
exemplo, para satisfazer obrigações assim contrahidas por 
um sentimento de honestidade pessoal, dever de consciência, 
temor de publicidade etc. 

Mas si o acto fosse nullo e ineflicaz por qualquer outro 
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motivo, desappareceria o crime por falta de elemento 
objectivo. 

Suman accrescenla também, que não seria responsável 
aquelle ([ue provasse de modo evidente ter ignorado a in
capacidade daquelle com quem contractou. E na verdade se 
I)Oderia dizer que a menoridade é mais diíficil ignoral-a, 
porque por si mesma na maior parte dos casos se 
manifesta, pôde facilmente ignorar-se a qualidade do in-
lerdicto ou inhabllitado. ^ 

Garraud, de accordo com Blanche, sobre o código francez 
art. 406, fonte primitiva do nosso, opina que o facto de 
abusar da fraqueza de uma pessoa que a idade ou a mo
léstia torna presa de todas as seduções, não seria criminoso 
salvo se podesse ser capitulado nas condições de estellio-
nato. 

Assim esta disposição especial não poderia ser in
vocada contra 8(iuelles que abusando das enfermidades 
de um velho, da fraqueza de espirito de um hysterico, 
favorecem as necessidades ou as paixões destas pessoas, 
explorando-as. ̂  

Finalmente no n. l i e ultimo do art. 338 do texto, o 
código prevê a alteração da qualidade dos metaes preciosos 
e figuras congêneres. 

O código criminal anterior não continha disposição 
semelhante. 

No código italiano art. 295 ha uma disposição genérica 
no titulo dos crimes contra a fé publica. 

A fonte do código aqui foi a disposição do art. 423 do 
código francez, longa para transcrever, adoptado com 
outras espécies, existentes já nas Ordenações, î elos códigos 
portuguezes, art. 456. 

O nosso código embora tenha coUocado esta figura no 
mesmo artigo em que se refere á toda matéria do capitulo 
isto é, estellionato, abuso de confiança e outras fraudes, não 
pôde ser interpretado, slnão pela doutrina assentada sobre 
sua proi)ria fonte, apenas com a differenca que o nosso 
código se refere exclusivamente ás pedras e metaes pre-
CiOSiDS. 

A existência deste delicto que os francezes chamam 
tromperie, implica a reunião de três elementos, diz Garraud, 
é mister que haja engano, que este engano verse sob re a 
natureza da cousa vendida, e que esta cousa seja conforme 
o nosso n. lido texto pedra ou metal. 

' Majno, OBR. CIT. 2̂  vol. art.415, pag. 340, n. 2639: Crivellari, OBR. 
ctT., art.'415, vol. 8° pag. 203, n. 73. 

Sobre a ospecie do n. 7° do art. 338 do texto Puibaraud escreve pa
ginas enérgicas, classificando entre os malfeitores de profissão os t(SMr-ario.v 
oisR. CIT., cap. XIV, les usuriers. 

í Garraud, OBR. CIT., 5» TOI- pag. 2S2, n. 2S6. 
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O primeiro elemento é o engano. A simples reticência 
não é um engano punivel. Este não-resulta mesmo duma 
affirmação mentirosa, mas dum facto (acta non verba 
tantum). 

As manobras, cuja existência todo o engano sobre a 
natureza da mercadoria suppõe, devem differentemente dos 
artifícios constitutivos do estellionato versar sobre a cousa 
mesma. Noutros termos, devem causar erro, não agindo 
sobre o espirito do comprador, mas modificando, mudando, 
desnaturando a mercadoria, apresentando-a ou offerecendo-a 
sob um aspecto que dissimule a realidade. 

Taes manobras teem como fim e resultado fazer o com
prador receljer uma cousa por outra ; ellas realisam-se 
ordinariamente, dando falsas indicações sobre o objecto da 
venda, substituindo uma cousa de menos valor àquella que 
tinha sido preferida e escolhida pelo comprador, isto é, 
não por um embuste oerbal, mas por um embuste real. 

O engano não existe sinão pela fraude. 
E' claro que quaesquer que sejam as manobras, não 

haveria engano, si no momento da venda, o vendedor ti
vesse advertido o comprador do estado real da cousa que 
fazia objecto do contracto. A fraude suppõe, pois, que tem 
o comprador ficado ou tem sido deixado intencionalmente 
na ignorância pelo vendedor. 

O outro elemento é que o engano deve versar sobre a 
natureza mesma da mercadoria. 

A fonte da nossa disposição dá como exemplos o ouro 
e a prata e as pedras preciosas, aliás o objecto quasi ex
clusivo do n. 11 do texto. 

Em França a matéria da industria respectiva está rigo
rosamente regulamentada. 

Os títulos das matérias de ouro e prata, diz a seu turno 
Blanche, são determinados pelos arts. 1 a 6 da lei de 19 do 
brumario do anno VI. Nos termos do art. 65 desta lei, si o 
fabricante é convencido de ter misturado com ferro, cobre 
ou outra matéria estranha, uma obra de ouro, de prata ou 
de prata dourada, elle deve ser condemnado à uma multa 
de vinte vezes o valor deste objecto. A culpa se aggrava, 
si a fraude tem tido como resultado enganar o comprador 
sobre o titulo do objecto vendido. E' o delicio do art. 423 do 
código penal. Aqui o engano versa bem sobre uma quali
dade do objecto vendido, mas sobre uma qualidade sub
stancial, que as partes tinham principalmente em vista e 
pela qual ellas se tinham determinado a pagar tal preço 
antes que tal outro. 

O segundo exemplo, mencionado pelo citado art. 423, 
parallelo também aon. 11 do art. 338 do nosso texto, é o 
engano sobre a qualidade duma pedra falsa vendida por 
fina. 
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Esto disposição teve por origem o art. 39, do tit. 2o da 
lei íranceza de 19-22 de julho de 1791. Ella estava bem col-
locada neslc artigo, pois que a lei de 1/91 não punia sinão 
enganos duma natureza especial e devia enumerar todos 
aquelles que ella queria reprimir. Mas se deve observar com 
cilguma razão, que estas expressões não são exactas no 
código Irancez de 1810, porque, si a pedra vendida como 
fina é falsa, não é somente sobre a qualidade que o com
prador tem sido enganado, é sobre a natureza, ou antes, 
sobre a espécie mesma da mercadoria. Si a pedra sem ser 
falsa, não é da natureza daquella pedida pelo comprador, o 
factü è de certo sempre delictuoso, mas para a applicação, 
não da disposição especial ús pedras finas, mas da dispo
sição relativa ás mercadorias em geral. ^ 

Aqui a solução pelo nosso código, art. 338, n. 11 do 
texto é differente, porque equipara o engano da pedra falsa 
por verdadeira ao da pedra de valor inferior por outra de 
valor superior, além de que o código não tem a disposição 
genérica do código francez, art. 424 e das Leis especiaes. -

Este art. 338, n. 8, do texto, tem correlação, para alguns, 
talvez antimonica, com as contravenções dos arts. 379 a 381 
do nosso código, já subsistente no código criminal anterior, 
mas examinaremos a questão quando tratarmos destes 
últimos artigos no seguinte livro III, das contraoencòes 
(n. 245). 

O art, 339 do texto contém uma attenuante dos crimes 
do artigo antecedente quando o valor do objecto do estellio-
nato não exceder de 100$. E' o systema condemnado e aban
donado, conforme já notamos, tratando do furto. 

O commentario dos arts. 340 e 341 sahem de nosso plano 
porque do mesmo modo que na fallencia, elles compre-
hendem o que se pôde denominar as disposições penaes do 
código commercial. 

Aliás estão mal coUocadas aqui e o desenvolvimento 
que exigem liga-se inteiramente á matéria estranha, ao 
direito commercial. 

A fonte litteral da disposição do art. 340 e paragrapho 
tmico foi a legislação consolidada no decreto n. 434 de 4 de 
julho de 1891, arts. 201 e 202. 

A fonte do art. 341 parece ter sido a do art. 200 do ci
tado decreto, ou antes parece que á desta disposição faz 
referencia o art. 341 do texto. 

Mas, não tendo o código penal compilado as disposições 
consolidadas no art. 203, tendo compilado todas as outras de 

» Blanche, OBR. CIT. , 6 ' vol. , pag. 468, n . 300; Gan-aud, OBR. CIT. 
5» vol., pag. 480, n . 462. 

2 Ver, sobre este capitulo: Pessina. MANÜALE CIT. Part, Sec, pag. 67, 
§ 64r Puglia, apud Cogliolo, OBR. CIT. , vol. 2°, parte II A, pag. 396; 
David, L E DÉLIT ©'ESCROQOERIE, Paris, Í883. 
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caracter penal substantivo consolidadas no capitulo IX do de
creto, subsistem as do art. 203 em vigor? 

O art. 341 nõo resolve a questão, porque, embora a sua 
referencia genérica h respectiva legislação, a mesma refe
rencia se limita ús penas pecuniárias, e o art. 203 manda 
opplicar as penas do estellionato. 

E' verdade que o art. 203 se refere ao art. 340 do texto 
do código penal, mas este niJo inelue as hypotheses figuradas 
naquelle art. 203, além de que o decreto n. 434 é uma conso
lidação. 

Eis as desvantagens, que em geral já notámos, de fazer 
d'um código collecção de leis extravagantes. 

r ^ i c Ao concluir o commentario deste capitulo vem a 
propósito tratarmos separadamente d'uma questão que tem 
para nós a maior relevância e opportunidade. 

O nosso Congresso Jurídico Americano propoz a se
guinte questão, embora de direito jorícado, cuja ultima parte 
versa sobre o álvexio penal: 

Direito prioado. VIU. 1. A lei deve prohibir, sob pena 
<le nuUidade, como contraria á moral e aos bons costumes, 
toda convenção sobre vendas a prazo, em que a intenção das 
portes seja somente o pagamento por difforença, e não a en
trega e o recebimento da cousa vendida ? 

2. Deve a lei conceder acção a um dos contractantes para 
repetir o que houver voluntariamente pago? 

Z.Aque pena deve ficar sujeito o corretor que seroir 
scientemente de intermediário nos jogos de Bolsa f 

No relatório que apresentámos e que não chegou a ser 
discutido pela demora da impressão, demos solução negativa 
ú essa terceira questão, como já havíamos dado ás duas 
outras, primeira e segunda. 

Vamos citar aqui o que então escrevemos sobre ella, 
corrigindo os erros de impressão que se notam nos avulsos 
distribuídos na sessão do Congresso 

Antes de tudo, convém notar que a legislação vigente 
só consagra como pena especial contra o corretor a multa 
simples, ou em dobro na reincidência, para o caso de — 
liquidação por difTerença das operações de cambiaes e moeda 
metaltica — LQI íi. 354, de 1895, art. 9°, e Reg. n. 2.475, 
de 1897, arts. 150 e 153. 

Em 1876 Teixeira de Freitas dizia : 
«Não se pôde vender (Regim. dos Corretores no decr. 

n. 806, de 26 de julho de 1851, art. 26) fundos públicos na-
cionaes ou estrangeiros, bem como acções de companhias 
reconhecidas pelo Governo, quando a operação não for legi
tima é real. 

«Será considerada legitima e real a sobredita trans
ação, si ao tempo em que for feita os títulos objectivos delia 
pertencerem verdadeiramente ao vendedor. 
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c( E' uma restrécção benéfica paro cohibir A AGIOTAGEM. 
«Esta restricçSo é ampliavel ás usadas vendas de fu

turos dioi.dendos de acções de companhias ? Sim no mesmo 
caso de nOo possuir aóções o vendedor ao tempo da venda 
— accessorium sui principalis naturam sequitur. 

«Salva temos a disposição do art. 192 do Cod. do Comm., 
que faculta vender lucros futuros, uma vez que se possuam 
os títulos efficientes, para que o nerjocio não seja APOS
TA. » 1. 

Transcrevemos parte dessa nota para mostrar, ao con
trario do que outros pensam, que os contractos differen-
ciaes eram, si não explicita, implicitamente prohibidos, ao 
menos em um Regimento de Corretores de 1851, tanto que si 
não foi consolidado, pois que não era lei, foi citado pelo 
autor da Consolidação em sua ultima edição de 187(5. 

Convimos que o desuso ou o não uso, na falta de ma-
íena e de meio não lhe deu realidade pratica para vigorar; 
de modo que nos últimos tempos do regimen político abolido 
e nos primeiros do actual, nem mesmo restava a lembrança 
de tal disposição. 

Vê-se também que a citação equipara a agiotagem á 
aposta. 

Em mais de um quarto de século, porém, a força eco
nômica do commercio e da industria evoluiu com tanta 
rapidez que, não escrupulisamos dizer, transformou a aposta 
no instituto jurídico dos contractos differenciaes. 

Assim, para nós, os chamados Jogos de Bolsa são os 
mesmissimos contractos differenciaes e, sendo assim, não 
se pôde siquer cogitar de infligir a quem quer que seja pena 
alguma, v. g. ao corretor que scientemente nelles intervier. 

Mas, como convém evitar equívocos, devemos reduzir 
o sentido das palavras yog'Os de Bolsa ao do vocábulo agio
tagem na sua mais restricta significação ? 

Realmente, os autores mais radicáes na matéria e que, 
desprezando subterfúgios e ficções, consideram os contractos 
differenciaes como Jogos de Bolsa, isto c, uma aposta licita 
e valida, distinguem delles a agiotagem. 

Assim Giorgi e Tedeschi. Assim Supino, embora menos 
radical. 

No «Pequeno Diccionario dos termos mais usados em 
matéria de Bolsa » de Supino — a agiotagem « é o conjuncto 
das manobras empregadas pelos jogadores de bolsa para 
produzir determinadas variações sobre o curso (cotação dos 
preços) doseffeitos públicos». 

No texto de sua obra especial, o mesmo autor repete 
muitas definições de outros, Baldasseroni, Savary, Say, etc, 
dentre as quaes se destaca a de Boccardo, como sendo « o 

' Teixeira de Freitas, CONSOLIDAÇÃO., 3» ediç., not. 9S ao art. 53(3. 
S210 IS 
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emprego de manobras fraudulentas para influir sobre o 
curso dos fundos e dns mercadorias. *. 

O mesmo autor, descrevendo os manobras da agiotagem, 
lembra a disposição do código sardo, art. 389, que não tinha 
correspondente no código toscano e nota que assaz rara era 
na pratica a applicação daquella disposição, attenta a diffi-
culdade da prova e que sabiamente a propósito silenciou o 
mesmo código toscano, inspirando-se nosprincipios da liber
dade de comraercio; e as disposições contra a fraude em 
geral seriam sufficientes, onde se quizesse applical-ns seve
ramente para reprimir e punir a chaga funesta da agiotagem 
não precisando sancções especiaes para elia. "̂  

Laschi, ao contrario, notando que só num sentido de 
esthetica legislativa, muitos pretendem tudo regular pelo 
código penal e não por leis especiaes, diz: 

«Já indicamos um meio preventivo para lazer cessar a 
agiotagem, na aggravação das taxas sobre jogos de Bolsa 
e em negar-lhes toda acção emjui^o, mas, o remédio por 
muitos não é considerado sufficiente para dirimir essa chaga 
que Boccardo, certamente insuspeito, chama a maior e talvez 
a mais repugnante do nosso século!». 3 

Sabe-se quanto os criminalistas positivistas são rigo
rosos e a refutação da opinião de Laschi está na própria he
sitação dos melhores expedientes a adoptar prophylaticos ou 
curativos no terreno da pretensa criminalidade. 

Entretanto, Tedeschi para accentuar que a dlfferencu 
entre a especulação e a agiotagem não implica de modo 
algum a condemnação dos contractos puramente dlfferen-
ciaes, diz, resumindo nesta parte Giorgi, que a agiotagem 
differe da especulação licita, como qualquer jogo oii aposta 
leal dlfifere dos jogos e das apostas desleaes. Ha especulação 
licita no contrahente, que se confia na victoria, esperando ter 
advinhado qual a influencia que poderão ter sobre ò3 cursos 
as vicissitudes econômicas e políticas em vista das quaes fez 
a operação; agiotas são aqueiles que não se abandonam á 
sorte, nem fazem depender o êxito de suas especulações dos 
eflfeitos de certas leis que governam o mundo econômico e 
político, mas com manobras fraudulentas, com machi-
nações dolosas, entendem fundar a sua fortuna sobre a ruina 
que procuram fraudulentamente aos outros. * 

Giorgi perguntando « si a lei italiana de 1876 tii-ou, por
ventura, todo freio ó agiotagem e abriu todas as portas à es
peculação fraudulenta, e notando ao mesmo tempo que muito 
se tem questionado e questiona-se até agora entre os doutos 
sobre a definição da agiotagem, responde á sua própria 

* Boccardo, DIZIONARIO DI ECONOMIA E m COMMERCIO — aggiottaggio. 
' Supino, LE oPERAZioNE Dl BORSA, Torino, 1875, pags. 140 e 152. 
* Laschi, LA DELINQÜENZA BANCARIA, Torino, 1899, pags. 124,131 e 157. 
* T«descbi, DEI CONTRATTI DI BORSA, Torino, 1897, pag. 37, n, 15. 
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questão que seria absurdo pensar que a lei lenha querido 
tolerar a agiotagem, ou convidado os tribunaes a approvar 
as manobras delictuosas. Já as disposições finaesdo art. 180i 
do Código Civil italiano, autorisando a repetição do indébito, 
quando por parte do vencedor tem havido/raucíe ou do/o 
tornam bastante claro estarem privados de qualquer efficacia 
civil o jogo e a aposta/rawdaíeniíos». 

Refere-se elle depois ás disposições penaes do código an
terior, a que já alludimos com Supino, e do vigente. 

Esta disposição do ultimo código é a seguinte: 
«Art. 293. Aquelle que diffundindo noticias falsas, ou 

por outros meios fraudulentos, produzir no mercado publico 
ou nas Bolsa.s de commercio um augmento ou uma dimi
nuição nos preços dos salários, productos, mercadorias, ou 
titulos negociáveis no mercado publico ou admittidos nas co
tações de Bolsa, será punido com a reclusão por 3 a 30 mezes 
e com a multa de 5üü a 3.000 liras. 

Si o delicto fôr commeltido por mediadores públicos ou 
por agentes de cambio, a pena será de reclusão por 1 a 5 
annos, da interdicçSo temporária dós officios públicos, ex
tensiva ao exercício da profissão e da multa superior a 1.000 
liras.» i 

E' claro, diz Garrara, annotando este artigo, pelo texto 
de.sta disposição qúe para concretisar este delicto, não basta 
a simplesdiíTusão das noticias, mas, exige-se alam disto que 
esta diffusão tenha tido o seu effeito, produzindo o augmento 
ou a diminuição previstos no mesmo artigo, porque só então 
é que o crime attinge a sua plena realisaçSo, desequilibrando 
a confiança publica nos mercados. 

Igualmente esse desequili])rio deve offerecer uma certa 
importância na sua entidade, o não limitar-se a qualquer 
caso íso/fido G sem importância. ̂  

A segunda parte do artigo, diz Pessina, contém uma exa
speração de pena pela circumstancia aggravante que deriva 
da pessoa do culpado, quando fôr um corretor de fundos pú
blicos, de mercadorias, etc. ' 

Outro, pois, não pôde ser o sentido do texto conforme os 
melhores interpretes. 

Mas, é o próprio Giorgi que reconhece ser um facto que 
taes disposições punitivas foram e são lettra morta, porque a 

.applicação dellas é quasi sem exemplo, attenta a impossibi
lidade da prova. 

' Ptíbblici inediatofcs nossos corretores de mercadr>rías e navios — 
agenti di cambio— nossos correlores de fundos públicos. 

' Garrara, Commento ai códicepenale, Roma, iSS9, Art. 293, pag.182. 
• Pessina, IL NOÜVO CÓDICE PEN-ALE, Milano, 1890, a r t . 293, pag. 304. 
* Vid. air.da Majno COMMENTO AL CÓDICE PENALE, ETC. Verona, 1890— 

1899, ar t . 293, loyol. pag. 779, n.2081, e seguintes; Cogliolo, DIRITTO PENALE, 
Milano, 1S88—1890, 2» vol. parte 1», pags. 1052 e 1064; parte 1» A, pags. 
609-676. 
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« Manifestamos somente o desejo de que, si a pima é im
potente para reprimir directamentea agiotagem, adoplem-se 
ao menos regulamentos de Bolsa previdentes, ou outras 
providencias indireclas para sustar ás funestas conseqüên
cias da agiotagem. * 

Os elementos do tempo e do espaço não são indiíferentes 
na questão. 

O que hontem era agiotagem em certos paizes, hoje não 
o é mais depois das reformas realizadas na legislação respe
ctiva. 

E agora mesmo, o que é agiotagem em Genebra ou em 
Hamburgo, sel-o-ha talvez em Pariz ou em Gênova e com 
certeza em Londres ou Nova-York ? Duvidamos muito. 

E' ainda Laschi que confiando muito pouco nos meios, 
mais preventivos que ropressi\os, por elle lembrados, diz em 
outra passagem da sua obra: 

«Ora, diante exactamente da Bolsa cremos que o Estado 
deva manter uma attitude neutra) o mais possível; si esta 
instituição se crê verdadeiramente necessária e vital, que 
ache em si mesmo a força de preencher a sua missão, com-
tanto que não offenda os interesses geraes. 

Assim, a lei allemS de 22 de junho de 1896 crêa um 
tribunal de honra, que pôde citar para comparecer diante 
delle os freqüentadores da Bolsa que se tornarem culpados, 
em relação ao mister por elles exercitado ha Bolsa mesma, 
de actos contrários á honra, ou inconciliáveis com a leal
dade commércial; as penas podem ser a advertência, a 
suspensão da freqüência na Bolsa e, finalmente, a exclusão 
definitiva delia.» ̂  

Estamos longe de rejeitar in limine o alvitre, mas a sua 
adopção depende muito do caracter dos interessados e das 
condições ao ambiente ; em todo o caso nSo é um apparelho 
criminal commum destinado a funccionar, fazendo applica-
ção das penas ordinariamente usadas como mais emcazes. 

Em resumo, é impossível traçar as linhas differenciaes 
entre a especulação è a agiotagem de modo a dar-lhes limi
tes e dizer só até onde vai a especulação licita e onde começa 
a illicita,. mesmo a fraude e o dolo; o sobre bases tão incer
tas e movediças é impossível também assentar a sancção 
penal, que presuppõç como elemeuto rigoroso e indispensá
vel a existência real e nitida do caracter criminoso da acção 
punivel. 

íla 15 annos ainda vigorava no código penal franccz o 
art. 419, fonte do sardo e do italiano vigente qua citamos ; 
mas a lei de 8 de abril de 1885, que reconheceu os contraclos 

' Giorgi, TEORIA DELLE OBBLICAZIONI, Firenze, 1895—1S98, 3° vol, 
pag. 459, n. 373. 

' Laschi, OBU. CIT. pag. 160. 
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differenciaes, revogando os arts. 421 e 422, revogou implici
tamente, ao menos para o caso de que nos occupamos, o 
art. 419 a que os últimos se referiam na espécie. 

Nós nao devemos caminhar para traz e sim para a 
frente. 

E' a raziio por que, contrários ás leis de excepção,devemos 
deixar fora do domínio penal os factos que não se accommo-
darem no âmbito do direito commum. * 

"De jure constituto, a solução impõe-se com mais energia, 
porque nós não temos no nosso código penal disposição se
melhante ás dos códigos que citamos e a melhor doutrina 
é pola impunidade mosmo em theoria. 

s i r . Passamos a registrar alguns arestos sobre as dis
posições do capitulo: 

« Aquelle que vende ou troca a cousa que furtou, não 
commotte pelo mesmo facto dous crimes: furto e estellio
nato. 

« O destino dado á cousa furtada não muda a natureza do 
crime :» Acc. Relação 5. Paulo, 7 de agosto de i874. 

No mesmo sentido: Estudado dezembargador T. Hen-
riques. 

/cfem:Sentença do juiTide direito de Pindamonhangaba, 
29 de abril de 1878. 

O indivíduo que procura trocar, isto é, introduzir na cir
culação por 10$ uma moeda de cubre galvanisada com ouro, 
na qual acha-se desapparecido o algarismo—40—e a palavra 
—réis—e aberta serrilha, para o fim de tornal-a semelhante 
ás moedas de ouro, e fazel-a receber em pagamento por va
lor superior, tem commettido o crime previsto no art. 264, 
§ 4° do código criminal. (God. Pen. art. 338, n. 5), ou o pre
visto no art. 176 do mesmo código (código penal, art.242 »: 
Sentenças do juiz de direito de Tacaratü (Pernambuco) 25 de 
abril e 24 de maio 1876. « 

« Não commette crime de estellionato o doadgr, que, sem 
artificio fraudulento, vende um terreno, que doara»: Sentença 
do juiz de direito de Baependy (Minas Geraes), 7 de abril 
de 1884. 

« A circumstancia do abuso de confiança é constitutiva 
do crime de estellionato »: Acc. Relação"Owro Preto, Q de 
setembro de 1884. ̂  

« O facto de apagar ou fazer desapparecer o carimbo pelo 
qual a repartição da fazenda declara inutilisada uma nota do 
Thesouro Nacional, e com ella receber da Caixa da Amortiza-

' Congresso Jurídico Americano, Relatório do Dr. João Vieira de 
Araújo, Direito privado—Qtttstão Vlll—1—3 Imprensa Nacional, 1900, 3, 
pags. 31—36. 

» o DIREITO, vol. ã», pag. 214; vol. 8->, pag. 623; vol. 16, pag. 672; 
Tol. 14, pag. 717. 

' O DIREITO, vol. 34, pag. 459; vol. 36, pag. 254. 
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ção a respectiva importância, como si fora nota em circula
ção, não constitue crime de moeda falsa, mas de estellio
nato. » 

« O despacho do Relação que, em gráo de recurso da 
pronuncia, desclassifica o crime especial de moeda fal̂ â para 
o commum de estellionato, não pôde pelo mesmo tribunal 
ser reformado, em gráo de appellação da sentença do jury, 
para nova clíissificação do commum para o especial». Re
vista n. 2.650 do Supremo Tri].)unal de Justiça, 1 de setem
bro de 1888 e Acc. Revisor Relação Ouro Preto, 29 de marco 
de 1880. 

« Código Penal, art. 340. Sociedades anonymas. Subtrac-
ção e inutilisação dos Hvros das companhias." Responsabili
dade dos directores. Sustação da denuncia por meio de justi
ficação produzida em outro c diverso jiiizo». Sentença 
do juiz criminal de Belém (Pará), 27 de fevereiro áe 
1892. 

«Caso julgado. Questão de delicto continuo e conti
nuado. Estellionato eabuso de confiança». Acc. Supremo 
Tribunal Federal, 11 de janeiro de 1893.' 

« Extradição interestadoal; casos em que se dá. Ille-
galidade da prisão qiiando decretada em virtude da acção de 
deposito, deaccordocom oart. 365 do decreto n. 370, de 2 
maio de 1890. InteUigencia dos arts. 338, n. 4 e 410 do 
Código Penal». Acc. Tribunal de Appellação. Bahia, iei 
de junho de 1897. * 

«Nullidade de julgamento e de todo o processo por erro 
na classificação do delicto. Crimes de estellionato praticados 
por official publico, confundidos com o de prevaricação ». 
Acc. Supremo Tribunal Federal, 30 de junho de 1897.' 

Elementos constitutivos do crime de estellionato. Está 
juridicamente constituído o estellionato, havendo o emprego 
de um artificio, de uma maneira fraudulenta, embora gros
seira, com tanto que illudisse a victima. 

Basta o uso de falsa qualidade, independentemente de 
qualquer outra manobra fraudulenta para constituir o deli
cto, quando 6 empregada com o fim de prejudicar outrem ». 
Sentença do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal Civil 
e Criminal, 16 de dezembro de 1898. 

« Crime de estellionato por meio do denominado conto 
do vigário. InteUigencia do art. 338 §5» do Código Penal». 
Acc. Tribunal Civil e Criminal, 14 de novembro de 
1899. 2 

« Para que haja estellionato é necessário que as mano-

' o DIREITO, TOI. 49, pag. 14; vol. 58, pag. 110; vol. 60, pag. 260 
vol, 73, pagr. 563. 

» o DIREITO, vol. 74, pag, 891; TOI. 78, pag, 580; vol. 81, 
pag. 420. 



1 
- 279 — 

l)ros froudulentas possom compromeUcr a sogocklade ordi
nária. 

« Não se realisando o prejuízo, ha apenas uma tenta
tiva de estellionato e não um delicto consumado. 

« Não liavendo o emprego de manobras e artifícios frau
dulentos, os contractos lesivos não constituem o delicto de 
estellionato ». Sentenças do Dr. Viveiros de Castro, juiz do 
Tribunal Civil e Criminal, 30 de agosto, 'J de setembro o õ de 
novembro de 18'Jõ. -

« Dà-se o crime do art. 338, § 5°, do Cod. Penal quando 
é illudida a vigilância da victima, surprehendida a sua boa fé, 
ganha a sua confiança por meio de artificio ou ardil gros
seiro que a induz a engano, procurando o delinqüente lucro 
ou proveito para si. 

Não obsta á existência do crime o artificio ou ardil 
grosseiro proporcionado ao gráo de aptidão intellectual 
da victima. 

Assim a fraude é caracterisada, não pela prudência or
dinária, mas pela individual». Acc. Tribunal Civil e Cri
minal, 27 de janeiro e da Corte de Appellação, 31 de agosto 
de 1897, 

Naquelle o Dr. Viveiros de Castro asslgnou-se vencido, 
declarando: 

«Votei pela absolvição dos réoa por entender que o 
conto <fo vigário, le col á Vamericaine dos francezes não 
reúne os característicos do estellionato, como tem decidido 
a jurisprudência franceza (Luiz Pulbaraud, Les malfaiteurs 
de profession, pag. 159). Não se trata na hypothese, como 
observa o citado escriptor, de um homem ingênuo e simples 
illudido em sua boa fé, mas de uma lucta de ardis entre dous 
tratantes que mutuamente procuram illudir-se. Ora, a 
tutella jurídica só deve comprehender as transacções ho
nestas e dignas. » 

Inclinamo-nos mais para este voto vencido, mas acha
mos mesmo neste sentido a solução muito absoluta, como 
tem sido a dos arestos em sentido contrario. 

Na ausência de disposição que classifique devidamente 
o conto do vigário, entendemos que é facto para ser clas
sificado, conforme as circumstoncias que oceorrerem em 
cada caso. 

Mas entendemos que a acção não é innocente, ao con
trario, é criminosa, mas que, em geral, ao menos como ella 
se revela na criminalidade do Dístricto Federal, deve ser 
classificada como furto, habil, astucioso, em alguns 
casos. 

Não ha propriamente boa fé nas victimas do conto do 
vigário ; ao contrario, as mais das vezes ellas, cada uma a 

> Viveiros de Castro, SENTEN'ÇAS E DECISÕES CIT. pags. 5G, 59 e 62. 
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seu turno, procuram illudir o ladr5o ou o suppõem illudido; 
basta esta crença paro afastar a idéa da efncacia do artifi
cio contra ella.' 

Resta-nos sobre este ponto registrar agora outros 
arestos sobre elle no mesmo sentido e a opinião contraria 
do Dr. Viveiros de Castro, que elie próprio assim resume: 

« O estellionato se caracteriza juridicamente quando ha 
um abuso da boa fé. Quando a victima não estava de boa 
fé, quando também pretendia illudir ou propunha uma trans-
acção criminoso, immoral ou torpe, o facto incriminado 
nSo incide na acção penal. No conceito conciso e feliz de 
Franz von Liszt nSo se pôde admittir burla se a prestação 
que foi illudido não ò reconhecida pelo direito; exemplos, 
o salário da prostituta, a paga do criminoso assalariado.» 
Sentenças de 14 e 28 de agosto; parecer do sub-procurador 
Dr. Gabriel Ferreira, de 11, e Acc. do Conselho do Tribunal 
Civil e Criminal de 30 de novembro de 1899. 

Além dos fundamentos de suas decisões, o autor da obra 
indicada abaixo na nota faz observações contrarias ao citado 
accordSo que reformou-as. * 

Parece uma questão simples, mas não é tal; ainda 
sobre ella não se disse a ultima palavra, como prova a va
riação da jurisprudência estrangeira e a hesitação dos nossos 
magistrados; por isso dissemos que ella não pôde ter uma 
solução a))Soluta, ao menos si et in quantum... 

A questões sinão idênticas, parecidas, suscitadas no 
nosso direito e no estrangeiro já nos referimos antes em 
mais de um logar (v. I, ns. 63 e 64, pags. 194 e 198; neste, 
n.212, ). 

« A fraude só intervém como elemento constitutivo do 
crime do art. 338, § 5°, do Cod. Pen., quando é meio para 
a obtenção da cousa, que é entregue ao delinqüente pelo 
dono, a quem elle illudiu. 

« Não ha esse crime si a fraude, em vez de ser anterior, 
éposterior á entrega da cousa.» Sentença do Dr. Lima 
Drummond, juiz do Tribunal Civil e Criminal, de 8 de junho 
de 1897. 

« O artificio fraudulento é elemento essencial dos crimes 
do art. 338§§ 5° e 8» do Cod. Pen.» Sentença do Dr. Thomé 
Torres, juiz do Tribunal Civil e Criminal, de 20 de abril 
de 1897. 

« Não commette crime de estellionato quem requer um 
arresto, embora de má fé. » 

« Nesta hypothese fica salvo ao arrestado o direito de 
pedir por acção competente as perdas e damnos que do 
arresto lhe resultarem. 

« Viveiros de Castro, JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL, OIT., 1901, cap. XXVI, 
conto do vigário, pags. 296—309. 
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« Quando o titulo da divida é inquinado de falso, pode o 
juiz constatar a sua validade, que necessariamente confun
de-se com a existência do delicto. 

« Neste caso cumpre ao querellante provar a sua as-
serção, visto como a simulação não se presume. » Sentença 
do Dr. Viveiros de CkíStro, juiz do Tribunal Civil e Criminal 
de 23 de dezembro de iS96 e Accordão do Ctonselho de 28 de 
janeiro de 1897. 

« Commette o crime de estellionato do art. 338, n. 5, do 
Cod. Pen. aquelle que, apresentando-se com a falsa qualidade 
de fiscal de sellos, multa um infractor do respectivo regula
mento para logo depois, relevando-o da multa, extorquir-lhe 
sob este pretexto qualquer quantia. 

« A. circumstancia de existir causa torpe ou objecto illi-
cito por parte do sujeito passivo não tira ao acto. praticado 
pelo suieito activo a feição de estellionato. 

« E por este motivo que o denominado conto do vigário 
constitueum estellionato. » AccordSo do Conselho do Tri
bunal Civil e Criminal, de 31 de outubro de 1899, Munis 
Barreto, presidente e relator. 

Subscrevemos a segunda conclusão ; quanto á ultima 
entendemos que, em geral, nestes factos não ha estellionato 
pela razão que demos; finalmente quanto á primeira o 
caso era o previsto no art. 880, que embora classificado 
entre as conírauenções, transformou-se no crime de estel-
llionato e havendo a sancçfio especial do mesmo art. 380, 
2» parte, devia ser applicada de preferencia a do art. 338, n. 5. 
E' a nossa humilde opinião diante do aresto. 

« CaJje a acção penal no crime de estellionato entre ma
rido e mulher. 

«O art. 335 do Cod. Pen., por ser uma excepçSo e como 
tal dever interpretar-se restrictivamente, não comprehende 
o estellionato e o roubo.» Accordão do Tribunal Superior 
de Belém (Pará) de 17 de dezembro de 1898. *• 

Já demos a nossa opinião conforme com a deste aresto, 
commentando o art. 335 do texto do Código sobre o furto 
(n. 206). 

« E' um dos elementos essenciaes do crime de estellio
nato definido no art. 338, ns. 5 e 8 do Cod. Pen. o emprego 
de meios artificiosos, ainda que só relativamente idôneo em 
ordem a levar a victima á entrega voluntária de bens em 
proveito do agente do delicto. 

Não incide em nenhum dispositivo penal o procedimento 
daquelles que tendo feito parte de uma firma commercial, 
em liquidação, constituíram nova firma com exclusfio de um 

« R E V . DE JoaispR., ciT. Tol. 1», pags. 120 e 124; vol. 2", pa«. 102 
é 322, e vol. 8», pags. 98 e 275. - f-o 
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ex-socio, para explorar o mesmo ramo de negocio, altraliindo 
a freguezia da sociedade liquidanda. 

« Não é criminoso o procedimento do liquidante que 
constitue seu procurador ou representante para praticar 
füncção da incumbência que tomara em juizo uma das 
pessoas que formavam a llrma então dissolvida. » Accor-
dão Conselho do Tribunal Civil e Criminal de 3 de novembro 
do 1898. í 

« A immoralidade do fim .que teve em vista a victima 
do crime de estellionato não pôde ser causa da impunidade 
do autor do mesmo crime. 

« Para a pronuncia é essencial o conhecimento pleno do 
delicto. » Sentença do Dr. Edmundo Lins, juiz de direito de 
Minas (Capital), de 15 de julho de 1899. ^ 

« Nullidade do processo-crime por fals». qualificação do 
delicto. 

«Elementos constitutivos dos crimes dosarts. 338 — 
estellionato — e 258 e 259—falsidade. » Accordão da Câ
mara criminal da Corte de Appellação, de 10 de maio 
de 1901. 3 

CAPITULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE LITTERARIA, ARTÍSTICA, 
INDUSTRIAL E COMMERCIAL 

SECÇÃO I 

DA VIOLAÇÃO D03 DIREITOS DA PROPRIEDADE LITTERARIA E ARTÍSTICA 

CÓDIGO 

Art . 343. Imprimir ou publicar em colleccões as leis e decretos, 
resoluções, regulamentos, relatórios e quaesquer actos dos poderes le
gislativo OU executivo da Nação e dos Estados: 

Penas — de apprehensão e perda, para a Nação ou Estado, de todos 
os exemplares pubhcadosoa postos à venda, e multa igual à impor
tância do seu valor. 

Art. 343. São solidariamente responsáveis por esta infraccão : 
a) o dono da oSlcina onde se fizer a impressão ou publicação; 
b) o autor ou importador, si a publicação for feita no estrangeiro ; 
c) o vendedor. 

> O DIREITO, VOI. 84, 1901, 2» fase, pag, 236. . 
' REV. JJE JORISPR., OIT., vol. 11, pag. 360, faso. abril 1901. 
' O DIREITO, vol. 85, pag. 292. 
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Art. 344. Reimprimir,gravar,lithographar, importar, iQtroduzir, 
vender documentos, estampas, cartas, mappas e quaesquer publicações 
feitas por conta da Nação ou dos Estados, em oíRcinas particulares ou 
publicas : 

Penas — de apprehensão e perda para a Nação de todos os exem
plares, e multa igual ao triplo do valor dos mesmos. , 

Paragrapho único. O privilegio da fazenda publica resultante 
deste e do art. 342 não importa proliibição de transcrever, ou inserir 
qualquer dos actos acima indicados nos periódicos e gazetas, em com
pêndios, tratados ou quaesquer obras scientificas ou litterarias; nem 
a de revender os objectos especiflisados, tendo sido legitimamente adqui
ridos. 

Art. 345. Reproduzir sem consentimento do autor, qualquer obra 
litteraria ou artística, por meio da imprensa, gravura ou litho-
graphia, ou qualquer processo mecanicj ou chimico, emquanto viver, 
ou a pessoa a quem houver transferido a sua propriedade e dez annos 
mais depois de sua morte, si deixar herdeiros. 

Penas — de apprehensão e perda de todos os exemplares, e multa 
igual ao triplo do valor dos mesmos a favor do autor. 

Art. 34G. Reproduzir por inteiro era livro, collecção, ou publica
ção avulsa, discursos e orações proferidos em assembléas publicas, em 
tribunaes, em reuniões politicas, administrativas ou religiosas, ou em 
conferências publicas, sem consentimento do autor : 

Penas — de apprehensão e perda dos exemplares e multa igual ao 
valor dos mesmos, em favor do autor. 

Art. 347. Traduzir, expor a venda qualquer escripto ou obra 
sem licença do seu autor: 

Penas — as mesmas do artigo antecedente. 
Esta prohibição não importa a de fazer citação parcial de qualquer 

escripto, com o fim de critica, polemica ou ensino. 
Art. 348. Executar, ou fazer representar em theatros ou espe-

ctaculos públicos, composI<$o musical, tragédia, drama, comedia ou 
qualquer outra producção, seja qual for a sua denominação, sem con
sentimento, para cada vez, do dono ou autor: 

Pena — de multa de 100$ a 500$ a favor do dono ou do autor. 
Art. 349. Importar, vender, occultar ou receber, para serem 

vendidas, obras litterarias ou artísticas sabendo que £>ão contra-
feitas: 

Penas —as de apprehensão e perda dos exemplares e multa igual 
ao dobro do valor dos mesmos a favor do dono ou do autor. 

Aiii. 350. Reproduzir qualquer producção artística, sem consen
timento do dono, por imitação ou contrafacção : 

Penas —as do artigo antecedente. 
Paragrapho único. Para este effeito reputar-se-ha contrafacção: 
1.° A reproducção em pintara quando um artista, sem consen

timento do autor, ou daquelle aquém transferiu a propriedade ar
tística, copiar em um quadro grupos, figuras, cabeças ou detalhes de 
paisagens, ou os fizer entrar no próprio quadro, conservando as 
mesmas proporções e os mesmos effeitos de luz que na obra original; 

2.° A reproducção, em esculptura, quando o imitador tomar em 
uma obra original, grupos, figuras, cabeças, ornamentos e os fizer 
entrar na obra executada por elle ; 

3.0 A reproducção, em musica, quando se arranjar uma composi
ção musical cara um instrumento sò, tendo sido feita para orchestra, 
on para um instrumento diflerente daquelle para o qual foi composta. 
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LEI 

Art. 19. Todo o attentado doloso ou fraudulento contw os di
reitos de autor coostitue o crime de contrafacção. Os que sciente-
meDte vendem, expõem á venda, teem em seus estabelecimentos para 
serem vendidos ou introduzem no território da Republica com fim 
commercial objectos contrafeitos, são culpados do mesmo crime. 

Art. 20. Nos crimes de contrafacção os cúmplices são punidos 
com penas iguaes ás dos autores. 

Art. 21. Consideram-se igualmente contrafacçOes : 
1." As traducções em lingua portugueza de obras estrangeiras, 

quando não autorizadas expressamente pelo autor e feitas por estran
geiros não domiciliados na Republica ou que nella não tenham sido 
impressas.. As tríiducçõss autorizadas que estiverem nessas condições 
devem ter a menção expressa: « Traducção autorizada pelo autor» 
uoicas que podem ser introduzidas, vendidas ou representadas no ter
ritório da Republica ; 

2.» As reproducções, traducç5es, execuções ou representações, 
quer tenham sido autorizadas, quer o não teuham sido, por se tratar 
de obras que não gosam de protecção legal ou já cabidas no dominio 
publico, em que se fizerem alterações, accrescimos ou suppresEões sem 
o formal consentimento do autor. 

Art. 23. O crime de contrafacção será punido com as penas dos 
artigos respectivos do (Jodlgo Penal, livro II, tit. Xll.cap. V, secção I», 
e com o confisco dos objectos contraí6itos e de tudos os moldes, ma
trizes e qnaesquer utensílios que tenham servido para a contrafacção, 
além da indemnisação de perdas e damnos causados ao autor da obra 
coutrafeita. 

Art. 24. A applicação fraudulenta ou de má fé sobre uma obra 
litteraria, scientifica ou artística, do nome de um autor ou de qual
quer signal por elle adoptado para designar suas obras, será punida 
com a prisão cellular de seis mezes a um anno e multa de 500$ a 
1:000$, sendo também a obra apprebendida. 

Art. 25. No caso de representação ou ezbibiçâo não autorizada de 
obras dramáticas ou musiciies, o autor ou concessionário poderá re
querer a apprehensão das receitas brutas da representação ou ezhi-
bicão e o emprezario reconhecido culpado será punido com prisão 
cellular por seis mezes a um anno. 

Paragrapho único. A importância da indemnisição de perdas e 
damnos não será nesse caso inferior a SOVô I&s receitas brutas. * 

(Lei.n. 496, de 1 de agosto de 1898). * 

COMMENTARIO 

2ie. Guardamos também neste capitulo a divisão do 
texto do código em secções, tudo com as respectivas epi-
graphes, assim como a ordem dos artigos. 

Os projectos de revisão simplificaram muito as dis-

* ^s recentissimas instrucções em portaria do Ministério da Justiça e 
Negócios laterreres, de U de juaho de 1901 vão adiante referidas ao art. 13, 
dalei (n. 223). ' 
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posições, conforme o systema iniciado pelo de 1893, sobre 
o qual dizíamos : 

Os crimes contra a propriedade Utteraria, arti&tica 
e industrial estão tamlDem caracterisados por formulas 
geraes. 

A ultimo, em rigor, é que devia ter sancções penaes e 
para elias figuram apenas em códigos, como o da Hollanda, 
Allemanha e Hungria, uma só disposição ou duas, ao con
trario do systema francez das enumerações de factos se
guido pelo nosso legislador. 

A' propriedade litteraria bastaria a lei civil, mas na 
ausência delia urge garantir o direito dos autores. 

Quanto á propriedade artistica, o projecto consigna uma 
simples disposição, porque seria impróprio de um código 
penal entrar na minúcia dos casos em que pôde haver coii-
trafacção artistica e em tal emergência, emquanto nSo hou
ver lei civil, o procedimento criminal se inspirará no juizo 
dos peritos e nos ensinamentos da jurisprudência. 

IVIuitos códigos não conteem taes disposições que figu
ravam em reformas do código francez, no belga e portuguez. 

Com relação á propriedade industrial, respeitamos o 
direito existente; com relação ás outras, a sancção penal 
só garante a do brazileiro oú estrangeiro residente no Brazil, 
nos termos do art. 72 da Constituição Federal, ficando á 
jurisprudência dos tribunaes, em falta da lei regulamentar 
respectiva, decidir si as expressões brasileir^o residente 
podem ter a extensão que lhe dá o Sr. Dr. Valentim Maga
lhães, contestando opiniões do Journal des Débats a pro
pósito da convenção franco-braziJeira desapprovada pelo 
Congresso Nacional. *• 

As disposições communs a este titulo, além de regularem 
a acção pelos crimes respectivos, estabelece os casos de 
aggravação e attenuação da penalidade, conforme o valor 
do damno e outras circumstancias, dando certo arbítrio ao 
juiz, aliás indispensável para prover melhor do que por uma 
tabeliã fixa de valores que já não figura nos novos códigos 
penaes. 

Em conclusão, esta parte foi modelada pelo código ita
liano, que teve por modelos o código allemão, húngaro e 
hollandez, sem fallar nos anteriores e projectos que o pre
cederam. * 

Aqui nota-se de novo o vicio do código vigente em copiar 
como dispositivos artigos de leis casuisticas e sobre matéria 
em parte subordinada ao direito internacional por ajustes 
e convenções para tornal-as uniformes com as doutros pai-
zes, o quê quer dizer de leis instáveis. 

< JORNAL DO COMMERCIO n. 191 de 11 de julho de 1S93. 
- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do lyrojecto de 1893, pag. 25. 
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Na secção primeira deste capitulo o código comprehende 
os deiictos'consistentes na violação dos direitos da proprie
dade litterariae artística. 

O nosso código penal anterior, art. 261, continha apenas 
a disposição deste artigo, entre as espécies de furto, sohre 
propriedade litteraria. 

A Constituição Federal da nossa Republica, na « decla
ração de direitos » por-ella garantidos, dispõe: 

«Art. 72. A Constituição assegura a brazileiros e a 
estrangeiros residentes no pai:: a inviolabilidade dos di
reitos concernentes t liberdade, á segurança e (x proprie
dade nos termos seguintes: 

« § 26. Aos autores de obras litterarias e artísticas é 
garantido o direito exclusivo de reproduzil-as pela imprensa 
ou por qualquer outro processo mecânico. Os herdeiros 
dos autores gozarão desse direito pelo tempo que a lei deter
minar ». 

Sobre a fonte constitucional do código podem ser con
sultados os commentarios da nossa Constituição Federal nas 
obras interessantes dos Drs. Soriano de Souza e Aristides 
Milton 1 

As fontes das disposições desta 1̂  secção do capitulo 
foram o código portuguez, arts. 457 e 458 e o código francez 
arts. 425 a 429. 

Também salvo algum código menos importante ou mais 
antigo, a matéria figurava no código da Baviera, art. 397; 
e código hespanhol de 1850, art. 457. 

Não nos referimos ás fontes da nossa própria legislação, 
isto é, o art. 261 do nosso código anterior e os códigos por-
tuguezes, arts. 457 e 458 e o francez, arts. 425 a 429. 

Hoje o texto do nosso código que aliás occupou-se de 
matéria estranha á uma lei penal está alterado pela nova 
lei n. 496 de 1 de agosto de 1898 — « que define e garante os 
direitos autoraes ». 

Muito longa, como é esta lei, consignamos no texto 
apenas as disposições delia de caracter penal substantivo; 
embora tenhamo.s de nos referir a outras no ligeiro com-
mentario que faremos do código confrontando-o com ella, ou 
antes commentandoaquella. 

Trata-se duma legislação especial que só figura hoje 
nos códigos francez de 1810 e no portuguez dè 1886, por 
haver reproduzido o anterior de 1852 que havia seguido o 
exemplo daquelle e do nosso de 1830 que foi uma de suas 
fontes. 

A nossa nova lei pecca pelo defeito de não ter feito taboa 

• Soriano de Souza, DIREITO PUBLICO E CONSTITUCIONAL, Recife 1893, 
pag. 432, A. Milcon, A CONSTITUIÇÃO DO BRAZIL, noticia histórica; texto e 
commentario, 2* edição, Rio de Janeiro 1898, a r t . 72 § 2 6 , pag. 428. 
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raza do código, fazendo objecto exclusivo delia o regulamento 
do assumpto, uma vez que o código tinha invadido seara 
allieia e as duas series de disposições da lei e do código é 
uma difficuldade para a boa interpretação do direito exis
tente; mesmo na esphera do direito penal substantivo, 
porque a applicação deste depende da definição e garantia 
mesmas dos direitos autoraes conforme a nova lei as esta
beleceu. 

Í310. Passemos aos artigos do texto. 
Nosarts. 342 a 344 o código penal reproduziu as dis

posições dos decretos de 30 de setembro de 1859, arts. 1» 
e 2° e de 30 de setembro de 1872, art 5°, tendo sido o pri
meiro expedido em virtude da lei de 18 de setembro de 
1845, art. 35. 

Estas disposições estão pelo menos derogadas pela 
nova lei n. 496. 

Assim diz ella: 
« Art. 22. Não se considera contrafacção : 
3) a reproducção de todos os acíos offlciaes da União, 

dos Estados ou das" municipalidades. » 
Pensamos que esta disposição revogou totalmente o 

art. 342 do texto do código penaL 
Conseguintemente ha hoje ampla faculdade de repro

duzir os actos ofíiciaes e não somente nos termos da excepção 
restricta que estabelecia o paragrapho único do art. 344 
do código, que só será applicada como tal aos casos do 
mesmo art. 344, 1̂  parte. 

E si a disposição do art. 24 da lei citada no texto fosse 
concebida em termos mais genéricos, poderia ser applicada 
úquelle que commettesse o abuso, muito possível, de editar 
publicações de actos officiaes por conta particular, decla
rando a edição de procedência official. Mas o árt. 1° do 
código penal veda tal interpretação extensiva. 

Aliás a revogação do art. 342 do código pela nova lei 
está de accòrdo com as fontes desta, isto é, a solução do 
direito estrangeiro, inclusive italiano, sobre a qual diz Moise 
Amar na sua obra monumental: 

O art. 10 da lei declara expressamente que o direito 
que respeita ao Estado, ás províncias e ás communas 
não pôde estender-se ás leis e aos actos officiaes de qual
quer naturesa. A este respeito tenho já algures mostrado 
como semelhantes publicações, por sua origem, por seu ca
racter, pelo fim a que são destinadas são com muita razão 
excluídas de formar objecto dos direitos de autor. Por 
outro lado se observou justamente que taes expressões 
devem app!icar-se aos regulamentos, aos decretos, a tudo 
aquillo que se acha inserto na coUecção dos actos do go
verno, dos conselhos provinciaes e dos communaes e emfim 
a todas as publicações feitas pelas autoridades legalmente 
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constituídas, sejam administra ti vas, judiciarias ou eclesiás
ticas no exercício de suas funcções. * 

A nossa lei, diz Amar noutro logar, não tem pois im
pedido a reproducção dos leis, dos regulamentos e outros 
actos das autoridades publicas, antes tem declarado expres
samente no art. .10 que os direitos de autor reconhecidos 
a favor do Estado, da Província e das communas não se es
tendem às leis e aos actos officiaes de qualquer natureza. E 
esta disposição se pôde muito facilmente explicar com 
aquellas mesmas razões, porque se permitte expressamente 
a publicação dos discursos feitos nas assembléas legislativas 
ou sobre assumptos políticos ou administrativos. Defacto, 
si é de interesse geral que as leis e as disposições expedidas 
para a execução dellas sejam levadas o mais que for possível 
ao conhecimento de todos, seria estranhavel que se prohibisse 
a reproducção dellas. De resto o seu conteúdo não é tal que 
se possa reconhecerem alguém os direitos de autor. ^ 

Entretanto o legislador italiano tçm acrescentado: 
« Salvos os direitos e privilégios, que possam competir' à 
administração por motivos de interesse publico. » Com esta 
cláusula (quanto a mim incorrecta, porque falia úeprioilegios, 
que absolutamente não podem existir) se quiz manter salvo 
o direito de impedir a publicação de actos, á qual obstasse 
o interesse da nação. Mas é claro que si um acto se tem 
secreto, ninguém poderá publical-o e menos reproduzil-o ; si, 
ao contrario, se tornasse publico para impedir a reproduc
ção, seria necessário uma lei especial. 

Entre os casos a que se allude com esta cláusula se po
deria comprehender a concessão que faz o governo a certos 
jornaès para as inserções officiaes. ^ 

Não ha doutrina mais positiva; mas a nossa lei, 
art. 22 n. 3, foi adiante e estabeleceu um principio absoluto, 
ficando assim supprlmido o archaico privilegio de publica
ção de actos officiaes. 

O que admira é que o código revivesse esse anachro-
nico privilegio deante da legislação comparada. 

E como o seu detestável systema é o do casuísmo, as 

' Drago. ANNorAzioNiAi.LAi.EGE Sõ niugno 1S63 e t c , Geuova 
1S66, pag. 22S. 

* Talvez se pre^crevessa que não S3 pudessem publicar taes e taes 
actos sinão depois da publicação feita nas coUeoções MÍfioiaes. Assim acon-
tecsu ém Fr.inça, sob o prime.iro império, que erpediu o decreto d̂  6 de 
julho de 1810 em tnl sentido. Mas esta decreto, objecto de censuras gravis-
íimas, especialmen-te porque foi considerado como feito para impedir a 
publicação de algumas disposições arbritrarias, foi considerado revogado 
por alguns interpretes, e o mesmo declaro i o decre:o análogo de 23 de de
zembro de 1814. Vid. ftenouard, Ves droits d'auteurs etc. Paris, 1838, 
Sovol. pags. 132a 133; Dalloz, Repertoire. — proprieté litteraire — n. 119. 

' Moise Amar, DEI DIRITTI DEOLI AUTOUI. Torino. 1874, pag. 130 e 
229, ns. 63, 110 e 111. 

http://ANNorAzioNiAi.LAi.EGE
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suas disposições não se podem conciliar e mesmo coordenar 
com o texto da nova lei neste ponto. 

Os projectos de revisão não reproduziram tal privilegio. 
O art. 343, considerava solidariamente responsáveis 

pela infracç-âo do art. 342, diversas pessoas que enumera, 
mas como não ha crime aqui, nOo ha criminosos ali. 

Depois nos referiremos à disposição mais genérica da lei 
que subsíitue perfeitamente essa especial ao privilegio e que 
nem ao menos foi coUocada depois do art. 3i4 seguinte 
para abrangel-o também. 

Effectivamente o art. 344 está em vigor e comprehende 
as hypotheses em que o Estado, Município ou União tenham 
e exerçam os direitos de autor. 

Esta é a solução implícita da lei que, fazendo a excepção 
quanto aos actos officiaes, nada diz quanto aos outros; e 
nossa opinião está de accordo com os princípios geraes que 
reconhecem tal direito às pessoas moraes. E' também a 
doutrinado autor que citamos sobre alei italiana, que se 
refere aos direitos de autor daquellas pessoas sobre as obras 
publicadas íi sua custa e por sua conta. E' escusado dizer 
que isto se estende a todas as sociedades, corporações pu
blicas ou particulares como acontece com as pessoas phy-
sicas. t 

Estes artigos não exigem mais explicação. 
a í 3 0 . Passemos ao art. 345, do texto do código penal, 

o qual, do mesmo modo que os seguintes, está alterado nos 
seus conceitos,quasi todos formulados de novo pela lei especial 
n. 496, que, aliás, alterou as penas, creando mesmo outras 
figuras, como se vê do texto transcriplo delia e doutras dis
posições a que nos iremos referindo. 

Antes de tudo devemos notar que o código não definiu a 
conlrafacção, nem se referiu aos autores e cúmplices, salva 
a disposição especial do art. 343 referente ao abolido privi
legio do art. 342. 

Estes pontos fazem objecto da nova lei que define a con
lrafacção e manda applicar a mesma pena aos autores e 
cúmplices da contrafacção, conforme os termos dos arts. 19 
e 20 do texto acima transcripto. 

O complemento destas disposições está noutros artigos 
em que a lei define os direitos autoraes e a obra sobre que 
elles versam, dizendo: 

« Art. 1.0 Os direitos de autor de qualquer obra litteraria, 
scientifica ou artística, consistem na faculdade, que só elle 
tem, de reproduzir ou autorisar a reproducção do seu trabalho 
pela publicação, traducção, representação, execução ou de 
qualquer outro modo.» 

'• Amar , OBP.. CIT, pag. 225 n . lOó, 
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A lei garante estes direitos aos nacionaes e aos estran
geiros residentes no Brazil, nos termos do art. 72 da Consti
tuição, si os autores preencherem as condições do art. Io. 

« Art. 2.0 A expressão obra Utteraria, scíenti.Jica ou ar
tística comprehende: livros, brochuras e em geral escriptos 
de qualquer natureza; obras dramáticas, musicaes ou dra-
matico-musicaes, composições de musica com ou sem pala
vras, obra de pintura, esculptura, architectura, gravura, 
lithographia, photographia, illustrações de qualquer espécie, 
cartas, planos e esboços, qualquer producção, em summa, do 
dominio litterario, scienliíico ou artístico.» 

Vê-se que taes disposições substituíram os conceitos dif-
fusos e confusos dos arts. 345 a 350 do texto do código, onde 
elle enveredou com o seu espirito miúdo pelo dominio das 
artes para caracterisar a contrafacção de suas obras. 

Conseguintemente os conceitos do código só serão appli-
cados quando em harmonia com a nova lei; assim como as 
disposições desta serão applicadas a casos que a sua genera
lidade abranger,ainda quando não comprehendidos nos casos 
do código e mesmo contrários ao espirito ou lettra deste. 

Tratando da contrafacção, diz Garraud que a analyse 
jurídica descobre nella dois elementos: o facto material de 
editar ou vender ou introduzir no palz exemplares contra-
feitos duma obra litteraria, scientifica ou artística; é o ele
mento material; em segundo lugar a intenção fraudulenta 
do agente; é o elemento moral do delicto. Ordinariamente, 
é verdade, que se accrescenta um terceiro elemento : o pre-
jtít;ro, actual ou possível, causado ao autor ou ao artista, 
cuja obra é assim contrafeita. * 

Mas esta é uma condição que se confunde com a pri
meira. A contrafacção é o golpe fraudulento dado nO direito 
do autor ou do artista pela reproducção da obra sem sua 
permissão. A medida do prejuízo não é mesmo tomada em 
consideração pela lei como elemento de aggravação na deter
minação da pena. O direito do autor ou do artista sobre sua 
obra imporia, com effeíto, o poder absoluto de interdizer a 
sua reproducção por qualquer outra pessoa ou por qualquer 
outro meio que aquelles que lhe apraz determinar. De sorte 
que as questões de prejuízo se reduzem a de saber si o direito 
de propriedade litteraria ou artística existe; e si elle tem 
sido violado pelo facto material de que se queixa o supposto 

' A maior parte dos autores esige esta terceira coadic-ão: Chauveau 
eHelie, OBR. CIT., vol. 6», pag. 3, h.2462; Blanche, OBR. CIT.,TO1. 6», 
pag. 542 n. 434, e outros. A jurisprudência referindo-se á esta pretendida con
dição, reconhece por um lado que um prejuízo qualquer material basta, e 
por outro lado, que o prejuízo moral e equivallenie ao material. E' o 
mesmo que dizer que este elemento não é distiacto da existência do direito 
daquelle que se queixa e que, pois, não é propriamente um novo ou terceiro 
elemento. 
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offendido. São estas as duas faces do problema, sendo uma 
e outra do domínio da jurisdicção repressiva, que deve veri
ficar, para determinar si a contrafacção existe, não somente 
os elementos constitutivos do delicto, mas ainda a preexi
stência do direito de propriedade pretendido violado. * 

Esta doutrina de Garraud harmonisa-se mais ou menos 
com a nossa lei e inteiramente com o conceito do crime dado 
no art. 19; convindo notar antes de tudo que só os naciònaes 
e estrangeiros residentes no Brazll estão sob a tutella da lei, 
opinião que como se vê do que dissemos no começo deste 
capitulo emittiramos em 1893, interpretando também assim o 
art. 72 da Constituição (n. 218 p. 285) 

Sobre a questão que assentamos em 1893 na referida ex
posição de motivos, a solução que demos foi confirmada pela 
nova lei. 

O illustrado deputado Medeiros de Albuquerque, no no
tável parecer que escreveu como relator da commissão da 
Gamara, para servir de exposição de motivos ao projecto 
n. 48, de 1894, substitutivo dos dens . 134 e 209, de 1893, e 
o qualfoi convertido na lei vigente, demonstrou neste ponto 
de modo indiscutível o systema do nosso direito sobre o 
instituto em questão e o que a mesma lei respeitou, consi
gnando esta conclusão da sua demonstração : 

« De resto, a maneira por que a Constituição legislou é 
perfeitamente justa. Tendo firmado o principio da nacio
nalidade pela lei — lei aliás bem infeliz — da grande natu-
ralisação, perfilhada pelo art. G9 do nosso estatuto funda
mental, ella adoptou, como base principal da nacionalidade 
de origem o que os juristas chamam o ,/ws soli: a nacionali
dade pelo solo, pelo nascimento ou residência em terras do 
Brazil. 

« Foi, portanto, inteiramente lógica, quando no art. 72 
garantiu os mesmos direitos — a brazileiros e a estran
geiros residentes nopãiz — o projecto desta commissão não 
foi mais longe : fez o mesmo. 

«O artigo tal como está redigido não permilte o so-
phisma de dar como bastante o ter um representante. E' 
necessário que o próprio autor satisfaça os requisitos da 
lei. 2 

As perdas è damnos, conforme os arts. 23 e 24, consti
tuem penas do delicto, embora possam ser pedidas no Dis-
tricto Federal por acção civil independente da criminal, 
art. 23§§, l e 2 . 

Ainda os arts. 1» e 2" da lei a que já nos referimos estão 
de accordo cora a theoria exposta por Garraud que synthetisa 

' Garraud, OBR. CIT., vol. 5», pag. 530, n. 514. 
' ANNAES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, sessão de agosto de 1894( 

•vol. IV, pags. 73-88, Rio de Janeiro, Imprensa Nacional) 1895. 
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em três regras os principies e os limites da propriedade lit-
teraria e artística, observando: 1° que as disposições relativas 
(como as da nossa lei, arts. 1 e 2) nada teem de limitativo 
na enumeração dos diversos objectos sobre os quaes versa 
esta propriedade; 2° que uma obra nao ésusceptível de 
apropriação exclusiva sinão si ella é nova, isto é, si ella con-
stitue uma creação, quer no ponto de vista de sua compo
sição, querno ponto de vista de sua execução. A lei não 
julga as obras, ella não se preoccupa nem do seu mérito, 
nem de sua importância ; ella as protege todas, boas ou más, 
úteis ou funestas, quando ellas são o fruclo do trabalho ou 
da paciência, e que ellas teem uma personalidade distincta ; 
3°, uma obra que está no domínio publico, quer em razão de 
sua natureza, quer em razão do tempo que tem decorrido, 
pertence a todos, cada qual pôde reproduzil-a. Mas desde que 
ha execução nova, sob qualquer fôrma que seja, dum typo 
já conhecido, duma obra já cahida no domínio publico, ha 
creação, porque ha producção duma cousa que não existia e 
que esta cousa leva o cunho do trabalho pessoal do autor. * 

As disposições da lei se ajuslão ú esta doutrina, porque 
quanto ao 1» ponto, o art. 1" enumerando as fôrmas do direito 
de autor diz— ou de qualquer outro modo; dizendo o art. 2° 
—qualquer producção, em summa, do domínio litterario, 
scientifico ou artístico. 

Quanto aos outros pontíís não ha referencias expressas 
na lei, mas elles se coadunam com o systema respectivo 
que declara temporário o direito dos autores (art. 3"), etc. 

Í331. Passamos a tratar especialmente dos elementos 
do crime definido no art. 19 da íeí, de accordo com o art. 1° 
da mesma lei e aos quaes correspondem os arts. 345 a 350 do 
código penal. 

Primeiro elemento. O primeiro elemento da contra-
facção é a reproducção, a que se refere o art. 1" da lei, 
não da idéa, mas do modo de expressão dado á idéa. O di
reito privativo do autor não versa, com effeito, sinão sobre 
a obra mesma que o art. 2° da nossa lei define ; o que elle 
pode reivindicar como sua cousa pessoal, é a olira que elle 
tem escripto, o quadro que tem pintado, a estatua que tem 
creado, a musica que tem composto. A idéa, qualquer que 

seja, não pertence exclusivamente á ninguém ; ella é de 
todos. Mas o que ninguém pôde reproduzir porque o autor 
ou o artista marca esta cousa com o seu cunho pessoal, são 
asfórmas e as disposições de uma obra já composta. Também 
a lei (art. 4°, §§ 2» e 3» e arts. 6», 11, e 22 n. 1) vê a contra-
facção na edição, isto é, na reproducção total ou parcial de 
uma obra litteraria ou artística pertencente a oiitrem, 

' Garraud, CBR. CIT . . TOI. 5°, pag. 531, n . 51ô. 
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A edição, define Blanche, é a reproducção total ou par
cial de toda a oJjra littcraria ou artística pertencente a 
outrem. 

A lei protege não somente as obras originaes,como.tam 
bom as traducções e as comiiilaçoes conforme a Corte de Cas
sação Franceza tem sempre decidido em varias espécies. 

E' também a doutrina da nossa lei, arts. 12 e 21 e arg. 
do art. 22, n. 1 

E ainda aqui, de accordo com Garraud, a reproducção 
está certamente numa cópia idêntica da obra de ouLrem. 

Mas na opinião de Chauveau e Hélio, adoptada por este, 
a condição de identidade absoluta, perfeita, não é necessária. 

O fácto de existirem algumas differonças entre a cópia e 
o original não Ija.staria para excluir o delicto. Mas não se 
deve confundir a contrafacção, quer com a simples imitação 
quanto ás obras de arte, qíier com o plagiato, quanto ús 
obras litterarias ou scientíficas. 

A imitação resulta do facto de um artista empregar os 
processos de um concurrente tratando de um outro assumpto 
ou tratar do mesmo assumpto mediante processos diffe-
rentes. Ha nesta approximação entre duas obras a expres
são de uma tendência do espírito humano, que não se po
deria encorajar de mais sob o ponto de vista do desenvol
vimento litterario, scientifico e artístico. Proscrever a imi
tação de uma obra de arte, seria proscrever a troca incessante 
e fructuosa das idéas. Mas ha na imitação, uma medida 
difficíl de fixar apriori', muito .servíl, a imitação é uma 
contrafacção, livre e independente, ella é certamente li
cita, 

E' aos tribunaes que pertence traçar, segundo as cir-
cumstancias, os limites entre uma e outra. Elles o farão 
com o auxilio do juízo e das perícias dos competentes, como 
dizíamos no começo deste capítulo acerca do nosso projecto 
de 1893 e contra o código penal, art. 350, sobre a producção 
artística, confundindo com a contrafacção a imitação e não 
dizendo, aliás, uma palavra sobre o plagio (n. 218). 

Mas, observa Garraud, do direito de imitar, se tem con
cluído, sem razão, o direito de reproduzir uma obra de arte, 
por meio de uma outra essencialmente differente, era seus 
processos e em seus resultados, daquelle que tem sido em
pregado pelo autor ou pelo artista. * 

Esta questão é resolvida sem critério pelo código penal 
art. 350, porque embrulhas. Imitação com a contrafacção. 

Mas o código para nós é lettra morta diante de um sys-
tema inteiro, completo ou não, que seja da nova lei. 

E' verdade que a lei não resolve expressamente a espécie 

' Garraud allude aqui a certos escriptores, dentre elles Chauveau e 
Helie, OBR. ciT. Tol. 6", pag. 33, ns. 2488 e 2489. 
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que fica no domínio da doutrina e da jurisprudência, mas ella 
Jornece argumento contrario à confusão feita pelo código, 
quando prohibe num coso por ella figurado a reproducção, 
mau não a imitação, sendo aquella termo genérico, com-
prcliendendo, porém, desta tanto a espécie licita como a 
11 licita. 

Effectivãmente a nossa lei diz : 
« Art 17. A ccssüo de um olyecto de arte não implica a 

cessão do direito de reproducção'exa favor de quem o adquire, 
não podendo, porém, o artista reproduzil-o sem declaração 
de que não é o trabalho original. » 

Que a idea, diz Garraud, pos-̂ a ser imitada e reprodu
zida, nós não o contestamos de modo algum ; mas a forma 
deve permanecer pessoal, e toda reproducção desta forma é 
uma contrafacção. Ninguém, com effeito, poderia duvidar do 
direito exclusivo do artista de explorar de qualquer maneira 
que seja, a obra que elle tem creado, a este direito exclusivo 
corresponde, por conseguinte, a obrigação correlativa dos 
terceiros de não lhe fazer offensa e de se absterem de qual
quer reproducção. Inspirar-se numa obra, não é evidente
mente contrafazel-a; mas o direito cessa onde a cópia co
meça, e pouco importa o processo de que alguém se tenha 
servido para realizal-a. *• 

Quanto á nossa lei neste ponto, em relação ás obras 
de arte, além dos princípios geraes nella contidos e das dis
posições que já temos citado e das que inserimos abaixo na 
nota, que podem servir-nos de argumento, nada obsta á 
acceitação da doutrina de Garraud. ^ 

O plagio tem mais affinidade ainda do que a imitação 
com a contrafacção; elle consiste, dizem Chauveau e Hélie, na 
acção de publicar alguém sob seu nome e como si fossem 
seus trabalhos, estudos ou porções de obras que teem sido 
compostas por outrem. Elle pode, em certos casos, iden
tificar-se com a contrafacção, differe, porém, em muitas cir-
cumstancias. Em geral, elle não affecta a fidelidade de uma 
reproducção, elle se occulta, reveste formas differentes ; elle 
não reproduz a obra, não faz sinão copiar servilmente pas-

' Garraud, OBR. CÍT. vol. 5», pag. 542, n. 582. 
' Lei n. 496, de 1898. 
Art. 16. O direito de autor para as composições musicaes comprehende 

a faculdade exclusiva de fazer arranjos e variações sobre motivos da obra 
original. 

Art. 18.̂  A reproducção de uma obra de arte por processos industriaes ou 
sua applicaçâo ã indústria não lhe fazem perder o caracter artístico:' mesmo 
nestes casos fica submettida ás disposições da presente lei. 

Art. 22. Não se considera contrafacção : 
5) a reproducção no corpo de um eseripto de obras de artes figurativas, 

lontanto que o eseripto seja o principal e as figuras sirvam simplesmente para 
a explicação do texto, sendo, porém, obrigatória a citação do nome do 
autor. 
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sogens que se altribuc ; elle pilha nüo com mà intenção de 
causar prejuízo, mas para viver sugando aqui e alli um mel 
que é incapaz de fabricar. O plagio faz, em geral, pouca 
offensa à propriedade, não lhe suscita concürrencia alguma, 
não levanta obra contra obro, não é justiçavel slnão da 
critica litteraria que o disvela e o profliga. 

Entretanto esta solução pode ter excepções. Si o plagio 
tinha usurpada uma parte notável e importante da obra, si 
tinha por ahi mesmo levantado uma concürrencia e acar
retado, um prejuízo àsahida da obra original, elle teria vio
lado os direitos de autor e tomaria o caracter de uma ver
dadeira contrafacção. 

A seu turno, Blanche, mais rigoroso, definindo o plagio 
como o furto litterario, diz que elle constitue o delicto de 
contrafacção em primeira linha, si elle ò assaz considerável 
para causar prejuízo ao autor do escripto contrafeíto; 
de outra sorte não haverá contrafacção. ' 

Garraud seguindo as pegadas aliás de ambos que tam
bém haviam bebido numa fonte commum, a jurisprudência, 
observa que é impossível fixar a priori os caracteres que dis
tinguem o plagio tolerado da contrafacção punivel. Não é, com 
effeito somente, diz elle, quer pela extensão e importância 
dos empréstimos, quer pelo prejuízo causado ao autor que se 
caracterisa a differença. 

E' mister levar em conta um conjuncto de circum-
stancias que a lei franceza teve de abandonar á apreciação 
necessariamente contingente dos magistrados. Estes exami
narão e comprarão as duas obras, pesarão as semelhanças e 
e se recordarão de que o facto de aproveítar-se do trabalho 
deoutrem, em vista de se dispensar de todo o esforço, é cara-
cterisco do furto, isto è, da apropriação fraudulenta da cousa 
de outrem, e que a contrafacção nãoé sinão uma das formas 
dessa apropriação. 

O plagio é parente próximo da contrafacção ; ha entre 
estes dous fáctos, um ar de família tal que será mister toda a 
sagacidade dos magistrados para os distinguir um do 
outro. 

Huard & Mack citam extensa casuística da ^pecie, 
extrahida dos livros dos autores e dos arestos dos tribunaes 
sobre o plagio. ^ 

Na língua ingleza se adopta um vocábulo muito expres
sivo/)(rací/,pírfííaría, que designa á evidencia a gravidade 
dos attentados aos direitos dos autores. 

' Chauveau e Helie, OBR. ÇIT vol. 6° pag. 9, n . 2467 ; Blanche, OBU. 
ciT, vol. 6°. , pag. 553, n . 436. 

' Garraud, OBR. CIT. TOI. 5°, pag. 543, n . 522: Huard & Mack, 
PROPRIETÉ LITTKRAIRE ET ARTISTIQUE, Paris, 1891, pag. 160, n. 454; pag. 
187 n . 547 ; e pag. 318. n . 902. 
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Quanto ao plarjio, diz por sua vez Amar, podem con-
stiluil-o um conceito expresso num modo determinado, uma 
phrase, entretanto não se poderá nunca reconhecer que 
assim fazendo, se commetta uma violação dos direitos do 
autor. O vocábulo plagio tem uma significação no campo 
litterai-io, scientifico e artístico, mas não a tom sob o as
pecto jurídico, podendo acontecer, conforme os casos que o 
plafjiòri.o esteja ou não sujeito às leis penacs estabelecidas 
para a tutela dos direitos do autor. 

Para dar um só exemplo, diz elle, observarei como se 
denomine também sempre plagiario aquelle que publique 
sob o próprio nome uma obra intellectual de outrem já 
cabida no domínio publico, ainda que este facto não possa 
.ser attingido por lei penal alguma, ou, pelo menos, por uma 
disposição da lei sobre direitos do autor; e ao contrario, não 
seria plagiario aquelle que publicasse ou reproduzisse uma 
obra de outrem sob o nome do seu verdadeiro autor, ainda 
que isto fazendo incorresse nas penas comminadas pela lei. 

Isto está de accordo com a nossa lei, art. 21, n. 2. i 
í i3@. Depois do que dissemos sobre a imitação e 

o plagio, nada devemos accrescentar sobre a reproducçSo 
total ou parcial. 

Sobre o art. 425 do código francez, fonte dos nossos de 
1830 e 1890, diz Blanche, que si a reproducção é total, a 
solução não tem difficuldade; ha delido de contrafacção. 

Si a reproducção não è senão parcial, a solução depen
derá das circumstancias. 

Haverá ou não contrafacção, conforme a extensão mais 
ou menos considerável da reproducção e sobretudo con
forme a reproducção for ou não prejudicial ao autor da obra 
contrafeita. 

Esta ultima consideração ò aquella que deve dominar 
todas as outras na apreciação dos factos, pois que o fim 
da lei é assegurar ao autor o beneficio da sua cçeação. 

O escrípto é a primeira das obras da qual o código 
francez art. 425, interdiz toda edicção. 

Si a reproducçSo ê total, o corpo de delicto existe incon
testa velmen te, como acabo de dizer. 

Si ella é parcial, existe ou não existe segundo ella é 
mais ou menos uma reedição da obra.primitiva, sobretudo 
eu não repetiria demais, segundo ella causa ou não causa 
um prejuízo ao autor dessa obra. 

Huard e Mack resumem a doutrina dos arestos edos 
autores sobre este ponto. 

Chauveau, e Hélie e Garraud, seguindo estes tratam des-
envolvidamente do assumpto, mas, sem duvida, repetindo o 
que com elles e outros já observámos sobre a imitação e o 

»• Amar, OBR, CIT. pag. 542, n. 2S7. 
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plagio, ao qual Amar não dà a importância que lhe dão os es-
crlptores francezes, tratando, porém, extensamente da re
producção. 

Abaixo citamos as fontes. * 
A nossa lei enumera o que ó, e o qiio nãi) c. contrafocção 

ou reproducção illicita, nas disposições que jà temos citado 
c nas que vão abaixo nesta nota. - ' 

E porque nos referimos também aqui às traducções, no
temos que Garrara combate com muita vivacidade o rigor 
das legislações em matéria de traducção. •' 

« O art. 24 da nossa lei que não tem correspondente no 
código pune a applicação fraudulenta ou de mà fé sobre uma 

' Blanche, OBR. CIT. , 6" vol. pag. õi2, n . 433: Huard e Mack, 
OBR. CIT. no Índice—reproduction ; Chauveau e Hélie, OBR. CIT. , 6" vol., 
pag. iO, n. 2468; Garraud, OBR. CIT. , Õ» vol., pag. 534, n. 523: Amar, OBR. 
CIT.,pag. 115, n . 57. Vide também a obra de Enfico Ferri,onde se encontram 
verdadeiros modelos de eloqüência judiciaria moderna: DIFESE PENALI E 
STUDI Dl GiuRispRDDENZA, Torino 1899, Part. I , pag. 247, indefesa delia 
2iroprietà intcUcctualc. 

* Lei n. 496 — de 1898 : 
« Art . 21 . Consideram-se igualmente contrafacção: 
í , as traducções em lingua portugueza de obras estrangeiras, quando 

não autorisadas expressamente pelo autor e feitas por estrangeiros não do
miciliados na Republica ou que nella não tenha sido impressas. As t ra
ducções autorisadas que estiverem nessas condições devem ter a menção 
expressa: «Traducção autorisada pelo autor* únicas que podem ser intro
duzidas, vendidas ou representadas no território da Republica; 

2, as reproducções, traducções, execuções ou representações, quer tenham 
sido autorisadas, qu^v não tenham sido, por se tratar de obras que não 
gosam da protecção legal ou já cabidas no dominiu publico, em que se 
fizerem alterações, accrescimos ou suppressões sem o formal consentimento 
do autor. » 

« Art. 22. Não se consideram contrafacção : 
i , a reproducção de passagens ou pequenas partes de obras já publicadas, 

nem inserção mesmo integral, de pequenos escriptos no corpo de uma obra 
maior, contanto que esta tenha caracter scientilico ou que seja uma com
pilação de escriptos de diversos escriptores, composta para uso da instrucção 
publica. Em caso algum a r?producção pude dar-se sem a citação da obra 
donde é extrahida e do nome do autor; 

2, a reproducção em diários e periódicos de noticias e artigos políticos 
extrahidcs de outros diários e periódicos e a reproducção de discursos pre
nunciados em reuniões publicas, qualquer que seja a sua natureza. Na 
transcripção de artigos deve haver a menção do jornal de onde são extrahidos 
e o nome do autor. O autor, porém, quer dos artigos, qualquer que seja a 
sua natureza, quer dos discursos, é o único que os pôde imprimir em 
separado; 

4, a reproducção em livros e jornaes, de passagens de uma obra qualquer 
com um íim critico ou de polemica ; 

6, a reproducção de obras de arte que se encontram nas ruas e 
praças; 

7, a reproducção de retratos ou bustos de encommenda particular, 
quando ella é feita pelo proprietário dos objectos encommendados.» 

Já transcrevemos como teto e no corpo deste commentario outras dis
posições da lei Eobre a reproducção licita e illicita v. g, as disposições dos 
arts . 16 e 18 e art . 22 ns . 3 e 5, que evitamos agora repetir aqui. 

» Garrara OPDSCOLI CIT. vol. 6°, pag. 257, XLI, Sulla proprietá 
lei Ufa ria. 
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obra litteraria, scientifioa ou artística, do nome de um outro 
ou de qualquer signal por cUe odoptodo para designar as 
suas obras e, portanto, também dos pseudonymos. 

E' incontestavelmente esta uma figura de contrafacção 
embora á ella não se refiram os citados interpretes do 
código penal francez. 

Mas Huard e Mack consagram uma parte de sua obra à 
usurpaçOo dos titulos de obras e nomes de autores, dando a 
summa' dos arestos da jurisprudência franceza sobre a 
espécie. 

Ha usurpação de nome quando uma obra é publicada 
sob o nome de um autor que não tem nella trabalhado e 
sem seu consentimento. 

O editor não tem direito de coUocar sob o nome de um 
autor matérias que lhe são extranhas, como não tem o de 
attribuir sua obra a um extranho; em um c em outro caso ha 
violação do principio da propriedade litteraria que consiste 
para um autor em gosar só de sua obra, assim como nunca 
incorrer na responsabilidade das obras dè outrem. i 

A lei italiana sobre os direitos de autor nada diz sobre 
o facto daquelle que à uma obra de engenho applicasse o 
nome de outrem. 

Notando esta lacuna, observa Amar que, todavia, qual
quer comprehende que este facto seria peior do que uma 
reproducção illicita, e um tal abuso podendo acontecer não 
só sobre as obras de engenho, mas em muitas outras cir-
cumstancias da vida civil, devia constituir objecto de uma lei 
mais geral; pois si o vê mais especialmente vedado e punido 
pelo art. 394 do nosso cod. pen. (sardo). De resto, pelos 
tribunaes de todos os paizes se vê punido o facto da usurpa
ção e do emprego fraudulento do nome de outrem. ^ 

O nosso cod. pune de modo geral o nome supposto como 
contravenção conversível, aliás, em crime grave, o estellio-
nato, conforme veremos; e como estellionato na figura do 
art. 338, n. 8, no uso da figura do falso nome, conforme 
vimos commentando o cap. anterior (ns. 212 e 245). 

.Mas aqui diante da figura especial do art. 24 da lei, ella 
é applicada ao crime que especialmente prévio. 

2&3. O nosso direito, a exemplo de outros, exige 
formalidades para a sua eífectividade, dizendo a nova 
lei: 

« Art. 13. E' formalidade indispensável^ para entrar no 
goso dos direitos de autor, o registro da Bibliotheca Nacional 
dentro do prazo máximo de dous annos, a terminar no dia 

' Huard e Mack, OBR. CIT., pag. 527, n. 1456; pag. 557, n, 1547. 
' Amar, OBR. CIT. pag. 129, n. 62. 
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31 de dezembro do seguinte áquelle em que deve começar 
a contagem do prazo de que trata o arl. 3°: '• 

1, para as obras de arte, lilteratura ou sciencia, im
pressas, photographadas, lithographadas ou gravadas, de um 
exemplar em perfeito estado de conservação; 

2, para as obras de pintura, esculptura, architectura, 
desenhos, esboços ou de outra natureza, um exemplar da 
respectiva photographia, perfeitamente nitida, tendo as di
mensões mínimas de 0'",=18 X 0'",24. » 

Sobre disposições parallelas da lei italiana, Amar observa 
que apenas uma obra de engenho ê pr^odu^ida, o seu autor 
tem adquirido os direitos, que a sua mesma qualidade de 
productor lhe dá. 

Todavia, como em muitas outras matérias, assim 
naquella que nos occupa, as leis positivas por motivo de 
conveniência, que cada um pôde comprehender, costumam 
appòr certas condições á sua tutela. Por isso entre quasi 
todas as nações, na qual os direitos de autor constituem 
objecto de leis especiaes, são prcscriplas certas formahdades 
aos autores e áquelles que os representam, ás quaes estam 
subordinados o reconhecimento e a tutela dos direitos mes
mos. 2 

Portanto, st bem que seja um tanto impróprio dizer que 
o cumprimento de taes formalidades seja o modo por que os 
direitos de autor se adquirem, todavia em frente da lei posi
tiva e do effeito que delia dimana, não nos parece que se 

' A disposição a que se refere o art. 13 acima é a seguinte, também 
da nova lei. 

« Art. 3.° O prazo da garantia legal para os direitos enumerados no 
art. 1" é: 

1», para a faculdade exclusiva de fazer ou autorisar a reproducção por 
qualquer fôrma, de 50 anãos, a partir do dia 1 de janeiro do anno em que 
33 fizer a publicação , 

2", para a faculdade exclusiva de fazer ou autorisar traducções, repre
sentações ou execuções, de dez annos, a contar, para as traducções da mesma 
data acima prèscripta, para as representações e execuções, da primeira que 
se tiver effecluado com autorisação do autor. 

' 0 direito suisso estabelece o registro como excepção. Assim a lei fe
deral de 23 de abril de 1SS3, diz: 

« Art. 3.» As obras posthumas e as mencionadas no art. 2°, 2° alínea 
devem ser iascriptas, nos três mezes seguintes ao de sua publicação, no 
departamento do commercio, que tem para este fim um registro em du
plicata. 

Para as outras obras, os aulores não teem formalidade alguma a preen
cher, afim de assegurar seu direito ; elles podem, todavia, por sua conve
niência, fazel-ns inscrever no registro acima mencionado.» 

A disposição á que esta se refere é a seguinte: 
« Art. 2." Si se trata de uma obra postliuma ou de uma obra publicada 

pela confederação, por um cantão, por uma pessoa jurídica ou por uma socie
dade, o direito, e tc . . , . : 

Wolf, Lois usuelles de Ia Confêdération Suisse, Lausanne, 1898, pags. 
396 e 405. 

Vê-se que o registro obrigatório é excepcional, podendo o costume tor-
nal-o geral, porque, em regra, é facultativo. 
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possa assignalar para tal exame um logar melhor do que 
aquelle em que se trata dos modos pelos quaes se adquire 
os direitos de autor. ^ 

A formalidade do registro ou do deposito, depôt, con
forme os autores francezeg não é prescripta sinão com duas 
restricções: 

a, ha uma que se impõe. O art. 6» da lei do 19 de julho. 
1793 não obriga indislínclamente todos os autores a depo
sitarem suas obras. Esta formalidade não é possível o, por 
conseguinte, não é prescripta, sinSo para as obi^as impressas 
ou gravadas. 

Por um lado, não se poderia depositar palavras. D'aqui 
esta regra que é de toda evidencia, que o autor de um dis
curso, de um arrosoado, de uma lição oral é recabido para 
accionar contra a reproducção. sem que se lhe possa oppòr a 
ausência ou falta de deposito prévio. 

A nossa lei no art. 22, n. 2, prevô a impressSo por 
outrem de discursos em avulso que considera contrafacção ; 
o autor, pois, emquanto não imprime, não está sujeito ao 
registro. 

Por outro lado, os autores de obras de lilteratura que 
não as fazem imprimir, os autores de obras dramáticas que, 
sem as fazer imprimir, as fazem representar em um ou 
muitos theatros, não estam evidentemente sujeitos à tal for
malidade. 

Esta doutrina não está em dissonância com a nossa lei 
que no art. 13 não exige o registro impossivel de taes obras, 
tendo já no art. 3° n. 2° mandado contar o prazo da garantia 
legal prevista no art. 1", qüanio és representações e execu
ções, da primeira que se tiver effectuado com auterisação do 
autor. 

Emfim, a lei não obriga os autores de obras de escul-
ptura, quer estes autores fiquem nos originaes, quer, 
mediante a moldagem, elles tirem provas ou exemplares 
que sirvam ao publico. 

Entretanto, conforme vimos, a nossa lei art. 13, exige o 
depósito da photographia das esculpturas, pinturas e de 
objectos de arte semelhantes, conforme mesmo a enume
ração que faz. 

A mesma exigência é repetida no art. 1°, lettra 6, das 
Instrucções expedidas pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores em Portaria de 11 de junho de 1901, para execução 
do citado art 13 da lei. 

Estas instrucções que substituíram as de 6 de dezembro 
de 1899 são longas para transcrever mesmo em notas, 
quando, aliás, só indirecta ou remotamente interessam o 

' Amar, OBR. CIT. pag. 423, n. 217. 



— 301 — 

aspecto penal em parles comprehendidas já na lei que ana-
lysamós. * 

b); o deposito ou registro não é exijgido sinão para a 
admissibilidade da acção da parte civil, diz Garraud. O 
ministério publico mantém sua independência nos termos 
do direito commum. Elle pôde, pois, processar o contrafactor 
na ausência de qualquer deposito. O delicio, com effeilo, 
nasce do altentado ao direito de propriedade, direito que é 
independente da formalidade, e a ausência de deposito <\\IQ 
se poderia oppôr á parte privada nos termos das disposições 
expressas da lei, não poderia encadeiar o direito de acção da 
parte publica. 

Blanche é de parecer diverso, mas Garraud mesmo, 
afinal, parece concordar com-ello, dizendo que é bem corto 
que o ministério publico não será quasi tentado a defender 
um direito que não se defende elle mesmo e deoppòr-se ú 
uma reproducção, à uma vulgarização da obra que parece 
estar nas intenções do autor, pois que este não tem feito 
deposito. 2 

Entre nós riuid júris f 
Na vigência do código penal, art. 407, §2°, emquanto 

o delicto de conlrafacção não estiv(;sse prescriplo, conforme 
as regras dos arts. 78 e 85, poderia ler logar a acção publica 
por denuncia ou a particular por queixa ou denuncia, 

Mas a nova lei derogou certamente o código penal 
art. 407, § 2°, pois que declara expressamente : 

« Art. 26. Salvos os casos do art. 22, n. 1, e do art. 24, 
em que deverá haver procedimento ex-ojjicio da autori
dade competente e em que qualquer, na falta desse procedi
mento, poderá intentar a acção criminal, só ao autor ou ao 
concessionário dos seus direitos incumbe a queixa e autoria 
do processo. 

Paragrapho único. Qualquer dos coUaboradores de uma 
obra artística, litteraria ou scientifica pode, independente 
dos mais, usar do seu direito para punição dos culpados.» 

Notamos isto mesmo em logar mais próprio (liv. lii, 
n. 259). 

< As insti*ücc<3es primitivas foram publicadas no Diário Official,n, .'530 
de 7 de dezembro de 1899 e as recentissimas no de 13 de junho de 1901. 
Não' obstante a disposição do art. 11 destas ultimas dizer : « Ucam alteradas 
de accordo com estas instrucções, as que foram mandadas observar pela 
portaria de 6 de dezembro de 1899 » -^ é certo que este m^smo dispositivo 
não passa de uma cautella administrativa aconselhada pela conveniência de 
evitar lacunas que deixem sem solução qualquer caso occurrente que esteja 
prevenido nas instrucções anteriores e tenha escapado as posleriores, por 
mais meticulosas que possam ter aldo a reproducção e correcção das novas 
instrucções. 

« Chauveau e Hélie, OBR. cit . vol. G", paM. 3S e 42, ns. 2493 e 
2495 ; Blaache, OBR. CIT. TOI. 6", pag. õ7S, ns. 4WJ e 467 ; Garraud, OBU. 
CIT. vol. 5", pag. Õ55, n. 531. 
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Devemos ainda notar que a referencia que aqiii faz este 
art. 26, não é ao art. 22, n. 1, mas ao art. 21, n. 1, que trans
crevemos no texto como uma figura de contrafacção. Isto 
mesmo declarou o decreto n. 3836, de 24 de novembro de 1900. *• 

Do art. 26 e sua referencia aos arts. 21, n. 1, e art. 24, 
se vê que o ministério publico pôde agir nos casos apon
tados, nos quaes, aliás, não ha registro algum, mesmo por 
que não poderia haver. 

A lei, porém, dá logar á uma duvida. 
Oarti 21, n. 2, prevê uma figura de contrafacção nas 

obras que não gosam de protecção legal, ou tiverem cahido 
no domínio publico. Estas ultimas podem em seu tempo ter 
sido registradas, mas aquellas, ou se trata de discursos, por 
exemplo, que os jornaes podem publicar e emquanto nãõ 
impressos em avulso não estão sujeitos ao registro ou de 
outras obras, v. g., as previstas no art. 22 que reproduzidas 
nas condições deste artigo nSo constituem contrafacção, 
mas si forem alteradas, accrescentadas ou reduzidas consti
tuem contrafacção, conforme o art. 21, n. 2. 

Entendemos que a parte interessada só pôde dar queixa, 
si a obra se achar registrada, si não se achar na excepção, 
em que o registro não é possível. 

Vê-se que entre nôs a questão do direito de acção não 
dá logar ás duvidas do direito francez. 

A lei ainda referindo-se ao procedimento judicial, auto-
risa a busca e apprehensão dos objectos contrafeitos e instru
mentos relativos, mas esta diligencia preliminar ou prepa
ratória, e mesmo assecuratoria do pretendido direito é 
meramente facultativa, dando logar â effectividade do di
reito de indemnisação por perdas e damnos, si o autor de-
cahir da acção. "̂  

No livro III, nas disposições geraes do código, tratando 
do art. 407, ainda nos referiremos á matéria (n. 259). 

' Decreto n. 3836, de 24 de novembro de 1900. 
Xeclifica o are. 26 da lei n, 496 de 1 de agosto de 1898, que 

define c garante os direitos autoraes: 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil resolve 

declarar, na conformidade do art. G", ultima parte da lei n. 652, de 23 de 
novembro de 1899, que a referencia ao art. 22, n. 1. que se lê no art. 26 
da lei n. 496, de 1 de agosto de 1898, a qual define e garante os direitos 
autoraes, e foi publicada no Diário Official à& 3 do citado mez de agosto, 
deve entender-se feita ao art. 21, n. 1, da mesma lei. 

Capital Federal, 24 de novembro de 1900, 12° da Republica. — 
M. FERRAZ DE C.4,MPOS SALLES. — Ejetado Pessoa. Vid. 0 DIREITO, vol. 
83, pag, 535. 

• Lei n. 496, de 1898 : 
Art. 27. 0 autor poderá iniciar o processo, requerendo busca e ap

prehensão dos objectos contrafeitos ou das pranchas, modelos, matrizes que 
tenham servido para perpetrarão do delicto, o que será ordenado pelo juiz, 
mediante justificação judicial. 

Feita a appreheosão, e si ó autor decahir da acção, o réo terá direito 
de indemaisação de perdas e damnos,» 
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»S24. Segundo elemento do delicio. Além do dolo 
geral que o nosso código art. 24 exige para todos os 
delictos, a lei, arls. 19 e 24, conforme o texto transcripto, 
exige o dolo especifico, quando define o delicto e se refere 
ás espécies respectivas, empregando as expressões « atten-
tado doloso ou fraudulento, applicação fraudulenta o\\ áe 
máfó.r> 

Como muito bem diz Garraud, acontrafacçãoé um delicto 
e não toma este caracter si não tem logar com uma intenção 
criminosa. E' uma regra geral de que a lei não sé tem 
afastado em matéria de contrafacção litteraria e artística, 
entretanto que ella tem punido a contrafacção industrial, 
sem se preoccupar da boa fé do indivíduo. E' mister con
cluir que ha duas espécies de contrafacção: litteraria ou artís
tica, a contrafacção intencional e a contrafacção por negli
gencia. A primeira empenha a responsabilidade cioil epenal 
do seu autor; ella constituo delicto. A segunda empenha a 
responsabilidade cicil somente ; ella constitue factos illicitos 
e reparaveis (código civilfrancez, art. 1382). Adiante nos 
referiremos ainda á culpa (n. 226). 

A segunda parte do art. 23 da nossa lei allude á esta 
ultima situação da questão. * 

O delicto, conclue Garraud, consistindo no facto de se 
apropriar indevidamente de toda ou parte da obra sobre a 
qual um terceiro tem um direito privativo, pôde ser asse
melhado, no ponto de vista do elemento moral, ã subtracção 
da cousa de outrem. E' mister, pois, para que o delicto 
exista, que o contrafactor tenha sabido que elle reproduzia a 
obra de outrem e que elle o tenha feito fraudulentamente, 
isto é, com a intenção de se procurar a si mesmo ou a 
outrem um beneficio illegitimo. Taes são as duas condições 
implícitas da má fé nesta matéria. Mas o facto só da con
trafacção, como o facto da falsificação, importando em uma 
presumpçSo de intenção fraudulenta, é ao conti*afactor que 
incumbe fazer a prova de sua Jjoa fé, que será apreciada 
soberanamente pelos tribunaes. ^ 

Entre nós é sabido que conforme o código penal, art. 67 
— nenhuma presumpção por mais vehemente que seja dará 

' L e i n . 496, de 1S9S : 
Art. 23. No Districto Federal observàr-se-ha o seguinte : 
§ i.° Essa indemnisação será dSfflandada no foro civil, haja ou não 

procedimento criminal e haja ou não condemnação do contrafactor. 
No caso de contrafacção, o autor fica, porém, dispensado da prova de 

contrafacção e a acção civil se limitará á liquidação de perdas e damnos. 
§ 2.° A acção civil, seja qual for o seu valor, será summaria. 
A lei BÓ se refere ao Districto Federal quanto ás questões de processo, 

mas o principio é geral porque é de direito substantivo desde que se refere 
á acção. 

2 Garraud, OBR. CIT. S» vol. pag. 548, n . 523; Chauveau e Helie, 
OBR. CIT. 6° vol. pag. 48, n . 2498; Blanche, OBR, C I T . V O I . 6"=, pag. 572, 
». 455, 
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logar ú imposição de pena—o que devolve ao denunciante 
ou queixoso o ônus de toda prova precisa para condemnar 
criminalmente o accusado. 

Em uma palavra, entre nós, não ha crime sem a exis
tência dos elementos que ficam minuciosamente descriptos. 

As figuras da contrafacção, uma vez que estão revogados 
os arts. 342 e 343, como vimos, são as dos arts. 344 a 3õO 
inclusive, alterados ou reformados em suas fórmulas pelos 
textos da nova lei. 

Assim a figura do art. 344 é especial para tutelar a pro
priedade da União ou dos Estados 

Trala-se, porém, de uma contrafacção que a lei no art.. 23 
do texto transcripto manda em geral p*unir com as penas do 
código penal, mas accrescentando — e com o confisco dos 
objectos contrafeitos (que o art. 344previne) e de todos os 
moldes, matrizes e quaesquer utensílios que tenham servido 
para á contrafacção, além da indemnisação de perdas e 
damnos — de que o código penal não trata. 

A' figura do art. 345 do código que está definida, como 
\imos, na nova lei, em varias disposições ò applicada a pena 
do código com o sobredito accrescimo do art. 23 da lei. 

A mesma observação se deve applicar aos arts. 346 e 
347, cujas figuras estam alteradas pela lei, cujo commentario 
estamos fazendo. 

A pena, porém, aliás irrisória, do art. 348 do código penal 
está substituída pela do art. 25 da lei transcripta no texto, 
isto è, pela de prisão cellular por seis mezes a um anno, 
não devendo a importância da indemnisação ser inferior 
a 50 Vo das receitas brutas, podendo ser previamente reque
rida a apprehensão das mesmas receitas brutas da repre
sentação ou execução. 

A'cerca da figura do art. 349, não tem lugar a observação 
acima feita da appUcação da pena com o aa^rescimo das do 
citado art. 23, da lei, sinão com uma condição. 

O art. 349impõe nessa disposição uma pena de multa 
menor, isto é, do dobro dos valores dos exemplares, em vez 
do triplo que impoz ao contrafactor no art. 345. 

Ora, a lei no art. 19, do texto transcripto, equipara ao 
contra factor os vendedores, expositor-es, detentores, impor
tadores, etc. dos oijjectos contrafeitos. 

Conseguintemente, estes indivíduos estam sujeitos respe
ctivamente, não ás penas do art. 349, mas conforme o caso, 
ás dos arts. 34'), 346 e 347, com o accrescimo do art. 23 da 
lei, embora rigorosamente, nos arts. 346 e 347 haja abai-
xamento da pena de multa comparativamente ao art. 349; 
mas esta interpretação é a que se coaduna com o próprio 
systema da lei e com a definição que dá d3 contrafacçOo no 
citado art. 19. 

A mesma obsei*vaçâo tem lugar acerca do art. 350, 

file:///imos
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que se refere somente á pintura, musica e esculptura, isto 
é, á propriedade artística, avista do art. 19 que é genérico 
e arts. 1" e 2" ([Ue equipararam as obras lilterarias ou scien-
tificas e artísticas. 

A pena a[)prtcavel será a do art. 3'i5. 
Quanto aòs conceitos de taes obras, elles estam substi-

tuidos na lei pelas disposições qne acabamos de citar e ainda 
pelas dos arts. IG a 18. 

í3S5£>. Uma nova figura conceituada e punida pela lei, 
art. 2i, a que jú nos referimos e que não está no código 
penal, é a usurpação fraudulenta do nome de um autor em 
taes obras (ns. 212 e 222, e n. 215). 

Uma outra especialidade da lei, art. 20, e que revogou o 
código penal, art. 61, em ralaçSo ao>; mesmos crimes, è que 
a cumplicidade é punida com as mesmas penas da autoria. 

Pelo direito francez, conforme os autores que temos ci
tado, se distingue a autoria da cumplicidade. 

O mesmo acontece no direito italiano, mas restringiado 
muito Amar o conceito da complicidade. 

Quanto á tentativa a nossa lei é silenciosa. 
Garraud, citando o art. 426 do código irancez, observa 

que a lei não pune a tentatioa de contrafacção; ella não 
pune sinão o delicio consumado. Três factos são de resto 
assemelhados como constituindo a execução completa do 
delicto : a contrafacção propriamente dita, a venda de 
obras contrafeitas e a introducção no paiz de obras coatra-
feitas noextrangeiro. 

Amar é de parecer diverso, entendendo que se deve 
applicar o direito commum quando a lei expressamente, 
como V. g. a lei allemã, § 22, que elle critica, não tiver ex
cluído a tentativa, declarando que o seqüestro dos instrií-
mentos da contrafacção neste caso deve ter lugar. 

A questão é controvertida, mas a solução de Amar se 
conforma melhor com a nossa lei que como a italiana guarda 
silencio sobre a tentativa. * 

Vamos citar vários arcstos, alguns dos quaes na vigência 
do nosso código crinfiinal de 1830 muito defectivo na matéria, 
pois que só lhe con.sagrava o arl. 261. 

Citaremos antes um aresto sobre um processo de ca-
lumnias e injurias, mas consistentes em attribuir plagio ao 
offendido: 

«Commetteo crime de calumnias impressas quem pu-
Jjlicar pela imprensa que o livro de outrem è um plagio, por 
ser copiado integralmente dé outras obras, sem indicação 
da obra, da pagina e do nome do autor (art. 1°, 13, 22, n. 1, 
24 e 20 da lei n. 496 de 1898 combinados com os arts. 315 e 
.316, § l°do código penal». Accordãodo conselho do Tribunal 

' b Amar, OBR. CIT. pag. 361, ns. 299 e 300. 
2210 
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Civil c Criminal, 2(1 de abril de JOOO — Muni:: liorrclo, 
pre>;idente *. 

Só temos a notar (jue não era applicavel ú espécie u 
art. 2C)da lei que se refere erradamente ao art. 22 n. 1, em 
vezdoai-t. 21, n. 1, conlbrme declarou réctiíicando o erro o 
já citado decreto n. 3.8:i6 do, 21 de novemJiro de VM), muito 
posterior, aliá.s, á publicação do arcsiocm 25 de julho do 
me.sm("i anno (n. 22n, not.). 

« A venda da edição de uma producção litteraria impede 
ao seu autor de lazer extrahir, por conta pi-opria ou de ou-
írem, uma outra edição, emquanto aqüella que liouver sido 
objecto da venda não estiver esgotada ». Acc. Relação. Pdo, 
17 de julho de 1874. 

« Garantia de propriedade. Parecer da commissão de jus
tiça criminal da Gamara dos Deputados, de 19 de março 
de 1875. 

« O contracto, pelo qual se obriga o proprietário de uma 
obra a não fazer nova edição delia sem consentimento do 
comprador de exemplares da ultima, não obriga o com
prador e editor da nova edição, mas somente o proprietário 
por perdas e damnos». Acc. Supremo Tribunal de Justiça, 9 
de outubro de 1875. 

« Só constituo contrafacção musical a reproducção da es
tampa lithographada. Entre nós, o compositor, não pôde 
haver indemnisação por perdas e damnos provenientes de 
contrafacção em falta de lei pátria. 

« Questão do authenticidade de data de escripto parti
cular ». Sentenças do juiz de direito. Recife (Pernambuco) de 
24 de agosto e 22 de setembro 1888. ^ 

Os seguintes são posteriores ao código actual: 
« Questão de propriedade litteraria — Incide na sancção 

do art. 348 do cod. pon. o facto de fazer representar, em és-
pectaculo publico, a traducção de um drama, sem consenti
mento do cessionário do legitimo traductor. 

« Segundo o systema pátrio o direito intellectual per
tence á categoria dos direitos mobiliários». Acc. Conselho 
Trib. Civ. e Crim., 10 de junho de 1897, Muni:: Barreto, pre
sidente e relator. 

« E' competente a Justiça Federal para conhecer de ques
tões relativas ao direito, de propriedade litteraria. 

A acção possessoria não se admitte para defesa de meros 
direitos pessoaes, sim unicamente para protecção da posse 

* REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA, vol. 10, pag. S95. 
- 0 DIREITO, vol. 5», pag. 626 ; vol. 7», pag. 28 ; vol. 9», pag. HO 

e vol, 49, pag. 393. 
0 aresto foi proferido n'uina causa civil e não criminal sobre a contra

facção musical em que fomos advogados dos autores, estando publicados os 
nossos arrasoados e as sentenças no ultimo logar citado do Direito, vol. 49, 
pag. 393. 
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(Io cousas corporeas ou da quasi posse de direitos roaes. 
Auc Supremo Tribunal Federal, 27 de agosto de 1898. O 
arcsto dividiu o tribunal jú na 1 ,̂ já na 2« conclusões, funda
mentando extensamontcí sobre esta ultima o seu voto vencido 
o ministro Américo Lobo. * 

Plagio criminal não é a conlraracção por simples com
pilação em o]>ra didacliea, de trechos de obras estrangeiras 
não regislradas na Bibliolheca Nacional —/«yurta e não ca-
luinma constiLue a impulaeão de plágios dessa natureza — 
Crime continuado e não vários crimes, é o que resulta da 
irrogação dessa injuria por meio da publicação de artigos em 
vários"jornaes e diversos dia< ». Ace. da Gamara Crim. do 
Trib. Civ. e Crim., 19 de dezembro de 19O0. '-

SECÇÃO II 

CA VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DK PATENTES DE I.NVENgÃO E DESCOBERTAS 

CÓDIGO 

Art. 351. Coustitue violação dos direitos de patente de invenção e 
descoberta: 

§ 1. o Fabricar, sem lic3nça do concessionário, os productos que 
forem objecto de uma patente de invenção ou legitimamente conce
dida. 

§ 2.» Empregar ou fazer appiicação dos meios privilegiados pela 
patente. 

§ 3." Importar, expor à venda, occultar, ou receber para o fim de 
serem vendidos, productos contraíeitos de industria privilegiada, sa
bendo que o são: 

Penas — multa de 500$ a 5:000$, em favor da Nação, de 10 a 20 %, 
em favor do concessionário da patente, do valor, do damno causado ou 
que se poderia causar, e perda dos instrumentos ou apparellios, os 
quaes serão adjudicados ao concessionário da patente, pela mesma sen
tença que çondemnar o infractor. 

Paragrapho único. Considera-se circumstancia aggravante da in-
fracção: 

1°, ser, ou ter sido o infractor empregado ou operário nos estabe
lecimentos do concessionário da patente; 

2", associar-se com empregado, ou operário do concessionário, para 
ter conhecimento do modo pratico de obter ou empregar a invenção. 

Art. 352. Inculcar-se alguém possuidor de patentes, usando de 
emblemas, marcas, letreiros ou rótulos indicativos de privilégios que 

' o DIREITO, vol. 73, pag. 587; e vol. 77, pag. 498. 
- O DIREITO, -vol. 85, pag. 307, fase. Junho de 1901. Referencia ao 

vol. 82, pag. 529 que insere outro aresto sobre a mesma causa e já citámos 
anteriormente neste volume (tit. VÍII, cap. VI, n. 165), sobre r. diffamaçã^ 
e a injuria. 
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não tenha, sobre productos, ou objéctos preparados para o commercio, 
ou expostos a venda: 

§ i.° Continuar o inventor a exercer á indüstrii como privile
giada, estando a patente suspensa, annullada ou caduca; 

§ 2.0 Fazer em prospectos, annüncios, letreiros, ou por qualquer 
raodo de publicidade, menção da patente sem designar o objecto espe
cial para que a tiver obtido: 

Pena —de multa de 100$ a 500$ em favor da Nação. 
Paragrapho único. Na mesma pena incorrerão os profissionaes ou 

peritos que incumbidos do exame prévio da matéria ou objecto da pa
tente, vulg ârisarem o segredo da invenção, sem prejuízo das acções 
criminaes ou civis que as leis permíttírem. 

COMMENTARrO 

f3í3G. O nosso cod. pen. incidiu aqui tombem no vicio 
que já anteriormentü notámos. 

Os artigos do texto não figuravam no odigo anterior c 
Suo uma compilação de disposições da lei n. 3129 de 14 de 
outubro de 1S82, art. 6o. Esta lei" tinha sido precedida pela de 
2S de agosto de 1830, a cujas infracçõcs, na parte penal, 
aquella mandou depois ápplicar as novas disposições 
delia. 1 

Antes de tudo convém notar que o conteúdo das dispo
sições hoje fazendo parte do texto do nosso código penal 
constitúe a sancção de decloração de direitos previstos na 
ConslituíçSõ Federal da Republica^ ort. 72, quando dispõe : 

« § 25. Os inventos índustriaes pertencerão aos seus 
autores, aos quaes ficará garantido por lei um privilegio 
temporário, ou será conceoldo çelo Congresso um prêmio 
razoável, quando haja conveniência de vulgarisar o in
vento «.^ 

Vê-se aqui que o legislador protege em espécie esta pro
priedade como declarou proteger a propriedade ém geî ãl no 
^ 17 do mesmo arl. 72, notando-se também aqui que a 
UniSõ pôde privar o autor do invento dõs direitos que lhe 
reconhece sobie elle, mas mediante indemnisação prévia, 
pois que outra cousa não é mais do que isto a concessão 
dé um prêmio razoável, si íiouver utilidade em vulgâtisal-o. 

Eis o fundamento cardeal da sancção das disposições do 
texto dõcodigõ penal. 

Entretanto, nâo conhecemos código algum, á excepçJo 
do portuguez, art. 459, de 1832, reproduzido no de 1886, 
que contenha tal matéria; estes mesmos applicam como 

• No nosso AN'TB-PROJECTÔ CIT. de lSâ9, ai't. 283, havíamos compilado 
ãs disposições pânaes da lei de 1SS2; mas tr&tavã-se apenas de uma nova 
edição õfficial e não dê um novo código. 

" Vid. Soriatio, DIREITO PÕBLICO B CON-STITUCIONAL CIT. , p&s. í32 ; 
Milton, A CONSTITUIÇÃO DO BRAZIL C I T . , á r t . 72, § 2.5, pag. 427. 



— 309 — 

pena uma multa, referindo-se às leis e regulamentos re
spectivos, sem nada definir, apenas assim : 

«Art. 459. Toda defraudação dos direitos dos proprie
tários dos novos inventos com violação das leis e regula
mentos que lhes respeitam será punido cam a multa de 3Ü.$ 
a 300$, reis e perda dos objectos que serviram para a execução 
do crime». 

Entre nós, diz Silva Ferrão, a primeira lei protectora 
dos novos inventos foi o alvará de 22 de abril de 1809, § 6», 
attribuindo o privilegio exclusivo aos inventores ou intro-
ductores por quatorze annos, inas a contrafacção não foi ahi 
prevista.' 

Succederam-se em Portugal outras disposições que afinal 
só vieram a ter sancção no primeiro código de 1852,art. 459. 

O mesmo autor e Levy Jordão commentam a legislação 
relativa.! 

Em França já a lei de 5 de julho de 1844, preenchendo 
uma lacuna da iegislação anterior havia definido a contra
facção do gênero que nos occupa e assemelhado aos contra-
factores, punindo com as mesmas penas, aquelles que 
occultassem, vendessem ou expuzessem á venda ou intro
duzissem no paiz objectos contrafeitos, que são justamente as 
espécies do art. 351, §§ 1 a 3 do texto du nosso código penal. 

Nos termos do art. 40 daquella lei, diz Dalloz, toda 
offensa causada aos direitos de patente (breoet), quer pela 
fabricação áeproiuctos (art.351, § 1°), quer pelo emprego de 
meios que fazem objecto de sua patente (art. 351,§ 2°) consti-
tue o delicto de contrafacção passível das penas previstas. 

Assim, duas condições são indispensáveis para constituir 
o delicto de contrafacção : 

1°, que haja offensa aos direitos de patente ; 
2°, que esta offensa resulte, quer da fabricação de pro-

ductos, quer do emprego de meios que façam objecto da 
patente. E' claro, com effeito que uma fabricação que não 
fosse de natureza a causar offensa aos direitos da patente, 
não podia ser erigida em delicto, a lei não tendo a occupar-se 
de factos de que não resulte prejuízo algum ; e, reciproca
mente, não pôde bastar para constituir a contrafacção, que 
uma offensa qualquer seja causada aos direitos da patente; é 
mister que esta offensa resulte de factos assás graves para 
justificar a applicação de disposições penaes ; e estes factos 
foram definidos pela lei, para que a applicação das penas 
não ficasse abandonada ao arbítrio do juiz. 

Esta doutrina não parece estar muito de accordo com a 
parte final do art. 351, § 3» do nosso código que se refere ao 
damno causado ou que se poderia causar. 

' Silva Ferrão, OBR. CIT. , 8" vol . , pag. 168, a r t . 459; Levy Jordão, 
OBR. CIT. , .4° vol., pag- 337, a r t . 459. 
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Dalloz discute e resolve com os autores e a jurlsiiru-
dencia as múltiplas questões que aqui neste assumpto se 
podem suscitar na esphera do direito penal e civil. 

Conforme o direito francez também, e nisío inteiramente 
de accordo com o nosso (art. 351, § 3°), aquellès que tcem 
scientemente occultado, vendido, ou exposto á venda, ou 
introduzido no paiz, um ou mais objectos contraíeilos são 
punidos com as mesmas penas que os contrafactores. 

E' a disposição da lei franceza, art. 41, que parece ter 
servido de fonte à nossa lei n. 3129 de 18S2, art. (5" repro
duzido nos arts. 351 e 352 do texto do código. 

O autor citado também aqui desenvolve a doutrina se
guida sobre a disposição parallela ao nosso direito.. * 

O art. 352 do texto do código teve também como fonte 
a citada disposição da nossa lei de 1882 ; mas esta conside
rava as espécies ahi comprehendidas como délictos poUciaes 
na phrase do código anterior ou contravenções assim cha
madas pelo código do processo criminal; mas o código vi
gente coUocou-as aqui como crimes. 

Sobre o objecto em parte deste art 352, diz von Liszt: 
« Não como offensa de um direito individual, mas como 

facto que coinpromette o interesse jurídico, devemos consi
derar o da simulação da existência de patente, infracção 
de que a lei (allemã de 7 de abril de 1891) trata no art. 40 e 
com que aqui nos occupamos somente por connexão de 
matéria. Dá-se quando a) alguém assignala objectos ou os 
respectivos envolucros com distinctivos próprios a fazer 
crer erroneamente que os objectos são protegidos por uma 
patente, ou quando 6j, em arinunclos públicos, taboletas, 
cartazes ou outros meios de publicidade alguém serve-se 
de um distinctivo próprio a induzir em igual erro. Para 
dar-se criminalidade basta a culpa » 2. 

Ao contrario das espécies comprehendidas no anterior 
art. 351 do texto do nosso código a respeito das quaes para 
evitar toda a duvida a lei frauceza, como vimos, emprega a 
expressão scientemente, e o que no nosso código se dgve 
tanto subentender no art. 351, á vigta do art. 24, acerca da 
intenção criminosa, como no art. 352, se deve também sub
entender, á vista do mesmo art. 24 a respeito da negli
gencia, imprudência ou impericia. 

Èm arestos sobre os dous artigos deste capitulo, ha 
muito pouco que respigar nas revistas que os costumam 
colligir: 

O primeiro aresto versa ainda sobre a nossa lei de 1882; 
os outros já se referem ao código vigente. 

' Dallòz, REPERTOitir.-JüRispRUDEMCE GÜNÉRALE, vol, 6° — Brevet 
d'invention — n. 293 e 310. 

' Decisão do Trib. do Império 23 Nov. 93, 24°, 399 — von Liszt, OBR. 
ciT. vol. 2o, pag. 213, 2". 



- 311 — 

« Crime de iiifracção de privileyiu. 
Queixa acceita por juiz substituto nas comarcas espe-

ciaes, e promovida por procurador sem licença do juiz. 
ü concessionário que associa outro no 'direito de ex

plorar o privilegio que lhe foi concedido, é parte legitima 
para com esse outro —dar queixa crime contra os intra-
ctores do pri^ilegio, som que seja de mister registrar na 
secretaria da Agricultura o contracto da associação »: 
Accordão do Supremo Tribunal de Justiça, 10 de novembro 
de 1886. 1 

« E' competente a Câmara Criminal do Tribunal Civil e 
Criminal para o pi^ocesso e julgamento dos cinmes do 
art. 351 do Código Penal » : Estudo do Dr. Tarquinio de 
Souza. 

« Não é nuUo o processo quando a licença para dar 
queixa por procurador é concedida pelo juiz na própria queixa. 

Quando o exame por peritos é meio essencial para se 
verificar uma infracção, tal exame só offerece base segura 
para a prova, si os peritos forem profissionaes. 

A identidade entre o producto contrafeito e o privilegiado 
é, nos casos dos §§ 1 e 3 do art. 351 do Código Penal, verifi
cada por peritos mecânicos: Accordão da Corte de Appellação, 
26 de dezembro de 1899. 2 

' o DIREITO, vol. 41, pag. 018. 
- REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA, vol 2», pag. 42; vol. 9", pag. 7G. O 

accordão do Trib. Civ. e Crim. de 21 de junlio de 1899, relator Viveiros de 
Castro, quo este ultimo reformou, tomando uma orientação diversa quanto 
aos fundamentos da decisão definitiva da causa, havia decidido serias questões 
de fundo e de forma sobre a espécie occurrente ; e por isso é pena que o 
mais alto tribunal da justiça local não tivesse tido opportunidade de con
firmar ou reformar expressamente as alludidas decisões do tribunal inferior, 
aliás collectivo, em que os votos so dividiram, quer nas decisões, quer nos 
fundamentoá dellas. 

Revendo no momento as provas, podemos notar que no seu novo livro 
resume o illustro juiz a doutrina do seu extenso voto assim : 

« Duas condições são essenciaes para que tenha valor jurídico um pr i 
vilegio : 

l-i, que haja uma invenção, uma descoberta nova : 
2 \ que o privilegiado seja realmente o autor do invento; 
São consideradas como invenções ou descobertas novas â, invenção de 

novos productos industriaes ; a invenção de novos meios ou a applicação 
nova de meios conhecidos para a obtenção de um resun'"io ou de um pro
ducto industrial. 

A doutrina e a jurisprudência estão accordes em reconhecer no juiz o 
direito de apreciar si a patente foi legalmente concedida para os effeitos da 
lei penal. Certamente o juiz não pôde declarar caduco um privilegio por 
falta de pagamento de annuidades, o que é da competência do Poder Executivo, 
nem decretar a nullidade, o que somente pôde ser obtido pela acção com
petente perante a Justiça Federal. Mas na espécie para os effeitos da lei 
penal, para julgar da criminalidade ou da innocencia do accusado, o juiz 
tem o direito de examinar si ha realmente um invento ou si a pretensa des
coberta já era ha niuito do dominio publico. » 

Os illustres juizes Drs. Enéas Galvão e Montenegro fundamentaram se
paradamente seus votos aquello contrario e este favorável ao do douto relator . 
Vid. JURISPRUDÊNCIA caiMiNAL ciT., cap. 'S.Wl, paunus de invenção, pag. 153. 
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SECÇAO III 

DA VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DE MARCAS DE FABRICA E DE COMMERCIO E 
DO NOME COMMERCIAL 

CÓDIGO 

Art. 353. Reproduzir sem licença do dono, ou seu legitimo re-
presentant3, por qualquer meio, no todo ou em parte, marca de 
industria ou de commercio devidamente registrada e publicada: 

§ 1." Usar de marca alheia, ou falsificada, nos termos supra-
ditos; 

§ 2." Vender, ou expor á venda, objectos revestidos de marca 
alheia ou falsificada, no todo ou era parte ; 

§ 3." Imitar marca de industria, ou commercio, de modo que possa 
illudir o comprador; 

§ 4.° Usar de marca assim imitada ; 
§ õ.° Vender, ou expor à venda, objectos revestidos de marca 

imitada; 
§ 6." Usar de nome, ou firma commercial, que lhe não pertença, 

faça ou não parte de marca registrada : 
Penas — multa de 500.? a 2:000$ a fxvor da Nação, e de 10 a 50 «/o 

do valor dos objectos sobre que versar a infracção, em favor do dono 
da marca. 

Art. 354. Para que se dê a imitação nos casos acima indicados, 
não é necessário que a semelhança da marca seja completa, bastando, 
sejam quaes forem as differenças, a possibilidade de erro e confusão, 
sempre que as diflerenças das duas marcas não possam ser reconhe
cidas sem exame attento ou confrontação. 

Paragi-apho único. Reputar-seba existente a usurpação de nome 
ca firma social, quer a reproducção seja integral, quer com accrescen-
tamentos, omissões ou alterações, comtanto que haja a mesma possibi
lidade de erro ou confusão do comprador. 

Art. 355. Usar, sem autorisação competente, em marca de indus
tria ou de commercio, de armas, brazões ou distinctivos públicos ou 
ofiSciaes, nacionaeç ou estrangeiros: 

§ 1.« Usar de marca que offenda o decoro publico; 
§ 2.» Usar de marca que contiver indicação de localidade, ou esta

belecimento, que não seja o da proveniencia da mercadoria ou pro-
ducto, quer á esta indicação esteja juncto nome supposto, quer não; 

§ 3.° Vender, ou expor á venda, mercadoria ou producto nas 
condições referidas neste artigo : 

Pena — de multa de 100$ a 500$ a favor da Nação. 

COMMENTARIO 

í3í2r- As disposições do texto do código aqui também 
constituem a sancção do direito declarado na Constituição 
Federal da Republica, art. 12, quando dispõe ; 

§ 27. «A lei assegurará também a propriedade das mar
cas de fabrica .» 
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O nosso código anterior não continha disposição alguma 
sobre a matéria. 

Accrescentamos á epigrapho do capitulo — e do nome 
commercial — que o código comprehende nos artigos do 
texto, mas omittio no titulo. 

Ver sobre a fonte constitucional das disposições as 
obras relativas que já citámos. ̂  

Comprehende a materiamuito simphficadamente o código 
allemão, art. 287; húngaro, art. 413; e hollandez, arts. 217, 
e 21'.:) a 221. 

Este ultimo código é (lue contém disposições mais desen-
Aolvidas sobre o objecto de (jue tratamos. 

So])re o húngaro dizem os seus annotadores que o artigo 
citado constitue toda legislação húngara sobre marcas de 
fabrica. O novo texto não inípõe mais condição alguma de 
deposito ou registro, nem de publicidade. Todavia taes con
dições suJjsistem para os estrangeiros e tesm por isso sido 
insciintas nos tratados em razão do principio de recipro
cidade. -

Sobre o código allemão, nola von Liszt, que aíiuella 
disposição commum soljre a protecção dos nomes ou firmas 
dos fabricantes e commerciantes 'mostrou-se logo insuf-
ficiente. 

A ampliação da protecção ás marcas de fabrica e ás mar
cas de mercadoria, geralmente desejada eantesde 1870 já exis
tente em vários Estados da AUemahha, foi concedida pela lei 
imperial de 30 de novemi^ro de 1874, e ainda em maior 
escala pela lei de 12 de maio de 1894 concernente « á prote
cção dos signaes distinctivos das mercadorias» que veio 
sulDStituir aquella. ^ 

Finalmente, o código italiano nos arts. 296 e 297 prevê 
facíos idênticos. 

Mas o nosso código nem simplificou a matéria como fez 
o húngaro, nem a desenvolveu conforme o hollandez, nem 
tam])em fez uma synthese modelada pelo italiano. 

Reproduzindo ainda aqui o seu costumado systema 
casuistico, tão justamente criticado, transcreve elle no texto 
desta secção a lei n . 3346 —de 14 de outubro de 1887, cujo 
art. 14 corresponde aos arts. 353 e 354, correspondendo o 
art. 355 ao art. 15 da mesma lei. 

Conforme observa o Visconde de Ouro Preto, a lei fran-
ceza (de 23 de junho) de 1857 foi a fonte próxima da nossa 
lei anterior, n. 2682 de 23 de outubro de 1875, cujas dispo-

' Soriano, DIREITO PUBLICO E CONSTITUCIONAL CIT., pag. 432; Milton, 
A CONSTITUIÇÃO DO BRAZIL CIT. , a r t . 72, § 27, pag. 429. 

- Martinet & Dareste, COD. HONCROIS CIT., a r t . 413, pag. 146, not. 1. 
^ Von Liszt, OBR. CIT. , vol. 2° pag. 208. 
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siçues a de 1SS7 redigii» com maior clareza e (.ompletou de 
conformidade com a ConAenção Internacional de Pariz. i 

No nosso Ante-Prnjecto ào. 1S80, arts, 2S1 e 2S2 Jiavia-
mos compilado as disi)òsições penacs da lei de 18S7, mas, 
como já observámos no capiteilo anterior, trotava-sc apenas 
de iinia nova odicção orfieial e não de nm novo código. 

Em 1890, data do código vigente, já ha\ ia além das leis e 
códigos estrangeiros citados, a lei belga de 1 do abril de 
1879, dos Estados Unidos do Norte de 1881, a volumosa lei 
ingleza sobre marcas de fabri(^a, patentes de invenção o 
desenhos ou modelos industriaes intitulada — Patcnis de-
signs and Trade marks Acts, de 25 de agosto de 1883 e a 
legislação hespanhola até 12 de fevereiro de 1889 e outros 
actos legislativos estrangeiros. 

Ainda entre ellas se deve citar lambem quanto á Ingla
terra o estatuto de 1887 relativo «á conlrafacção de marcas 
do fabrica e abuso de indicações commerciaes » Merchan-
dise Marks Act, e ao qual se referem os criminalistas 
inglezes. ^ 

E' porém pouco anterior ao código a lei Suissa de 26 de 
setembro de 1890, cujo capitulo IV, arts. 2i a 3i, compre-
hende as disposições criminaes, inclusive as de caracter 
processual. ̂  

Fellippe Dunant, privat-docent da Faculdade de direito 
de Genebra, escreveu recentemente uma explendida mono-
graphia sobre a matéria que constituo o commenlario da 
legislação suissa sobre ella. •'' 

Nós não nos accommodamos com o systema do nosso 
código, e por isso vamos estabelecer os princípios geraes 
que podem explicar o sentido dos arts. 353 a 355 do texto, 
reservando os detalhes ú doutrina dos autores especialistas 
e dos nossos arestos, que adiante mencionaremos. 

Commentando as disposições parallelas do código ita
liano, isto 6, a do art. 296,'correspondente ás do art. 353. 
menos os §§ 2» e 5» e art. 35i-, diz Suman, e nisto de accordo 
com o systema do nosso código, art. 407 § 2°, que como o 
art. 297, o 296 do código italiano contém uma novidade 
legislativa, pois ciue o direito commum foi restabelecido em 
matéria de fraudes industriaes, annullando-se o \ inculo da 
querella da parte como condição do processo; modificação 
esta que acha a sua explicação na objectividade das sancções 

• Affonso Celso, MARCAS INDUSTRIAES E NOMT; COMMÉRCIAL, Rio de Ja
neiro 1888, pag. 121, n. 135. 

» Vid. Stephen, OBR. CIT., pag. 344, arls . 399 e 400 : Seymour Harria, 
OBR. CIT. , pag. 82. 

' Wolf , LOIS ÜSUELLFÍ CIT. vo l . 1° pag. 419. 
* Dunant, MARQUES DE FABRIQUE ET DE COMMERCE, Genêve, 1898, 

caps. V e VI sobi-e as disposições cHminaes, pags. 2G0 e 371. 
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d(v-<Linadas a tuUílar a J'ú publica aules do iiuo o inloresso 
particular. 

Taes crimes no código italiano estão no titulo alludido, 
como estão noutros codigdS no das falsidades e não neste 
do nosso. 

Os projecLos de revisão do nosso código tiveram como 
fonte as disposições simplificadas c a<> mesmo tempo bem 
comprchensi\as do <:odigo italiano. 

São duas a.s jiypotheses do arl . 296 do código italiano, 
correspondentes ao "art. Mõo, menos os §§ 2" c 5° e art. ;J5í-. 

ia, a contrafacção ou alteração dos nomes, marcas, ou 
signaes distincti\os das obras de engenho ou dos productos 
de qualquer industria, dos desenhos ou modelos indus-
triaes. 

2«, o uso dos mesmos contrafeitos ou alterados. 
A obra leva o nome de seu autor, o producto duma 

industria, além do nome do productor pôde levar uma 
marca ou um signal que o distinga daquelles dos outros 
produetores; neste nome, marca ou signal, está a garantia 
que a obra ou o producto é daquelle que como autor ou 
productor é por elle designado. Sobre a authenticidade 
destas diversas contramarcas repousa a confiança publica. 
E' cousa grave, pois, contrafazel-as ou alteral-as com o 
escopo de enganar sobre a natureza da obra ou do producto 
aquém quizesse fazer acquisição delles. A contrafacção do 
nome duma obra acontece toda vez que a obra doutrem vem 
reproduzida sob o próprio nome ou á uma obra própria se 
apponha o nome dum outro. Aquella da marca ou signal 
realiza-se reproduzindo-se sobre uma cousa dada uma marca 
ou signal que não lhe pertença. 

Não occorre explicar quando um modelo ou desenho se 
possa dizer contrafeito ou alterado. Não basta, porém, 
contrafazer, ou alterar para se ter o crime, mas é mister 
uma intenção directa de prejudicar, que o culpado tenha 
sciencia e consciência da sua acção, sciencia e consciência 
que se presume. E'necessário, emflm, que as contrafacções 
ou alterações occultem a natureza do producto diverso 
daquelle que é effectivãmente representado, pois que somente 
então nasce o prejuízo serio e real, que é um dos elementos 
do crime. 

A 2a hypothese (art. 353 §§ 1, 4 e 6) respeita ao uso que 
consiste na applicação do nome, marca ou signal contrafeito 
à cousa que se faz passar por diversa na origem. O uso 
será punivel tantas vezes quantas não só haja contrafacção 
ou alteração, mas no utente a sciencia de taes vícios, scien
cia que deverá provar aquelle que a sustenta. 

3 3 8 . A concurrencia punivel em matéria de sociedade, 
usurpação do nome ou firma desta e quando o facto possa 
constituir delicto, questões tratadas sob o titulo de responsa-
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bilidade penal e as associações a que são connexas as de que 
nos vamos occupando, póde-se consultar Agostino Ramella. 

Mais desenvolvidamente sobre a matéria dos arts. 353 e 
354 do nosso texto occupa-se Ambrogio Negri sobre o 
art.296 do cod. ital. i 

Todos os autores citados fazem do dólo especifico uma 
condição essencial dos crimes aqui previstos. A elles se pôde 
juntar Dunant com a sua própria opinião ea doutrina dos 
arestos do Tribunal Federal suisso. ̂  

Em relação ao nosso cod. penal a questão está resolvida 
no mesmo sentido, em geral, pelo principio do art. 24 e espe
cialmente pela sua fonte, a lei de 1887, á vista da discussão 
no senado lembrada pelo Visconde, de Ouro Preto, um de 
seus autores e pelo que este mesmo diz doutrinando no com-
mentario da lei* ^ 

Sobre o art. 297 do cod. ital. parallelo ao nosso, arts, 353 
§§2o e5o, art. 354 e 355, § 3°, observa ainda Soman que 
os elementos necessários à existência do crime são: 1° 
introduzir ou pôr á venda ou metter em circulação obras 
de engenlio ou productos indastriaes; 2°, a existência nelles 
de nomes, marcas ou signaes distinctivos contrafeitos ou 
alterados ou simplesmente aptos a induzir em engano o 
comprador sobre a origem ou sobre a qualidade da obra ou 
do producto. 

O nosso código não provine a hypothese da importação 
ou introducção no nosso paiz de taes objectos, não fallando 
também da espécie de pôl-os em circulação; só se refere á 
venda e exposição para vender. 

O segundo elemento está no vicio dos objectos, que deve 
consistir não somente na contrafacção ou alteração, como 
também em qualquer manobra capaz de induzir em engano 
o comprador sobre a origem ou a qualidade da obra ou do 
producto. 

Não falíamos nem da contrafacção, nem da alteração que 
devem ser entendidas no seu significado próprio, isto é, 
naquelle que teem em todo este capitulo; mas quando destas 
não se trate, occorrerà a existência da attitude para enganar. 
Si o engano se realiza, é inútil qualquer indagação sobre 
festa attitude, mas si eíle não tivesse chegado a realizar-se, 
se deveria pesquizar si a manobra empregada continha este 
requisito especial a respeito da maior parte das pessoas, 
que fosse capaz de fazer crer que a cousa comprada fosse 
aquella que realmente não era. * 

' Agostino Ramella, apud Cogliolo, OBR. CIT. , vol. 2». P.art. I, pag. 
1022; Ambrogio Negri, Pa r t . I A. pag. 714. 

' Dunant, OBR. CIT . ; p ig 405, ns. 254 e segs. 
' Affonso Celso, OBR, C I T . , pag. 129, ns. 146 e segs. 
» Crivellari, OBR. CÍT. vol . , 7", ar ts . 296 e 297, pag. 338, ns. 151 

e 152. 
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Além das obras que.temos citado ou a que temos feito 
referencia, tendo tido o nosso código como fonte primitiva 
neste capitulo a lei franceza, podem ser consultadas as obras 
ou monographias dos autores francezes, quando se occupam 
da parte penal da legislação respectiva, porque nos tratados 
geraes sobre os códigos, não se occupam elles da matéria, á 
excepção de Chauveau e Ilélie. * 

Por outro lado, sendo as disposições do texto transcri-
pção da nossa lei de 1887, nenhum commentario melhor, 
sobre a parte penal, que nos toca unicamente, podemos 
citar e indicar do que o mesmo, ([ue foi feito á toda lei por 
um de seus autores com a exposição dos princípios, da 
doutrina em geral, o estudo das fontes, da discussão das 
disposições legislativas, etc, como se encontra na citada 
monographia do Visconde de Ouro Preto. '̂  

E como na Suissa ha uma volumosa e interessante 
jurisprudência sobre o assumpto, achando-se em Berne, a 
Capital Federal, o Bureau Internacional, citamos abaixo a 
respectiva collecção de leis e tratados concernentes á pro
priedade industrial, assim como um repertório do resumo 
dos arestos e a « collecção official dos arestos do Tribunal 
Federal Suisso». ^ 

« 3 9 . Passamos agora a registrar os arestos da nossa 
jurisprudência na parte meramente penal dos ossumptos 
anteriores e posteriores ao (;odigo, omittindo os que se 
referem á parte puramente civil e administrativa da legis
lação respectiva e mesmo á parte processual, porque sahem 
dos limites do nosso plano. 

« A contrafacção de marca dá-se a despeito de pequenas 
dissimilhanças entre a marca verdadeira e a falsificada.» 
Acc. Rei. Rio, 24 Fevereiro 1885.. 

« Dá-se contrafacção de marca mesmo havendo djffe-
renças de detalhes entre a marca verdadeira e a falsificada. » 
Acc. Rei. Eio, 20 fevereiro 1885. 

« Deve ser pronunciado no art. 6° § i<> da lei de 23 de 
outubro de 1875 (cod. pen. art. 353 § 2) o indivíduo que 
vende ou expõe á venda productos revestidos de marca 
contrafeita, ainda que na queixa não se diga que sabia que 
o eram. 

« Provado o crime pela apprehensão dos productos, 

' Chaveau, Hêlie e Villey, OBR. CIT., 2'> vol. , pag. 322, ns. 62-t e segs. 
- Aftonso Celso, OBR G I T . , pag. 119, oaps. XII e segs. 
' RECUEIL GE.VERAL de Ia lêgislation et des traités eoncernant Ia proprieté 

industrieUe, publié par le Bureau Internacional, etc. B<írne, 1896-1^9, 3 
volumes (por ora); Blonay REPERTOIRE DES ARRETS federaux et eantonaux, ^Pt 
(1846-1892), Lausanne, 1893, pag. 4S0, Marques de fabrique ; ENTSCHEIDÜNGEN 
DES SCHWEIZ. BONDESGERICHTES — Amtlicke Sammlun^, Lansanae, 1876-
1899, 1-24 vols., alguns em duplicata. 
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somente no plenário poderá aproveitar ao réo a presumpção 
dcbôaíé:» Acc. Rei. Rio 22 março 1887. 

« A sciencin da contrafacção é elemento do crime do 
art. 6"§ 4'í da lei n. 2682 de 23 de outubro do 1875 ícod. 
pcn., art. 353 § 2): y> Acc. Rol. Rco, 15 março 1887. 

«A .scíe/iciaúa. cnntrolcicçãi) não é elemento do crime 
definido no art. 6" S 't da ]ei'n. 2682 de 23 de outubro de 
1875 (Cod. penal, art. 353 § 2 e por analogia § õ" e art. 355 

c< Fahificação é synonymo de coidircfacção.n 
« Bastam meros indícios para se julgar provado o 

crime.» 
« O crime definido no art. 6° § í° da lei n. 2682 não c 

crime de falsificação de marca registrada. 
« Boa fé e elemento do crime são svnonymos: Acc. 

Rei. Rio, 22 Março 1887.» i 
« No crime de vender productos revestidos de marca 

contrafeita, a circumstancia da boa fé só pôde aproveitar ao 
réo si fôr por este pro -̂ada perante o plenário. 

« Verificado o facto da venda, deve o accusado ser pro
nunciado, tenha ficado, ou não, provado que houve da sua 
parte sciencia da contrafacção: Acc. Rei. Rio, 26 julho 1887. 

Os seguintes arestos já versam sobre a lei de 1887, fonte 
do código vigente: 

« O dono ausente de um estaljelecimento em ([ue se 
vendem productos com marca contrafeita é criminalmentc 
o responsável por este crime, quaesquer que ^ejam os ope
rários manipuladores e os caixeiros vendedores. 

« A palavra Chartreuse, não sendo um nome genérico, 
mas a denominação especial do licor fabricado no convento 
da Grande-Chartreuse, ha crime de contrafacção, sempre 
riue fôr empregada na marca de outro fabricante: Acc. Rei. 
Rio, 28 agosto 1888.» 

« Para que se dê imitações criminosas não é necessário 
que haja semelhança completa entre duas marcas, bastando, 
sejam quaes forem as differenças, a possibilidade de erro 
ou confusão sem exame attento ou confrontação. 

Ao dono de um estabelecimento onde se vende productos 

» o DliiEiTO, vol. 36, pags. 552 e 565; vol. 43, pags. 127, 592 e 622. 
0 douto Redactor desta Revista, o Sr. Macedo Soares, eminente magis

trado, além de condemnar os erros juridicos deste aresto, contrario ao 
anterior, nota o seguinte especialmente sobre a sua 1'' e 3» conclusões: 

« O art. 6° § 4» da lei n. 2682 dispõe:— Será punido o que vender ou 
eipuzer á venda productos revestidos de marcas contrafeitas ou subreptioia-
mente obtidas, sa}>cnão qvc o eram. — 

« Os arts. 145 do Cod. do Proc. Ciim. e 286 do Reg. n. 120 de 1S42 
exigem para a ^pronuncia (quanto mais para o julgamento) prova plena, 
pleno conhecimento do crime.» 

Estes argumentos são tranchants e opportunos ainda hoje. 
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com marca imitoda não aproveita a circumstancia da au
sência. >•> Acc. Rei. liio, 25 junlio, 1S89. 

« Níão commette o crime previsto pelo art. 14, n. 7, § 2°, 
da lei n. 3346, de 14 de outubro de 1S87 (cod. pen., art. 
:>õ3, § 6o, e art. 354, paragrapho único), e não está sujeito 
ás respectivas penas quem usa de nome industrial ou com-
mercial dos productos de quaesqucr labricas. » Acc. Su
premo Tri])unal de Justiça, 5 novemJjro de 1890. 

Os seguintes arestos já versam sobre a código penal: 
« Contralacção de marcas — Procedência da acção cri

minal no juizo local, não obstante a acção civil de indem-
nisaçüo intentada no juizo federal. »' Acc. conselho Trib. 
Civ. eCrim., 3 dezembro, 1896. Muni:; i?«7Teío, presidente 
e relator. 

«Imitação de marcas: o que a caracterisa é a possi
bilidade de erro e confusão, sempre que as differenças das 
duas marcas não possam ser reconhecidas sem exame at-
tento ou confrontação. Intelligencia do art. 353 combinado 
com o art. 354 do código penal. » Acc. conselho Trib. Civ. 
e Crim., 11 fevereiro, 1897, Muni:: Barreto, presidente e 
relator. 

« Crime de cõntrafatição de marcas de fabrica — Com-
mette-o o negociante que vende um producto falsificado, 
rotulando-o com marca alheia. Competência da justiça local 
para o respectivo processo e julgamento. Admissibilidade 
da queixa por procurador, independente da previa licença 
— Intelligencia do art. 353, § 2°, do código penal e dos arts. 
65 e 119 do decreto n. 1030, de 1890. » Ac(í. do Trib. Civ, c 
Crim., 26 abril, 1899, Viveii^os de Castro, vélàlov.) >• 

« Perante o nosso direito é indifferente que a acção civil 
preceda a criminal ou esta áquella, não se podendo estalDcle-
cer entre ellas litispendencia.» Acc. Corte Appeliação, 29 
outubro, 1897. 

«Constitue mera irregularidade, que não affecta sub
stancialmente o processo, o englobar-se num só processo 
varias acções contra differehtes réos. 

A falta de" original da marca não annuUa o processo, 
bastando a exhibição de modelos publicados no Diário Qffi-
cial. 

O uso de marca alheia, conforme as circumstancias, 
incide nas diversas hypotheses dos paragraphos do art. 353 
do código penal. 

A responsabilidade penal é exclusivamente pessoal. » 
Acc. conselho Trib. Civ. e Crim., 29 outubro, 1898 —Mwntó 
Barreto, presidente.» 

«Simples circumstaneia de ter o réo negociante comprado. 

* o DIREITO, vol 44, pag. 37 : -vol. 47, pag. 136: yo\. 4y, pag. 467: 
Tal. 54, pag. 202; vol 72, pag. 401; vol. 74, pag. 436 ; e TOI. 84, pag. Iâ7. 
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já revestida de, marca, a mercadoria por elle vendida ou 
exposta á venda, não constitue signal indicativo de ])oa fé, 
pois se presume nelle coniiecimento exacto dos artigos do 
seu negocio: é preciso: aj que tal circumstancia seja acom
panhada de outras que tornem manifesto ter sido elle illudido; 
b) que preliminarmente prove ser a mercadoria apprehen-
dida a própria que serviu de objecto ao contracto de compra 
e venda.» Acc. conselho Trib. Civ. e Crim., 20 dezembro, 
1898 — Muniz Barreto, presidente. 

« Para se poder caracterisar qualquer das modalidades 
do crime contra os direitos de marca de fabrica e de coni-
mercio, é essencial que a marca tenha sido previamente 
registrada, depositada e publicada, nos termos dos decretos, 
n. 3:346, de 14 de outubro, e n. 9828, de 31 de dezembro de 1887. 

Essa publicidade deve se dar no Diário Qfficial da üniao 
e no jornal official do Estado onde se realizou o registro da 
marca. 

Si uma marca foi imitada antes de preenchida essas for
malidades não tem cabimento acção penal contra quem 
assim tiver procedido .» Acc. Corte Appellação, 13 junho, 
1899. í 

« Na venda de objectos revestidos de marca alheia ou 
falsificada é condição essencial do delicto que o vendedor 
tenha conhecimento do vicio da mercadoria. 

Si a parte prejudicada pela contrafacçâo intentou primei
ramente a acção civi) de indemnisaçãj de damno, não pôde 
depois usar da acção criminal. E' a applicação da regra electa 
una via non datur recursus ad alteram — Intelligencia dos 
arts. :J53 e .jõõ do código penal.» Sentenças do Dr. Viveiros 
de Castro, juiz do Trib. Civ. e Crim., 19 fevereiro e 16 outu
bro, 1896. -̂  

Outras sentenças do mesmo juiz e do mesmo autor pu
blicadas no seu novo livro sobre taes delictos teeiii as datas 
de 18 de novembro de 1898 e 9 de dezembro de 1899. 

A Corte de Appellação confirmara a doutrina neila sus
tentada no aresto de 13 de junho de 1899 que antes citámos. 

Inserimos abaixo na nota o resumo das referidas sen
tenças. * 

' REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA CIT. , vol. Z", pag. 222; vol 4», pag. 439; 
vol 6», pag. 197; e vol. 7», pag. 80. 

* Viveiros de Castro, SEETEN-ÇAS E DECISÕES CIT. pags. 32, 191 e 239. 
' 1.» Na vend* de objectos revestidos de marca falsificada 6 ele

mento constitutivo do delicto a má fé do vendedor, que tenha agido sciente-
mente, isto é, tendo conhecimento de que o producto por elle exposto á venda 
estava revestido de uma marca fraudulenta. 

Não é acceitavel a allegação de boa fé, quando a marca é original, sendo 
bem conhecida, existia abundantemente no mercado de sorte, que a única 
inspecção das etiquetas revela logo a imitação fraudulenta. Um contei teiro não 
pode allegar ignoraucia do ehampagnc. 
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Em relação aos delictos previstos podemos ainda con
signar aqui o seguinte recentissimo aresto em processo 
instaurado por factos capitulados no art. 353, §§ 2° e 3°: 

«1.0 Deve ser admittida a queixa de vários querellantes, 
sem vinculo apparente de interesse que os torne co-offen-
didos, contra quereilado por infracções idênticas. 

2.0 E' aconselhada a unidade de procedimento criminal 
nos delictos praticados com unicidade de desígnio genérico, 
fi bem assim nos crimes reiterados e successivos em que 
haja identidade de offensores, de offendidos e de crimes. 

3.0 Essa mesma unidade deve haver nos delictos dif-
ferentes com qualquer contacto entre si ou com uma rela
ção de tempo, logar e pensamento »: Acc. da Corte de 
AppellaçSo 2.5 de janeiro de 1901. * 

CAPITULO VI 

DO ROUBO, DO SEQÜESTRO K DA EXTORSÃO 

CÓDIGO 

Art. 356. Subtrahir, para si ou para cutrem, cousa alheia movei, 
fazendo violência à pessoa ou empregando força coatra a cousa : 

Pena—de prisão cellular por dous a oito anãos. 
Art. 357. Julgar-se-ha feita violência á pessoa todas as vezes que, 

por meio de lesões corporaes, ameaças ou outro qualquer modo, se 
reduzir alguém a não poder defender os bens próprios, ou alheios sob 
sua frnarda. 

£' considerada violência contra a pessoa a entrada á noite por meio 
de escalada, gazüas, chaves falsas ou veriiadeiras, fortuita ou subrep-
ticiamente obtidas pelo criminoso, ou com auxilio do algum doméstico, 
que tenha sido subornado, ou ifingíndo-se o delinqüente autoridade pu
blica, ou autorisado a tomar a propriedade alheia. 

Art. 358. Julgar-se-ha violência feita às cousas a destruição e 
rompimento dos obstáculos à perpetração do crime. 

Constituem violeocia contra as cousas os arrombamentoa internos 
e externos, a perfuração de paredes, a introducção dentro da casa por 
conducto subterrâneo, por cima dos telhados ou por qualquer caminho 
que não seja destinado a Síryir de entrada ao edificio e a qualquer das 
soas dependências. 

2.0 Duas condições são necessárias para que as marcas de industria e de 
commercio possam gosar da garantia juridica; 1.^ sejam devidamente regis
tradas ; 2^, que sejam publicadas na imprensa. 

A falta de publicidade importa em presumpção de boa fé para o contra-
factor. Somente a publicação pela imprensa rereia a existência da marca, 
previne que constitua ella propriedade de alguém e que, portanto, não pôde 
ser empregada pelos outros commerciantes e industriaes. Viveiros de Castro, 
JoRisPRUDENCiA CRIMINAL CIT. , cap. XVIII, ns. I e II, pags. 210, 217 e 
218, nota—marcas de fabricas. 

' REVISTA DE JURISP. CIT. TOI. 12, pag.82, fasciculo, maio de 1901. 
2210 21 
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Art. 350. Si para realizar o roubo, ou no momento de ser perpe
trado, se commelter morte : 

Pena—de prisão cellular por doze a trinta annos. 
§ 1." Si commetter-se alguma lesão corpor.<l das especificadas 

no ait. 304: 
, Pena—de prisão cellular por quatro a doze annos. 
Art. 360. A tentativa de roubo, quando se tiver realizado a vio

lência, ainda que não se opere a tirada da cousa alheia, será punida 
com as penas do crime, si delia resultar a morte de alguém, ou á pes
soa offendida alguma lesão corporal das especificadas no art. 304. 

Art. 361. Fabricar gazüas, chaves, instrumentos e apparelhos pró
prios para roubar, tel-os, ou trazel-os comsigo, de dia ou de 
noite: 

Pena—de prisão cellular por seis mezes a três annos. 
Art. 362. Seqüestrar uma pessoa para obter delia, ou de outrem, 

como preço de sua libertação, dinheiro, cousa ou acto que importe 
qualquer eíTeito júridico: 

§ 1.0 Extorquir de alguém vantagem illicita, pelo temor de grave 
damno á sua pessoa ou bens; constranger alguém quer por ameaça de 
publicações ínfamantes e falsas denuncias, quer simulando ordem de 
autoridade, ou ângindo-se tal, a mandar depositar, ou pôr á disposi
ção, dinheiro, cousa, ou acto que importe e&eito jurídico ; 

§ 2.° Obrigar alguém, com violência ou ameaça de grave damno 
á sua pessoa ou bens, a assignar, escrever ou anniqailar, em pre
juízo seu, ou de outrem, um acto quo importe effeito jurídico : 

Pena—de prisão cellular por dous a oito annos. 
Art. 363. Em todos os casos comprehendidos nos dous capítulos 

deste título se addícíonará à pena corporal imposta ao criminoso a 
multa de 5 a 20 «/o do valor do objecto roubado ou extorquido. 

COMMENTARIO 

Í330. Por causa da velha noção do roubo do código 
anterior, o código vigente entendeu fazer delle e dos crimes 
congêneres um titulo especial, o XIII deste livro, ainda sub
dividido em dous capítulos. Já criticámos o systema no 
começo do capitulo áo furto referindo-nos ao projecto de 1893 
ín. 198). 

Reduzimos o titulo com os dous capítulos a um só, 
accrescentando na epigraphe o seqüestro que o código com-
prehende expressamente no art. 362, mas não figura na epi
graphe. 

Estabeleceremos a doutrina geral dos crimes do capitulo 
para depois considerarmos as disposições citando os arestos 
sobre ellas, que aliás não atultam. 

Si o furto, diz Pessina, no sentido estricto da palavra 
é levar ou carregar a cousa movei de outrem contra a von
tade ou sem sciencia do dono, esta contrectatio, commet-
tida mediante violência manifesta, foi chamada furto vio
lento por alguns legisladores, entretanto conforme ou
tros, toma nomes diversos segundo as varias formas de 
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violência empregadas como meio de attingir o escopo cri
minoso da illicita apropriação dascousas de outrem. 

No direito romano o elemento da violência importou 
por si mesmo a exclusão da noção de furto, desde que a este 
era inherente o ferre ciam et occulto. Assim foi distinguida 
a figura da reruin amotio daquella chamada vis bonorum 
raptorum, desde que, ao passo que o furtum era por si só 
um privatum delictum, a vis bonorum raptorum era pu
nida pela Lex Julia de vi. Além disto a Lex Cornelia clas
sificou inter sicarios os latrones e os grassatores, isto é, os 
réos de roubo ; sendo a pena para os famosi latrones afurca 
ou a condemnatio ad bestias. 

E a estas hypotheses se juntava a concussio que abrangia 
duas espécies criminosas, isto é, o uso da simuiação de uma 
ordem da autoridade e a ameaça de uma accusação judicial 
como meio para constranger outrem a entregar alguma 
cousa ( código penal, arts. 357 e 362, §§ 1° e 2°). 

No direito intermédio estas noções foram de certo modo 
reproduzidas com o resurgir do direito romano e graças á 
influencia do direito canonico, porque, si entre os germanos, 
nos primeiros tempos, o apoderar-se por forma violenta do 
queé de outrem (raub) foi considerado como menos crimi
noso do que o apossar-se ciam et occulto (diebstahl), 
attenta a insidia que no furto se revela como efficaz; o di
reito ecclesiastico, reproduzindo o conceito romano em nome 
das exigências da ordem social, dizia : poenale est occulte 
auferre, sed multo maiores paenae est visibiUter auferre. 

E assim as leis dos povos modernos de accordo com a 
doutrina dos interpretes puniram assàs severamente o roubo 
(raub) ou o crime dos latrones, qui in itineribus, aut do-
mibus, vel cum armis, vel sine armis, nomines per vias 
spoliant et derobant. 

A Orden. do Liv. 5° Tit. 61 quasi que só punia o roubo 
independente mesmo de morte ou lesão da victima com a 
pena capital; pena que o nosso código criminal de 1830, 
art. 271, só applicava quando para verificação do roubo ou 
no acto deUe se commettesse morte. 

Nas legislações contemporâneas a violência torna mais 
grave a pena do facto da posse illegitima do que é de outrem 
e assim faz do delicto patrimonial um delicto mixto que a 
um tempo ameaça os haveres e a pessoa. Já o código fl:'ancez, 
que distinguia o furto em violento e não violento, punia o 
íurto violento com a máxima severidade. 

Outros códigos deram nome diverso do furto, como os 
nossos, á apropriação violenta da cousa de outrem. Os có
digos allemães sobretudo mantiveram esta diversidade de 
locução. O código sardo de 1859, além da maior gravidade 
da pena, adoptou os nomes especiaes de rapina, depredação, 
latrocínio (grassa;?ione, e extorsão). Com esta orientação 
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o novo código penal italiano estabeleceu três figuras de 
taes delictos : o roubo (rapina), a extorsão eo seques-
tro (ricatto); todas as quaes tcem como meta coramum 
distinguir-.se do crime do furto, porque representam o apo
derar-se illegitimamente de cousa movei de outrem, me
diante oiolcncia. * 

A seu turno, diz Alimena, o furto commettido com 
violência costuma-se chamar na escola roubo. 

Pois que o furto tem, subjectivamente, como extremo o 
animo de lucrar, é natural que se exclua este titulo no caso 
de <iuem em uma rixa se apodere da arma do adversário, 
ou lhe tire qualifuer outro objecto como trophéo. * 

Mas é também possível que a violência se exercite con
tra o possuidor num modo, porém, que o mal ameaçado e a 
espoliação não sejam contemporâneos e antes entre um e 
outra haja um qualquer intervallo de tempo. 

Nota aqui Alimena, desviando-se da doutrina em geral 
—desta hypothese,se tem querido fazer uma fijgura especial — 
a da (3j?i;or.são — porque, se tem dito que difíérentemente do 
roubo, se pôde (antes que succeda a effectica espoliaçfio) 
fazer alguma cousa para garantir os próprios direitos.'^ 

Esta differença, porém, que revela — id quod saepis 
accidit — não nos parece nem exacta, nem fecunda e nos 
bastará objectar que, também quando se furte de um modo 
qualquer, uma cambial, para descontal-a ou destruil-a, será 
possível tornar vãos os propósitos do ladráo e, pois, não se 
tem entrado ainda na orbita da extorsão. 

Si a violência e a ameaça se exercitam para obter 
uma outra qualquer vantagem, se sahe dos confins do furto 
e se entra nos da violência privada ou da ameaça, dos 
quaes tivemos occasião de fallar, como, si se exercitam 
somente para infligir um damno, vem a surgir a figura 
da damnilicação violenta. 

Semelhantemente, entretanto que a justiçado mal amea
çado cancella o delicto de ameaça, aqui ella não pôde 
exercitar efflcacia alguma, porque ella já está eliminada 
do desejo de um proveito injusto. ,Si, pois, se tem direito, ou 
se crê tel-o a tal proveito, não se tem mais extorsão; surge, 
porém, um outro delicto: o de fazer-se justiça por si 
mesmo. 

Quando a pessoa, contra a qual se exercita a violência, 
não cede, isto é, não dá aquillo que se lhe tinha exigido, 
se terá evidentemente a figura da tentativa. * 

' Pessina, MAVUALE CIT. Part. sec. pag. 59, § 53. 
' Sobre a rixa vêp o autor que já citamo.') em Hvro recente: Pasquale 

JVIatsri, IJA RiasA, Torino. 1900, 
= Garrara, PROCRAMMA, §§ 2128 e segs. 
* Garrara, PROGUAMMA, § 21So. 



— 325 — 

Pois que mesmo a extorsão se actua ordenando depo
sitar uma cousa certa num logar determinado, assim se 
discute, si ella se consuma com o deposito feito pela victi-
ma, ou com a apprehensão por parte do culpado. 

Nós acceitamos a solução predominante na doutrina 
italiana, a qual ensina que a extorsão se consuma com a 
apprehensão e não com o deposito, porque estamos dentro 
dos cancellos do furto, e porque, também depois do de
posito, o culpado pode não se apossar da cousa (por círcum-
stanclas independentes'da sua vontade), caso em que surge 
a tentativa, ou pôde espontaneamente arrepender-se, fa
zendo desapparecer a tentativa, restando só a responsabili
dade da violência precedente. 

Tal questão, porém, só pode surgir quando o logar do 
deposito não esteja na posse do culpado, porque si tal 
logar já estivesse na posse deste, o delicto estaria consu
mado só com o deposito, pois que a posse se adquire 
também mediante a actividade de outrem que se desenvolve 
em execução do nosso querer. ' 

Uma espécie de furto violento ô o seqüestro, ricatto, o 
qual consiste na detenção de uma pessoa, feita com o fim 
ou escopo de obter dinheiro ou uma outra utilidade como 
preço de sua libertação. 

Não importa que um tal preço tenha sido dado pelo se
qüestrado, por sua família ou por um estranho, nem que o 
preço seja baixo ou alto. 

Não importa que o fim, a que se propoz o agente, te
nha sido attingido, mas para fazer isto, como bem observa 
Caprara, precisa tirar este delicto da classe das infracções 
contra a propriedade, para transportal-o na das infracções 
contra a liberdade, considerando-o como um plagio quali
ficado pelo fim. 

Eis neste ponto a opinião de Alimena que si se não 
adapta á doutrina geral dõ nosso código e dos projectos de 
revisão, é digna da meditação do legislador. 

Elle a externa na sua estupenda e volumosa mono-
graphia que temos citado, occupando-se das circumstan-
ciãs aggravantes do delicto e especialmente da violência 
como urnadellas caract-erisâda pelo modo ou de modo. ̂  

3 3 1 . Vê-se em todo ô caso que se trata aqui de figu
ras congêneres. Entretanto ó nosso código, que teve a sua 
máxima fonte no código italiano, além de manter a velha 
noção do roubo, já desprezada, por outros códigos inclusive 
o italiano, tomou este como fonte para o seqüestro e a ex
torsão, art. 362; abandonando-a quanto ao roubo, arts. 356 

• Garrara, PROGRAMMA, §§ 2133 e 2134; Pessinã, ELEMEâ Ti CIT. , 
vol . 1», pag. 227. 

' Alimena, IMPUTABILITÁ CIT. , 3° vol., pag. 651. 
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a 359, de modo que essa variedade de systemos importa 
difficuldades na interpretação, occasionando variações na 
jurisprudência para annullar ou enfraquecer em certos 
casos a repressão. 

O código vigente nos arts. do texto sobre o roubo se-
guiu o nosso código anterior, arts. 269 a 274, mas alterou 
os conceitos mais simples, claros e comprehensivos deste, 
reincidindo sempre na sua detestável casuística e empre
gando uma linguagem vaga toda vez que quer usar de uma 
formula mais genérica. 

No art. 356 elle define o roubo: «a subtracção para si 
ou para ou trem, de cousa alheia movei, fazendo violência 
á pessoa ou empregando força contra a cousa ». 

A definição é menos simples e peior do que a do código 
anterior, art. 269 quando dizia: «roubar, isto é/«rifar, fa
zendo violência à pessoa ou ás cousasy>. 

E' peior porque o art. 356 não se contenta de empregar 
o termo technico jurídico da violência e varia para chama-lo 
de foi^ça quanto ás cousas. 

Entretanto do conceito resalta claramente que os ele
mentos constitutivos do roubo são : a subtracção ou tirada 
da cousa alheia movei contra a vontade do dono, e a violên
cia, como meio de operar a tirada, empregada contra a 
pessoa ou a cousa. 

Si o código tivesse ficado aqui, seria preferível para evitar 
as definições confusas e diffusas, ou antes as enumerações 
que elle faz dos casos de violência ás pessoas ou ás cousas 
nós arts. 357 e 358, em vez de adoptar pura e simples
mente os conceitos da sua fonte. * 

O elemento da subtracção que caracterisa também o 
furto está estudado longamente no capitulo II deste com-
mentario. 

O elemento da violência, quanto á pessoa, objecto do 
art. 357 do texto, o código o desdobra em : 

lesões corporaes; 
ameaças ; 
ou outro qualquer modo de reduzir alguém a não 

poder defender os bens próprios ou alheios sob sua guarda. 
Apezar destas regras que constituem o conceito dado no 

art. 357, ia parte, na 2» o código entendeu ainda que devia 

» Código Criminal de 1830 : 
Art. 270. Julgar-se-ha violência feita á pessoa, todas as Tezes que per 

meio de offonsas pbysicas, de ameaças, ou por outro qualquer meio se re
duzir alguém a não defender as suas cousas. 

Julfifar-se-ha violência feita á cousa, todas as vezes que se destruírem os 
obstáculos á perpetração dos roubos, ou se fizerem arrombamentos, ex
teriores ou interiores. 

Os arrombamentos se considerarão feitos, todas as vezes que se em
pregar a força, ou quaesquer instnuneutos ou apparelhos para vencer os 
obstáculos. 
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definir a violência também por exemplificações materlaes, 
declinando expressamente : a entrada â noite na casa por 
meio de escalada, gazuas, chaves falsas ou verdadeiras, 
fortuita ou subrepticiamente obtidas pelo criminoso , ou 
com auxilio de algum doméstico, que tenha sido subor
nado, ou fingindo-se o delinqüente autoridade publica, 
ou autorisado a tomar a propriedade alheia. Note-se, entre 
parenthesis, que este ultimo elemento caracterisa a con
travenção do art. 381, 2̂  parte, sendo neste a pena menor, 
deverá ser applicada e não a do art. 356 (n. 245). 

A dicção da 1» parte é deficiente, porque as lesões e as 
ameaças não exhaurem a noção da violência e o qualquer 
modo é uma expressão vaga' para caracterisar um crime 
gravíssimo punido com penas severas. 

Na 2a parte do art. 357 parece que todas as condições 
enumeradas para constituírem a violência devem estar su
bordinadas á entrada na casa á noite. Fallando do doméstico 
refere-se á circumstancia do suborno de difficil prova e por 
isso ficará annullada muitas vezes. 

Estas condições do art. 357, assim como as do art. 358, 
constituem nos códigos elementos de aggravação ou qua
lificação do furto, conforme lambem estabeleceram os pro-
jectos de revisão. 

Erigidas, porém, em características do roubo e formula
das como se acham no art. 357, são de difficil interpretação em 
relação aos casos cccurrentes, sendo a primeira dellas saber 
si realmente na 2̂  parte do art. 357 o código prevê ele
mentos isolados de violência, persistindo singularmente, ou 
uma serie de condições completas para compor um extremo 
ou elemento e faltando uma das quaes este deixará de existir 
e pois um dos dois essenciaes ao roubo. 

A objecção é da maior procedência porque o código 
francez, art. 381, que deve ter sido a fonte do código, aqui 
exige a reunião de cinco condições que são mais ou menos 
todas as do art. 357 do texto para qualificar o furto e im-
pôr-lhe a pena perpetua de trabalhos forçados. 

De nossa jurisprudência járesumbram, conforme ve
remos adiante, as duvidas sobre esses componentes de um 
dos elementos do roubo. 

Da lettra do código, art. 357 do texto, resulta que só 
á noite os meios que o artigo prevê, as cousas a que se re
fere e a qualidade das pessoas que menciona, podem formar, 
constituir a violência elementar do roubo. Seja o facto pra
ticado de dia e elle não será mais do que furto ; o que é 
simplesmente absurdo. 

Note-se ainda que o código no art. 357, depois de 
definir na 1» parte a violência feita á pessoa, na 2» parte 
considera como do mesmo gênero, espécies de violência 
feita á cousa. 
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O código portuguez talvez tivesse sido outra fonte aqui 
do nosâô código, mas não incide no absurdo de confundir 
a violência ÍÍ pesssoa e à .̂ ousa pois quediznoart. 432: 

« Paragrepho único. A entrada em casa habitada com 
arpoml.)ameiito, escalamento ou chaves falsas é considerada 
como violência contra as pessoas, sí ellas êffectivamenie 
estavam den',ro nessa occasiâo. » isto è cousa muito 
diversa. 

No art. 3>8 do texto se diz : julgar-se-ha violência feita 
ás coüsas á destruição é rompimento dos obstáculos á per-
petraçSo do crime. 

A definição do código anterior era mais simples, (pag. 
326 nota.) 

Na segunda parte do mesmo art. 358 do texto, o 
Código dá exemplos dê violência feita ás cousas, aliás se-
inelhantes ou a lalogos aos da violência feita á pessoa rio 
art. 357, 2» part'. também, como vim&s. 

Aqui a dicão, assim como em parte a do mesmo 
art. 357, 2» part';, é a do código argentino, quando diz : 

Art. 190. Sítfrerão de três a 10 annos de prisão os 
que commetlam roubo sem violência, nem intimidação 
ás pêsscas : 

l.ò Quando o roubo se perpetre com escalada, per
furação de parede ou recinto, ou intróduzindo-se por con-
ducto subterrâneo ou abertura que não esteja destinada 
a servir de entrada ao edificio ; 

2.0 Quando haja arrombamento de porta ou janella, 
para penetrar no edificio ; 

3.0 Quando. Sé faça uso de gazúa. chave falsa ou outro 
instrumento semelhante para penet;*ar no logar onde se 
intenta roubar, ou de chav3 verdadeira que tivesse sido 
isubtraliida ; 

4.0 Quando se execute com o auxilio de um criado ou 
dependente dá casa a quf.tn se hcutàêssè sedusido, 

O código alterou a dicção, de modo que é roubador 
quem abrir o cofie cujas chaves o dono esqueceu na fecha
dura (fortiãtamente obtidas pelo criminoso). Ao contrario, 
exige o suborno do criado. 

Emfim, o legislador argentino não confundiu a violência 
á pessoa corn a violência á cousa, porque até no principio da 
disposição exclue expressamente a primeira» 

A foiv.e aproveitada pelo código o condemna. 
Aõ contrario do art. ;;õ7, neste 358, cada exemplo é um 

caso do e.ftmento da\iolenciaá cousa sem a condição da 
noite ou oú'ra qualquer. ' 

' Sobre -ü foi-tê: apontadff \ ir : Garraud, OBR. CIT. , vol. 5», pag. 148, 
u . Í49 ; BlaiicLf OBR CIT. , vol. 6", pag. 738. ar t . 381, n. 508; Chauvêau 
e Hélie, OBR. , . , v c . 5», pag 24'., n . 2075, ar t . 381; Dr. Rivarola, 
OBR. c i t . , vol. 2'>, pag. 303, n. "i,?. 
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Mas, como a lei não tem a virtude de destruir a natu
reza das cousas, tanto é violência feita á cousa as enumera
das no art. 358 como as enumeradas no art. 357, menos os 
dous últimos casos destes, aliás equiparados á violência, 
mas antes de fraude ou engano, e que deviam caraclerisar 
o estellionato e crimes congêneres e não o roubo. 

Í33Í3. Noai-t. 359 o código prevê o latrocinio, tendo 
sido a sua fonte o código anterior, arts. 271 e 272. 

A classificação dos nossos códigos tem sido mesmo 
errônea, porque o assassinio é um titulo predominante 
em relação á offensa á propriedade e o seu logar próprio é 
o do homicídio como crime contra a pessoa. 

Os projectos de revisão corrigiram isso. 
Os elementos do orimédoart. 350 e § 1", são a morte 

ou a lesão pessoal e a tirada ou a tentativa da tirada da cousa 
alheia. 

Isto nSaexige explicação. A morte ou antes assassinato 
ou lesão deve ser praticada como meio de realisar a tirada 
da cousa, ou no momento, no acto de ser commettida a 
tirada da cousa ou outras violências para ottingir este es
copo, como a escalada, o arrombamento, a abertura da porta 
ou janella com gazua, chave falsa, etc... 

No art. 360 do texto o código pune a tentativa do roubo 
com a pena do crime consumado. 

Aqui a fonte do código ainda foi o anterior, mas este era 
maiscomprehensivo, quando dizia : 

«Art. 273. A tentativa do roubo, quando se tiver veri
ficado a violência, ainda que não haja a tirada da cousa alheia, 
será punida como o mesmo crime.» 

O art. 360 do texto, porém, restringiu a disposição, 
porque só manda punir no caso com a pena do crime con
sumado, quando da tentativa re-sultar a morte de alguém, 
ou á pessoa offendida alguma lesão corporal das especifi
cadas no art. 304. 

Subscrevendo inteiramente a critica que até aqui fez o 
Dr. Carvalho Durão a este capitulo do código, não concorda
mos com a sua opinião, conforme a qual o código pune a 
morte e a lesão pessoal na tentativa de roubo com as penas 
do roubo consumado, mas simples, isto é, sem attenção ao 
latrocinio. 

Esta intelligencia só ix)r ser absurda deve ser afastada ; 
mas o código empregando as expressões — punida com as 
penas do crime — refere-se ao crime ou facto commettido 
da morte ou lesão que são punidas respectivamente pelo 
art. 359 e § 1, e não com as penas do art. 356. * 

O art. 361 e ultimo deste capitulo é reproducção do 

' o DIREITO, TOI. 55, pags. 180 « 214, Artigos do Dr. Carvalho Durão. 
— O NOTO COD. PEN, , VII, roubo e latrocinio. 
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art. 300 do código anterior coUocado entre as contraven
ções ou crimes policiacs, mas cuja pena de três annos 
cie prisão cellular no máximo justifica a sua collocação 
aqui. 

Está subentendido que o elemento essencial cardeal deste 
crime é o dólo especifico, a sciencia do fabricante, do operá
rio, detentor e portador, do falirico, detenção e conducção de 
gazúas, chaves, instrumentos e apparelíios próprios para 
PDubar. 

Todas essas cousas podem ter uma applicação licita e 
muito diversa em differentes profissões. 

O serralheiro faĴ rica chaves e pôde fabricar outros 
instrumentos para um fim licito. 

Assim também o carpinteii'o ou marceneiro podem ter 
mesmo gazuas para abrir, sem estragar, moveis, cujas 
chaves o dono perdeu-as, e tem instrumentos e apparemos 
de sua profissão que podem ser empregados tanto n'um 
trabalho licito, como para realisar um crime. 

E' attendendo a isto mesmo que os projectos de re
visão, de 1899, art. 409, punem o commercio illicito de 
chaves e abertura illicita de fechaduras. 

S 3 3 . No art. 362 do texto, o código comprehende a 
extorsão e o seqüestro, collocando este no principio do 
artigo e aquella nos §§ 1 e 2, quando devia ser o con
trario, conforme se verá da exposição inversa que vamos 
fazer. 

Taes espécies não figuravam no nosso código anterior 
e a fonte deUas foi o cod. ital. arts. 407 e 409 a 411, das 
quaes o código supprimiu a figura deste ultimo artigo, 
repetindo além disto no § 1° do art. 362, as expressões 
— quer simulando ordem de autoridade, ou fingindo-se tal 
etc. ..— empregadas no art. 357, 2" parte, pelos seguintes 
termos — ou fingindo-se o delinqüente autoridade publica, 
ou autorisado a tomar a propriedade alheia. 

Tudo isto caracterisa a extorsão, conforme a própria 
fonte, art. 409, e não o roubo. O código embrulhou tudo 
aqui, como sempre, sendo felizmente a pena igual, do 
contrario a execução seria um martyrio para os juizes e 
um bom achado para os ladrões. 

Mas uma das fôrmas da extorsão sendo a da con
travenção do art. 381, 2» parte, e a pena naturalmente 
muito menor, como realmente è, deverá ser applicada a 
deste art. 381 no caso e não a do art. 362, § lo. Esta inter
pretação é irrecusável e já a notamos a respeito do roubo 
(ns. 231 e 245). 

Aqui devemos também lembrar a referencia necessária à 
uma das fôrmas do estellionato (n. 214). 

Na disposição do texto trata-se da chantage, que é o es-
ellionato ou fraude (escroquerie) mesclada pela violência ou 
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antes pela intimidação. A escroquerie é a via por onde se 
chega á chantage na phrase de Puibaraud. * 

Os projectos de 1893, 1896 e 1897, corrigiram o código 
aproveitando bem a sua fonte; mas o de 1899, não só desta
cou para os crimes contra a liberdade pessoal o seqüestro, 
como supprimiu a figura do internuncio do art. 411 do 
cod. ital. 

O crime de extorsão (art. 362, §§ 1 e 2) é afin do crime 
àe furto, mas deste se distingue, como se distingue do roubo. 

Com elle se tira a posse àquelle que detém a cousa; mas 
no furto e no roubo ha uma apprehensio que precede a 
ablatio; na extorsão ha uma traditio da parte do deten
tor, mas não livre como no contracto fiduciario; ella é 
necessitada pelo constrangimento mediante a intimidação. 

Não é o carpire do defraudador, mas é o adsequiper vim', 
e isto é o que constitue o extorquere. 

A extorsão roça pelo furto violento sem confundir-se 
com elle. 

A sua noção originaria era a concussio do direito ro
mano ; mas no direito moderno a concussio é um crime de ex
torsão que commettido pelo funccionario publico constitue 
uma offensa á actividade jurídica do EstadO; (V. I, n. 46, 
pag. 145). 

Entretanto que a concussio, segundo Carpzovio e Bohe-
mero comprehendia toda vis compulsiva excitadora de 
temor para obter a entrega de qualquer cousa. No cod. pen. 
ital. acham-se delineadas duas figuras de extorsão. 

A 1», do art. 407, correspondente ao § 2° do art, 362 
do texto, consiste em constranger alguém com violência ou 
ameaça à pessoa ou aos haveres, a consignar, subscrever 
ou destruir em prejuízo próprio ou de outrem, um acto que 
importe qualquer effeito jurídico. 

A 2*, do art. 408, parallela ao § 1° do art. 362 do nosso 
código, é o facto de constranger outrem a enviar ou expedir 
— mandare — (que o nosso código traduziu por mandar no 
sentido de ordenar), depositsir ou pôr á disposição do cul
pado, dinheiro, cousas ou actos que importem qualquer 
effeito Jurídico, empregando como meios de constrangi
mento o incutir de qualquer modo temor de graves damnos 
á pessoa, á honra ou aos haveres, ou o símwTar ordem de 
uma autoridade. 2 

Eis, pois, as duas figuras de extorsão. 
Os elementos communs ás duas figuras dos §§ 1 e 2 do 

art. 362 do texto são: 
1°, a violência ou ameaça ou o constrangimento por 

estes meios; 

• Puibaraud, OBR. CIT. cap. XVII, Ias maitres ehanteurs. 
* Pessina, MANÜALK CIT. Part. sec, pag. 68, § 58. 
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2°, quo o Icmor produzido por estes meio.s sa i-eíiraa 
gra\e damno á psssoa ou aos seus liaNercs ou bens. 

Os elementos especiaos sOo: 
Na espécie do § 1° o cMisirangimento com o escopo de 

auferir vantagim iUicita, ou obter dinheiro, cousaou acto 
que importe elfeito jurídico. 

Na espécie do § 2" que o constrangimento lenha por es
copo, assignar, escrever ou aniquillar, em prejuízo da vl-
ctima ou de outrom um acto ou documento; e que este im
porto qualquer effcito jurídico, como o. g., uma disposição de 
bens patrimoniaes, obrigação, liberação, etc. 

Por documento é mister entender, dizem Cliauveau e 
Hélie, qualquer acto que, si bem não contenha precisamente 
uma ol)rigação ou uma liberação, possa interessar ;i fortuna 
da viclima, como, por exemplo, os testamentos e os aclos que 
teem por escopo a sua revogação. * 

Não é mister repelir que a'extorsão se distingue do roubo 
por este caracter especial, que deve deciorrer um certo inter-
vallo entre a ameaça de um mal e a sua execuçfio, ou entre 
a ameaça do mal e á posse da conse (§ 1"). 

Esta figura do § 1° è commettida ordinariamente, como 
dizPuglia, por meio de cartas anonymas contendo orde/is. 

O nosso legislador, seguindo o italiano, comprehendeu 
na noção desta figura de extorsão, com differença da do § 2°, 
como elementos, a ameaça ú honra ou a simulação de ordem 
de uma autoridade. Donde Puglia conclue ser responsável 
de tal figura de delicio o criado ou criada que para obter 
dinheiro ou outra cousa ameace a patroa de revelar o 
adultério delia. 

Mas o nosso código não comporta tal solução, ao menos 
demodotSo geral, porque, em vez das expressões do cod. 
ital., art. 409, graves damnos ü honra, empregou as phrases 
restrictivas dt publicações infamantes e falsas denuncias 
(§ l"). 

Quanto á espécie do § 2» do mesmo art. 362, diz Garrara 
que o delicio deve considerar-se perfeito, ainda que o titulo 
que se queira obter e se obtém seja nuUo, pela razão de que 
ha possibilidade de que as excepções contra o documento 
não se opponham e tal potencialidade do damno é elemento 
sufficiente p.ara a existência do crime. * 

Suman também demonstra citando Garrara e outro 
sobre questões correlatas, que não se leva em conta a nulli^ 
dade proveniente do constrangimento, do contrario nã" 
haveria caso em que se pudesse punir o culpado. ^ ° 

» Chauvoau e Hélie, Oea. CIT. vol. 5», pag. 2Ô9, n. 2126. 
« Garrara, -PROORAMMA CIT. Part, Spcc. TOI. 4". pag. 20'>, § 2.136. 

' Crivellari, OBR. CIT., vol. 8', pag. 149, art. 407, n. 47. 
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Realmente, si assim fosse, a nullidade destruiria sempre 
a própria essência do crime. 

Si a obrigação, da qual, pelos meios indicados no § 2° do 
art. 362, se obtém a assignatura, existia realmente a favor 
daquelle que usou da violência, ou si este em boa fé entendia 
que a elle era devida tal obrigação, não haverá crime de ex
torsão, mas o de fazer-se justiça por si mesmo. 

E' também a opinião de Puglia, inapplicavel ao nosso 
código que não contempla a espécie de qualquer fazer-se 
justiça pelas próprias mãos, de modo que si a violência não 
puder ser capitulada n'outra disposição como v. g. nas rela
tivas à ameaça, não será crime algum. 

Notemos, emfim, que precisa nos casos práticos ter. 
cuidado para não confundir o crime de extorsão com o de 
ameaç-a. A intimidação è o elemento commum a ambos os 
crimes, mas a differença está nisto, que no primeiro crime a 
intimidação é meio para obter um escopo, no segundo éjiin. 
Donde se tem ensinado que si as ameaças d'um damno 
grave e injusto não tenham o escopo de atacar a propriedade, 
haverá o crime de ameaça (art. 184) mas não o de extorsão. 

S2341. O art. 362 do texto na primeira parte define o 
seqüestro. 

Afigurado seqüestro, diz ainda Puglia, pôde conside
rar-se como uma extorsão commettida mediante privação da 
hberdade da pessoa. 

E por isso, observava o ministro italiano Zanardelli, que 
a alguns tinha parecido supérfluo uma disposição especial 
para o seqüestro, depois de se haver disposto sobre a extor
são, pois que consideravam que elle em substancia não era 
sinão uma extorsão qualificada pelo meio. 

Mas a razão d'uma disposição especial está nisto, que o 
seqüestro (ricatto) difíerentemeíite do roubo e da extorsão se 
consuma mediante o mesmo seqüestro, isto é, a privaçSo da 
liberdade da pessoa, ainda que o culpado não tenha logrado 
attingir o intento criminoso. Ajunte-se que o meio empre
gado viola um direito mais importante (a liberdade) do que 
aquelle que ficaria violado (a propriedade), si fosse attingido. 
o fim. A16m disto uma disposição especial era tarhbcm 
aconselhada pela conveniência de distinguir nitidamente este 
delicto do outro afin previsto no nosso cod., ãrts. 180a 
183. Mas o projecto de 1899, como vimos, colloca o seqües
tro no titulo dos crimes contra a liberdade pe^pal. 

A terceira hypothese criminosa de violência, diz Pessina, 
é aquella que no cod. Ital. toma o nome de ricatto das anti
gas leis da Itália meridional. Ella é o seqüestro da pessoa, 
que tem por escopo especial obter da pessoa seqüestrada ou 
d'outrem, como preço de sua libertação, dinheiro, cousas ou 
actos que importem quEdquer effeito jurídico a favor próprio 
ou a favor de outrem indicado pelo culpado ; é em summa o 
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seqüestro da pessoa com o escopo,da extorsão. Este crime 
é consumado com o simples apoderar-se da pessoa de ou-
trem, privando-a da liberdade, ainda quando não se attinja a 
optata meta criminis. 

E a elle se liga, além das espécies communs do concurso 
para o crime, a hypothese especial do internuncio. De facto, 
o art. 411 do cod. ital. considera como CTÍTCI^SUÍ generiso 
facto daquelle que, fora dos casos previstos pela lei sobre o 
concurso ao crime, e sem dar antes aviso á autoridade, leva 
correspondências, ou mensagens escriptas ou verbaes para 
fazer conseguir o intento a quem mira o crime de se
qüestro. 

O nosso código omittiu esta figura, adoptada nos proje-
ctos de revisão de 1893 e 1897. * 

Os elementos essenciaes do seqüestro são: 
1° a privação da liberdade da pessoa, pelo encarcera-

mento, detenção, retenção, occultamento, etc.; 2° com o 
escopo de obter delia ou de outrem, como preço de sua li
bertação, dinheiro, cousa ou acto que importe qualquer 
effeita jurídico. 

O delicto se consuma com a privação da liberdade da 
pessoa, sem a consecução do fim do culpado. Isto resulta da 
lettra mesmo do Código italiano, art. 410, ainda que não 
consiga o intento. ̂  

O nosso Código omittiu as expressões, mas isto resulta 
da natureza da espécie e até certo ponto, embora de modo 
nãò muito claro, do art. 362, quando diz:—para 
obter delia, etc. 

No art. 363, ultimo deste cap., titulo e livro, o nosso 
Código impõe uma multa applicavel a todos os casos dos 
artigos deste capitulo e do anterior, isto é, dos arts. 356 
a 362. 

Está visto que no caso de seqüestro, art. 362 pr., se não 
chegar a haver extorsão, não haverá multa, porque ella se 
refere, conforme mesmo a lettra da disposição, ao valor do 
objecto roubado ou extorquido. 

S 3 S . Passamos a registrar alguns arestos: 
« E' ponto principal da causa, no crime de roubo, a 

circumstancia da violência. » Acc. Rei. S. .Paulo, 5 de 
maio de 1874. 

« A circumstancia aggravante do art. 16 § 11 do Código 
Criminal (Código Penal art. 39, § 10), não milita contra o 
cúmplice qúe depois de perpetrado o crime de roubo, recebe 
paga para occultar o objecto roubado. » Acc. Rei. Porto 
Alegre, 13 de outubro de 1874. 

«Em crime de roubo, o motivo reprovado deixa de 

' Pesâina, OBR. CIT,, pag. 63, §59. 
» PugUa, MANOALE CIT, yol. g», pag, 308, arts. 407 e seguintes, 
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ser circumstancia aggravante para se tornar elementar 
do crime. » Acc. Rei. Ouro Preto, 8 de maio de 1874. 

.« Negando o jury a existência de força e violência feita á 
cousa, absolve-se o réo processado por crime de roubo e não 
julga-se perempta a accusação. Não se considera em fla
grante a prisão do ladrão que é encontrado conduzindo os 
objectos furtados. » Acc. Supremo Tribunal de Justiça, 11 
de abril de 1876. 

«O crime de roubo não pôde ser commettido pelo 
próprio que tem em sua guarda o objecto que se diz 
roubado. 

Incompetência dos tribunaes do império para procede
rem criminalmente contra um cônsul estrangeiro, denun
ciado por haver subtrahido sommas de dinheiro, depositadas 
nos cofres do consulado, simulando para esse fim um 
arrombamento. » Acc. Rei. Rio, 6 de novembro de 
1885. 1 

« Applicação de pena no caso de cumplicidade e ten
tativa de roul^o. » Acc. Rei. Recife, (Pernambuco) 16 de 
julho de 1886. 

« E' applicavel a mesma pena ao autor do roubo e ao 
receptador. Intelligencia dos arts. 6°, 34, 35 e 274 do 
Código Criminal. » Estudo do autor. 2 

Citamos este estudo como mera curiosidade histórica, 
escripto a propósito de solução contraria do aresto anterior. 
O Código vigente, art. 360, restringio o principio geral do 
art. 274 do anterior, que punia a tentativa do roubo com as 
penas do crime consumado, para estabelecer isto como 
norma só no caso de latrocínio. 

« A tirada da cousa alheia contra a vontade de seu dono, 
de dentro de uma gaveta, usando-se da própria chave da 
gaveta para abril-a, é furto e não roubo. » Acc. Rei. Recife 
(Pernambuco), 1 de outubro de 1886. 

No mesmo sentido. Acc. Rei. Bahia, 15 de outubro 
de 1886. 

« No crime de roubo a pena da cumplicidade é a mesma 
da tentativa, que por virtude do disposto no art. 274 do 
Código Criminal (Código Penal art. 360), é a do facto crimi
noso. » Acc. Rei. Porto Alegre (Rio Grande do Sul) 1 de 
março de 1889. 

Os arestos até aqui versavarti sobre o Código Crimi
nal anterior, os que se vão seguir se referem ao Código 
vigente. 

«Não constituindo crime de roubo aapprehensão judi
cial de bens para pagamento de impostos, concede-se 

« o DIREITO, vol. 4», pag. 254; TOI. Ô», pags. 219 e 495: vol, 10, 
pag. 819; e vol. 39, pag. 244. 

' O DIREITO, vol. 41, pag. 124; artigo do autor a pag. 337^ 
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ordem de habeas-corpus preventiva da prisão de que se vê 
ameaçado o arrematante que, por queixa do devedor do 
imposto é processado e pronunciado por tal crime. » Acc. 
Superior Tribunal de Justiça. Recife (Pernambuco), 14 de 
setembro de 1894. 

« Não constitue violência, característico do crime do 
roubo, a abertura de um movei com chave falsa ; portanto 
não compete ao promotor du justiça denuncial-o, quando não 
ha prisão em flagrante. 

A falto de menção nos quesitos do facto constitutivo 
da violência, annulla o julgamento. » Acc. Superior Tri
bunal de Justiça. Ouro Preto (Minas), 6 de junho de 
1896. 1 

«Nos crimes de roubo com violência, consistente em 
ter havido entrada à noite na casa do offendido por meio 
de gazúa, é indispensável que se proceda a corpo de deli-
cto para a verificação da idoneidade desse instrumento. 

« Nessa figura delictuosa é essencial que, além dos 
demais elementos constitutivos, tenha havido a referida 
entrada — durante a noite. Acc. da Corte de Appellação, 
10 de maio de 1898. 

« São elementos da primeira espécie do crime de ex
torsão do art. 362, § 1° do Código Penal : 1°, a intimidação 
coercitiva, qualificada por um damno grave e 2°, a entrega 
da vantagem illicita. 

« Para existir a gravidade do damno, que se pôde referir 
á integridade physica ou à moral, ou ainda aos direitos patri-
moniaes, basta que a qualidade pessoal do prejudicado e as 
circumstancias de tempo e logar determinem coactivamente 
o sujeito passivo á entrega da vantagem illicita. 

«Esse delicto se consuma quando a vantagem illicita 
está em poder do agente. 

« A sua tentativa só existe, si o meio intimidativo é effi-
caz, sendo insufficiente uma ameaça recebida com indiffe-
rença. 

Na segunda espécie, primeira modalidade do crime de 
extorsão, o momento integrativo da tentativa existe logo que 
se dá a ameaça de publicação, émlxjra essa ameaça seja 
inefficaz.» Apc. do Conselho ao Tribunal Civil e Criminal, 11 
de agosto de 1898, Muniz Barreto, presidente e relator. 

«O uso de chave falsa para abertura de cofre afim de 
subtrahir deste valores, não constitue crime de roubo. 

Não é licito também, por esse motivo, considerar o indi
ciado simultaneamente incurso no art. 361 do Código Penal.» 
Acc. do Tribunal de Justiça de 5. Paulo, 23 de agosto 
de 1899. 

• o DIREITO, vol. 41, pags. G41 e 649 : vol. 49, pag. 302; vol. 6C, 
pag. 40t i 8 vol. 70, pag. 140. 
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« Os actos que constituem a violência ás cousas, devem 
ter por fim facilitar a perpetreção do crime e destruir os 
obstáculos qiie ú essa perpetração se oppõem, sOo anteriores 
e entendem-se praticados no ediricio dentro do qual existia o 
movei alheio (art. 358 do Código Penal). 

«Segundo o art. 358 do Código Penal, os arromba-
mentos externos são aquelles com cujo auxilio pôde alguém 
introduzir-se nas casas, pateos, quintaes, muros ou depen
dências ou nos aposentos e quartos particulares; e os arrom-
bamentos internos aquelles que, depois da introducção nos 
logares mencionados, são feitos nas portas e recintos de 
dentro, assim como nos armários ou outros moveis fechados. 

\ão constituR crime de roubo e .s/m íurío, o facto do de
linqüente subtraliir uma cousa movei paro, f(3rn do logar da 
subtração, arrombai-a e apropriar-se do seu conteúdo. 

« A lei reguladora da acção penal não tem effeito rutro-
activo». Acedo Superior Tribunal de Justiça de-S". Lui.~, (Ma
ranhão), 18 de setembro de iOJ). F.Machado,relaior ad hoc. 

«A disposição do art. 335 do Código Penal mantida em 
vigor pela lei n.̂ B23, de 1899,é inapplicavel tio crime de roubo. 

Assim, cabe a acção do miuisterio publico no crime de 
roubo praticado por 'um genro em Ijcns pertencentes ao 
sogro. Acc. do Tribunal de Justiça de S. Paulo, 3 de outu
bro de 1900. 1 

« E'dado provimento ao recurso interposto pelo pro
curador da Republica do despacho que pronunciou o recor
rido, agente dos Correios, como úicurso nos arts. 193, pora-
grapho único, e 356 do Código Peaal, pelasul>tracçãode cartas 
objectos e valores confiados á guarda da União^ afim de ser 
classificado o crime no art. 22i do mesmo código. 

E' sustentado o despaclio recorrido na parte em que não 
pronunciou o denunciado pelo alcance para com a Fazenda, 
segundo o exame procedido na agencia, por não se achar 
regularmente verilicado o alcance nos termos da lei que re-
organisou o Tribunal de Contas», ACC. do Supremo Trilju-
nal Federal, 5 de outubro de 1898, com vários votos ven
cidos e fundamentados. 2 

Pela concisão do accórdão não é fácil externar um .juizo 
seguro sobre a decisão na espécie. 

Mas em geral esses arostos modernos sobre o nosso Có
digo Penal vigente dos Tribunaes do Districto Federal e dos 
Estados são rigorosamente juridicos, illustrando a interpre
tação com o subsidio do direito nacional e estrangeiro e a 
doutrina dos autores, revelando mesmo erudição e profun
deza na exegese. 

' REVISTA DF JuRispr.unF.N-ciA CIT . ,VO1 . 3°, pag. .340; vol. õ», pag. 88, 
vol. 9°, pag. 172 ; e vol. 10, pags. 263 e 2G7.' 

' SupR. TP.IU. FEDERAL, Jtirispyuci-Uícia cit. de 1898. Imprensa Nacio
nal , 1900, pag. 61, n . 61, 76. 

2210 22 
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Referimo-nos parlicularmenLe a este ultimo capitulo 
íoljre o roubo e extorsuo, não conhecendo decisão soJjre o 
seqüestro. 

Resta-nos citar uma sentença do Dr. Viveiros de Castro, 
juiz do Tribunal Civil e Criminal, cuja synthe.se é esta : 

« São elementos do crime de extorsão: 1°, a ameaçada 
revelação de um segredo, de uma pulMicação diffamatoria, 
emfim de um escândalo, de um mal, de um prejuizo que se 
possa causar á victima; 2°, que essa ameaça tenha por fim 
oJjtcr para o agente uma vantagem illlcita com prejuizo da 
victima; o resultado da operaçüo, o lucro illicito assim 
obtido, havendo apenas tentativa si o agente não chegou a 
obter dinheiro ou a vantagem que desejava.» Sentença de 28 
de novembro de 1898. < 

«A violência feita ú cousa posteriormente á subtracção 
desta não é circumstancia característica do crime de roubo. 

Intelligencia dos arts. 356 e 358 do Código Penal. 
PerempçüO da acção penal por crime de furto anterior á 

lei n. 628, de 28 de outubro de 1899.» Acc. do Supremo Tri
bunal de Justiça do Maranhão, 18 de setembro de 1900. F. 
Machado, relator ad hoc. -

Este aresto é rigorosamente jurídico. 
Antes de Analisar este titulo vamos registrar um aresto 

publicado depois de impresso o capitulo do estellionato : 
« 1.° Constitue o crime de estellionato do art. 338, n. 8, 

dó código penal o facto de um indivíduo, dizendo ser um 
outro, passar nas notas de um labellião uma procuração, no 
nome e sem sciencia e consentimento desse outro, confe
rindo poderes bastantes a um terceiro para hypothecar bens 
do supposto committente, e, afinal, conseguir, por meio de 
tal procuração, levantar dinheiro mediante hypotheca dos 
mesmos bens. 

2.° Essa hypothese não pôde ser qualificada no art. 2õ8 
docit. código e nuUa èa sentença que o fizer.» Acc. Corte 
Appellação 10 de maio de 1901. ^ 

E com relação á propriedade litteraria, inserimos 
abaixo na nota decisão recente sobre o registro de ma-
nuscripto de traducção de obra dramática estrangeira repre
sentada. * 

' Viveiros de Castro, J U R I S P » . CRIMINAL CIT., cap. VI, Unocinio c 
extorsão, pag. 39. 

^ O DiRiiiTO, vol. Sã, pag. 303, fase. de junho de 1001. 
' REVISTA DIÍ JURISPRUDUNCIV CIT. vol. 12, pag. 374, fascioulo de 

agosto de 1901, que cita o vol. 1" pajf. 05. Vid. desta nossa obra o vol. I, 
U3. S9, 90 e 9 1 , pags. 273, 275 e 277. 

* Ministério da Justiça e Negócios Interiores—Directoria do In
terior — 1"» Secçâo — Capital Federal, 19 de agosto de 1901. 

Tendo Celestino da Silva,- cessionário da traducção livre, feita por 
Eduardo Garrido, da peça theatral em tresactos intitulada Coraly& Comp., 
dos auctores francezes Valabregue e Henequin, levada 6. scena pela primeira 

http://synthe.se
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LIVRO I I 

Das cont ravenções e s u a punição 

CAPITULO I 

DA VIOLAÇÃO DAS LEIS DE INHUMAÇÃO E DA PROFANAÇÃO 
DOS Tü-MULOS E CEMITÉRIOS 

CÓDIGO 

Art. 364. iDhumar cadáver em contravenção dos regulamentos 
sanitários, ou transportal-o para íóra do cemitério, salvo o caso 
de exhumação competen temente autorisada: 

Pena— de prisão cellular por um a seis raezes. 
Paragrapho único. O facultativo que, sem desígnio criminoso, 

passar certidão de óbito de iniividuo que depois se reconheça 
que estava vivo ainda, incorrerá nas penas de multa de 100$ a 200§ 
e privação do exercido da profissão por um anno. 

.-Vrt. 365. Profanar cadáver; praticar sobre elle, antes ou depois 
da inhumação, qualquer desacato tendente a quebrantar o respeito 
devido aos mortos; violar ou conspurcar as sepulturas : 

Pena — de prisão cellular por dous mezes a um anno. 
Art. 360. Damnlficar, de qualquer modo, os mausoléos, lousas, 

iusciipções e emblemas funerários: 
Pena —de prisão cellular por um a três mezes. 

COMMENTARIO 

í33e . Não guardamos a numeração dos livros do có
digo que piincipia nesta parte especial pelo 2°, vindo o 
presente a ser o 3°; mas guardamos a mesma ordem e 
epigraphes dos capítulos, porque è impossível,mesmo quando 
alterássemos a successão dos artigos, reduzir taes capí
tulos á uma classificação racional, subordinada á uma di
visão geral de titulos obedecendo á natureza das contraven-

vez nesta Capital, no theatro ApoUo, a 21 de maio do corrente a n n c 
recorrido do despicho que proferistes em seu requerimento de 25 de junho 
ultimo, indeferindo o pedido de registro da referida traducção, sob o funda
mento de se ti-atar de um manuseripto, declaro-vos que, no sentido ge
nérico das expressões « obras impressas, photographadas, lithographadas 
ou gravadas » de que se serve o ar t . IG, n . 1, da lei n . 49(3, de 1 de agosto 
de lt)98, presume-se incluído o de testo publicado Sendo o manuseripto de 
uma obra dramática representada um texto editado ou publicado em recita, 
nada obsta a que o de que se trata seja registrado nos termos do mencionado 
artigo. 

Saúde e fraternidade.— Sabino Barroso Júnior.— Sr, director da 
Bibliotlieca Nacional. 

DIÁRIO OrneiAL n . 196 de 21 de agosto de 1901. 
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nões, conloi-me íizemos nos projectos de revisão do codiyü 
de lS'.-)3 e 1897, aliüs seguidos pelos outros. 

E como na exposição de motivos do piimeíro se contém 
uma vista geral sói.tre esta parte da lei penal e a refe
rencia a certos princípios que a dominam, começamos re
petindo aqui o «lue alli dissemos so])i-e as coatraceuções : 

Não falta quem sustente que os crimes policiaes, tran-
gressões de policia ou contracenções não devem fazer parte 
de um código penal. 

A matéria dessas infracções em pai-te pertencia, du
rante o regimen político abolido, à alçada das muni(;ipa-
1 idades poi- suas postui-as e aos regulamentos provinciaes-

Hoje, com a federação dos Estados e autonomia dos mu
nicípios, alargou-se sem iluvida a esi>liera de competen<-ia 
desses organismos políticos e, por isso, o projecto no titulo 
preliminar faz as devidas lesalvas. 

Mas, desde que o direito criminal é unitário ou federal, 
delimite-se como qui/.er o terreno legislativo da União, 
restará ainda uma zona em que.c incontestável a compe
tência ou antes a attríbuição do Congresso Nacional em 
legislar sobre todo direito criminal ou penal substantivo. 

E no ponto em ((ue nos occupamos a necessidade é inde
clinável, porque as razões que a Justificam são justa
mente aiiuelles motivos geraes (lue teem imposto a inserção 
das contravenções em todas as codilicaçòes penaes mo
dernas de primeira ordem: da Bélgica, Allemanha, Hollanda, 
Itália e outras, inolusíve allungiia, (lue elaborou um código 
especial pai-a ellas. 

Os múltiplos códigos da Confederação Suissa estão natu-
lalmente cxccptuados, poiquc allí nilo lia unidade de legis
lação penal, cada Cantão tema sua. 

Ha razões decisivos para que um cudigo não deixe de 
incluir no seu contexto um certo numero mais on menos 
limitado de conlravençõ3s. 

Si por um lado as infiacções que representam as contra
venções não teem a gravidade que apresentam os crimes, 
por outro lado são factos cuja repressão, embora mais 
branda quanto á penalidade, muitíj importa a um l}om .sys-
tema penal, desde que tem c.'jmo effeito pratico, sinão pre
venir efficazmente os crimes de natureza correspondente 
tornal-os mais raros pelo effeito da intimidação causada 
pela punição dos factos mais ligeiros. 

« Si a sua entidade, dizia Zanardelli ao parlamento ita
liano, é leve comparada ú dos deU<ítos que offendem díre-
ctamente os bens jurídicos, entretanto (pie as contruvençõas 
os ameaçam somente de um i)erigo eventual, a importância 
e 8 difflculdade de regulal-as deriva do facto de se tratar 
de comminatorias e de prohibições concernentes a múl
tiplas e variadissimas particularidades da vida social, quer 
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na^ i-elaçüe>; entre cidadãos, ([ue:-nas deste-^coma auto
ridade. ' 

E como dizia o relator do parei-er da commi>íSão da Câ
mara, so])rc o projecto destinado a unificar a lei penal ita
liana, ellas consistem em vedar e punir certos actos ou 
omissões que podem dar occasião a crimes ou desgraças; 
não se olha ao mnluin qnUi nmlum, mas ao malum quia 
proliLbituin. -

Do mesmo sentir foi Puccioni no parecer da commissão 
do senado italiano. ^ 

Mesmo em paizes de re.aimen monarchico e centrali-
sado como a Itália, só ílguram nos códigos as contra-
\ enções que attendem a um coito complexo de relações e 
pessoas e não estão sujeitas a repetidas mudanças e alte-
i'ações. 

Foi o que o projecto fez, deixando de incluir grande 
numero de factos que figuram nos outros códigos, pas
sando para a parte que trata dos crimes factos que aqui 
não podiam figurar e deixando classes inteiras deiles sem 
caracter geral ás leis e regulamentos federaes, estadoaes e 
municipaes. 

O código de 1830 era muito lacunoso nesta parte, o vi
gente suppriu. muitas dessas lacunas, mas o projecto 
preencheu outras, aproveitando-se da fonte commum, o 
nosso direito existente e o novo (:odigo italiano, subor
dinando este segundo livro da parte especial do projecto 
a um systema geral de divisão que correspondesse, tanto 
quanto foi possível, á classificação da matéria comprehen-
dida no livro relativo aos crimes esua punição. * 

O código como sempre, não guardou ordem, nem sys
tema, na exposição da matéria, de modo que é impossível 
estabelecer um pararello mesmo geral entre elle e os pro-
jectos de revisão que classificaram em capítulos as contra
venções, subordinando-os a quatro grandes divisões ou 
títulos, conforme eram relativas á ardem publica, á inco-
lumidade publica, á moral publica, ou á garantia da 
propriedade. 

O código ao contrario desprezandoeste critério aliás adop-
tado por uma de suas mais abundantes fontes, o código 
italiano, e não empregando nenhum outro, espalhou, a 
granel por seu texto toda a matéria dos capítulos deste 
livro. 

E para fazer mais uma referencia ao direito comparado 
in jure condendo contraria ao systema defeituoso e desor-

' RELAZIONE CIT. III, pag. 414. 
« Villa, RELAZIONE CIT. , pag. 264. 
' Fuccioni, RELAZIONE CIT. , pag. 305. 
* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projecto de í S 9 3 , p a g . 25. 
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denado do nosso código, podemos citar ainda o excellente 
projecto de codi.qo penal para o, Republica Argentina re
digido pelo professor Dr. NorlDerto Pifiero c magistrados 
Drs. PiOdolfo Rivarola e José Nicolas Matienzo, notáveis cri-
minalistas, Ĵ em conhecidos por traioaliios anteriores. 

No projecto, o livro 'Á" sobre as contravenções (faltas), 
póde-se dizer, que as classifica pelos gêneros e pelas espécies, 
com a maior precisão, simplicidade e methodo, sem que 
entretanto se possa objectar que ellas sejam lacunosas o não 
sejam mesmo relativamente copiosas. ^ 

O código chileno segue um systema differente, a respeito 
do qual o advogado Javier Fernandez, um dos seus excel-
lentes commentadores, observa que para evitar os mconve-
nientes que elle aponta, o legislador resolveu tomar em con
sideração só as faltas {conivayenç^õQS) que atacam a segu
rança ou salubridctãe publica.s, deixando â^ restantes para 
que fossem punidas pelas ordenanças (posturas) e dictadas 
pelas respectivas municipalidades. -

Consignamos o systema particular do código do Chile 
por constituir uma originalidade e em homenagem aqui ao 
insigne criminalista chileno que acabamos de citar. 

O nosso código vigente porém não seguiu systema 
algum, deixando muito a desejar. 

Mas, como a propósito dó nosso primitivo projecto de 
1893, também se estendeu até aqui a critica da commissão 
da Faculdade de S. Paulo, vamos inserir as respostas que 
lhe demos em duas passagens diversas do estudo que por 
aquelle tempo publicámos: 

Passando à contravenção, sou censurado, porque tendo 
dito que segui o código ' hungoro, devia tôl-o traduzido 
litteralmente, no que teria sido censurado do mesmo 
modo. 

Seguir a fôrma, mas não a lettra, é ser, traductor infeliz. 
E como a contravenção pôde ser intencional ou culposa, 

suppõe-se que a definição não comprehende só o definido e 
pergunta-se triumphante (pag. 60) — « no art. 398 do Projecto 
não se pune um facto puramente material ? » 

Quer saber o curioso leitor qual é o facto tão material 
como pôde ser o incêndio doloso, por exemplo ? 

Basta lêr : « Art. 398. Arrancar, dilacerar ou inutilisar 
por qualquer modo os editaes e avisos,, impressos ou ma-
nuscriptos, aíYixados pelas autoridades, etc... » 

* Pinero, Rivarola y Matienzo. PROVECTO DE CÓDIGO PENAL para Ia 
üepublica Argentina, etc. Buenos Àyres, 1898, 2= edic , pag. 473, arts. 347 
e seguintes. 

* Javier Fernandez, CÓDIGO PENAL DE LA REPUBLICA DE CHILE cspKcado 
i concordado. Santiago, 1899-1900, 2^ ed ic , tomo 2», pag. 305, ar ts . 494 e 
seguintes. 
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Para o illustre censor esta contravenção nunca poderá 
ser commettida com clolo ou culpa. 

E basta. 
Ouvio cantar o gallo, como se diz vulgarmente... 
Desconfio que toda essa poeira levantada foi para se 

dizer talvez, mas não se disse, que a contravenção em sua 
pura materialidade pôde ser punida. 

O sentido desse conceito tem .sido muito restringido nos 
códigos que o adoplOo e na Itália Stoppato compendia a 
controvérsia. '• 

O Projecto não dá lugar á duvida neste ponto. 
Voltemos agora ao capitulo dos vicios de classificação, 

onde se aprecia ainda a matéria que vai nos occupando 
(pag. 51). 

E antes de tudo notemos uma das muitas incongruên
cias da critica. 

Diz (pag. 59) que o « código penal húngaro das contra
venções, que com muito as>;erto (isto, francamente: c por-
tugíiez? isto é, a,certo, é separado do código penal dos crimes 
e delictos, etc....) 

Estava dito antes (pag. 51—52), procurando-se demons
trar— « qual a utilidade pratica daquella divisão '̂  qual o seu 
critério scientifico ? » 

Si os crimes e contravenções devem ser confundidos, 
basta uma só lei, si devem ser separados, a não ser por fim 
especial, podem sêl-o em dous códigos ou em um só. 

A'parte taes contradições, em quem pisa terreno falso 
ou desconhecido, si a utilidade a que se allude é a judiciaria 
ou processual, ella até certo ponto existe, porque o processo 
e julgamento das contravenções podem constituir objecto de 
competência de tribunaes especiaes, como por exemplo tem 
lugar no Districto Federai, onde as Juntas correccionaes 
dellas conhecem conforme o decreto n. 1030 de 14 de no
vembro de 1899. 

Eis que sem infracção do regimen federativo a separação 
é simplesmente útil. 

O critério scientifico está implicitamente incluído no 
conceito e plenamente justificada a inclusão das contraven
ções no código com autoridades e precedentes valiosos, se
gundo a Exposição de motivos (pag. 25). 

A supposta classificação defeituosa é imaginaria e nada 
tem de commum com a tripartição do dire'*'̂  francez, con
forme 8 Exposição (pag. 1). 2 

Isso em geral sobre as contravenções; tratando dellas 
em particular ainda dissemos : 

Sobre as contravenções acha o illa«stre censor rigoroso 

* Stoppato, nos APPDNTI AL NÜOVO COD. ITAL. , pag. 269. 
* O PROJECTO DO COD. PEN, c d Faculdade de S.Paulo cit. V, pag. 18. 



(I art. 390, piu- se punir com simp](!S multa a recusa de in-
lormoçõcs e iiclu acha a de serviçus do mesmo artigo, a 
exemplo do código anterior, art. 188. 

Faria simplesmente rir esta observação : 
c< O art. o'.)6 § 1°, violento attentado contra a liberdade da 

imprensa e de iiulusti-ia, pois a lamo eqüivale obrigar, «o]) 
pena de multa até õOs, aus vendedores de jornaes, nas ruas 
e lugares puljücos, a fazerem pregão das opiniões c nomes 
dos autores ou redactores » ; 

Mas o illustre censor omitte, mutilando o artigo, o ele
mento da contravenção e converte a dirimente em elemento 
desta ! 

Que escrúpulo na critica I 
líis a disposição criticada : 
« Art. 396. Vender ou distribuir papeis, impressos, 

manuscriptos, gravados, lilhographados «'«u de.<:enhados, em 
lugares pu])licos ou accessiveis ao publico por meio de an-
nuncios em alta voz, mencionando circumslancias que 
possam perturbar a tranquillidade publica ou particular. 

« Pena ~ de multa de 20$ a r)0$ono. 
« § 1.» Os jornaes e todos os escriptos ou impressos, 

distribuídos ou vendidos nas ruas e lugares públicos não 
poderão ser apregoados sinão por seus titulo-s, indicação de 
sua opinião eos nomes de seus autores ou redactores. 

« § 2.° A' pena deste artigo ficarão também sujeitos os 
que apregoarem os referidos escriptos e impressos por seus 
títulos, quando estes forem obscenos ou'contiverem im-
putações, diffamações ou expressões injuriosas á uma ou 
mais pessoas. » 

O código vigente, art. 320 § 2», commina a pris5o por 
quatro mezcs. 

A fonte da disposição éa lei franceza de 29 de março de 
1889, por nos elogiada desde então, muito mais rigorosa, 
entre nós ainda mais necessária para o caso, quando não 
admittímos a compiíCíí/ade em taes crimes. 

O illustre censor quer que o vendedor de jornal dê uma 
nova tiragem verbal das dififamações e injurias editadas 
naquelle, como é muito commum noBrazíl. 

O art. 425, 2» parte, ô censurado na supposição de ter 
traduzido ríbrezso por commoção, mas que « não significa 
puramente commoção ». 

Eu devia ter traduzido arriino de terror, que exprime 
melhor a idéa de uma emoção intensa e desagradável e que 
pôde não ser de terror, mas do sentimento de piedade 
ferido. * 

s s ^ y . E como o código italiano foi a fonte exclusiva 
dos projectos e em parte do código vigente, varnos referir-

* IDÜM, idcm, n . XVII, pag. 7 1 . 



nos ligeiramente á sua historia e á doutrina sobre que elle 
assenta antes de passarmos ás disposições dos textos. 

O livro III do código italiano, • iz Pessina, trata daquellas 
infracções que elle não ctiama dclictos, mas sim contraoen-
<;ões. Nos códigos italianos anteriores, á excepçOo do tos
cano, o significado attribuido ú palavra co/i-ti-ace/rção era o 
duma infracção minima, seja porque se tratasse de factos 
de intensidade criminosa iniima, seja porque se tratasse de 
factos incriminados por pura prevenção de males maiores; 
e o código toscano havia eliminado do seu conteúdo 
varias infracções para serem coliocadas, como foram, no 
fícr/rtlameiito da Policia Punltloa com o nome de ti^ans-
gi-es^ões. Assim que as traii.s;/rcssne!> da lei toscana eram 
factos incriminados, não por iílegitimidade intrínseca do seu 
conteúdo, mas por motivos de opportunidade e em nome da 
prevenção. 

O código italiano acolheu, sob o nome genérico de reatos, 
infracções (reati,), também aquelles factos que na legislação 
penal toscana tinham o nome de t/-a/isgressões e a ellas deu 
o nome especifico de coatraveações, exactamente para dis-
tinguil-os de factos puniveis, como inlrinsecamente crimi
nosos e em antilhese com os fundamentos mesmos da ordem 
social. 1 

E, á semelhança da legislação penal toscana, são consi
derados como coiitraoenr.Oes pelo código italiano vários 
factos sujeitos á uma penalidade não leve pela duração, nem 
pela intensidade, pois que a privação da liberdad*e sob o 
nome de arresto tem a extensão de um dia até dous annos, 
e a pena de multa (ainmenda) o valor de uma lira (lí?000) a 
duas mil liras (2:0Ü0|000). 

No nosso código, arts. 373 e 392, a prisão cellular nas 
contraoençOes pôde ser de cinco dias a quatro annos ! 

Carmignani havja escripto na sua Teoria delle legr/i di 
sicares^a sociale : 

« A policia da segurança publica eleva a delictos algumas 
acções, as quaes, si bem que innocentes em si mesmas, en
tretanto, bem ponderadas, offerecem ou uma maior facili
dade, ou um pretexto ou uma occasião ou um perigo para 
que um titulo determinado de offensa seja commettido. » 

Este conceito informou o regulamento toscano de policia 
punitiva, assim como domina o livro III do actual código 
italiano. ^ 

' o nosso código criminal de 1S30 empregou a locução crimes policiaes 
e o código do processo criminal de 1832 de contravenções, adoptada no Tigente 
código do 1S90. 

' B porque Pessina se refere ao código toscano, lembraremos aqui a 
theória de Garrara sobre o assumpto, apontando a sua obra : OPUSCOLI DI 
DiRiTTo CRIMINALE, Firenze. 1898, 5* e d i c , vol. Z", pag. 334: vol. 3°, 
pag. 599, XLVIII, Criteri distintice delle trasgressioni dai dehtti (teórica). 
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Assim como neste livro o mesmo código não prevê todas 
quantas sSo e podem ser as contravenções no sentido legal 
e penal. Elle se limito a prever aquclfas que tomam como 
mira a ordem publica, a incolumidade publica, a moral pu
blica e a tutela da propriedade, c abandona ás leis cspedaes, 
a sancção penal para todas as outras contravenções pelas 
quaes são violados institutos variáveis e relativos, diversos 
daquelles grandes interesses que uma lei geral deve absolu
tamente preservar. 

As normas geraes sobre as contravenções são as mesmas 
firmadas pelo código relativamente aos delidos. Só lembra
remos que a respeito do dolo não é mister que se faça a 
prova delle; mas só está aberta a instância para provar a 
falta delle. * 

E' o que resulta do código italiano art. 45, parallelo aos 
nossos arts. 8 e 24 que se referem á infracção em geral e á 
contravenção em particular. 

Isto está de accordo com arestos da nossa jurisprudência: 
« E' admissível a justificativa da boa fé nas contraven

ções, comtanto que não se baseie na ignorância da lei penal. 
Não constitue contravenção o simples facto de um indivíduo 
trazer comsigo uma arma offensiva, si, não tendo antece
dentes judiciários, dá do uso desta arma explicação satis-
factoria. » Accs. da Câmara Criminfil do Tribunal Civil 
e Criminal de 28 de julho e 24 de novembro de 1897. -

Já alludimos a questões sobre as quaes vamos dizer 
ainda algumas palavras somente, porque na parte gercd do 
código tratada em livro diverso já tratámos do assumpto. ^ 

Do art. 24 do nosso código resulta que não é passível de 
pena sinõo a acção commettida com intenção criminosa ou 
que resultar de negligencia, etc. 

Eis ahi o conceito do crime doloso ou culposo, applicavel 
tanto ao delicto como á contravenção, porque o código não 
distingue. 

Mas no art. 8° é que o código define a contravenção o 
facto voluntário punivel que consiste unicamente na viola
ção, onvíSi falta de o&serüancííi das disposições preventivas 
das leis e regulamentos. 

Ha uma certa contradicção nos dous conceitos, porque 
aqui com o vocábulo voluntário se allude à contravenção 
dolosa e nas expressões/«Zía de observância, etc. se pôde 
alludir ás contravenções puniveis em sua pura materiali
dade ; e isto tanto mais quanto aquella expressão adverbial 

» PessiDã, MANUALE CIT. P a r t e s ec , pag. 289. 
* Viveiros de Castro, JÜRISPRUDEXCIA CRIMINAL CIT. , cap. I, a boa fé 

nas contravenções, pag. 1. 
• Do autor: COD. P E N . coMMr.vTA»o, E T C , vol. !<>, cap. XV, paç. 223, 

na. 51 e segs., ciU^a e suas espécies. 



unicamente restringe o conceito, parecendo excluir delle. 
algum elemento que n3ose quer incluir. 

Quanto ao cíoZo não ha duvida, não sendo acceitavol a 
opinião em contrario de outros. 

«Assim Angiolini, demonstrando a possibilidade da 
tentativa no delicto culposo, diz : 

De resto, si examinamos o cod. ital. achamos que em 
certas contravenções se encarna claramente a figura da in-
fracção culposa tentada. 

De certo não tinha razão Garbasso quando mostrava 
considerar que a imputabilidade política cm matéria de 
contravenções se devia procurar sempre na culpa. *. 

E não tinha razão porque em muitas contravenções pre
vistas pelo código é evidente o animus nocendi, o dolo ; mas 
em outras é forçoso reconhecer que a punibilidado é estabe
lecida somente pelo perigo eventual que corre a sociedade 
por causa da imprudência doutrem.» 

Vê-se também que quanto á culpa não é exacta a dou
trina que parece resultar do co.iceito do art. 8° do nosso 
código; sendo, ao contrario, certo que ha mais contraven
ções do que delictos citZçosos, como demonstra o mesmo 
autor e vamos exemplificar com as próprias disposições do 
nosso código. 

São delictos culposos os que estão previstos nos arts. 132, 
fuga do preso por negligencia ; 148, 153 e 160 contra a in-
columidade publica ; 210 delictos de funcção ; 292 abandono 
de menores , 297, 302 e 306, homicídio, aborto e lesões pes-
soaes, e 336, fallencía. 

A todos os delictos semelhantes do cod. ital., diz Angio
lini, poderemos juntar — para ter um conceito da crimina
lidade culposa legal — grande parte das contravenções ; es
pecialmente concernentes á incolumidade publica, e enu
merando muitas, conclue que em todo caso se attingem 
e se punem a negligencia, a imprudência, a imperi-
cia, etc. 2 

E realmente o nosso código comprehende ínnumeras 
contravenções culposas nos arts. 36i paragrapho único, 376' 
378, 383 a 387 (menos o 38.5), 388 e 389. 

Enrico Ferri escreveu um bello estudo sobre a chamada 
voluntariedade nas contravenções, mostrando que, assim 
como ha delictos de Índole contravencional (em contrapo
sição aos delictos naturaes como os define Garofalo), assim 
também ha contravenções delictuosas e dolosas, ou, como 
diria Stoppato, com uma distlncção análoga, mas incom-

' Garbasso, TEORIO.\ DELLE CONTRAVVENZIONI, pags. 17-20, Casale, 
1S90. 

* Angiolini, DEI DELITTI COLPOSI CIT, pags. 166 e 259. 
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pleta, contra vençõíís materiaes i.nrc ip^a, o subjectivas ou 
l)essoafis, na obra do agente. ' 

Mas estabelecidas; as reservas que ficam feitas, antes de 
tudo vamos fazer ainda considerações, em geral, sobre afe 
contraüciiçoes. 

Não tem sido, diz Pugiia, muito fácil na pratica judicia
ria determinar, si um fact j previsto por lei especial, sob a 
denominação de contravenção, mas todaxia punido com 
penas não leves c próprias dos dclictos, deva considerar-se 
como delicto ou como contraoenr.ão. 

Se tom ensinado, qu(! o díilicto tem origem na lesão de 
um direito, seja elle uidi,mdual ou social, que para ter-se o 
delicio não é necessário sempre a eíTectiva lesão do direito, 
mas hasta o attentado, que faça correr um real e imminenle 
perigo pelo delicio mesmo, <-onforme opina Marchetti. -

Nas contravenções, ao cx)nlrario, não só não se en
contra a violação dum direito, mas nem mesmo occorre o 
perigo actual de tal violação e só se tem um acto potencial
mente perigoso para a generalidade dos cidadãos. 

Um exemplo ainda na opinião de Pugiia serve para de
monstrar o (lue elle diz. 

As violações das prescripções das leis fiscaes ou tribu
tarias denom înadas contracençOes são verdadeiros delictos, 
porque conteem uma violação do direito, que tem o Estado, 
a arrecadar os impostos, segundo também Impallomeni. ^ 

Os delictos e as contravenções não são sinão espécies 
do gênero facto punivel ou infraccão, donde ellas teem ca
racteres cbmmuns e caracteres differenciaes, elementos es-
senciaes coinmuns e elementos essenciaes particulares. 

O caracter commum é o de serem acções contrarias á 
ordem Jurídica ; os caracteres differenciaes são : l^; que 
os delictos são acções que produzem uma lesão jurídica, ou 
melhor, que offendem um determinado direito ; as contra
venções, ao contrario, são acções, que offendem a ordem 
jurídica, somente porque potencialmente são perigosas para 
a generalidade dos cidadãos ; 2°, que nos delictos, em regra 
geral se exige como elemento essencial o dolo, isto é, a 
vontade de commetter um facto que offende um direito 
dado. e excepcionalmente a culpa, a negligencia, entretanto 
que nas contravençõas não se tem conta da intenção. 
Daqui a necessidade de regras geraes dè imputabilidade, 
communs aos delictos e ás contravenções, e de regras, espe-
ciaes, para uns e outras. Convém fazer menção dellas. 

' Earieo Ferri, DIFESE PEXAU I STUDI ni oiuaispRünENZA, Torino, 
1899, Pa r t . II, pag. 402, La cosidetta voluntarietá nelle contravvenzioni. 

' Marchetti, Teoria f/enerale dclle contravvcmioni, apud. Coglíolo, 
OBR. ciT. vol. 2°, part. IIÍ, pag. 5. 

' Impallomeni, 1L COD. PEN. ITAL. ILLUSTRATO, Roma, 1390. 



— S49 — 

O elemento material das contravenções, como dos de-
lictos, consiste numa acção ou numa omissão, e uma e 
outra deve ser contraria a um preceito de lei penal. 

A locução lui penal é entendida num sentido largo, 
porque não'se refere só ao código penal, mas â qualquer lei, 
que, como dizia o ministro italiano Zanardelli, prevê um 
fãcto e commlna-lh(! uma pena, e é lei penal, embora faça 
parte de um qualquer corpo de leis, tendo qualquer outro 
mister precipuo, ([ue não seja o punitivo. 

Emquanto ao elemento moral, notemos, ([ue si para 
constituir o delicto é mister a intenção, a qual, segundo os 
caso?;, é directa ou indirecta. e faz surgir o dolo e a culpa, 
para as contravenções, ao contrario, não tem importância 
alguma a intenção, pois qno, quando também esta seja in-
noccnte e dirigida a um escopo licito, nem por isso é ex
cluído o facto como punivel. 

Todavia os criininalistas sustentam, e a lei italiana 
também o niconhece, que um elemento moral é também n(!-
cessario para a existência da contravenção e este elemento 
consiste na volu.ntariedade do facto. 

Pelo que dizia o referido ministro, que a voluntariedade 
da acção ou da omissão deve concorrer em toda e qualciuer 
infracção, e ijue lambem nas conlravençõ:'S se exige que o 
culpado tenha ogido com sciencia e consciência do próprio 
facto. 

Disto se segue (jue a imputabilidade nas contravenções 
é excluída ou attenuada por todas aquellas causas (lue a'ex-
cluem ou attenuam nos delictos. 

E' a doutrina que Puglia resume. ' 
Para nós, desde que as contravenções,-como diz o 

mesmo Puglia, são como os delictos, unia espécie de in
fracção ou facto punivel, ellas estão subordinadas, t-xceplií^ 
exci'piendis, aos princípios geraes do direito penal ou ás 
regras estabelecidas na parle geral do código. 

E' a razão por que uma monographia completa sobre tal 
matéria abrange a parte íye/ri!/. e a í'.s/)eaa/ delia, e do que 
offerecem exemplos a obra notável de Garbasso e até certo 
ponto a do Dr. Carvalho Mourão, publicada parcialmente cm 
artigos pela imprensa periódica a propósito do projecto de 
1896. 2 

Nós estamos dispensados disto a(iui, porque oi'a es
crevemos sobre taes factos em espécie, ou em particular, 
tratando delles e de sua punição na parle especial do 
código. 

» Piiglia, MAXUALE CIT, 2" vol. pag. 326. 
- Garbasso, SULLE CONTRAVENZZIONI, Casale, 1889 ; Carvalho Mourão — 

QUESTÕES DE DIREITO — O projecto do cod. pen. perante a tkeoria das contra-
V'inçõí's, no JORNAL DO COMMERCIO, julho e agosto de 1897. 
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E como uma nota final aos princípios geracs que aca
bamos de expor, lembraremos o instituto da oblaç.ão nas 
contravenções previsto nos pr-ojeotos de 1893 c 1897, a 
exemplo do cod. ital., art. 101, como um dos casos de 
impunidade, na phrase dum do seus interpretes, Pio 
Viazzi, sem dcter-nos sobre o assumpto, pertencente á 
parte geral, e objecto compreliendido em recente mono-
graphia do illustrc autor. * 

E como estudo comparativo sobre o assumpto regis
tremos opiniões de outros autores. 

Assim, o Dr. Francisco Ochoâ  bem conhecido como 
notável criminalista venezuelano, explicando o respeclivo 
código, arts. 565 e 566, diz: 

« Ha aqui dous pontos em que se differenciam os de-
lictos das faltas (contravenrões). Nestas não se castiga a 
tentativa ou a falta fruatráda, nem tão pouco aos enco-
bridores (recepíador-es); e, emquanlo aos cúmplices, se. 
castigam sem distincção, com a mesma pena que os autores, 
attendendo unicamente ao grúo de participação no facto. 
Isto nasce da natureza dos faltas. Consistindo ellas em 
transgressões de pouca importância e sendo tão leves as 
penas com que se reprimem, não podem equiparar-se aos 
delictos, nem procurar-se nellas as mesmas escalas de culpa
bilidade que nestes = Sem embargo ao tratar-se de faltas 
frustradas (falhas, inanquóes) o código hespanhol de 1870 
faz uma excepção, declarando puniveis as que são contra a 
pessoa ou a propriedade.» ̂  

O illustre professor e douto juiz da Corte Suprema do 
Estado de Falcon, de Venezuela, antes havia notado sobre o 
mesmo código penal, art. 12,. o que elle lembra na passagem 
citada, isto é, que o encobrimento (receptaçã.o) consiste em 
uma destas três cousas: aproveitar-se por si, ou auxiliar aos 
delinqüentes para que se aproveitem dos effeitos do delicto; 
occultar ou inutilisar o corpo, os effeitos ou os instrumentos 
ío delicto para impedir seu descobrimento; e, finalmente, 
albergar, occultar ou proporcionar a fuga ao culpado, em 
alguma das circumstancias expressadas pela lei. Emquanto 
a estes dous últimos casos, tratando-se de faltas, estamos de 
accordo com a excepção que estabelece o art. 12, pelas 
razões que deixamos expostas ; mas, emquanto ao primeiro, 
somos de opinião que se deveria considerar punivel o en
cobrimento delles. Aproveitar-se dos effeitos dum crime será 
sempre immoral e digno de castigo, qualquer que seja seu 

' P i o V i a z z i , I CASI Dl IMPUNITA NEL CODICK TENALE, Mi lanO.- iôOO, 
pag. 18 n . 6: extraliido da Enciclopédia Giuridica Italiana. 

' Dr. Francisco, Ochoa, EXPOSICIÓN DEL CÓDIGO PENAL VENEZOLANO, 
Maracaibo, 1888, pag. 535, n. 614, sobre os ar ts . 565 e 566. 
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valor e importância, ora seja aquelle grave, ora seja leve 
ow falta. 1 

Também o Dr. Moyano Gacitüa, um illustre juiz federal 
e notável professor da Universidade de Cordoba, na Re-
pablii-a Argentina, referindo-se aos crimes que não admittem 
tcntativas,_ nota que, como havia dito, as contravenções 
não a admittem ; isto não, precisamente pela natureza do 
facto, mas ])rincipalmente pela sua pequena importância. 

A lei applica a estas infrac-çõcs uma penalidade minima 
com a qual fica satisfeita a necessidade social, não teria 
objecto em incriminar a fracção destes factos, e isto a parte 
a consideração de ser até certo ponto convencionaes taes 
delictos. -

O nosso código, art. i6, não pune a tentativa da contra
venção ; mas, no art. 373, pune uma dellas com prisão 
cellular por um a quatro annos 1 

Quanto ao mais, regeni os princípios que já expuzemos 
quando tratámos áüparte geral do código. •* 

*-23S. Passemos aos artigos do texto do capitulo I. 
E' impossível enquadral-o em qualquer das divisões a 

que alludimos, porque ha nosarts. 36-i a 366 uma mistura de 
factos que podem ser classificados como contrários, já á 
ordem publica (art. 36í), já á incolumidade publica 
(art. 364 paragrapho único); seja já á moralidade (art. 365) 
e até á propriedade (art. 366). 

A disposição do art. 36í não figurava no código anterior, 
mas figura nos projectos de revisão, de 1899, arts. 3S7 a 390, 
abrangendo a do artigo seguinte e muito melhor redigida. 

A fonte do artigo foi talvez a disposição do reg. de 17 
de fevereiro de 1855, conforme a lei de 5 de setembro de 1850, 
objecto também de leis municipaes, para serem executadas 
por administrações especiaes, sobre policia de cemitérios do 
Rio de Janeiro. 

O art. 364 do texto é uma referencia á semelhante legis
lação, assumpto de que em geral tratamos no começo do 
capitulo a propósito do projecto de 1893. 

Os elementos do crime de inhumação ou exhumação 
abusiva presuppõem as condições prestabelecidas para 
aquella nos regulamentos sanitários e policiaes, em geral, 
diremos nós, e por outro lado, uma autocisação legal para a 

' Ochoa, CoD. PEN-. VENEZOL.\XO, OIT. , pag. 65. n . 19 in-fine, sobre 
o art . 12. 

- Moyano Gacilüa, CURSO DE CIIÍ.NCIA CUIMINAL E DERECUO PENAL 
ARGENTINO, Buenos Ayres, 1899, pag. 106. A esta importante obra fez 
honrosa e merecida referencia o Dr. Rivai"ola, numa interessante conferência 
no Centro Juridico e de Sciencias Sociaes: Origines y evoluoiondel Dcrecho 
Penal Argentino, Buenos Ayres, 1900, pag. 33. 

' Do autor: COD. P E N . COMMENTADO, CIT. , l» vol., pag. 117, n . 2 6 ; 
2" Tol., pag. 313, ns . 179 e segs. 
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exliLimação, isto é, conforme a legislação respectiva. Vê-se 
que os elementos estão aliundè e hão de variar de muni-' 
cipio a município. Os projectos melhoraram isso. 

Apenas encontramos no código do Uruguay, art. 412, 
n. 1, disposição mais simples que pune com multa de í a 
40 pesos ou prisão equivalente o que infringir os regula
mentos relativos ú inhumação. 

Sobre a natureza jurídica dos cemitérios entre nos e sua 
regulamentação o principio está estabelecido no art. 72 
§ 5° da Constituição Federal. * 

O código chiíeno, arts. ;i20 a 322 contém disposições 
semelhantes ás do nosso código neste capitulo. ^ 

No paragrapho único do mesmo art. .'!64 o código con
templou uma espécie que podia ter ficado incluído no titulo 
dos crimes contra a fé publica, uma vez que o código nos 
arts. 252 e seguintes foi profuso e minucioso sobre attestados 
íalsos. 

Também a disposii.ão não figura no velho código. 
O elemento material da infraci;ãu é a attesjLar.ão de óbito 

de pessoa que não está ainda morta ; o moral á culpa de não 
verificar o lácultativo, si a pessoa cujo óbito attesta, está 
realmente morta. 

O código tliz .•sem (leaüjrUo criminoso, parque si houvesse 
este, r. g. para enterrar a pessoa ainda viva, ainda que 
fosse um moribundo, haveria homicídio, e o facultativo saria 
co-réo oucomplíce, conforme as circumslancias do crime. 

A disposição do art. 365 foi reproduzida de modo mais 
simples nos projectos de revisão. 

Já temos dito demais sobre o elemento moral das 
contravenções. 

Nestas o elemento material está -representado por 
diversas proposí(;ões, cada uma das quaes exprime a 
mesmissima idéa: 

profanar cadáver ; 
praticar sobre eile, ai/éps ou depois da iniiumação, 

qualquer desacato tendente a quebrantar o respeito devido 
aos mortos; 

violar ou conspurcar as sepulturas.» 
O código é tão casuistico que, apezar do gasto de tanta 

palavra, que parece mais uma explicação do que um pre
ceito, rigorosamente pôz fora da sancção — o desacato 
durante a inhuma(,;ão. 

O art. 366 nem' é uma contravenção, nem aqui seria o 
seu logar próprio; eo facto realmente está comprehendido 
no art. 329, l''parte, sobre o damno, no qual podem occorier 
as aggravantes do § 3" do mesmo artigo. 

' Vid. Milton. A CONSTITUIÇÃO UO BKAZIL, noticia histórica, texto e 
commcntario. Rio de Janeiro. 1S9S, a r t . 72, §5». pag. 381. 

' Vid. Vera, Con. P E N . C H I L . , ETC. CIT. , pag. 520. 
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O nos^o código fez do>;sâ « reproducções e nó>; já as temos 
notado noutros logares. 

Nos projectos de revisüo a figura foi retirada daqui e 
coUocada no capitulo do damno. 

Mas, como á excepçüo desta ultima disposiçHo do 
art. ."Jüüdo texto do código, as ouLia^ dos arts. 38íe06õ, 
assim como algumas das que vão seguir são parallelas ás 
dos projectos de revisão sob a epigraphe de contravenções 
relativas d moral publica, .seja-nos licito repetir o 'que 
opportunamente dissemos, em geral, sobre os respectivos 
capitulos do projecto primitivo que os posteriores seguiram e 
se refere ainda ao seguinte capitulo II e mais ao III e parte 
do XII. 

Assim dizíamos: 
O primeiro capitulo deste titulo consagra disposições 

que figuram no código, vigente, cuja fonte nesta parte foi o 
código portuguez, mas omittindo aquellas que já estão 
comprehendidas no livro antecedente desta parte, por sua 
natureza ou maior importância. 

No segundo capitulo figuram as sancções do podigo an-
teri .r sobre os actos contrários á decência publica. 

Sobre a embriaguez, o projecto adoptou no capitulo III as 
disposições do código vigente, simplificando-as. 

O capitulo IV adoptou também as disposições deste ul
timo código que ampliou as do de 1830, mas o projecto 
preferiu modelal-as por uma fonte única, o código italiano, 
rejeitando a outra, que com aquella aproveitou o código 
vigente, isto é, a do código portuguez. 

Além de perturbar a harmonia do systema, nada adianta 
a falta de unidade em taes dispositivos, porque os lactos que 
prevêem ou são difficeis de provar para reprimir sem injus
tiça, ou poderão constituir outras figuras puniveis, mas não 
contravenções de jogo. 

Sobre âs loterias erifas, o projecto reproduz a legislação 
existente. 

O ultimo capitulo consagra disposição nova, mas que 
figura nos códigos modernos e a que o legislador não pôde 
ser indiíTerente, os müos tratos dados aos animaes. * 

O seguinte aresto não tem logar mais próprio: 
« Não commette o crime de offensa á moral e bons 

costumes definido no art. 289 do nosso código criminal 
(código penal, art. 282j, o capellão que estabelece desobe
diência pelo ministério da confissão e conserva-se na igreja 
até 10 horas e meia da noite. A imputação destes factos, 
portanto, não constitue calomnia »: Sentença do juiz de 
Direito da capital da Bahia, 28 de julho de 1870. ^ 

' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do jn-ojccío de 1S93, pag. 27, 
» 0 DIREITO, YOI. -4% pag. 261. 
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CAPITULO II 

DAS LOTERIAS E RIFAS 

CÓDIGO 

Art. 367. Fazer loterias e rifas, de qualquer espécie, não 
autorisadas por lei, ainda que corram aanexas à qualquer outra 
autorisrtda: 

Penas — de perda, para a Nação, de todos os bens e valores sobre 
que versarem, e multa de 200$ a 500SOOO. 

§ 1.» Será reputada loteria ou rifa a venda de bens, mercadorias 
ou objectos de qualquer natureza, que se prometter ou effectuar por 
meio de sorte; toda e qualquer operaç5o em que houver promessa de 
prêmio ou beneficio dependente de sorte. 

§ 2.» Incorrerão em pena : 
1°, os autores, eraprehendedores ou agentes de loterias ou rifas ; 
2°, os que distribuírem ou venierem bilhetes; 
3," os que promoverem o seu curso e extracção. 
Art. 368. Receber bilhetes de loteria'estrangeira, para vender 

por conta própria ou alheia, ou em quantidade tal que razoavelmente 
não se possa presumir outro destino : 

Penas — de perda, para a Nação, de todos os bilhetes apprehen-
didos, respectivos valores o prêmios, e multa de 500$ a 2:000$000. 

Na mesma pena incorrerão os que passarem bilhetes, ou offere-
cerem á venda, ou de qualquer modo disfarçado fizerem delles objecto 
de mercancia. 

LEI 

« Art. 3.» A contravenção do art. 357 do Código Penal é punida 
com prisão cellular por um a três mezes, além da pena estatuída no 
mesmo artigo. 

« § 1.0 As pessoas que tomarem parte, sem ser por algum dos 
modos especificados no § 2° do citado art. 367, em qualquer operação 
em que houver promessa de prêmio ou benefício dependente de sorte 
(citado artigo, § 1°, 2' parto), incorrerão nas penas de 50§ a 100$000. 

« § 2.» Nas operações de que trata o citado art. 367 § 1°, 
2' parte do mesmo Código, não se comprehendem as que forem pra
ticadas para resgate de títulos de companhias que fanccionem de 
accordo com a lei, nem para cumprimento annual ou semestral de 
obrigações pelas mesmas contrahidas.» 

(Lei n. 628, de 28 de outubro de 1899.) 

COMMENTARIO 

3 3 9 - Os projectos de revisão, desde o primitivo de 
1893, cuja exposição de motivos sobre todas as contra
venções previstas por elle, relativas á moral publica, citamos 
no fim do capitulo antecedente, consagram disposições 
sobre esta matéria. 
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O Cod. Ital. não a prevê, subsistindo a-s leis especiaes 
sobre as loterias e isto conforme a observação da com-
missão do Senado na discussão do projecto, para não dar 
um caracter de porpetuidade, nomeando a loteria, em um 
código novo e destinado á longa vida, a um instituto con-
demnado pela moral e pela opinião publica, e que deverá 
ser abolido apenas o permittam as condições financeii-as do 
reino. ^ 

A fonte do código nos artigos do texto foram as dispo
sições de leis extravagantes posteriores ao código an
terior. 

Supprindo a lacuna, em nosso citado Ante-Projecto 
de 1889, compilamos a disposição então vigente, que é a do 
art. 367 do texto, que transcrevemos abaixo. -

A lei pune as loterias e rifas, em primeiro logar, para 
defender esse monopólio immoral das loterias offlciaes ou 
publicas que o Estado, explora e em muitos paizes, por mo
tivos diversos, não poude ainda extinguir; e em segundo 
logar e é um fundamento moralisante, pelas mesmas razões 
por que pune o jogo e a aposta em geral, salvas as excepções 
previstas nas leis. ^ 

Vê-se que a fonte do art. 367 do texto foi quasi que litte-
ralmente a disposição transcripta na nota antecedente. A 
variante mais importante, entre um e outro, é que o art. 367 
não adoptou a pena de prisão, que era pela lei de 18G0 a 
simples ou de detenção. 

A matéria deste capitulo e do- seguinte avultou de im
portância desde que surgiu no Districto Federal e propa
gou-se pelos Estados a epidemia da rifa, jogo, ou que 
melhor classificação tenha, denominado jopo DO BICHO. 

' Majno, OnR. CIT., 2° vol., pag. 54i, ar t . 4S7, n. 3002. 
* Do autor : ANTE-PROJECTO DE 1SS9 CIT. , inédito : 
« Art . 310. São prohibidas as rifas de qualquer espécie não autorisadas 

por lei, ainda que corram annexas i\ qualquer outra autorisada. 
Penas — de prisão por dous a seis mezes, além da perda de todos os 

bens e valores sobre que versarem, ou forem necessários para seu curso, 
e de multa igual á metade do valor dos bilhetes distribuídos. 0 producto 
dos bens, valores e multas de que trata o presente art igo, deduzidos 50 % 
da sua importância a favor da pessoa ou empregado qiie der noticia da in-
fracção, ou promover a sua repressão, será applicado ás despezas dos esta
belecimentos pios que o Governo designar. 

1.» Será reputada rifa a venda de bens, mercadorias, ou objectos de 
qualquer natureza que se prometter ou eflectuar por meio de sorte ; toda e 
qualquer operação em que houver promessa de prêmio ou do beneficio de
pendente de 8ort3. 

2 ." Nas penas deste artigo incorrerão os autores, emprehendedore.s, ou 
agentes de rifas: os que distribuírem, passarem ou venderem bilhetes destas ; 
e os que por avisos, annuncios, ou por outro qualquer modo promoverem o 
seu curso e extracção. 

(Lei n. 1099, de 18 de setembro de 18G0, a r t . 1» §§ 1° e 3".) 
" A propósito dos jogos da bolsa, anteriormente nós tratámos da ágio. 

tagem, do jogo e da aposta, occupando-nos do estdlionato no cap. IV deste 
commeatario (n. 216. pag. 272). 
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A jurisprudência, a principio, c talvez ainda hoje, não 
muito firme, classificou-o de Jogo, capitulando-o no art. 369 
do seguinte cap III — do jogo e da aposta : « Os vendc-
áore^ á<\ poiUes do jogo de tóc/tos incidem na sancção penal 
do art. 069 do Cod. Pen. » : Acc. Trib. Civ. e Crim., 4 no
vembro 189o. — Viveiros de Castigo, relator. 1 

Mas o art. 3° n. 1° da lei n. 628, de 1.899, cujo texto 
inserimos abaixo do texto do Cod. Pen., pareço ter capitu
lado o chamado Jogo do bicho como rifa ou loteria, com-
prchendida no art. 3'J7, ao qual se referem o citado art. -"Jo o 
os seus §§ 1° e2". 

Ao menos nesse ssntido parece querer firmar-se a ju
risprudência sobre as bases movediças daquella grotesca, 
embora prejudicial, e pequena criminalidade iadigeaa. 

E é o que vamos agora ver : 
« Jogo dos bichos — Não fazem prova contra os indi

ciados os depoimentos unicamente — como testemunhas — 
dos agentes de policia que effectuarem a busca e appre-
hensãoe prisão, em flagrante, por sererh accusadores: Acc. 
Trib. Cive Crim , 2 de dezembro 1899. —.Munis Barreto, 
presidente. -

« Jogo de bichos — Applicação do art. 367 do Cod. 
Pen. na conformidade do art. 3" da lei n. 628, de 28 de 
outubro de 1899» : Acc. Trib. Civ. e Crim., IG junho 1900. 
— Zacharías Monteiro, relator, com voto vencido do juiz 
Dr. Moiiteiiegro, bem fundamentado, ao mencs em these, 
quanto nos foi possível apreciar. 

Em todo caso a jurisprudência se foi assentando cm 
bases justas e racionaese parece assim firmada, como ainda 
se vai ver : 

« Não incide nas penas do art. 367 do Cod. Pen., com
binado com o art. 3» da lei n. 628, de 28 de outubro de 1899, 
o indivíduo que vender a outrem papeis nos quaes haja 
apenas escriptos simples algarismos desacompanhados de 
qualquer vocábulo que lhes dê alguma significação, ainda 
que sejam tidos vulgarmente por bilhetes do denominado 
—Jogo dos bichos. Admittido mesmo que os taes papeis 
representem semelhante jogo, não tendo este significação 
alguma jurídica, por não tel-o definido a lei como contra-
cenção, escapa assim á sancção penal. 

« Xão se comprehende nas atlribuições da Policia o pro-

' REVISTA DE JiRtíPRCDEvciA, CIT. vol. 4°, pag. 112. 
« 0 DiuBiTo, vol.. 82, pag. 2GS. 
A douta redacção desta ilevista faz a obsjrvação sejuinte : 
« Assim se exprime a sentença do Pretor, confirmada pjla Gamara Cri

minal do Tribunal Civil e Criminal. No caso, porém, os ageníes de policia 
não podem ser considerados^rC£$ accusadoras : o seu depoimento não va
lerá, pelo motivo talvez de suspeisão de parcialidade. » 
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vocar a pratica do dito jogo, mandando agentes .seus com
prarem os taes papeis ou billietes para, por meio de um 
flagrante assim preparado, formar culpa aos vendedores « : 
Acc. Trib. Civ. eCrim., 10 outubro idOO. — Zacharias lio/í-
teiro, relator. 

« O Jogo dos bichos não é uma contravenção ou crime 
previsto e qualificado sob tal denominação no Cod. Pen.— 
« As enuncLações isoladas, sem nexo ou sentido algum, con
tidas nos papeis — instrumento do alludido jogo — não 
podem igualmente indicar que se trata de loterias e rifas 
prohibidas e punidas pelo art. 3G7 do Cod. Pen. 

« A policia exorbita de suas attribuições, quando, pre
tendendo reprimir o denominado —jogo dos bichos — 
provoca a pratica deste, mandando emissários seus com
prarem os taes bilhetes ou papeis do jogo; e os processos 
por ella formados contra os vendedores, ."̂ obre esta base, 
são insubsistentes »: Acc. Trib. Civ. e Crim. 20 outubro 
l'.)00. — Moiiteiiegro, relator. * 

r^ii-O. Conforme vimos, um primeiro aresto qualifi
cava como jogo realmente o fallado jogo do bicho, mas os 
posteriores revelam as hesitações entre tal qualificação e a 
de loteria; mas o § 1" do art. 3» da lei n. ü28, inserta no 
nosso texto, parece ter querido apanhar nas malhas policiaes 
semelhante jogo ou loteria. A lei não se refere expressa
mente a elle. 

« Jogo de &/C/ÍOS — Applicação do art. 3f>7 do Cod. 
Pen. na conformidade do art. 3" da lei n. 028, de 28 de ou-
tul̂ ro de 1899 » : Acc. Trib. Civ. e Crim., 5 Dezembro 190;). 
— Zacharias Monteiro, relator.- Com um voto vencido lon
gamente e bem fundamentado do juiz Dr. Montenegro. Com 
referencia aos mesmos factos notamos, uma sentença con
forme e igualmente bem fundamentada do Dr. Pennaforte 
Caldas, juiz da 3̂^ Pretória. ^ 

Os tribunaes só teem que fazer justiça, applicando a lei. 
Ainda que esta incriminas.se textualmente como contra

venção tal facto, a condemnação presuppõe a prova do 
crime e a prova do agente delle. 

E nisto elles teem ido perfeita e correctamente. 
Si. . a ambição e a ingenuidade humanas, para não 

dizer outra cousa, se deixam illudir, não será da violência 
das accusações arbitrarias e condemnações iniquas que virá 
remédio ao mal. 

A justiça por este caminho ficaria mais desmoralisada 
do que os bicheiros por ella attingidos, mas não conven
cidos. 

• o DiEEiTO, vol. 82. pag. 453; vol. 83, pags. 355 e 358. 
5 O DÍREITO, vol. 84, pag. 151: JORNAL no COMMERCIO n. 140 de 21 

da Maio de 1901. 

http://incriminas.se
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Garraud, resumindo ó que dizem Chauveau e Hélie sobre 
o código francez, art. 410, e lei de 21 de maio de 1836, diz que 
até á data desta lei, em conseqüência mesmo da existência 
de uma loteria de Estado, o facto de tentar a sorte por 
este processo era licito, e o conjuneto das disposições repres
sivas não tinha por lim sinão assegurar e garantir um mo
nopólio. Dalii em deante, porém, a lei declara este lacto 
illicito, unicamente em razão dos perigos sociaes que elle 
offerece. Deve-se dizer que o caracter jurídico do delicto 
mudou ? Do modo algum; o que a lei pune, com effeito, é 
sempre a existência de uma loteria ou de uma venda effe-
ctuada por meio de sorte (a nossa rifa); pouco importa que 
por este meio o culpado tenha ou não enganado os ter
ceiros, porque a intenção de fraude não é constitutiva do 
delicto, que suppõe simplesmente que o delinqüente tem 
agido com conhecimento de causa. Mas aqui, accrescenta 
Garraud, ha confusão entre a intenção propriamente dita e 
a intenção fraudulenta. * 

O art. 367 do texto pune as loterias e rifas de qualquer 
natureza cora as penas que estabelece, isto é, do confisco e 
da multa. 

A estas penas a lei n. 628, art. 3°, principio, accres-
centou a de prisão cellular por um a três mezes. 

No § Io o código define o que é a loteria ou rifa. 
No § 2° o código enumera os que devem incorrer em 

pena pela loteria ou rifa illegal. 
O art. 3° § i° da lei n. 628 allude a outras pessoas, pare

cendo, como vimos, querer apanhar os jogadores do bicho. 
Não tendo o código feito excepção alguma, rigorosa

mente não podia escapar ú sancção penal operado alguma 
em que houvesse promessa de prêmio ou beneficio depen
dente de sorte. 

A lei citada é que no § 2° do art 3° faz excepção. 
Em rigor os princípios que condemnam toda loteria, 

condemnara também esses prêmios dependentes de sorte 
attribuidos a obrigações e quaesquer titulos na occasião do 
resgate ou outra qualquer época. 

Mas, como a excepção é determinada na lei, como já 
estava na pratica, o facto escapa á sancção penal. 

Garraud demonstra bem isso, discutindo as questões 
que este ponto tem suscitado em França na legislação e na 
jurisprudência. 2 

O art. 338 do texto prevê um caso e.special, a recepção 
de bilhetes de loterias estrangeiras para vender, indicando 

' Chauveau e Hélie, Onn.. CIT. . vol. 5°, pag. 545, n. 2332; Garraud, 
OBRA CIT., vol. .5°, pag:. 410, n. 394. Sobi-e lolcrias vide Frèrejouan du 
Saint, JEU ET PARI, Paris, 1S93. Parte III cap. 6", pag. 325. 

- Garraud, OBR. CIT. , vol. 5°, pag. 413, ns. 397 e 398 : vide Nypels, 
OBR. cit . , 2» vol. ar t , 301, pag. 285. 
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as pessoas a quem pôde ser applicada a pena, isto é, do 
confisco e da multa. 

A fonte d > código foi a legislação anterior. 
A lei n. lOíJí, de 1 de setembro de li60, estabelecia a 

penalidade de dois a sois mezcs dn prisão e apprehensão dos 
J)ilhetes; a do n. 3140, de 30 de ouLul)ro de 1882, art. 13, a de 
contrabando (código criminal antorior, art. 177); finalmente, a 
deu . 3329, de 3 de setembro de 1834, art. 14, estabelecia a 
mesma pena e mais a de seis mezes de prisão, pena esta que 
o art. 368 do texto não menciona. 

C.'\PITULO III 

DO JOGO E DA APOSTA 

CÓDIGO 

Art. 309. Ter casa detavolagera, onde habitualmente se reunam 
pessoas, embora não paguem entrada, para jogar jogos de azar ou 
estabelecel-os em logar freqüentado pelo publico: 

Penas — de prisão cellular por utn a três mezes; de perda para a 
fazenda publica de todos os apparelhos e instrumentos de jogo, dos 
utensílios, moveis e decoração da sala do jogo, e multa de 200.̂  a 
íOO.sOOO. 

Paragrapho único. Incorrerão na pena de multa de 50.? a lOOs os 
ndividuos que forem achados jogando. 

Art. 370. Consideram-se jogos de azar aquelles em que o ganho 
a perda dependem exclusivamente da sorte. 

Paragrapho único. Não se compreiiendem na prohibição dos jogos 
e azar as apostas de corridas a pé ou a cavallo, ou outras seme-
hantes. 

Art. 371. Jogar com menores de 21 annos ou excital-os a jogar: 
Penas — de prisão cellular por um a três mezes e multa de 50S 

a 1005000. 
Art . 372. Usar de violência para constranger alguém a jogar, 

ou manter jogo: 
Pena — de prisão cellular por ura a seis mezes e multa de 100$ a 

200$, além das mais em que incorrer pela violência. 
Art. 373. Usar de meios fraudulentos para assegurar a sorte no 

jogo ou o ganho na aposta: 
Pena —de prisão cellular por um a quatro anuos. 
Art. 374. Será julgado e punido como vadio todo aquelle que se 

sustentar do jogo, além de incorrer na pena do paragrapho único do 
ar t . 309. 

L E I 

« Art. 4.» Todo o logar em que é permittido o accesso de qualquer 
pessoa, mediante pagamento de entrada ou sem elle, para o fim de 
jogo, é considerado logar freqüentado pelo publico para o eflfeito da 
lei penal.» 

(Lsi n. 638, de 28 de outubro de 1899.) 
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COMMENTARIO 

í2 n . E'innogaval a contradicção ou desharmonio cm 
que se acliom a>; leis scientificas. moraes e econômicas do 
traballio humano com os dois fados ou antes com esse 
Jacto de duplo aspecto, os Jogos e apostas como f(')rmns de 
circulaçTio c consumo de riqueza. O Jofio é um conlracto pelo 
qual duas ou mais pessoas se obrigam, eivtrogando-se ao 
jogo, a pagar áquella dentre ellas que ganhar, uma somma 
ou um objecto dado. A aposta, o conlracto pelo qual duas 
pessoas, que são de opinião contraria sobre um assumpto, 
estipulam que aquelia cuja opinião foi fundada receberá da 
outra uma sommo ou ura objecto dado. 

O direito penal não pôde incriminar sinão os jogos de 
a::ar. Mas dous systemas dividem as leis e os códigos em 
relação ú sua incríminação considerada extensivamente. 
Conforme o primeiro, pune-se algumas vezes com. a mesma 
pena e ás mais das vezes com penas distinclas, tanto os 
simples jogadores como os donos de casa" de jogo. 

E' o systema dos códigos allemão, §§ 284 e 285; hol-
landez, arts. 456 e 457; húngaro, arts. 87 e 88; hespanhol, 
art. 358 ; e outros inclusive o nosso, art. 369 e os projectos 
de revisão que seguiram o código italiano, art. 385. 

Conforme o segundo systema, não são punidos os simples 
jogadore-^, mas somente aquelles que teem Jogos, os admi
nistradores ou emprezarios. 

Este systema é o dos códigos francez, belga e genebrino, 
e o nosso anterior, art. 285. Realmente, o código fr.incez, 
arts. 410 e 475, § 5°, tende unicamente á repressão dos 
jogos de azar propriamente ditoŝ  e ainda assim não pune 
os jogadores mesmos, mas somente por um lado, aquelle que 
tiver uma casa de jogos de azar, e por outro lado aquelles 
que tiverem estabelecido ou tido estas espécies de jogos 
num logar publico. O primeiro facto é um delicio, o segundo 
é uma coiiíracenção. Tentar a sorte, mesmo em publico, 
mesmo numa casa de jogo, não é uma infracção, nem para 
aquelle que perde, nem para aquelle que ganha. Mas fazer 
do jogo um mister, fornecer aos jogadores a occasião de se 
entregarem ao seu vicio, eis aqui o que é perigoso e im-
moral, eis aqui o que deve ser punido, na opinião de 
Garraud. 

Este pergunta, o que éjogo do azar? 
E observa que as leis inglezas encerram uma enume

ração dos jogos prohibidos, dos jogos em que, quer o ganho, 
quer a perda dependem do azar. ' 

Outras legislações, em. logar de estabelecerem enu
meração, definem os jogos de azar. Assim o código do 

' Vide Stephen, OBR. CIT. , pag. 144i a ru 204. 
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Tessino, art. 195, o húngaro, art. 91, o nosso com os pro-
jectos de revisão o cuja fonte commum foi o código italiano, 
art. 487. Mas o código írancez não segue, nem um, nem 
outro dosies systcmas legislativos; não enumera, nem 
define os jogos desta especiie. Assim è uma ([uestão delicada 
na opinião do î iíado autor determinar o que é um jogo de 
azar e fazer appiicacão do conceito ás diversas espécies de 
jogo. 

Seguindo a doutrina dos arestos, Chauvoau e Hélie dizem 
que são aquelles em que só o azar os preside; e Blanche, 
nqucllesem que o acaso predomina na destreza e nas com
binações da intelligencia. * 

O art. 371 foi reproduzido dos códigos portuguezes, 
art. 266. 

E' uma tutela especial que o legislador entendeu dever 
estabelecer em beneficio da familia. 

O projeclo ài 1S99, art. 400, reproduziu a disposição 
ampliando-a. 

O nosso código criminal anterior, art. 281, era muito 
dfifectivo-, tornando dependente das posturas municipacs a 
qualificação dos jogos prohibidos. 

Os projectos de revisão melhoraram o código vigente 
ainda nesta parte. 

O ministro italiano Zanardelli, referindo-se á punição do 
jogo, dizia que o código penal, evitando excessivas inge
rências que o fariam invadir a asptiera da moral, deve 
intervir com sancções opportunas, desde que o jogo degenere 
de recreio honesto, que é, nos perigos do azar, maxime si 
dollo se faz depender o ganho ou a perda de valores conside
ráveis e ao mesmo tempo o facto assuma o caracter do publi
cidade. 

O nosso código penal, art. 369-do texto, define a caso de 
lavolagem, com uma variante que comprehende o exercício 
do jogo em logar que não seja casa, dizendo : 

«Ter casa de tavolagem onde habitualmente ZQ reunam 
pessoas, embora não paguem entrada, para jogar jogos de 
azar ; 

« ou estabelecel-os em logar freqüentado pelo publico.» 
A definição ou conceito do código italiano, art. 48i, é 

mais simples: « aquelle que em logar publico ou aberto ao 
publico tem um jogo de azar, ou presta ao mister o local, é 
punido, etc.».. 

O habito é aggravante e não elemento da contravenção, 
como no art. 369, o que dificulta a repressão por ser neces
sário provar mais este requisito. 

' Gan-aud, OBR. C I T . , VOI. S» , pag. 384; n^ 371; NypelSj OBR. CIT. , 
•^oli 4», a r t . 557, n . 3; pag; 408. 
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Oart. 4» da lei n. 628 que inserimos também no texto 
ampliou mais a noção do local destinado ao jogo, seguindo 
os projectos de revisão, cuja fonte foi o cod. ital. art. 487. 

Conforme o art. 369, a pena é de prisão, confisco e multa 
para o dono, emprezario ou banqueiro do jogo, e uma multa 
menor para os simples jogadores. 

O nosso código, art. 369 não comprehende no confisco o 
dinheii'0 exposto ou parado no jogo, afastando-se assim 
aqui do cod. ital. art. 485. 

No art. 370 o código define como jogos de azar aquelles 
em que o ganho e a perda dependem exclusivamente da sorte. 

Os projectos de revisão, o de 1899, art. 402, seguindo 
mais á lettra o italiano art. 487, declaram que são conside
rados jogos de azar aquelles em que o ganho ou a perda 
dependem exclusivamente ou çitass exclusivamente da sorte. 

O paragrapho único do art. 370 exclúe certas apostas, 
disposição que nos projectos de revisão, art. 399, ficou melhor 
redigida, mais comprehensiva, porém mais precisa. 

Mas em taes matérias na pratica surgem sçmpre du
vidas, como mostram os arestos que vamos citar : 

« As provas dos autos fazem certo que o prédio arren
dado pelo recorrente era uma- casa de tavolagem, no sentido 
da definição legal, o que quer dizer que ahi se praticava a 
contravenção do art. 369 do código : » Acc. conselho Trib. 
Civ. 6 Crim. õ maio 1898 — Munü Barreto p. e relator. 

« As apostas feitas pelos estabelecimentos denominados 
Book-makers, mediante poules, embora tratando-se de 
corridas a cavallo, constituem jogos de asar (arts. 369 e 
370 do cod. pea.), todas as vezes que em taes estabeleci
mentos o publico é, em geral, adtnittido a apostar e que 
se tem por objecto a paixão do jogo, explorado com o fim 
de lucro:» Acc. Trib. civ. e Crim. 16 maio 1896 — Mi
randa relator. * 

O art. 372 também teve sua fonte nos mesmos códigos 
art. 268. 

E assim também a disposição do art. 373, nos mesmos 
códigos art. 269. 

Mas os códigos portuguezes mandam applicar as penas 
do furto, ao passo que o nosso no art. 373 estabelece a 
pena grave de um a quatro annos de prisão cellular! 

Isto destoa do próprio systema do código e não guarda 
a devida proporcionalidade com outras disposições sobre o 
furto e o estelliònato, porque a pena destes crimes varia 
com o valor do objecto sobre que versam. 

Conforme o direito inglez, aqueile que mediante fraude 
ou artificio lllicito ganhe no jogo ou sobre apostas, qual-

REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA, CIT, VOI. 3», ps»g 436; vol. 4" pag. 108, 
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quer somma de dinheiro ou outra cousa de valor, responde 
por cstellionato, sendo punido com as penas deste. ̂  

Finalmente o art. :!7.") ainda tem a sua íbnte nos códi
gos portugueze^;, art. 264. 

O código impõe no caso a pena pecuniária prevista no 
paragrapho único do art. 369. 

Está claro r[ue as penas do i-adi.n do art. 399 farão ob-
jecto de processo especial (arls. 399 a 401, n. 253). 

E como a fonte dos arts. 371 a 374 foi o referido có
digo, podem ser consultadas as obras de Silva Ferrão e 
Levy Jordão.-

« Nos termos do ãrt. 369 do cod. pen. a contravenção 
do jogo se caracterisa nos seguintes casos : 

l'', quando o indivíduo tem casa de tavolagem, isto é, 
casa onde habitualmente se reunam pessoas, emJjora não 
paguem entrada para jogar jogos de azar; 2° quando esta
belece jogos de azar em logar frec^uentado pelo publico; 
3», quando for encontrado jogando jogos de azar em casas 
de tavolagem ou em logar freqüentado pelo publico. E' licito 
portanto todo jogo que não for de azar. 

Somente incidem na sancção penal os jogos de azar. 
Todos os outros são lícitos. 

O jogo de bichos é um jogo de azar, porque o ganho e 
a perda dependem exclusivamente da sorte.» Acc. da Gamara 
crim. do Trib. Civ. e Crim, 20 de dezembro de 1899, Viveiros 
de Castro relator. ^ 

Este aresto é posterior à lei n. 628, de 1893, transcripta 
em parte no texto do cap. anterior e em parte neste ; mas o 
aresto versa sobre factos passados ainda sob o regimen 
exclusivo do código. 

Assim parece-nos que pela lei o chamado, jog-o do bicho 
é rifa ou loteria, de que tratamos no cap. anterior (n. 240). 

Ainda resta notar em relação ao mesmo aresto que 
depois delle a citada lei ampliou'o conceito da casa de tavo
lagem ou do local destinado ao jogo, conforme dissemos. 

Sobre a doutrina geral do capitulo pôde ser consultada a 
obra especial que citamos abaixo, assim como outra que já 
temos citado sobre uma classe especial de jogadores, verda
deiros malfeitores de profissão, * 

' Seymour Harris, OBR. CIT. pag, 90. 
' Silva Ferrão, OBR. CIT. , vol. 5", pag. 354, ar t s . 264 e segs. Levy 

Jordão, OBR. CIT. vol. 3° pag. 62, a r t s . 264 e segs. 
^ Viveiros de Castro, JURISPP.UDEN-CIA CRIMINAL, CIT , cap. XXVII, a 

contravenção do jogo, pag 3X0. 0 autor, relator do feito, precede o aresto 
da doutrina relativa ao conceito da espécie, classificação dos jogos etc. 

* Frérejouan du Saint, JEÜ ET PARI, 1893, parte I, cap. 2», pag. 99. 
Parte II, càp. 3 ' , pag. 204, sobre o jogo e a apota; Puibaraud, OBR. CIT. 
Cap. XVIII, lesgrecs. 
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CAPITULO IV 

DAS CVSAS DE EMPRÉSTIMOS SOBRE PENHORES 

Art. 37Õ. Estabelecer casas de empréstimo sobre penhores sem 
autorização, ou, tendo obtido esta não manter escripturação re
gular na fórnia determinada nas leis e regulamentos do üoverno : 

Pena—de multa de SOOs a 2:0(i0.s, sem prejuízo de outras em que 
incorrer. 

C0.MMENTARI0 

,'2 XS2. Os projectos do r'=ívisuo, o de 1899, art. 408, re
produziram o artigo do texto aggravando a pena na reinci
dência com addicção da prisüo com trabalho. 

Conforme diz mesmo o código—sem prejuízo de outras 
em que incorrer e é o que já dispunha a nossa lei de 22 de 
agosto de 1860, art. 2 § 23, que dove ter sido a fonte do có
digo. 

Ocod. chileno, nüo obstante a regulamentação especial 
do assumpto, contem nos seus arts. 2S0 a 283̂  disposições 
mais perfeitas e serias sobre elle. > 

A fonte primitiva foi a legislação franceza, código art. 
411, reproduzido e melhorado no belga,arts. 306 a 308. 

(.(Estabelecer casa de empréstimo sobre penhores» — 
suppõe o legislador em conseqüência que haja uma casa, um 
estabelecimento que tenha uma situação de permanência. 
Alguns factos i.solados de empréstimos sobre penhor não 
bastam para constituir odelicto. Todavia, diz Dalloz, nüo 
seria mister exigir com rigor um habito constante e não 
interrompido, porque então se tornaria muito fácil illudir a 
lei. 

Pertence aos tribunaes, aqui como em todos os outros 
casos, decidií sobre o nurnero de factos constitutivos do /m-
ôíYoepor conseguinte declarar quando o indiciado é re
putado pela lei ter um estabelecimento ou casa de emprés
timos sobre penhor. A clandestinidade dos empréstimos não 
manifesta sinão o desejo de sufatrahir-se á vigilância e ao pro
cesso e não faz obstáculo á existência do delicto. 

O art. 375.do texto, do mesmo modo que o cod. francez 
art. 411, e belga, arts. 306 e 307, prevê e punedous factos : 
o de estabelecer ou de ter casa de empréstimos sobre penhor, 
sem autorisaçSo legal; c o facto para as casas ou estabele
cimentos autorizados, de não manter escripturação regular 
na fôrma determinada nas leis e regulamentos do Governo. 
Estas duas iníracções são certamente puniveis, desde que 
ellas tiverem sido commettidas voluntariamente : a lei nSo 

1 Vera , CíD, PEx. DE eniLF.) ETC. pag . 4TS, app* pag; 761i 
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se preoccupa do movei do agente, cila não se occupa 
(Ia sua boa ou da sua má fé ; trota-se de punir a contra-
Aenção, voluntária ou culposa á uma lei ou a um re
gulamento. A questão da Ijoa fé não é mesmo ventilada, por 
queella só podaria resultar aqui da ignorância da lei. 

Esta solução ajusta-se rigorosamente ao art. 37") do 
texto, ex vi dos arts. 8, 24 e 26 lettra a. 

O primeiro caso comprehendido no artigo do texto tem 
como elementos constitutivos ; 1° um estabelecimento ou 
casa de empréstimos ; 2» que estes empréstimos tenham sido 
feitos sobre penhor 3° que a casa ou estabelecimento não 
tenha sido autorizado a funccionar pelo poder competente. 

O artigo do texto é sò applicavel ás casas quo fazem 
mister de emprestar sobre depósitos de cousas moveis e não 
áquellas que fazem adiantamentos sobre titlilos represen
tativos de credito. 

Com effeito, o art. 411 do cod. francez foi edictado para 
proteger os montes de soccorro, moiits-cJe-pietó, isto é, para 
impedir o estabelecimento de casas de empréstimos em con-
currencia comelles, e estes restringem e teem sempre res
tringido suas operações aos adiantamentos sobre cousas 
moveis. 

Os autores do cod. belga de 1837, diz Nypels, nüo teem 
em parte alguma a intenção de modiíicar sob este ponto de 
vista a legislação existente e causar offensa á uma industria 
que se exerce ostensivamente por um grande numero de es
tabelecimentos financeiros e com uma importância consi
derável. 

A infracção prevista na 2» parte do art. 375 do texto, pa-
rallela ás do cod. francez art. 411 e belga, art. 307, é relativa 
à administração das casas de empréstimos sobre penhor, cujo 
estabelecimento foi autorizado. O legislador quiz dar uma 
sancção a formalidades que teem por fim garantir o mutu
ário contra a fraude ou a negligencia dos administradores da 
casa. 

Esta deve «manter escripturação regular na fúrina de
terminada nas leis e regulamentos do governo». 

Sobre a disposição parallela, diz Nypels, ella impõe ao 
administrador da casa duas obrigações : elle deve ter uma 
escripturação e deve seguir na escripturação as formali
dades prescriptas nos regulamentos; o que diz quasi pelas 
mesmas pala\ras o nosso texto. 

Em conseqüência, a infracção resulta tanto das irregu
laridades comxnettidas na escripturação como da falta abso
luta de escripturação. 

O texto do cod. belga declara o que a escripturação deve 
conter. Todas as indicações que elle exige são igualmente 
importantes e a omissão duma só constituiria a infracção. 

Que resta fazer pelo regulamento ? Seria difificil, res-
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ponde Nypels, achar uma indicação importante fora daquellas 
queo texto prescreve. Dizendo porém que a escripturação 
deve ser conforme aos regulamentos, o legislador tem enten
dido provavelmente que a escripturação deve ler a fôrma 
que for prescripta nos regulamentos,e a adopçüo duma outra 
fôrma, constituiria desde logo a infracção, sendo prete
rida aquella. 

Esta solução se adapta ainda melhor ao nosso código 
que não dá indicação alguma, empregando apenas as ex
pressões escripturação regular. 

Garraud e Nypels discutem e resolvem varias questões, 
opinando de accordo com a jurisprudência, que as cautelas 
dos Montes de Soccorro, os warrants ou récépíssés e os co
nhecimentos de carga, representando cousas corporeàs, 
os que emprestão sobre elles pretextando que são títulos de 
credito incorrem na sancção penal e nos termos das dispo
sições citadas parallelas ao nosso art. 375 do texto. ^ 

Esta jurisprudência parece coadunar-se com as dispo
sições do Decr. n. 2502 de 24 de abril de 1897, quando 
diz : 

(( Art. 3.0 O conhecimento de deposito e o ícarranf, 
unidos ou separados se transferem por endosso, com a data 
do dia em que é feito. 

O endosso dosdous titulos transmitte a livre disposição 
da cousa depositada; a do só warrant representa a posse 
a titulo de penhor e o do só conhecimento do deposito o di
reito de disposição onerado de penhor.Í> 

O mesmo se poderá dizer dos certificados de deposito 
de gêneros nacionaes nos armazéns das Alfândegas con
forme autorisou a lei n. 746 de 29 de dezembro 1900, art. 29, 
ns. 23 e 24, e cujas disposições forão regulamentadas para 
sua execução pelo Decr. n. 3.945 de 4 de março de 1901 de 
accordo com aquelle outro—art. 7°. 

Em França entretanto, parece conforme a opinião de 
Perrin, commentador da lei de 18 de julho de 1898 sobre 
toarrants agrícolas que estes neste ponto não podem ser 
equiparados aos commerciaes. ̂  

1 Vid. Nypels, OBR. CIT. , vol. %", pag. 300 i, art . 306 ; Garraud, 
OBR. CIT. TOl. õ" pag. 421, n . 402. 

» Perrin, LES WARRANTS AGMCOLES. Paris, 1838. pag. 23. 
E sobre warrants ver o magistral estudo do nosso commcrcialista Car

valho de Mendonça: 
O DIREITO, vol. 77, pags. 5, 161 e 321 ; e vol. 81 pag. 5 e 161, apre

ciando as nossas reformas em face do direito comparado ; assim como a 
monographia que ja temos citado de—Inglez de Souza, TÍTULOS;vo PORTADOR. 
Rio de Janeiro 1898, pag. 410. 
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CAPITULO V 

DO FABRICO E USO DE ARMAS 

CÓDIGO 

Art. 37Ô. Estabelecer, sem licença do Governo, fabrica de armas, 
ou pólvora: 

Penas — de perda, para a Nação, dos objectos apprehendidos e 
multa de 200? a 500$000. 

Art. 377. Usar de armas offensivas sem licença da autoridade 
policial: 

Pena— de prisão cellular por 15 a 60 dias. 
Paragrapho único. São isentos de pena: 
1°, os agentes da autoridade publica, em diligencia ou serviço; 
2°, os offlciaes e praças do Exercito, da Armada e da Guarda Na

cional, na conformidade dos seus regulamentos. 

COMMENTARIO 

Í34.-3- Os prqjectos de revisão deram mais elasterio ás 
deficientes disposições dos artigos do texto, o ultimo dos 
quaes somente figurava no nosso código anterior (arts. 297 
a 299). 

Taes contravenções, assim como as do capitulo seguinte 
foram classificadas naquelles projectos como contrarias ou 
relativas á incolumidade publica, e por isso vamos citar 
a nossa exposição de motivos sobre o projecto primitivo. 

O 1° capitulo deste projecto se refere a este, o outro ao 
seguinte capitulo VI do código. 

Dissemos então : 
No capitulo 1° deste titulo o projecto reproduziu o có

digo anterior com as alterações do actual, mas, renovando 
disposições daquelle, supprimidas pelo ultimo, amplia ndo-as 
ligeiramente. 

De modo harmônico com os factos mais graves previstos 
no livro anterior desta parte, o outro capitulo deste titulo 
acceitou do código vigente uma serie de contravenções das 
que costumam ser qualificadas como de perigo commum 
ou contra a segurança gerai e que, quanto ao gênero, con
stituem factos contra a incolumidade publica. 

O projecto, atlendendo a que o novo código teve ahi como 
fonte o italiano, de accordo com este, ampliou ou antes 
additou apenas as respectivas disposiçõec. » 

O código no art. 376, punindo quem estabelecer, sem li
cença do governo, fabrica áe pólvora, devia ter empregado 
uma palavra mais genérica, v., g., matérias explosivas. 

' EXPOSIÇÃO PE MOTIVOS do jjro/ecío de 1893, pag. Zò. 
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pois que mais perigosas que aquella são a dynamite, a 
melinite e outros productos. 

As disposições do nosso código nos artigos do texto 
podem ter como parallelas as do código francez, arls. 314 c 
315e as do belga, arts. 31G a 318, estas mais severas. 

Mditada a titulo de medida preventiva, diz Nypels, a 
tutelar a segurança publica, nosso contravenção existe in
dependentemente dos motivos e da intenção q'ue teem po
dido determinar ura indivíduo a commetter o facto; é uma 
infracção puramente »iaímaí (ns. 2:10 e 237). 

Reina a maior divergência na doutrina francezae belga 
sobre a definição de arma offensiva, occulta e secreta, cuji) 
porte é o (|ue â lei prohibe. 

A prohibição do fabrico, livre em França, varia na Bél
gica com a natureza da arma, sendo permitiido o fóbrico 
dos revolvers e pistolas de algibeira, mas não o porte. 

O nosso código no art. 375, íallando do fabrico sem 
autorisação ou licença do governo, emprega somente a ex
pressão armas. 

Quanto ao porte ou uso, art. 376, diz em geral do 
armas offensioas. 

Este uso quer dizer porte, isto é, trazel-as comsigo. 
Entre nós nunca se contestou que alguém pudesse (cr 

armas em casa para sua defesa. 
A doutrina dos autores vai mais adiante, conciliando-se, 

aliás, sinSo com a lei tombem, com costumes nossos. 
Assim, diz Garraud, importa não confundir a simples 

posse de uma arma prohibida com o uso, port, deslo arma 
que somente constitue a infracção. 

E' assim que o factò, para um viajante, de ter em uma 
mala ou em um sacco pistola de algibeira ou punhaes, não 
entra nos termos da incriminaçSo. 

A arma se deve achar sobre a pessoa do indiciado para 
que a infracção possa existir; mas, si é necessário que a 
arma seja trazida ou levada, portée, importa pouco que 
ella seja usada em um logar publico ou em um logar par
ticular. 

O facto é, de resto, punido como infracção material, 
independente de toda circumstancia aggravánte, de toda 
cumplicidade de um delicto qualquer, e qualquer que seja 
a boa fé do agente, a innocencia de suas intenções. .Kste 
caracter da infracção resulta, sem razão de duvidar, que se 
trata aqui de uma medida preventiva, conforme dizem 
lambem Chauveau e Hélie. 

Si a lei intervém para punir o porte de armas, não é 
em vista do uso aclual que é feito pelo culpado da arma de 
que elle é portador, mas em vista do uso ou emprego que 
elle pôde fazer delia, da facilidade que ella lhe proporciona 
para commetter um delicto. Também o código francez, 
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art. 3H, e lei de 24 de maio de 1831-, art. 10, accrescentam 
que as penas no delicto de porte de armas prohibidas serão 
applicadas sem prejuízo daquellas em que os culpados possam 
incorrer como autores ou cúmplices de quaesquer outros 
crimes, salvo no concurso das duas penas, a não applicar-se 
sinão a mais grave. ' 

O paragrapho único do art. 377 declara os que estão 
isentos de pena do uso de armas. O código italiano, arts. 460 
a i70, regulou severa e minuci samente a matéria. 

Vêr o arest) sobre uso de armas (n. 237, pag. 346) 
Mas o nosso código penal no art. 377 do texto tem uma 

lacuna que pôde dar logar a muitas duvidas na pratica, por 
que diz simplesmente : armas otJeiisicas. 

O nosso código criminal anterior, art. 299, por uma 
disposição de fórmula negativa em que aliás incluiaa fa
culdade dada ás municipalidades para declarar quaes eram 
as armas oíTensivas, e tc , offerecia base para solução das 
questõos relativas. 

IModernamente o código italiano, art. J55, dá a noção de 
armas. V- Pio Viazzi, a propósito do crime de resistência, em 
recentissima monographia, suscita e discute bem as questões 
pertinentes ao assumpto, fazendo a critica de arestos que se 
teem até desviado do espirito do (;odigo, considerando como 
armas no sentido da lei o que nSo pôde ter semelhante 
caracter. -

CAPITULO VI 

DAS CONTRAVENÇÕES DE PERIGO COMMUM 

CÓDIGO 

Art. 378. Conservar soltos, ou guardados sem cautela, animaes 
bravlos, perigosos, ou suspeitos de hydroyhobia ; deixar, neste ultimo 
Cíxso, de d:>r aviso à autoridade public i "para providenciar como o 
caso exigir ; 

Deixar vagar loucos confiados a sua guarda, ou, quando eva-
di"los de seu podor, não avisur á autoridade competente, para os fazer 
lecolher ; 

Receber em casa particular sem aviso prévio á autoridade, ou 
sem autorisação legal, pessoas affectadas de alienação mental ; 

Deixar o medico clinico de denunciar a existência de doentes de 
moléstia infecciosa à autoridade competente, afim de que esta possa 
providenciar opportunamente na conformidade dos regulamentos sa
nitários ; 

' Chauveaii e Hélie, Oisu. CIT. , vol. 4°, pag. 103, n. 1396; Nypels, 
OBR. CIT., íol . 2°,pag. 334, arts . 316-318: Garraud, OBH. CIT. , vol. 4°, pag, 
401, n. 403. 

- P i o V i a z z i , II- DKLITTO Dl EESI5TEXZ.V, LA UKSISTIÍNZA LEGITTIM.V E II. 
RiFiuTo Dl OBBEDiENzA,, Milano, 1901, pag. 76, n . í?!, exlrabido da Enci-
clofcdia Giuridioa Italiavn. 

2210 2i 



— 370 — 

Destruir ou remover signaes coUocados na via publica para pre
venir algum sinistro ou advertir de perigo os transeuntes ; 

Dar aviso falso de incêndio ; 
Pena — multa de 50.s a lOOÍOOO. 

COMMENTARIO 

^X-X. O código penal anterior não continha (iispüsiçOes 
semelhantes. 

Os projectos de revisão reproduziram as varias dis
posições do art. 378 do texto, redigindo-as de moJomellior, 
tendo sido a fonte commum o código italiano em vários 
capítulos. 

A primeira alínea do artigo do código corresponde ao 
italiano art. 480. 

O art. 378, na primeira alínea, pune trcs factos dis-
tinctos : 

l-̂ , conservar soltos animaes bravios, perigosos ou sus
peitos de hydrophobia ; 

20, guardar sem cautela taes animaes; 
3°, deixar, a respeito dos suspeitos de hydrophobia, 

de dar aviso á autoridade publica para providenciar como 
o caso exigir. 

As duas primeiras contravenções, diz Majno, exigem 
tratar-se de animaes ferozes ou perigosos ; e taes nSo são 
somente os animaes perigosos por sua natureza feroz, mas 
lambem aquelles que "ofierecem perigo por máo instincto 
ou má educaçüo, como, por exemplo^ os cães que mordem 
sem ser provocados. 

A primeira das ditas contravenções consiste no facto 
de conservar soltos animaes bravios, perigosos, etc. A 
lei nfio distingue si o animal é deixado solto em logar 
publico ou aberto ao publico, ou também num recinto 
particular accessivel a varias pessoas. 

A segunda contravenção consiste em guardar taes ani
maes sem as devidas cautelas. 

A dicção do código italiano differe, porque se refere aos 
regulamentos e na ausência delles diz Majno que o facto 
só será punido si o animal matar ou ferir alguém, por
que o supposto contraventor responderá pela culpa. 

A terceira contravenção consiste no facto de omittir 
aviso immediato, si ha suspeita de hydrophobia, e aqui 
a lei nSo distingue si se trata de animaes ferozes ou não. 

Taes contravenções subsistem pelos factos únicos por
que se revelam, independente de ter derivado damno delles 
à pessoa. 

Si animaes nas condições figuradas nos factos, para 
constituírem contravenções, matam ou ferem, os cpntra-
ventores responderão por homicídio ou lesão por cwípá. 
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As alineas .segunda e terceira do art. 378 do texto 
tiveram como fonte o código italiano arts. 477 e 478, tendo 
o código, assim como os projectos de revisão, omittido a 
aggravante do art. 479. 

Majno commentando o art. 477, correspondente á se
gunda alinea do nosso art. 378, diz que, quando o artigo falia 
de loucos coiifiados á guarda, allude áquelles que a fa
mília tenha confiado a um hospício, asylo f momcomio j ou 
casa de saúde, ou dos quaes a entrega tenha sido feita 
pela autoridade ; allude também áquelles que tenham sido 
por outro modo confiados, ainda fora de um manicômio ou 
casa de saúde. 

A 3» alinea do art. 378 corresponde ao art. 478 do ita
liano e conforme os seus interpretes, o aviso ó autoridade, 
é somente para o caso em que não se exija autorisação 
legal; si esta for necessária, o aviso somente à autoridade 
não salva o contraventor. 

A segunda e terceira alineas differem ; na primeira se 
trata de loucos, na segunda de pessoas aíTectadas de 
alienação mental, o que aliás pôde não passar de simples 
suspeita. 

A quarta alinea contém como contravenção um facto 
mais próprio para fazer objectó dos regulamentos sani
tários ; uma \ez mesmo que o código pune-o como as outras 
contravenções deste capitulo apenas com a multa de 50§ 
a lOÔOOO. 

A aUnea quinta do mesmo ai^t. 378 considera contra
venção o facto de « destruir ou remover signaes collocados 
na via publica para prevenir algum sinistro ou advertir 
de perigo os transeuntes ». 

A fonte da disposição foi ainda aqui o código italiano 
arts. 473 e 474, que apezar de mais minucioso consagra neste 
ultimo uma norma geral muito mais comprehensiva que 
a disposição restricta do nosso, que rigorosamente é uma 
das espécies previstas no citado art. 473, segunda parte da-
quelle código. 

E sobre esta, diz Majno, a segunda alinea do art. 473 
pune aquelle que arbitrariamente remove os sobreditos 
signaes. 

Não falia de quem remove a cerca (ripari), e as leis 
penaes são de estricta interpretação; pelo que a remoção 
de anteparos ou cercas não poderá incidir nos casos re
lativos, sinão sob as sancções do damno, do furto ou dos 
deiictos culposos contra as pessoas. *• 

A sexta e ultilma alinea do art. 378 pune o falso 
aviso de incêndio ; o engano ou o zelo de evitar o perigo 
deve desculpar o contraventor. 

' Majno, OiiR. CIT., 2" vol., pag. SIO e arts. cits. 



CAPITULO VII 

DO u s o DE NOME SUPPOSTO, TÍTULOS INDEVIDOS K OUTROS DIS1''ARCES 

CÓDIGO 

Art. 379. Usar de nome supposto, trocado ou mudado, de titulo, 
distinctivo. uniforme ou condecoração que não tenha ; 

Usurpar titulo de nobreza, ou bi-azão de armas que não tenha ; 
Disfarçar o s ixo, tomando trnjos imprcprios do seu, e trazel-os 

publicameate para enganar : 
Pena—de prisão cellular por 15 a 60 dias. 
Paragrapho único. Em igual pena incorrerá a mulher que, con-

demnada em acção de divorcio, continuar a usar do nome do ma
rido. 

Art. 380. Si por meio de algum dos artifícios precedentemento 
mencionados, alguém conseguir de outrem, dinheiro ou utilidade; 

Penas—as do art. 33S. 
Art. 381. Fingir-se empregado publico : 
Pena—de prisão cellular por um a três mezes. 
Si por esse meio conseguir obter de outrem dinheiro ou uti

lidade : 
Penas—as do art. 338. 

COMMENTARIO 

3 4 r j . A fonte de disposição embora alterada, loi o 
código anterior arts. 256, 273, 3Ü1 e ••!02. 

Os projectos de revisão não collocaram nenhum dos 
factos do texto entre as contravenções; e variando de titulo 
apenas em parte, as collocaram todas ou quasi todas num 
capitulo do titulo dos crimes contra a administração publica; 
e ahi já havíamos alludido ás suppostas contravenções, col-
locando fora daqui as respectivas disposições (p. i6'}, 
n. 52 1° vnl). 

E embora mal classificadas aqui taes figuras, parece 
que ellas entendem com as contravenções relativas ú ordem 
publica, sob cujo titulo, podem ficar as contravenções com-
prehendidas em todos os seguintes capítulos do Código, 
mesmo talvez as do cap. XI. 

Assim, repetimos o que sobre esses factos contrários ú 
ordem publica, dizíamos, justificando o projecto primitivo : 

O primeiro capitulo deste livro contém factos novos, 
mas nem todos são tão originaes que não deixem de ter 
precedentes, embora mais restrictos nos códigos anteriores ; 
por exemplo, no Criminal, art. 118. 

O capitulo 5» simplifica as disposições anteriores sobre 
as sociedades secretas. 
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O seguinte comprehende os vadios e mendigos. A men-
dicidade é um problema que não iióde ser descurado ; a cari
dade particular c o asylo nOo resolvem inteiramente a si
tuação que ella representa. 

E'uma fôrma do vicio, da immoralidadc, e do crime, 
generolisada como muitos não suppõem, passando-lhes 
despercebido o phenomeno. 

A sancção penal, especialmente com o caracter do tra
balho para o mendigo vaUdo e o asylo obrigatório para o 
invalido, são indiíípensaveis. 

Assim, para os vadios e mendigos, o projecto consagra 
pena alternativa de detenção ou de trabalho especial na 
colônia penal, uma vez que o decreto n. 145 de 12 de julho 
de 1893 não pòie estar ainda em execução, e uma vez ex
ecutado, é de crer que os juizes prefiram decretar a pena 
mais adequada á tal classe de indivíduos. 

O que sobre este ponto se poderia dizer está compendiado 
no discurso do relator deste parecer, pronunciado na sessão 
de IG de setembro do anno passado (1892) sobre o projecto 
convertido naquelle decreto. * 

Finalmente, o ultimo capitulo reproduz as disposições 
do código actuol acerca dos capoeiras. 

Em falta de um conjuncto de providencias adequadas e 
severamente executadas para substituir taes disposições, o 
que não é de fácil consecução, o projecto preferiu mantel-as 
como se achavam redigidas. '̂  

A fonte primitiva dos artigos do texto foi o código fran-
cezarts. 233 e 259. 

A simples mudança ou troca de nome, que todos os dias 
nós estamos vendo dar-se, sem má fé e ás vezes por motivo 
justificado para não confundir-se a identidade da pessoa com 
outras de igual nome, não é punivel, ainda que o art. 379 
estabeleça um principio absoluto. 

Por outro lado, em geral, os códigos só punem, por 
exemplo, o francez art. 259, ausurpaçSodo titulo ou a fal
sificação do nome em vista de se attribuir o indivíduo uma 
distincção honorífica. 

Entendemos que a disposição do art. 379 está natural
mente restringida em seu dispositivo pela Constituição Fe
deral da Republica, quando no art. 72 declara : 

« § 2.0 Todos são iguaes perante a lei. » 
A Republica não admitte privilégios de nascimento, des

conhece foros de nobreza e extingue as ordens honoríficas 
existentes e todas as suas prerogatioas e regalias, bem 
como os títulos nobiliarchicos e de conselho. » 

Assim entro nós, nos parece que o indivíduo pôde im-

ANNAES vol. 5°, pag. 93, ducurso do deputado João Vieira. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projecto de 1893, pag. 2Í . 



punemente dizer-se filho do sol e neto da lua, imperador da 
Cochinchina, moço fidalgo, criado de g&lüo branco ou ama-
rello, duque ou marquez, etc. 

Poderá cahir no ridículo, mas não commetterâ uma 
contravenção. 

Ctommentando a citada disposição da Constituição, diz 
Milton : 

— Como curiosidade histórica, e mesmo para dar idéa 
do apreço em que os brasileiros em geral tiveram sempre 
as condecorações e os títulos honoríficos, seja-me permittido 
recordar aqui a emenda offerecida pelo deputado Paulo 
Araújo, em 20 de junho de 1831, a certo projecto que tinha 
sido apresentado, na câmara de que elle então fazia parte : 

Eii-a: « E' livre e permittido à qualquer pessoa cha
mar-se barão, visconde, marquez, duque, ou tomar qualquer 
outro titulo de nobreza, e igualmente uzar de qualquer 
condecoração dás ordens que tem conferido o governo do 
Brazil, excepto unicamente a medalha da campanha da 
Bnhia. » 

Serie, ocioso acrescentar que a singular emenda não 
conseguiu ser adoptada. i 

Subsiste a prohibição contra o uso de titulo, distinctivo, 
uniforme, cargo, emprego, offlcio ou funcçSo, pelo fingi
mento previsto no art. 381. 

Garraud doutrina, como opinamos, que as simples mu
danças tfe nome não são reprimidas. 

O indivíduo accusado de usurpar um nome ou um titulo, 
pôde justificar que praticou oacto de boa fé, assim como, 
pôde occorrendo o caso, provar que o nome ou titulo sup-
posto usurpado lhe pertence, ou elle tem direito de 
usal-o. 

O paragrapho único do art. 379 consagra umahypothese 
especial. 

E'mister que a mulher tenha sido condemnada. Si o 
divorcio tivesse sido decretado de commum accordo, ou a 
mulher foi a innocente e o marido o culpado, não haverá 
contravenção pelo facto delia continuar a usar e nome do 
marido. 

O uso do costume, uniforme, deve ser publico, o indi
víduo que praticasse táes actos particularmente não com-
metteria contravenção. 

Os autores francezes tratam largamente do assumpto, 
comprehendendo a usurpaçâo de funcções de que já tra
tamos. 

Mas quanto aos títulos, elles se referem aos de nobreza 
hereditários ou ligados á posse de uma propriedade Ini-
movel. 

» Milton, A CONSTITUIÇÃO PO BRAZII, CIT,, art. 72 § 2", pag. 376. 



— 375 — 

EUes exceptuam as insígnias, por exemplo, a facha dos 
maires, a divisa ou fita que os guardas campestres ou flores-
taes trazem no braço. 

O nosso art. 379 falia de distinctioos, o que é muito 
genérico; sendo felizmente muito raros entre nós os distin-
ctivos públicos, além do costume, ou uniforme, farda, beca 
ou toga, insígnias doutoraes, etc. 

O art. 302 do Código anterior suscitava na pratica uma 
grande questão depois da lei n. 2033, de 1871, art. 21, § 1°, 
porque aquelle artigo dizia que, si em virtude do sobredito 
uso o réo tivesse obtido o que de outro modo não conse
guiria, incorreria nas mesmas penas em que incorreria si 
houvesse obtido por violência. 

Limitava-se a interpretação ao objectivo do ataque á 
propriedade edecídia-se que a pena applícavel era a de 
roubo, que é o furto com violência. 

Parece-me que o legislador de 1830 quiz generalizar o 
conceito, e si por meio de tal fraude um indivíduo conse
guisse, V. g., ter conjuncção carnal com uma mulher, 
por tal modo enganada, o crime seria o estupro violento 
do art. 222 do Código anterior. 

Mas, geralmente,depois da lei citada, a solução era que no 
caso de ataque á propriedade Yioyevi&esteUionato e não roubo. 

« O art. 302 do Código Criminal (Código Penal, arts: 380 
e 381), ante o art. 21 § 1° da lei n. 2033, de 20 de setembro 
de 1871, interpretativo do art. 264, § 4° do mesmo código 
(Código Penal, art. 338, ns. 5°, 8° e 10)—Estudo do Dr. An
tônio Francisco Ribeiro. ^ 

Era a solução também que dava Thomaz Alves á questão, 
notando Carlos Perdigão achar indecifrável a disposição do 
código anterior, art. 302, sobre a violência. ^ 

O nosso código vigente, nos arts. 380 e 381, 2̂  parte, 
adoptou a mesma solução para quem se limitar a ler taes 
disposições isoladamente, não parecendo ellas conterem 
nada de estranhavel. 

Mas quem ler o art. 338 n. 8°, cuja fonte foi a citada 
lei n. 2033 de 1871, art. 21 § 1», verá que era inútil o art. 380 
simplesmente porque a fôrma do estellionato ou fraude, me
diante o uso de falso nome, falsa qualidade, falsos títulos, 
etc , já estava prevista naquelle n. 8° do art. 338 (n. 212). 

E quem ler o art. 357, verá que o código considera vio
lência contra a pessoa, para caracterisar o roubo,—fingin-
dOrse o delinqüente autoridade publica (n. 231). 

E como esta hypothese é a mesma reproduzida no 
art. 381, 2» parte, segue-se que o código considerou ao 
mesmo tempo roubo e estellionato o mesmo facto. 

* o DIREITO, vol. 5° , pag. 563. 
* Thomaz Alves, OBR. OIT., TOI. 4», ar t . 302, pag. 184; Carlos Perdi 

gão. OBR. CIT., vol. 20, art. 302, pag. 741. 
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E como as penas são muito di.J)'ei-entes, licará lettra 
morta a hypothese do roubo, punida com pena maior e sub
sistirá somente na execução a do art. 381, 2''> parte, sobre o 
estellionato. 

A fonte do código foi o anterior, mas este foi rigorosa
mente lógico, punindo a espécie como roubo, quer quando 
se tratasse do empregado publico, quer quando se tratasse 
dos outros casos correspondentes aos arts. 379 e 389 do 
texto, conforme si pode verificar no mesmo código anterior, 
arts. 256, 273, 3;jl e 302, que consagram as hypotheses dos 
mesmos arts. 379 a 381, deste capitulo do texto. 

As mesmas observações que acabamos de fazer em re
lação ao roubo, teem logar relativamente á extorsão na enu
meração de cujas fôrmas o código, art. 362, í̂  1° inclue uma 
semelhante á contravenção do art. 381, dizendo :—quer 
simulando ordem de autoridade oiifiiigiiuLo-se tal, etc. 

Já nos referimos a estas contravenções, explicando o 
art. 288, nolivrol«, titulo VII, cap. VII(ns. 140epg.433 1" vol.) 

A doutrina já então exposta completará o commentario 
dos arts. 379 a 381. 

Referindo-nos ao direito inglez, podemos ainda citar 
Stephen, sobre o que nelle se costuma chamar simples
mente personation que abrange uma serie de figuras, seme
lhantes aos delictos e contravenções a que nos referimos, 
explicando o nosso código aqui e alli, e que teem com prin
cipal elemento a fraude, falsidade, etc. i 

E sobre a matéria dos arts. 380 e 381, 2» parte, além do 
que dissemos especialmente sobre o estellionato e outras 
fraudes no respectivo capitulo, podemos referir-nos ainda a 
observações que fizemos na ultima parte do alludido capi
tulo a propósito de alguns arestos relativos ao estellionato e 
ao \x\\\'L\x\9.ú.o conto do vigário (ns. 212 e 217). 

E assim também sobre a usurpação do nome na proprie
dade litteraria ou artística (ns. 222 e 225). 

Nas espécies dos arts. 379 e 381 póde-se divisar factos 
classificáveis como em França de pequenos estellionatos e 
fraudes, si a redacção das disposições daquelles artigos a 
isso se prestasse. ^ 

CAPITULO VIII 
DAS SOCIEDADES 3ECRETAS 

CÓDIGO 

Art. 382. Considera-se sociedade secreta a reunião, em dias certos 
e determinado logar, de mais de sete pessoas que, sob juramento ou 

' Siepben, OBR. CIT., pag, I H , a r t . 155; pag. 351, cap. XLVI, artigos 
404 a 406. 

' Puibaraud, OER. CIT., cap. XV, menu gibicr de pctence — Ia grivelU-
ric—pctits escrocs et jiclits voleurs. 



377 — 

sem elle, se impuzerem a obrigação de occultar à autoridade publica 
o objecto da reunião, sua organização interna, e pessoal de sua admi
nistração. 

Aos cliefes ou directores da reunião, ao dono ou üdininistrador da 
casa ondo ella se celebrar: 

Pena—de prisão cellular por 5 a lõ dias. 
§ 1.» não terá logar a imposição da pena, si se fizer â autoridade 

policial a declaração do fiai e dos intuitos da reunião. 
§ 2.» Si forem falsas as declarações e a sociediule tiver fins oppos-

tos á ordem social, a autoridale fará dispersar a reunião e aos chefes 
ou directores imporá em dobro a pena deste artigo. 

COMMENTARIO 

f^±&. A fonte do artigo do capitulo do texto foi o cod. 
ant. arts. 282 a 284; cujas disposIçõ3S os projectos de revi
são seguiram, sendo que o nosso de 1893, art. 401 iiavia 
mantido a pena de detenção., O flto dos projectos foi sim
plificar as disposiçõas existentes considerando-as de simples 
repressões, ficando na esphera da autoridade policial a pre
venção de taes factos, mais efficaz de certo, e na da justiça 
quando os actos pelas alludidas sociedades praticados podes-
sem ser incriminados de qualquer outro modo. 

Por outro lado, os projectos haviam acolhido a nova fi
gura da associação porá delinquir que com a amplitude 
do projecto de 1899 quasi absorve as disposições deste ca
pitulo e á essa matéria já nos referimos commentando as 
disposições do mesmo projecto (vol. I, n. 28, pag. 90). 

A propósito de inconslituciortalldades supposlas no pro
jecto de 1893 tivemos occasião de dizer, respondendo á critica 
de um parecer que mais de uma vez temos citado: 

Finalmente é considerada outra inconstitucionalldade 
palmar a do arl. 401 do Projecto avistado art. 72 § 8° da 
Constituição! 

A dis'posição figura no código anterior e no vigente e 
refere-se pelos seus extremos á uma sociedade criminosa. 

A maçonaria é uma sociedade secreta, mas nunca foi 
incommociada pela policia que conhece seus fins ; por igual 
uma sociedade de caridade, cujo representante declare á au
toridade o fim social não incide no prohtbição punivel. 

Eis a que se reduz o capitulo das inconstitucionalidades 
flagrantes do Projecto. * 

A doutrina dos autores que escrevem para outros pai-
zes não tem applicação ao nosso, onde vivemos sob o regi-
men da mais ampla'liberdade de associação. 

' o PROJECTO DO coi). PEN. 6 a Faauldade de S. Paulo, pas . TC, 
n . XVII. 
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Effecttvamente a Constituição Federal da Republica, 
art. 72, declara: 

«§ 8.0 A todos é licito associarem-se e reunirem-se li
vremente e sem armas; não podendo intervir a policia, si-
não para manter a ordem publica. » 

Daqui porém para permittir impunemente uma socie
dade secreta, cujos fins sejam desconhecidos, porque os as
sociados guardam reserva sobre elles ou não os declaram á 
autoridade competente, vae um abysmo. 

Seria então licito, conspirar por meio de sociedades po
líticas secretas, preparar nellas a propaganda pelo facto do 
anarchismo e convertel-as mesmo em verdadeiras associa
ções de malfeitores, ou constituil-as como taes. 

Mas já o nosso código de 1830 consagrava disposições que 
Silva Ferrão elogia censurando ocod. port. ant. arts. 282 
e 283, reproduzidos no vigente de 1886. 

O mesmo autor e Levy Jordão podem ser consultados 
sobre a matéria, assim como Thomaz Alves e Carlos Perdi
gão sobre as fontes do cod. vigente. * 

O nosso código vigente no art. 382 do texto define a so
ciedade secreta e impõe a pena. 

Mas no § 1° declara que ella não terá lugar, si se fizer 
á autoridade policial a declaração do fim e intuitos da so
ciedade. 

No ^ 2° manda applicar o dobro da pena e a dispersão 
da reunião, si as declarações forem falsas. 

CAPITULO IX 

n o u s o ILLBGAL DA. AETB TYPOGRAPHICA 

CÓDIGO 

Art. 383. Estabelecer officina de impressão, lithographia, gra
vura, ou qualquer outra arte de reproducção de exemplares por meios 
mecânicos ou chimicos, sem prévia licença da Intendeacia, ou Câmara 
Municipal do logar, com declaração do nome do dono, anno, logar, rua 
6 casa oude tiver de estabelecer a ofBcina, ou logar para onde for tran> 
sferidadepois de estabelecida: 

Pena—de multa de 100.s a 200S000. 
Art. 384. Imprimir, lithographar ou gravar qualquer escripto, 

estampa ou desenho, sem nelle se declarar as circumstancias mencio
nadas no artigo antecedente: 

Pena—de perda, para a Nação, de todos os exemplares apprehen-
didos e multa de 50Ã a lOOsOOO. 

' Silva Ferrão, OBR. CIT. TOI. Ô», art. 282, pag. 41. Levy Jordão, 
OBR. CIT. vol, 3», pag. 108, art, 282. Thomaz Alves, OBR. CIT. VOI. 4», 
pag. 105, arts. 282 a 284 Carlos Perdigão, OBR. CIT. vol. Z», pag. 723, 
arts. 282 a 284, . »~o , 
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Art. 385. Imprimir, lithographar ou gravar com falsidade, as 
declarações do artigo antecelente: 

Penas—de perda, para a Nação, de todos os exemplares appre-
hendidos, e multa de lOOs a 200sU0Ü. 

Art. 38G. Deixar de remetter à Bibliotheca Publica, nos logares 
onde a houver, um exemplar do escripto ou obra impressa: 

Pena—de multa deõOs a lOOsOOO. 
Art. 387. AfRxar em logares públicos, nas paredes e muros das 

casas, sem licença da autoridade competente, caitazes, estampas, de
senhos, manuscriptos, eu escrever dísticos ou lettreiros: 

Pena—de multa de õOs a lousOüO. 

COMMENTARIO 

34 ' ? ' . A fonte dos arls. 38,3 a 386, do texto foi o nosso 
código anterior, arts. 303 a 307, no cap. sob o tit. uso inde
vido da imprensa que não é tão material, como a epigra-
phe—uso illegal da arte tijpographica. Além disto o código 
addicionou matéria nova no art. 387, que o titulo não com-
prehende. 

O projecto de 1893, seguido pelos posteriores adoptou o 
titulo do cod. ant. acrescentado — do uso indevido da im
prensa, do commercio de impressos e dos annuncios. 

O capitulo comprehende as disposições concernentes 
ao que se costuma chamar/joíícta cia imprensa. 

No direito francez taes factos teem o mesmo caracter 
de contravenções, como entre nós, e os autores delles se oc-
cupam extensamente, commentando as leis que regulamen
tam o uso da imprensa nas varias manifestações de sua 
actividade ou nos diversos ramos do seu uso, emprego ou 
exercício. * 

O legislador brazileiro tem sempre reduzido ao minimo 
as restricções ou exigências feitas ao uso da imprensa ou 
antes ao que se pôde qualificar de regimen administrativo 
da imprensa ; isto ainda pela lei de 20 de setembro de 1830, 
arts. 8 e 10, cujas disposições são quasi que as mesmas do 
código promulgado no mesmo anno. 

O art. 383 do texto tem como parallelp o cod. ital. 
art. 442, a respeito do qual e dos que se lhe seguem dizia o 
ministro Zanardelli, que elles se referem unicamente ás 
disciplinas de policia administrativa e não tocam a livre 
manifestação do pensamento mediante a imprensa ou outro 
meio de reproducçSo. 

Estas disciplinas pelo que respeitam ao exercido da 
arte typographica, lithographica e semelhantes, foram em 
todos os Estados reconhecidas como necessárias, tratando-se 

' Vid. entre outros, Chassan, DES DÉLITS ET CONTRA.VENTIONS de Ia 
parotede Vécriture et de Ia presse, Paris 1851, tom. I, liv. 3°, pag. 499, 
n . 661. 
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de um mister summamente importante e cioso; mas ellas 
num Estado como A o nosso, regido por instituições livres, não 
impõem e nem podem Impor quasquríi- restricções meticulo
sas ú lüjerdade de trd industria, suljmettendo o seu exercício 
á obri gaçãode antorisaçõeí^ e licençafi. istoê, ao lieneplocito 
da autoridade pnjjlica. 

Não se entendeu por isso, seguindo um tal critério, de
ver acolher-se algumas disposições adoptadas nos anteriores 
projectos italianop, pelas quaes se incriminava a damleati.-
nidade das industrias em questão, ou ainda a simples reten
ção clandestina de typos, caracteres; ou instrumentos de 
typographia, lithographia, calcographia ou de outra arte de 
reproducção por signaes figurativos. 

Taes disposições não só estariam em contradicção com o 
espirito da nossa legislação, mas tornar-se-hiam summa
mente/leríjío.sas, porque poderiam dar logar e pretexto a 
fáceis e niesquinJios vexames <. 

Citamos esta opinião pura confrontal-a com o nosso có
digo que pôde ser taxado de i,n.f'eli,z. 

Nada temos a invejar á Itália em matéria de imprensa, 
porque aqui nSo temos lÜjerdade, mas licença, em geral, 
impune na sua carreira desenfreada e com toda sorte de ex
cessos edesregramentos. 

Desprezado, porém, como deve ser, o argumento dos 
factos contrários ás leis, é certo que a Constituição Federal da 
RepuJjüca, art. 72, declara terminantemente: 

«§ 12. Em qualquer assumpto é livre a manifestação do 
pensamento pfia í/npre/<.sa, ou pela tri))una, sem dependên
cia de censura, respondendo cada um pelos abusos que com-
metter, nos casos e pela íórma que a lei determinar. » 

Ora o nosso cod. art. 383 do texto teve por fonte o cod. 
ant. art. 303 e o próprio art. 4í2docod. ital. nas palavras 
— reproducção de exemplares por meios mecânicos ou chl-
micos— que elle achou bonitas. 

Entretanto, nem o cod. ital., nèm o nosso velho de 1830, 
exigiam preoi,a LICENÇA da intendencia ou câmara munici
pal para estabelecer officina de impressão, e t c , o que o 
art. 383 do texto exige, parecendo assim, ao menos fora 
daqui, que o exercicio de taes artes está sujeito a quaesquer 
formalidades referentes á uma autorisação ou cousa seme
lhante, de modo que para exercitar tal industria é ella de 
rigor. 

E' certo que, por interesses da rapacidade fiscal, exige-se 
licença de tudo e o próprio escriptorio do advogado está 
equiparado hoje a um kiosque de vender o bicho ou o pa-
raty, mas a democracia boçal aspira a fazer descer os que 
estõo no alto para baixo, ao contrario da verdadeira demo-

' Zánardelli. RELAZIÓNE CIT. n . ISõ. 
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cracia que tende a fazer subir os que estão em baixo para 
cima. Mas isto não é a lei, será a prostituição da lei ou do 
direito... 

Onossocod. ant. art. 303 dizia : «estaJ)elecer officina 
de impressão sem declarar, etc. » 

O cod. ital. art. 442 di/., sem observar as prescripções 
da lei. Esta lei referida manda fazer uma simples declaração 
do dono ou seu representante e do local da officina, assim 
Ci imo da mudança do dono e do local á autoridade da segu
rança publica. Esta declaração pode ser até üerbal. 

A contravençãosuppondo oewercicio da arte não incorre 
nella quem se servir de typos ou mesmo de um prelo par
ticularmente por divertimento. 

• J i s . Os nossos cods. porém teem sido redigidos de 
modo que no nosso entender não dão logar ás questões sus
citadas na Itália. As.=;im seja a officina publica ou clandes-
íma, o dono incorrerá na contravenção, si não houver feito 
as declarações exigidas na art. 383. 

Os dons elementos da contrevenção deste artigo são 1", 
uma officina de impressão para tirar exemplares múltiplos 
por meios mecânicos ou chimicos e 2° a ausência ou falta de 
declaração dos requisitos enumerados. 

A contravenção surgirá de novo, si se omittir declarar 
o logcü^ para onde foi transferida (a officina) depois de esta
belecida—O cod. esqueceu a mudança do dono que o ital. 
prevê. 

Reconhecendo a Con.st. a liberdade de imprensa sob a 
condição da repres.são do abuso e estando esta matéria 
regulada nos arts 22 e 23do cod. pen. que commentamos 
noutro livro, os arts. 283 a 285 eram de rigor para se poder 
saber como fixar na cab:̂ ça do impressor a responsabilidade 
legal, impossível em uma entidade occultaou imaginaria. 

E' a rasão geral de taes disposições. * 
Garbasso, justifica em geral a disposição dizendo, que o 

exercício da arte typographica e outras ofifins é livre, não 
tendo a lei outro fim sinão impedir a imprensa clandestina, 
previnindo por tal modo um crime contemplado pela lei 
sobre a imprensa mesma. Dentro destes limites, diz Bii-
falini, no seu commentario â lei desegurança publica, a in
gerência da autoridade é justíssima. Os impressos, lilhogra -
phias, gravuras, emblemas, desenhos, photographias,etc.,re-
clamam um .systema plono de prevenção com a grande idéa 
de evitar os impressos immoraes e ultrajosos que seriam irre
paráveis quando já tivessem sido expostos ao publico. 
Também cremos não enganar-nos dixendo que si ha ingerên
cia da segurança publica fora de que.stão é exactamente esta. 
Em França, em 1828, quando foi restituida á imprensa a sua 

' Do aulor : COD. P E N . COMME.NT.IDO, ETC., 1" vol., pag. 157, n. 33. 
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liberdade .supprimindo-se a exigência da aut(jrisação previa 
dos jornaes, não obstante não si sonhou siquer na abolição da 
censura para os desenho.s litliographicos, gravuras e em
blemas (p. 38, not. 5). 

Nós não temos restricções soJjre isso. * 
O art. 384 do texto è uma exigência conseqüente do 

art. 38'̂ . Si o dono da imprensa satisfizesse o preceito do 
art. 383 e deixasse de fazer nos impressos sabidos da sua 
casa as declarações exigidas no mesmo art. 383 que o 
art. 381- impõe, seria inútil e inefficaz a primeira disposição 
do presente capitulo. 

Portanto, ambas as disposições teem a mesma justi
ficação . 

O art. 38.'), contem, por assim dizer, uma aggravante, 
consistente no facto de « imprimir, lithographar ou gravar, 
com falsidade, as daclarações do artigo antecedente.» 

Ó art. 384 teve como fonte o art. 3Ü4 do código anterior, 
e o 385 o art. 305. 

O código anterior, art. 306 acrescentava outra espécie 
ou subespecie de falsidade consistente «em attribuir o es-
cripto ou estampa a impressor, ou gravador, autor ou editor 
que estivesse àctualmente vivo. » 

O art. 385 não aproveitou esta disposição que duplicava 
a pena e se referia ao autor ou editor; suppondo natural
mente já estar comprehendida no art. 305, fonte do 385. 

E a não querer augmentar a pena, assim é, mas a dis
posição referindo-se ao autor tomaria outro caracter. 

O art. 385 não tendo incluído a disposição não se refere 
a autor. 

Não se trata, pois, aqui do crime definido no art. 24 da 
lei n. 496.de 1898, consistente «na applicação fraudulenta ou 
de má fé sobre uma obra litteraria, scientifica, ou artística, 
do nome de um autor ou de qualquer signal por elle ado-
ptado, para designar suas obras.» 

Opportunamente commentamos esta disposição, com-
mentando o livro I, tit. 9°, cap. 5°, secção 1» (n. 222). 

O art. 386 não exige explicação quando impõe multa 
pelo facto de deixar de remetter á Bibliotheca Publica, nos 
íogares onde a houver, um exemplar do escripto ou obra 
impressa. 

O Dr. Carvalho Mourão no excellente Estudo que já ci
tamos censura esta disposição. E agora depois da citada lei 
que define e garante os direitos auloraes não sabemos si ò 
muito liquido o vigor da mesma disposição, sendo certo, 
como vimos, que a mesma lei revogou e altei'Ou diversos 

' Garbasso, SULLE COXTR.WEN-ZZIOXI. Casalc. 1S30, pag. 337, § 327, 
ar t . 442. Crivellari, Onn. cir, vol. S", art . 442, pag. 445, n . 5ã; Majno, 
OBU. CIT. vol. 2 ' \ a r t , 412, pag. 455, n. 2S12. 
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artigos do código penal, annullando privilégios, que elle 
mantinha contra a liberdade de imprensa. 

O art. 387 e ultimo deste capitulo pune a affixação abu
siva de cartazes, o que é justissimo. 

Assim houvesse um paradeiro ao abuso da autoridade 
municipal do mais importante município da Republica, con
sentindo que nos muros e grades dos jardins públicos, nos 
casarões de madeira que deviam ser demolidos, nos andaimes 
das obras publicas, e tc , se affixem os horríveis cartazes, o 
que em paiz civilisado só se vê no Rio de Janeiro, Capital 
Federal do Brazil. 

CAPITULO X 

DA. OMISSÃO DE DECLARAÇÕES NO REGISTRO CIVIL 

CÓDIGO 

Art. 38S. Toda a pessoa, nacional ou estrangeira, que, tendo 
obrigação de dar a registro algum nascimento, deixar de fazer as 
declarações competentes, dentro dos prazos marcados nos regulamentos, 
incorrerá na multa de 5$ a 20$, elevada ao duplo, no caso de rein
cidência. 

COMMENTARIO 

í 3ao . A disposição do art. 388 do texto parece-se muito 
com a do art. 286. 

A disposição daqui que é uma contravenção não ofíerece 
duvida sobre o seu sentido. 

Já tivemos occasião de referir-nos á mesma matéria 
sobre aquelle art. 286 neste commentario, livro I, tit. VII, 
cap. VII (n. 138. 1° vol.) 

Pela explicação dos elementos do anterior art. 286 se 
verá que uma das figuras comprehendidas na disposição facil
mente poderá ser confundida com a contravenção prevista 
no art. 388 do texto. 

Por isso não repetiremos o que ali dissemos, que serve 
para explicar a figura da mesma contravenção, cuja pena na 
duvida deve ser applicada em vez do citado art. 286, pelas 
razões que demos commentando este artigo. 

CAPITULO XI 

DO DAMNO ÁS COÜSAS PUBLICAS 

CÓDIGO 

Art. 389. Plantar arvores ou quaesquer vegetaes, que se emba
racem nas linhas telegraphicas ou telephonicas, fazer obras que 
obstruam os esgotos e vedem o escoamento das águas; fazer queimadas, 
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ou depositar matérias inflammaveis nas proximidades das linhas, atar 
animaes aos postes, collocar sobre os fios objectos que possam causar 
damnificação, ou impedir o tmnsito dos guardas pelas linhas : 

Pena — de multa de 50$ a 100|, além da obrigação de reparar o 
damno causado e de removei' os obstáculos creados nas linhas. 

Paragrapho único. Ern igual pena incorrerão os donos ou consi
gna tarios de navios que fundearem ou largarem íerro na d i reação de 
algum cabo telegraphioo immerso, indicado pelas boias. 

Si o ferro agarrar o cabo immerso e o deslocar, ou quebrar, a 
multa será dobrada. 

Art. 390. Cortar, destruir, ou substituir por outras, sem licença 
da autoridade competente, as arvores plantadas nas praças, ruas ou 
logradouros públicos; damnificar os jardins <; parques de uso publico : 

Penas — de prisão celiular por oito a quinze dias, e multa igual 
ao valor do damno causado. 

COMMENTARIO 

rJSJO. .lustificando o titulo das cijnlravenções relativas á 
garantia da propriedade dissemos sobre o projecto primitiv(j 
de revisão: 

O capitulo 1° encerra disposições novas tendentes a 
reprimir factos que, desprezados, conduzem á pratica de 
outros mais graves. 

O capitulo 2° generolisa mais a disposição dos códigos 
anteriores acerca dás casas de empréstimo sobre penhores. 

O ultimo capitulo deste titulo contém disposições novas 
sobre o commercio illicito de chaves e abertura illicita de 
fechaduras. 

O projecto deixou de incluir nesta parte os capítulos VII 
e XI do livro 3" do novo código, porque algumas de suas 
disposições já estavam incluídas no livro 1° desta parte e 
outras por ficarem melhor nas leis e regulamentos espe-
ciaes. * 

Osarts. :í89e390 do texto á vista da epigraphe parece 
comprehenderem vários assumptos, mas não; somente 
dous. 

Qart. 389 e paragrapho único se referem a factos prati
cados que podem damnificar os telographos terrestres, 
submarinos ousubHuviaes. 

Entretanto, o código arts. 153 a 155, prevendo damnos 
no material e serviço dos telegraphos e telephonos, inclue 
hypotheses muito semelhantes a casos de contravenção 
previstas aqui neste art. 389, punidos com penas muito 
maiores, ainda mesmo quando commettidos por simples 
culpa. 

Estas repetições de figuras mal caracterisadas quando o 
caso surgir na pratica hão de suscitar duvidas na applicação 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projecto de 1893, pag. 27. 
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da lei sobre o ponto de saber qual é o crime c qual é a con
travenção e qual a pena a impor. 

Já ' commentamos os artigos a Iludidos no titulo dos 
crimes contra a incolumidade publica. (V. I, n. 62, pag. 190.) 

Para nós seriam bastantes; no código taes disposições e 
as relativas ao darano, no titulo dos crimes contra a pro
priedade que também commentamos (n. 193). 

O art. 390 consagra uma ])oa disposição para tutella dos 
parques, jardins e arvores publicas ou de' uso publico; mas 
B autoridade competente, á que allude a sancção penal é 
justamente a que reincide mil vezes no vandalisnío que todos 
presenciamos de destruir ou deixar destruir, não diremos 
só arvores, mas a arborisaçüo da cidade e até dos parques e 
jardins. 

O caso é simples: a lei é um mytlio ; a autoridade um 
simulacro, a não ser para o mal, o interesse individual mais 
abjecto soĵ repuja quasi sempre o geral. 

CAPITULO XII 

DOS MIÍNDIGOS E EBRIOS 

CÓDIGO 

Art. 391. Mendigar, tendo saúde e aptidão para trabalhar : 
Pena — de prisão cellular por oito a trinta dias. 
Art. 392. Mendigar, seodo inhabil para trabalhar, nos logares 

onde existem hospícios e asylos para mendigos : 
Pena — de prisão cellular por cinco a quinze dias. 
Art. 393. Mendigar fingindo enfermidade, simulando motivo para 

armar à commiseração, ou usando de modo ameaçador e vexatório : 
Pena — de prisão com traballio por um a dous mezes. 
Art. 394. Mendigar aos bandos ou em ajuntamento, não sendo 

pai ou mãi e seus filhos impuberes, marido e mulher, cego ou aleijado 
e seu conductor: 

Pena — de prisão cellular por um a três mézes. 
Art. 395. Permittir que uma pessoa menor de 14 annos sujeita 

a seu poder, ou confiada á sua guarda e vigilância, ande a mendigar, 
tire ou não lucro para si ou para outrem : 

Pena — de prisão cellular por um a três mezes. 
Art. 396. Embriagar-se por habito, ou apresentar-se epi publico 

em estado de embriaguez manifesto : 
Pena — de prisão cellular por quinze a trinta dias. 
Art. 397. Fornecer á alguém, em logar freqüentado pelo publico, 

bebidas com o fim de embriagal-o, ou de augmentar-lhe a embriaguez: 
Pena — de prisão cellular por quinze a trinta dias. 
Paragrapho único. Si o facto for praticado com alguma, pessoa 

menor, ou que se ache manifestamente em estado anormal por fraqueza 
ou alteração da intelligencia : 

Pena — de prisão cellular por dous a quatro mezes. 
2210 25 
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Art. 398. Si o infractor for dono de casa de vender bebidas, ou 
substancias inebriantes : 

Pena — de prisão cellular por um a quatro mezes, e multa de 50$ 
a 100$000. 

COMMENTARIO 

*>r ièii. Não ha a correlação que suppõe o código entre 
mendigos e ebrios. 

A mendicidade é uma contra^"enção contra a ordem 
puljlica, a ebriedade um vicio que como contravenção pôde 
affeclar a moralidade publica ; conforme a classificação dos 
projectos de revisão orientada pelo código italiano. 

A associação entre vadios e mendigos que os mesmos 
projectos adoptaram do código anterior naturalmente se 
comprehende muito melhor. 

E' assim que Florian e Cavaglieri na esplendida mono
graphia que escreveram sobre o assumpto citam valiosos 
documentos referentes a diversos paizes, como a Baviera, a 
França e a Itália, approximando a mendicidade, a ociosidade 
e a vagabundagem, i 

O código chileno, arts. 305 e seguintes, segue este ultimo 
systema- ^ 

A fonte do código neste capitulo foi o anterior, art. 296, 
sobre a mendicidade, e sobre esta e a embriaguez o código 
italiano. 

A mendicidade é um problema temeroso e na phrase de 
Garraud se pôde dizer moderno. 

Mas não é aqui o logar de discutil-o, como, faz este autor 
longamente. 3 

E .sob pontos de vista os mais elevados Florian de
monstra contra a opinião de outros que a mendicidade é 
uma fôrma'do queelle denomina, na theoria que creou, o 

pafasitismo antisocial, a vagabundagem, ou um meio ou 
modo por que este se externa. * 

Sob o aspecto da vida real, pratica dos mendigos de pro
fissão que Puibaraud classifica entre os malfeitores de pro
fissão é digno de lèr-se a interessante monographia deste 
autor, que tantas vezes temos citado. ̂  

Adolpho Prins no seu precioso livro sobre a parte geral 
do direito penal occupa-se magistralmente do assumpto, con
ceituando o problema da mendicidade e da vagabundagem, 
sob o ponto de vista histórico, conforme os princípios 

' Giiido Cavaglieri, na obra — Florian e Cavaglieri, i VAGABOXDI, TO-
rino 1897-^1900, Z" vol., oap. I, pags. LIII, LV e bXV, do App. 

' Vid. Vera, COD. PEN. DE CHILE CIT., pags. 506 e seguintes. 
=• Garraud, OBR. CIT., 4» vol., n. 94, pags. 88 e 124. 
* Florian e.Cavaglieri, i VACABONDI, CIT. vol. 2», pags. 235 e 252, 
* Puibaraud, OBR. CIT. cap. XII, hs mendicmts de profession. 
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actuaes e de accordo com o systema da lei belga de 27 de 
novembro de 1891. * 

Entre nós acaba de ser publicado pelo Dr. Carvalho 
Mourão o seu interessante relatório esci-ipto para o Congresso 
Jurídico Americano de lí)üü sobre a XIV questão de direito 
publico. 2 

Entremos nas disposições do Código. 
Os arts. 391 e 392 do texto são parallolos ao art. 453 do 

código italiano, cujos elementos constitutivos communs são 
o facto de mendigar em sua própria noçfio e a Jlagrancia do 
acto ; isto conforme a doutrina geral e á lei italiana em par
ticular. 

A nossa lei não está sujeita ás censuras que á italiana 
fazem Marchetti e Majno, de parificar as penas nos casos 
correspondentes aos arts. 391 e 392 do texto e código anterior 
art. 298 §§ 1 e 2, comprehendidos amjjos no art. 453 do có
digo italiano. 

Mendicidade ou questua, como a mesma palavra ex
prime, indica o acto de quem pede, não de (luem recebe uma 
oblação espontânea. 

Mas a contravenção não é excluída, diz Majno, conforme 
a ultima parte do art. 453, pelo facto do culpado mendigar 
com o pretexto ou a simulação de prestar serviços á pessoa 
ou de vender objectos. 

Os projectos de revisão salvai-am também essa clrcum-
stancia, mas o código, tendo-a omittido, occorrendo ella não 
ha contravenção. 

Em ambas as hynotheses do art. 453 do código italiano 
exige textualmente a disposição para punibilidade do pe-
dícío a flagrancia. 

Neste ponto Majno observa que se deve portanto repellir 
como contraria á lettra do art. 453 e á regra de interpretação 
escripta no art. 1° a opinião de Garbasso, conforme a qual 
a flagrancia do mendigar pôde ser supprida pela posse de 
cousa e valores provenientes da mendicidade. 

E Marchetti também entende que a posse de cousas e va
lores não eqüivale á actualidade de mendigar, além de que 
aquella posse não vale por si mesma para provar uma men
dicidade anterior. 

' A Prins, SCIENCE PÉN>LE ET SROIT POSITIFS, Bruxelles et Paris, 1899, 
pag. 569, n. 9T7. 

> 0 DIREITO, vol. 85, de 1901, paga. 351 — 364 : XIV. «Qual a ma
neira mais efficaz de combater, sob o ponto de vista prerentivo, a mendici
dade e a vagabundagem f Qaaes são os factos que precisamente devem ser 
considerados como constituindo o delicto de mendicidade e vagabundagem ? 
Em que limites, e por que meios, convém reprimir factos desta natureza ? 

Na Bélgica, a lei de 15 de fevereiro de 1897 modificou os arts. 25 e 30 
da de 27 de novembro de 1891, attentos os motivos que menciona Amedée 
Leutz no relatório publicado no « Boletim da União Internacional de Di
reito Penal» : MITTEILDNOSN dír Internationalen hriminalistisehen^ Verci-
nigung, Berlin, 1901, vol. 9°, pag. 211. 
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Aliás a necessidade da flagrancia para applicabilidade do 
arl. 45:̂  foi reconhecida também pela jurisprudência ita
liana. ' 

Em França a doutrina é também divergente, Chauveau 
c Hélie (í Garí-aud opinão pela flagrancia como elemento 
constitutivo da infracçüo, apoiando-sc até nas palavras do có
digo francez arl. 274 ; Blanche, sustenta o contrario fundado 
na jurisprudência. -

Nem o nosso cod. em artigo algum do texto, nem os 
projeclos de revisão exigem como elemento da contravenção 
a flagrancia. 

Os arls. 393 e 39í do texto conteem varias aggravantes. 
O art. 393, parallelo ao 29ü § 3" do cod. ant. teve como 

fonte o cod. ital. art. 454, cuja dicção, o nosso projecto de 
1893, art. 403, seguiu, abandonada embora pela do cod. que é 
mais restricta e talvez menos comprehensiva, não obstante 
a disposição do art. 394. 

Sobre o art. parallelo daquelle cod. ao art. 393 do texto, 
diz Suman, que se trata aqui da mendicidade aggravada pelo 
modo de exercital-a, desde que com elle se chega a impor a 
beneficência também a quem não quer exercel-a e se torna 
a mesma mendicidade perigosa. A disposição se appiica 
tanto aos mendigos validos, como aos inválidos, aos autori-
sados a mendigar e aos não autorisados. 

E' aggravado o facto, conforme o art., quando se exer
cita a mendicidade de modo ameaçador, vexatório ou repu
gnante ou pelo tempo e lugar do exercício, ou pelo meio ou 
pela pessoa. Se verificaria uma destas hypotheses, si o men
digo estivesse armado, reunido a outros (art. 394 do texto), 
si se mendigasse á noite, si para mendigar, o mendigo en
trasse,nas habitações, si se fizesse acompanhar de meninos, 
si emflm desse mostras de enfermidades que causam com-
moção. •' 

Esta doutrina é applícavel aos arts. 393 e mesmo 394 do 
texto.nOo obstante a differença entre o nosso e o cod. italiano. 

Mas o art. 394 teve como fonte o cod. ant. art.-296 § 4°, 
cuja fonte a seu turno foi o cod. fr., art. 276, acerca do qual 
nota üarraud que o art. 276 enumera certos factosque, a 
respeito dos mendigos inválidos, sflo constitutivos do delicto 
de mendicidade nos lugares onde não existe asylo, depôt, e, 
a respeito dos mendigos cai((íos, constituem somente cir-
cumstancias aggravantes. 

' Garbasso, OBR. CIT. § 371, pag. 411 ; Marchotti axmd Cogliolo, 
vol. 2o pai-t. m , pag. 380, n . 169 ; Majno, ÔBn. C Í T . , 2° vol., ar t . 453, 
pag. 478, n 2881. 

' Chauveau e Hélie, OBR. CIT. , vol. 3°, pag. 323, n . 1120; Blanche, 
OBR. CIT . . vol. 4o, pag. 399, n. 323; Oarraud, OBR. c i r . , vol. 4°, pa-
giua 111, n. 113. 

' Crivellari, OBR. CIT. , vol. So, pag. 479, a r t . 454, n . 97. 
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O que constUne o delicto, ou o ar/grava (t o concurso 
duma das circumstancias previstas no art. 276, algumas 
porém já incluídas no art. 3'J3 do nosso texto. 

Assim a mendicidade em reunião existe desde que (f,uas 
pessoas mendigam juntas, salvo as excepções indicadas. 
Póde-se tanto menos hesitar em affirmal-o, quando a lei, não 
contando o marido e a mulher, mostra bem que duas pessoas 
bastam para constituir a reunião de mendigos no sentido da 
disposição citada. i 

Esta solução é restrictamente applicavcl á interpretação 
do nosso art. 3U4 do texto, salvo as excepções que con
templa. 

O art. 395 do texto não tinha semelliante no cod. 
ant. 

Os projectos de revisão a reproduziram de accordo com 
a fonte commum, o cod. ital., art. 455, sobre cuja dispo
sição Crivellari observa, que sem importar innovações ã 
matéria a lei de 26 de dezembro de 18',)3 sobre o emprego 
de crianças em profissões giroDogan, o legislador com este 
art. prove á tutela da infância, contra aquelles que, tendo 
obrigação de protegel-a e guardal-a, a impellem á mendi
cidade, encorajando-a assim ao ócio e á preguiça. 

Para a existência desta contravenção, é necessário que 
se verifiquem os seguintes elementos: 1", que se trate de 
uma pessoa menor de 14 annos; 2°, que á esta se permitia 
mendigar, ou se deixe que delia outrem se valha com este 
escopo; 3», que quem isto tolera ou permitte, seja pessoa, 
que por pátrio poder ou em razão de guarda ou vigilância 
tenha sob si a pessoa menor. 

Podem pois tornar-se responsáveis por esta contraven
ção os pais, era falta delles os avós, os tutores ; não podendo 
mais realizar-se a contravenção quando o menor tenha 
completado os 14 annos. 

E' mister a permissão, logo a vontade deliberada do facto. 
Portanto, provado que o facto do menor era desconhecido do 
pai ou das outras pessoas que por elle devem responder, 
estes ficarão isentos da pena. ^ 

í3£>í5- Os arts. 393 a 398 do texto comprehendem a em
briaguez. Estas disposiçõas não figuravam no cod. ant.; 
mas os projectos de revisão as reproduziram, corrigindo 
o cod. que alterou sem critério a fonte commum, ainda o 
cod. ital., arts. 488 e 489. 

O art. 396 do texto teve como fjnte o art. 488 deste 
cod. 

Sobre o conceito da embriaguez punivel como contra
venção, é mister que ella se manifeste em lugar publico e 

' Garraud, OBR. CIT. , vol. 4" ,pag . 116, n. 117. 
' CriTellari, OBR. C I T . , TOI. S», pag. 479, ar t . 456, n. 99. 
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por esta expressão tão genérica se deve entender não só as 
ruas e praças duma cidade, como os cafés, restaurantes, 
theatros, etc. 

A dicção do cod. ital. presta-se á duvida, opinando 
Suman contra Majno que estes últimos lugares estão ex
cluídos como elemento da contravenção. 

O outro elemento é a flagrando., e elle que é claro no 
cod. ital., não deixa de sel-o no nosso quando emprega a 
expressão api-esentar-se em publico, etc. 

O outro elementu é que a embriaguez seja manifesta. 
O nosso cod. omittiu outros requisitos do cod. ital., que me
lhor caracterisavam a contravenção e consistem em ser a 
embriaguez incommoda ou repugnante, aos outros, está 
subentendido. 

E' indifferente que ella seja completa ou incompleta. E' 
a solução do direito italiano, fonte do nosso. * 

Finalmente, a embriaguez deve ser voluntária e, embora 
isto não esteja dito no art. 3;j6do texto, está dito especial
mente sobre as contravenções no art. 8°. 

Entretanto, convém notar que o nosso cod. commetteu 
aqui um desaso no art. 396, considerando como uma das 
fôrmas da embriaguez o habito, qne no cod. ital. é apenas 
aggravante. 

Não se comprehende mesmo que sem os requisitos in
dicados a embriaguez, mesmo habitual, de portas a dentro, 
seja punivel. 

Dentro de sua casa cada um pôde emborrachar-se 
quando e como quizer. 

E esta nossa opinião parece estar de accordo com os 
fundamentos do aresto que vamos transcrever e resolve 
outras duvidas 

« O cod. pen. vigente não nuUifícou pelo seu art. 396 a 
attribuição, commettida anteriormente ás autoridades poli-
ciaes, de pôr em custodia os bebedos, durante a bebedice. 

Não sendo o bebedo vagabundo, residindo no próprio 
lugar em que foi preso e não sendo tal a embriaguez que 
exija a sua detenção, é mais consentaneo com o respeito 
devido á liberdade do cidadão, e para tirar qualquer pretexto 
de violência, que seja elle conduzido para sua casa, em vez 
de ser recolhido á cadeia » : Acc. da Relação da Fortaleza 
(Ceará), 20 dezembro 1895. 2 

Pelo nosso cod. o habito no caso não é circumstancia 
aggravante, e, seja a embriaguez habitual ou não, é ella pu
nivel, mas sendo publica. 

• Majno, Ona. CIT., TOI. 2°. pag. 547, art. 488, ns. 3014 — 3017; Cri-
Tellari, OBR. CIT., vol. 8», art. 488, pag. 608, n. 119. 

' 0 DIREITO, YOI. 84, pag. 133, 
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Os arts. 397 e 898, últimos deste cap. reproduzidos nos 
pro.jectos de 1893 e 1897 conforme o cod. ital., art. 48'.), estão 
mal formulados no texto do cod. em relaçüo à. coordenação 
das aggravantes que prevê, a ultima das quaes, a do 
art. 398, os projectos de 1896 e 1899 não reproduziram. 

O art. 489 do cod. ital. pune aquelle que em lugar pu
blico ou aberto ao publico causa a embriaguez doutrem, 
subministrando-lhe para tal fim bebidas ou' outras sub
stancias inebriantes, ou subministrando-as a pessoas já 
ebrias. 

E' quasi que pelas mesmas palaTras a dicção do 
art. 397, l-'̂  parte do nosso texto. 

A contravenção é aggravada, si o facto é commettido 
para com menores de 14 annos ou pessoas visivelmente em 
estado anormal por fraqueza ou alteração da mente; e á 
pena se accrescenta a suspensão do exercício da privação ou 
arte, si o contraventor for commerciante de bebidas in
ebriantes. 

No paragrapho único do art. 397 do texto, o nosso cod. 
comprehendeu a primeira aggravante; mas a segunda ag-
gravante, que devia, como no cod. ital., estar coordenada 
com a primeira parte do art. 397 e com a mesma l'' aggra
vante do paragrapho único, foi deslocada para o art. 398, 
que não impõe as penas correspondentes do art. 397 e do 
paragrapho único, juntando-lhes a suspensão da profissão, 
mas impõe pena de prisão maior do que a da norma geral 
do art. 397, mas menor, quanto ao minimo do que a do 
paragrapho único. 

Tudo isso é irracional e desordenado. 
Conforme diz Majno, sobre a fonte das disposições dos 

arts. 397 e 398 do texto, o art. 489 é bastante claro por si 
mesmo. 

Quanto ao lugar, se note a expressa differença (no cod. 
ital. só) do art. 488, no qual não são comprehendidos os 
lugares alíertos ao publico. 

Quanto ao elemento intencional, adoptou-se a formula 
a tal fine, ou com o fim — conforme o nosso cod., a qual 
exactamente significa a vontade de causar a embriaguez ; e 
não é repetida para o caso de quem subministre substancias 
inebriantes á pessoa já ebria, não tanto pela razão dada nos 
trabalhos preparatórios de que baste então só o facto quanto 
porque, em semelhante caso, o facto de subministral-as junto 
ás condições nas quaes já se acha a pessoa a quem se o faz, 
demonstra bastante no contraventor uma vontade cul
pa vel. 1 

« Majno, OBR. CIT., 2» vol , pag. 549, ar t . 489, n . 3020. 
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CAPITULO XIII 

DOS VADIOS E CAPOEIRAS 

CÓDIGO 

Art. 399. Deixar (íe exercitar profissão, ofBcio, ou qualquer mis
ter em que ganhe a vida, não possuindo meio de subsistência e do
micilio certo em que habite ; prover a subsistência por meio de oc
cupação prohibida por lei, ou manifestamente oflFensiva à moral e 
aos bens costumes: 

Pena— de prisão cellular por quinze a trinta dias. 
§ I." Pela mesma sentença que condemnar o infractor como 

vadio, ou vagabundo, será elle obrigado a assignar termo de tomsr 
occupação dentro de quinze dias, contados do cumprimento da 
pena. 

§ 2." Os maiores de 14 annos serão rerjolhidos a estabelecimentos 
disciplinares industriaes, onde poderão ser conservados até à idade 
de 21 annos. 

Art. 400. Si o termo for quebrado, o que importará reinci
dência, o infractor será recolhido, por um a três annos, a colônias 
penaes, que se fundarem em ilhas mariiimas ou nas fronteiras do 
território nacional, podendo para esse fim ser aproveitados os pre-
sidios militares existentes. 

Paragrapho único. Si o iufractor for estrangeiro, será depor
tado. 

Art. 401. A pena imposta aos infractores, a que se referem 
os artigos precedentes, ficará extincta, si o condemnado provar su
perveniente acqüisição de renda bastante para sua subsistência; e 
suspensa, si apresentar fiador idôneo que por elle se obrigue. 

Paragrapho único. A sentença que, a requerimento do fiador, 
julgar quebrada a fiança, tornará effectiva a condemnação sus
pensa por virtude delia. 

Art. 402. Fazer nas ruas e praças publicas exercícios de agilidade 
e destreza cirporal conhecido pela denominação capneiragem ; andar 
em correrias, com armas ou instrumentos capazes de produzir uma 
lesão corporal, provocando tumulto ou desordens, ameaçando pessoa 
certa ou incerta, ou incutindo temor de algum mal: 

Pena— de prisão cellular por dous a seis mezes. 
Paragrapho único. E' considerado circumstancia aggravante per

tencer o capoeira á alguma banda ou malta. 
Aos chefes ou cabeças, se imporá a pena em dobro. 
Art. 403. No caso de reincidência, será appliçada ao capoeira, 

no gráo máximo a pena do art. 400. 
Paragrapho único. Si for estrangeiro será deportado depois de cum

prida a pena. 
Art. 404. Si nesses exercidos de capoeiragem perpetrar homicí

dio, praticar alguma lesão corporal, ultrajar o pudor publico e par
ticular, perturbar a ordem, a tranquillidade ou segurança publica, 
ou for encontrado com armas, incorrerá cumulativamente nas pe
nas comminadas para taes crimes. 
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COMMENTARIO 

3C>:J . .0 nos.<o código criminal de 1830, art. 295, apo-
na>; continha a disposição deste artigo sobre os cadios; 
então não havia surgido o capoeira, que é delintiuente 
indigena, porém muito mais moderno. 

A propósito do capitulo já citamos nesta parte a nossa 
exposição de motivos sobre os vadios e capoeiras referin-
do-nos a um discurso nosso sobre creação d'uma colônia 
penal; que aliás depois de inaugurada'e funccionar está 
hoje extincta (cap. VII, n . 245). 

Neste capitulo o código pune a vadiagem ou vagabun
dagem ea capoeiragem. 

Da primeira trata nos arts . 399 a 401; da segunda nos 
arts 402 a 404. 

A' parte esta ultima que é delinqüência classificada 
de indigena e a que depois nos referiremos, a fonte dos 
arts. 399 a 401 foi o código fr. arts. 269 a 273. 

O art, 399 do nosso código define on conceitua a vaga
bundagem ; pondo de parte a differença que fazem os au
tores entre ociosos ou vadios propriamente ditos e vaga
bundos ou gentes sem domicilio, que aliás, como nota Gar-
raud, o código francez art. 270 confunde e nós diremos, 
funde como o nosso num só typo. 

A falta de domicilio certo é o primeiro elemento da 
contravenção e mesmo o principal, porque é a ausência 
do lar que' torna o indivíduo perigoso ou temível. Aqui 
não se trata de domicilio legal que é uma ficção necessária 
ao funccionamento da justiça e á applicação das leis e do 
processo nas relações civis. Mas, ao contrario, a habita
ção real, actual, é um facto que serve de garantia á or
dem publica e á toda colleclividadè social e a ausência 
da qual é que está ligado o estado, a situação do vaga
bundo ante a lei penal. Ille qui noa certum habet in quo 
habitei, dizia Clarus, definindo o vagabundo, do qual diz um 
glosador: Qui habitationem non habet dicitur vagabundns. 
E' precizamente para notar bem tal exigência que a lei mo
derna falia d'um domicilio certo. 

O 2° elemento da contravenção realisa-se, o indiciado 
— não possuindo meios de subsistência, como diz o 
art. 399 do texto. 

Pouco importa, com effeito, que um indivíduo não te
nha habitação fixa, não tenha projissão, oficio ou qualquer 
mister em 'que ganhe a vida, conforme diz ainda o nosso 
código art. 399— si elle possue recursos sufficientes para 
assegurar a sua existência. Elle deixa por isso mesmo 
de ser temível, pois que não tem necessidade para viver 
de appropriar-se das cousas doutrem. 
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E' á apreciação do juiz, diz Garraud, que a lei se re
fere sobre este ponto, não traçando regra alguma. De corto, 
o código penal não toma conta úquelle que não tem do
micilio, nem profissão, da origem áo^ recursos que elle 
possüc, sinão para se assegurar que elles não provêm do 
furto. O art. 278, que completa neste ponto do vista o 
art. 271, decide, com eíTcito, si o>5 valores, do que o vaga
bundo é portador excedem de cem francos, este facto se 
tornará uma circumstancia aggravante do delicto. 

Mas antes da lei de 18S5, o juiz não tinha absoluta
mente que se preoccupar da moralidade dos recursos do 
indiciado. 

O 3° e ultimo elemento da contravenção é a falta de pro
fissão, officio ou qualquer mister, ou antes do exercido ha
bitual dum mister qualquer. 

A lei, com effeito, diz ainda Garraud, não permittc 
subtrahir-se algucm á acraisação de vagabundagem, alle-
gando que se tem um officio ou profissão, ella quer que 
se exerça habitualmente este officio ou esta profissão. Mas, 
nós repetimos ainda, os tribunaes não teem a se fazer jui
zes, fora dos dous casos previstos pelo art. 4 in/me da lei 
do 27 de maio de 1885, da moralidade mesmo do instru
mento de trabalho de indiciado. * 

Realmente, também o nosso código, art. 399 falia de 
deixar de exercitar profissão... em que ganhe a vida etc, 
. . . Mas a contravenção subsiste si o indivíduo—«provar a 
subsistência por meio de occupação prohibida por lei, ou 
manifestamente offensiva da moral e dos bons costumes»— 
e portanto o caften, o proxenela da mulher e da filha não 
podem ser excluídos. 

Não serão vagabundos pur sang ; mas o código os as
semelha aos outros. 

Foi o que fez a citada lei franceza, a propósito da qual 
diz Garraud, que a assemelhação dos souteneurs (alcovi-
teiros) e bonneteurs (jogadores) aos Aagabundos não pode 
ser feita sinão com certos temperamentos. 

Si importa pouco que o indiciado no delicto novo 
creado pela lei de 1885 tenha ou não um domicilio, tenha 
ou não meio de existência, é mister ao menos, 1° que elle 
exerça ou facilite jogos illicitos, que elle pratique ou facilite 
a prostituição; 2° que este facto tenha logar na via pu
blica ; 3° que o indiciado tire delie habitualmente seus 
meios de subsistência Taes são os três elementos neces
sários que entrão nesta accusação especial de vagabunda
gem. 2 

O nosso código art. 399, ultima parte da 1=̂  alínea 

1 Garraud, OBR. CIT. TOI. 4" pg. 98, n. 103. 
8 Garraud, OBR. CIT. loo. cit. pag. 103, n. 109. 
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estabelece uma regra geral, de modo que o sobredito se
gundo elemento não ó essencial, isto é, que o facto do 
jogo como entre nós da famoaa cermelhi.nha e a prostitui
ção própria ou para outrem seja nas ruas, cães etc. 

Os bonneteurs parisienses, a que se refere Garraud, são 
os nossos bem conhecidos jogadores da vermelhinha, tão 
bem descriptos por Puibaraud. ^ 

Conforme vimos no cap. III, o cod. art. 374 manda 
punir com as penas do vadio, além das do jogo, art. 369, 
o que se sustentar do jogo (n. 241). 

Já está longa a explicação da matéria. 
Sobre a repressão da vagabundagem e os meios a em

pregar para tal fim, o nosso código como é natural, differe 
das disposições já citadas do código francez que lhe servi
ram de fonte; mas os respectivos autores, inclusive Garraud, 
podem ser consultados. ^ 

Mas a doutrina dos autores citados se podo offerecer 
subsídios á interpretação das leis existentes, inclusive o 
nosso código e assim satisfazer o advogado e o juiz como 
interprete ou executor delia, não pode bastar ao jurista phi-
losopho, ao estadista e ao legislador. 

A vagabundagem é um problema tão vasto e tão com
plexo que aqui não podemos nem apontar as múltiplas ques
tões que elle suscita, tal é a variedade de aspectos sob que 
pode ser considerado. 

Já alludimos á estupenda e recentissima obra de 
Florian e Cavaglleri que neste momento é a ultima palavra 
sobre o phenomeno individual, social e econômico da va-
gabudagem. 

Pondo porém de parte tudo, e considerando só o aspe
cto jurídico vamos citar a doutrina de Florian na sua syn-
these ou antes como conclusão dos princípios de sua obra. 

O conteúdo da vagabundagem é o parasitismo que pôde 
ser social ou antisocial, sendo este o punivel; a vagabun
dagem por si só não é punivel. 

Os elementos da vagabundagem são : a falta de domi
cilio ; a falta de occupação e de meios de subsistência; e 
a repugnância ao trabalho. 

O primeiro elemento não tem valor porque o facto de 
não ter domicilio, andar de logar em logar, o ser gyrovago 
sem escopo, por si só não é punivel. 

Subsistem os outros dous elementos para caracterisar 
o parasistismo antisocial porque o simples parisitismo 
dos ricos, dos doentes, dos inaptos ,̂ dos desoccupados sem 
culpa própria não pode ser punido. 

, Puibaraud. OBR. CIT. cap. IV, les bonneteurs. 
5 Chauveau e Hélie, OBR. CIT. vol. 3", pag. 303, n. 1102; Blanche, 

OBR. CIT. vol. 4», pag. 383, n. 306; Garraud loc. cit. pag. 104, n. 110. 
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Eis a theoria dos citados autores que nós quasi que 
reduzimos à uma simples Ihese. * 

Ella derroca a doutrina dominante, conforme resulta 
do que acima expuzemos e der>sa simples referencia ao 
novo livro citado, que mesmo pelo sua originalidade não 
podíamos passar em silencio, antes de concluir o nosso 
commentario do código aos artigos deste capitulo relativos 
aos vaclios. 

Já citamos também quando nos occupamos da men-
dicidade a obra do insigne professor belga A. Prins que 
indicamos na nota anterior. 

O art. 399 do texto pune a vagabundagem que nós po
demos chamar simples com a pena prevista, no fim da sua 
primeira parte. 

(Conforme o § 1«, ocondemnado assignará o termo de que 
falia a disposição; isto tratando-se de vagabundos ou vadios 
maiores de 21 annos. 

Tratando-se de menores de 21 annos, maiores de 14, 
elles serão internados em estabelecimentos disciplinares 
industriaes e abi poderão ser conservados até á maioridade. 

Conforme o seguinte art. 400 do texto, pela quebra do 
termo previsto no §1° do art. 399, o infractor terá o des
tino indicado no mesmo art. 400 por 1 a 3 annos si fòr 
nacional. 

Conforme o paragrapho único do mesmo artigo, si fôr 
estrangeiro será deportado, isto é, expulso do território 
brasileiro. 

Isto em França se faz facilmente pela única autoridade 
do governo; aqui os tribunaes teem embaraçado, sem 
rasão, a acção benéfica, salutar e moralisadora desse meio 
natural e social de eliminação de verdadeiras fezes huma
nas que vêem dar ás nossas plagas fiadas na impunidade 
quasi geral dos crimes e onde pelo menos se lhes depara 
mesmo na mendicidade uma rica messe. 

O Sr. Milton na sua importante e recente obra, já em 
segunda edicção, sobre a nossa Constituição Federal se re
fere ao assumpto da deportação política ou administrativa do 
estrangeiro, citando e apreciando arcstos em sentido diver
gente do nosso Supremo Tribunal Federal. '̂  

O art. 401. prevê nos termos que estabelece, tanto a 
extincção da pena, como a suspensão delia, assim como o 
paragrapho único previne a annullação da suspensão e o 
effectivo cumprimento da sentença. 

Sc>4. Os arts. 402 a 404 e últimos deste capitulo e 
livro comprehendem a capoairagem. 

' Florian e Ca%'aglieri, I VAGABONDI CIT., 2» vol., Par t . VI, cap. l», 
pag. 227. A. Prins, SCIENCE PÈNALE ET DUOIT POSITIF, Bruxelles & Paris, 
1S99, pag. 569, n . 977. 

* Milton, Á. coNSTrruiçÃo DO BZAZIL, ETC. pagB. 514—51S. 
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O art. 402 define a infracção e estabelece a pena. 
O paragrapho único considera circumstancia aggra-

vante pertencer o capoeira á alguma banda ou malta. 
E manda impor oos chefes ou cabeças a pena em dobro. 

No art. 403, o código manda applicar aos reincidentes 
o máximo da pena do art. 400. 

No paragrapho unico_, manda deportal-o, depois de 
cumprida a pena, si elle íòr estrangeiro. 

O art. 404 e ultimo manda accumullar as penas da 
contravenção ás de outras que por quaesquer crimes dos 
que enumera (esquecendo a propriedade) e em que incor
rer o contraventor. 

Taes disposições não exigem explicação. 
E para fazer uma nota geral sobre os ca,poeiras, dire

mos que seria preferível supprimir taes disposições, fi
cando as bandas ou maltas de capoeiras sujeitas a disposi
ções bem ordenadas e previdentes das associações para 
delinquir, de que tratamos, commentando o projecto de 
1899 no cap. V, do tit. II, do livro primeiro deste «ommen-
tario (v. I, pag. 90, n. 28). 

LIVRO III 

Disposições geraes 

CÓDIGO 

Art. 405. O valor do ob.jecto sobre que versar o crime nas hypo-
tlieses dos arts. 330, 331 e 339 será fixado: 

1°, para regular a fiança provisória, pela autoridade a quem com
petir concedel-a, conforme ascírcumstancias do caso; 

2°, para regular a pronuncia, pelo juiz da causa, mediante arbi
tramento feito por dous peritos de sua nomeação. 

§ 1.° O arbitramento assentará na avaliação do objecto, ou, em 
falta deste, na prova documental, ou testemunhai, e poderá ser corri
gido pelo juiz. 

§ 2.° SI o valor fixado para a pronuncia for alterado pelo tribunal 
do jury, não deixará este de applicar a pena correspondente, seja qual 
for a alteração. 

Art. 406. A fiança não será concedida nos crimes, cujo máximo 
de pena for prisão cellular, ou reclusão, por quatro annos. 

jparagrapho único. Para os eflfeitos da fiança, provisória, a pena 
de prisão cellular será considerada equivalente á de prisão com tra
balho, e a de reclusão á de degredo, sendo alterada a tabeliã vi
gente . 

Art. 407. Haverá logar a acçãO-penal: 
§ 1.» Por queixa da parte offendida, ou de quem tiver qualidade 

para representai-a. 
§ 2.° Por denuncia do ministério publico, em todos os crimes e 

contravenções. 
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Exceptuam-se: 
1°, os crimes de furto e damno, não tendo havido pinsão em fla

grante ; 
2», os crimes de violência carnal, rapto, adultério, parto supposto, 

calumnia e injuria, em que somente caberá proceder por queixa da 
parte, salvos os casos do art. 274. 

§ 3.° Mediante procedimento ex-o/pcio nos crimes inafiançáveis, 
quando não for apresentada a denuncia nos prazos da lei. 

Art. 408. Em todos os termos da acção intentada por queixa será 
ouvido o ministério publico; e nos da que o for por denuncia, ou ea-
officio, poderá intervir a parte offendida para auxilial-o. 

Art. 409. Emquanto não entrar em inteira execução o systema 
penitenciário, a pena de prisão cellular será cumprida, como a de 
prisão com trabalho, nos estabelecimentos penitenciários existentes, 
segundo o regimen actual; e nos logares em que os não houver, será 
convertida em prisão simples, com augmento da sexta parte do 
tempo. 

§ 1.0 A pena de prisão simples, em que for convertida a de prisão 
cellular, poderá ser cumprida fora do logar do crime, ou do domicilio 
do condemnado, si nelle não existirem casas de prisão commodas e 
seguras, devendo o juiz designar na sentença o logar onde a pena terá 
de ser cumprida. 

§ 2.» O cumprimento dessa pena, embora penda rdcurso volun
tário, começará a contar-se do dia em que for proferida a sentença de 
condemnação. 

Art. 410. As disposições das leis e regulamentos de fazenda e 
commercio, de administração e policia geral, e regimento dos audi> 
torios, que decretam penas pecaniarias e disciplinares, continuarão a 
ser observadas na parte em que não tiverem sido especialmente revo
gadas por este código. 

Art. 411. Este código começará a ser executado em todo o ter
ritório da Republica seis mezes depois de siia publicação na Capital 
Federal. 

Art. 412. Ficam revogadas todas as leis em contrario. 

LEIS 

Art. 16. Cabe á acção da justiça publica o procedimento para a 
punição do crime de furto, sem embargo da excepção do n. 1, do § 2°, 
do art. 407 do Coligo Penal, quando provado o procedimento oflScial 
por queixa, escripta ou verbal, reduzida a termo da parte offen
dida. 

(Lei n. 76, de 16 de agosto de 1892.) 
Art. 1.° A lei n. 21,de 24 de outubro de 1891, comprehende, 

quanto à acção publica, o furto de gado de qualquer espécie, compe
tindo aos Estados a determinação da fôrma dos respectivos processos 
e julgamentos. 

Art. 2.» Nos crimes a que se refere a mesma lei a acção publica 
será iniciada sobre representação do ofifendido, e perime pela desis
tência deste; pagas neste caso por elle as custas. 

(Lei n. 121, de 11 de novembro de 1892.) 
Art. 86. Salvos os casos do art. 21, n. 1, e do art. 24, em que 

deverá haver procedimento ex-officio da autoridade competente e em 
que qualquer, na íalta desse procedimento, poderá iatentar a acção 
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criminal, só ao autor ou ao concessionário dos seus direitos incumbe a 
queixa e autoria do processo. 

Paragrapho único. Qualquer dos collaboradores de uma obra 
artística, litteraria ou scientifica pode, independente dos mais, usar do 
seu direito, para punição dos culpados *. 

( Lei n. 496, de 1 de agosto de 1808.) 
Art. 13. Não será admittida fiança nos crimes de moeda falsa e de 

contrabando. 
Art. 14. O crime de moeda falsa não prescreve em tempo algum 

em favor do réo domiciliado ou homisiado em paiz estrangeiro. 
(Lei n. 515, da 3 de novembro de 1898.) 
Art. 1.» Compate a acção penal por denuncia do Ministério Pu

blico nos crimes de: 
I. Furto; 
II. Damnos em cousas do domínio ou uso publico da União, dos 

Estados e Municípios, ou em livros de notas, registros, assentamentos, 
actas e termos, autos e actos originaes de autoridade publica. 

Paragrapho uaico. A acção publica será iniciada sob representação 
do offendido, si o furto se der entre parentes e aíBns até o 4" grão civil, 
não comprehendidos na disposição do art. 335 do Código Penal, que 
continua em vigor. 

Art. 2." São inafiançáveis os crimes de: 
I. Furto de valor igual ou excedente de 200$ (Código Penal, 

art . 330, § 4°.) 
II. Furto de animaes nas fazendas, pastos ou campos de criação 

ou cultura. 
III. Os crimes capitulados nos arts. 141 e 142 do Código Penal. 
(Lei n. 628, de 28 de outubro de 1898.) 

COMMENTARIO 

í3£ièí. .lustificando as disposições finaes do primitivo 
projecto de revisão de 1893, dissemos: 

Este relatório, quando se occupou, da extincção da 
acção e da condemnação penaes, consignou os motivos que 
tiveram os autores dó projecto para incluir essa matéria 
na lei substantiva; não é mister, pois, justificar as dispo
sições relativas ao uso ou não da acção publica ou do pro
cedimento ex-ojrfocio, e á fiança pela intima dependência 
dellas entre si no nosso direito. 

Releva accrescentar apenas que a lei criminal unitária 
não pode deixar de regular a acção e a fiança quanto ao seu 
uso ou concessão, quando a Constituição Federal tutela a 
liberdade do cidadão e respectivamente a esses pontos nos 
§§ 13 a 15 do art. 72. 

O projecto consagra entre as disposições finaes a cor
respondência entre as penas estabelecidas e as que effecti-
vamente são actualmente executadas, pois que as novas do 
código vigente não chegaram a ser ensaiadas. 

• o decreto n. 3836, de 24 de novembro de 1900, declarou que o art, 26 
da lei n. 496, de 1898, se referia ao art, 21, n. 1, e não ao art. 22, n, 1. 
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Marca também prazo único para a üxecução do novo 
código, como convém, em todos os Estados ao mesmo tempo. 

São disposições transitórias de rigor, achando-se as 
outras na parte geral i. 

Os motivos alludidos aqui na citada exposição de mo
tivos, explicando as razões da inclusão de disposições re
lativas à extinção da ocção e da condemnação pe/iaes 
foram ias seguintes: 

Antes de tudo con-vém resolver uma duvida, que suscita 
a collocaçHO deste titulo no Código Penal e não no do 
processo. 

Pensa a commissão com a melhor doutrina, de accordo 
com autoridades da maior valia e com exemplos a 
seguir dentro e fora de casa, que se restringiu ú esphera 
de sua competência. 

Etn caso, não idêntico, mas semelhante , o Congresso 
Nacional já se manifestou affirmativamente elaborando a 
lei n. 21, de 2't de outubro de ISUl; convindo lembrar o 
discurso proferido pelo Sr deputado Tosta, na sessão de 5 
de outubro. -

E em relação a titulo idêntico do código italiano dizia 
o respectivo parecer da Câmara em 1S8S: 

«Alguns teem considerado que a cessação da acção 
penal e dos effeitos da condemnação seja antes matéria "de 
processo do que da lei substantiva. Mas, investigando as 
razões e o fim das disposições aqui compendiadas é facil 
presuadir (|ue propriamente ellas respeitam os modos 
Idôneos de extinguir o direito de punir e não somente a 
paralysar e dirimir o exercício e applicação formal delle ; 
modos extinciivos do direito, que são constituídos ou por 
certas condições resolutivas, ou por certos limites restri-
ctivos dos effeitos pènaes. Assim, com toda razão, tanto 
no direito constituído, (luanto no constituendo, se tem 
sempre considerado esta matéria como parte integrante 
da lei penal e não do processo, o que tem muita impor
tância, especialmente no direito transitório. •* 

A (juestão não foi mais levantada no senado italiano, 
nem nos relatórios e trabalhos ulteriores do ministro Za-
nardelli e commissão de redacção do texto definiti\'o. 

Isto deve tranquillisar os mais exaggerados defensores 
da disparidade das leis do processo. * 

Tendo sido censurada * esta parte do projecto no já 
citado parecer da Faculdade de S. Paulo, respondemos 
assim á censura: 

Os outros artigos citados e com os quaes completou a 
' EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS do projecto de 1893, pag. 27. 

,- ANXAES da Câmara dos deputados de 1891, TOI. 4°, pag. 111. 
" RELAZIONE, T . Villa, Roma, 1888, pag. 127. 
* EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS CIT. pag. 8. 
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censura o seu rosário de Inconstituclonalidades são co-
rollarios rigorosos do principio encarnado em nosso direito 
e no estrangeiro de ([ue o uso e não uso da acrão é de 
direito substantíco e não de direito adjectivo. 

Porque o Parecer relatado pelo celebre profesnor de 
direito crunitial não discutiu essa magna questão, sus
citada e resolvida na Ewposi,cãn de moticon <iue tem a 
seu fa\or a recente codificação italiana, os tratados dos 
autores, as leis do Congresso Nacional ? 

Não é com quatro palavras chôchas, transcrevendo 
artigos próprios e exposição de motivos sobre o processo 
em geral, ou a organisação federal feita de afogadilho e 
já alterada por lei e o exemplo dos códigos — João Mon
teiro — que ella será resolvida para o legislador ou os 
competentes. 

Passou-se em silencio a Expo^v-ão demoticos (pags. 8 
e 27). 

A opinião que transparece do Parecer não figura, que 
eu saiba, em código algum moderno, de nação alguma, 
qualquer que seja a fôrma de governo, com a qual, parece, 
rpas nada tem que ver o systema federativo, pois que nos 
regimens unitários os códigos penaes não incluem matérias 
processuaes, nem os de processo as matérias puramente 
penaes. 

O Relator da commissão da câmara dos deputados na 
Itália só poude citar como desviando-se do concerto uni
versal dos códigos europêos o código *de instrucção cri
minal francez, as leis de processo penal das Duas Sicilias e 
o código parmense. 

Elle sustentou o contrario, que ficou prevalecendo no 
código italiano. 

Além das fontes legaes e consulliva.s citadas na Expo-
sirão de motivos, os tratadistas franeezes, allemães e 
italianos que só e.=;crevem sobre o direito substantivo .se 
occupam do a.ssumi)to. * 

Agora mesmo um aresto firmado por unanimidade de 
votos do Supremo Triljunol Federal fl» de dezembro de 189i) 
declarou nuUa na espécie uma lei estadoal do Piauhy por 
contraria às disposições do código penal que serviram 
de fonte ao Projecto, nesta parte censurado. ^ 

Ós supremos poderes da União, o Legislativo, isto é, o 
Congresso com a sancção do Presidente da Republica e o 
Judiciário mantém o principio doutrinário e constitucional 
que o Projecto seguiu. 

Muito ao contrario da observação do illustre censor, os 

' Garraud, OBR. CIT . , TOI. 2» pag. , 81 ; Bernsr, OBR. CIT,, pag. 207; 
Pessina. M.\NOALE, Napoli, 1893, pag. 142. 

» 0 DIREITO, vol. 66, 1895, pag. 71. 

gSlO 26 
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Estados é que no caminho que levam realizarão a absorpção 
da attribuição de legislar sobre o direito substantivo, 're
duzindo o da União á lettra morta, á uma entidade abstracta 
viciada na execução, queé a vida dalei. * 

Sc ie . Passemos ú matéria dos artigos do texto. 
Nos arts. •iOõ e 40(5 do texto o código trata da fixação do 

valor do oJjjecto sobre que versar o crime nas hypotheses 
dos arts. 330, 331 e 339 para a fiança provisória e para a 
pronuncia, assim como trata da mesma fiança. 

As disposições do art. 405 são de caracter processual. 
O instituto da fiança é de direito substantivo, mas 

entenda-se bem, do mesmo modo, e como quando se trata 
da. acção, também de direito substantivo — a fôrma, as 
condições, os meios de fazer valer o exercício dum e doutro 
direito são de direito adjectivo. 

Esta doutrina teve recente confirmação do Poder Legis
lativo na lei n. 628 de 28 de outubro de 1899 que, tratando 
da fiança .separou bem nas suas disposições as de caracter 
substantivo, das de caracter processual ou adjectivo. 

Assim o art. 2"é de caracter substantivo e por isso o 
inserimos no texto; o art. 5» §§ 4" e 5» e lettras a e b é 
de caracter processual. 

Epois não nos podemos conformar com o principio 
absoluto firmado pelo seguinte aresto: 

« E' negado provimento ao recurso interposto da decisão 
que denegou a ordem de soltura requerida por habeas 
corpus. Embora prevista no Código Penal, a fiança crime 
pertence ao Direito Processual, cujas prescripções, de ordem 
publica, não se comprehendem no art. 3° do dito código, e 
applicam-se no processo actual de crimes anteriores ; por
tanto, não se tratando de fiança já prestada, hoje não a 
admittem os crimes previstos no art. 2° da lei n. 628 de 28 
de outubro de 1899, ainda que commettidos antes de sua 
promulgação»: Accordão do Supremo Tribunal Federal, 23 de 
junho de 1900, com cinco votos vencidos contra seis ven
cedores, fundamentando longamente os seus votos contrá
rios o ministro relator João BarJjalho e o ministro João 
Pedro. 

Em contrario temos o seguinte: 
« O instituto jurídico da fiança, como o da prescripção, é 

de direito material substantivo. 
Conseguintemente, tendo sido praticado antes da lei 

n. G28de28de outubro de 1899 o crime de furto attribuidoa 
alguém, ainafiançabilidade decretada por esta lei não abrange 
o caso concreto. 

Em face do principio constitucional da irretroactividade 

' o PROJECTo DO CO». PEN. E A Focuídode ds S, Paulo oit., pags. 74 
e 75. 
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das leis penaes e da regra do art. 3» do código penal, o 
caso concreto rege-se pela disposição antiga»: Accordão do 
conselho do Tribunal Civil e Criminal, 16 da agosto de 1900 
— Mu/lis Barreto, presidente e relator— Segurado— Thomó 
Torres. * 

Muito a propósito a solução é a mesma que para a 
acção penal e a prescripção. 

Assim, observa Rivarola, ainda que em alguns códigos 
as leis de prescripção das acções se hajam incluído entre 
as processuaes, creio, com Nypels, que a prescripção é uma 
matéria que pertence ao fundo do direito fao direito 
material, como dizem os jurisconsultos allemães) e não à 
fôrma. 

Os legisladores do Consulado não se enrganaram nisto. 
CoUocaram esta matéria no código civil e não no do pro
cesso. 

« Não existe razão alguma jurídica para separar as 
duas prescripções: uma e outra estabelecem a favor do que 
pode invocal-âs uma Uberar.ão, isto é, o direito de não 
ser molestado ulteriormente, nem por processo, nem por 
execução. 

Não ha nisto nada que se refira à forma. 
Outro tanto tem feito entre nós o código civil. Está 

pois bem coUocada no código penal a matéria da prescripção 
das acções. ^ 

A razão decisiva contra o aresto do Supremo Tribunal 
Federal nos parece bem simples. 

A fiança importa a liberdade provisória do indiciado que 
pôde ser preso preventivamente, ou do pronunciado que deve 
sêl-oera crime inafiançável, mesmo quando não a preste. 

Não é uma liberação definitiva como na prescripção da 
acção ou da condenmação, mas é sempre liberação da 
prisão, que é um eíTéito do processo instaurado em virtude 
da acção penal. 

Esta seria um instituto manco, si a fiança não fosse um 
instituto de direito substantivo. 

A desharmonia e contradicção entre os dous institutos 
não se pode fazer sentir nos paizes em que ha unidade na 
direito material e formal, porque tudo ahi está coordenado. 

Mas entre nós, onde vinte Estados legislam livremente 
sobre o processo, as leis destes poderiam implantar aquella 
desharmonia e contradicção; e o que é peior, affectando o 
próprio systema penitenciário, porque a fiança se concede 

' DIÁRIO OFFICIAL n. 11 de 13 de Janeiro de 1901, pag. 259 ; REVISTA 
DE jURispRCDENCiA ciT., vol. 11, pag. 14, com observações contrarias ao 
aresto citado no texto. O DIREITO, vol. 85, pag. 109, fasciculo de Maio 1901. 

* Nypels, CoD. PEN. BELGE ETC. tomo l^pag . 295; Rivarola, OBR. CIT. 
vol 1° pag. 384 n.381 No mesmo sentido Carlos Tejedor, CURSO DÊ DERECHO 
CRIMINAL, Buenos Ayres, 1871, 1» parte, Uys defondo, pag. 115, n. 172. 
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ouse nega, conformo a extensão e intensidade da pena ou 
a gravidade do delicio considerada em motivos de ordem 
publica. 

Si a fiança fosse um instituto de direito adjectivo, quando 
a lei declara <iue um crime é inaliançavel, ella não poderia 
ser applicada nos Estados, maxime, si se tratasse v. <j. de 
contrabando, hoje inaOonçavel, conforme a lei transcripta no 
texto, desde que a infracção fosse commettida contra o fisco 
estadóal. Vê-se agora a que conseqüências absurdas se pôde 
chegar num regimen como o nosso, com tal doutrina. 

E em geral sobre a natureza da fiança um dos doutos 
lentes da matéria na Faculdade de S. Paulo, em sua obra 
recentissima, diz: 

« Por ultimo ha a considerar que no actual regimen, 
a determinação dos casos, dos ejfeítos e mesmo do processo 
da fiança, constiiue matéria de natureza federal; aos Estados 
ficou tão somente a attribuição suppletíoa de organisar a 
tabeliã ou o modo de arbitramento da fiança. » 

Os griphos são do illustre autor e a sua opinião é mais 
radical do que a nossa, que acima expuzemos e esposamos 
desde 1893. 

Depois cita o § 14 do art. 72 da Constituição e diz mais : 
« Estes casos de modo algum podem ser deixados às 

legislaturas esladoaes, visto constituírem a matéria da 
garantia constitucional. Assim o entendeu, com todo cri
tério o legislador federal quando no art. 406 do Código Penal 
de 1890 fixou os seguintes limites, etc. » 

Finalmente cita o aresto de 19 de maio de 1900 sobre a 
lei n. 62i! de 1899, que não devia ter eíTeito retroactivo, 
repetindo que a fiança é matéria de lei federal, ponto este 
mais importante do Accordão do Supremo Tribunal quando 
diz que é ella de direito substantivo. * 

A jurisprudência é variável, como mostra o Accordão 
contrario, que acima citamos. 

Agora mesmo na Câmara do nosso Congresso Nacional 
o illustre deputado Azevedo Marques, apresentando um no
tável projccto que estabelece regras para execução do 
art. 34, 11.. 23, art. 63 e art. 05 § 2° da Constituirão — 
neste se lò no ort. 1.° : 

« § 3 ° Não poderão as leis dos Estados : 
fj estatuir sobre casos e fôrma de prisão preventiva ou 

do livramento. Em relação á fiança criminal, só lhes é 
facultada a fixação dos extremos da 'tabeliã da fiança pro
visória, sem comtudo tornar impossível ou illusoría a re
spectiva garantia. » 

Naínteressante exposição de motivos que precede o pro-

» João Mendes Júnior, PROCESSO CRIMIK.VL BRAZILEIRO, RIO de Janeiro 
1901.VO1. i", pag. 447, n. 235. 
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jecto, é justificada esta disposição, relembrando o autor o 
que antes sustentara num estudo que abrangia o assumpto 
e sobre o qual dizia : 

o A fiança é um instituto de direito criminal; não é de 
processo. Dizer que alguém tem direito ou não a prestar 
fiança é crear um direito. Estabelecer os casos em que pôde 
ser c;oncedida a fiança é matéria de direito substantivo sobre 
o qual os Estados não podem legislar, porque é crear um 
direito. Regulamentar, porém, a fiança, isto é, estabelecer 
o seu modo de actividade, é matéria simplesmente regula
mentar da competência dos Estados. * 

Em summa, em taes assumplos, tudo está tão ligado, 
que ninguém poderá desconhecer que a fiança tem ainda 
estricta connexão, v. g. com a prisão preoentica, cujo in
stituto figura aliás no Código Penal, art. 60, para attribuir-lhe 
o effeito do computo na pena da condemnação; notando um 
escriptor portuguez a lacuna do código do seu paiz de 1852 
neste ponto. ̂  

Ê si pôde prevalecer outra doutrina, cila será theorica, 
porque não sò o Código Penal a isso seoppõe, como também 
a citada lei n. 628, que se trata de applicar com força relro-
activa. 

Assim, muito cautelosamente, para difTerenciar as dis
posições de caracter substantivo das de caracter processual, 
o legislador começa dizendo : 

« Art. 5.0 No Districto Federal será observado o se
guinte : », etc. 

A razão é porque só para este Districto pôde a União 
legislar sobre o processo concernente á justiça local. 

Attenta a natureza processual das disposições não nos 
occuparemos dellas. 

Isto posto, devemos notar que as disposiçõss do art. 405, 
.seus números e paragraphos do texto do Código Penal são de 
caracter processual. 

Sobre a fiança ellas acham-se hoje alteradas pela citada 
lei n. 628, de 1899, art. 5°, §§ 4° e 5» e dec. n. 3475, de 4 de 
novembro de 1899, que regulamenta o mesmo art. 5° da lei, 
arts. 6° e 7°, tendo este declarado que a fiança é sempre 
dejlnitica e não também provisória, como"era pelo art. 40.5 
do código e legislação anterior. 

Entretanto, embora não commentemos a matéria do 
art. 405 e das disposições da nossa lei que o alteraram, para 
estudo, ou antes confronto entre aquelle e estas, e que por 

* REVISTA DR JURISPRUDÊNCIA CIT. TOI. 4", pag. 357 ; JORNAL DO COM-
MERCio n. 202, de 22 de julho de 1901, Gazetilha — Direito Material e Processo 
e no DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL n . 176, de 28 de julho de 1901, Projecto 
n . 117, de 1901. 

" Francisco Fernandes, A PRISÃO PREVENTIVA, Coimbra, 1893, pacr. IC'5, 
n . 18. 
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serem de caracter/)roce.«tswfl; não as inserimos no texto, com 
as outras, notaremos que o citado regulamento n. 3475, de 
1S99, arls. 6° e 7° explicam o art. 5°, §§ 4° e 5° que derogou 
as disposições do referido art. 405 para a justiça federal e 
local do Districto Federal e transcrevemos abaixo na nota 
essas disposições da lei, deixando de fazer o mesmo com as 
do regulamento por sua relativa extensão, i 

O seguinte aresto refere-se a este art. 405, assim como 
ao art. 4U7, também alterado pela nova lei. 

« Procedimento ex-ojflcio em crime de furto fora do 
caso de flagrante delicto. 

O encontro do furto em poder do réo não caracterisa o 
flagrante delicto. 

O juiz não pôde formular quesitos sobre o flagrante de
licto. 

Intelligencia do art 405, n. 2 do código penal e art. 
69 B do regulamento n. 120 de 31 de janeiro de 1842: » Acc. 
Keiíçuo Ouro Predo, Minas Geraes, 22 junlio 1892. "̂  

J3£ír. A disposição do art. 406, á qual vamos passar 
agora, é de direito substantivo e, pois, tem este caracter o 
preceito estabelecido no citado artigo. 

O paragraplio único do mesmo artigo é que não tem 
mais razão de ser, á vista do que já dissemos, referindo-nos 
ao art. anterior, isto é, porque o citado regulamento n. 3475, 
de 1899, art, 7°, declara que «a fiança é sempre defini
tiva.» 

Subsiste, porém, em vigor a regra geral do texto do art. 
406, do código penal: «« fiança não será concedida nos 
crimes cujo máximo de pena for'prisão cellular, ou reclusão, 
por quatro annos.» 

Esta regra tem hoje excepções, pois que a citada lei 

' Lei n. 628, de 1S99: 
Art. 5.0 No Disirito Federal será observado o seguinte: 
« § 4 o A fiança não é precisa, porque neJlas os réos livram-se soltos, nos 

crimes a que não é imposta pena maior que a de multa até 100$ e prisão 
cellular até três mezes, salvo si os réos forem vagabundos ou sem domicilio. 

§ 5." A"fiança será prestada por meio de deposito em dinheiro, metaes 
ou pedras preciosas, em apólices ou titulos da divida nacional, ou da muni
cipalidade ou hjpotíieca de immovois livres de preferencia, derogado o art. 14, 
§ 3o da lei n. 2033, de 20 de setembro de 1871. 

a) 0 valor da liança será filado pela autoridade a quem cnmpetir, na 
conformidade da tabeliã annexa ao decreto n. 4824, de 5(2 de novembro de 
1871, que o Poder Executivo adaptará á penalidade em vigor, deaccordo com 
o art. 400 do Código Penal e o disposto nesta lei (art. õo, § 4"). 

h) nos crimes punidos unicamente com multa, o valor principal da fiança 
será equivalente ao máximo do valor daquella. » 

Estas disposições, assim como as dos arts. 6" e 7o do Reg. n. 3475. d( 
1899, que as explicam, devem ser csnfrontadas, conforme dissemos, com a 
do art. 405 do Código Penal para decidir o que do texto deste ultimo artig 
ainda subsiste em vigor. Isto excede da nossa tarefa, alheia ao processo. 

' O DIREITO, VOL 64, pag. 75, 
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n. 628, de 1899, cujas disposições transcrevemos no texto 
declara no art. 2o que são inafiançáveis, os crimes de : 

I. Furto de valor igual ou excedente de 200S (código 
penal, art. 330, §4°.) 

II. Furto de animaes nas fazendas, pastos ou campos de 
criação ou cultura. 

III. Os crimes capitulados nos arts. 141 e 142 do código 
penal. ' 

Não tendo a citada lei n. 628 feito referencia alguma ao 
direito anterior para modifical-o de qualquer outro modo, 
subsiste ainda em vigor a precedente lei n. 515, de 3 de no
vembro de 1898, duas de cujas disposições inserimos no texto, 
e uma das quaes diz expressamente : 

«Art. 13. jVão será admittida Jiaiina nos crimes de 
moeda falsa e de contrabando •,•> 

E como a citada lei n. 628, art. õ^, % 5°, lettra a) auto-
risou o Poder Executivo a expedir uma nova tabeliã da 
fiança que effectivamenle foi organisada e vem no final do 
'citado regulamento, art. 3475, passamos a inseril-a aqui 
mesmo com a observação que se lê abaixo delia: 

•^ABELLA CA FIANÇA 

TERMOS 

Minimo 

100$000 
200$000 
300$000 
400*000 
5005000 
6005000 
7001000 
800$000 

Máximo 

1:500§000 
3:000$000 
4:5001030 
5:0005000 
6:5005000 
8:000$000 
9:500|000 

ilrOOOÇOOO 

PENA.S 

Prisão cellular ou reclusão por menos de 

Seis mezes. 
Um anno. 
ü m anno e seis mezes. 
Dons annos. 
Dous annos e seis mezes. 
Três annos. 
Três annos e seis mezes. 
Quatro annos. 

Exceptuam-se desta tabeliã, por serem inafiançáveis : 
o crime de furto igual ou superior á 200$; o furto de animaes 
em fazendas, pastos ou campos de criação. ou de cultura, e 
os crimes capitulados nos arts. 141 e 142 do Código Penal. 
(Lei n. b28, de 28 de outubro do corrente anno, art. 2o.) 
(Reg. n. 3475, de 1899, in fme.) 

' As espécies a que se refere o art. 20, n. III, da lei n. 628, estão com-
prehendidas no titulo dos crimes contra a incolumidadU publica e sua pe
nalidade é raenoi' do que a fixada na regra geral do art. 406 do código 
penal. 
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Nesta observação se devia ter mencionado a citada lei 
n. 515, de 1898 que, como dissemos ha pouco, tornou inafian
çáveis os crimes democda falsa e contrabando. 

O regulamento citado expedido pelo decreto n. 3i-7õ, de 
1899, está publicado e conimentado por uma das nossas mais 
reputadas e vulgarisadas revistas jurídicas. * 

O seguinte aresto firma a doutrina constitucional e a do 
código penal, art. 406, sobre o instituto da fiança e cujo pre
ceito, assim como os das leis posteriores citadas estão, por 
assim dizer materialisados praticamente na tabeliã vigente 
transcripía : 

« Declaração de inconstitucionalidade do lei estadoal. 
O poder judiciário é competente para determinar no caso 

concreto o não cumprimento de uma lei inconstitucional. 
O máximo de pena que não admitte a fiança nos termos 

do art. 406 do código penal, não pôde como lei substantiva 
que é, vir a ser supprimido ou a ser essencialmente alterado 
por lei estadoal. Acc. Relação, PetropoUs, Rio de Janeiro, 
20 julho. 1897. Santos Campof^, relator, com o voto vencido 
do desembargador Ferreira Lima, mas sem contestar o di
reito em these. 

« E' inafiançável a cumplicidade no crime do arl. 330, 
§ 4» do código penal. 

No caso de concurso de delictos homogêneos do citado 
art. 330, a coparticipação accessoria é afiançavel, si só se der 
em relação ã alguma das gradações afiançâveis do menciO' 
nado artigo. 

Referencia aos arts. 21, § 3°, 66 e 406 do código penal»: 
Acc. Conselho Trib. Civ. eCrim., 10 janeiro, 19D1.—ikfiimj 
Barreto, presidente. 

Eis um aresto perfeitamente jurídico que se coaduna 
mesmo com a recente lei n. 628 que extinguio a fiança pro
visória : 

« Não é licito privar o réo do direito de prestar fiança 
definitiva fora da prisão, quando assim o não determinar a 
lei expressamente.» Acc. Relação 5'. Paulo, 5áe setembro 
de 1900. 

« Responsabilidade legal dos menores de 14 annos; 
fiança. Acc. Relação, i?«/«a, 6 março, 1900, com voto 
vencido e longamente fundamentado do desembargador Bo
telho Benjamin. ^ 

í3£ís. Os arts. 407 e 408 do texto do cod. pen. refe
rem-se, o primeiro única e exclusivamente à acçãopenal, 
o segundo embora falle em acção, toma esta palavra como 

' REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA C I T . , TOI. S ° , pags. 201 e seguintes. 
' O DIREITO, vol. 74, paç. 297. REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA, CIT. TOI. 

H , de 1901, p»g. 204: vol, 12, pag. 76. O DIREITO, VOI.85, de 1901, pags. 
142 e 143. 
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synonimo de causa e processo, a cujos termos allude, e pois 
é'esta ultima disposiçiío de caracter processual, com a qual 
nada temos que ver a ni3o ser em alguma referencia, 
por connexão de matéria, principalmente nos arestos que 
teremos de citar. 

Trataremos pois da matéria do art. 407, <̂ uj8S disposi
ções lêem sido alteradas pelas leis, cujos textos relativos in
serimos abaixo do texto do código neste livro III. 

O cod. principia declarando: 
« Art. 407. Haverá lugar a acção penal: 
§ 1.» ^OT queixa da parte ofTendida, ou de quem tiver 

qualidade para represenlaí-a. » 
Aqui deve-se entender uma queixa em fôrma, a que-

rela nos termos rigorosos traçados pela lei, pelo direito pro
cessual. Pois bem. Uma primeira alteração soffreu a dis-
posiçõo citada em relação ao crime áe furto, permittindo a 
lei n . 76 de 16 de agosto de 1892, no aft. 16 transcripto no 
texto, o «procedimento official por queixa escripta ou verbal 
reduzida a termo da parte offendida .•>•> Era um modo sum-
mario, fácil e expedito de exercício da acção penal. Mas a 
lei faz surgir uma duvida sobre a sua generalidade, ou es-
tensão de applicabilidade em relação ao território ou lugar, 
porque sendo a suà epigraphe. «Reorganisa o serviço policial 
do Districto Federal» consagra, excedendo esta epigraphe de
ficiente e mesmo incorrecta, disposições do caracter da men
cionada. 

Não obstante a lei foi entendida só ter sido votada para 
o Districto Federal á vista de arestos á elia posteriores que 
só se referem ao art. 407 do cod. como si este não houvesse 
soffrido alteração e conforme mais adiante veremos. 

Muito semelhante à lei n. 76—de 1892, foi a lei n. 121— 
de 1892, em relação ao furto de gado de qualquer espécie, 
inserta no texto, e do cujo art. 2° se vê que a acção publica 
dependia da repre.sentação do offendido o este podia fazel-a 
perimir ou cessar pela própria desi.stencia, uma vez que pa-
ga.sse as custas do processo. 

Esta lei porém cessou quanto á acção publica f[ue hoje é 
geral para ò furto sem nenhuma condição, conforme a nova 
lei n. 628 de 1899, como vamos ver. 

Só subsiste da lei n. 121 de 1892, o art. 1» que aliás está 
também comprehendido nesta nova lei citada, alirangendo o 
gado de qualquer espécie; e o art. 3" que alterou a penali
dade do furto de gado vaccum, cavallar e muar. Já nos 
referimos a taes disposições no liv. 1°, tit. 9° cap. 11, tra
tando do furto neste commentario (n. 202). 

Na conformidade da l e i^ . 121 de 1892 foi dada a seguinte 
decisão: 

« Nullo é o pi-ocesso por furto de gado instaurado por 
denuncia do ministério publico, não tendo o delinqüente sido 
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prezo em flagrante delioto, nom tendo oUe sido iniciado sobre 
representação do offcndido » Sentença do juiz de direito do 
Triumpho (Pernambuco) 2 dezembro 1898. * 

O art. 407 § 2° estabelece que liaverà lugar a acçõo 
penal, por denuncia do Ministério Publico em todos os cri
mes e contravenções. 

Este é o preceito geral sobre a ocção publica. 
No mesmo artigo e paragrapho diz o código: 
« Exceptuam-se: 
1. ° Os crimes de furto e damno, não tendo havido pri

são em flagrante. 
2.0 Os crimes de violência cornai, rapto, adultério, parto 

supposto, calumnia e injuria, em que somente caberá pro
ceder por queixa da parte, salvos os casos do art. 274. » 

Esta disposição diz: 
«Art. 274. Kestes crimes haverá lugar o procedimento 

official somente nos seguintes casos: 
1.» Si a offendida íor miserável, ou asylada de algum 

estabelecimento de caridade; 
2.° Si da violência carnal resultar morte, perigo de vida 

ou alteração grave da saúde da qffendida; 
3.0 Si o crime fôr perpetrado com abuso do pátrio poder 

ou da autoridade de tutor, curador ou preceptor.» 
Nas palavras nestes crimes, o cod. se refere aos de 

rapto, em cujo capitulo está collocado a disposição e aos 
de violência carnal, objecto do capitulo anterior; em vez 
de ter collocado a disposição aqui, ou pelo menos num ca
pitulo de disposições communs àquelles dous anteriores, sem 
que isso observasse por mera esthetica legislativa, mas por 
exigências indeclináveis da natureza e clareza da exposição 
e interesse da sua interpretação. 

Que sa trata d3 disposiçõ3s communs aos artigos ante
riores, o confirmam ainda os artigos immediatamente pre
cedentes 272 e 273. Sempre assim o entendemos, tanto que 
tratando delles, o fizemos separadamente como de disposi
ções taes, isto é, communs, organisando para isso um capi
tulo distincto, m do titulo Vil (v. I, p. 357, n. 114.) 

Não obstante a descurada redacção da disposição do art. 
274, é escusado quasi notar que nos seus ns. 1° e 2" nas ex
pressões offendida, <isylada estão comprehendidos o offen-
dido o\i asylado, comprehendendo aqui o feminino o mas
culino, em vez da observância da regro contraria. 

A interpretação contraria é simplesmente insustentável 
e tão absurda que só a lei mesma expressamente poderia de
clarar que não teria lugar o procedimento ex-ófflcio, quando 
a victima da violência carnal fosso do sexo masculino, em-
bora miserável, asylado de estabelecimento de caridade, ti-

• o DIREITO, vol. 84, 1901, 2» fase. pag. 
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vesse •íido morto no acto ou após elle, ou tivesse tido sua 
vida em perigo ou soffrido alteração grave da sua saúde. 

Eis ahi a que levaria o absurdo, sacrificando o elemento 
lógico da interpretação I 

Em relação ao elemento scientifico, é sabido que a dou
trina corrente considera como mais grave e portanto como 
condição de aggravação a violência carnal cuin masiciilis, 
ainda que o nosso cod. art. 266, prevendo o attentado violen
to ao pudor de pessoa de um ou de outro sexo, os equiparc 
na pena, conforme notamos (v. I, n. 103, pag. 319). 

Entre parenthesis devemos .salvar uma duvida que pode 
ser attriljuida á incorrecção de nossa parte. 

Tratando da matéria anteriormente, dissemos que os 
factos a que se refere o art. 274 para regular a acção penal, 
como vimos, não constituem aggravantes etc. . . 

Mas então nós não nos referíamos ao n. 3° do citado 
art. 274, que repete -alguns casos de aggravantes subje-
ctivas do art. 273. Nós nos releriamos aos outros factos dos 
ns. 1° e 2°, porque aquelles já estavam declarados, (v. I, 
n. 115, pag. 363). 

Fechado o parenthesis, devemos concluir que das obje-
cções, aliás improcedentes, como acabamos de vêr, que 
podem surgir na interpretação do art. 274, em relação á 
acção publica, regulada pelo art. 407,nem dellas se cogi
taria, si o código alli tivesse empregado as expressões pessoa 
offendida, áe que se serviu o código italiano, art. 336, em 
vez de offendida simplesmente como fez. ' 

O código ainda acrescenta no art. 407 que haverá logar a 
acção penal : 

c<§ 3.° Mediante procedimento ea?-o<^cío, quando nãofôr 
apresentada a denuncia nos prazos legaes. » 

Destas disposições, a que foi ampliada, ou antes a 
excepçSo que foi restringida foi a do n. 1° do § 2° do 
art. 407. 

A lei n. 628, de 1899, que temos citado e cujas dispo-

' o estup ro que presuppõe, também como o attentado violento ao 

fiudor, a violência, não eatá por si só comprehendido no a r t . 274, para dar 
Qgar á acção publica, salvo nos casos enumerados na mesma disposição. O 

estupro está definido no art . 269 do código, que já commentamos (v. I, 
n . l 03 , pag. 318), 0 código ahi declina o hypnotismo como uma das fôrmas de 
violência no estupro e sobre o que não nos detivemos, não só pelo systema 
adoptado de não tratar de questões attinentes á medicina forense, como por
que, tratando da parte gerai do cod. havíamos nos occupado do assumpto : 
Vid. nosso cod. pen. commentado, e t c , v. II, n . 101, pag. 87. Mas a 
litteratura medico-juridica brazileira conta um livro de mérito sobre a 
questão e é o melhor commentario da ajludida face do ar t . 269 do Código; 
vr. Alcântara Machado, 0 HYPNOTISMO—ensoio meãico-legal sobre o a r t . 
269 do Código Penal Brazilelro, especialmente, cap. VI, pag. 315, estupro 
e somnambulismo. 
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sições respectivas inserimos taml)em no texto, abaixo do 
texto do código, diz : 

« Art. l.o Compete a acção penal por denuncia do Minis
tério Publico nos crimes de : 

I. FuiHo. 
II. Dainaos em cousas do dominio ou uso publico da 

União, dos Estados e Municípios, ou em livros de notas, 
registros, assentamentos, actas e termos, autos e actos ori-
ginaes de auctoridade publica. 

Paragrapho único. A acção publica será iniciada sob 
representação do offendido, si o furto se der entre parentes e 
affins até o 4'' gráo civil, não comprehendldos na disposição 
do art. 335 do Código Penal que continua em vigor. » 

Conseguin tem ente á vista da nova lei, são de acção 
publica o furto, e o damno em cousas (quaesquer que 
sejam, mooeis, iminooeis ou semoventes), do dominio ou 
uso publico de qualquer personalidade que compõe a Nação, 
União, Estados ou Municipio ; especificando ainda o n. II do 
art. 1° papeis e documentos públicos. 

Sobre o/ar^o, o paragrapho único, do art. l» faz uma 
restricção, quando faz depender o inicio da acção da repre
sentação do offendido, si o/artó tiver logar entre parentes, 
consanguineos ou affins até o 4° gráo, contado segundo o 
Direito Cioil. 

Os civilistas ensinam o modo de contar os gráos de 
parentesco. 

« Na linha recta contam-se tantos gráos, quantas são as 
gerações. Porém, na transversal, o Direito Romano {civil) e 
o Canonico, diversificam muito no modo de contar o paren
tesco ; e as leis portuguezas (que herdamos) mandam seguir 
já um, já outro daquelles Direitos. O Direito Romano {civil) 
conta todas as gerações ou gráos, subindo por uma das 
linhas e descendo pela outra. Porém, por Direito Canonico 
contam-se só por um lado, e diz-se que dous collateraes 
sSo parentes no mesmo gráo em que distam do tronco 
commum. Si as linhas são desiguaes, attende-se á mais 
remota, e diz-se que são parentes no gráo, em que o mais 
remoto dista do tronco. » 

Exemplos: eu estou com meu primo, filho de meu tio, 
no 4» gráo por Direito civil e no 2» pelo canonico. Outro. 
Eu estou com meu 2° sobrinho também no 4° gráo por 
Direito cioil, e no 3» pelo canonico. * 

A nova lei n. 628 refere-se aos parentes e affins até o 
4° gráo segundo o Direito civil. 

Sobre a excepção contida no art. 335 a que faz refe-
riencia o art. 1° paragrapho único da lei, já dissemos, re-

' Vid. Coelbo da Rocha, DIREITO CIVIL, TOI, 1», § 63, assim como 
schemas para exemplo abaixo deste paragrapho. 
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sol vendo as duvidas que o mesmo art. 335 suscita, quando 
commenlamos o Cap. II, áo furto do Tit. IX do livro 1° 
desta parte especial do código, citando arestos, pois que 
teem apparecido divergências sobre o caso (n. 206). 

Ver o commeritario dos arts. 330 e 331, n. 4» e seus 
paragraphos (ns. 202 e 204). 

^2>9. Sobre o damno, releva notar que a citada lei 
n. 628 de 1899, art. 1°, n. 2, tendo restringido a excepção 
do n. 1°, do § 2°, do art. 407, conforme vimos, para dar 
logar á acçSo publica, quando se tratar do damno a cousas 
publicas, nüo corrigiu o código ainda num ponto desta 
parte que merecia correcção. 

Effectivamente, o código pune a espécie de damno 
prevista no art. 323 paragrapho único com o máximo de 
quatro annos de prisão cellular, além da multa de 5 a 
20 o/o do valor do damno causado que pôde ser ingente. 

E no art. 329 § 3», o código ainda pune outra espécie 
ahi prevista com as penas do art. 356, isto 6, de roubo, ou 
sejam de prisão cellular no máximo por 8 annos. 

A' vista do art. 407, § 2°, n. 1°, não cabe acção publica 
em taes casos! 

Nem se pôde dizer que caiba a acção publica em taes 
crimes, por serem elles inafiançáveis, pois que ó código 
não tornou dependente da inaflançabilidade do crime a 
acçSo publica, ou antes não faz de tal condição um requi
sito para ella, conforme o § 1° do art. 74 do Código do 
Processo Criminal de 1832 que ainda nesta parte ficou re
vogado. E esta intelligencia melhor se accentúa, atten-
dendo-se a que no n. 2° do mesmo § 2° do citado art. 407, 
o código exceptüa da acção publica crimes inafiançáveis, 
como no estupro e rapto violento. Ora, si assim elle dispôz, 
precisava ter dito expressamente que o crime inafiançável 
era denunciavel só pela circumstancia da inaflançabilidade 
delle. 

Conseguintemente, o damno nas espécies iadicadas não 
é denunciavel. Isto é, punivel por acção publica. 

A propósito de um aresto da justiça do Estado do Pará, 
já havíamos alludido á questão, reservando para tratal-a 
aqui (ns. 191 e). 

Tratando-se da acção penal devemos notar que con
forme a citada lei n. 515, de 1898, art. 14, que inserimos 
também no texto, « o crime de moeda falsa não prescreve 
em tempo algum em favor do réo domiciliado ou homi-
siado em paiz estrangeiro. » 

A' espécie, pois, não se applicam as disposições dos 
arts. 71 e outros do titulo VI, livro 1° do código relativos á 
prescripção, e pois esta não impede o exercício da acção 
penal, ou antes não obsta a que ella seja intentada contra 
o indiciado. 
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Vamos notar agora uma alteração doutro gênero que 
soffreu o art. 407 do texto. 

Este artigo facultava, salvas as excepções que prevê e 
vimos, a acção do ministério publico em todos os crimes e 
contravenções conforme o § 2.0 

Nas excepções dos ns. i» e 2° do mesmo parâgrapho não 
estão comprehendidos os crimes contra a propriedade litte-
raria e artística previstos nos arts. 342 a 350 do código. 

Por conseguinte devia caber em todos elles *a acção 
publica. 

Hoje, porém, nião é mais assim. 
Conforme a lei n, 496, de 1 de agosto de 1898, cujo 

art. 26. inserimos no texto, só cabe a acção publica nos 
casos do art. 21, n. 1, e art, 24 da mesma lei. 

Estas disposições acham-se insertas neste commentario, 
livro I, tit. IX, cap. V abaixo dos arls. 342 a 350 do texto 
do código. 

E á matéria respectiva nos referimos detidamente no 
corpo deste commentario (n. 223). 

Resta notar que no texto que inserimos da lei n. 496 — 
de 1898,. art. 26 e parâgrapho único, corrigimos-para evitar 
equivoco á primeira vista, o mesmo texto de accôrdo com o 
decreto h. 3.836 de 24 de novembro de 1900 que a rectifica 
o art. 26 da lei n. 496 de 1 de agosto de 1898, que define e 
garante os direitos autoraes ». 

Este decreto declara que a « referencia feita ao aĵ t. 22, 
n . l , que se lê no art. 26 da lei . . . . deve entender-se 
feita ao art. 21, n. 1, da mesma lei». 

A' vista do exposto vê-se que em matéria de direitos 
autoraes, as sancções penaes só se tornam effectivas por 
acção jTjaríícMíar, salvo as excepções legaes notadas. 

* O systema da lei neste ponto é muito differente do que 
estava estabelecido no art. 407 do código. 

Sobre a matéria da fallencia Já demos as razões porque 
não nos estendíamos sobre ella (n. 207). 

Elias subsistem para não tratar da respectiva acção 
penal. 

Entretanto, pôde ser consultada especialmente a no
tável e copiosa monographia de Carvalho Mendonça a que já 
nos referimos sobre este ponto especial e as questões e 
duvidas que na pratica do mesmo direito elle pôde sus
citar. 1 

E sobre a acção, em geral, e as questões que a matéria 
suscita no nosso direito referimo-nos á obra do nosso pro-
cessualista que já citamos. ^ 

« Carvalho Mendonça, DAS FALLENOÜB, S . Paulo, 1899, 2» volume, 
3^ parte, pags. 232 e seguintes. 

» João.Mendes Júnior, PROCESSO CRIMINAL, CIT., TOI. 2", pags. 113 
e seguintes. 
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E nada mais temos a commentar. 
3 0 0 . Já dissemos que o art. 408 encerra disposição do 

caracter processual. 
Passamos a citar os arestos que podemos colher sobre 

os arts. 407 e 408, previnindo, porém, que alguns delles 
foram proferidos antes das leis que citamos e que alteraram 
o systema do código, restringindo ou ampliando a esphera de 
exercício da acção publica e neste caso em relação aos crimes 
de furto e de damno em cousas publicas. 

« Accusar — não pOde a parte offendida, quando a acção 
criminal é intentada, não por queixa, mas por denuncia. 
Intelligencia dos arts. 407 e 408 do código penal» : Decisão 
do juiz de direito de S. João Nepomuceno (iVíinas Geraes) 7 
de setembro de 1891. 

O art. 407 § 2°, n. 1, revogou o art. 73 do coaigo do 
processo criminal em relação ao crime de damno. « Acórdão 
Superior Tribunal de Justiça Recife- (Pernambuco) 2 de 
dezembro de 1892 com voto contrario fundamentado do seu 
presidente dr. Francisco Luiz. 

« E' competente o promotor, publico para denunciar 
nos crimes de injurias contra qualquer agente ou depositário 
de autoridade publica. 

A disposição do art. 407 do^iodigo penal envolve matéria 
puramente-processual. » Acórdão Superior Tribunal de Jus
tiça JTherezina (Piauhy) 7 de dezembro de 1893 com voto 
vencido do seu presidente Dr. A. Colin longamente funda
mentado. * 

« Intelligencia do art. 408 do código penal. Controvérsia. 
Pçreceres. » Estudo do Dr. Alfredo Pujol. 

« E' nuUo o julgamento em que se admilte que o pro
curador dó oíTendido que não denunciou, nem promoveu a 
formação da culpa accuse perante o Jury. 

Intelligencia do art. 408 do código penal. » Accordão Su
perior Tribunal Theresina (Piauhy) 24 de maio de 1894. 

O voto vencido do relator A. Colin, parece-nos que 
melhor interpreta o código, mas a disposição do art. 408 é de 
caracter processual que as leis e a praxe em contrario dos 
tribunaes estadoaes podem deixar de appllcar. ^ 

« Iniciada a queixa pelo ministério publico, ao offendido 
ou seu representante legal só cabe intervir no processo como 
auxiliar. O filho não é competente para promover a ac-
cusação por delicto commettido contra seu pai. Intelligencia 
dos arts. 407 e 408 do Cod. Pen. da Republica. » Acc. da 
Relação de Ouro Preto, Minas Geraes, 18 de janeiro de 1896. 

« O art. 407 do Cod. Pen. envolve matéria de direito 

í o DIREITO, TOI. 57, pag. 332, vol. 60, pag. 613; e vol. 63, pag. 379. 
« 0 DIREITO, vol. 64, pag. 481; e vol. 65, pag. 238. 
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criminal, das leis de fundo e como tal privativa do Congresso 
Federal. » Estudo do Dr. Pedro de Queiroz, i 

« Compete aos Congressos Estadoaes instituir a acçSo 
publica para repressão dos crimes de damno e de lurto ? 

Restringe se a disposição do art.407, §2°, n. 1, aos crimes 
de damno afiançaveisf 

Intelligencla do art. 34, n. 23, da Const. Federal e do 
art. 4'J7, § 2o, n. 1, do Cod. Pen.» Acc. do Supremo Tribunal 
Federal, 27 de janeiro de 1896. 

« O direito de queixa é substantivo e não adjectivo, isto é, 
sobre elle só pódè legislar a União. 

Falta competência ao ministério publico para denunciar 
e promover processo por crime de injurias, ainda quando á 
parle oflfendida seja autoridade e no exercício de suas func-
ções, e, portanto, é nulla, por inconstitucional, a lei de orga-
nisação judiciaria de qualquer dos Estados da União, na parte 
em que confere tal attribuição ao promotor publico. 

Intelligencla do art. 34, § 23, da Const. Federal e art. 407 
§ 20, do Cod. Pen.» Acc. do Supremo Tribunal Federal, 1 de 
dezembro de 1894. ̂  

« Viola o preceito constitucional a lei do Estado que, 
contra o disposto no art.407, §2°, do Cod. Pen., admitte 
acção publica no crime de furto; e nesta hypothese deve ser 
annuUado em revisão o processo instaurado por denuncia do 
promotor publico. » Acc. do Supremo Tribunal Federal, 31 
de março de 1897. 

« E inconstitucional a lei processual de um Estado na 
parte em que amplia a acção publica, em desaccôíído com o 
código penal. 

No caso do art. 332 do Cod. Pen. só cabe acção publica 
havendo flagrante delicio. » Sentença do juiz de direito de 
Pirahtj (Rio de Janeiro), novembro de 1893, confirmada pela 
Relação de Petropolis, 17 de fevereiro de 1899. ̂  

Sobre a fallencia nos referimos ao commentario dos 
orts. 33Ge337 (n. 207). 

Mas para aqui deixamos omo logar mais próprio os se
guintes arestos: 

« A declaração de fallencia é prejudicial á acção publica. 
Portanto, o ministério publico não pôde intentar a acção-
crime sem ter sido a fallencia decretada pela Gamara Com-
mercial.» 

(Sentença do Dr. Viveiros de Castro, juiz do Tribunal 
Civil e Criminal, 29 de julho de 1898.) 

' o DIREITO, vol. 70, pag. 275; e vol. 7i, pag. 5. 
' O DIREITO, vol. 71, pag. 265: e vol. 73, pag. 422. 
" O DIREITO, vol. 73, pag . 553; e vol, 7S, pag. 577. 
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« O credor de uma masr̂ a fallida não pôde dar queixa-
crime contra o íallido, visto não poder ser considerado o 
offendido a que se refere o art. i07 § 1° do código penal. 

A iniciativa da acção penai é attril)uição privativa do 
curador fiscal das massas faliidas, órgão do ministério pu-
])lico.» Dospaclio e sustentação do mesmo juiz, de 23 de 
maio e 7 de junho e Acc do Conselho do Triimnal Civil e 
Criminal de 15 de julho de 1893. * 

« A prescripção do art. 2'õ dô código penal refere-se aos 
casos de queixa privada e não áquelles fim que o ministério 
publico offerece denuncia por ser a offendida pessoa mise
rável.» Acc. do Superior Tribunal de .Justiça, Porto Alegre, 
18 de setembro de 1930. 

« A miserabilidade c a menoridade do otí^ndido devem 
ser provadas pelo promotor publico na denuncia. » Acc. 
da Relação, Belém (Pará), 25 de agosto de 19D0. 

?i6i . O art. 409, § 1°, contém também uma èlsposição 
do natureza processual e toda a disposição do artigo e seus 
paragraphos constituo matéria do que já nos occup îmoi: tra
tando das penas na parte (jerol do código noutra obra. 

O art. 410 devia estar collocado na mesma parte gejy;.i, do 
código, onde se acha o art. 6°, já commentado também no 
a Iludido livro. 

O mesmo devemos dizer do art. 411, cuja disposição só 
pôde ter importância pelas questões transitórias, como são 
chamadas, e que podo fazer suscitar, Ainda oo mesmo 
art. 411 já nos referimos neste commentario, liv. I, tit. III. 
cap. V, a propósito dos crimes contra á liberdade do tra
balho (n. 38, pag. 119). 

So])re o art. 412 e último, que revoga todas as leis em 
contrario, nada ha a dizer. •* 

« E' computada na pena legal a prisão preventiva, quer 
judiciaria, quer administrativa. 

Hcibeas-corpus concede-se ao réo que houver cumprido 
a pena legal, cuja extincção, aliás, o juiz julga não se ler 
operado. ». Acc. do Supremo Tribunal Federal, 10 de de
zembro de 1900. * 

' Vide Viveiros de Cxstro, JLRI-P.IUDEXCIA CRI.MI.\AL, CIT., cap. XVII, 
pagr. 192, /'a?/cnc!a. 

= 0 DiRuno, Tol. 85, pags. 293 e 302, fasciculo de junho de 1901. 
Ksta revista manda ver. em not i . os seus volumes 64, pag. 5-19, e 65, 
pag. 393, sobre o accordão da Porto Alegre. 

' Sobro as referencias a^s a r t s . 409, 410 o 411, vide nosso CÓDIGO 
PKXAL coMMEXTAno, CIT., vol. I, pag, 31, n . 9 ; pag. 73 n. 17, o vol. 2», 
pag. 239, n. 154. 

* O DIREITO, vol. 84, pag. 011, fasciculo de abril de 19ÔÍ. 
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NOTAS FINAES 

Arestos da jurisprüdencid nacional pablicaJos depois da impressão 

V O L . I 

TiT. III — CAP. I — Dos crimes contra a liberdade 
pessoal 

« Ameaça verbal destituída de requisitos para que possa 
constituir crime»: Acc. Relação Belém (Pará), 23 junho 
1900. * 

TiT. IV —CAP. I —Peculato 

« 1.0 A Constituição da Republica, art. 89, instituiu o 
tribunal especial ao qual compete, entre outras funcções, 
tomar e julgar definitivamente as contas dos responsáveis 
pelos valores pertencentes á Fazenda Nacional (L. n. 392 
de 1896, arts. 3»e5°). 

« 2.0 Só pela tomada de contas perante esse tribunal se 
pôde conhecer si ha saldo a favor do responsável ou da 
Fazenda. 

«3.0 Para que tenha logar a acção penal ou civil de 
indemnisação do mal causado pelo delicto, é necessária a 
precedência do processo summario de prestação de contas, 
nada obstando o art. 68 da lei de 3 de dezembro de 1841. 

« 4.0Á acção criminal contra o responsável pordinheiros 
públicos, e extravio delles, não pôde ser exercida antes do 
processo summario de prestação de contas, apurada pelo 
Tribunal de Contas. E, si o é, não se absolve o accusado, 
mas annulla-se todo processo »: Acc. Supremo Tribunal Fe
deral, 31 outubro 1900, 

« Fora dos casos previstos em lei, não podem sahir da 
repartição competente dinheiro ou effeitos públicos perten
centes á União. 

' o DIREITO, vol. 85, pag. 153. 
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o fiel de lhesoureii'0 que, com dinheiros confiados ú sua 
guarda, faz supprimenLos ú caixa de outro empregado, que 
lli'os restitue, não commette o ciinia de peculato, p;i3 03 
dinheiros não sahiram da mesma re;partiçõo. 

Intelligencia doart. 222 doCod. Penal:» Acc Supremo 
Tribunal Federal 22 junho 1901. * 

TiT. IV — CAP. IV — Abuso de autoridade e violação 
de deceres, etc 

« Responsabilidade dos cmpregaJo.i puljlicoá pelas vio
lências commettidas no exercício de suas funcções. 

Intelligencia dos arts. 125 o 231 de Cod. Penal»: Acc. 
Trib. Civ. c Crim. 1 agosto l9d'^.—Zü':horias Monteiro, 
relator. 

«O réo'appellado om processo por crime inafiançável 
continua suspenso do exercido do .'imirego publico'que 
exercia antes da sentença de pronuncia, e não commette o. 
crime do art. 211 § 1» do Cod. Pcn. por não ter reassumido o 
exercício depois de absolvido pelo jury, si pende appoUação 
interposta pelo Ministério Publico »: Acc. Trib. Civ. o Crim. 
5 setembro I9l)0.—Montenegro, relator. 

« O soldado de policia é funccionario publico, e, como 
tal, está sujeito a processo de responsabilidade cpiando 
commette crime do offensas physicas leves no exercício de 
suas funcções »: Acc. Trib. Civ. e Crim. 29 maio 19J1.— 
Zacharias Monteiro, relator, com voto vencido longamente 
fundamentado do juiz Dr. Montcnegro. A Revista publica-os 
com a promoção do sub-procurador geral do Districto Fe
deral, Dr. Gabriel Ferreira. ̂  

TiT., AVULSO — CAPITÜI-(» ÜNICO— Do co/itrcíbaiulo 

« Não se instaura processo criminal contra os accusados 
por descaminhos presumidos de mercadorias das alfândegas, 
o sim .somente nos casos ^e descaminhos verdadeiros ou 
verificados, conforme preceitúa a Consolidação das leis das 
Alfândegas e Mesas de Rendas » : Acc. Supremo Tri))unal 
Federal, 13 julho 19üO, com voto vencido fundamentado do 
ministro Dr. Lúcio de Mendonça, seguido pelos dos seus 
coUegas Drs. II. do Espirito Santo, Pindahiba de Mattos e 
Piza e Almeida. 

' REVISTA DR .IÜRISPP.UDKXCIA ciU, vol. 11, pag. 341; 0 DiaElTO, vol. 
S4,1901, pag. .019: vol. 85, 1901, pag. .586. 

' 0 DiRFiTo, 1901. Tol. Sã, pa is . 29ü e 29S. Rnvisiw Di; JURisruDEXCiA, 
1001, vol. 13, pag. 176. 
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« E' eo-aut()r do crime de c,ontraband<i de mercadorias 
não manifestadas quem manda as buscar a bordo paracom-
pral-as depois de descmjjarcada-í»: Acc. Supremo Tri])unal 
Federal, 1 agosto 1900. 

«A' absolvição de um eo-r6o sob o fundamento da 
não existência do crime (de contrabando) e o proximento 
de um recurso administrativo não excluem o plenário a 
que os pronunciados devem ser submettidos»: Acc. Supre
mo Tribunal Federal, 2 demarco 1901. * 

Trr. VI — CAP. \ — Moeda falsa 

« Crime de moeda falsa. Havendo prova plena do delicto, 
bastam presumpções vehementes para autorisar a condem-
nação do delinqüente»: Acc. Supremo Tribunal Federal, 
8 agosto 1900. 

« Factos que constituem presumpção e não prova do 
crime de moeda falsa. As presumpções por mais vehe
mentes que sejam não podem dar logar á imposição de 
pona »: Acc. Supremo TriJmnal Federal, 26 janeiro 
1901.2 

TiT. VI —CA P. III —Falsidade em papeis 

« NuUidade do processo crime por falsa qualificação 
do delicto. 

Elementos constitutivos dos crimes dos arts. 338 (estel-
lionato) e 258 e 259 (falsidade)»: Acc. Corte Appellação, 10 
maio 1901. 3 

TiT. VI —CAP. V —Caluinnia, falso testemunho, etc. 

«Denunciação calumniosa. Intelligencia dos elemen
tos orgânicos deste crime»: Acc. Tribunal Civil e Crimi
nal, 14 novembro 1900. 

« O medico que, funccionando como perito em corpo de 
delicto, emitte conceitos contradictorlos entre as lesões por 
elle descriptas e as respostas dadas aos quesitos, de fôrma 
a deduzir-se das respostas a não criminalidade do autor 
das lesões, não commette o crime do art. 262 do Código 
Penal (declarações ou informações falsas), e apenas, 
revelando-se inepto e incompetente, não é por isso sujeito á 
penalidade»: Acc. Tribunal Civil e Criminal de 17 abril 
1895. * 

> o DIREITO, 1901, vol. 84, pags. G14 e 616; vol. Sõ, pag. 440. 
- 0 DIREITO, 1901, vol. 8",, p."igs. 287 e 289. 
' 0 DIREITO, 1901, vol. SD, pag. 292. 
* O DIREITO, 1901, vol. 85. pags. 110 e 123, 
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TiT. VII —GAP. III —Violência carnal e rapto 

« A prescripção do art. 275 do Código Penal refere-se 
aos casos de queixa privada e não áquelles em que o 
Ministério Publico offerece denuncia por ser a offendida 
pessoa miserável»: Acc. Superior Tribunal de Justiça de 
Porto Alegre, Rio Grande do Sul, 18 setembro 1900. 

1.0 A indemnisação do damiio causado pelo delicto 
deve ser pedida por acção civil, independente da criminal 
que no caso couber. 

2.0 A expressão—damno causado pêlo delicto, écompre-
hensiva não só de damnos patrimoniaes, sinão também 
dos prejuízos moraes. 

3.° A obrigação, que é imposta ao delinqüente (art. 276 
do Código Penal), de dotar a deflorada, perdura ao falleci-
mento daquelle. 

4.° Essa obrigação passa aos herdeiros do mesmo delin
qüente, até o valor dos bens herdados. 

5." O defloramento após simples casamento religioso 
pôde autorisar a classificação penal do citado art. 276. 

6.° O modo de transferir a successão, qual o testa
mento, não altera a obrigação que o successor tem de in-
demnisaro damno causado por delicto do succedido»: Sen
tença do Dr. Raymundo A. Vinhaes, juiz de direito de São 
£MÍ^ (Maranhão), 2 julho 1898. * 

Este aresto é rigorosamente juridico e, salvo apenas .o 
deve da 1̂  ementa, que melhor seria dizer pôde, o sub-

, screvo inteiramente. 
Ao douto juiz pareceu que eu não seguia a opinião da 

inteira independência das duas acções, que tenho sempre 
sustentado; ainda que seja dispensável a acção civil, já 
tendo havido condem nação. Alludi ás duas situações noutro 
livro. -

VOLUME II 

TiT. VIII — CAP. VI — Da»áiffamação e da injuria 

« Goza da immunidade do art. 323 do Código Penal a 
.parte que em acto de defesa própria, perante o competente 
tribunal, mediante allegações verbaes, irroga contra outrem 
quaesquer ofifensas»: Acc. Supremo Tribunal Federal, de 
5 dezembro 1900. 

' o DIREITO, 1901, vol. 85, pag. 293; REVISTA DE JURISPRUDÊNCIA CIT., 
1901, vol. 12, pag. 152. 

^ Do autor : A REVISÃO DOS PROCESSOS PENABS, Rio de Janeiro, 1899, 
n. 53, pags. 160 e 161. 
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«As offensas irrogadas em autos pelas partes não dão 
logar á acção criminal. 

A multa e o riscar-se o que fòr offensivo é um pro
cedimento disciplinar, do qual não cabe revisão crime 
para o Supremo Tribunal Federal, admissível unicamente 
das sentenças condemnatorias definitivas. 

Intelligencia dos arts. 323 do Código Penal, 9 n. 3, 
§ 1» do decreto n. 848 de 1890 e 81 da Constituição Fe
deral»: Acc. Supremo Tribunal Federal, 2 janeiro 1901. ' 

TiT. IX—CAP. VI 

« Intelligencia do art. 362 § l°"do cod. penal >-: Acc. do 
Trib. civ. e criminal 22 agosto 1901. -

' REVISTA DE JORISÍRUDENCIA CIT., 1901, vol. 12, pag. 242; 0 DIREITO, 
1901, vól. 85, pag. 594. 

• JORNAL DO COMMSROIO n, 248 de 6setembro 1901. E' um aresto notável 
sobre a extorsSo. 
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Solução duma questãio. O art. 240 e o direito italiano. 
A rasão justificativa do art. 241. Crivellari. 79. Um 
elemento essencial do crime. Majno e Garrara. A 
fonte do código. A. nossa opinião, A chamada fraude 
monetária. Lacuna do código snpprida nos projectos 
e interpretação delle. 80. As espécies do art. 242, do 
texto. Desaccordo na doutrina. Os autores. S o l a ^ 
pelo nosso código. A segunda'esjwcie^ do art. 242. 
A interpretação da lacuna do código. A 1" h3r|)òthesè 
do art. 243. \resto. Questão controvertida. Pèssina 
e Faustin Hélie. Solução. Sempre es projectos de re
visão aqui. 81. A 2» hypothese do art. 243. Caso 
typico. Critica do art. 244. Sjfnthese doutrinaria dos 
projectos de revisão. O direito allemão e húngaro. 
Novas leis. -\ prescripção. O desaforamento do J[ury. 
O remédio efflcaz é outro. Casos novos de falsa 
2210 28 

file:///resto


— 434 -

Pags. 
moeda. 82. A.jurisprudência nacional. A noísa cri
tica e annotações aos respectivos arestos. A emissão 
ille^al do projecto de 1899. Referencia á obra de 
Inglez de Souza 225 - 253 

Capitulo II. 
Falsidade em selios, estampilhas e outras. 

CÓDIGO — Arts. 245 a 250. 
roM.MENTARio —83. O projecto de 1893. A thcoria e a 

historiado direito. As fontes do código. O direito 
francez parallelo ao nosso. A doutrina do capitulo. 
O art. 249, Defeitos do código. Os projectos. 84. 
O art. 245 sobre o sello da União o dos Estados. 
Controvérsia na doutrina. O direito francez e ita
liano. Justificação dos arts. 246 e250. Opinião de Car-
rara. O art. 247, O código italiano. Os projectos. Ex
plicação e critica do código. 85. Objecto dos arts. 248 
e 250. A controvérsia no direito italiano. Ambrogio 
Negri. Espécies novas nos projectos de revisão. Sua 
explicação. Arestos 253-263 

Capitulo III. 
Falsidade em papeis. 

CÓDIGO — Arts. 208 e 258-a 260. 
CoMMENTARio — 8G. A classificação o a doutrina conforme 

o projecto de 1893. A technologia. Os outros pro
jectos. Historia e theoria da falsidade. Pessina e 
Negri, 87. Conceito da falsidade nos escriptos. Seus 
elementos e modalidades. A imitação da verdade. O 
dolo. .0 damno possível. Referencias e critica aos 
arts. 208, 258 e 259 do código. O direito italiano. Os 
projectos. 88. Diversas espécies de falsidade e varias 
nuanças. A material. A intellectual. Carrara e Pes
sina. O oíHcial publico e seus actos. O código, art. 208 
e os projectos. 89. A falsidade em papel publico por 
particular. O código não a prevê. Defeitos ainda 
graves aqui dos projectos de 1896 e 1899. Outras 
lacunas do código e defeitos dos citados projectos. As 
varias modalidades' nos outros projectos. Só ouso 
consuma a falsidade do papel particular. 90. O mesmo 
assumpto. Nossa opinião. O dii'eito francez e o das 
Republicas platenses. A nossa interpretação dos 
arts. 258 e 259 do código. Razão presumível do 
art, 260. Critica docodigo e dos projectos de 1896 e 1899, 
Os outros projectos. Ainda os arts. 258 a 260, Falta 
duma aggravante supprida pelos projectos. 91. A 
jurisprudência nacional. Nossa critica e annotações 
sobre alguns arestos. Theoria controvertida da fal
sidade material, pessoal e intellectual. Exemplos no 
código; Os autores 263-280 

Capitulo IV. 
Falsidades em attestados, passaportes e outras. 

CÓDIGO — arts.. 251 a 257. 
CoMMEíNTARio — 92, O projooto do 1893. Falsidadeõ 
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meaores. O direito italiano, francez e allemão. A 
doutrina. Duas espécies de taes falsidades. Os arts. 
208, 251, 255 e 25". Lacunas do código. Solução de 
questões. 93. Uma terceira espécie. Arts. 252 a 254. 
Ainda a falsidade material e intellectual. Os projectos 
de revisão. As fontes do código. Os certificados mé
dicos. Confusão do código.O enxerto do art. 256 sobre 
matéria estranha 281 - 287 

Capitulo V. 
Da calumnia, friso testemunho e perjúrio. 

CÓDIGO — Arts. 261 a 264. 
CoMMENTARio — 94. O projecto de 1893 sobre a techno-

logia, classificação e doutrina do cap. A falsi
dade em juizo. Espécies. A calumnia no art. 264. Os 
projectos de revisão. As fontes. Analyse. Lacunas do 
código supprida pelos projectos. 95. Ainda a theoria 
da accusàção calumniosa. O primeiro elemento 
delia. A simulação de crime. Lacuna do código sup
prida per53 projectos. Solução de questões entre nós. 
Direito francez e italiano. O outro elemento da ca
lumnia. O código e os projectos. A jurisprudência 
nacional. Critica dum aresto. 98. O código arts. 261 
a 263 e os projectos. A justificação das disposições. 
As fontes. Os elementos e a doutrina. 97. Diver
gência entre os projectos de revisão. O direito italiano 
e os arts. 261 a 263. Soluço de varias questões. O 
direito francez. 98. O perjúrio nos projectos de re
visão. Sua supprossão. A doutrina. Controvérsia. 
Puglia e Pessina. Direito comparado. 99. A jurispru
dência nacional sobre o capitulo. A nossa critica u 
annotaçOes. O falso testemunho sõpóde ter logar 
em juizo 287-305 

Titulo VII. 
Dos crimes contra os bons costumes e a ordem 

na familia. 
Capitulo I. 
Violência carnal c offeosas ao pudor. 

CÓDIGO — Arts. 266 a 269. 
CoMMENTARio — 100. Theoria geral do titulo. O indi

víduo, a família è a sociedade como aspectos dos do-
lictos contra o pudor. O direito respectivo na historia. 
101. O projecto de 1893. As lacunas e incongruências 
do código. Resposta à uma critica. 102. Os projectos 
de revisão. Resposta á outra critica. O código, os 
projectos e a doutrina. A propósito dum livro do 
Viveiros de Castro. 103. A doutrina em geral do 
capitulo. Defeitos do codigò. Conceito do estupro. 
Aggravantes. Exemplos nos arts. 266, 268, 273 e 274. 
A essência do crime. Violência de duas esi«cies. Ele
mentos do crime do art. 268 definidos nb art. 269. 
Solução de varias questões. Nossa opinião. Pio 
Viazzí sobre o nosso primitivo projecto de 1893. 104. 
O attentado ao pudor. Elementoi commuiisaos arts. 
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266 e 268. A doutrina. Lacunas do código. Solução 
de varias questões. 105. Corrapcão demenores. Diffe-
rcnça do lenocinio. A doutrina. Elementos do crime. 
Critica do codig). Controvérsia. Majno, Costanzo 
Calcgero, Crivellari. Pio Viazzi sobre o nosso ultimo 
projectodel897. Nossa opinião. 106. O defloramento 
ou deQoração. Os projectos de revisão. Critica dos 
nossos códigos. Uma critica especial de Viveiros de 
Castro e Pio Viazzi. A nossa resposta com o direito 
comparado. 107. A virgindade como elemento detaes 
crimes. Os códigos do Uruguay e da Argentina. 
Opiniões de jurisconsultos platenses. A nossa opinião. 
Elementos do crime do art. 267. 108. A nossa ju
risprudência sobre os delictos do capitulo. Annota-
ções nossas aos respectivos arcstos. 109. Arestosdo 
Supremo Tribunal Federal. Uma referencia a Tobias 
Barreto. Questões correlatas. As nossas soluções. . 303-342 

Capitulo II: 
Do rapto. 

CÓDIGO — Arts. 270 o 271. 
CoMMENTARio —110. Os projectos de revisão. Critica de 

Pio Viazzi sobre o rapto consensual. Lima Drum-
mond em contrario. Os nossos códigos. Idéias geraes 
sobre o capitulo. A doutrina. A classificação. 111. 
Conceito deficiente do rapto no código anterior e no 
vigente. Lacunas do código suppridas nos projectos. 
Os elementos do rapto. Analyse do código. Concurso 
cem o estupro ou o defloramento. Interpretação do 
código. Não ha delicto no rapto com o fim de casa
mento. Os projectos de revisão. Ainda o art. 270. 
112. A attenuante do art. 271. Nãoé applicavel 
á espécie do art . 270, § 1°. Os projectos de revisão. 
À aggravante do parügrapho único do art. 271. As 
fontes remotas e próximas. Os interpretes portu-
guezes. A opinião de Pacheco. Viada y Vilaseca, s6 
a refere ao rapto e não ao seqüestro. 113. Opinião de 
Rivarola sobre o código argentino. A presumpção do 
art. 183. O art. 271, paragrapho unioo, é inexe-
qnivel. Referencias aos arts. 1, 67 e a disposições 
de outras leis. 342-357 

Capitulo III. 
Disposições commons aos capítulos antecedentes. 

CODiâO — Arts. 272 a 276. 
CoMUENTARio —114. Razão de ordem. Referencia ao 

art. 268, § 1°. Não ha rapto punivel de meretriz 
publica. Controvérsia. Doutrina contraria acceitavel. 
115. Violência presamptlva. As aggravantes espe-
ciaes de taes crimes. O código omittiu uma classe 
dellas. As aggravantes do art. 273. Incapacidades 
e perdas de direitos. A doutrina. Correlação dos 
arts. 274 e 4Õ7. Nosso dissentimento de Viveiros de 
Castro sobre a acção penal. 116. O art. 27õ e o ante-



Hags. 

rior. Doutrina ainda sobre a acção penal. Prescri-
pção e questões relativas. 117. Oart. 276 sobre a do
tação da óffendida. Não ha dote no rapto. Doutrina. 
Questões correlatas. O direito liespanhol. Opinião de 
Pacheco. 118. Oart. 276, paragrapho único sobre o 
casamento como dirimente. A dirímente abrange o 
rapto. A doutrina. O direito portuguez. A opinião 
dos autores. 119. Garrara sobre a mesma diri
mente. Blla compete ao condemnado, assim como 
aos co-réos. Solução dos autores.Arestos . . . . 357-373 

Capitulo IV. 
Do lenocinio. 

CÓDIGO — Arts. 277 e 278. 
COMMENTARIO — 120. O dircito antigo e moderno, secular 

8 canonico. O direito portuguez. Os nossos códigos. 
Coficeito geral. 121. A velha escola e a moderna. 
Lenocinio simples e qualificado. Variedade na dou
trina e nas leis. O nosso código e projectos. 122. A 
definição do lenocinio no art. 277. As fontes. 
Os elementos do crime. Analyse. Solução de varias 
questões. O paragrapho único do art. 277. As qua
lificativas ou a^gravantes. Deficiência do código. 
Doutrina. Solução de duvidas. O divorcio forçado nos 
projectos. 123. A doutrinado art. 277 applica-se ao 
art . 278. O caflismo na jurisprudência nacional. 
Annotações. Tentativa. Complicidadé. Controvérsia. .373-386 

Capitulo V. 
Do adultério ou infidelidade coniugal. 

CÓDIGO — Arts. 279 a 281. 
CoMMENTARio. — 124. Suppressão do delicto de adultério 

nos projectos de revisão. Justificação. O substitutivo 
penal do divorcio. Resposta à uma critica. As fontes 
dos arts. do texto. A doutrina. O conceito do adul
tério. Os seus elementos no art. 279. A consu
mação de relações illicitis. 125. Um dos culpados 
deve ser casado. A separaç.%o pelo divorcio exclue o 
delicto. Direito comparado. Opinião de Garrara. O 
casamento ecciesiastico.tanto como o casamento nuUo 
ou annallavel não são elementos do delicto. Varias 
questões. Princípios applicaveis àbigaraia. 126. O 
elemento do dolo e causas exclusivas delle. A diri
mente do art. 279, § 2° e questões coonexas. A 
doutrina art. 280 comparada com a do código ante
rior. Critica. Arestos. A prescrip^ e o perdão no 
adultério. O art. 281 é defeituoso. Solução de du
vidas 386-398 

Capitulo VI. 
Do ultrage publico ao pudor. 

CÓDIGO — Art. 282. 

CoMMENTARio— 127. As fontes da disposição.Adoutriua. 398-399 
Capitulo VII. 
Dabigamia, parto supposto e outros fingimentos. 
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CÓDIGO — Arts- 28» a 388. 
COMMENTARIO — 128. Thcoria geral do capitulo no pro-

jecto de 1893. A historia da bigamia no direito anti;?o 
e moderno. 129. Controvérsia sobre a bigamia 
como crime especial. Pessina e Suman pela affirma-
tiva. Opinião contraria de Pio Viazzi. 130. O 
art. 233 e suns fontfis. Critica. Absurdo do código. 
O direito comparado. A doutrina. Cs elementos do 
delicto. Controvérsia. Opinião dos autores. Nossa 
opiniilo em face do código. 131. O segundo elemento 
da bigamia. Controvérsia solire a natureza do crime. 
Garrara, Majno e outros. Pessina e Vinzzi. Boisso-
nade e o direito japonez. A questão da prescripção. 
A nossa opinião. O dolo, ultimo elemento do delicto. 
Doutrina. Aresto, 132. O art. 284 está revogado. 
Suas fontes, A doutrina. Solução de questões. Direito 
francez e belga. Garraud e Nypels. Para alguns 
o art. 284 está em vigor. 133. A questão no Con
gresso Nacional Constituinte de 1890-1891. Argu
mento da revogação nos trabalhos e voto deste. 
Avisos do Ministério da Justiça. Varias opiniões pro 
e contra. A reforma projectada. Uma solução jurídica. 
134. O direito hoUandez, suisso e outros. O projecto 
no nosso Congresso, As origens do direito francez. 
Chauveau e Hilie. A Constituição Federal e o direito 
da Republica. As razOes do código francez. 13õ. A 
emenda do deputado Gaslão da Cunha. O Conselho 
de Estado francez. Blanche. O projecto Alfredo Pinto 
na Câmara. Uma emenda do deputado Galdino Lo-
roto. Ainda Garraud. 136. Outra emenda do mesmo 
deputíido. A nossa solução. O acto religioso não é 
a fraude prevista no art. 207. O código italiano 
e Costanzo Calogero. O simples vinculo religioso é 
um concubinato. Conclusão. 137. Parto supposto. 
As fontes do art. 285. Critica do código. Silva 
Ferrão e os nossos autores. A opinião de Rivarola. 
O paragrapho único do art. 285. Critica do código. 
Varias questões. Controvérsia. A nossa solução, 

138. As duas espécies do art. 286. Absurdo do código. 
As fontes. Os elementos do crime. A Consolidação de 
Carlos de Carvalho. Duvidas. O direito francez o 
belga. A nossa solução. Art. 286, 2' parte. Refe
rencias à contravenção do art. 388. Nossa opinião. 
139. O art. 287. As fontes. Direito hespanhol e pla
tino, Differeoça do direito francez c beíga, Nypels 
e Garraud. Controvérsia. Elemento essencial do de
licto do art. 287, 140. As fontes do art. 288. Cri
tica do código. Opinião de Carlos Perdigão contra o 
código anterior. Referencias ás contravenções dos 
arts. 379 a 381. Uma interpretação de Pacheco. O 
direito inglez. Censnra de Rivarola ao código argen
tino. Solução de duvida no nosso código. O falso 
casamento do art. 288 é o civil. Referencias aos 
projeotos de revisão 399-439 
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VOLUME II 

Pajs. 
Parte Especial. 
Dos crimes, contravenções e penas em particular. 
Livro í. (Continuação). 
Dos crimes e sua punição. 
Titulo Ylll. 
Dos crimes contra a pessoa. 
Capitnlo I. 
Do homicidio-

CÓDIGO—Arts. 294 a 299. 
COMMENTARIO—141. Classificação. O projecto de 1893. 

Lacunas e defeitos do código. Resposta a varias cri
ticas. O projecto de 1897. Referencia ao de 1896. 
Todos melhoram o cod. 142. O liomicidio. Historia 
e doutrina. O direito antigo e moderno. Varias legis
lações. 143. As espécies de homicidio. Deficiências 
do código suppridas nos projectos de revisão. O con
ceito do homicidio. Elementos. Analyse. Critica do 
cod. sobre a attenuante do art. 295 § 1°. As con-
causas. Art. 295 §§ 1° e 2». Homicidio casual e invo
luntário. O art. 295. Critica de Carvalho Durão. 144. 
O systema das aggravantes. Referencia â parte 
geral. O systema contrarto dos projectos de revisão. 
Sua confrontação com as espécies do código. Art. 294, 
§§ 1° e 2°. Lacunas preenchidas. 145. O art. 297. 
O homicidio involuntário. A doutrina em geral e a 
especial do nosso direito. Exemplos e referencias. 
Arestos. 146. Dirimentes e attenuantes. O art. 298. 
O infanticidio. O direito italiano. Os projectos de 
revisão. 147. O suicídio no art. 299. O homicidio 
suicídio. Ferri e Alimena. O art. 26 do cod. Du
plo systema sobre o problema. A doutrina do cod. 
Referencia a outras disposições. 148. A doutrina em 
geral. A theoriade Ferrí. A opinião de Qiovanni 
Albano. Controvérsia. 149. Os códigos aetuaes e espe
cialmente o italiano. Os nossos códigos anterior e 
vigente. O projecto de Bernardo de Vasconcellos. As 
nossas fontes. A jurisprudência italiana e franceza. 
A nossa solução. Observação final. Os projectos de 
revisão. 150. A nossa jurisprudência sobre o titulo. 
Critica e observações nossas sobre diversos arestos na 
matéria de julgamento dos crimes respectivos. Solu
ção de varias questões 1 - 4 0 

Capitnlo n . 
Das lesões pessoaes. 

CoMGO — Arts. 303 a 306. 
COMMENTARIO —151. Defeitos do código. O projecto de 

1893. A doutrina e a technologia. Resposta a varias 
criticas. Nossas opiniões aliunde. Uma referencia de 
Alimena a nós. 152. Theoria geral do cap. A defini
ção do urt. 303. O art. 305. Os projectos de revisão 
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e critica dos de 1896 e 1899. O direito romano. O ger
mânico. As leis modernas. As fontes do nosso cod. 
Elementos do crime do ait . 30i. Defeitos. O cod. 
ant. e o direito franoez. As figuras do art. 304. 
Seus elementos. Anulyse. Varias questões. 153. 
O paragrapho único do art. 304. Elementos do 
crime. Explicnção. Attenuante. Varias questões. 
Uma interpretação de Macedo Soares. O direito 
belga. O art. 305. Controvérsia. Os elementos do 
crime. Solução de varias questões. As lesões culpo
sas no art. :!06. Referencia. Arestos 4 0 - 5 4 

Capitulo lil. 
Do aborto. 

CÓDIGO —Arts. 300 a 302. 
COMMENTARIO—154 Os dcfcitos do cod. e o projecto de 

1893. Resposta á uma critica. A historia e a doutrina 
do direito no aborto. O cod. ital. como fonte com-
mumdocod. e dos projectos. Uma referencia ao 
Dr. Souza Lima. 155. A ttieoria jurídica do aborto. 
O art. 300 1» parte do cod. Seus elementos. Analyse. 
Varias questões. As aggravantes dos §§ 1" e 2" do 
art. 300. A questão da tentativa. O art. 301. Ele
mentos, analyse. Varias duvidas, solução. Lacunas 
do cod. Pio Vjazzi. O art. 302. Referencia . . . 5 4 - 6 3 

Capitulo IV. 
Amindono de menores. 

CÓDIGO—Arts. 292 e S93. 
COMMENTARIO—156. Classificação. A doutrina e os pro

jectos de revisão. As fontes. Lacunas do cod. 157. 
O art. 292. Conceito. Aggravantes. Penas irrisórias. 
Confusão do cod. Elementos de taes crimes. Direito 
comparado. O art. 293 e §§. O direito italiano. De
feitos do cod. Os projectos. Lacuna do cod. Aresto. 
Critica 6 3 - 7 0 

Capitulo V. 
Do duello. 

CoDiGO —Arts. 307 a 314. 
CoMMENTARio — 158. O cod. auteriore o vigente. Estado 

retrospectivo daquelle. Soluço deste. O conceito do 
duello. A doutrina em relação a outras do direito 
penal. A controvérsia. O direito estrangeiro e o 
nosso. Questões correlatas. 159. O projecto de 1893. 
Uma opinião de Carrara. O direito comparado. Os 
autores. Os systemas na punição do duello. O di
reito italiano. 160. AS fontes do cod. Technblogia 
nossa e estrangeira. Os projectos de revisão. O con
ceito e elementos das varias figuras dos arts. 307 a 
314 do capitulo. Solução de múltiplas questões. 
Correlação com outros artigos 7 0 - 8 5 

Capitulo VI. 
Da diffamação e da injuria. 

Copioo — Arts. 315 a 325. 
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CoMMENTARio — 161. Razão de ordem. O projecto de 1893. 
Technologiã. A theoria geral. 162. O direito romano 
e germânico e as leis modernas. Principios. Elementos 
da injuria cm, geral. As fontes do código IG3 O conceito 
da diffamação no art. 315. O código anterior. Ele
mentos do crime. Analyse. Arestos. O direito com
parado. Defeitos do código. Critica do conceito. Ainda 
a jurisprudência. Annotações. Observações ftnaes. 
164. A dirimente do paragrapho único do art. 315. 
Suas fontes. O direito hespanhol e argentino. Solu-

'ção de questões. Referencia á jurisprudência. A ex-
ceptio verüaiis. Grande controvérsia. 03 systemas na 
doutrina. O conceito da dirimente. Direito comparado. 
165. O nosso código. Duvidas sobre a apçlicação da diri
mente. O direito francez e belga. O direito italiano. 
Defeitos do código. Os arestos. Annotações. 166. As 
fôrmas da diffamação no art. 316. As fontes. Arestos 
e annotações. O libello famoso e seus elementos. O 
direito inglez e italiano. Analyse de requisitos. Ag-
gravantes. Arestos e observações. 167. O sujeito 
passivo póie ser uma coUectividade. Divergência na 
doutrina e nas legislações. O direito allemão. Exce-
pções. O art, 316 § 1» do texto. Doutrina. Soluções de 
questões. Determinação do sujeito passivo do delicto. 
O nosso código. 168. O art. 316 f̂  2' do texto. Con
fronto com o código anterior. Lacunas, defeitos e ob-
scuridades de ambos. Meios de realisar a diffamação. 
O elemento da publicidade. Thomaz Alves e Braz Flo-
rentino. A historia do nosso direito nas fontes. O 
direito belga. O hespanhol e o do Uruguay. O direito 
italiano. 169. Corollarios. O direito snisso, húngaro 
e outros. Os projectos de revisão. O mão uso do direito 
italiano na applicação do nosso código. A questão do 
bilhete postal. A ansencia ou presença do offenlido 
como elemento da injuria em geral. Controvérsia. 
Brusa e os códigos de Zuriche do Tessino. A interpre
tação do nosso código. A nossa lei de 20 de setembro de 
1830- 170. A injuria no »rt. 317. Confronto entre os 
nossos cods. e o italiano. Excrescencias do código. 
Omittiu o elemento da divulgação aqui. Referencia ao 
§ 2° do art. 22, lettra b. Analyse. O código francez. 
171. O ataque da honra como elemento da offensa. O 
direito japonez. A no-'sa jurisprudência e autores. 
Ainda elementos da injuria. Garrara. Odolo. Referen-
ciasaosarts. 7» e24. 172. A jurisprudência italiana. 
Ainda o art. 317. Analyse. As fontes. Suman, Tbomaz 
Alves e Chauveau. Dirimente eattenuante. 173. A ju
risprudência nacional durante o cod. anterior e o 
actual sobre o art. 317 e outros deste capitulo. 
Algumas observações Os arestos são relativamente 
copiosos na matéria. 174.0 art. 318. Ainda a exceplio 
veriiatis. A notoriedade do facto. Referencias aos 
ns. 161, 164 e 165. Os nossos autores e o direito com
parado. Os casos do artigo. Analyse. Inconveniente do 
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código. 175. O art. 319. Meios de realisar a injuria. 
Referencia ao art. 316. Solução de duvida. As fontes. 
O direito francez e os autores. A injuria em carta 
fechada enderessada ao destiuatario. 176. Contro
vérsia. O Dr. Braz a propósito de um aresto. Os nossos 
códigos. O direito francez, fonte de ambos. Singulari
dade do direito inglez. A opinião de Tliomaz Alves. O 
argumento principal contrario desapparpceu com o 
código vigente. Carlos Perdigão. 177. Nabuco, Teixeira 
de Freitas. Duarte de Azevedo Saldanha Marinho, e 
outros. O Conselho de listado. Opinião de Perdigüo 
Malheiros. Dias Ferreira e Moinhos de Villiena. 
Arestos. Observações sobre argumento do código an
terior inapplicavel ao vigente. Um simile qiio não 
colhe. O bilhete postal. LimaDrummond. Osprojectos 
de revisão. O direito italiano. Os autores. Observa
ção final. 178. O art. 320 e suas matérias hetero. 
genoas. As fontes. Onossoante-projecto. O Visconde 
de Ouro Preto. Duvidas. Soiuçâo. O direito suisso e 
comparado. 179. O outro ponto do art. 320. Nosso 
commentario de 1889. As fontes do artigo. Defeitos 
do código. O direito francez e italiano. Elementos do 
dellcto. Aacção. laterpretação. 180. A singularidade 
do art. 321. Os projectos de revisão. As fontes. 
Arestos. O direito portuguez P hespanhol e os autores. 
Os códigos das Republicas Platenses. 181. Vasquez 
Acevcdo e Rivarola. Os nossos autoras. Os italianos. 
Os arestos. 182. A compensação no art. 322. Re
ferencia. A jurisprudência nacional. Complexidade 
da disposição. Divergência na doutriua, nas leis 
e nos arestos. Si o cod. comprehende a calumnia. 
Elementos de interpretação. Paula Baptista. As 
funtes. Os códigos platenses. O direito italiano. 183. As 
dirimentes e attenuantes. A doutrina. Suman. A re-
torsão. Os projectos de revisão. Defeito dos de 1896 e 
1899. Os princípios geraes. Majoo e Florian. O 
direito allemão, suisso e francez. 184. Um aresto 
notável. Questão incidente da lesa magestade6áe\icU)s 
afBns. O nosso direito. Haus e Berner. A defesa 
legitima. O direito italiano e os autores. 185. O jus 
defensionis no art. .323. As fontes. Lacunas do cod. 
Projectos de revisão. A doutrina. Enrico Segré. Re
quisitos da dirimente. O ataque a terceiro. O opinião 
de Suman. Solução do nosso código. Patrocinadores e 
partes. 186. A distribuição de impressos sobre a 
causa. Majno e outros. A jurisprudência nacional. As 
nossas reservas, critica e annotações. 187. A oflfeosa 
à memória do morto. Art. 324. As fontes. Defeitos e 
lacunas do código. Os projectos de revisão. A doutrina. 
A solidariedade da familia e a liberdade da historia. 
Nosso direito anterior. O direito comparado. AcçãO 
postbuma da offensa em vida. Controvérsia. A satis
fação do damno. Ainda a excepUo veritalis. Outras 
questões. Soluções pelo nosso codigo.188. A aggravação 



mutil do art. 325,0 cod. anterioí. Referencia ao 
código arts. 22 e art. 39, § IO 85-190 

Titulo IX. 
Dos crimes contra a propriedade. 
Capitulo I. 
Do damno e usurpação. 

CÓDIGO — Arts. 326 a 329. 
CoMMENTARio — 189. Classiíicação. O código c os pro

jectos de revisão. A theoria sobre os criiiies do titulo. 
Principies geraes e essenciaes que a dominam. Duas 
categorias de taes crimes, conforme o respectivo 
escopo. 190. Má collocaçxo do capitulo. Os projectos 
de revisão. Uma referencia. Conceito do damiío. A 
historia e a doutrina no direito antigo e moderno. 
As fontes do código. Seus defeitos. O art. 320. 
Controve-sia. Referencia. 191. O direito francaz. 
Confronto do art. 326 com outros. Elementos do 
crime. Analyse. Nullidade do documeuto destruído. 
Solução. A aggravante do paragrapho único. 192. 
Arts. 327 e328. Suas fontes. O direito francez e seus 
interpretes sobre-o objacto do art. 327. Elementos do 
crime. Analyse. Duvidas no código. Referencias. 
Parallelo com o nosso direito anterior e o código fran
cez. O crime do art. 328. Seu conceito e elementos. 
Complemento do art. 327. 193. O damno e usur
pação no art. 329. Suas fontes. O conceito geral do 
crime da 1' parte do art. 329. Seus elementos. Ana
lyse. O direito italiano. Solução de questões. Suman, 
Majno, Puglia e outros. Lacunas do código sup-
pridas nos projectos de revisão. A usurpação no 
art. 329, §§ 1» e 2». 194. A tlieoria e a historia do 
direito na usurpação. As fontes. O direito italiano. Os 
projectos de revisão. 195. O § 1° do art. 32i). Lacuni 
do código. A doutrina na remoção ou alteração de 
marco. Seu conceito é elementos. Analyse. Os au
tores italianos. Solução de questões. Os projectos de 
revisão. 196. O desvio de águas no § 2'do art. 329.0 
direitoJtaliano. O systema do nosso coügo. Os ele
mentos" do delicto. Analyse. A extracção da água. 
Basta o desvio mesmo sem damno. Solução destas 
questões. A interpretação do nosso código. 197. A 
aggravante do art. 329§ 3.» Defeitos e inconvenientes 
do código. Os projectos de revisão. A jurisprudência 
nacional. As nossas observações 190-213 

Capitulo II. 
Do furto. 

Comao — Arts. 330 a 335. 
LEI n. 121, de 1892, art. 3°. 
CoMMENTAKio — 198. Os projectos de revisão. A theoria 

do crime de furto na historia das leis antigas 
e modernas. 199.0 conceito do furto no art. 330. 
Analyse. Os autores italianos. As fontes do coligo. 



Direito francez. 200. Os elementos do furto. Sua 
explicação. Garraud e Nypels. Os códigos platen-
ses. Rivarola. O nosso código anterior. OJ projectos 
de 1893 e 1897. O código da Baviera. 201. 0 codî fO 
e os autores italianos. A interpretação do nosso cor 
digo. O direito francez e belga. Solução de questões 
sobre furto de títulos, gaz, electricidade, água, ar 
quente, etc., 202. A cousa alheia como elemento do 
furto. Oart. 334. Vários coroUarios do principio. 
Analyse. A cousa indivisa. Solução de questões. O di
reito italiano e francez. Referencia ao art. 330. 
Critica do código. O ultimo elemento do furto. Ex
plicação. Systema defeituoso do código. Derogação 
do art. 330 do código. A lei n. 121, de 1892 e outras. 
203. O art. 331 e as suas espécies. As fontes. 
O art. 331 n. 1. Elementos. Exemplos. O direito 
italiano. Critica e interpretação do código. Oart. 331 
n. 2. Elementos dodelicto. Analyse. Oart. 331 n. 3. 
O código anterior. Os projectos de revisão. O direito 
italiano. Diíferença do nosso, mesmo civil, para ca-
racterisar a espécie. 204. Art. 331 n.4 e paragraphos. 
As fontes. A lei n. 121. de 1892. interpretação do nosso 
direito aatuai. 0 § 1» don. 4 do art. 331. Furto de 
gado. Leis relativas. Os projectos de revisão. O § 2.° 
Farto de certos productos. Doutrina e fontes. Projectos 
de revisão. 205. O art. 332. Suas fontes. O direito 
francez. Os elementos dodelicto. Analyse. Solução 
de questões. O art. 333. Referencias. O art. 334. Re
ferencia. 203. O art . 335 ea sua fonte. O direito ita
liano. A doutrina. Solução de questões. Arestos rela
tivos ao capitulo 213-243 

Capítulo in. 
Da £allencia e insolvabilidade. 

CÓDIGO — Arts. 336 e 337. 
CoMMENTARio — 207. O proJ9Cto de 1893. Três systemas 

dos codigoi na matéria. Direito comparado. Os 
nossos códigos e os projectos de revisão. Referencia 
à nossa legislação commercial.As fontes e os autores. 
Jurisprudência nacional. Derogação do art . 336 do 
código. Opinião da Èevista de Jurisprudência e a 
nossa. 208. A deconfiture no art. 337. O direito 
francez e italiano. Garraud. O direito comparado. 
Suwindereo. As fontes do código. Os autores por-
tuguezes. Os elementos do delicto. Os projectos de 
revisão. O direito allemão. Berner e von Liszt. 
Um aresto nosso. A nossa cansara. Questões novas. 
O art. 337 do código no systema geral do nosso 
direito. O direito portuguez. Paula Baptista . . . 243-251 

Capitulo IV. 
Do estellionato, abuso de confiança e outras frau

des. 
CoMGO — Arts. 338 a 341. 
COBIMENTARIO — 209. A theoria dos delictos do capitulo 
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na historia antiga e moderna do direito. Pessina. O 
direito comparado. As fôrmas geraes da freudé. Ex
emplos. 210. Os projectos de revisão. A formula ge
ral do estéllionato no art. 338, n. 5. As fontes do 
código.O nosso ante-projecto.O estéllionato. O direito 
italiano comparado com o nosso. Conceito e elem<=ntos 
do crime. Analyse. Qualificativas. 211.Snperfluidades 
e incongruências do código, art. 338. Os ns. 1 a 4 do 
mesmo artigo.As fontes.Explicação bistorica e doutri
naria. O systema exquisito.hybrido e duvidoso do có
digo.Os ns.8 a 10 do art.338. As fontes.O n. 10 já es
tava incluído no 8". Direito comparado. Critério de 
interpretação do código. O direito italiano; Puglia. 
212. Ainda os ns. 8 e 10 do art. 338. A sua fonte e a 
doutrina. Solução de questões. O direito italiano e o 
francez. Os autores. A fraude civil o a fraude penal. 
O poder ou credito imaginário. O successo ou acci-
dente de facto criminoso ou immoral. Controvérsia. 
Solução. 213. O art. 338, ns. 6, 7, 9 e 11. As fontes 
destas disposições. Repetições inúteis de normas do 
código. As fontes primitivas. O direito francez. Ex
plicação. Defeitos na dicção. 214. O art. 338, n. 6. 
Sua fonte. Abuso da firma em branco. Confusão e 
defeitos do código. Elementos do crime. Analyse. A 
consumação do crime. Solução de duvidas. A aggra-
vante do paragrapho único do art. 338.0 direito ita
liano e os autores. Elementos da aggravante. 215. O 
n. 7 do art. 333. Abuso da inexperiência e paixões 
do menor, etc. A foate. Elementos do crime. Ana
lyse. A noUidade do acto. Outras questões. Soluções. 
O direito italiano e francez. O n. 11 do art. 338. As 
fontes. Os elementos do crime. Analyse. O direito 
francez. Varias questões. Exemplos. Solução. Inter
pretação do nosso código. A atteni/ante do art. 339. 
Os arts. 340 e 341. Suas fontes. Referencias á legis
lação commercial. Duvidas. Inconvenientes do có
digo. 216. Uma questão no Congresso Jurídico Ame
ricano do Rio de Janeiro em 1900. A que pena deve 
ficar sujeito o corretor que figurar scientemente nos 
jogos de bolsa. O nosso direito. Conceito de tal jogo. 
A doutrina, código e os autores italianos. Parãllelo. 
Conclusão negativa. 217. A jurisprudência nacional 
sobre o cajpitulo. .As nossas criticas e observações 
sobre alguns arestos. O conto do vigário. Referencia 
ao art. 380 do código . 251-282 

Capitulo V. 
Dos crimes contr* a propriedade litteraria, artís

tica, industrial e commercial. 
Sacção 1. 
Da violação dos direitos da propriedade litteraria 

e artística. 
CÓDIGO — Arts. 342 a 350. 
LEI N. 496, DE 1898 — Arts.. 19 a 21, 23 e 23. 
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OJMMENTARIO — 218. Os projectos de revisão. O de 1893. 

Defeitos do código. As suas fontes geraes. A nova lei. 
O systcma dos outros códigos. 219. Os arts. 3-J2 a 
.'>4-l e suas fontes especiaes. O art. 342 revogado pelo 
art. 22 da lei. Solução de duvidas. A opinião de 
Amar e o direito italiano. Solução de outras ques
tões. O art. :U'i está também revogado. Mas o artigo 
344 está em vigor. Referencia á relativa doutrina 
sobre elle. 220. A lei alterou os arts. 34õ e seguintes 
do código. Lacunas deste. O conceito da contrafácção 
nos arts. 1» e 2" da lei substituindo os do código nos 
arts. 345 a .350. O código e a lei. As condições da 
cuntrafacção. Divergência. Analyse.O direito francez 
e os autores. Confronto com a nossa lei, arts,. 1", 2» 
e 19. 221. Definição do crime no art. 19 da lei. Os 
arts. 345 a 350 do código. Os elementos do crime. O 
primeiro elemento. Reproducção total ou parcial. 
Imitação. Solução de questões. Critica do art. 350. 
Opinião de Garraud e outros. O novo systema da lei. 
A doutrina. O direito inglez e italiano. 222. Duvidas 
Sübre a reproducção parcial. O texto da lei sobre a 
reproducção illicita. O art. 24 da lei sobre a nsur-
pação do nome. Lacuna da lei italiana. A jurispru
dência ftanceza. Huard & Marck. 223. O registro 
como condição da garantia legal. As formalidades. O 
direito italiano e francez. Differenças do nosso. Solu
ção de questões. A acção penal. Solução de duvidas. 
Referencia ao art. 407. 22-1. Segundo elemento do 
delicto. O dolo especifico. Arts. 19, 23 e 24 da lei. 
Responsabilidade penal e civil. DiJferença aqui entre 
a propriedade litteraria e artística e a industrial. Re
ferencia ao n. .-̂ 26. A lei e os arts. 344 a 350 do có
digo. Solução de questões sobre o que vigora ou não 
no código. Equiparação do contrafactor, vendedor, 
importador, etc. 225. A figura nova da usurpaçâo do 
nome no art. 24 da lei. Pena igual do autor e cúm
plice. DilTerença do direito francez c italiano. A 
questão da tentativa.Controvérsia. Garraud e Amar. 
Solução pelo nosso direito. A jurisprudência nacio
nal sobre os delictos desta secção. Observações e refe
rencias sobre alguns arestos 282-307 

Secção lí. 
Da violação dos direitos de patente de inven

ção e descobertas. 

CÓDIGO— Arts. 351 e 352. 
CoMMENTARio —226. As foutcs. Expücação. Direito por-

tuguez e francez. O art. 351 do texto. A doutrina. 
Os elementos do delicto. Analyse. O art. 352. O 
direito allemão. A questão do delicto culposo. Refe
rencia ao n. 224. Arestos sobre o cap. e observações 307-311 

Secção 111. 
Da violação dos direitos de marcas de fabrica e 

de commercio e do uome commerciarl. 
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CÓDIGO — Arts. 353 a 355. 
CoMMKNTARio —227. As fontcs do código. Direito com- • 

parado. A lei suissa e seu commentador Dunant. O 
direito inglez. Arts. 353 e 354 do código. A sua 
doutrina. O direito italiano. Solução de questões. 
228. O do Io especifico. Arts. 353 a 355. Opinião dos 
autores. O visconde de Ouro Preto. Lacuna do có
digo. O outro elemento de laes delictos. Analyse. Os 
subsídios da jarisprudencia e direito suissos. 229. 
A jurisprudência nacional sobre a parte puramente 
penal da matéria. Observações de Macedo Soares 
sobre um dos arestos 312-321 

Capitulo VI. 
Do roubo, do seqüestro e da extorsão. 

CÓDIGO — Arts. 356 a 363. 
CoMMENTARio — 230. Referencia á classificação. A theoria 

geral dos delictos do capitulo na doutrina e na his
toria das legislações. 831. Critica do coligo. As fon
tes. O roubo. Conceito. Arts. 356 a 3.58. Referencia ao 
furto sobre um dos elementos. A violência e suas mo
dalidades. Direito comparado. Critica. Solução de du
vidas. Confusão entre a violência á pessoa e às cou-
sas. 232. O latrocínio no art. 359. As fontas. Classi
ficação. Os projectos de revisão. Os elementos do 
crime. O código restringiu o anterior quanto ao con
ceito da tentativa. Art. 360. A opinião de Carvalho 
Durão. O art. 361. Elementos. Referencia. 233. A 
extorsão e o seqüestro. As fontes. Defeito do código, 
üs projectos de revisão. A doutrina da extorsão. Dif-
ferença do furto. Analyse. Elementos communs e es-
peciaes. Espécies. Solução de duvidas. DiíTerença do 
roubo. Modos de realisar a extorsão. O direito e os 
autores italianos. Oifferença da ameaça. 234. O con
ceito do seqüestro no art. 362. Classificação. Os pro
jectos de revisão. Differença de outros crimes. A dou
trina. A omissão do intemuncio suppridanos projectos 
de 1893 e 1897. Os elementos do crime. Sua con
sumação. Solução de duvidas. O art. 362 é uma 
disposição commum a este capitulo e ao anterior do 
código. Caso em que não se applica. 235. A jurispru
dência nacional. Referencia a um estudo sobre arestos 
relativos ao código anterior. Observação finai. . . 321-338 

Livro II. 
Das contravenções e sua punição. 
Capitulo I. 
Da violação das leis de inhumação e da profa

nação dos túmulos e cemitérios. 
CoDiGo — Arts. 364 a 366. 
COMMENTARIO —23Ô. Classificação. Idéas geraes na justi

ficação do projecto de 189.3. Os projectos de revisão. 
Desordem no contexto do código. Resposta â uma cri
tica. 237. A fonte do nosso código e dos projectos. A 
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doutrina do direito italiano. O código italiano compa
rado com o nosso. A questão do dòlo. Critérios de dis-
tincção entre delictos e contravenções. Os autores ita
lianos. Uma referencia a Carvalho Mourão. 238. Os 
arts. 364 a 366. Defeitos do código. Os projectos de 
revisão. As fontes. Objecto do art. 364 e paragrapho 
único. Solução de duvidas. O art. 365. Elementos. O 
art. 366. Referencias. Soloção de duvidas. O projeoto 
de 1893. Aresto . . '. 330-353 

Capitulo II. 
Das loterias e rifas. 

CÓDIGO — Arts. 367 e 368. 
LEI N . 628 de 1899, art. 3\ 
CoMMENTARio —239. Referencia. As fontes. Razões da 

sancção. A nova lei ampliou e additou o art. 367. 
Variação nos arestos da jurisprudência no Districto 
Federal. Observações. 240. O mesmo assumptoa pro-

Sosito ainda da m^malei. Referencias a arestos. 
ovas observações. Ò direito francez. Analyse da 

nova lei. A espécie do art. 368. As fontes. . . . 354-35'J 
Capitulo III. 
Do jogo e aposta. 

CÓDIGO— Arts. 369 a 374. 
LBI N. 628 de 1899, art. 4". 
COMMENTARIO — 241. A doutrina c os systemas dos có

digos. Exemplos no d<reito comparado. O conceito 
do jogo de azar. Os autores. O art. 369 e o art. 4° da 
nova lei. A definição da casa detavolagem. O di
reito italiano. Os projectos. O habito como elemento 
e não aggravante do crime. O art. 370. Defioições. 
O paragrapho único. Aresto. As fontes dos arts. 371 
a 375. Critica do código. Oa autores portnguezes. . 359-303 

Capitulo IV. 
Das cisas de empréstimos sobre penhores. 

CÓDIGO — Att. 375. 

COMMENTARIO — 242. Os projeotos de reviiâo. As fontes 
do código. A doutrina. As duas espécies de in-
fracção. Seu conceito e elementos. O direito francez 
e belga. Nypels e Qarraud. Solação de davidas. . 364-366 

Capitulo V. 
Do fabrico o uso de armas. 

CÓDIGO — Arts. 376 e 377. 
COMMENTARIO — 243. AS fontes. Os projeotos de revisão. 

Direito comparado. A doutrina. Controvérsia. So
lução de duvidas 367-369 

Capitulo VI. 
Das contravenções de perigo commum. 

CÓDIGO — Art. 378. 

CoMMeNTARio —244. A fonte do código e dos projectos 
de revisão. As espécies da I» alinea do art. 378. 
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O direito italiano. Interpretação. A 2» e 3* alíneas. 
Diíferença entre as espécies respectivas. As outras 
alíneas do artigo. A opinião de Majno e o código 
italiano 339-371 

Capitulo VII. 
Do uso de nome supposto, titulos indevidos e 

outros disfarces 
CoDifio — Arts. 379 a 381. 
CoMMENTARio — 245. As fontes. Classificação. Os pro-

jectos de revisão. O art. 379. O direito Irancez, 
O nosso direito actual. A interpretação do paragra-
ptio'único. Uma questão no ncsso direito. Opiniões 
dos interpretes. Os arts. 380 e 381 do texto. Refe
rencias aos ns. 211,212, 231 e 233 372-376 

Capitulo VIII. 
Das sociedades secretas. 

CÓDIGO — Art. 382. 

COMMENTARIO — 246. As foutes. Os projectos de revisão. 
Re!èrenoia. Resposta à uma critica. A doutrina. 
As disposições fio texto 376 - 378 

Capitulo IX. 
Do uso illegal da arte typographica. 

CoDiGO — Arts. 383 a 387. 
CoMMENTARio — 247. As foutes. Os projectos de revisão. 

O direito italiano. O nosso direito. A doutrina do 
art. 383. 248. Solução de duvidas. Os arts. 283 
a 285. Opinião de Garbasso e outros. O art. 385 não 
prevê o facto do art. 24 da lei n. 496, de 1898. Os 
arts. 386 e 387. Critica de Carvalho Mourão áquelle. 378 - 383 

Capitulo X. 
Da omissão de declarações no registro civil. 

CoDiGO — Art. 388. 
COMMENTARIO—249. Referencia ao art. 286 e n. 138. 

O código faz repetição 383 
Capitulo XI. 
Do damno ás cousas publicas. 

CoDiGO — Arts. 389 e 390. 
COMMENTARIO — 250. O projccto de 1893. Objecto dos ar

tigos do texto. Referencias. Repetições do código. . 383 - S85 
Capitulo XII. 
Dos mendigos e ebrios. 

CoDiao — Arts. 391 a 398. 
COMMENTARIO — 251. Classificação. Os projectos de re

visão. As fontes. Os arts. 391 e 392. Conceito e ele
mentos. A flagrancia. Controvérsia. Direito ita
liano e francez. Os autores. A solução da questão da 
mendicidade flagrante. As aggravantes dos arts. 393 
e 394. A doutrina. Solução de duvidas. O art. 395. 
Os projectos de revisão. Os elementos da contra
venção. 252, A embriaguez nos arts. 396 a 398. Os 
mo 20 
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projeotos dô ri3tisã<3. Ag fontes. A doutrina. Contro
vérsia. Os èlèmeiitos da contravenção, O direito ita
liano. As ággrávantès dos arts. 397 e 398. Seu 
conceito e explicação 385 - 391 

Capitulo XIII. 
Dos vadíòs e capoeiras.' 

CÓDIGO — Arts. 399 a 404. 
CoMMENTARio — 253. As fontes. Os arts. 399 a 401. Ò di

reito francez. O conceito da vagabundagem no 
art. 399. Elementos. A opinião de Garraud. So
lução de questões. Art. 400, complemeiito do ante
cedente. O paraírrapho único. Observações. O 
art. 401 sobre a extincção da pena, sua suspensão ou 
execução. 254. O conceito da capceiragem no art. 402 
e a penalidade. A aggravante do paragrapbo único. 
Outra aggravante no art. 403. A deportação no pa-
grapho único. O cumulo das penas no art. 404. 
Lacuna do código. Nota geral sobre a capoeiragem e 
referencia . . . . ; . . . . 392 - í 97 

Livro III. 
Disposições gei'áes. 

CoDiGO — Arts. 405 a 412. 
Lei n. 70, de 1892, art. IG. 
Lei n. 121, de 1892, arts. l" e 2". 
Lei n. 496, de 1898, art. 26. 
Lei n. 515, de 1898, arts. 13 e 14. 
Lei n. 628, de 1899, arts. 1° e 2». 

COMMENTARIO — 2o5. Ó projccto de 1893 em geral sobre 
este livro. Resposta á tíma critica. 256. As dispo
sições do art. 405 são de caracter processual. O 
art. 406. O conceito da fiança como instituto dè di
reito substantivo. A lèi n. 628, de ÍS99. Observações 
sobre um aresto recente. Referencias restrlctás â 
citada lei. Aresto. 257. O art. 406 está derogado 
nos termos da lei n. 628, de 18Ô9, art. 2», ns. I a III, 
subsistindo ainda alei n. 515, de 1898, art, 13, que 
compreliendem os crimes inafiançáveis.. A nova ta
beliã da fiança. Arestos. O paragrapbo único do 
art. 406 está revogado. 258. Os arts. 407 e 408. Este 
é de caracter processual. O art. 407, § P. Uma du
vida sobre a lei n. 70, de 1892, art. 16. A disposição 
semelbante da lei n. 121, de 1892. art . . 2°. Aresto. 
O art. 407, § 2°, ns. 1 e 2 e § 3». Alteraçõss pela 
lei n. 628, de 1899, art. 1». Restricção do paragrapbo 
único. Explicações. Referencias. 259. Critica do 
código e dá lei citada, art. 1°, n. 2. Referencias. Á 
prescripção. Alterações pela lei n. 496, de 1898, 
art. 26, sobre a garantia dos direitos autoraes. Ob
servações, Referencias. Correcção. 260. A jurisprudên
cia nacional. Observação preliminar. Annòtaçõès..26l. 
Referencias áos arts. 409 a 412, últimos do código. 397 - 417 

Notas finaes 419-423 



INDICE ALPHABETICO n 

{Â lettra romana indica o volume) 

ABALROAÇIO, varaçãd ou naufrágio, I, art. 145. 
ABANDONO de emprego oü excesso de licença, I, art. 211. 

— ou exposição de menores e crimes congêneres, II, arts. 292 
e 293. 

— de loucos,II, art. 378-
ABATER monumentos, estatuas, etc., II, art. 338. 
ABERTURA de carta ou telegrarama, I, arts. 189 e 193. 

:— ou fechamento de chaves de desvio ou commúnicação nas vias 
férreas, I, art. 149. 

— de comportas, e t c , para causar inundação, I; art. 142. 
— em embarcação para submergil-a, I, art. 144. 

ABIGEATO, vid. Furto de gado. 
ABORTO, II, arts. 300 a 302. 
ABUSO ÓU excesso de autoridadCj I, arts. 207, 210 a 213, 226 e 228 

a 238. 
— de carta de corso, I, art. 104, g 2". 
— de confiança e outras fraudes, II, arts. 338 a 341, 
— de paixões ou inexperiência de menor, interdicto ou incapaz, 

11, art. 338,. 
— de papel com assignatura em branco, II, árt. 338. 
— de profissões sanitárias, I, arts. 156 a 100, 252 e 285; 

JI, arts. 364 e 378. 
AcçÃo PENAL, Regras e excepções, I, arts. 274, 277, 279 ; 

II, arts. 323, 335 e 407. 
— — intervenção da parte ou do Ministério PublicOj art. 403. 

AccEiTAçÃo de carta de corso, I, art. 104. 
— de desafio, II, arts. 308 e 314. 
— de peita, I, art. 214. 

ACCioNisTAS . podem ser fanccionarios prohibidòs dé cóinmerisiar, 
I, art. 233. 

AccosAçÃo privativa dos cônjuges ; seus effeitos e os dá condeninação, 
extingue-se pelo perdão ou reconciliação no adultério, 
I, arts. 279 e 281. 

(') Este mdice as vezes se refere á matéria que o respeStivo artigo do 
código não comprehende, ao menos expressamente, mas pela i-azãò de que o 
commentario trata ou.faz referencia á matéria alludida. Indicados os artigos 
do código, é facil recorrer aos números correspondentes do commentario 
abaixo delles para achar o assumpto apontado neste repertório. 
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ACHADA, de cousa alheia, 11, art. 331. 
ACONSELHAR o funccionario a parte que ante elle litiga, I, art. 207. 
AccoMJiETTiMENTO OU arrombamcnto de prisão ou cadeia, I, arts. 128, 

129 e 133. 
AcQuisiçÃo nuUa, lucro illicito, I, art. 232. 
AcTAS — destruir ou inutilizar, I, art. 171 ; II, art. 326. 
AcTOS decommercio, vid. Falsidade, destruição. 

— ou gestos obscenos attentatorios do pudor, I, art. 282. 
— hostis contra o governo estabelecido, arts. 88 e 90. 
— de libidinagem Violentos, I, arts. 266, 268 e 269. 
— nullos por intervenção do peita, I, art. 218. 
— olHciaes, forçara pratical-os ou não, I, arts. 112 e 113.' 
— originaes de iautoridade, destruir ou inutilizar, II, art. 326. 
— públicos, falsidade, 1. arts. 208 e 251 a 257. 
— violentos ou arhitrarios do funccionario, arts. 230 e 231. 

ACCUSAÇÃO, vid. Adultério. 
AÇUDES, rompimento delles para causar inundação, I, art. 142. 
ADMINISTRAÇÃO publica, crimes cimtia. l, art. 207 a 238. 
ADMINISTRADORES de massas fallidas, I, art. 232. 

— <ie sociedades anonymas, 1, art. 244 ; II, arts. 340 e 341. 
ADMOESTAçÃo da autoridade, I, art. 120. 
ADVOGADO e procurador judicial, I, art. 209. 
Adultério, I, arts. 279 a 281. 
AFFEIÇÃO, praticar certos actos por, elemento de crime de funcção, 

I, art. 207. 
AFFINS, furto, acção penal, excepções, 11, art. 335. 
AFIANÇABILIDADE dos crimes, II, arts. 405 e 406. 
AFFIXAGEM e escripta de dísticos e lettreiros, II. art. 384. 
AFORAMENTO da cousa própria já aforada, e t c , II, art. 338. 
AGENTE da autoridade, I, art. 122. 

— de leilão, sua fallencia, II, art. 336. 
AGENTES do poder executivo federal ou dos estados, I, art. 112 . 
AGUA potável, conspurcal-a ou corrompel-a, I, art. 162. 
ÁGUAS, desviar seu curso, e vedar seu escoamento, II, arts. 329 e 389. 
AJUDA ao suicídio de alguém, II, art. 299. 
AJUNTAMENTO, illicito, I, arts. 119 e 123. 
ALHEIAÇÃO fraudulenta de cousas ou objectos próprios ou alheios, 

II, art. 338. 
ALIENAÇÃO MENTAL, receber em casa particular pessoas afifeotadas, II, 

art. 378. 
ALIENADOS, contravenções relativas á sua guarda, II, art. 378. 

— hospicio, recolhimento por attestado falso, I, art. 252. 
ALIMENTOS, envenenamento, I, art. 161. , 
ALLEGAÇÕES offensivas em juizo, II, art. 323. 
ALLIADOS, revelação de segredos, I, art. 87. 
ALLICIA.MENTO de gente para o serviço militar estrangeiro, I, art. 97. 
ALTERAÇÃO, em escripturas e papeis, I, arts. 208 e 259. 

— de alimentos e bebidas, I, arts. 163 e 164. 
— de assentamentos do registro civil, art. 257. 
— de dia e hora da eleição, I, art. 176. 
— de moedas, vid. moeda falsa. 
— de passaporte, I, art. 251. 
— de qualidade e peso de metaes preciosos, II, art. 338. 
— de receituario do facultativo ou dos medicamentos empregados, 

I.art, 160. 
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ALTERAÇÃO de votação eleitoral, I, art. 173. 
AMARRAR navios em direcção aos cabos talegrapbicos submarinos, II, 

art. 389. 
AMEAÇA em geral, I, arts. 180 e 184. 

— contra os ministros dos cultos, I, art. 187. 
— elemento do roubo, 11, art. 357. 

ANESTHESICOS, seu emprego ó violência no estupro, I, art. 269. 
ANIMAES, apropriação de alheios, II, art. 331. 

— atal-os aos postes telegraphicos ou telephonicos, II, art. 389. 
— bravios, sua guarda e cautelas, II, art. 378. 
— perigosos, idem, II, art. 378. 
— suspeitos de bydrophobia, idem, II, art. 378. 

APÓLICES, vid. títulos da divida publica. 
APOSTAS sobre corridas a pé e semelhantes, II, art. 370. 
APPARELHOS próprios para roubar, II, art. 361. 

— telegrrtphicos e telephonicos. damnos, arts. 153 e 155. 
APPUCAÇÃO DA LEI PENAL, extradicção, interestadoal nos crimes poli' 

ticos, I, art. 87. 
APPROPRIAÇÕES INDEVIDAS, vários casos, II, art. 331. 
APREGOAR a venda de impressos de modo offensivo, II, art. 320. 
AQUEDUCTOS, rompel-os para causar inundação, 1, art. 142. 
ARBITRAMENTO de fiança para pronúncia,U, art. 405. 
ARBITRADOR, declarações ou iniformações falsas, I, art. 262. 
ARCHIVOS ptíèitcos, incêndio, I, art. 139. 

— furto em, II, art. 333. 
ARMAS, apresentar-se com ellas nas assembléas eleitoraes, I, art. 170. 

— compral-as ás praças federaes, I, art. 95. 
— fabrical-as, sem licença do governo, 11, art. 376. 
— tomal-as contra a Republica, I, art. 89. 
— usar de offensiyas sem licença, II, art. 377. 

ARMAZÉNS pertencentes á Nação, incêndio, I, art. 139. 
ARRANCAR madeiras do serviço dos telegráphos e teléphonos, art. 153.-
ARRECIFKS, pôr fogo sobre, fingindo pharóes, I, art. 143. 
ARREMESSO de projectis sobre comboio, etc., I, art. 150. 
ARROGAÇÃO de funcção publica, I, art. 224. 
ARROLAMENTOS militares para o estrangeiro, I, art. 97. 
ARROMBAMENTO, violência ás cousas, elementos do roubo, II, 

art. 358. 
— de cadeia ou prisão, I, arts. 129 e 133. 

ARTE de curar e congêneres, exercício illegal e abusos, I, arts. 156 
a 158. 

— typographica, uso411egal, contravenções, II, arts. 383 a 387. 
ARVORES, plantal-as, embaraçando as linhas telegraphicas ou telepho-

nicas, II, art. 389. 
— cortal-as, destruil-as ou substituil-as sem licença, etc., II, 

art. 390. 
ASCENDENTE, aggravante nos crimes contra o pudor, arts. 273 e 277. 

— qualidade dirimente no furto, II, art. 335. 
ASSASSINATO, homicídio aggravado ou qualificado, II, arts. 294, § 1° 

e 296. 
ASSEMBLÉAS legislativas dos Estados, crimes contra ellas e seus mem

bros, I, arts. 109, 110, 115, 118e 134. 
ASSEVERAÇÃO de falsidade em juizo, 1, art. 261. 
ASSIGNATURA, falsidade, 1, art. 258. 

— em branco, abuso, estellionato, II, art. 338. 
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AssisTjENCiA de escrivão ou oíficial de justiça nos casos do art. 199, § 2", 
1,-art. 200. 

AsTuciA. meio de facilitar a fugida de presos, I, art. IDO. 
AsYLADO, acção publica por oflFeusas ao pudor delle, I, art. 274. 
Asixo a desertores, I, ort. 9-1. 

— recolhimento neste para projiidicítr direitos, 1, art. 287. 
— tirada de menor por violência ou sednççTio, I, art. 289. 

ATAR animaes a postes telegraphicos pu teiephpniqos, II, art. '^S9. 
ATTÉNTADO ao pudor, I, art. 200. 
ATTESTADOS, falsos pelo fuDccionario ppbliço, I. art. 208. 

— falsos, fazel-os ou usal-os, I, arts. 252 a 2õ4 e 2õO. 
ATTRIBUIR à pessoa, escriptur.a, assignatura pu papel A>lsps, feitos sem 

sciencia nem consentimento seu, I, art. 2.58. 
AUDIÊNCIA, motim ou desordem nella, I, art. 114. 
AUTORIDADE nos casos de sedicção e ajuntamento illicito, I, art. 120 

a 123. 
— desacato e desobediência á ella, I, arts. 134 e l.lõ. 
— deve respeitar a inviolabilidade do sigillo da correspondência, 

I, art. 194, 
— fingir-se tal pôde ser elemento do roubo e da extorsão, II, 

arts. 357 e 362. 
— fingir-se tal é contravenção, II, art. 381. 

AUTOS, não dar conta delles ou deixar de restituil-os, I, arts. 208 
6 209. 

— inutilisal-os ou destruil-os, II, art. 326. 
AUXILIO ao inimigo ou a espiões delle contra a Republica, I, art. 87. 
AVALIADORES, lucro illicito, í, art. 232. 
AVILTANTE, offensa com tal instrumento, II, act. 30S. 
AZAR, jogos, contravenções, II, arts. 369e37(|. 

BANCARROTA, vid. Fallencia. 
BANCO, excesso de'enlissão, e t c , I, art. 244. 

— 'falsificação de sèüs cheqiies e raaiis papeis, I, art. 249. 
— de areia, pôr fogos sobre, fingindo pharóes, I, àrt. 143. 

BANDA OU malta de capoeiras, II, árt. 402. 
SANDEIRA inimiga, tomar armâssob, contra a Republica, 1, art. 89. 

— não sendo da nação do corsário, I, art. 105. 
—' ou symbólo die nacionalidade, dilacerar, destruir, ultrajar, 

I, art.'100. 
BANDOS, de mendigos, em ajuntaniento, II, art. 394. 
BANHO,* casa'"CÍC, ou de nátaçãio, como cónstmbção, incêndio, I, 

art. 136. 
— rMjjíwra de, não cumprimento de pena, I, art. 127. 

BANIMENTO, pena já abolida, I, árt. IO"?. 
BÉBIDXS, corrompida^"OU falsificadas,'!, arts. 161 a 164. 

— fornecelas para embriagar alguém, II, art. 397. 
— venda abusiva, aggravànte, 11,•'art. 398. 

BENS, objecto de vários crimes, I, arts. 22T e 232; 11, arts. 337, 
338 e 362. 

BiBLiOTHECAS pubUcas, remessa de impressos a ellas, II, art. 386. 
BIQAMU, I, art. 283.' 
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BiLHETTES de banco, excesso de emissão, Ij_art. 244. 
— de estrada de ferro, étC, falsificação, I, art. 248. 
— de loteria ou rifa, 11, arts. 367 e 368. 
— posíaes, injuria, 11, art. 319. 

BOLSAS de com'/??crcio, jogos de, agiotagem, II, art. 338. 
BONS COSTUMES, oíTensas, I, art.'282. 

— e a ordem nas famílias, crime contra, 1, avt. 266. 
BRANCO, firma cm, abuso, 11, art. 338. 
BRASÕES, públicos ou oíficiaes, II, art. 355. 

— de armas, uso indevido, II, arts. 379 e 380. 

C 
CABEÇAS, são os que tiverem deliberado, excitado ou dirigido o movi

mento político, etc., 1, art. 108. 
— ou cAe/ès, autores principaes, 1, art. 121; II, art. 402. 

CADÁVERES, inhumação, transporte, contra os regulamentos, II, 
art. 364. 

— profanação, desacato, II, art. 365. 
CADEIAS ou prisões, acommettel-as, arrombal-as, I, arts. 128, 129 

el33. 
CÃES suspeitos de hydrophobia, sua guarda e cautelas, II, art. 378. 
CAIXA DE Amortisação, emissão abusiva, I, art. 244. 
CALUMNIA, accusação e testemunhos falsos, I, arts. 261 a 264. 

— diffamação, II, arts. 315, 316, 321 e 325. 
— — contra a memória dum morto, II, art. 324. 
— — em allegações em juizo, II, art. 323. 

CÂMARAS do Congresso Nacional, crimes contra ellas e seus membros, 
I, arts. 109, 110 e 134. 

— intendencias ou conselhos municipaes, idem, idem, I, arts. 109, 110 
e 134. 

CAMINHOS DE FERRO, vid. estradas. 
CAPOEIRAGEM, contravenção, aggravantes, cumulo de penas, II, 

arts. 402 a 404. 
CÁRCERE privado, varias figuras, I, arts. 181, 183 e 207. 
CARCEREIRO, crimes pro e contra, I, arts. 128, 131 e 132. 

— solicitar mulher sob sua guarda etc. aggravante, I, art. 236. 
CARIMBOS, suppressão delles nas notas do Thesouro e dos Bancos, I, 

art. 243, 
CARTA, abertura, publicidade, suppressão, I, arts. 189 a 191 e 193. 

— uso abusivo delia pela autoridade, I, art . 194. 
— obtidas criminosamente não podAm ser exhibidas em juizo, I, 

art. 195; 
CARTAZES, afflxagem abusiva. II, art. 387. 
CÁRTOMANCIÀS, para dispertar sentimentos de ódio ou amor, I, art. 157. 
CASA, afflxagem ou escripta nella de cartazes e lettreiros, 11, art. 387 

— alheia, èütrada, I, arts. 196 a 203. 
— — violência á pessoa e à cousa, elemento do"roubo, II, arts. 357 

e 358. 
— de.banho, & natação, incêndio, I, art. 136. 
— de empréstimos sobre penhores, abusos, contravenções, II, art. 375. 
— de macAinas, incêndio, I, art. 136. 
— parftcMiar, abuso eínrecebeir nella alienados, II, art. 378. 
— reunião de sociedade secreta, 11, art. 3821 
— de tavolagem, jogo, II, art; 369.' 
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CASAS não destinadas ã prisão, detenção abusiva nellas, I, art . 207. 
CASAMENTO mais de uma vez ou com casado, I, ar t . 283. 

— celebrado dei ois da ceremonia religiosa, I, art . 284. 
CASO FOUTUITC, apropriação do alheio obtido por acaso, 11, ar t . 331. 
CASTIGO, vid. Gorrecção. 
CAUSA DE HONRA, infantiddio, attenuante, II, ar t . 298. 

— aborto, attenuante, II, ar t . 301. 
CAVALLOS, vid. corridas. 
CÉDULAS, notas do Tliesouro ou dos bancos com pedaços de outras, I, 

ar t . 243. 
CELEBRAÇÃO, vid. casamento. 
CELLULAR, prisão, equivalente a com trabalh% conversão em simples, 

II, a r t . 409. 
CEMITÉRIOS, violação dos sepulchros, damnos nos emblemas funerários, 

II, artg. 3n5e 366. 
CERIMONIA RELIGIOSA, impedimento abusivo, I, art . 186. 

,— — antes do acto civil do casamento, I, a r t . 284. 
CERTIDÃO, falsidade por funccionario, I, ar t . 208. 

— usar de falsa para fim eleitoral, I, a r t . 256. 
— de óbito, passal-a o facultativo de indivíduo vivo, II, a r t . 364. 

CHAVES, fabrico, posse, porte, para roubar, II, ar t . 361. 
CHAVES FALSAS, fugida de presos, I, a r t . 129. 

— — uso, violência à pessoa, elemento do roubo, II, art. 357. 
CHEFES, vid. caôcpas. 
CHEQUES e outros papeis dos bancos, falsificação, I, ar t . 249. 
CHLOROFORMIO, O seu emprego, elemento de violência no v^stupro, I, 

ar t . 269. 
CIDADÃO BRASILEIRO, tomar armas contra a Republica debaixo de 

bandeira inimiga, I, ar t . 89. 
— ou corporação, reconhecer superior fora do palz, pena, dissolução, 

I, a r t . 103. 
CIRURGIÃO, no aborto, crime voluntário ou involuntário, aggravante, 

II, ar ts . 300 e 302. 
COHABITAÇÃO é bastante, auxiliando ou assentindo para incorrer no 

crime de parto supposto, I, a r t . 285. 
COLLIGAÇÃO, vid. greve. 
CoLLOCAÇÃo de obstáculo no leito das vias férreas, I, ar t . 149. 

— de objeotos que facilitem a communicação do incêndio, 1, art. 1.37. 
COLÔNIAS PÍSNAES para vadios e capoeiras, II, ar t . 400. 
COMESTÍVEIS, vid. alimento e bebidas. 
CoMMANDANTES das armas dos Estados ( districtos militares ) não 

podem commerciar, I, art. 233. 
CoMMERCio, fraudes no commercio de cousas preciosas, II, a r t , 338. 

— não podem exercel-o certos funccionarios, 1, art . 233. 
COMMETTER hostilidades, compromettendo a paz, ou provocando repre

sálias. I, a r t . 90. 
COMMUM PERIGO, crimes de incêndio e outros, I, arts . 136 a 148. 

— contravenções relativas, II, a r t . 378. 
C0M.MÜTAÇÃ0, da prisão cellular em prisão com trabalho ou simples, II, 

a r t . 409. 
COMPANHIAS anonymas, ou sociedades, administradores, gerentes e 

fiscaes, abusos, II, ar ts . 340 e 341. 
— mercantis, gerencia administrativa vedada a certos íuncciona-

rios, I, a r t . 233. 
COMPENSAÇÃO, nas injurias, II, a r t . 322. 
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CoMPLiCES, OS padrinhos e portadores do desafio, havendo morte ou 
lesões. II, art . 311. 

CoMPLiciDADE é a pena do solteiro que com o casado se casar, I, 
ar t . 283. 

CoM.ponTÁ.iiENro, irregularidade de, no funccionario, I, a r t . 238. 
CoMPRA.de armamento, fardamento, etc. , às praças foderaes, I, ar t .95. 

— de votos para eleição, I, a r t . 166. 
CoMPROMETTiMENTO da nação em convenções, sem autorisação, e tc . , 

I, art . 101. 
•CoNCAUSA, no homicídio, II, firt. 295. 
CoNcuBiNA, concubinato, adultério do marido, I, a r t . 279. 
CoNcuRRENCiA, offensas ou ataques à ella, I, ar ts . 204 a 206. 

— desleal, usurpação de nome, no comraercio e industria, II, 
arts . 353 e 354. 

— na propriedade litteraria, etc. II, a r t . 350. 
CONCURSO de pessoas, vid. complices, complicidade. 

— de crimes e penas, I, ar ts . 122. 132, 134, 156, 169, 171, 180, 188, 
207,209,216, 219, 230, 231, 235 e 236. II, ar ts . 352,372, 
374, 403 e 404. 

CoNcussÃo, crime de funcção, I, ar ts . 219 e 220. 
CoNDUCTO subterrâneo, caminho por, violência, elemento do roubo. II, 

ar t . 358. 
CONFISCO ; de artigos, exemplares e receitas na contrafacção litteraria, 

scientifica e artística, II, ar ts . 342 e segs. 
— perda de apparelhos e instrumentos na violação das patentes de 

invenção, II, a r t . 351. 
— de utensílios da sala de jogo, etc. II, a r t . 369. 
— por exercício sem licença da arte typographica, II, a r t s . 384 

6 385. 
CONFISSÕES RELIGIOSAS, crimes contra, I, a r t s . 185 a 188. 
CONGRESSO NACIONAL, suas câmaras, seus membros, crimes contra, 

ar ts . 109 e 110. 
CÔNJUGES, vid. adultério, bigamia. 

— entre elles não ha acção de furto, II, a r t . 335. 
CONSELHO criminoso, I, a r t . 207. 
CONSENTIMENTO DO OFFENDIDO, suicídio, homicídio-suicidio, II, a r t . 299. 
CONSPIRAÇÃO, crime político, 1. ar ts . 115 a 117. 
CoNSTiTüiç7.o federal da Republica, crimes contra ella, I, a r t s . 107 a 

108 e 115a 117. 
CONSTRANGIMENTO a juiz ou jurado em objecto da funcção, I, a r t . 113. 
CoNSTRUcçÃo, edifícios, etc. crime de incêndio, I, ar ts . 136 a 140. 
CONTAGIO,- abuso da profissão sanitária nas moléstias infecciosas, II, 

ar t . 378. 
CONTADORES, lucro illicito, I, a r t . 232. 
CONTRABANDO, importação, exportação, consumo, I , a r t . 265. 
CONTRAFACÇÃO, vid. Tnoeda falsa, falsidade de estampilhas, sellos, etc. 

propriedade litteraria, scientifica e artística, marcas de fabrica 
e commercio. 

CONTRAVENÇÕES, II, ar ts . 364 a 404. 
CONVENÇÕES INTERNACIONAES, vid. tratados. 
CONVERSÃO de prisão cellular em prisão com trabalho e em simples, 

II, art . 409. 
COPIA, falsidade por funccionario, I, a r t . 208. 
CORPORAÇÃO de brazileiros reconhecendo superior fora do paiz, disso

lução, I, a r t . 103. 
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ppRPQEAçòES, exercendo autoridade publica, vid. diffamação ou calw 
mnia e injuria. 

CoRREcçÃo de menores vadios em estabelecimentos disciplinares indus-
triaes, II, art. 399. 

— de subalterno, excessos e abusos, 1, art. 230. 
CORREIO, abusos de emprég:ado cpqti'a a correspondência, I, art. |?3, 
COKRERÍAS com armas ria capoeiragcin, II, art. 402. 
CORRESPONDÊNCIA, vid. cartas, segredo epiatolar. 
CORRETORES, sua fallencia, II, art. 336. 

— agiotagem, jogos de bolsa, II, art. 338. 
CORRIDAS, a pé ou a cavallo, as apostas' sobre jògos de azar, II, 

art. 370. 
CORROMPER OU conspurcar água potável, I, art . 162. 
CORSÁRIO, vid. pirataria. 
CORTE, destruição, ou substituição de arvores, II, art. 39Q. 
CoRRtJPçÃo, ^ià. peita óu suborno. 

— de menores, I, art. 266. 
COSTUME, uniforme, uso indevido, II, art. 379. 
CousA JULGADA, no Criminal independe do civil e vicp-versa, exemplo, 

art. 276. 
CousAS FURTIVAS, achadas, penhoradas, perdidas, seqüestradas etc. 

vid. furto, appropriaçSo indevida etc. 
CREDITO publico, papel de, moeda, I, art. 240. 

— papeis e títulos de credito, I, arts. 245 a 250. 
CREDULIDADE publica, abuso da credulidade doutrem, I, art. 157. 
CRIAÇÃO, estabelecimentos, incêndio, I, art. Í41. 

— furto de animaes e producto dos estabelecimentos, II, art. 331. 
CRIADO, vid. doméstico. 
CRIANÇA, subtracção e óccuUação de menores, I, arts. 289 a 291. 

— abandono ou exposição delia etc, II, arts. 292 e 293. 
CRIMINOSOS, os que não são, ou não estão sujeitos á pena, I, arts. 120, 

123 e 125; lí, arts. 321, 322 e 335. 
CULTOS, crime contra o livre exercício destes, I, arts. 185.a 188. 
CULTURA, incêndio de pastos ou campos de fazenda, 1, art. 141 ; ani

maes e productos dos estabelecimentos, furto, II, art. 331. 
CUMULO, de crimes e penas, vid. concurso, etc...'. 
CURADORES, lucro illicito, I, art. 232. 
CuRANDEiRO, offlcio ou mistêr de curandeiro, I, art. 158. 
CUSTODIA, de loucos e pessoas affectadas de alienação mental, II, 

art. 378. . 

3D 

DÁDIVA, pôde ser elemento da peita e da concussão I, arts. 214 e 219. 
DAMNO, às estradas de ferro e seu material, crimes voluntários e in

voluntários I, arts. 149 6 151. 
— a outras vias dô communicàção, 1, art. 152. 
— aos telegraphos e teléphonos, I, arts. 153 a 155. 

DAMNO?, simples, varias espécies contra a propriedade, II, arts. 326 
a 329. 

— ds cousas publicas, contravenções relativas, II, arts. 389 e 390. 
— a mausoléos, lousas, inscripções e emblemas funerários, II, 

art. 366. 
DAR aviso falso de incêndio, II, art. 378. 
DECLARAÇÕES falsas emjuizo, I, arts. 263 e 263. 
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DECLARAÇÕES no registro civil, omissão, crime e contravenção, I, 
ãrt. 286 II, art. 388. 

DECORAÇÃO "publica, objecto de, damno, lí, art. 328. 
DECORO, olTensa ao decoro como oijecto áa injuria, II, art. 317; recato 

da família, desrespeito, I, art. 201. 
DECRETOS impressão e publicação, privilegio abolido etc. II, arts. 342 

e 343. 
DEFEITOS ofjtciaes, dos subordinados, dissimulal-os, toleral-os, I, 

art . 207, 
DEFEZA, destruição de qualquar obra de defeza commum, I, art. 142. 

— e resistência, tendo meios sulBcientes, á entrega dé território 
nacional, art. 87. 

DEFLORAMENTO, crime, aggravantes, dote, acção penal, I, arts. 267, 
270 e 272 a 276. 

DEFORMIDADE, lesão grave, II, art. 304. 
DEFÜNCTO, injuria á memória, II, art. 324. 
DEMOLIÇÃO, de edificiò publico ou particular, damno, II, art. 3ã7. 
DENUNCIA em que casos cabe ao ministério publico, II. art. 407. 

— falsa em juizo, l, SíVt. 264. 
DEPORTAÇÃO, dos vadios è capoeiras estrangeiros, 11, arts, 400 e 403. 
DEPOSITÁRIO, liicro illicito, I, art. 232. 
DEPREDAÇÃO e violências, actos de pirataria, I, art. 10-1 e 105. 
DEPUTADOS e senadores, uso de violências ou ameaças contra, I, art. 110. 
DESACATO, á autoridade oufuiiccionario, crimo e aggravanto, I, art. 134. 
DESAFIO, para duello, acceito, ou não, offérisa relativa, 11, arts. 307, 

308 e 314'. 
DESASTRES, era vias férreas, I, arts. 149 e 151. 
DESCENDENTES, qualidade aggravante e dirimente, acção penal, I, 

arts. 273, 274, 277; II, ãrt. 335. 
DESENHOS, affixagem abusiva, contravenção, II, art. 387. 
DESERÇÃO, por seducção, aggravante éattenuaate, I, arts. 91 e 93. 
DESIDIA AÍiôííMaí do funccionario, I, art. 238. 
DESISTÊNCIA do projecto por'parte dos conspiradores ou qualquer 

delles, dirimente, I, arts. 116 e 117. 
DESOBEDIENÒIA, á autoridade em funcção, I, art. 135. 
DESORDEM excitada por publicações e reuniões em tempo de guerra, I, 

art. 96. 
— ou motim em sessão de tribunal ou audiência de juiz, I, 

art. 114. 
DESPACHO, constranger juiz, ou jurado a proferil-o, ou não, I, 

art. 113. 
— excesso do prazo legal em proferil-o, I, art. 207. 
— telegraphico, falsidade, aggravante, I, art. 255. 

DESPREZO publico como objecto da injuria, II, art. 317. 
DESTREZA corporal, vid. capoeiragem. 
DESTRUIÇÃO de edifioios e construcções por minas e explosivos; de di

ques e obras de defesa commum ; de vias de communicaçãó, 
I, arts. 137, 142, 146 e 152. 

— do edificiò ou monumento publico ou particular, ou cousa de 
qualquer valor, 11, arts. 326 a 329. 

— de arvores nos logradouros públicos, II, art. 390. 
— de signaes na via publica para prevenir sinistros, etc., II, 

art. 378. 
DESVIAR o penhor agrícola, II, art. 338. 
DESVIO DE ÁGUAS pi*blicasòU particulares, damno, II, art. 329. 
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DETENÇÃO, vid. cárcere privado. 
DEVEDOR, constituir-se de subalterno, I, art. 234. 

— insolvencia fraa-lulenta do não coramerciante, II, art. 337. 
DEVER, falta de exacção no cumprimento do seu, I, arts. 210 a 213. 
DiFFAMAÇÃo, vid. calumnia. 
DIGNIDADE, integridade e independência da pátria, crimes contra, I, 

arts. 87 a 103. 
DILIGENCIA, vid. resistência. 
DIMINUIR o peso da moeda, vid. moeda falsa. 
DiNH.iiiROS a juro ou a prêmio, podem dal-o sem habitualidade os pro-

hibidos de commerciar, art. 233. 
— fornecimento à nação inimiga, I, art. 87. 
— recebel-o, elemento da peita, I, art. 214. 
— públicos, vid. concussão,peculato. 

DiQüEâ, rompimento, vid. destruição,- inundação, etc. 
DiRECTOREs de bancos, excesso de emissão, l, art. 244. 
DIREITOS políticos, crimes contra, I, art. 165 a 178. 

— de importação, exportação, consamo, vid. Contrabando, 
— impostos ou rendas, vid. Concussão. 

DISFARCES, do sexo e outros, II, arts. 379 a 381. 
DiSTiNCTivos, abuso em marcas, uso indevido, II, arts. 355, 379 e 380. 
DIVIDA, do superior para com o subalterno, I, art. 234. 
DIVULGAÇÃO, vid. diffamação ou calumnia e injuria. 
DOCUMENTOS, communicação ou publicação concernentes a segredos de 

Estado, 1, art. 87. 
— ausência de documentos, ou de governos differentes, pirataria, 

I, art. 106. 
— damno, destruição, II, art. 326. 
-- públicos e particulares, extravio, suppressão, I, arts. 208 e 209. 
— públicos, falsidade, I, arts. 208, 209, 251 e 257. 
— particulares, I, arts. 258 a 260. 

DOENÇAS INFECCIOSAS, falta de denuncia do medico, II, art. 378. 
DOMÉSTICO, ou criado, qualidade aggravante nos crimes contra o pudor, 

I, art. 273. 
DOMICILIO, inviolabilidade, crimes contra, I, arts. 196 a 203. 

— falta de, vadiagem, vagabundagem, II, art. 399. 
DOMÍNIO on posse ds nação sobre cousa, I, art. 87. 
DOR PHYSICA, lesões corporaes, II, arts. 303 e 305. 
DOSIMETRIA, exercício illegal de profissão sanitária, art. 156. 
DOTE, pela sentença condemnatoria no defloramento e- estupro, 1, 

art . 276. 
DUELLO, crime contra a pessoa, varias figuras, II, arts. 307 a 314. 

EBRÍÒS, vid. embriaguez. 
EDIFÍCIO, ou construcção, vid. damno, destruição, incêndio. 
EDITAES, preceitos prohibitivos, desobediência, I, art. 135. 
EFFEITOS JURÍDICOS, falsidade I, art. 259, furto e extorsão II, arts. 333 

e 362. 
das condemnações penaes: 
interdicção e perda do pátrio poder e direitos successorios, 
I, árts. 273 e 277. 
perda do poder marital, I, art. 277. 
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outros effeitos em relação a outras pessoas nos logares indi
cados. 
privação de direitos políticos, vid. eleições. 
privação do exercício da profissão, I, arts . 157 e 209, II, 
ar ts . 300 e 302. 

EFFEITOS PÚBLICOS, subtracção, empréstimo abusivo, e t c , arts . 221 
a 223. 

— lucro illicito, I, art . 232. 
ELEIÇÕES, crimes contra o livre exercício dos direitos políticos, I, 

arts . 165 a 178. 
— crimes especiaes contra, por funccionarios, 1, ar ts . 207, 208, 

252 e 256. 
EMBARCAÇÃO OU navio, constrücção, incêndio I, a r t . 136. 

— vid. abalroaçÇo, naufrágio, pirataria. 
EMBLBMAS, falsidade dos, I, ar ts . 246 e 250. 

— funerários, damno, II, ar t . 366„ 
— patentes de invenção e descobertas, II, ar t . 352. 

EMBRIAGUEZ do empregado publico, repetida, ar t . 2B8. 
— habitual ou publica, provocação, aggravantes, II, arts. 396 a 

398. 
EMPREGADO publico, ou autoridade, fingir-se tal, I, a r t . 181; II, 

arts. 338, 357, 362 e 381. 
— do correio, violação e suppressão de correspondência, I, 

ar t . 193. 
— dos telegraphos,, violação de telegramma, falsificação, 1, 

ar ts . 193 e 255. 
EMPREGO, abandono, exercício abusivo, antecipado, prolongado, ex

cesso, 1, a r t s . 211 e 224 a 227. 
\ià. prevaricação, falta de exacção, peita, concussão, peculato, 
excesso ou abuso de autoridade e usurpação de funcções, irre
gularidade de comportamento. 

EMPRÉSTIMO, e pagamento antecipado, peculato, I, a r t . 222. 
— casa de, sobre penhores, sem autorisação, abusos, II, a r t . 375. 

EMPREZA de transporte, bilhetes, falsidade, I, a r t . 248. 
ENDOSSO papeis de banco e commerciaes, falsidade, I, ar t . 249. 
ENFERMIDADE, flngíl-a para mendigar, II, a r t . 393. 
ENGANO, vid. defloramento, furto, estellionato. 
ENTRADA a espiões e emissários inimigos, I, art . 87; jurisdiccional sem 

autoridade em paíz estrangeiro, I, a r t . 102. 
—. na casa alheia, crime especial, I, ar ts . 196 a 203. 
— violência, á pessoa e á cousa, elemento do roubo, II, a r t s . 357 

e 358. 
ENTREGA de cousa ou território da nação, I, ar t . 87. 

— de navio a piratas ou inimigo, I, a r t . 104. 
ENTRETER intelligencia com piratas, 1, a r t . 106. 
ENVENENAMENTO, definição, 11, a r t . 296.. 
ENVENENAR, fontes, viveiros de pelxo e viveres, aggravante, I, 

a r t , 161. 
EQUIPAGEM vid. pirataria. 
EQUIPAMENTO, comprar às praças federaes peças de, 1, a r t . 95. 
ERRO, apropriação indébita, vid. furto. 
ESCALADA, violência á pessoa, elemento do roubo, II, a r t . 357. 
ESCOLHOS, accender fogos sobre, fingindo pharóes, I, a r t . 143. 
EscRiPTOs, impressão abusiva e M t a de remessa, e t c , 11, ar ts . 384 

a 386. 



— 462 — 

EscEiPTURA, falsidade, I, arts. 208, 258 e 259. 
ESPECULAÇÃO DE LUCRO, illicito, art. 23:2. 
ESPIONAGEM, 1, art. 87. 
ESPIRITISMO, pratica, aggravante, I, art. 157. 
ESTABELECIMENTOS, vid. críapão,cMZíM/-a, ZoMwra, 
ESTADO CIVIL,, crimes contra a sua segurança, I, arts. 283 a 291, II, 

arts. 292 e 293. 
— usurpaçÊlo, 1, art. 288. 

ESTADOS ôsíranp êtVos, vid. nações, etc. 
ESTALAGENS, não são consideradas casas do cidadão, emquanto abertas, 

1, art. 203. . 
ESTAMPILHAS, sellos, falsidade, I, art. 24/. 
EsTELLioNATO, abuso de confiança e outras fraudes, II, arts, 338 a 341. 
ESTRADA DE FERRO, crimes relativos, aggravanteg, I, arts, 149 a 151. 

— ou via de cnmmunicaçao, damno e factos contra sua segurança 
I, art. 152. 

ESTRANGEIROS, víd. cipoeiragem, deportação, vadiagem. 
ESTUPRO, aggravantes e attenuantes, dot?, casamento, acção penal, I, 

arts. 268, 269 e 272 a 276. 
ETHER, seu emprego é violência, elemento no estupro,I, art. 269. 
EVASÃO, tirada ou fugida de presos, J, arts. 127 a 133. 
ExACÇÃo, falta de, no cumprimento do dever, I, artâ. 210 á 213. 
EXCEPTIO veritatis II, art. 318. 
ExcKSSO de autoridade e usurpação de fancções, I, arts. 224 a 237. 
EXCITAÇÃO á desordem, em tempo de guerra, I, art. 96. 

— à prostituição de alguém para servir a outî eiln, lenòcinio, aggra
vantes, I, art. 277. 

EXECUÇÃO, expedição, requi.sição dè ordem illègali dirimente, atte-
nuante, I, arts. 212. 228, e229. 

— do stjstema penitenciário, commutação, conversão da pena cel-
lular, II, art. 409. 

— de ordens legaes, vid. resistência. 
EXERCÍCIO Ulegal, de artes e profissões sanitárias, I, art. 156.. 

— — de funcção publica civil ou militar, I, arts. 211, 224 
e2?5. 

EXERCITO federal, seducçãp de praças para desertar òu revoltar-se, 
asylo ou transporte a desertores, compras de fardamento, 
munições, e t c , I, arts. 91 a 95. 

EXHUMAÇÃO de cidaver, abusiva, II, art. 364. 
EXPLICAÇÕES ew itíií^o, injuria equivoca, II, art. 321. 
EXPLOSIVOS machinasou instrumentos, minas, torpedos,'emprego, crime 

de perigo commnm, I, art. 137. 
EXPOR ao desprezo publico, objecto, elemento de injuria, II, art. 317. 

— — provocando a duello, II,.art. 314. 
— á venda, abusivamente, substancias venenosas òu aliiüenticias 

alteradas, I, arts. 159 é 164; 
EXPORTAÇÃO, vid. contrabando. 
EXPOSIÇÃO OU abandono de infante menor de sete annoSj II, ârt. 292. 
EXPOSTO OU abandonado menor de sete annos, encontrar e não dáí 

aviso, II, art. 293. 
ExTiNCçÃo da acção penal, pelo casamento, presoripção, perdão e re-

coliciliação, I, arts. 275, 27G, 279e281. 
EXTORSOES e seqüestro, 11, ü.vti. Wi 6'òÇ>3. 
EXTRADIÇÃO interestadoal, I, art. 87. 
EXTRAVIO de documentos por advogado, I, art. 209. 
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FABRICA, marcas de, injuria, violação de privilegio, contrafacção, 
II, arts. 320 e 352 a 35p. 

FABRICAR, ay-mas, sem licença, II, art.,376. 
— auto, escriptura, papel ou assignatura falsa, I, arts. 208 e 258, 

11, art. 338. 
— gazüas, instrumentos etc., próprios para roubar, II, art. 3ôl. 
— moeda, I, arts. 239 e 240. 
— pólvora, sera licença, II, art. 376. 

FACILITAR, a fugida aos presos por meios astuciosos ou acommettendo 
a prisão com força, I, arts. 128 e 130. 

FACULDADE de reprehender, corrigir ou castigar, excessoj Ij art. 23Ó. 
FALLENCLA, insolvencia, li, arts. 336 e 337. 
FALSAS chaves, vid. roubo. 

— declarações, queixas e denuncias em juizo,!, arts. 2.62..a.264. 
— declarações da oflicina que imprimir escriptos, uso illegàí da 

arte typographica, 11, arts. 383 a 385. 
— emprezas, vid. estellionato, 
— moeda, vid. moeda. 
— qualidade, vid. estellionato. 

FALSIDADES, varias classes, 1, arts. 245 a 260. . 
FALSIDADE que reunir os elementos de siia dofinição nao constituirá 

elemento doutro crime, 1, art. 260. 
FALSIFÍCAÇÃO de certificados, documentos, actos públicos e papeis par

ticulares, I, ártS. 251 á 2G0. 
— de titulos e papeis de credito do governo e dos bancos, li 

arts. 245 a 250. 
FALSO, dar aviso fáísò de incêndio, II, árt. 378. 

—• nonie, vid. estellionato. 
— depoimento, I, arts. 261 a 263. 

FALSOS titulos, vid. esieüionáto. 
FALTA de exacção no cumprimento do dever, I, arts,. 2Í0 a 213. 
FAMÍLIA, desrespeito ao seu recato e decoro, 1, art. 201. 
FANAL, vid. pharóes, signaés. , 
FAVORECER O inimigo por publicações é reuniões, I, art. 96. 
FÉ PUBLICA, crimes contra, I, arts. 239 à 264. 
FERRO-VIAS, vid. estradas de ferro. 
FERIMENTO, vid. lesões corporaes. 
FETICIDIO, vid. aborto. 
FiADOR, dar por tal o seu subalterno, I, art. 234. 

— idôneo apresentado, suspende a pena imposta ao vadio, II, 
art. 401. , 

FIANÇA em que criniés üãotem logar, H, árt, 406. 
— j3j-ouisorta, abolida, II, àríg. 405 é 406.. ^ 
— quebrada executà-sè á sériteiiça siispensá.JI, art. .401.. ...^ 

FILHA de preso, solicitada, por êmprégácíò dàprisaO, í, ai-t. 23Õ. 
FILHO, abandono, exposição, II, art. 292. ._,..., .. ,, 

— sonegação, substituição, i^ècolhiineiitb á ásylò de légitinid ou 
reconhecido I, árts. á85 e 287. 

FILHOS, impuberes mendigando em bando com o pae òü mãe, II, 
art. 394. 

FINGIR enfermidade para mendigar, 11, árt. 393. 
— parentesco^ 1, árt. 288. 
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PiNGiR-SE empregido publico, II, art. 381. 
— ministro de confissão religiosa, li, art. 338. 

Fios telegraphicos e telephonicos, cortal-os, prendel-os a outros, I, 
arts. 153 a 155. 

— telegraphicos e telephonicos, damnifical os, 11, art. 389. 
FIRMA commercial, abusos, II, art. 353 a 355. 

— em branco, abuso, vid. estellionato. 
FISCAES de bancos de emissão, art. 244. 

— de companhias ou sociedades anonymas, II, art. 340. 
FLAGRANTE delicio, tirada de preso, entrada na casa alheia, prisão, I, 

arts. 127,199 e 207. 
FOGO, communicação a edifícios c construcções por incêndio de objeotos 

que a facilitem, I, art. 137. 
FOGOS, accendel-os sobre escolhos, arrecifes, bancos de areia, fingindo 

pharóes, I, art. 143. 
FORÇAS DO GOVERNO de terra e mar, seducção para deserção, ou revolta, 

asylo ou transporte, compra illicita ás praças, I, arts. 91 a 95. 
FORÇA, actos contra o Congresso Nacional, I, art. 109. 

» » executor repellindo a dos resistentes, I, art. 125. 
» » no accommettimento e arrombamento de prisões ou ca

deias, I, arts. 128 e 133. 
» ou violência, elemento do roubo, II, art. 356. 
» ARMADA, uso na concusáão, I, art. 219. 
» PUBLICA, emprego contra o ajuntamento illicito e movimento 

sedicioso, I, art. 121. 
FÔRMA DE GOVERNO,tentar mudar a estabelecida, I, arls. 107 e 115. 
FORMALIDADES para entrar na casa alheia, excepções, I, arts. 199 a 

203. 
FORMAR processo, deixar de fazel-o ou demoral-o, 1, art. 207. 
FORNECER bebidas para embriagar, II, arts.. 397 e 398. 
FORTALEZAS e foriificações, revelação de segredos, seducção ahi para 

deserção ou revolta, I, arts. 87 e 91 a 93. 
FRAUDE, vid. defloramento, estellionato, jogo e aposta, 
FROÜXIDÃO, vid. falta de exacção. 
FUGIDA de presos, I, arts. 127 a 133. 
FuNcciONARios publicos, crimes, arts. 207 a 238. 
FuNCCiONARio ou autíoridade, vid. desacato, desobediência. 
FuRTO, espécies, aggravantes, estado de indlvisão, acção penal, II, 

arts. 330 a 335. 

G-

GADO, vid. animaes. 
GAZETAS, apregoar a venda de modo oflfensivo, II, art. 320. 
GAZÚAS, fabricar, ter, ou trazel-as, II, art. 361. 
GÊNEROS, importar ou exportar, vid. contrabando. 
GENTE, fornecel-a á nação inimiga, ou allicial-a para serviço militar 

estrangeiro, 1, arts. 87 e 97. 
GERENTE de bancos, moeda falsa, I, art. 244. 

» de sociedades anonymas ou companhias, estellionato, II, arts. 340 
e341. 

GESTO reputado insultante, injuria,. II, art. 317. 
GESTOS obscenos, ultrage ao pudor, I, art. 282. 
GOVERNADORES, crime por commerciarem, I, art. 233. 
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GOVERNO, vid. fôrma de governo, estrangeiro, vid. pirataria. 
GRAVAR, gravura, vid. uso illegal da arte typographica. 
GRÉVE OU colligação, I, arts. 205 e 206. 
GUARDAS das prisões, crimes contra, I, arts. 128 e 132. 

— solicitação de mulher presa, e t c , 1, art. 236. 
GUERRA, crimes relativos, I, arts. 87, 88, 91, 92, 94 a 96 e 104 

a 106. 

ia; 

HABEAS-CORPUS, crimes contra, arts. 207 e 213. 
HERANÇA indivisa, furto de cousa que pertença, II, art. 334. 
HERDEIROS da propriedade litteraria, II, art. 345. 
HoMEOPATHiA, pratica sem habilitação legal, I, art. 156. 
HOMICÍDIO, voluntário e involuntário, aggravado ou qualificado 6 

simples, concausas, etc., II, art. 294 a 297, 
HONRA nacional, compromettel-a em tratado ou convenção, art. 101. 

— crimes contra a sua segurança, I, arts. 266 a 282. 
HOSPEDARIAS, não são consideradas casa do cidadão, 1, art. 203. 
HOSPÍCIO de alienados, recolhimento por attestado falso, 1, art. 252. 
HOSPÍCIOS OU asylos de mendigos, mendigar onde existem, 11, art. 392. 
HOSTILIDADES, movel-as provocando a guerra, ou represálias, I, arts. 

88 e 90. 
HYDROPHOBIA, animaes atacados ou suspeitos, 11, art. 378. 
HYGIENICO, regimen, sua falta concausa no homicídio, 11, art. 295. 
HTPNOTISMO, pratical-ó sem habilitação legal, 1, art. 156. 

— seu emprego, violência, elemento do estupro, I, art. 269. 
HYPOTHECA fraudulenta, vid. estelUonato. 

IlXlciTO, vid. ajuntamento. 
ILLUDIR OU defraudar o pagamento de direitos e impostos, etc. — vid. 

contrabando. 
IMMUNIDADE, violar a dos embaixadores ou ministros estrangeiros, I, 

art. 99. 
IMPEDIR O exercido ou acto dos poderes públicos e autoridades, sessões, 

audiências, posse de empregados, etc. I, arts. 111, 114, 
118 e 119. 

— do culto, 1, art. 186. 
— do voto do eleitor ou a reunião da mesa eleitoral, I, arts. 165 
— e 169. 

IMPERICIA, de medico ou parteira, II, art. 302. 
IMPOR pena contra a lei, 1, art. 211. 
IMPORTAÇÃO de gêneros e mercadorias, vid. contrabando. 
IMPORTAR contrafeitas obras litterarias on artísticas, 11, arts. 344 e 349. 

— eoMíra/èiíoí, productos de industria privilegiada, II, art. 351. 
IMPOSTOS, distribuição, cobrança, abusivas e indevidas, vid. con-

cussSo. 
IMPRENSA, vid. MSO illegal da arte typographica. 
IMPRESSOS, escriptos, provocando crimes políticos e tc , art; 126. 

— Vid. calumnia ou diffamação e injuria. 
— Reproduoção, vid. conirafacção. 

8210 30 
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IMPUDICAS, exhibições, ultrage ao pudor, I, art. 282. 
IMPUTAÇÕES, vid. injuria. 
INAFIANÇÁVEIS, os crimes conforme a pena ou de modo especial, art. 

406. 
INCAPAZ OU interdicto,, abuso das paixões ou inexperiência, vid. estel-

lionato. 
INCÊNDIO, crimes de, l, aits. 130 a 141 e 146 a 148. 
INCÓLUMIDADE publica, crimes de perigo commum, I, arts. 136 a 164. 

— ConU\tvenvões, II, art. 378. 
iNcoMMUNiCAVEL, uão podo ficar o preso além do prazo legal, I, 

art. 207. 
INCONTINENCIA pvMica e escandalosa do empregado publico, 1, 238. 
INDEPENDÊNCIA integridade e dignidade da pátria, crimes contra, I, 

arts. 87 a 103 e 115 a 117. 
INDOLÊNCIA, vid. falia de exacção. 
INDUZIR mulheres a empregarem-se DO trafico da prostituição, caftismo, 

l, art. 278. 
— aẐ Mfijw a suicidar-se, II, art. 299. 

INÇPTIDÃO notória ou desidia habitual, crime de funccionarios, I, 
art. 238. 

INFANTE, vid, abandono., exposição, sonegação, substituição, sublracções, 
tirada. 

iNFANTiciDio, morte de recemnascido, II, art. 298. 
INFECCIOSA moléstia, falta de denuncia pelo clinico, II, art. 378. 
INFIDBLIDADE em interesses da nação, 1, art. 101. 
INFIDEUDADE conjugai ou adultério, I, arts. 279 a 281. 
INFERIOR OM sM6aító»-no.,constitüir-seseu devedor ou dal-o porfiador, 

1, art 234. 
INFLUENCIA, dei.var-se corromper pela de, alguém, vid. peita ou suborno, 
INFRACÇÃO de leis e regulamentos, 1, árt. 207, 210 e 311. 
INHABILITAÇÃO de serviço, lesão corporal, 11, art. 3Ò4. 
iNHUMAÇÃo, contra os regulamentos, profanação e tc , 11, arts. .3ô4 e 

365. 
iNiJiiGOs, crimes a favor dellcs, I, arts. 87 a 96, e 104 a 106. 
INJURIA conceito, espécies, satisfação, dirimente, aggra,vaate e t c , 11, 

arts. 317 a 325. 
INJURIAR e causar dorphysica, H, art. 305. 
INJURIAS, ou pso de ameaças contra ministros de confissão religiosa, 

I, art; 187. " 
INJUSTIÇAS, vexações e mào procedimento dos empregados públicos. 

• Vid. ajuntarnento illicito. 
INOBSERVÂNCIA de pena, yid. evasão. 
INSCBIPÇÕES funerárias, damno, II, art. 366. 
INSERÇÃO de actos offlciaes, privilegio abolido, II, arts. 242 e 244 para-

grapho único. 
INSOLVENCIA dolosa, II, art. 337. 
INSTRUMENTO aviltante, injuriar e causar dôr physica com, II, art. 305. 
INSTRUMENTOS, investigação, entrada na casa alheia, I, art. 199.. 

— próprios para roubar, fabrico, detenção, porte, ÍI, art. 3.61. 
iNSüLTANTE, palavra, gesto ou signal, injuria, II, art. 317. 
INTEGRIDADE nacional, honra, dignidade, interesses, crimes contra, I, 

arts. 87 è 101. 
INTELLIGENCIAS com piratas, I, art. 106. 
INTKNDENCIAS municipaes, câmaras ou conselhos, crimes contra, I, 

arts. 109, 110 e 118. 
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INTERDICTO OU incapaz, abusar das paixões e inexperiência, vid. astel-
lionato. 

INTERESSE da nação, comprometter, art. 101. 
— pessoal seu, promover, elemento de crime de funcção, l, 

art. 207. 
INTERPRETE, declarações ou iuformações falsas, peita, aggravante, l, 

art. 262. 
INTERRUPÇÃO de serviço telegraphico ou telephohico, 1, arts. 153 e 

155.• 
INTRODUZIR moeda, ou papel de creilito publico falsos, l, art. 241. 

— obras contra feitas, vid. importar. 
INUNDAÇÃO e submcrsão, I, arts. I'12, 144 a 116 e 148. 
INVENÇÃO C descobertas, violação de direitos, ÍI, arts. 351 e 352. 
INVESTIDÜRA do emprego, não satisíazer previamente as condiçõas le-

gaes para, I, art. 225. 
INVIOLABILIDADE dos segredos, I, arts. 87 e 189 a 195. 

— do d,omicilio, I, arts. 196 a 203. 
IRMÃO, qualidade a.^gravante na violência carnal e no rapto, I, art. 273. 
IRMAN de preso, solicital-a o carcereiro, guarda, ou empregado de casa 

de reclusão, I, art. 236, 
IRREGULARIDADE de comportamento do empregado publico, I, art. 238. 
ISENTOS, ficarão de pena o conspirador ou conspiradores que desistirem 

do pro.jecto, I, arts. 116 e 117. 
— ficarão de pena os que obedecerem á admoestação da autori

dade na scdição ou ajuntamento illicíto, I, art. 120. 
ISENTO das penas não ficará o dono de objectos incendiados, inundados 

e submergidos por elle e tc , 1, arts. 137 e 144. 
IsoLADüRES quebrar os dos telegraphòs ou teléphonos, art. 153. 

JACTURA alheia, locupietando-so da, vid. cüeUionato. 
JARDINS e parques de uso publico, damno, II, art. 390. 
JOGO e aposla, conceito positivo e negativo, varias figuras, aggra-

vantes, cúmulo de penas dos arts. 399 a 401, II, arts. 338 e 369 
a 374. 

JOGOS prohibidos vicio de, pelo empregado publico, I, art. 238. 
JUDICIAL determinação, íavto, U, art. 332. 

— separação entre marido e mulher, acção de furto, II, art. 335. 
JUDICIAES, autos ou livros, vid. furto. 

— encargos, vid. estellionato. 
JUDICIÁRIO poder, federal ou dos Estados e seus membros, tribnnaes, 

juizes, jurados, suas sessões e audiências, crimes contra, I, 
arts. 111, 113 a 115 e 134. 

JUIZ, arbitro, de facto ou de direito, vid. peita ou suborno. 
— que solicitar mulher cuja causa delle dependa, I, art. 235. 
— sentença de arbitramento para pronuncia, execução de condem-

nação, II, arts. 405 e 409. 
JUIZES, não podem commerciar, I, art. 233. 
Jujzo, allegações ou escriptos, explicações, injurias, II, arts. .321 e 323. 
JULGAMENTO ou Uoramento, faltar aos actos do, ou demoirar o processo, 

I, art. 207. 
JULGAR causas contra a lei ou em que for suspeito, I, art. 207. 
JURADOS, mõi.. jwis, juizes. 
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JURAMENTO OU affirmação, sob elle, asseverar em juizo uma falsidade, 
I, art. 2(51. 

JURÍDICOS effeitos, vid. e/feitos jurídicos. 
.lURiSDicçÃo ou poder, excesso. I, art. 229. 
JuRisDicciüNALMBNTE, entrar em paiz estrangeiro, sem autoridade legi

tima, 1, art. 1(2. 
JURO OU prêmio, faculdade de dar dinheiro a, não sendo habitual,!, 

art. 233. 
JuRY, applicação da pena, II, art. 405. 
JUSTIÇA, recusar ou demorar a sua administração, I, art, 207. 
JUSTIFICÁVEL o crime contra os resistentes, I, art. 125. 

K: 

KLEPTOMANIA, vid. Furto, 

LARGAR O exercido do emprego, I, art. 211. 
LARGAREM ferro na direcção de cabo telegraphico imraerso,etc., aggra-

vante, II, art. 389. 
LAVOURA, animaes e productos de seus estabelecimentos, furto, II, 

art. 331. 
LEI, obrigar a propor alguma, I, art. 109. 

— a sua violação caracterisa especialmante os crimes contra a 
administração publica, vid. esta palavra. 

LEILOEIRO, a sua fallencia sempre presume-se fraudulenta, II, 
art. 336. 

LEIS, imprimir ou publicar em colleçSes, privilegio abolido, II, arts. 
è42a244. 

LENHA corfoáo, incêndio, I, art. 141. 
LKNOOINIO, ca^íismo, varias figuras, aggravantes, I, arts. 277 e 278. 
LESÕES corporaes on pessoaes, espécies, intencionaes e culposas, aggra

vantes, II, arts. 303 a 306. Vid. também morte. 
LEVANTAR moUm em sessão de tribunal ou audüencia de juiz, I, 

art. 114. 
LiBELLO famoso, vid. calumnia ou diffamação e injuria. 
LIBERDADE pessoal, crimes contra, varias figuras, aggravantes, cumulo 

de penas, etc., I, arts. 179 a 184. 
— ãe trabalho, crimes contra, I, arts. 204 a 206. 

LiBiDiNAGEM, actos dc, corrupção de menor, I, art. 266. 
LIBIDINOSO fim, rapto para, I, art. 270. 
LicBNÇA, excesso do prazo pelo funccionario, I, art. 211. 

— para usar armas, II, art. 377. 
LIMITES, destruição ou damno de cousas, para distinguir ou separar os 

da propriedade, II, art. 329. 
LlTHOGRAPHiA, vld. ca,lumnia, injuria, typographia. 
LIVRE EXERCÍCIO dos poderes e direitos políticos, dos cultos ; I, arts. 

109 a 114, 165 a 178 e 185 a 188. 
LIVRAMENTO, do reo, faltar aos actos do, ou demorar o seu processo, I, 

art. 207. 
LIVROS jMdictaes, subtrahir, aggravante, II, art . 333. 

— coMMERCiAEs, dcstruir ou inutilizar, aggra vante, II, art. 326. 
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LIVROS de notas, destruir ou inutilisar, aggravante, II, ar t , 326. 
— ofpciaes, caacellarou riscar, I, a r t . 208. 

LOCAÇÃO de cousa própria, já locada, vid. estellionato. 
LOTERIAS e rifai nacioaaes e estrangeiras, coQtraventores, II, a r t s . 

367 e 3Ô8. 
LOUCOS, vid. nlienados, hospício de. 
LOUCURA, vid. alienação mental. 
LOUVADOS, vid. arbitrador, avaliadores. 
LUGAR armo, encontro de menor abandonado, falta de aviso, II, ar ts . 

292 e 293. 
LvcA-R publico, vid. desacato, gazeta, jogo e aposta, ultraje ao pudor. 

MACHINAS, casas de, vid. incêndio. 
— explosivas, I, a r t . 137. 
— locomotivas etc. vid. estrada de ferro. 

MADEIRAS plantadas ou reservadas para o serviço das linhas telegra-
pliicas, I, a r t . 153. 

MÃE, qualidade attenuante, para occultar a destoara, no infantici-
dio e no aborto, II, ar ts . 298 e 301, 

MAGIA, praticar a etc. I, a r t . 1-57. 
MAGISTRA.DO, VÍd. juiz, juizes. 
MAGISTRADOS não podem commerciar; sim dar dinheiros a juros etc . 

I, a r t . 233. 
MAGNETISMO animal, sem habilitação legal, I, a r t . 156. 
MAIORES de 14 annos, vadios ou vagabundos, II, a r t . 399, 
MAL não mortal, concausa no bomicidio, II, a r t . 295. 
MALTRATAR OS presos,arrombar ou acoommetter qualquer prisão para, 

I, a r t . 133. 
— o fanccionario o subalterno, dependente ou qualquer pessoa, I, 

a r t . 2.30. 
MANOBRAS fraudulentas, vid. greve. 
MAR, acto de depredação e violência no, vid. pirataria. 
MARCAS de fabricas e de commercio, II, arts. 353 a 355. 
MARCOS, vid. limites. 
MARIDO, vid. adultério e infiielidade conjugai, polygamia, parto sup-

posto e outros fingimentos, furto, uso de nome supposto. 
MATRIMÔNIO, vid. casamento, polygamia. 
MATTAS OU floresta, incendiar, de terceiros ou da nação, I, a r t . 141. 
MEDICINA em qualquer de seus ramos, sem habilitação legal, I, 

ar t . 156. 
MEDICINAES substancias, venda, substituição e t c , I, ar ts . 159 e 160. 
MÉDICOS E CIRURGIÕES, abusos da profissão, I, a r t . 157. 

— attestados falsos, I, a r t . 252. 
— crime de aborto, aggravante, impericia, negligencia, II, 

a r t s . 300 e 302. 
— óbito de pessoa viva, certificado, I, a r t . 364. 

MRIOS astuciosos, vid. estellionato, fugidas de presos. 
MEMBRO OU órgão, vid. lesões corporaes. 
MENDICIDADE, varias contravenções, aggravantes, II, a r t s . 391 a 395. 
MENORES, vid. corrupção de menor, defloramento. 

— de 16 ou de 21, vid. rapto. 
— de 7 annos, vid. subtrj.cção, occuUação e abandono de menores. 
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MENOR recemnascido, vid. infanticidio. 
— vadio ou vagabundo vid. maiores. 

MERCADORIAS, importação, export-.ição, consumo, vid. contrabando. 
METAES, alterar a qualidade e o peso uas obras encommendadas, ven

der como finos, outras cousas, vid. estelUonato. 
MILITAR, alliciamento para serviço esírangeiro, revelação de segre

dos militares, seducção de praças em portos militares para 
levantar-se ou desertar e t c , 1, arts . 87 e 91 a 94. 

— 01! civil, arrogar-se e exercer emprego ou funcção. I, art . 224. 
MINAS, vid. machinas explosivas. 
MINISTÉRIO PUBLICO, acção penal, intervenção na intentada por 

queixa, II, arts . 407 e 408. 
MINISTROS do culto, ameaças e injurias, aggravante, cumulo de penas, 

I, a r t s . 187 e 188. 
— celebração da ceremonia religiosa nò casamento, I, a r t . 284. 
— fingir-se alguém, vid. estelUonato. 

MOEDA FALSA, I, ar ts . 239 a 244. 
MONUMENTOS PMWÍCOÍ, damnO, II, a r t . 328. 
MORTAL, lesão, mal", conceito^ concausa no homicídio, II, a r t . 295. 
MoRTJS — resultante de crimes contra a incolumidade publica I, 

arts. 146, 148, 149, 151, 158 a 160, 161 e 104. 
— resultante de crime de estupro, acção penal, I, a r t . 274; 

II, a r t . 407, 
— homicídio, infanticidio, suicídio, aborto, II, ar ts . 294 a 302. 
— resultante de duello, II, arts . 311 e 313. 
— perpetrada na capoeira^íwi, II, art . 404. 

MOTIM levantar ou excitar desordem em sessão de tribunal, ou au
diência de juiz, I, a r t . 114. 

MULHER, litigante ou presa, ou lilha, irmã de preso, solicitâl-a, I, 
ar ts . 235 e 236. 

— vid.— crimes contra.os bons costumes e a ordem na família; — 
abandono de menores, infanticidio, aborto, mendicídade. 

MUNIÇOES, vid. equipamento. 
MUTILAÇÃO, vid. deformidade, lesão corporal. 

NAÇÃO, crimes contra a Republica, vid. convenções, entrega, hostili
dades. 

— estrangeira, vid. bandeira, convenções, hostilidades. 
— inimiga, vid. auxilio, revelação de segredos. 

NACIONALIDADE, symbolo de, vid. bandeira. 
NARCÓTICO, Ò uso é violência, vid. estupro. 
NASCIMENTO, vid. estado civil, infanticidio, registro civil. 
NAUFRÁGIO, submersão, por meio de falsos pliáróes ou outros, abal-

roação, e t c , I, ar ts . 143 a 148. 
NAVIO, incêndio, vid. embarcação. 

— ou embarcação, vid. pirataria. 
NOITE, entrada em casa alheia, a r t . 197. 

— violênciaà pessoa, vid. roubo. 
NOME, vide estelUonato, usurpação de nome, uso de nome supposto. 
NOTA constitucional da culpa, deixar de dal-a áos delinqüentes, I, 

ar t . 207. 
NULLÍDADE de actos e coiitractos, vide acqitisição nulla. 
NüLLos, os actos em que intervier peita ou suborno, I, art . 218. 
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O 

OBEDIÊNCIA HIKRARCHICA, vid. desacato, ordem. 
OBJECTOS, alhear, ou desviar objectos dados em penhor agrícola, vid. 

estalHonalo, 
OBRA de defe.za commwn, vid. inundação. 

— impressa, falta de remessa ile exemplar á. bibliotheca publica, 
II, art. 38G. 

OBRIGAÇÃO pecuniária do funccionario superior para com o subalterno, 
I, art. 234. 

OBRIGAR a fazer o que a lei não manda, vid. liberdade pessoal. 
OccuLTAçÃo, subtracção, sonegação de menor de sete annos, 1, 

arts. 285 e 289 a 291. 
OccuLTAR, extraviar, etc. titulo de eleitor, vid. eleiçüea. 

— pessoa seqüestrada ou presa, vid. cárcere privado. 
Ociosos E VAGABUNDOS, VM. vadios e capoeiras. 
ODIO, acto de desprezo, ódio, vingança, vid. ajuntamento ilUcito e se-

dicção. 
— elemento de crime de funcção, I, art. 207. 
— ou despreso publico, expor ao, vid. injuria. 

OFFENDKR aos bons costumes, vid. ultrage. 
— physicameote, vid. lesões corporaes. 
— ao subalterno,dependente, e t c , I, art. 230. 

OFFENDIDO, pedido de explicações, vid. diffamagão ou calumnia e in
juria . 

— publicamente como desafio, e tc , vid. duello. 
OFFENSA irrogada em allegações ou escriptos, 11, árt. 323. 
OFFICIAES de fazenda, prohibição de commerciar, excepção liniitadai 1, 

art. 233. 
— de justiça, vid. entrada na casa alheia. 
— miliiares, prohibição do commerciar, excepção lifiiitada, 1, 

art. 233. 
— e praças de exercito, armada e guarda nacional, úsb de armas, 

II. art. 377. 
OFFICINA de impressão, litbographia, gravara, e t c , vid. uso illegal 

da arte typographica. 
OFFICIO em razão de, lucro illicito, acquisiçãò ntilla, 1; art. 232. 
OMISSÃO, vid. falta de exacção no cumprimento do dever. 
OPERÁRIOS e patrões, vid. grévs e colUgação. 
OPPOSIÇÃO, vid. livre exercido dos pòderes políticos e resisiéncia. 
ORDEM OU requisição, execução, excepçOes á esta; superior oii írèqüi-

sitante e executor, 1, arts. 212, 228 è 229. 
ORDENS legaes, desobedecel-aSj 1, art. 135. 

— — oppôr-se a ellas, vid. resistência. 
ORDENAR prisão, sem competência ou reter o preso incommünicavél oti 

em cárcere privado, 1, art. 207. 
ORGÃO OU membro, vid. lesões corporaes. 

PADRINHOS OM seííMwdos, testemunhas, vid. duello. 
PAGA para commetter calumnia ou injuria, II, art. 325. 
PAGAMENTO antecipado, vid. peculato. 
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PAI, qualidade aggravante nos crimes.contra os bons costumes, vid, 
violência carnal, rJ.pto, lenocinio. 

PAIS e filhos em b:\ndo ou ajuntamento, vid. mendicidade. 
PAIZ estrangeiro, vid. állioiamento, entrada. 
PALAVRA reputada insultante, vid. injuria. 
PAPEL com assignatura e:n branco, vid. estellionato. 
PAPEIS, vid. falsificação de. 

— de credito, vid. falsificação, moeda falsa. 
— impressos, lithographados ou gravados, vid. uso illegal da 

arte typographica. 
PARTEIRA, qualidade aggravante no ^larto supposto, vid. esta pa

lavra. 
— aggravantes no aborto voluntário ou involuntário, II, arts. 300 

e 302. 
PARTES, vid. aconselhar. 
PARTICULARES pessoas, equiparadas aos funcoionarios e seus agentes, 

vid. tirada ou fugida de presos, concussão, peculato. 
PARTIDORES, vid. lucro illicito. 
PARTO supposto, codelinquencia, aggravante, I, a r t . 285. 
PASSAPORTES, vid. falsificigão. 
PATENTES de invenção e descobertas, violação de direitos, II, arts. 351 

e3õ2. 
PÁTRIA, vid. independência, integridade e dignidade.da. 
PÁTRIO poder, vid. perda de direitos. 
PATROCÍNIO, vid. prevaricação. 
PAZ, hostilidades para compromettel-a ou provocar represálias, 

I, a r t . 90. 
PECULATO, conceito, varias espécies, responsáveis, arts. 221 a 223. 
PEDERASTIA, vid. lenocinio, violência carnal. 
PEITA OU suborno, conceitos, varias figuras, autores, nullidade de actos, 

I. a r t s . 214 a 218. 
PENA applicada contra a lei, I, a r t . 211. 

— deprisãocellular,conYevsão, II, a r t . 409. 
— de prisão simples, xáexa. 
— de prisão com trabalho, idem. 

PENAS de colouias em ilhas maritimas, nas fronteiras ou presídios 
militares, II, a r t . 400. 

PENHOR agrícola, vid. estellionato. 
PENHORA OU seqüestro, entrada na casa alheia, I, ar t . 199. 
PENHORES, vid. casa, empréstimo 
PERIGO cowwMm, vid, commum perigo. 
PERDA de direitos, I, arts . 273 e 277. 
PERITOS, vid. falsas declarações, lucro illicito,peita ou suborno. 
PERJÚRIO, depoimento falso da parte em causa civil, I, a r t . 261. 
PERSEGUIR alguém por motivo religioso ou político, vid. liberdade 

pessoal. 
PESSOA, crimes cjntra a, II, ar ts . 292 a 325. 
PHARMACEUTICO, vid. saúde publica. 
PINTURA, vid. propriedade litteraria etc. 
PIRATA, pirataria, I, ar ts . 104 a 106. 
PLANTAÇÕES, epastos, vid. incêndio. 
PoDERESpoWícos, vid. livre exercício. 
VoxíEKpaterno, vid. perda de direitos. 
POLICIA vid. autoridade. 
PÓLVORA, vid. fabricas. 
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POLYGAMIA, vid. Ugamix. 
PORTADORES de desafio para duello, II, a r t . 311. 
PRECEPTOR, qualidade agi/ravantu, acção penal, I, ar ts . 273, 274 e 

277. 
PREMEDITAÇÃO, aggravante especial, ou qualificativa no homicídio, II, 

a r t . 294. 
PRÊMIO, vid. dinheíros-
PRESCRIPÇÃO ESPECIAL, na violência carnal, rapto, lenocinio do mando 

e adultério, I, ar ts . 275, 277 e 281. 
PRESOS, vid. fugida etc. 
PREVARICAÇÃO, infidelidade do patrono, I, a r t . 209. 

— vid. ahuso de autoridade etc... 
PRISÃO, vid. pena. 
PRISÕES ülegaes, vid. abuso ou excesso de autoridade. 
PRIVILEGIO, vid. propriedide Utteraria etc... 
PROCEDIMENTO,, contrario á lei, vid. abuso ou excesso de autoridade. 

— officialQos crimes inafiançáveis, faltando a denuncia, II, a r t . 407. 
PROCURADORES, vid. injuria, prevaricação. 
PROFANAR cadáver, II, a r t . 365. 

— vid. livre exercido dos cultos. 
PROMESSA, recompensa, vid. injuria, peita ou suborno. 
PROPRIEDADE, crimes contra a Utteraria, scientifica e artística, II, 

ar ts . 342 a 350. 
— crimes contra, em geral, II, a r t s . 326 a .363. 
— vid. lucro illicito, marcas de fabricas e de commercio, pitentes de 

invenção e descobertas. 
PROSTITUTA OU mulher publici, estupro, attenuante, I, a r t . 268. 
PROVER em emprego publico, ou propor para eile pessoa inidoaea, I, 

ar t . 207. 
PROVOCAÇÃO a certos crimes políticos e contra a ordem publica, I, 

a r t . 126. 
PROVOCAR hostilidades, vid. esta palavra. 
PROXONETISMO, vid. lenocinio. 
PUBLICAÇÃO indevida de correspondência vid. inviolabilidade dos se

gredos. 
— de segredos políticos e militares, I, a r t . 87. 

PUBLICIDADE, vid. calumnia ou diffamação e injuria. 
PUDOR, vid. ultrage. 
PupiLLOs, sancções protegenlo sua pessoa e bens, I, ar ts . 273, 274 e 

277. 
— vid. lucro illicito. 

QUEBRA, bancarrota, vid. fMencia. 
QUEIMADAS, fazel-as na proximidade das linhas telegraphicas ou tele-

phonicas, lí, a r t . 389. 
QUEIXAS OU denuncias falsas em juizo, I, art . 264. 
QUEIXA privada, acção criminal, prescripções espéciaes nos crimes 

contra os bons costumes, I, ar ts . 275, 277, 279 e 281. 
— por injuria ou calumnia à memória dum morto cabe ao côn

juge, ascendentes, descendentes ou irmãos, II, ar t . 324. 
— da parte ofFendída dá lugar á acção penal, II, a r t . 407. 

QUESTÕES prejudiciaes, vid. contrabando, bigamia, peculato. 
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Ti, 

RAPTO, conceito, modalidades, aggravantes e attenuantes, àcção penal, 
arts . 270 e 271. 

RECEMNASCIDO, vid. abandono de menores, infanlicidio. 
RÉCÉPISSÉS, vid. Warranis. 
RECIPROCIDADE, vid. injuria. 
RECOMPENSA ou promessa de, vid. injuria, peita ou suborna. 
RECONCILIAÇÃO, vid. adultério. 
RECONHECER O cidadão brazileiro superior ifóra do paiz, I, a r t . 103. 
REGISTRO civil, omissão de declaração, crime, I, a r t . 286; con

travenção, II, a r t . 388. 
REGISTROS, damno, II, a r t . 326. 
RELIGIÃO, vid. cullos, etc. 
REMESSA, falta de exemplar impresso, viá. uso iüegal daarie typo' 

graphica. 
REMOVER signaes na via publica para prevenir sinistros e advertir em 

perigo, II, a r t . 378. 
RENDAS OU direitos, cobrança, administração, vid. concussão. 
REPREHENDER, excesso no exercício da faculdade, vide excesso de 

autoridade. 
REPRESÁLIAS, provocal-as, i, a r t . 90. 
REQUISIÇÃO illegal, vid. ordem. 
RESISTÊNCIA, crime, aggravante, attenuante e dirímente, I, ar ts . 124 

a 126. 
RESPONSABILIDADE, crimes de, vid. administração publica. 
RETORSÃO, vid. injuria. 
RETRACTAÇÃO, em tempo util, dirimente, I, ár t . 263. 
REUNIÃO, vid. sedicção e ajuntamento illicito, sociedades secretas. 
REUNIÕES podendo favorecer o inimigo ou excitar desordem. í, art . 96. 
REVELAÇÃO de segredos políticos e militares, I, art . 87. 

— Vid. inviolabilidade dos segredos, patentes de invenção e des
cobertas. 

REPRESAS, aqueductos, vid. rompimento. 
RiFAS e loterias, contravenções relativas, II, ar ts . 367 e 368. 
ROMPIMENTO do banho, vid. tirada ou fugida de presos. 

— de represas, açudes, etc. , vid. inundação, obra de defesa 
commum. 

ROUBO, conceito, elementos, latrocínio, actos preparatórios, tentativa, 
II, a r t . 356 a 361. 

S 

SACERDOTES, vid. ministros do culto. 
SACRILÉGIO, vid. profanar. 
SALÁRIOS, vid. greve, coUigação. 
SAÚDE pMWíca, crimes contra, I, a r t s . 156 a 164. 
SEDICÇÃO e ajuntamento illicito, conceitos, figuras, dirimentes, e t c , 

I, a r t s . 118 a 123. 
SEDUCÇÃO, vid. defloramento, rapto. 
SEGREDO de invenção, II, a r t . 352. 
SEGREDOS, vid. revelação de. 
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SEGURANÇA, crimes contra, vid. pátria. _ . „ . . «nntra 
— dos meios de transporte, ou coramunicaçao, crimes contra, 

I, a r t s . 149 a 155. 
SEXADORES, vid. deputados. 
SELLOS, vid. estampilhas. -
SENTENÇA, nuUa por peita ou suborno, I, ar ts . 216 a ~^°-

— proferida ou não por ameaças ou violência, I' a r ' , i là. 
SENTENCIADOS, onde devera cumprir a pena, II, a r t . Wd. 
SEPARAÇÃO jMdiciaZ de pessoa e bens, condemnaçao em divorcio, e i c , 

'Vide acçãopenal, furto, uso de nome supposto. 
SEPULTURAS, mausoléos, damniftcar, conspurcar, violar, e i c ^ 

II, arts . 365 é 366. , ^ 
SEQÜESTRO, vid. cárcere privado, liberdade pessónl, extorsões. 
SERVIDORES, vid. doméstico. 
SESSÃO de tribunal, vid. motim. 
SEXO, disfarçar para enganar, II, arts . 379 e 380. 

— Vide estellionato, falsidade. 
SIMULAR gestação, vid. parto supposto. .,„,„„o.i«c 

— ort&m de autoridade OU, fiogir-se tal, vid. disfarces, extorsões, 
roubo, estellionato. . . . , j,„v,-no 

SOCIEDADES OU companhias anonymas, vid. administradores, oancos, 
fiscaes, gerentes. , j ,.;mar,»íi 

— secretas, conceito, codelinquencià, aggrávantes, dmmenie, 
11, a r t . 382. , 

SODOMIA, vid. corrupção de menor, lenocinio, violência carnal. 
SUBALTERNOS OU subordinados, vid. abuso de autoridade, etc. 
SUBORNO ou peita, vid. esta palavra. 

— de testemunhas, I, a r t . 262. 
SuBMERSÃo, vid. naufrágio. 
SUBSTANCIAS alimentares, vid. alimentos, bebidas. 

— veneficas, vid. medictnaes. . , 
SuBSCRiPçÃo de acto obrigada por violência ou ameaça, "*ia. 

extorsões. 
SUBSTITUIÇÃO de menor, vid. subtracção. 
SuBTRAcçÃo de cousas, vid. furto, peculato, prevaricação. 

— de menores, I, ar ts . 289 a 291. 
SucoEssÃo, vid. herança. 
SmciDio, ajuda, homicídio—suicídio, II, a r t . 299. 
SUSPEITO, julgar causas em que a lei o declare tal, a r t . 207. 
SYNDICOS de sociedade em liquidação, lucro illicito, 1, ar t . «-SE. 

TAVOLAGEM, vid. jogo e aposta. 
TELEGRAMMAS, vid. falsidade, inviolabilidade dos segredos, segu

rança dos meios de transporte ou communicaçüo. 
TELEGRAPHOS, vid. segurança dos meios, éte. 
TELÊPHONOS, idem. 
TENTATIVA, a mesma pena do crime no roubo no caso de mortis ou 

lesão grave, II, a r t . 360. 
TESTAMENTEIROS, vid. lucro illicito. 
TESTEMUNHO, falso, conceito, modalidades, aggrávantes, dirimente, 

I, a r t s . 261 a 263. 
THEATROS OU espectaculos públicos, vid. propriedade inteiraria. 
TIRADA de presos, vid. fugida, etc. 
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TITULO de eleitor, vid. livre exercido dos direitos políticos. 
TÍTULOS, vid. damno, estelUonato, falsificação, furto. 

— indevidos, 11, ar ts . 379 e 380. 
TORPEDOS, vid. explosivos. 
TRANSPORTE, vid. desertores, segurança dos meios de. 
TRATADOS, violal-os ou comprometter nelles a nação, e t c , 

1, ar ts . 98 e 101. 
TRIBUNAL, vid. motim. 
TROCAR por outras as cousas que se deverem entregar, vid. estel

Uonato . 
TUTOR, qualidade aggravante, vid. lenocinio, rapto, violencii carnal. 
TUTORES, vid. Ivxro ilUcito. 
TYPOGRAPHIA e Uthogrophia, vid. uso illegal da arte, e t c 

ULTRAGE ao pudor, l, a r t . 282. 
USAR de armas offensivas, II, ar t . 377. 

— de falsidade, em geral. vid. falsidade, falsificação, falsos. 
Uso de nome supposto, títulos indevidos e outros disfarces, II, arts. 379 

a 381. 
— de nome ou firma commercial, vid. estas palavras. 
— illegal da arte typographica, II, ar ts . 333 a 387. 
— de marcas, e t c , vid. esta palavra. 

UsuRPAçÃo de funcções publicas e de tituhs ou honras, l, arts. 224, 
225 e 227. 

USURPAR O estado civil de oitírem, a r t . 288. 

• V 

VADIOS, conceito, modalidades, pena, suspensão, extincção, II, ar ts . 
399 a 401. 

VALOR do objecto do crime, fixação, II, a r t . 405. 
VENDA de bilhetes, vid. loterias e rifas. 
VENDAS abusivas ou fraudulentas, vid. alimentos e bebidas, estel

Uonato, propriedade litteraria, industrial, etc, substancias 
veneficas. 

VENDEDORES de impressos, vid. propriedade litteraria. 
VEHICULOS, vid. estrada de ferro, incêndio, transporte. 
VENENO, conceito deste e do envenenamento, II, a r t . 296. 
VEXAÇÕES injustas na cobrança de impostos, vid. concusssão. 
VEXATÓRIO e ameaçador, modo de mendigar, vid, mendicidade. 
VIA OU estrada, vid. transporte. 
\iAjANTES ou passageiros, vid. estrada de ferro. 
VICIO de jogos prohibidos, de embriaguez repetida, irregularidade de 

comportamento do empregado publico, I, a r t . 238. 
VILIPENDIO, vid. ministros do culto. 
VIOLAÇÃO de deposito, vid. estelUonato, furto. 

— de deveres de ofHeio, vid. abuso de autoridade e violação 
dos deveres, e t c 

— de domicilio, vid. esta palavra. 
^ de segredos, vid. esta palavra e. revelação, inviolabilidade. 
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VIOLAR tratados, vid. esta palavra. 
— a immunidade dos ministros estrangeiros, vid. es Ias palavras. 

VIOLÊNCIA carnal, vid. estupro, rapto. 
VIOLÊNCIAS, vid. abuso de autoridade, extorsões, fugida ou tirada 

de presos, liberdade de trabalho, livre exercício dos poderes 
políticos, resistência, roubo,- seqüestras. 

VOTOS, vid. livre exercido dos direitos políticos. 
Voz publica, notoriedade do facto, exceptio veritatis. 

WAGOES, vid. estradas de ferro. 
WARRANTS OU récepissés commerciaes e agricolis, vid. casa, em

préstimo, penhores. 

XYLOGRAPHIA, vid. lUhographia. 

YACHT OU liiate, vid. navio, embarcação. 

Z 

ZINCOGRAPHIA, vid. Uthographia. 
ZONA das linhas telegraphícas e telephonicas, damno, a r t . 389. 

FIM 
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